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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.071, de 25 de 
junho de 2024, que outorga concessão à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar, 
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
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MENSAGEM Nº 399 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto nº 12.071, 

de 25 de junho de 2024, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de junho de 2024, que 

“Outorga concessão à Universidade Estadual de Ponta Grossa para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Castro, Estado do Paraná.”. 
 

 

Brasília, 26 de junho de 2024. 



 

EM nº 00387/2023 MCOM 
  

Brasília, 9 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado de Paraná, por meio do canal 
32, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial 
da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por intermédio do Despacho de Homologação 
nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade 
com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
setembro de 2011. 

 

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

 

  

 DECRETO     DE     DE          DE 2023 

Outorga concessão à Universidade Estadual de 
Ponta Grossa para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Castro, estado do Paraná. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 
caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA, entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para executar, pelo prazo 
de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, 
por meio do canal 32. 

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
 

NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

NUP: 53000.006483/2012-64 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 
 
1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.006483/2012-64, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Estadual de 
Ponta Grossa explorar o serviço deradiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. 
 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 9713894 -SEI), in verbis: 
 
1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências consectárias, 
tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 695/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 
2420196), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08. 
 
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº 
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur 
(Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e Despacho do Consultor Jurídico nº 
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9715697), decorrente da Nota Técnica nº 
6406/2014 (SEI nº 2420092), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº 695/2015 
(SEI nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2015, 
conforme exemplifica o documento SEI nº 0516744. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, 
sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de 
mudanças na titularidade da Pasta. 
 
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a 
migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 
formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 
 
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, foram 



encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho 
SEI nº 9504459). 
 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9691341), o 
processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 
9691335): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura 
presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica 
para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em 
bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência 
ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises". 
 
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a 
fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 
 
3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 
01314/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se 
tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4819910 -
SEI). 
 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Castro/PR. 
 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 
termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 
 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 1142/2014 
(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 e 9715697 - 
SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que 
tratava da emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Castro/PR. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse 
conferida outorga para a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 
6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 - SEI). 
 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
 



8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 
nº 9504549 -SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 
 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027-6119/6915 

 
DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53000.006483/2012-64 
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG) 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 12 de maio de 2022. 



 
CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 885843779 
no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. 
Data e Hora: 12-05- 
2022 11:08. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



D-OUTORGA CONCESSÃO TV EDUCATIVA A UNIVERSIDADE DE PONTA GROSSA (EM 387 MC)   1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.071, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

Outorga concessão à Universidade Estadual de Ponta 
Grossa para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Castro, Estado do 
Paraná. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 
53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica outorgada concessão à Universidade Estadual de Ponta Grossa, entidade de 
direito público inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para 
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 32, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Castro, Estado do Paraná. 

Parágrafo único.  A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 25 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

 



 

EM nº 00387/2023 MCOM 

  

Brasília, 9 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento 

de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, 

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado de Paraná, por meio do canal 

32, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial 

da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por intermédio do Despacho de Homologação 

nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade 

com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 

setembro de 2011. 

 

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 

do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 

Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

 

  

 DECRETO     DE     DE          DE 2023 

Outorga concessão à Universidade Estadual de 

Ponta Grossa para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 

e imagens, em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de 

Castro, estado do Paraná. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 

caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 

Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 

GROSSA, entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para executar, pelo prazo 

de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 

tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, 

por meio do canal 32. 

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 

Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 

obrigações assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 

 

NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.006483/2012-64 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 

exclusivamente educativos 

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 

reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 

53000.006483/2012-64, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Estadual de 

Ponta Grossa explorar o serviço deradiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. 

 

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 

TÉCNICA Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 

asseverando o que se segue (Doc. nº 9713894 -SEI), in verbis: 

 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências consectárias, 

tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 695/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 

2420196), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado 

no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de 

Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município de 

Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08. 

 

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº 

3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur 

(Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e Despacho do Consultor Jurídico nº 

3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9715697), decorrente da Nota Técnica nº 

6406/2014 (SEI nº 2420092), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº 695/2015 

(SEI nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2015, 

conforme exemplifica o documento SEI nº 0516744. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, 

sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de 

mudanças na titularidade da Pasta. 

 

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a 

migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 

formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 

 

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, foram 



encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho 

SEI nº 9504459). 

 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9691341), o 

processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 

9691335): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos 

Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura 

presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica 

para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em 

bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência 

ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises". 

 

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a 

fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 

01314/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se 

tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4819910 -

SEI). 

 

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 

presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar o serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 

localidade de Castro/PR. 

 

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 

Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 

termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 

do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 

 

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 

conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER Nº 

1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 1142/2014 

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 e 9715697 - 

SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que 

tratava da emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 

localidade de Castro/PR. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse 

conferida outorga para a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 

6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 - SEI). 

 

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 

constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 

(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 

pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 

Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 

deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

 



8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 

Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 

nº 9504549 -SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 

 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 

ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 

urgência que o caso requer. 

 

À consideração superior. 

 

Brasília, 12 de maio de 2022. 

 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso 

a2b4c4c6 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 

normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 884955254 

no endereço eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. 

Data e Hora: 12-05- 

2022 11:01. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora 

SERPRORFBv5.ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.006483/2012-64 

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG) 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

Brasília, 12 de maio de 2022. 



 

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do 

Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 

normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 885843779 

no endereço eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. 

Data e Hora: 12-05- 

2022 11:08. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



D-OUTORGA CONCESSÃO TV EDUCATIVA A UNIVERSIDADE DE PONTA GROSSA (EM 387 MC)   1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.071, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

 

Outorga concessão à Universidade Estadual de Ponta 
Grossa para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Castro, Estado do 
Paraná. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo nº 
53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica outorgada concessão à Universidade Estadual de Ponta Grossa, entidade de 
direito público inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para 
executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 32, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Castro, Estado do Paraná. 

Parágrafo único.  A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 25 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 

 

 



 53000.006483/2012-64
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 453/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.071, de 25 de junho de 2024, publicado no
Diário Oficial da União do dia 26 de junho de 2024, que “Outorga concessão à Universidade Estadual de
Ponta Grossa para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no Município de Castro, Estado do Paraná.”.

 

Atenciosamente,

 
MIRIAM BELCHIOR

Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 27/06/2024, às 20:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5851909 e o código CRC
6A90F0F1 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 5851909

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Documento/Processo: SP 53000.006483/2012-64
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Impresso em 08/11/2017 17:47:06

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

Encaminha  o Processo  de interesse da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, objeto de Concessão para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do
Paraná.

PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICASt. Reg.:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Tipo de Documento: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Nro. do Documento: 58 Complemento:

Data do Documento: 29/05/2015
Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

GOVERNAMENTAIS

Interessado:

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Existe Processo Físico: S
Qtde de Volumes: 1

Processos Anexados:

Observação:

Remetente:

Assunto:

Cargo:

País:

Município(Brasil): CEP:

Telefone: Fax:

Email:

Instituição:

Informação do Remetente:

Município(Exterior):Estado(Exterior):

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:

Endereço:

Cód. Classificação: 010 - ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ( NORMAS,
REGULAMENTAÇÕES, DIRETRIZES, PROCEDIMENTOS, ESTUDOS
E/OU DECISÕES DE CARÁTER GERAL ).

Assunto: ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ( NORMAS,
REGULAMENTAÇÕES, DIRETRIZES, PROCEDIMENTOS, ESTUDOS
E/OU DECISÕES DE CARÁTER GERAL ).

Fase Corrente: Enquanto vigorar

Fase Intermediária: 5

Destino Final: GUARDA PERMANENTE
-Observação:

Classificação e Temporariedade:
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Andamentos

Num Andamento: A0004U Data do Andamento: 24/08/2015

St. Reg. do Andamento: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Destino: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Tipo Doc: ENC -
ENCAMINHAMENTO

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Data Doc: 24/08/2015

Interessado:

Assunto deste RESTITUI A EXM 58 2015 MC, ACOMPANHADA DO 53000.006483/2012-64, PARA
NOVA MANIFESTAÇÃO DA CONJUR MC, ENCAMINHADA PELO OFI 263 2015 SAJ
PR

Observação: EXM 58 2015 MC DEVOLVIDA AO MC, PELO SIDOF, A PEDIDO DE DANIELA SAJ, EM
25/08/2015-IVANSituação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Num Andamento: A0003 Data do Andamento: 21/08/2015

St. Reg. do Andamento: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Destino: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Tipo Doc: OFI - OFÍCIO

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: 263 Complemento:

Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Data Doc: 21/08/2015

Interessado:

Assunto deste OFÍCIO SAJ 263/2015 E PROCESSO COM 01 VOLUME PARA ENVIO AO MC.

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Num Andamento: A0002 Data do Andamento: 10/07/2015

St. Reg. do Andamento: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Destino: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Tipo Doc: NTI - NOTA
INFORMATIVA

Encaminhado Para: JORGE RODRIGO ARAUJO MESSIAS - GAB PES PR

Encaminhado Por: GABRIEL FERRAZ AIDAR - CASA CIVIL

Nº Doc: 82 Complemento:

02397/2015Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS

Data Doc: 06/07/2015

Interessado:

Assunto deste NOTA INFORMATIVA Nº 82/SAG/C. CIVIL/PR, DE 06 DE JULHO DE 2015, REF A EM º
58/MC, DE 29/05/2015, PROCESSO DE INTERESSE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA, OBJETO DE CONCESSÃO PARA EXECUTAR SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ.

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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Número: Data da Tramitação: 10/07/2015T0002.01

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ2 - ASSESSORIA DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DA

Tipo Doc: ENC - ENCAMINHAMENTO

Assunto desta NOTA INFORMATIVA Nº 82/SAG/C. CIVIL/PR, DE 06 DE JULHO DE 2015, REF
A EM º 58/MC, DE 29/05/2015, PROCESSO DE INTERESSE DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, OBJETO DE CONCESSÃO PARA EXECUTAR
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE CASTRO, ESTADO
DO PARANÁ.

Nº Doc: S/N Complemento:

03629/2015Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para: KATIA ADRIANA CARDOSO DE OLIVEIRA - SAJ/CC

Tramitação

Observação:

Data Doc: 16/07/2015

Grau de Sigilo: RESERVADO DO SETOR

Setor Autor Doc.: SAJ-CHGAB - CHEFE DE GABINETE DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Número: Data da Tramitação: 21/08/2015T0002.01.01

St. Reg. da Tramitação: SAJ - SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Setor Destino: SAJ-ARQ - ARQUIVO DA SUBCHEFIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS DA

Tipo Doc: ENC - ENCAMINHAMENTO

Assunto desta EXM 58 2015 MC, E PROCESSO COM 01 VOLUME DEVOLVIDA ATRAVÉS DO
OFÍCIO SAJ 263/2015.

Nº Doc: S/N Complemento:

Folha de Protocolo:

Encaminhado por:

Encaminhado para:

Tramitação

Observação:

Data Doc: 21/08/2015

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Setor Autor Doc.: SAJ2 - ASSESSORIA DA SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DA

Interessados:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:
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Relatório Completo de Documento/Processo

Documento/Processo: SP 53000.006483/2012-64
Registrado por: CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA BOTELHO/PRT, em 02/06/2015 14:35:35

Impresso em 08/11/2017 17:47:06

SADWeb  - Sistema de Acompanhamento de Documentos da Presidência da República

Num Andamento: A0001 Data do Andamento: 02/06/2015

St. Reg. do Andamento: PRT - PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Destino: SAG - SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
GOVERNAMENTAIS

Tipo Doc: EXM - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS

Encaminhado Para:

Encaminhado Por:

Nº Doc: 58 Complemento:

01781/2015Folha de Protocolo:

Setor Autor Doc.: MC - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Data Doc: 29/05/2015

Interessado:

Assunto deste Encaminha  o Processo  de interesse da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, objeto de Concessão para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do
Paraná.

Observação:

Situação:

Existe processo físico sendo
Qtde. de Volumes: 1

S

Grau de Sigilo: SEM SIGILO

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança: Data da Situação:

Interessado no Prazo:

Interessado no Push:
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53000.006483/2012-64

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

  

PROTOCOLO CENTRAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ELETRÔNICO E ENCERRAMENTO DE PROCESSO FÍSICO

  Brasília, 08 de novembro de 2017.

Processo nº 53000.006483/2012-64

Interessado: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens. Castro/PR, por meio do canal 32E

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico no SEI, em conformidade com o disposto
no art 5º da Instrução Normativa nº 3 de 02.12.2016, do Senhor Secretário de Administração da Secretaria de Governo da Presidência da
República, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Foi efetivada marcação da referida conversão no cadastro do processo no Sistema de Acompanhamento de Documentos -
SADWEB e que o processo físico será imediatamente encaminhado para o Arquivo Geral.

3. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a
partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente por meio do SEI.

4. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

4.1. Folhas: 245 FRENTE E VERSO

4.2. Volumes: 1

4.3. Mídias: 0

5. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte forma:

Em cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, os arquivos PDF oriundos da digitalização da
documentação em suporte físico (papel) foram devidamente submetidos a procedimento de conferência e autenticação por servidor público, por
meio de sua assinatura eletrônica com emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil.

6. Unidade responsável pela conversão: PROTOCOLO CENTRAL

7. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente Termo.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Vargas de Oliveira, Assistente (GR IV), em 08/11/2017, às 17:34, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0381883 e o código CRC C6989892 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 0381883

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Lei/L12682.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Delegacia Regional de Sao Paulo 

TERM O DE INSTAURACA O DE PROCESSO 

ASSUNTO : Outorga de Radiodifusao Exclusivamente Educativa - TV E 

INTERESSADA : UNIVERSIDAD E ESTADUA L D E PONTA GROSS A 

REFERENCI A (PROTOCOLO) : 53000.006483/2012-64 

AVIS O D E HABILITACA O N ° 16/2011 

Tendo e m vist a o  protocol o d o documento acim a citad o e m 07/02/2012 , eu, 

MARCU S VINICIU S CARVALH O FARIAS , Matricul a n ° 1790125, opin o pel a instauracao , 

nesta data , d o competente procediment o relacionad o a  ta l documento , contend o 15 6 folhas , 

incluind o esta. 

Sao Paulo, 07 de fevereir o de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ARCU S VINICIU S CARVALH O FARIA S 

Agente Administrativ o 

De acordo. Proceda-se a instauracao do processo, conforme proposto . 

Sao Paulo,CjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °[  deTifepG I fcfjde 2012. 

M ARI O DE M ORAE S DAOLI O 

Delegado Regional do Ministeri o das Comunicacoes 
em Sao Paulo - Substituto 

mvf/DRMC-SP 
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Universidade Estadual de Ponta Grossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENT O 

MINISTER!© DAS COMUNICACOES 
BRASH. IA - OF 

53000 006483/2012^ 4 

OKfUlC - 0 1 

07/132/2012-15:17 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PI S. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OZ 
% Rubrica 

Exmo . Senho r Ministr o da s Comunicagoes , a  Universidad e 

Estadua l d e Pont a Gross a -  UEPG , co m endereg o par a correspondenci a n a 

Avenid a Carlo s Cavalcanti , 4748 , n a cidad e d e Pont a Gross a (PR) , CE P 

84.030-900 , po r se u representant e legal , ve m solicita r a  V. Exa . a  outorg a par a 

executa r servig o d e radiodifusa o e m TV , co m fin s exclusivament e educativos , 

na cidad e d e Castro , Estad o d o Parana , n o cana l 18+ E ,  previst o (a ) n o Pian o 

Basico d e Distribuiga o d e Canai s d o referid o servigo , conform e Avis o d e 

Habilitaga o N ° 16 , 0 7 de dezembr o d e 2011 . 

Neste s termos , 

Pede deferimento , 

Ponta Grossa , 0 3 de fevereir o d e 201 2 

I  '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prof.vr . JojkrXarlo s Gome s 
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A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Pont a Grossa , Estado do 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , fmanceir a e  disciplinar , declar a para os devido s fins , que cumprir a ao 

disposto no s artigo s 22 1 e  22 2 §2 ° d a constituica o d a Republica , be m com o a s exigencia s 

constantes d a legislaca o especific a d o seto r d e radiodifusa o e , e m especial , a s obrigacoe s 

constantes da Portari a Interministeria l n ° 651 , de 15 de abri l de 1999 . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 

Prof. D r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlos Gomes 
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gl Ruorica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Universidade Estadual de Ponta Grossa ** w 

DECLARACA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Ponta Grossa , Estado d o 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o d e 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , no s termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a os devido s fins , que na o possu i 

autorizaqao para executar o  mesmo serviq o na localidad e objet o da concessao de permissao , nao 

excedera os limite s fixado s n o art . 1 2 do Decret o Le i n ° 236 , de 28 d e fevereir o d e 1967 , caso 

venha a ser contemplad a com a outorga . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 
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DECLARACA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Ponta Grossa , Estado d o 

Parana, criada pel o Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a o s devido s fins , qu e possu i 

recursos financeiro s para o empreendimento . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 
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Universidade Estadual de Ponta Gross zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tSRuDnca ^ 

DECLARAQA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa , com sede em Pont a Grossa , Estado d o 

Parana, criada pel o Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a os devido s fins , que integrar a a 

rede naciona l de comunicaca o public a gerid a pela Empresa Brasi l de Comunicaca o - EBC . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 
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Universidade Estadual de Ponta Grossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
i 

DECLARAQA O 

A Universidad e Estadua l d e Ponta Grossa , co m sede em Ponta Grossa , Estad o do 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Lei no 6.034, de 6 de novembr o de 

1969, e  Decreto no 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970, entidade autarquic a co m personalidad e de 

direit o publico , nos termos da Lei no 9.663, de 16 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a o s devido s fins , qu e soment e 

brasileiro s nato s exercera o o s cargos e  funcoes d e direcao , gerencia , chefia , assessoramento e 

assistencia administrativ a da execuqao do serviqo objet o da outorga. 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Curitiba , 03 de fevereiro de 2012. 

Prof. Dr .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Joiro Carlos Gomes 
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DECLARAQA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Pont a Grossa , Estado d o 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.1 1 I, de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e de 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a o s devido s fins , qu e a 

Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a possu i 18.83 6 aluno s matriculados , sendo : 14.89 2 d a 

graduacao, 1.917 d a pos-graduacao e  6.700 de educacao a distancia . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 

Prof. D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlos Gomes 
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Universidade Estadual de Ponta Grossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAQA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Ponta Grossa , Estado d o 

Parana, criada pel o Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o d e 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , d e 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a que nao particip a da direca o de outra s 

entidades executante s d o mesm o tip o d e servic o d e radiodifusao , n a localidad e objet o d a 

concessao o u permissa o pretendida , ne m d e outra s entidade s d e radiodifusao , e m municipio s 

diversos , em excesso aos limite s fixado s no art. 12 do Decreto-Le i n ° 236/67 . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 

i 
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Estadual de Ponta Grossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAQA O 

' Fls .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > 0 ' 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Pont a Grossa , Estado d o 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a que nao esta no exercici o d e mandat o 

eletiv o qu e Ihe assegure imunidad e parlamenta r o u de cargos ou funcoe s do s quai s decorr a for o 

especial. 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

os Gomes 
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IMPRIMIR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
CAIX A ECON6MIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGT S -  CR F 

Inscrigao :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 80257355/0001-0 8 

Raza o Social : UNIVERSIDAD E ESTADUA L D E PONT A GROSSA_ - UEP G 

Endereco : PRAC A SANTO S ANDRAD E s  N  /  CENTR O /  PONT A GROSS A /  P R /  84010 -

330 

Fls. \ \ n 

% Rubrica W't f 

A Caix a Economic a Federal , n o us o da atribuiqa o qu e Ih e confer e o  Art . 7 , 
da Le i 8.036 , d e 1 1 de mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a 
acim a identificad a encontra-s e e m situaga o regula r perant e 0  Fund o d e 
Garanti a d o Temp o d e Serviq o -  FGTS . 

0 present e Certificad o na o servir a d e prov a contr a cobrang a d e quaisque r 
debito s referente s a  contribuigoe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigagoe s co m o FGTS. 

Validade : 03/02/201 2 a  03/03/201 2 

Certificaca o Numero : 201202030103179584280 5 

Informaga o obtid a e m 03/02/2012 , a s 11:38:22 . 

A utilizaga o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est a 
condicionad a a  verificaga o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www . ca ixa . gov . b r 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 11



Certida o Negativ a de Debito s de Tributo s Estaduai s Page 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARAN A 

Estado do Paran a 
Secretari a de Estad o da Fazend a 

Coordenaca o d a Receit a do Estad o 
GOVtRKO OO ESTA»0 

Certidao Negativ a de Debitos de Tributo s Estaduai s 
N ° 8733073-0 0 

Certidao fornecida para o CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 80.257.355/0001-08 

Nome Empresarial: UNIVERSIDAD E ESTADUA L DE PONTA GROSS A 

(Estabelecimento Inativo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR) 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Public a Estadua l inscreve r e  cobra r debito s aind a na o 
registrados o u qu e venha m a  se r apurados , certificamo s que , verificando  o s registro s d e 
pendencias junt o a  Fazend a Public a Estadual , constatamo s na o existirem  debito s e m nom e d o 
requerente, nesta data. 

Obs: Est a Certidao engloba todas as inscricoes da empresa requerente no CAD/ICMS. 

Finalidade: Cadastr o nas empresas ou orgaos publicos 

A autenticidade desta Certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br 

Esta Certidao tern validade ate 18/03/2012 -  Fornecimento Gratuito 

Estad o d o Paran a 
Secretari a d e Estad o d a Fazend a 

Coordenaca o d a Receit a d o Estad o 

Certida o N ° 8733073-0 0 

Emitida Eletronicament e vi a Interne t 
18/01/2012-14:08:2 9 

Dados transmitido s d e form a segur a 
Tecnologi a CELEPA R 

httns://www.arinternet.rjr.gov.br/outros / d  negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=80.257.355/00.. . 18/1/201 2 Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 12
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

CERTIDA O NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENClARIAS E  AS DE 

TERCEIROS 

N° 389912011-14024050 
Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
CNPJ. 80.257.355/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divida s 
de responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r 
apuradas, e  certificado qu e na o consta m pendencia s e m seu nom e relativa s a 
contribuicoes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU). 

Esta certidao , emitid a e m nom e d a matri z e  valid a par a toda s a s sua s filiais , 
refere-se exclusivament e a s contribuigSes previdenciaria s e  a s contribuigoe s 
d^vjdas, po r lei , a  terceiros , inclusive a s inscritas e m DAU , nao abrangendo o s 

.iais tributo s administrado s pel a RF B e  a s demai s inscrigoe s e m DAU , 
administradas pel a Procuradoria-Geral d a Fazenda Naciona l (PGFN) , objeto d e 
Certidao Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidao e  valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 d e 
24 de julho de 1991 , exceto para: 

- averbagao de obra de construgao civil no Registro de Imbveis; 
- reduca o d e capita l social , transferenci a d e control e d e cota s d e sociedad e 
limitada e cisao parcial ou transformagao de entidade ou de sociedade sociedade 
empresaria simples; 
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406 , d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Codig o Civil , extingao d e entidad e o u 
sociedade empresaria ou simples. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a verificaga o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereg o 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

r°rtida o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 01 , de 2 0 d e 
eirode2010 . 

Emitida em 21/11/2011 . 
Valida ate 19/05/2012. 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atengao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Emissao de 2 a via de Certida o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receit a Federa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTIDAO CONJUNTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO S DE NEGATIVA 

DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVlDA ATIVA DA UNlAO 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
CNPJ: 80.257.355/0001-08 

Ressalvado o  direito d e a  Fazend a Nacional cobra r e  irtscrever quaisquer divida s d e 

responsabilidade do sujeito passivo acima identlficado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

1. consta m debitos relativos a  tributos administrados pela Secretaria d a Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - C6digo Tributario Nacional (CTN); e 

2. ni o constam inscricoes em Dfvida Ativa da Uniao na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao, emitida e m nom e d a matriz e  valid a par a toda s a s sua s filiais, refere-se 
exclusivamente a  situacao do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN , nao abrangendo as 
contribuicoes previdenciarias e as contribuicoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Institute Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a  verificacao de sua autenticidade n a Internet, nos 
enderecos <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i .  

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 16:47:10 do dia 16/08/2011 <hora e data de Brasilia> 
vaiid a ate 12/02/2012. 

Codigo de controle da certidao: 1260.18F4.8419.B496 

Certidao emitida gratuitamente . 

Atencao. qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova Consulta 

Kttr.v/wwwreceJte.fazenda.aov.br/Aplicacoes/ATSPO/C ertidao/CNDConjtmte ^ 24/8/20 1 
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: Tribuna l de Contas do Estado do Parana - TCE/PR : Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNIVERSIDAD E ESTADUA L DE PONTA GROSS A 
MUNICfPIO DE PONTA GROSS A 
CNPJ N°: 80.257.355/0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FINALIDAD E D A CERTIDAO : RECEBIMENT O DE RECURSO S PUBLICOS , MEDIANT E 

CONVENIOJERM O DE PARCEIRA , CONTRAT O DE GESTA O OU INSTRUMENTO CONGENER E 

E CERTIFICADO , N A FORM A D O ART . 95 , DA LEI COMPLEMENTA R ESTADUA L N ° 113, D E 15/12/2005 , 

E DO S ARTS . 28 9 E SEGUINTE S D O REGIMENT O INTERN O D O TRIBUNA L D E CONTAS , QU E O 

UNIVERSIDAD E ESTADUA L DE PONTA GROSS A EST A E M SITUACA O REGULA R PAR A 

RECEBIMENT O D E RECURSO S PUBLICOS . 

VALIDADE : CERTIDA O VALID A AT E O DI A 03/04/2012 , MEDIANT E AUTENTICACA O VI A INTERNE T EM 

WWW.TCE.PR.GQV.BR . 

CERTIDA O EXPEDID A CO M BAS E N A INSTRUCA O NORMATIV A 68/2012 . 

Tribunal de Contas do Estad o do 
Paran a 

Codigo de controle 0122.AEWU.341 7 
Emitida em 03/0272012 as 15:41:07 

Dados transmitidos de forma segura . 

i / . : ^rfi/lo n ^mic^n n aSD X 2/3/aaaa 
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PREFEfTURA MUNICIPAL  DE  PONTA GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A MUNICIPA L D E FINANQA S <^?;°s  p 

DIRETORI A D A DIVID A ATIV AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  FIS .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vt f  v  p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDA O NEGATIV AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %Jl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I DENTI FI CACA O CONTRI BUI NT E Certida o N° :  2307/ 201 2 

CGM :  8025735500010 8 

inscrica o :  10223 6 

Cadastr o :  68777- 0  CNP J /  CPF. . : 80. 257. 355/ 0001- 0 8 

Nome :  UNI VERSI DAD E ESTADUA L D E PONT A GROSS A 

Endereco/Numer o :  A V GENERA L CARLO S CAVALCANT I  474 8 

Bairr o :  UVARANA S 

Complement o :  BLC = 
Municipi o :  PONT A GROSS A . . PR :  CEP. . . :  8403090 0 

Requerent e :  . 
Finalidad e :  direit o 

'ROTOCOLO 

NOMERO : 18015 6 Situaga o Cadastral:Ativ o Data : 

SECRETARI A MUNICIPA L D E FINANCA S 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Public a Municipa l inscreve r 

e cobra r debito s aind a na o registrado s o u qu e venha m a  se r apurados , 

certificamo s que , verificand o o s registro s d e pendenci a junt o a 

Fazend a Public a Municipal , constatamo s na o existire m debito s e m nom e 

do requerent e nest a data . 

PONTA GROSSA , 

Responsav e 

ane i r o d e 

Ramos 
a Emissa o 

Diretor Divida Ativa 

EST E DOCUMENT O TE M A  VALIDAD E D E 6 0  (SESSENTA ) DIA S A  CONTAR 
DATA D E SU A EMISSAO . 

DA 
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•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aw-

ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
COORDENADORIA DO ENSINO SUPERIOR 

Fls 

TERM O D E POSS E 

W 
3rica 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*Q*nu* ^ 

Aos trint a e  u m dia s d o me s d e agost o d e doi s mi l e seis , cOmparecera m 

nas dependencia s d o Cin e Teatr o Opera , e m Pont a Grossa/Parana , J£?A O 

CARLO S GOME S e  CARLO S LUCIAN O SANTAN A VARGAS , par a sere m 

investidos , a  parti r d o di a 1 ° d e setembr o d e doi s mi l e seis , co m mandat o d e 

quatr o anos , no s cargo s d e Reito r e  Vice-Reitor , respectivamente , d a 

Universidad e Estadua l de Pont a Gross a -  UEPG , ambo s nomeado s pel o Decret o 

Estadua l n ° 6.88 5 (  sei s mil , oitoeento s e  oitent a e cinco ) d e onz e d e julh o d e 

dois mi l e  seis , publicad o n o Diari o Oficia l n ° 7.26 5 (  set e mil , duzento s e  , 

sessent a e  cinco ) d o mesm o dia , me s e  ano . Apo s havere m prestad o o 

compromiss o d e desempenha r co m lealdad e e  exaca o o s devere s d o cargo , be m 

como cumpri r fielment e a s Constituicoes , a s Lei s e  o s Regulamentos , na o 

medind o esforco s a  be m d o Estado , fbi-lhe s dad a poss e pel a Secretari a d e 

Estad o d a Ciencia , Tecnologi a e  Ensin o Superio r e , par a con s tar eu , JAIE. G 

QUEIRO Z PACHECO , Direto r Gera l d a Secretari a d e Estad o d a Ciencia , 

Tecnologi a e  Ensin o Superio r -  SETI , lavre i o  presente , qu e va i assinad o pel a 

Senhor a Secretaria , pelo s empossado s e  por mim . 

Ponta Grossa , 3 1 de agost o d e 2005 . 

PUPATT O 
ESTAD O 

EMPbSSATX ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

•  •  

JAXRO QUEIRO Z PACHEC O 
DIRETO R GERAL / SETI 

Av.. Prefeito Lothario Meissner, 102/632 - Jardi m Botanico 
CEP 80210-17 0 Curitiba Parana Brasii 
Telefone: (41 ) 3281-730 0 - 3281-730 4 Fax : (41 ) 3281-7334 
www.seti.qov.br 

<V, »r> . *» • •• 
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Grad e d e Programaga o TV E - Cast r ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (canal  18+E)  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Segunda-feira : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05:50 as 06:50h Salt o par a o Futuro (TV Brasil) 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentacoes de grupos ou cantores da regiao) %  Rubrica 

7:20 as 7:50 h Bo m Dia Campo s Gerai s (Telejomal 1 3 edigao) QjimjS ^ 

7:50 as 8:00 h Jorna l Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporte r Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h  Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programaga o infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programaga o infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programaga o infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 12:00 h Programaga o infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esport e e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazin e Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espag o Public o 

13:30 as 15:00 h Aula s Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programaga o Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Se m Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h Red e Jovem de Cidadania (TV Brasil) 

18:00 as 18:30 h Estudi o Move l (TV Brasil) 

18:30 as 19:00 h Program a Ade! 

19:00 as 19:30 h Magazin e Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentari o (DO C TV) 

20:00 as 20:30 h E  a vovozinha ! (TV Brasil) 

20:30 as 21:00 h Divers o (TV Brasil) 

21:00 as 22:00 h Destaque s Regionai s (entrevista ) 

22:00 as 23:00 h Brasilianas.or g (TV Brasil) 

00:00 as 05:50 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) 
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Terca-feira : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05:50 as 06:50h Salt o para o Future- (TV Brasil) 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentagoes de grupos ou cantores da regiao 

7:20 as 7:50 h Bom Dia Campo s Gerai s (Telejomal l a edicao) 

7:50 as 8:00 h Jornal Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 12:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esporte e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazine Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espago Public o 

13:30 as 15:00 h Aulas Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programagao Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Sem Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h + Agao (TV Brasil) 

18:00 as 18:30 h Educagao em Foc o 

18:30 as 19:00 h Reporter Experimenta l 

19:00 as 19:30 h Magazine Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentar y (DO C TV) 

20:00 as 21:00 h Universidad e em Debate 

21:00 as 22:00 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

22:00 as 23:00 h Observatori o da Imprensa (TV Brasil) 

23:00 as 00:00 h Samba na Gamboa (TV Brasil) 

00:00 as 05:50 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) 

Quarta-feira : 
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05:50 as 06:50h Salt o para o Futuro (TV Brasil) 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentacoes de grupos ou cantores da regiao) 

7:20 as 7:50 h Bom Dia Campos Gerai s (Telejomal l a edicao) 

7:50 as 8:00 h Jornal Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 12:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esporte e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazine Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espago Public o 

13:30 as 15:00 h Aulas Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programagao Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Sem Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h Programagao TV Brasil 

18:00 as 18:30 h Estudio Move l (TV Brasil) 

18:30 as 19:00 h Conversa Lega l 

19:00 as 19:30 h Magazine Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentar y (DO C TV) 

20:00 as 20:30 h Agi o e  Cidadani a 

20:30 as21:00 h Ser Saudave l (TV Brasil) 

21:00 as 22:00 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

22:00 as 23:00 h Tecnologia e Inovagao 

23:00 as 00:00 h Diversidade Cultura l 

00:00 as 05:50 h Retransmite Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quinta-feira : 
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05:50 as 06:50h Salt o par a o Future- (TV Brasil) = 3 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentagoes de grupos ou cantores da regiao) 

7:20 as 7:50 h Bo m Dia Campos Gerai s (Telejomal l a edigao) 

7:50 as 8:00 h Jornal Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 12:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esporte e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazine Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espago Public o 

13:30 as 15:00 h Aulas Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programagao Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Sem Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h + Agao (TV Brasil) 

18:00 as 18:30 h Estudio Move l (TV Brasil) 

18:30 as 19:00 h Informe Economic o 

19:00 as 19:30 h Magazine Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentar y (DO C TV) 

20:00 as21:00 h Turismo nos Campo s Gerai s 

21:00 as 22:00 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

22:00 as 23:00 h Caminho s da Reportagem (TV Brasil) 

23:00 as 00:00 h A grande music a (TV Brasil) 

00:00 as 05:50 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sexta-feira : 
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05:50 as 06:50h Salt o para o Future- (TV Brasil) 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentagoes de grupos ou cantores da regiao) 

7:20 as 7:50 h Bom Dia Campos Gerai s (Telejomal 1 a edigao) 

7:50 as 8:00 h Jornal Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 11:00 h Programa Especia l (TV Brasil) 

11:00 as 12:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esporte e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazine Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espago Public o 

13:30 as 15:00 h Aulas Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programagao Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Sem Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h Diverso (TV Brasil) 

18:00 as 19:00 h Gostos Regionai s 

19:00 as 19:30 h Magazine Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentar y (DO C TV) 

20:00 as 21:00 h Almanaqu e Brasi l (TV Brasil) 

21:00 as 22:00 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

22:00 as 00:00 h Roda da Informagao (Reprise ) 

00:00 as 05:50 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sabad o 
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05:50 as 06:20 h AB Z do Ziraldo (TV Brasil) 

6:20 as 06:45 h Se r Saudavel (TV Brasil) 

6:45 as 7:00 h  Institucionai s TVE (informacoes sobre emissora, programas, etc) 

07:00 as 7:30 h Inform e Economic o (Reprise ) 

07:30 as 8:00 h Destaque s da semana 

8:00 as 9:00 h Programaca o infanti l (TV Brasil) 

9:00 as 9:30 h Mobilizaca o (TV Brasil) 

09:30 as 10:0 0 h Convers a Lega l (Reprise ) 

10:00 as 10:30 h Programaga o infanti l (TV Brasil) 

10:30 as 11:00 h Programaga o infanti l (TV Brasil) 

11:00 as 12:00 h Destaque s Regionai s (Reprise ) 

12:00 as 12:30 h Moment o cultura l (agend a cultura l da Regiao) 

12:30 as 13:30 h Turism o nos Campo s Gerai s (Reprise ) 

13:30 as 14:00 h Program a Ade ! (Reprise ) 

14:00 as 14:30 h Documentario s (Produga o regional ) 

14:30 as 15:00 h Cozinh a Brasi l (TV Brasil) 

15:00 as 15:30 h Program a Especia l (TV Brasil) 

15:30 as 16:30 h Acess o Urban o 

16:30 as 17:30 h Alt o Falant e (TV Brasil) 

17:30 as 18:30 h Critic a de midia (observatori o regional ) 

18:30 as 19:00 h Reporte r Experimenta l (Reprise ) 

19:00 as 20:00 h Aga o e Cidadania (Reprise ) 

20:00 as 21:00 h Diversidad e Cultura l (Reprise ) 

21:00 as 22:00 h Reporte r Brasi l 

22:00 as 23:00 h Memori a Esportiv a 

23:00 as 00:00 h Universidad e em Debat e (Reprise ) 

00:00 as 06:00 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Doming o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 
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5:50 as 6:00 h Hino Naciona l Brasileir o e Hino do Estado do Parana 

6:00 as 7:0 0 h Programagao TV Brasil (Via Legal, Brasil Eleitor ) 

7:00 as 8:0 0 h Musica Regiona l (Reprise - principal s momentos) 

08:00 as 08:30 h Revista do Cinema Brasileir o (produgao semanal da rede EBC/TVE) 

08:30 as 09:00 h Destaques da Semana (Reprise ) 

9:00 as 10:15 h Viola Minh a Viola (TV Brasil) 

10:15a s 11:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

13:30 as 14:00 h Cultura Pont o a Ponto 

6:00 as 7:0 0 h Musica Regiona l (transmissao de apres de grupos ou cantores da regiao) 

14:00 as 15:00 h Tecnologia e Inovagao (Reprise ) 

15:00 as 16:0 0 h Gostos Regionai s (Reprise ) 

16:00 as 17:00 h Revista Brasil (TVE Juiz de Fora) 

17:00 as 18:0 0 h Critica de Midia (Reprise ) 

18:00 as 18:30 h Documentario s (Produga o regional ) 

18h:30 as 19:00 h Educagao em foco (Reprise ) 

19:00 as 21:00 h Roda da Informagao 

21:00 as 22:00 h Garagem Musica l 

22:00 as 05:50 h Programagao EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) 
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Sintes e do s programa s TV E Castr ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (canal  18+E) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Music a Regional : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Espago destinad o a  transmissa o d e apresentacoe s d e grupo s o u cantore s d a regia o ,<o^ MC *0 / 

retratand o o s mai s variado s genero s musicais . Inclu i exibiga o d e apresentagoe szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FIS . 

(gravadas ) o u tambe m d e videoclip s d e bandas . A veiculaga o d o programa , co m duragaH Rubnca ^ , 

de 3 0 minutos , acontec e d e segund a a  sexta-feira . Ao s domingos , co m duraga o d e umSL ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -J^ 

hora , o program a apresent a o s principai s momento s d a semana . <hmtfi ' 

- Bo m Di a Campo s Gerai s 

O programa , co m duraga o d e 3 0 minutos , tra z noticia s d a regia o do s Campo s Gerais , 

materia s e  entrevistas . Cont a co m servigo s com o previsa o d o temp o e  evento s da s 

cidades . O  telejoma l Bo m Di a Campo s Gerai s va i a o a r toda s a s manha s (d e segund a a 

sexta-feira) . 

- Destaque s d a seman a 

Program a informativ o qu e apresent a sintes e da s principai s noticia s qu e marcara m a 

semana . Co m duraga o d e 3 0 minutos , va i ao ar ao s sabados , co m repris e ao s domingos . 

- Esport e e integraga o 

O program a tra z conversa s sobr e atividade s esportiva s qu e acontece m n a regia o do s 
Campo s Gerais , servind o com o espag o d e noticia s sobr e competigoe s e  d e opinioe s 
sobre a s diversa s modalidade s d e pratic a esportiva . A  duraga o d o program a e  d e 3 0 
minuto s e  a veiculaga o e  diari a (d e segund a a  sexta-feira) . 

- Magazin e Regiona l 

O program a Magazin e Regiona l ter n u m format o d e revist a televisiva , trazend o noticia s 
diversas , personagen s e  agend a cultural . Trata-s e d e u m espag o jornalistico , co m 
veiculaga o diari a (segund a a  sexta-feira , 12:30 h e  repris e a s 19:00h) . Duraga o d e 3 0 
minutos . 

- Espag o Public o 

Program a diari o co m duraga o d e 3 0 minutos , co m format o interativo , qu e tra z a o estudi o 

pessoa s do s mai s diverso s grupo s sociais , sempr e pautad o po r demanda s coletiva s e 

problema s sociai s qu e marca m a  vid a do s moradore s d e Castro , Pont a Gross a e  Regiao . 

Um reporte r n a ru a dialog a co m a  apresentadora , a o vivo . Veiculaga o diaria , de segund a a 

sexta-feira . 

- Aula s Interativa s 

O program a Aula s Interativa s apresent a carate r educativ o e  d e formaga o profissional , 

servind o com o espag o par a profissionai s d e diversa s area s apresentare m conteudo s e 

dialogare m co m o  publico . O  programa , qu e va i a o a r d e segund a a  sexta-feir a e 

apresent a duraga o d e um a hor a e  trint a minutos , incentiv a a  divulgaga o d e multiplo s 

conhecimentos . 

- Tecnologi a & Inovaga o 

Program a semana l qu e apresent a experiencias , e m diversa s area s d o conheciment o e  d a 

vida social , qu e registrara m transformagoe s a  parti r d a introduga o d e tecnica s o u 

adaptagoe s cientifica s e  tecnologicas . Alguma s desta s transformagoe s envolvera m 

pouco s recurso s (publico s o u privados) , ma s registra m impacto s importante s a s pessoa s 

atingidas , mostrand o a  preseng a d o desenvolviment o cientific o n a melhori a da s condigoe s 

de vida . O  programa , co m duraga o d e um a hora , e  veiculad o a s quartas-feiras , co m 
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repris e ao s domingos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Inform e Economic o 

Paine l semana l qu e retrat a tendencia s e  indicadore s socio-economico s d a regia o "dd « 

Campo s Gerais , produzid o pel o Centr o d e Estudo s Migue l Rouge r Vargas/UEPG) . Oc ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 7 

Centr o realiz a estudo s frequente s sobr e variavei s e  indicadore s economico s e m PontaRs .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % X* 

Grossa . Tai s estudos , qu e inclue m levantament o d e consumo , indice s d e preco s e  afirifS, Rubric azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \, g 

sao apresentado s a o telespectado r nest e Informe  Economico.  O  programa , co m duraca&Q^^t * 

de 3 0 minutos , va i a o ar na s quintas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Gosto s Regionai s 

A parti r d e opcoe s gastronomica s d a Regiao , o  program a (semanal , co m um a hor a d e 

duragao ) discut e a  orige m e  transformagoe s do s habito s alimentare s d e grupo s sociai s 

que vive m no s Campo s Gerai s d o Parana . O  program a cont a co m 0  pass o a  pass o d e 

receita s e  apresent a aspecto s culturai s do s pratos . Co m duraga o d e um a hora , va i a o a r 

nas sextas-feiras , co m repris e ao s domingos . 

- Reporte r Experimenta l 

Program a (semanal , co m 3 0 minuto s d e duragao ) qu e apresent a reportagens , 

desenvolvida s po r estudante s d e Jornalism o (do s curso s existente s n o Estado) , qu e 

registra m experiencia s variadas , d e formato s a  modo s d e s e relaciona r co m a s fonte s 

noticiosas . O  program a tra z aind a cobertura s especiais , planejadas , co m participaga o d e 

estudante s d e Jornalismo . Vai ao ar na s tergas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Rod a d a INFormaga o 

Program a semana l (co m dua s 2  h  d e duragao ) simila r a o projet o Rod a Vida , co m 

participaga o d e um a personalidad e o u formaga o d e opinia o d a Cidade/Regiao , 

entrevistad o po r tre s jornalistas . N o Rod a d a INFormagao , busca-s e apresenta r a o 

telespectado r u m perfi l d o entrevistad o a  parti r do s interesse s e  problema s publico s d a 

Regiao . O program a va i a o ar no doming o a  noit e e e reprisad o n a sexta-feira . 

- Universidad e em Debat e 

Program a semana l qu e apresent a experiencia s pedagogicas , d e pesquis a e  d e extensa o 
realizada s no s curso s d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a e  demai s instituigoe s d e 
ensin o superior . Co m duraga o d e um a hora , e m form a d e entrevist a e  VT , o  program a e 
veiculad o a s tergas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

•Ade ! 

O program a foc a tema s relacionado s a  cultur a (e m perspectiv a antropologica) , qu e 

envolv e a s dimensoe s d a linguagem , simbolismo , comportamento , cognigao , espago -

tempo , dialogand o co m um a complexidad e d e aspecto s cotidianos , com o artes , leis , 

costumes , comportament o e  habito s do s individuo s e m sociedade . O  public o alv o sa o o s 

moradore s d a regiao . O  Ade!  ter n 3 0 minutos , distribuido s e m tre s bloco s co m doi s 

intervalos , produzid o po r estudante s d e Jornalism o d a UEPG , co m supervisa o d e 

professore s d a instituigao . E  veiculad o a s segundas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Convers a Lega l 

Program a semana l co m duraga o d e 3 0 minuto s qu e tra z informagoe s sobr e o s direito s 
dos cidadaos . Trata-s e d e u m espag o qu e busca , d e maneir a didatica , esclarece r sobr e 
aspecto s legai s e  apresenta r o s debate s atuai s d o camp o juridico . Co m duraga o d e mei a 
hora , e veiculad o a s quartas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 27



- Turism o no s Campo s Gerai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O program a apresent a o  potencia l turistic o do s Campo s Gerais , oferecend o informa'goe i 
sobr e turism o historico , cultural , natura l e  religioso . A  cad a edigao , sa o revelada s 
informagoe s e  curiosidade s sobr e locai s e  cidade s do s Campo s Gerais . O  program a ter n 
duraga o d e um a hor a e va i ao ar na s quintas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Moment o Cultura l 

Program a semana l qu e tra z a  agend a cultura l d a Regiao . Co m carate r d e prestaga o d e 

servigo e  duraga o d e 30 minutos , va i ao ar ao s sabados . 

- Diversidad e Cultura l 

O program a apresent a u m retrat o do s diferente s grupo s sociai s qu e fizera m e  faze m a 

histori a do s municipio s d a Regiao . N o programa , valoriza-s e a  diversidad e cultura l e  a 

preservaga o d a cultur a e  d a memori a da s cidade s do s Campo s Gerais , co m VTs , 

apresentagoe s d e grupo s culturai s e  entrevistas . O  programa , co m duraga o d e 3 0 

minutos , e veiculad o a s quartas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Critic a d e midi a 

Program a semanal , co m 6 0 minuto s d e duragao , produzid o po r estudante s d e Jornalism o 

da Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa . Apresent a um a analis e semana l d a produga o 

de midi a (radio , tv, impresso , web) , ale m d e um a critic a da s principai s atividade s culturai s 

da agenda . Possu i u m formato , experimental , d e observatori o regiona l d a produga o 

midiatica . Vai a o a r tod o sabado , da s 17:3 0 a s 18:3 0 horas , co m repris e n o domingo , da s 

17 as 1 8 horas . 

- Aga o e Cidadani a 

O program a apresent a pratica s e  experiencia s d e cidadani a protagonizada s po r pessoa s 
e entidade s d a regia o do s Campo s Gerais . E  u m espag o abert o par a da r visibilidad e a s 
iniciativa s d a comunidad e e  a s campanha s sociais . Co m duraga o d e 3 0 minutos , e 
veiculad o a s quartas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Educaga o e m Foc o 

Cada ediga o (semanal ) apresent a um a experienci a d e gestao/organizaga o e  pratica s 

pedagogica s e m escola s d a Regiao . O  program a abr e espag o par a compartilha r e  debate r 

aspecto s d a educagao . Co m duraga o d e 3 0 minutos , e  veiculad o a s tergas-feiras , co m 

repris e ao s domingos . 

- Documentario s 

Veiculaga o d e documentario s produzido s no s curso s d e Comunicaga o d o Parana , co m 

duraga o medi a d e 3 0 minutos . Vai ao ar ao s sabado s e  domingos . 

- Destaque s regionai s 

Program a semana l d e entrevistas , qu e cont a co m a  participaga o d e u m convidad o par a 

discuti r tema s d e relevanci a public a n a regiao . Co m duraga o d e um a hora , e  veiculad o a s 

segundas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Garage m Musica l 

Paine l semanal , veiculad o ao s domingos , co m musico s d e grupo s regionai s (diverso s 

generos) . Duraga o d e um a hora . U m espag o par a toda s a s bandas ! 

- Institucionai s TV E 

Divulgaga o d e noticia s sobr e a  TV E Castr o e  agend a do s programas . Duraga o d e 1 5 
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minuto s e  veiculaga o diaria , d e segund a a  sabado . Projet o editorial , alcan ' 

compromiss o e  missa o educativ a d a emissora . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Memori a Esportiv a 

Program a documental , co m imagen s d e disputa s historica s d e clube s esportivo s (na $ Fls 

principal s modalidades : futebol , basquete , voleibo l etc) , co m entrevista s d e atore s que^,, U 

atuara m e m diverso s momento s n a Regia o do s Campo s Gerais . Co m 6 0 minuto s d e *Cbmu ^ 
duragao ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Memoria  Esport iva  va i ao ar no sabado , as 22:0 0 horas . 

- Acess o Urban o 

Program a semana l (6 0 minuto s d e duragao ) qu e apresent a principai s dificuldade s n a 

mobilidad e urbana , sej a par a pessoa s portadora s d e algum a deficiencia , idoso s o u 

usuario s d e espago s publico s que , habitualmente , enfrenta m limitagoe s a o deslocament o 

em importanet s locai s d e circulaga o e  acess o coletiv o na s cidade s do s Campo s Gerai s d o 

Parana . Acesso  Urbano  va i ao tod o sabado , da s 15:3 0 a s 16:3 0 horas . 
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Estadua l 

d e Pont a Gross a 

Secretari a d ; i 

R eitori a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUT O E  REGIMENT O GERA L 

D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UEP B 

Setembro/201 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria  da  Reitoria  

Universidade Estadu 
Ponta Grossa 

Confere com o Original 

Bn.Qa...<^&.A 0 

setembro 2010 
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RESOLUQA O UNI V N g 2 7 D E 20 D E JULH O D E 2009 . 

O CONSELH O UNIVERSITARIO , n o us o d e sua s atribuicoe s legai s 

e estatutarias , n a reunia o d o di a 2 0 d e julh o d e 2009 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA considerando 

os termo s d o expedient e autuad o n o Protocol o Gera l d a 

Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , ond e s e consubstancio u n o 

Processo n°  8703/2009,  aprovo u e  eu , Reitor , sancion o a  seguint e 

Resolucao : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 1 - Fic a aprovad a a  consolidaca o d o Estatut o e  Regiment o d a 

Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , n a form a d o Anexo  qu e pass a a  integra r 

est e at o legal . 

Art . 2 - Est a Resoluca o entrar a e m vigo r n a dat a d e su a publicagao . 

Reitori a d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa . 

iome s 

Secretaria da  Reitoria  Universidade Estadual 
Ponta Grossa 

embro 2010 

Confers com o Original 
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®s P/? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 1 

3 

E S TA TUTO  DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 

Estatut o d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a ^P" 1 ^ 

Genes e Legislativ a '  R s ^>2 -

% RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JbjB 

Estatuto d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , aprovad o pel o Consellr o Fea^a^djfcjs^ * 

Educagao, atraves do Parecer n 2 2.175 , de 7 de novembr o de 1973 , homologado pel o Decreto n 2 73.269, 

de 7  d e dezembr o d e 1973 ; aprovad o pelo Parece r n 2 192/82 , d o Conselho Estadua l d e Educagao , 

homologado pel a Resolugao n 2 2644 , d e 8 de Outubr o de 1982 , da Secretaria d e Estado da Educagao ; 

alterad o pelo Conselh o Universitario d a UEPG, atrave s da Resolugao R . n 2 01 , d e 4  de junho d e 1982, 

aprovada pel o Parece r n 2 264, d e 1 2 de novembr o d e 1982 , d o Conselho Estadua l d e Educagao , 

homologado pela Resolugao n2 3.072, de 24 de novembro de 1982 , da Secretaria de Estado da Educagao, 

e da Resolugao UNI V n 2 05 , de 14 de dezembro de 1984 , aprovada pelo Parecer n 2 384 , de 11 de outubro 

de 1985 , do Conselho Estadual de Educagao, homologada pel a Resolugao n 2 4828 , de 15 de outubr o de 

1985, d a Secretaria de Estado da Educagao; aprovado, igualmente, pelo Parecer n 2 263, de 8 de novembro 

de 1991 , do Conselho Estadual de Educagao, homologado pela Resolugao n 2 037, de 20 de novembr o de 

1991 , d a Secretaria d e Estado da Industria e Comercio , alterad o pel o Conselho Universitario d a UEPG, 

atrave s da Resolugao UNI V n s 17 , d e 2  de julho d e 1991 , com alteragoes consolidadas n a Resolug&es 

UNIV n-27 , de 2 0 de julho de 2009, e  com alteracoes introduzidas pelo Conselho Universitario d a UEPG, 

atrave s das Resolugoes UNIV n2 

38, de 28 d e agosto de 2009; 

41, de 28 d e agosto de 2009; 

48, de 22 d e outubro de 2009. 

Secretaria da  Reitoria  U.Tiveisicide Lsi&duai de ] setembro  2010 
Ponrs Grcssa 

Confere com c Original'.. V 
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EST A TUTO  DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~  ri b > qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y  Q 

—— •  s  3r a ' • 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iNDICE SISTEM ATIC O DO ESTATUT O DA UEP G # 

T i T U L O I  '  pis. 

DA UNIVERSIDADE E SEUS FINS (arts. i°a 9°-) 1 ^ RubnC a 

CAPiTULO I  - Da Entidade Mantenedora (art. g5) 5 

T i T U L O I I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA (arts. 10 a 33) 5 

CAPiTULO I  - Dos Orgaos Superiores (art. 10) 5 

CAPiTULO I I - Do Conselho Universitario (art. 11 a 13) 6 

CAPiTULO III -D o Conselh o de Administracao (arts. 14 e 15) 7 

CAPiTULO I V - Do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao (arts. 16 a 19) 9 

CAPITULO V  - Da Reitoria (art. 20) 1 1 

CAPiTULO V I - Do Reitor (arts. 21 a 30) 1 1 

CAPiTULO VI I - Do Vice-Reitor (arts. 31 a 33) 1 4 

CAPITULO VII I - Do Conselho Consultivo (arts. 33-A e 33-B) . • 1 4 

TlTUL O II I 

DA ESTRUTURA DIDATICA (art. 34 a 63) 1 5 

CAPiTULO I  - Dos Setores de Conhecimento (art . 35 a 45) 1 5 

CAPiTULO I A - Dos Campi Avancados (art. 45-A) 1 6 

CAPiTULO I I - Dos Orgaos Suplementares (art. 46) 1 7 

CAPITULO II I -  Do Ensino e dos Cursos (arts. 47 a 54) 1 7 

CAPiTULO I V - Dos Curriculos (art. 55) 1 9 

CAPiTULO V  - Do Ano Universitario (arts. 56 e 57) 1 9 

CAPiTULO VI -Do s Diploma s eCertificados (arts. 58 a 60) 1 9 

CAPITULO VI I -  Da Pesquisa (arts. 61 a  63) 2 0 

T i  T U L O I V 

DA COMUNIDADE UNIVERSITARIA (arts. 64 a 121) 2 0 

CAPITULO I  - Do Corpo Docente (art. 65) 2 0 
i 

CAPiTULO I I -  Da Admissao, Lotacao e Remanejamento d o Corpo Docente (art. 66 a 69).. . 2 1 

CAPITULO II I - Da Carreira Docente (an. 70) 2 1 

CAPITULO IV -Do s Docentes Nao-lntegrantes da Carreira (art. 71) 2 2 

CAPITULO V  - Dos Regimes Juridico e de Trabalho (art. 72 a 75) 2 2 

Secretaria da  Reitoria  ,  lr ~"setembr o 2010 

I Pont a Grossa C\}^ >
1, .  . ,  ^ 

I Confer e com oOnginal?^^-^^ 9 - -
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£ST7»7Ur 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA GROSSA  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPiTULO VI I - Do Afastamento e da Rescisao (arts . 7 9 a 81 ) 2 3 v

 _  u 

niDTj9§ 

CAPITULO V I - Dos Vencimento s e  Vantagen s (arts . 7 6 a 78 ) 2 2 

CAPITULO VII I - Do Corp o Tecnico-Administrativ o (arts . 82 a 88 ) 2 3 g Rubrica ' 

CAPiTULO I X - Da Admissao , Lotaga o e  Remanejament o (art . 89 ) 2 4 

CAPITULO X - Do s Vencimento s e Vantagen s do Pessoa l Tecnico-Administrativ o (arts . 9 0 e  91) 2 4 

CAPiTULO X I - Da Carreir a do Pessoa l Tecnico-Administrativ o (art . 92 ) 2 4 

CAPiTULO XI I - Dos Regime s Juridicoed e Trabalh o (arts . 9 3 e 94 ) 2 5 

CAPITULO XII I - Do Afastament o e  da Rescisa o (arts . 95 a 97 ) 2 5 

CAPITULO XI V - Do Corp o Discente , Constituica o e  Atribuicoe s (arts . 9 8 a 104 ) 2 5 

CAPITULO X V - Da Representaca o Discent e (arts . 10 5 a 110 ) 2 6 

CAPiTULO XVI-Do s Diretorio s e Centre s Academico s (arts , m a  118) 2 8 

CAPITULO XVI I - Do Regim e Disciplinar(arts . 119 a  121 ) 2 9 

TiTUL O V 

DA S DIGNIDADE S UNIVERSITARIA S (art . 122 ) 3 0 

TITUL O V I 

DO S Sl'MBOLO S (art . 123 ) •  30 

TITUL O VI I 

DO PATRIMONIO , DO S RECURSO S E  DO REGIM E FINANCEIR O (arts . 12 4 a 130 ) 3 1 

CAPiTULO I  - Do Patrimoni o (art . 124 ) 3 1 

CAPiTULO I I - Dos Recurso s Financeiro s (art . 125 ) 3 2 

CAPiTULO H I - Do Regim e Financeiro(arts . 12 6 a 130 ) 3 2 

TITUL O VII I 

DA S DISPOSICOE S GERAI S E  TRANSITORIA S (arts . 13 1 a 151 ) 3 3 

CAPITULO I  - Do Remanescent e Regim e Semestra l d e Credito s (arts . 14 4 a 147 ) 3 5 

CAPiTULO I I - Da Politic a Docent e (art . 148 a  150 ) 3 6 

CAPITULO III-Da s Disposicoe s Finai s (art . 151) 3 6 

| Universidade Estadual de? 
Ponta Grossa ( 

Confere com o Orig... 

setembro 2010 Secretaria  da  Reitoria  
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ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TITUL O I 

Da Universidade  e  seus  Fins  ^Q-^C-n 

' X V 
Fls. / 

Art . 1 - A  Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , criad a pel o Decret o n 2 18.111 , d e 28mjanelro \ 

de 1970 , co m sed e e  for o n a cidad e d e Pont a Grossa , Estad o d o Parana , entidad e autarquicfeottflf r 

personalidad e d e direit o publico , no s termo s d a Le i n 2 9.663 , d e 1 6 d e julh o d e 1991 , co m autonomi a 

didatico-cientifica , administrativa , financeir a ^.e disciplinar , reger-se- a po r est e Estatuto , pel o se u 

Regiment o Gera l e pela s Resolucoe s d e seu s orgaos , obedecid a a  legislaca o vigente . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
{ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

( 

( 
( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
£ singularidade s d o mercad o d e trabalh o e  as exigencia s gerai s do mei o social , economic o e  cultural ; 

Art . 2 2 A  autonomi a didatico-cientific a consist e n a faculdad e de : 

I -  traga r a  sua politic a de ensino , pesquis a e  extensao ; 

I I —  criar , organizar , modifica r e  extingui r curso s segund o criterio s proprios , observada s a 

legislaca o vigente , a s peculiaridade s d a regia o geoeducaciona l d e influenci a d a Universidade , a s 

II I -  fixa r os curriculo s d e seu s cursos , na conformidad e da s diretrize s tracada s pelo s orgao s d o 

Ensino Superior ; 
• 

IV -  estabelece r o  se u propri o regim e escola r e  didatico , obedecid a a  legislaca o e m vigor ; 

V -  fixa r criterio s par a selegao , admissao , promoga o e  habilitaga o d e alunos ; 

V I -  conferi r graus , diplomas , titulo s e  outras dignidade s universitarias ; 

VI I -  registra r seu s pr6prio s diploma s e  o s po r el a revalidados , n a conformidad e d a legislagS o 

pertinente . 

Art . 3 2 A  autonomi a administrativ a consist e n a faculdad e de : 

I -  elabora r e  reforma r o  Estatut o e  o Regiment o Geral , com a  aprovaga o do s orgao s competentes ; 

I I -  aprecia r e  aprova r os regimento s interno s do s orgao s universitarios ; 

II I -  promove r o  process o d e escolha , pel a Comunidad e Universitaria , d o Reito r e  d o Vice-Reitor , 

em eleigoe s realizada s so b regulamentaga o propria , pel o vot o diret o e  secreto , encaminhand o o s 

respectivo s resultado s a o Governado r d o Estado , par a nomeaca o do s eleitos ; 

Secretaria da  Reitoria  l  pont a G :05 ^ a ;^f5%jTg l d  <9fgffl^ B 2010 

V 
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ESTATUT OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 

O > 

c 
c; 

IV -  dispor , respeitad a a  legislaga o especifica , sobr e pessoa l docent e e  tecnico-adminis^aSn/o',^' ' 

o, licenciaiftenttf ^ estabelecend o direito s e  deveres , assi m com o norma s d e selegao , avaliagao , promog a 
ca^£>j j 

Art . 4 - A  autonomi a financeir a consist e n a faculdad e de : 

I -  administra r se u patrimoni o e  dele dispor , observad a a  legislagao ; 

substituiga o e  demissao ; 'c y 

V -  admiti r pessoal , dentr o d e sua s dotagoe s orgamentaria s o u outro s recursos , mediant e contrat o 

subordinad o a  legislaga o trabalhista . 

U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

c 

I I -  fixa r taxa s e  anuidade s a o Corp o Discente , referente s ao s curso s d e graduagao , p6 s 

graduagao , aperfeigoament o e  de extensa o universitaria ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f. 

i 

i 

c 

I I V -  organiza r e  executa r o  orgament o d e sua receit a e  despesa , cabend o a o responsave l pel a 

£ .  apiicaga o d e recurso s a  prestaga o d e contas ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
t 

II I -  aceita r subvengoes , doagoes , legado s e  cooperaga o financeir a provenient e d e convenio s co m 

entidade s publica s e  privadas ; 

V - administra r o s rendimento s proprios ; 

VI -  contrai r emprestimo s par a a  construca o e  aquisiga o d e ben s imovei s e  par a a  compr a e 

montage m d e equipamento s d e ensino , pesquis a e  extensao , be m com o todo s o s ben s movei s 

L necessario s a o perfeit o funcionament o e  desenvolviment o d a instituigao . 

Art . 5 ° Consist e a  autonomi a disciplina r n a faculdad e d e fixa r o  regiment o d e sangoe s aplicavei s 

aos Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e  Discent e e  d e faze-la s cumpri r respeitada s a s disposigoe s 

legais . 

Art . 6 - A  Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a ter n po r finalidad e produzir , dissemina r e 

socializa r o  sabe r filosofico , cientifico , artistic o e  tecnolbgico , ampliand o e  aprofundand o a  formaga o d o 

ser human o par a o  exercici o profissiona l po r mei o do ensino , d a pesquis a e  d a extensao , a  produga o d o 

conheciment o e  d a cultura , a  reflexa o critic a n a perspectiv a d a construga o d e um a sociedad e just a e 

democratica . 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7°  Par a alcanga r o s objetivo s qu e a  caracterizam , a  Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a s e 

propo e a : 

Funiversidade Estadual de ] 

Secretaria da  Reitoria \  ^J^^l^MJ^^"  selembro  2010 
Confere com o Original JF-~ setembro  zoiu 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 36



ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I -  desenvolve r ensin o d e graduacao , sequencia l e  pos-graduacao , na s mai s v 

conhecimento . oportunizand o a  inserga o profissiona l no s diverso s setore s d e atuagao , estimulandoV-jdMC»/> 

exercici o d a investigaca o e  educaga o continuada ; '  R „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n'jL  > 

% RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f) 

I I -  promover e estimular a  criacao cultural, a pesquisa cientifica e tecnologica e a produgao do conhecimento''<sv,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \i W 

II I -  promover a difusa o da extensao e da cultura por mei o de agoes voltadas a sociedade; 

IV -  disponibilizar a  sociedade , sob a forma de programas , projetos, cursos , e servicos, a tecnica , a cultur a e 

o resultado d e suas pesquisas ; 

V - estimula r o conhecimento e a busca de solugoes a questoes contemporaneas ; 

VI -  fortalece r as base s cientifica , tecnologica e  de inovaga o permead a pel o principio d a indissociabilidad e 

ensino, pesquis a e extensao; 

VI I -  utiliza r os recurso s da coletividade , tanto humano s como materials , para a  integraga o dos diferente s 

grupos tecnico s e  sociais d a universidade; 

VII I -  cooperar co m entidade s publica s e  privadas n o camp o do ensino , d a pesquis a e  d a extensa o e m 

ambito naciona l e internacional; 

IX -  cumpri r a parte qu e Ihe cabe no processo educativ o de desenvolver, na comunidade universitaria , um a 

consciencia etic a e a solidariedade humana; 

X - oferta r cursos d a educagao basica e cursos de nive l superior que atenda m as necessidade s educacionai s 

regionais e nacionais; 

XI -  mante r servigo s d e divulgagao, radiodifusao (radi o e  televisao), d e internet , co m fin s exclusivament e 

educativos e culturais, sem finalidade comercial ; 

XI I -  desenvolve r a  produgao d e bens , processos, sistema s e  tecnologias , par a terceiros , possibilitand o a 

captagao d e recursos; 

XII I -  produzir medicamentos , por meio de seu laboratorio industrial de medicamentos ; 

XI V -  realizar servigo s tecnicos d e analis e de produtos , pareceres e  diagnostico s sobr e o s mais diverso s 

assuntos n o ambito de cad a especialidade. 1 

Art . 8°  N o cumpriment o d e sua s finalidades , a  Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a obedecer a 

aos principios : 

Secretaria da  Reitoria  Pc-,t a Grois a fie^* ^- setembro  2010 
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I -  liberdade de catedra e liberdade de expressao para todo s os membros da comunidade un 

II -  respeit o a  diversidad e e  pluralidade d e pensamento , priorizando o  dialog o permanent e co m todas as  f)  »  

instancias constitutiva s da comunidade universitaria ; 5 * Rubrica f)  K 

II I -  democraci a interna , de forma a assegura r a  participacao e  representaca o d e todos o s segmentoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^fiS*̂  

gestao da Universidade e respeito as decisoes do s orgaos colegiados ; 

IV -  promoca o d o dialog o entr e o  sabe r cientific o o u humanistic o qu e a universidad e produz , e  sabere s 

leigos, populares , tradicionais , urbano s provindos d e diferentes culturas , entendendo a  universidad e com o espag o 
f 
£ public o de interconheciment o e de democratizacao do saber; 

I 
• V  - estabeleciment o de politicas de ensino, pesquisa e extensao que assegurem legitimidade institucional ; 

r 

I :  V I - conduta etica em todos os campos de atividade, com estrita observancia dos principios da legalidade, da 

I impessoalidade , da moralidade e da publicidade; 

I' 

| VI I - defes a intransigente d e seu mais precios o ativo: a diversidade interna, que corresponde a s diferenca s 

dos seus objeto s de trabalho -  cada qual com uma logica propri a de docencia e  de pesquisa -  de sua s visoes d e 

mundo e dos valores que pratica; 

VII I -  compromiss o co m a construcao d e um a sociedade just a socialmente , ambientalment e responsavel , 

respeitadora d a diversidade e  livre d e todas as forma s de opressa o ou discriminagao d e classe, genero , etnia o u 

nacionalidade ; 

r 

I 

r 

C I X -  equidad e n o desenvolvimento academico , ancorados na qualidade politic a e  formal, n a estabilidad e e 

C pertinenci a do s processos educativo s da instituigao; 

D 

% ¥ X  -  fortaleciment o da s base s cientifica , tecnologic a e  d e inovacao , permead a pel o principi o d a 

indissociabilidad e entr e ensino , pesquis a e extensao ; 

m 

| " X I -  produgao , divulgaga o e  socializaga o d o conheciment o cientifico , respeitando-s e o s direito s d e 

£ propriedad e intelectual ; 

t  

I 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
[ 

C 

t ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^
 s 

L: CoDi'-fecomoOn g 

XI I -  promoca o d e dialogo intersetorial e  interinstituciona l viabilizado s atrave s d a formaga o d e parcerias , 

redes e consorcio s entr e programa s de pos-graduaga o e  pesquisa , em ambito institucional , regional , nacional e 

internacional ; 

XII I -  gratuidade do ensino publico na educagao basica, graduacao e pos-graduagao sfn'cto sensu; 

XIV -  valorizagao da cultura nacional; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,01 sidijide F stadualLds L ? 
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XV -  interagao continuad a da Universidad e com a Sociedade ; 

XV I -  comprometiment o com a expansao da rede public a de instituicoes de educacao superior ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <,  MC'./ i 

' Fls 

XVI I -  integragao e  interagao com o s demais niveis d e ensino, em particular com a  Educagao Basicag, Rubrica^/L/ * j 

XVII I -  flexibilidade curricular, visand o a ampliacao d o conceito de atividade academica. " 

CAPITUL O I 

Da Ent idade  Mantenedora 

Art . 9 2 E  entidad e mantenedor a d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , o  Estad o d o Parana , 

de conformidad e co m a  Le i Estadua l d e n 2 6.034 , de 6  d e novembr o d e 1969 e co m o  Decret o n 2 18.111 , 

de 28 de Janeir o de I970 . 

TITUL O I I 

Da Estrutura  Administrat iva 

CAPITUL O I 

Dos Orgaos  Superiores 

Art . 10 . A administraga o superio r d a Universidad e e  exercid a pelo s seguinte s orgaos : 

I -  Deliberativos : 

a) Conselh o Universitari o -  CON ; 

b) Conselh o d e Administraga o -  CA ; 

c) Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o - CEPE ; 

I I -  Executivo : 

a) Reitori a -  R . 

Universidade Estadual de 
Pont3 Grossa 

Confere com c Origj 
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• CAPITUL O I I 

Do Conselho  Universitario 

Art. 11. 0 Conselh o Universitario , orgao consultiv o e  deliberative , compoe-s e so b a presidenci a d^ftelftS? , 

dos membro s d o Conselh o d e Administraca o e  d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , de^^.^J^ ^ 

representante d o Govern o d o Estad o d o Parana , designado pel a Secretaria d e Estad o responsave l pelo Ensin o 

Superior, d e u m (1 ) representant e d a Comunidade , designad o pel o Pode r Public o Municipa l e  d e u m (1 ) 

representante d a Associagao dos Professores Aposentado s da Universidad e Estadual de Ponta Grossa . 

Art. 12 . O s mandato s do s Conselheiro s ter n duraga o consignad a no s artigo s 1 4 e 16 , a  excega o do s 

mandatos do s representante s d o Govern o d o Estado , d a Comunidad e e  d a Associaga o do s Professore s 

Aposentados d a Universidade Estadua l de Ponta Grossa especificado s n o artigo anterior , cuja duraga o e  de dois (2 ) 

anos. 

Art . 13 . Compet e a o Conselh o Universitario : 

I -  traga r a  politic a universitaria ; 

I I -  aprova r o  calendari o universitario ; 

II I -  homologa r a  propost a orgamentari a d a Universidade ; 

IV -  homologa r a  prestaga o d e conta s d a Universidade ; 

V -  aprova r po r propost a d o Reito r o u do s Colegiado s Setoriai s a  concessa o d e titulo s d e Douto r 

Honoris Causa,  d e Professo r Honoris  Causa  e  de Professo r Emerito ; 

V I -  altera r o  present e Estatut o e  o Regiment o Gera l po r deliberaga o favorave l d e doi s tergo s (2/3 ) 

de seus membros ; 

VI IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  aprova r o s piano s d e expansao , desenvolviment o e  direto r d a Universidade ; 

VII I —  aprova r o  Regiment o Gera l d a Universidad e e  homologa r regimento s internos ; 

IX —  reconhece r a  representaga o d e orgao s estudanti s legalment e constituido s e  seu s 

respectivo s regimentos ; 

X -  delibera r sobr e decisoe s divergente s do s Conselho s d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o e  d e 

Administragao , e  julga r recurso s e  vetos , em ultim a instancia ; 

XI -  institui r premio s honorifico s com o estimul o a  atividade s universitarias ; 

Secretaria da  Reitoria  t Universidade Estadual de | 
Ports GrossaC 

Confere com o Origina l 

setembro 2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  
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ifflere com o Ongjna % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v 
Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 40
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XI I -  avocar , po r propost a d o Reitor , o u de doi s tergo s (2/3 ) d e seu s membros , a  decis^ j 

qualque r assunt o de interess e relewante , d a competenci a d e instancia s inferiore s d a UniversidaffeV'. ; 

XII I -  conhecer , e m ultim a instancia , do s recurso s interposto s contr a pena s disciplinar yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M I • /  

' Fls . M imposta s pela s autoridade s universitarias ; Ms - '  / \ 

g Rubrica «Y?. 

XI V -  decidi r sobr e a  oportunidad e e  a  form a d e homenagea r pessoa s qu e tenha m prestao^cQnTiuN^C 

contribuiga o relevant e a  Universidad e o u a  qualque r ram o da s Ciencias , Letra s o u Artes , atrave s d e 

placas , medalhas , fotografia s o u outra s forma s de reconheciment o honorifico ; 

XV -  escolhe r o  Reito r e  o Vice-Reitor ; 

XV I -  delibera r sobr e o s casos omisso s nest e Estatuto , desd e que , po r su a natureza , na o seja m d e 

competenci a d e outro s orgaos . 

CAPiTUL O II I 

Do Conselho  de  Administragao 

Art . 14 . 0  Conselh o d e Administraga o tern a seguint e constituigao : 

• 

I -  Reitor ; 

I I -  Vice-Reitor ; 

II I -  Pro-Reito r d e Assunto s Administrativos ; 

IV —  Pro-Reito r d e Graduagao ; 

V -  Pro-Reito r d e Pesquis a e  Pos-Graduagao ; 

V I -  Pro-Reito r d e Extensa o e  Assunto s Culturais ; 

VI I -  Pro-Reito r d e Recurso s Humanos ; 

VII I -  Pro-Reito r d e Planejamento ; 

IX -  Diretore s do s Setore s de Conhecimento ; 

X -  doi s (2 ) representante s d o Corp o Docente , eleito s po r sufragi o direto , co m mandat o d e doi s (2 ) 

anos, permitid a um a reconduga o par a o  period o imediatament e seguinte ; 

X I -  doi s (2 ) representante s d o Corp o Tecnico-Universitario , eleito s po r sufragi o direto , co m 

mandat o d e doi s (2) anos , permitid a um a reconduga o par a o  period o imediatament e seguinte ; 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 41



ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1 s A representaca o d e que tratam o s inciso s X  e XI dest e artig o ser a renovada , anualmente^JeW^~0 , 

50 % (cinquent a po r cento) d e sua composigao , abrangend o o  titula r e  seu suplente . Rs . 

% Rubrica Jbv> 

§ 2°  Em cas o d e vacanci a o u licenc a co m previsa o d e afastament o co m prazo acim a d e se'&c^^ ^ 

meses d o titula r d a chap a da representaca o d e que trata m os inciso s X  e XI , o seu suplent e completar a o 

mandato . 

XI I -  doi s (02 ) representante s do Corp o Discente , regularment e matriculado s nest a Universidade , 

escolhido s po r seu s pare s e m process o eletivo , atrave s d o vot o direto , nomeado s pel o Reitor , par a o 

mandato d e um (1) ano ; 

XII I -  Coordenado r Gera l do s Campi Avancados . 

Art . 15 . Compet e ao Conselh o de Administracao : 

I -  exerce r a  orientaga o administrativ a d a Universidade ; 

II -  aprova r o s convenio s firmado s entr e a  Universidad e e  outra s instituigoes ; 

II I -  delibera r sobr e proposicao , aprovad a pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , par a 

criacao , modificagao , agregacao , ampliaga o e  supressa o d e Setore s d e Conhecimento , Departamento s e 

Cursos ; 

IV -  fixar , po r propost a d a Reitoria , ouvid o o  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , o  numer o 

de docente s e m cada Departamento ; 

V -  aprova r o  Orcament o Gera l da Universidade , par a homologaca o pel o Conselh o Universitario ; 

VI -  delibera r sobr e acordo s entre  unidade s universitaria s e  entidade s oficiai s o u particulare s par a 

realizaga o d e atividade s didaticas , d e pesquisa , be m com o a s concernente s a  extensa o d e servigo s a 

coletividade ; 

VI I -  aprova r a  prestaga o d e conta s d a Universidad e par a posterio r homologaga o pel o Conselh o 

Universitario ; 

VII I -  fixa r o Calendari o Administrativo ; 

IX -  delibera r sobr e a s proposta s d e criagao , modificaga o e  extinga o d e orgao s e/o u unidade s 

administrativas ; 

X -  delibera r sobr e relotaga o d e cargo s e  fungoes , proposta s pel o Reitor , e  so b proposigli o d o 

Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extens§o , quand o se trata r de carg o ou funga o docente ; 

XI -  delibera r sobr e norma s de concessa o de bolsa s d e estud o e  sobre afastament o remunerado ; 

• '"Ijriiyomidad ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estaa .ia i o-A— 
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X -  delibera r sobr e relotaca o d e cargo s e  funcoes , proposta s pel o Reitor , e  so b propei^JroCao * 

Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , quando s e trata r d e carg o o u funca o docente - \X.MC» « 

' F l * 

X I -  delibera r sobr e norma s d e concessa o d e bolsa s d e estud o e  sobr e afastament o remun^r^^ ' 

XI I -  delibera r sobr e a  alienaga o d e bens movei s d a Universidade ; ^oniU ^ 

XII I -  autoriza r a  aquisica o d e ben s imoveis , assi m com o a  alienagao , a  cessa o e  o arrendament o 

de tai s bens , pertencente s a  Universidade , ouvido o  Conselh o Universitario ; 

XI V -  fixar , periodicamente , o s valore s correspondente s a  anuidades , taxas , contribuicoes , 

emolumento s e  vantagens , atendend o a o qu e estabelec e a  legislaca o vigente , be m com o o  valor d a hora -

-aula suplementar ; 

X V -  fixa r anualmente , po r propost a d a Reitoria , o  numero d e servidores , em cada categori a e nivel ; 

XV I -institui r premio s pecuniarios ; 

XVI I -  aprova r o  regulament o do s servidore s d a Universidade , assi m com o posteriore s emendas ; 

XVII I -  delibera r anualment e sobr e o  numer o d e vaga s par a cad a curso , mediant e propost a 

originari a d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao ; 

XI X -  fixa r o  numer o minim o d e horas-aul a semanai s par a cad a regim e d e trabalho . 

§ 1 s Os convenios e  os acordos referido s nos inciso s I I e VI deste artigo , apos aprovados pelo Conselh o de 

Administragao, que s e constituire m em modelo-padrao, podera o ser utilizados nas demais situacoe s identicas , sem 

necessidade de nova aprovagao pelo Conselh o de Administracao. 

§ 2 ° Da s decisoe s d o Conselh o d e Administragao , s o caber a recurso , a o Conselh o Universitario , 

em cas o d e ilegalidad e generic a o u infraga o d e disposiga o estatutari a o u regimental , n o praz o d e quinz e 

(15) dias . 

CAPiTUL O I V 

Do Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  E  Extensao 

Art . 16 . 0 Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , orga o consultiv o e  deliberativ e e m materi a 

concernent e a  tais atividade s ter n a seguint e constituigao : 

I -  Reitor ; 

I I -  Vice-Reitor ; 

II I -  doi s (2 ) representante s d o quadr o d a carreir a d o Corp o Docent e d e cad a Seto r d e 

Conhecimento , escolhido s po r seu s pares , e m process o eletiv o realizad o n o ambit o d o seto r 

respectivo , nomeado s pel o Reito r par a u m mandat o d e doi s (2 ) anos , permitid a um a reeleigao . 

Secretaria  da  Reitoria  
J livorsldaae Esla ^ 
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IV -  doi s (2 ) representante s d o Corp o Discente , regularment e matriculado s nest a Universidad^/jc ^ 

escolhido s po r seu s pare s e m process o eletivo , atrave s d o vot o direto . nomeado s pel o Reitor , pajr^  o 
Rs. 

% Rubrica ; 
mandat o d e u m (1 ) ano . 

§ 1 e A  representaca o d e qu e trat a o  incis o II I desf e artig o ser a renovad a anualmente . e m 5TJ$i>niU*^*' 

.(cinquent a po r cento ) d e su a composica o abrangendo . e m cad a Setor , u m titula r e  se u respectiv o 

suplente . 

§ 2°  Em cas o d e vacanci a n a representaca o po r falt a d e titula r e  suplente , sera realizad a eleica o 

para escolh a d e representant e n o Setor , qu e completar a o  mandato . 

Art . 17 . O  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o homologar a a  constituica o do s 

colegiado s destinado s a  coordenaca o didatic a d e cad a curso . 

Art . 18 . Compet e a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao : 

I -  aprova r e  submete r a  deliberaca o d o Conselh o d e Administraca o a s proposta s d e criacao , 

organizagao , modificaga o e  extinga o d e cursos ; 

I I -  aprova r o s curriculo s pleno s d e formaga o profissiona l e  academica , fixand o o  elenc o d e 

disciplinas , obedecid o o  curricul o minimo ; 

II I -  defini r e  regulamenta r o s curso s d e especializagao , aperfeigoament o e  extensa o universitaria ; 

IV -  indica r e  aprova r norma s de avaliaga o d e ensin o e  de promoga o d e alunos ; 

V -  baixa r norma s sobr e a  form a d e ingress o d e candidato s ao s curso s d e graduaga o e  pos -

graduagao ; 

V I -  aprova r e  submete r a  deliberaga o d o Conselh o d e Administragao , a s proposta s d e criagao . 

modificagao , agregagao , ampliaga o e  supressa o d e Setore s d e Conheciment o e  Departamentos ; 

VI I -  legisla r sobr e o  ensin o d e graduagao , pos-graduaga o e  atividad e d e pesquis a e 

extensao ; 

VII I -  fixar  anualment e o  Calendari o Escolar ; 

IX -  aprova r norma s gerai s e  as comissoe s julgadora s do s concurso s par a ingress o e  promoga o n o 

magisteri o d a Universidade ; 

X -  fornece r o s subsidio s par a a  fixaga o d o quadr o docent e d a Universidade ; 

X I -  delibera r sobr e a  pesquis a n a Universidade , analisand o as solicitagoe s do s Departamentos . 

Secretaria  d a Reitoria  Universidade Estaa^ 
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Art . 19 . Da s decisoe s d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , s o caber a r ^ 

Conselh o Universitario , e m cas o d e ilegalidad e generic a o u infraca o d e disposica o estatutari a o u 

regimental , no praz o d e quinz e (15 ) dias .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c^ ^ ^ '"Or 

% Rubrica ^jD g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPI TUL OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

Da Reitoria  

Art . 20 . A  Reitoria , Orga o qu e superiniend e toda s a s atividade s universitarias , e  exercid a pel o 

Reitor . 

Paragrafo unico.  A  constituicao , a  organizaga o e  a s atribuicoe s do s orgao s e  unidade s 

administrativa s d a Reitori a constara o d e Regiment o proprio , deliberad o pel o Conselh o d e Administraga o e 

homologad o pel o Conselh o Universitario . 

CAPITUL O V I 

Do Reitor 

Art . 21 . 0 Reito r e  a autoridad e executiv a superio r da Universidade . 

Art . 22 . O Reito r e  o Vice-Reito r sera o escolhido s po r chapa , pel o Conselh o Universitario , apo s 

consult a a  Comunidad e Universitaria . 

§1 a Sa o requisito s par a a  inscriga o ao s cargo s de Reito r e  Vice-Reitor : 

a) se r brasileiro ; 

b) se r integrant e e  em exercici o n a carreir a d o magisterio ; 

c) te r temp o minim o d e cinc o (05 ) anos d e vincul o labora l co m a instituigao ; 

d) te r idad e maxim a d e sessent a e  cinco (65 ) anos . 

§ 2 ° 0  Reito r e  o  Vice-Reitor , um a vez escolhidos , sera o nomeado s pel o Governado r d o Estado , 

para mandat o de quatr o (4 ) anos . 

§ 3 2 0  Reito r ser a substituid o na s sua s faltas , afastamento s o u impedimento s pel o Vice-Reitor . 

Art . 23 . E permitid a a  reeleiga o d o Reitor e  d o Vice-Reitor . 

§ 1 a A  reeleiga o d e qu e trat a o  caput  dest e artigo , ser a permitid a po r um a unic a ve z par a 

mandat o consecutiv e 

§ 2 9 0  Reito r e  Vice-Reitor , quand o candidatos , podera o afastar-s e d e seu s cargos , se m prejuiz o 

de su a remuneragao , po r period o d e at e trint a (30 ) dia s ante s d a dat a d a eleigao , garantid o o  direit o d e 

retorno . 

Secretaria da  Reitoria  setembro 2010 
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Art . 24 . O  Reito r e  Vice-Reito r fica m desobrigado s d o exercici o d e sua s atividade s docentes, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• •  A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  "O, sem prejuiz o d a remuneragao . V  . •,' 

' Fls. 
RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J) 

Art . 25. Em cas o d e vacanci a d o carg o de Reitor , o  Vice-Reito r completar a o  mandat o 'ry  * \ 

Paragrafo unico.  Ser a considerad o vag o o  carg o d e Reito r o u d e Vice-Reitor , n a ocorrenci a de 

um do s seguinte s casos : 

I -  renuncia ; 

I I -  exoneracao ; 

II I -  demissao ; 

IV -  aposentadoria ; 

V -  morte . 

Art . 26 . E m cas o d e vacanci a d e ambo s o s cargos , o u afastamento s d e seu s titulares , ser a a 

Reitori a exercid a pel o membr o d o Conselh o Universitari o mai s antig o n o magisteri o d a Universidad e 

Estadua l d e Pont a Grossa , a  conta r d e 2 8 d e Janeir o d e 1970 , ou , e m cas o d e igua l tempo , pel o mai s 

idoso deles . 

Paragrafo unico.  Ocorrid a a  vacanci a previst a n o "caput " dest e artigo , o  Reito r e m exercici o 

proceder a a  convocaga o d o Conselh o Universitario , n o praz o maxim o d e 3 0 (trinta ) dias , par a a 

organizaga o d e nov a eleigao . 

Art . 27 . O  afastament o d o Reito r po r period o superio r a  trint a (30 ) dia s depender a d a autorizaga o 

do Conselh o Universitario . 

Art . 28 . Ao Reito r compete : 

I -  administra r a  Universidad e e  representa-l a e m juiz o o u for a dele ; 

I I —vela r pel a fie l observanci a d a legislaga o d a Universidade ; 

II I -  administra r a s finanga s d a Universidade ; 

I V -  convoca r e  presidi r o s orgao s superiore s d a Universidade , fixand o a  paut a da s sessoe s 

desse s orgaos , propond o o u encaminhand o assunto s qu e deva m po r ele s se r apreciados ; 

V -  da r poss e a o Vice-Reitor ; 

V I -  superintende r todo s os servigo s d a Reitoria ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• , :  .i , , ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t r i  £—t ;l 1?* ! • . i  ! 
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VI I -  escolhe r e  designa r e/o u nomea r o s dirigente s do s orgao s e  unidade s ad d 

form a estabelecid a nest e Estatuto , n o Regiment o Gera l e  nos regimento s intemos ; d^^^'fy 

' Fls . * 

VII I -  expedi r e  faze r publica r a s Resolucoe s do s Conselho s Superiores ; g  Rubrica T)  ft  

IX -  expedi r e  faze r publica r Portaria s e  ato s normativos ; 

X -  estabelece r e  faze r cessare m a s relacoe s juridica s e  d e empreg o d o pessoa l docent e e 

tecnico-administrativo , d e conformidad e co m a  legislaga o vigente , a s disposicoe s dest e Estatuto , d o 

Regiment o Gera l e  a s norma s emanada s d o Conselh o d e Administraga o e  do Conselh o Universitario ; 

X I -  exerce r o  poder disciplinar ; 

XI I -  cumpri r e  fazer cumpri r a s decisoe s do s orgao s superiore s d a Universidade ; 

XII I -  submete r a  propost a orgamentari a a o Conselh o d e Administraga o e  a o Conselh o 

Universitario ; 

XI V -  conferi r grau s universitarios ; 

XV -  proceder , e m sessa o public a e  solen e d o Conselh o Universitario , a  entreg a d e titulo s e  d e 

premio s conferido s po r aquel e orgao ; 

XV I -  formular , e m temp o habil , convit e a s entidade s qualificadas , par a qu e designe m o s 

respectivo s representante s n o Conselh o Universitario ; 

XVI I -  firma r convenios , ouvido s o s Conselho s competentes ; 

XVII I -  institui r comissoes , permanente s o u temporarias , par a estudare m problema s especifico s e 

designa r assessore s par a o  desempenh o d e tarefa s especiais ; 

XI X -  reformar , d e ofici o o u mediant e recurso , ato s administrativos ; 

XX -  pratica r atos , em circunstancia s especiais , ad  referendum do s orgao s competentes ; 

XX I -  envia r a s autoridade s competentes , par a o s devido s fins , anualmente , o  relatori o da s 

atividade s da Universidade ; 

XXI I -  presidi r qualque r reunia o universitari a a  que comparega ; 

XXII I -  fiscaliza r o  cumprimento , pela s entidade s estudantis , da s disposigoe s legai s especificas ; 

XXI V -  exerce r quaisque r atribuigoe s conferida s po r lei , pel o Estatuto , pel o Regiment o Gera l o u 

por delegaga o superior . 

Paragrafo unico.  0  Reito r ter a direit o a  vot o d e qualidade . 

Secretaria da  Reitoria  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art . 29 . E  facultad o a o Reito r delega r atribuicoe s constante s d o artig o anterior . 

Art . 30 . O  Reito r poder a vetar , co m efeit o suspensivo , resolucoe s d o Conselh o d e Administ r 

do Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o e  do Conselh o Universitario . ^Q»nnrt ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1
a O  direit o d e vet o dever a se r exercid o pel o Reito r at e cinc o (5 ) dia s apo s a  deliberacao , par a 

exame d o Colegiad o competente . 

§ 2°  O s veto s aposto s a s resolucoe s d o Conselh o d e Administraca o e  do Conselh o d e Ensino , 

Pesquis a e  Extensa o sera o submetido s a  apreciaca o d o Conselh o Universitario . 

§ 3 s A  rejeiga o d o vet o po r doi s terco s (2/3 ) do s membro s d o Conselh o Universitari o importar a 

aprovaga o definitiv a d a deliberagao . 

§ 4-  O  vet o dever a se r apreciad o e m reunia o realizad a dentro  d e de z (10 ) dia s utei s seguinte s a 

apresentagao . 

CAPITUL O VI I 

Do Vice-Reitor 

Art . 31 . A o Vice-Reito r compet e exerce r a  Reitori a na s falta s e/o u impedimento s d o Reito r e 

substitui-l o no s termo s do §  3° , do art. 22 . 

Art . 32 . O  Vice-Reito r assistir a o  Reito r n o exercici o d e sua s atribuicoe s e  desempenhar a a s 

fungoes qu e Ih e fore m atribuida s pelo s instrumento s normativos , pelo s Conselho s Superiore s e  po r 

delegaga o d o Reitor . 

Art . 33 . N o caso d e afastament o d o Vice-Reito r po r period o superio r a  trinta (30 ) dia s aplicar-se- a o 

dispost o n o art . 27 . 

CAPiTUL O VII I 

Do Conselho Consult ivo 

Art . 3 3 -  A . 0  Conselh o d e Integraga o Universidade-Sociedad e -  CONIN T e  orga o consultiv o d a 

Administragao Superio r e  se constitu i em espag o privilegiado d e interlocucao co m o s varios setore s da sociedade , 

promovendo a  integragao d a Universidad e a  comunidade loca l e  regional, em pro l do desenvolvimento cientifico , 

tecnologico, socio-economico e  cultural. 

Art . 3 3 -  B . A  composiga o e  o funcionament o d o Conselh o d e Integraga o Universidade-Sociedad e sera o 

desenvolvidos de acordo com Regimento Intern o especifico, aprovado pelo Conselh o Universitario . 

Ponis Grot^a < 
CoofsfB com o Original' . 
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TITUL O II I • 

Da Estrutura  Didat ica  '  KlQpS 

Fls.  4  

Art . 34 . A  organizaca o didatic a d a Universidad e e  estruturad a e m Departamento s qu e s e mrupa m Tj* " 

em Setore s de Conhecimento . ^fcllUtfl ^ 

CAPITUL O I 

Dos Setores  de  Conhecimento 

Art . 35 . O s Setore s d e Conheciment o proporcionam . atrave s do s Departamentos , o  ensino , a 

pesquis a e  a extensao . 

Art . 36 . O s Setore s d e Conheciment o sera o constituido s e  organizado s d e conformidad e co m o  que 

dispuse r o  Regiment o Gera l e  os ato s normativo s do s Colegiado s Superiores . 

Art . 37 . E m cad a Seto r d e Conheciment o haver a u m Colegiad o Setorial , co m atribuicoe s 

consultiva s e  deliberativas . 

Art . 38. O Colegiad o Setoria l e  compost o pelo s seguinte s membros : 

I -  Direto r d o Setor , se u president e nato ; 

I I -  Direto r Adjunto , substitut o d o presidente ; 

II I -  Chefe s do s Departamento s integrante s d o Setor ; 

IV -  Coordenadore s do s curso s supervisionado s pel o Setor ; 

V -  tre s (3 ) representante s d o Corp o Docent e Setorial , escolhido s po r seu s pares , e m eleica o 

direta , co m mandat o d e doi s (2 ) anos ; 

V I -  u m (1 ) representant e discente , escolhid o n a forma do s arts . 10 8 e  109 . 

Paragrafo unico.  0  Regiment o Gera l disciplinar y a s atribuicoe s d o Colegiad o Setorial . 

Art . 39. A Direca o d o Seto r ser a compost a d e u m Direto r e  u m Direto r Adjunto . 

Art . 40 . O s cargo s d e Direto r e  Direto r Adjunt o sera o provido s po r eleica o diret a d o corp o docent e 

do respectiv o Setor . 

§ 1 s 0 mandat o d o Direto r e  d o Direto r Adjunt o ser a d e quatr o (4 ) ano s permitid a um a reconduca o 

para o  period o imediatament e seguinte . 

Secretaria da  Reitoria  Punts Grossa (^~~jt j^£_^-£U '^gLsjnbro 2010 
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ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 

§ 2° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O  Regiment o Gera l e/o u o  Regiment o Intern o do s Setore s estabelecera o a s at«buicoe s d o 

Diretor . •aMr » 

Art . 41 . Em suas faltas , impedimento s o u afastamento s temporario s o u definitivo , o  Direlgrttj&^tcff t 

sera substituid o pel o Direto r Adjunto , conform e dispuse r o  Regiment o Geral . ^ 

Paragrafo unico.  O'  Diretor Adjunt o eleit o conjuntament e co m o Direto r d e Seto r ser a nomead o pel o 

Reitor . 

Art . 42 . O  Departament o e  a  meno r fraca o d a estrutur a Universitaria , par a todo s o s efeito s d e 

organizaca o administrativa , didatico-cientific a e  d e distribuica o d e pessoal . 

Art . 43 . 0  Departament o compreend e disciplina s afin s e  congreg a professore s par a objetivo s 

comun s d e ensino , pesquis a e  extensao . 

Art . 44 . Sa o requisito s d e criaca o do s Departamentos : 

I -  agrupamento s d e disciplina s afins ; 

I I -  disponibilidad e d e instalacoe s e  equipamentos ; 

II I -  numer o de docente s em proporcao adequada ao desenvolvimento d o ensino, pesquisa e extensao; 

IV -  atividade s docente s exercida s n o ensin o d e conhecimento s fundamentai s e/o u d e 

conhecimento s aplicados . 

Art . 45 . 0  Departament o e  administrad o po r u m Chefe , escolhid o conjuntament e co m o  Chef e 

Adjunt o e m eleica o direta , pel a maiori a absolut a d e seu s pare s e  nomeado s pel o Reitor . 

§ 1 a O  mandat o d o Chef e d e Departament o e  d e doi s (2 ) anos , permitid a a  reconduca o po r mai s 

uma vez . 

§ 2°  E m cas o d e vacancia , substituicao , impedimento s e  afastamento s o  Chef e ser a substituid o 

pelo Chef e Adjunto , no s termo s da regulamentaca o especifica . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 3
2 As atividade s departamentai s sera o disciplinada s pel o Regiment o Geral . 

CAPITUL O I A 

Dos Campi  Avangados 

Art. 45-A . Os campi  avancado s integra m a  estrutura didatico-administrativ a d a Universidade , articulando-s e 

com os setores de conhecimento e departamentos vinculados ao s cursos e demai s atividades desenvolvlda s fora d a 

sede. 

iJi'iivi.'IfiiilMiJ P ^  ^r.Uui 
Secretaria da  Reitoria  Pont a Grcssag _ t_  » _xetemhm  2010 
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CAPITUL O I I 

Dos Orgaos  Suplementares  -  fljMCv^ 

Art . 46 . Haver a n a Universidad e Orgao s Suplementares , constituido s com o unidade s suto$ifitiefibi s[) * 

de administraca o e  de servigos , e  destinado s a  presta r apoi o a  administraga o centra l e  a s atividade s afins^ r 

de ensino , pesquis a e  extensao . QjmU ^ 

Paragrafo unico.  O  Regiment o Gera l dispor a sobr e a  especificaga o e  a  regulamentaga o do s Orgao s 

Suplementares . 

CAPiTUL O II I 

Do Ensino  e  dos Cursos 

Art . 47 . O  Departament o e  o  orga o responsave l pel o desenvolviment o d o ensino , d a pesquis a e  d a 

extensao . 

Paragrafo unico.  E  vedad a a  duplicaga o d e meio s materials , financeiro s e  humanos , par a fin s 

identico s o u equivalentes . 

Art . 48 . O  ensin o n a Universidade , d e responsabilidad e d o Departamento , ser a feit o atrave s do s 

seguinte s curso s e  programas , a  que podera o se r acrescido s outros , s e necessario : 

I -  curso s superiore s d e graduagao ; 

II -  curso s d e pos-graduagao , compreendend o programa s d e mestrad o e  d e doutorado , curso s d e 

especializagao , aperfeigoament o e  outros ; 

III - curso s superiore s sequenciai s po r campo s d e saber , d e diferente s nivei s d e abrangencia ; 

IV -  curso s d e extensao . 

Art . 49 . O s curso s superiore s d e graduagao , aberto s a  candidato s qu e haja m concluid o o  Ensin o 

Medio o u equivalent e e  tenha m sid o classificado s e m process o seletiv o promovid o pel a UEPG , ter n po r 

finalidad e forma r diplomado s na s diferente s area s d e conhecimento , apto s par a a  inserga o e m setore s 

profissionai s e  par a a  participaga o n o desenvolviment o d a sociedad e brasileira , e  colabora r n a su a 

formagao continua , send o estruturado s d e maneir a a  atender : 

I -  a o curricul o plen o e  as condigoe s d e duraga o fixado s pel o orga o competente ; 

II -  a o progress o do s conhecimento s e  a  demand a da s ocupagdes , mediant e o  cumpriment o d o 

curricul o plen o d o curso ; 

II I - a  diversificaga o d e ocupaga o e  emprego , e  a procur a de educaga o d e nive l superior . 

§ 1 a Par a aferiga o d o aproveitament o do s alunos , co m vista s a  su a aprovagao , observar-se- a o 

sistem a d e avaliaga o estabelecid o pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Secretaria da  Reitoria  
Universidade E :t s:lus i ce ; 
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ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 

§ 2° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estabelecer-se- a Calendari o Escola r par a a  organizaca o da s atividade s d e ensin o do s G$^o£~Oj 

superiore s d e graduacao . '  f\ s ^7 - v 

% Rubrica ^ | 

§ 3°  Admitir-se- a transferenci a d e aluno s d e outro s estabelecimento s d e ensino , n a conforrtf^fa^e^-^" ' 

do que dispuse r o  Regiment o Geral . 

§ 4°  O s curso s d e graduaga o ministrado s so b a  form a d e educaga o a  distanci a sera o organizado s 

em regim e especia l e  podera o defini r regulamentagoe s diferenciada s do s curso s presenciai s n o qu e s e 

refere a  estrutur a curricular , a o sistem a d e avaliagao , a o regim e d e dependencia , ao s procedimento s d e 

control e academico , ao s criterio s par a a  composiga o d e Colegiad o d e Curso , aos regulamento s d e estagi o 

e de atividade s de conclusa o d e curso , entr e outros . 

Art . 50 . A  coordenaga o didatico-pedagogic a d e cad a curs o ser a constituid a e  exercid a conform e 

dispuse r o  Regiment o Geral . 

Paragrafo unico.  A  supervisa o do s curso s ser a exercid a pel o Seto r d e Conheciment o n o qua l 

estiver integrado . 

Art . 51 . Os curso s d e pos-graduaga o tera o po r fi m desenvolve r e  aprofunda r o s estudo s feito s e m 

nivel d e graduaga o superior , conduzind o seu s programa s d e mestrad o e  d e doutorad o ao s grau s d e 

Mestre e  d e Doutor . 

Paragrafo unico.  E  d a competenci a d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o defini r e 

disciplina r o s cursos previsto s nest e artigo . 

Art . 52 . O s curso s superiore s sequenciai s po r campo s d e sabe r tera o po r fi m a  obtenga o o u 

atualizaga o d e qualificagoe s tecnicas , profissionai s o u academicas , be m com o de ampliaga o d e horizonte s 

intelectuai s e m campos da s ciencias , da s humanidade s e  da s artes . 

Paragrafo unico:  O s curso s superiore s sequenciai s compreendera o duas modalidades : 

I -  o s curso s superiore s sequenciai s d e formaga o especifica , co m destinaga o coletiva , conduzind o 
a diploma ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  o s cursos superiore s sequenciai s d e complementaga o d e estudos , co m destinaga o coletiv a o u 
individual , conduzind o a  certificado . 

Art . 53 . Os curso s d e extensa o visa m a  difundi r conhecimento s e  tecnica s d e trabalh o par a eleva r a 

eficienci a e  o s padroe s culturai s d a comunidade . 

Art . 54 . Os processo s seletivo s voltado s a  admissa o d e aluno s no s curso s d e graduaga o n a UEP G 

avaliara o competencia s e  habilidade s adquirida s n a Educaga o Basica , se m ultrapassa r o  nive l d e 

complexidad e d o Ensin o Medio . 

Secretaria da  Reitoria  Ponta Grossa C V 
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CAPiTUL O I V 

Dos -Curriculos  , 
Rs. Sb *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 Rubrica J ) x 

Art . 55 . O s curso s superiore s d e graduaca o sa o ministrado s atrave s d e disciplina s que , erfln&e'lrj 

conjunto , constitue m o  curricul o plen o d e cad a curso , fixad o d e acord o co m a s diretrize s curriculare s 

tracadas pelo s orgao s competentes . 

§ 1 - O  curricul o plen o do s curso s superiore s d e graduaca o constituir-se- a d e disciplina s 

convencionai s obrigatoria s d e formaca o basic a e  profissional , d e aprofundament o e/o u d e diversificaga o 

da formaca o e  d e estudo s independentes. " 

§ 2 s O s curso s d e graduaga o a  distanci a podera o te r estrutur a curricula r propria . 

CAPITUL O V 

Do Ano  Universitario 

Art . 56 . 0  an o universitari o estender-se- a d o primeir o di a uti l d e Janeir o a o ultim o di a uti l d e 

dezembro d o mesm o ano . 

Paragrafo unico.  N o an o universitari o havera , n o minimo , duzento s e  quatr o (204 ) dia s d e trabalh o 

escolar efetivo , nele s na o s e incluind o o temp o reservad o a  prova s intermediaria s e  exame s finais . 

Art . 57 . 0  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o organizar a o  Calendari o Escolar , e  o 

Conselho d e Administraga o o  Calendari o Administrativo , anualmente . 

CAPITUL O V I 

Dos Diplomas  e  Cert ificados 

Art . 58 . A  universidad e outorgar a diplom a ao s concluinte s d e curso s superiore s d e graduagao , 

cursos superiore s sequenciai s d e formaga o especifica , d e pos-graduaga o stricto  sensu  (Mestrad o e 

Doutorado) , be m com o aquele s qu e conquistare m a  condiga o d e Livre-Docente . 

Art . 59 . Sera o conferido s certificado s d e aperfeigoamento , especializagao , extensa o e  outros . 

Art . 60 . A  Universidad e proceder a a  revalidaga o d e diploma s expedido s po r instituigoe s 

estrangeira s n a conformidad e d a legislaga o pertinente . 

universidade EsfSclua 13 

Ponta Grossa ' 
Conic u com o Oriaii «* . 
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CAPiTUL O VI I 

Da Pesquisa 

Art . 61 . A pesquis a estar a voltad a par a a  busc a d e novo s conhecimento s e  tecnica s destin^da s ao^i ' 

aprimorament o d a atitud e cientifica . LojiiuV * 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 62 . A  Universidad e incentivar a a  pesquis a por'todo s o s meio s a o se u alcance , tai s como : 

I -  concessa o d e bolsas ; 

I I -  formaca o d e pessoa l e m curso s d e pos-graduaga o proprio s o u em outra s instituicoe s nacionai s 

ou estrangeiras ; 

II I -  concessa o d e auxili o par a a  execuga o d e projeto s especificos ; 

IV -  realizaga o d e convenio s co m entidade s nacionai s o u estrangeiras ; 

V -  intercambi o co m outra s instituigoe s cientificas , estimuland o o s contato s entr e pesquisadore s e 

o desenvolviment o d e projeto s e m comum ; 

VI -  divulgaga o do s resultado s das pesquisa s realizadas ; 

VI I -  promoga o d e congressos , simposio s e  seminarios . 

Art . 63 . Co m o  objetiv o d e estimula r a  pesquisa , a  Universidad e incluir a n o se u orgament o o s 

recurso s necessarios . 

Art . 64 . A  Comunidad e Universitari a e  constituid a pelo s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e 

Discente . 

Paragrafo unico.  O s regime s disciplina r e  d e trabalh o a  qu e est a sujeit a a  Comunidad e Universitari a 

sera o regulado s n o Regiment o Geral . 

Art . 65 . O  Corp o Docent e d a Universidad e e  constituid o d e professore s integrante s o u na o d a 

carreir a d o magisterio . 

Paragrafo unico.  Na s atribuigoe s docente s obedecer-se- a sempr e a o principi o d e integraga o da s 

atividade s d e ensino , pesquis a e  extensao . 

TITUL O I V 

Da Comunidade  Universitaria  

CAPITUL O I 

Do Corpo  Docente 

Secretaria da  Reitoria  setembro 2010 
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CAPITUL O I I <^ MC "c7 , 

Da Admissao,  Lotagao  e  Remanejamento do  Corpo  Docente  pis .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 55T -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 Rubrica^ P /. 

Art . 66 . A  admissa o d e docente s 'far-se- a po r at o d o Reitor , mediant e propost a d o Chef e d e 

Departament o interessado , homologad a pel a Direca o do Setor . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1 - A  admissa o d e docente s integrante s d a carreir a dar-se- a po r concurs o public o d e titulo s e 

provas. 

§ 2° A admissa o d e docente s nao-integrante s d a carreir a dar-se- a n a conformidad e d o previst o n o 

Capitulo I V dest e Titulo . 

§ 3 a A  admissa o d e docente s d e outra s Instituicoe s d e Ensin o Superio r ser a objet o d e 

regulamentaca o especia l do Conselh o de Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Art . 67 . O ato de admissa o explicitar a o  Departament o ond e o docent e ficar a lotado . 

Art . 68 . Em qualque r nive l d e carreira , poder a existir , n o mesm o Departamento , mai s d e u m 

docente da mesm a classe . 

Art . 69 . A transferenci a d o docente , d e um Departament o par a outro , depender a da s necessidade s 

das unidade s envolvidas , ouvido s os colegiado s competentes . 

CAPiTUL O II I 

Da Carreira  Docente 

Art . 70 . A carreir a d o Magisteri o d o Ensin o Superio r Public o d o Estad o do Paran a e  compost a 

por cargo s d e Professo r d e Ensin o Superior , estruturado s e m 5 (cinco ) classes , conform e segue : 

I -  Professo r Auxiliar , nivei s A , B, C e D; 

I I -  Professo r Assistente , nivei s A , B , C e D; 

II I -  Professo r Adjunto , nivei s A, B, C e D; 

IV -  Professo r Associado , nivei s A, B e C; 

V - Professo r Titular . 

Secretaria da  Reitoria  \  Ur8v-i.--.-x rJ< - u.i > iduajjjc ^ setembro  2010 
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Dos Docentes  Nao-integrantes  da  Carreira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 71 . A  Universidad e poder a contratar , mediant e propost a d o respectiv o Departa/nento,^ ^ 

docente s nao-integrante s d a carreira , n a condiga o d e Professo r Visitant e o u Professo r Colabora6 s<£bml£ v^ 

conformidad e co m o estabelecid o n o Regiment o Gera l e  n o Regulament o d a Politic a Docente . 

CAPITUL O V 

Dos Regimes  Juridico  e  de Trabalho 

Art . 72 . A  admissa o d e docente s integrante s d a carreir a far-se- a n o regim e Estatutari o e  a 

contrataga o d e docente s na o integrante s d a carreir a far-se- a n o regim e d a Consolidaca o da s Lei s d o 

Trabalh o o u n a form a d e Prestaga o d e Servigo , conform e o  caso . 

Art . 73 . Os docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superio r ficara o submetido s a  u m do s 

seguinte s regime s d e trabalho ; 

I -  temp o parcial , co m obrigaga o d e presta r vint e (20 ) hora s semanai s d e trabalho ; 

I I -  temp o integral , com obrigaga o d e presta r quarent a (40 ) hora s semanai s d e trabalho ; 

Paragrafo unico.  O s regime s d e trabalh o sera o regulado s pel o Regiment o Geral . 

Art . 74 . A Universidad e conceder a o  Regim e d e Temp o Integra l e  Dedicaga o Exclusiv a visand o 

estimula r a s atividade s d e ensino , pesquis a e  extensao , contribui r par a a  eficienci a e  o aprimorament o d o 

ensino e  proporciona r condigoe s d e melho r desempenh o da s atividade s institucionai s d e administraga o 

universitaria , de conformidad e co m o  estabelecid o n o Regiment o Geral . 

Art . 75 . Revogado . (Resolugoe s UNI V n 2 12/2000 ) 

Art . 76 . Os integrante s d a carreir a d o magisteri o tera o vencimento s segund o o  regim e d e trabalho . 

§ 1 2 O  docent e integrant e d a carreira , qu e excepcionalment e ultrapassa r o  limit e maxim o d e horas -

-aula previst o par a o  se u regim e d e trabalho , far a ju s a o recebiment o d a hora-aul a suplementar , 

devidament e autorizad a pel o Conselh o d e Administragao . 

§ 2 2 O  pagament o d a aul a universitari a suplementa r ao s integrante s d o Corp o Docent e ser a feit o 

de acord o co m a  class e e  nive l e m qu e estive r enquadrad o o  Professor , incluind o hora-preparo , 

conform e o  dispost o n o Regiment o Geral . 

CAPiTUL O V I 

Dos Vencimentos  e  Vantagens 

Secretaria da  Reitoria  
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Art . 77 . O s docente s nao-integrante s d a carreir a d o magisteri o tera o vencimento s segun < 

' Fls. S  \-
regime d e trabalho , n a class e e  nive l considerados . ^  f--\ J  

Rubrica <-HV. 

Art . 78 . O s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , a  cad a an o d e efetiv o exe'q^ici o dey f 

emprego co m a  Universidade , fara o jus a o adiciona l d e u m po r cent o (1% ) sobr e o  venciment o da clafiBBUl?^ 

nivel em qu e estivere m enquadrados . 

CAPITUL O VI I 

Do Afastamento  e  da  Rescisao 

Art . 79 . Ale m do s caso s previsto s e m lei , o  docent e poder a afastar-s e co m autorizaca o d o 

Conselho d e Administraca o e  se m prejuiz o do s seus direitos , nos seguinte s casos : 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — par a aperfeigoar-s e e m instituicoe s nacionai s o u estrangeiras ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  par a presta r colaboraca o temporari a a  outr a instituiga o d e ensin o superior ; 

II I -  par a comparece r a  eventos relacionado s co m su a atividad e d e magisteri o superior ; 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  para outra s atividade s de interess e da Instituigao ; 

V —  para utilizaga o d o institut o d o Semestr e Sabatico , de acord o co m su a regulamentaga o propria . 

Art . 80 . O  pessoa l docent e far a ju s a  quarent a e  cinc o (45 ) dia s d e feria s anualmente , que podera o 

sergozada s e m dois periodos , a  criteri o d o respectiv o Departamento . 

Art . 81 . A  rescisa o d o contrat o d e trabalh o obedecer a a o sistem a d e cautela s previst o n o 

Regiment o Gera l e na Consolidaga o da s Lei s do Trabalho . 

CAPITUL O VII I 

Do Corpo  Tecnico-Administrat ivo 

Art . 82 . 0  Corp o Tecnico-Administrativ o ser a constituid o po r servidore s tecnicos , administrativo s e 

de apoio . 

Art . 83 . 0  Corp o Tecnico-Administrativ o ter a a  finalidad e d e apoia r e  desenvolve r a s atividade s 

tecnico-administrativa s d a Universidade , objetivand o proporciona r condigoe s essenciai s a  harmonic a 

execugao d o ensino , d a pesquis a e  da extensao . 

Art . 84 . N o desenvolviment o d e sua s atividades , o  Corp o Tecnico-Administrativ o ter a sua s 

atribuigoe s definida s n o Regiment o Geral , n o Regulament o d o Corp o Tecnico-Administrativ o e  no s 

regimento s d e cada orga o constitutiv o d a Universidade . 

Secretaria da  Reitoria .  urtSvefsSnacte LsvauuUKOy ^ .  setembro  2010 
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Art . 85 . O s integrante s d o Corp o Tecnico-Administrativ o sera o distribuido s e m grupos , cargo s e 

referencia s salariais , conform e dispost o n o Regiment o Gera l e  n o Regulament o d o Corp o Tecnico -

Administrativo . ,^MC» ^ 

Art . 86 . Revogad o (Resoluca o UNI V n 2 40 , de 1 7 de dezembr o de 2002) . %.  Rubrica^/) * 

Art . 87 . Revogad o (Resoluga o UNI V n 2 40 , d e 1 7 de dezembr o de 2002) . 

Art . 88 . Revogad o (Resoluga o UNI V n 2 40 , de 1 7 de dezembr o de 2002) . 

CAPiTUL O I X 

Da Admissao,  Lotagao  e  Remanejamento 

Art . 89 . A  admissa o d o pessoa l tecnico-administrativ o e , be m assim , o  preenchiment o do s 

respectivo s cargos , lotaga o e  remanejament o far-se-a o n a form a d o que estabelec e o  Regiment o Gera l e 

o Regulament o d o Corp o Tecnico-Administrativo . 

CAPiTUL O X 

Dos Vencimentos  e  Vantagens  do  Pessoal Tecnico-Administrat ivo 

Art . 90 . O s integrante s d o Corp o Tecnico-Administrativ o percebera o vencimento s d e conformidad e 

com os cargo s e  respectivo s nivei s em que fore m enquadrados . 

Paragrafo unico.  O  pessoa l eventua l perceber a venciment o d e conformidad e co m o  respectiv o 

contrat o d e trabalho . 

Art . 91 . O pessoa l tecnico-administrativo , integrant e d a .carreira , a cad a an o de efetiv q exercici o d e 

empreg o co m a  Universidade , far a ju s a o adiciona l d e u m po r cent o (1% ) sobr e o  venciment o d o carg o e 

referend a salaria l e m que estive r enquadrado . 

CAPiTUL O X I 

Da Carreira  do  Pessoal  Tecnico-Administrat ivo 

Art . 92 . O  pessoa l d o Corp o Tecnico-Administrativ o passar a a  referend a salaria l imediatament e 

superior , d o mesm o cargo , po r temp o d e servigo , po r merecimento , po r titulaga o academic a o u po r 

estimul o a o aperfeigoamento , d e conformidad e co m o  que estabelec e o  Regiment o Gera l e  o  Regulament o 

do Corp o Tecnico-Administrativo . 

Secretaria da  Reitoria  Universidade Esu 'i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Pyr:ia Grcssa 
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CAPITUL O XI I 

Dos Regimes  Juridico  e  de  Trabalho  ^MC» ^ 

Art . 93 . A  admissa o d e pessoa l tecnico-administrativo , integrant e o u na o d a carreira, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASaSu&resa A  z 

exclusivament e n o regim e d a Consolidaca o da s Lei s d o Trabalho . ^L u 

Art . 94 . O s funcionario s d o pode r publico , ressalvado s o s direito s e  vantagen s adquirido s e m lei , 

ficarao , quand o colocado s a  disposiga o d a Universidade , com o membro s d o se u corp o tecnico -

administrativo , integralment e sujeito s a o regim e de trabalh o dest a Instituigao . 

CAPITUL O XII I 

Do Afastamento  e  da  Rescisao 

Art . 95 . O servido r d o Corp o Tecnico-Administrativ o far a ju s a  45 (quarent a e  cinco ) dia s d e feria s 

anualmente , apo s 1 2 (doze ) mese s de trabalho . 

Paragrafo unico.  O  period o d e feria s ser a gozad o e m epoc a determinad a pel a unidad e 

administrativ a ond e o  servido r estive r lotado . 

Art . 96 . Ale m do s caso s previsto s e m lei , o  servido r poder a afastar-se , a  criteri o d o Conselh o d e 

Administracao , se m prejuiz o d e seu s direitos , n a form a estabelecid a n o Regiment o Geral , na s seguinte s 

circunstancias : 

I -  par a aperfeicoar-s e e m instituicoe s nacionai s o u estrangeiras ; 

I I -  par a presta r colaboraca o temporari a a  outra s instituicoe s d e ensin o superior ; 

II I -  par a participa r d e evento s relacionado s co m su a atividad e n a Universidade . 

Art . 97 . A  rescisa o d o contrat o d e trabalh o obedecer a a o sistem a d e cautela s previst o n o 

Regiment o Geral , n o Regulament o d o Corp o Tecnico-Administrativ o e  n a Consolidaca o da s Lei s d o 

Trabalho . 

CAPiTUL O XI V 

Do Corpo Discente,  Const ituigao  e  Atribuigoes 

Art . 98 . O Corp o Discent e da Universidad e e  constituid o po r aluno s regulare s e  especiais . 

§ 1 a Sa o considerado s regulare s o s aluno s matriculado s e m curso s d e graduaca o e  pos-graduagao . 

§ 2 s Sa o considerado s aluno s especiai s o s matriculado s no s demai s curso s o u e m disciplina s 

isolada s d e graduaga o ou pos-graduagao . 

§ 3 a A o alun o regula r e  vedad a a  matricul a e  a  realizaga o simultane a d e mai s d e u m curs o d e 

graduagao , no mesm o period o letivo . 

Secretaria da  Reitoria  
Ponta Grcsss OJ^^c^ . 
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~ — O 

Ait . 99 . A  admissao"a o inici o do s curso s superiore s d e graduaga o dependera , e m qualque^%aso,"<? r 

ale m d e outro s requisite s de : Fls .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 0 4 

I -  prov a d e conclusa o d o ensin o medi o o u equivalente ; QtolVft" ^ 

I I -  classificaga o e m process o seletiv o promovid o pel a UEPG ; 

II I -  na o esta r matriculad o e m outr o curs o d e graduaga o d a UEPG . 

Paragrafo unico.  A s exigencia s do s inciso s I  e  II , deste artigo , nao s e aplica m ao s beneficiado s po r 

legislaga o especial . 

Art . 100 . A  matricul a import a compromiss o d e aceitaga o da s lei s d o ensin o e , e m especial , d o 

sistem a normativ o d a Universidade . 

Paragrafo unico.  A  transgressa o d o regim e disciplina r implic a sanga o previst a n o Regiment o Geral . 

Art . 100-A . A o alun o co m necessidade s educativa s especiai s ser a concedid o acompanhament o 

academic o atrave s d e Comissa o multidisciplina r permanente , devidament e constituida . 

Paragrafo unico.  A  incidenci a d e molesti a o u aquisiga o d e deficienci a facultar a a o alun o a  reopga o 

de curso , por um a unic a vez , n a form a previst a n o Regiment o Geral . 

Art . 101 . O  cancelament o d e matricul a d e ofici o o u a  pedid o d o alun o e  o  trancament o sera o 

regulado s pel o Regiment o Geral . 

Art . 102 . Ser a recusad a matricul a a o aluno , quand o fo r o  caso , n a conformidad e d a legislaga o 

aplicavel . 

Art . 103 . A  Universidad e poder a te r Monitores , dentr e aluno s do s curso s d e graduagao , n a form a 

estabelecid a n o Regiment o Geral . 

Art . 104 . O Regiment o Gera l regulamentar a o s direito s e  obrigagoe s do s alunos . 

CAPITUL O X V 

Da Representagao  Discente 

Art . 105 . O  Corp o Discent e ser a representado , com direit o a  voz e  voto , no s orgao s colegiado s d a 

Universidade . 

Paragrafo unico.  A  representaga o ter a po r objetiv o promove r a  cooperaga o d a comunidad e 

academic a e  o  aprimorament o d a Instituigao , vedada s atividade s politico-partidarias . 

— jbfrwveraltteal e t^pisl* ^'  •  

Secretaria da  Reitoria  Pont a Grc&sss—-^T^.^- -̂ setembro  2010 
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Art . 106 . O  exercici o d e qualque r funga o d e representaga o o u d e atividad e d « 

nao dispens a o " academic o d e sua s obrigacoes , inclusiv e d a frequencia , ressalvad a a  coinoioencia ^ f2* 

com horari o da s sessoe s d o orga o universitari o e m qu e exerce r mandato . g  Rubric 

Paragrafo unico.  Nenhu m academic o poder a integra r simultaneament e mai s d e u m ColegiaoQ'nrtaV ^ 

Universidade , co m exceca o d o que dispo e o  § 3 a d o art . 108 dest e Estatuto . 

Art . 107 . Sa o orgao s d e representaga o estudantil , co m atribuigoe s definida s nest e Estatut o e  no 

Regiment o Geral : 

a) Diretori o Centra l d e Estudante s -  DCE; 

b) Diretorio s Academico s Setoriai s -  DAS. 

Art . 108 . O s representante s discente s junt o ao s orgao s colegiado s d a UEP G sera o eleito s n a 

form a estabelecid a nest e Estatuto , n o Regiment o Gera l e  Regulament o especifico . 

§ 1 e Os representante s estudanti s integrara o o s colegiado s d a UEP G n a proporga o d e at e u m 

quint o (1/5 ) do tota l do s membro s daquele s orgaos . 

§ 2 2 0 mandat o d e representant e discent e e  d e u m (01 ) ano , permitid a um a recondugao . 

§ 3 ° A representaga o discent e no s orgao s colegiado s superiore s d a Universidad e ser a compost a 

de quatr o (4 ) academico s junt o a o Conselh o Universitario , o s quai s integrarao , simultaneamente , doi s 

dele s o  Conselh o d e Administragao , e  doi s o  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

§ 4 e A  representaga o discent e no s Colegiado s Setoriai s e  Colegiado s d e Curso , ser a d e u m (1 ) 

representant e par a cad a orgao . 

§ 5 ° A representaga o discent e no s Departamento s ser a d e doi s (2 ) membro s desd e qu e est e 

numer o na o ultrapass e a  proporga o lega l estabelecid a n o § 1 2 . 

Art . 109 . A  escolh a d a representaga o discent e junt o ao s orgao s colegiado s d a Universidad e 

soment e poder a recai r e m academic o qu e estej a regularment e matriculad o n o respectiv o curs o d e 

graduagao . 

Paragrafo unico.  A  inobservanci a d o present e artig o implicara , e m qualque r tempo , a  perd a d e 

mandato . 

Art . 110 . E  vedad a a  representaga o discent e qualque r aga o o u atividad e politico-partidaria , e , bem 

assim , qualque r manifestaga o o u propagand a co m carate r de discriminaga o racial , socia l ou religiosa . 

Paragrafo unico.  A  inobservanci a d o dispost o nest e artig o e  o  nao-cumpriment o da s disposigoe s 

legai s e  normativa s d a Universidad e acarretara o a o representant e discente , ale m d e outra s penalidade s 

cabiveis , a  suspensa o o u perd a do mandat o ou encargo . 

Secretaria da  Reitoria  ^^• ^^^C^f^^^^tembr o 2010 
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§ 1 2 Podera o funciona r Centro s Academico s d e Curs o o u d e conjunto s d e curso s afins , a  criteri o d o 

DCE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2°  Podera o vincular-s e a o DC E o s academico s regulare s e  especiai s d a Universidade ; ao s 

Diretorio s Academico s Setoriais , o s estudante s matriculado s no s curso s qu e integra m o  Seto r d e 

Conheciment o correspondente ; e  ao s Centro s Academicos , o s estudante s pertencente s a o curs o o u a o 

conjunt o d e curso s afin s congregado s n a entidade . 

§ 3 2 0  DCE , o s Diretorio s Academico s Setoriai s e  o s Centro s Academico s tera o po r objetiv o 

-precipu o promove r a  cooperaga o d a comunidad e academic a e  o  aprimorament o d a Instituigao . 

§ 4 e A s entidade s d e representaca o estudanti l referida s n o paragraf o anterio r sera o mantida s po r 

contribuicoe s d e seu s associado s e  po r doacoe s a  ela s destinada s e  repassada s pel a Universidade , n a 

form a estabelecid a n o Regiment o Geral . 

§ 5 a Caber a a o DC E fixa r anualment e o  valo r d a contribuica o do s academicos , co m a  devid a 

homologaca o d o Conselh o d e Administraca o d a Universidade . 

§ 6 2 0  DC E e  os Diretorio s Academico s Setoriai s devera o presta r conta s d e quaisque r recurso s qu e 

Ihes fore m repassados , na form a estabelecid a n o Regiment o Geral . 

Art . 112 . O  DC E e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s sera o administrado s po r sua s respectiva s 

Diretoria s Executivas , composta s d e set e (7 ) membros , co m atribuicoe s definida s n o Regiment o Geral . 

§ 1 2 Junto a  tai s entidade s d e representaca o estudantil , funcionara o Conselho s Deliberativos . 

§ 2 2 Cad a entidad e ter a se u Regiment o proprio , devidament e aprovad o pel o Conselh o Universitario . 

Art . 113 . A s Assembleia s Gerai s sa o orgao s d e deliberaca o superio r d o DC E e  do s Diretorio s 

Academico s Setoriais . 

Art . 114 . A  escolh a da s diretoria s da s entidade s d e representaca o estudanti l far-se-a : 

a) po r eleica o direta e  vot o secreto ; 

b) po r maiori a simples . 

§ 1 2 E  d e u m (1 ) an o o  mandat o do s dirigente s d o DC E e  do s Diretorio s Academico s Setoriais , 

permitid a um a recondugao , inclusiv e n o mesm o cargo . 

§ 2 2 E  vedad a a  acumulaga o d e cargo s n o DC E e  no s Diretorio s Academico s Setoriais . exceca o 

feit a quant o a  participaga o e m Conselho s Deliberativos . 

Secretaria  da  Reitoria  j  UriiverstdsJe EstaduaJde? ^ setembro  2010 
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Art . 115 . A  eleica o do s dirigente s d o DC E e  do s Diretorio s Academico s Setoriai s obede c 

seguint e procedimento : LfL ^ 

I I -  realizaga o dentr o d o recint o d a Universidade ; 

II I -  identificaca o do s academicos ; 
j 

IV -  garanti a d o sigil o d o voto e  d a inviolabilidad e da s urnas ; 

V -  apuraga o imediatament e apo s o  termin o d a votacao . 

Paragrafo unico.  O  acompanhament o d o process o eleitora l caber a a  um a comissa o constituid a d e 

docente s e  discente s d a Universidade , n a form a estabelecid a pel o Regiment o Geral . 

Art . 116 . O  exercici o d e qualque r funga o d e direca o d o DCE , do s Diretorio s Academico s Setoriai s e 

Centro s Academico s na o dispens a o  estudant e d o cumpriment o d e seu s devere s escolares , inclusiv e d a 

obrigatoriedad e d e frequencia . 

Art . 117 . E  vedad a a o DCE , ao s Diretorio s Academico s Setoriai s e  Centro s Academico s a 

participaga o o u representaga o e m entidad e alhei a a  Universidade , atividad e politico-partidaria , e , be m 

assim , qualque r discriminaga o racial , socia l ou religiosa . 

§ 1 a A inobservanci a d o dispost o nest e artig o acarretar a a  destituiga o d a respectiv a diretoria . 

§ 2 s A  destituiga o far-se- a po r at o d o Reitor , cabend o a o mesm o promove r a  eleiga o d a nov a 

diretoria , no praz o d e sessent a (60 ) dias . 

§ 3 s O s membro s d a diretori a destituid a na o podera o concorre r a  nov a eleigao , ficand o inabilitado s 

por doi s (2 ) ano s par a o  exercici o d e mandato . 

§ 4 a At e a  poss e d e nov a diretori a ficar a suspens o o  funcionament o d a entidad e atingida . 

Art . 118 . A  destituiga o previst a n o artig o anterio r na o exclu i a  aplicaga o d e sangoe s disciplinare s n a 

form a estabelecid a pel o Regiment o Geral . 

Art . 119 . Cab e ao s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e  Discente , mante r a  fie l observanci a 

dos preceito s d e orde m e  dignidade . 

CAPiTUL O XVI I 

Do Regime  Disciplinar 

Secretaria da  Reitoria  setembro 2010 
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Art. 121 . O  pessoa l docent e e  o  pessoa l tecnico-administrativ o estatutarios , quand o colocado s a 

disposica o d a Universidade , ficara o sujeito s a o regim e disciplina r desta , ressalv'ado s o s direito s e 

vantagen s assegurado s e m lei . 

Art. 122 . A  Universidad e poder a atribui r titulo s de : 

I -  Professo r Emerito , a  seus professore s aposentado s qu e tenha m alcancad o posica o eminent e n o 

ensin o ou na pesquisa ; 

I I -  Professo r Honoris  Causa,  a  professore s e  cientista s ilustres , na o pertencente s a  Universidade , 

que Ih e tenha m prestad o servigo s relevantes ; 

II I -  Douto r Honoris  Causa,  a  personalidade s qu e s e tenha m distinguid o sej a pel o saber , sej a pel a 

atuaca o e m pro l da s Artes , da s Ciencias , d a Filosofia , da s Letra s o u d o melho r entendiment o entr e o s 

povos . 

Paragrafo unico.  A  concessa o d o titul o depender a d e propost a fundamentad a d e membr o d o 

Conselh o Universitari o aprovad o po r doi s terco s (2/3) , no minimo , dos componente s dess e Colegiado . 

TITULO V 

Das Dignidades  Universitarias 

) 

TITULO V I 

Dos Simbolos 

Art. 123 . Sa o simbolo s d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa : 

I -  Bandeira ; 

I I -  Selo ; 

II I -  Logotipo . 

Secretaria da  Reitoria  
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TiTUL O VI I 

Do Patrimonio,  dos  Recursos  e  do Regime Financeiro 

CAPiTUL O I 

Do Patrimonio 

Art . 124 . O  patrimoni o da Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a e  constituido : 

I -  do s ben s e  direito s anteriorment e pertencente s a  Fundaca o d e Ensin o Superio r d o Paran a 

Central ; 

I I -  do s ben s e  direito s pertencente s ao s estabelecimento s isolado s d e ensin o superior , 

relacionado s n o Art . 1 a d o Decret o n 2 18.111 , d e 2 8 d e Janeir o d e 1970 , inclusiv e o s imovei s construido s 

pel o Govern o d o Estad o d o Paran a e  destinado s a  instalaga o e  funcionament o da s extinta s Faculdad e 

Estadua l d e Filosofia , Ciencia s e  Letra s de Pont a Grossa , Faculdad e Estadua l d e Farmaci a e  Bioquimica , 

Faculdad e Estadua l d e Odontologia , Faculdad e Estadua l d e Direito , ale m d a autarqui a Faculdad e d e 

Ciencia s Economica s e  Administraga o d e Ponta Grossa , co m o s terreno s e m que s e situavam ; 

% Rubric a 

II I -  do s saldo s do s exercicio s financeiro s daquele s estabelecimento s isolado s d e ensin o superio r 

incorporado s a  Universidad e Estadua l d e Ponta Grossa ; 

IV -  da s dotagoe s consignadas , o u qu e viere m a  se r consignada s no s orgamento s d a Uniao , d o 

Estad o d o Paran a e  d e quaisque r municipio s o u outra s entidade s publicas , federals , estaduai s o u 

municipais , e m favo r d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa ; 

V -  d e aquisigoe s d e ben s d e qualque r natureza , auxilios , doagoes , legado s e  quaisque r 

contribuigoe s oriunda s d e pessoa s fisica s o u juridicas , d e direit o privad o o u d e direit o public o e  d e 

entidade s internacionais ; 

VI -  do s ben s livre s e  suficiente s designado s pel o Estad o par a constitui r fund o a  personalizar , a  fi m 

de forma r o  patrimoni o basico . 

§ 1 2 Cabe a  Universidad e administra r o  se u patrimoni o e  del e dispor . 

§ 2 2 O s ben s e  direito s d a Universidad e sera o utilizado s o u aplicados , exclusivamente , n a 

consecuga o desse s objetivos , podend o se r promovidas , co m autorizaga o d o Conselh o d e Administragao , 

inversoe s par a valorizaga o patrimonia l e  obtenga o d e rendas . 

§ 3 a A  alienaga o d o patrimoni o imove l depend e d o vot o favorave l d e doi s tergo s (2/3 ) d a totalidad e 

do s membro s d o Conselh o Universitario . 

§ 4 a E m cas o d e extinga o d a Universidade , seu s ben s e  direito s sera o incorporado s a o patrimoni o 

do Estad o do Parana . 

§ 5 a A  Universidad e Estadua l d e Ponta Grossa , entidad e se m fin s lucrativos , na o distribuir a lucros , 

vantagens , dividendo s o u bonificagoe s d e qualque r especie , aplicand o eventuai s resultado s financeiro s 

exclusivament e n a consecuga o d e seu s objetivos , na o efetuand o remess a d e valore s a o Exterior . 

Secretaria da  Reitoria  Univer zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPITUL O I I <s T .  / 

Dos Recursos  Financeiros 

Art . 125 . Constitue m recurso s financeiro s d a Universidade : 

' Fls . (if?" 

'. I 
Rubric a 

I -  recurso s financeiro s repassado s anualmente , e m funca o d o orcament o d o Estad o d o Parana , 

para manutenga o e  desenvolvimento ; 

I I -  recurso s financeiro s repassado s anualmente , atrave s do s orgament o d a Unia o e  do s 

Municipios ; 

II I -  subvengoes , doagoes , donativo s e  auxilio s financeiro s instituido s a  qualque r titulo , 

proveniente s d e entidade s publica s o u particulares , nacionai s o u estrangeiras ; 

IV -  rend a d e ben s e  valore s patrimoniais ; 

V -  renda s proveniente s d e servigo s prestados ; 

VI -  taxas , emolumentos e contribuigoe s escolares ; 

VI I -  renda s eventuais . 

CAPITUL O II I 

Do Regime  Financeiro 

Art . 126 . 0  exercici o financeir o d a Universidad e coincidir a co m o  an o civi l e  o  se u orgament o ser a 

^ uno . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

\ Art . 127 . A  Reitori a submeter a a  apreciaga o e  deliberaga o d o Conselh o d e Administraga o a 

% propost a orgamentari a anual , que ser a homologad a pel o Conselh o Universitario . 

J 

„ §  1 s Par a organizaga o d a propost a orgamentaria , o s diferente s orgao s d a Universidad e remetera o a 

" Assessori a d e Planejamento , devidament e discriminada s e  justificadas , a s previsoe s d e su a receit a e 

* despes a par a o  exercici o considerado . 

§ 2°  O s piano s anuai s d e aplicaga o d e recurso s tera o a  form a d e Orgamento-Programa , co m 

j?) previsoe s d e u m ano par a outro . 

§ 3 a O  Orgamento , a  abertur a d e credito s suplementare s e  ajuste s sera o autorizado s pel o Reitor . 

Secretaria da  Reitoria „-ivversi-rkij e B:i\7:ije^iel^  setembro  2010 
Pont-) Grcss 
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Art. 128 . Mediant e propost a d o Reito r a o Conselh o d e Administracao , podera o se r criado s fisr^%o vs<-*#r, 

especiai s destinado s a o custei o d e determinada s atividades , o u programa s especificos , cabend o a  g$%tao^ J v 

de seu s recurso s a o Reitor , quand o o  fundo corresponde r a  objetivo s d e interess e geral , o u a o Di^t§l jb 6 ,6?o/' /^' 

Seto r d e Conhecimento , quand o disse r respeit o a  objetivo s circunscrito s a o interess e especific o do^^or^^ 1 

correspondente . 

Paragrafo unico.  Este s fundos , cujo regim e ser a o d e gesta e podera o se r constituido s por'dotacoe s 

par a est e fi m expressament e consignada s n o orgament o d a Universidade , po r parcelas , ou pel a totalidad e 

do sald o do exercicio-financeiro , po r doacoe s o u legado s regularment e aceitos . 

Art. 129 . O s superavits  financeiro s verificado s n o encerrament o d o exercici o sera o levado s a  cont a 

do fund o patrimonial , o u podera o se r langado s no s fundo s especiais , podendo , tambem , se r utilizado s 

com o recurso s par a a  abertur a d e credito s especiai s e  suplementares . 

Art. 130 . A  Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , atrave s d a Reitoria , prestar a conta s a o orga o 

propri o do Estado , no s prazo s e  forma s exigida s pel a Contabilidad e Publica . 

TITUL O VII I 

Das Disposigoes  Gerais  e  Transitorias 

Art. 131 . Consagra-s e com o o  "Dia d a Universidade " e  efemerid e maxim a d a Instituiga o o  de su a 

criaga o oficia l pel o Decret o Estadua l n a 18.111 , d e 2 8 d e Janeir o d e 1970 , qu e dev e se r anualment e 

comemorad o a  1 5 d e maio , dat a est a e m que , naquel e mesm o ano , iniciaram-s e efetivament e a s 

atividade s d a Universidade , co m a  tomada d e poss e do primeir o Reitor . 

Art. 132 . A  Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , pel o sistem a constant e d o present e Estatuto , 

se u Regiment o Gera l e  regimento s interno s do s orgao s qu e a  integram , manter a unidad e d e patrimoni o e 

administragao . 

Art . 133 . Toda s a s atividade s d e ensin o e  pesquis a desenvolvida s n a Universidade , e , be m assim , 

as prestagoe s d e servigos , obedecera o ao s principio s d a racionalidad e d e organizaga o co m plen a 

utilizaga o do s recurso s humano s disponiveis . 

Art. 134 . Atendend o o  interess e d a politic a d e expansa o universitaria , a  Universidad e poder a 

agregaro u incorpora r estabelecimento s d e ensin o localizado s n a sua regia o geoeducaciona l d e influencia . 

Art. 135 . E  obrigatori a a  frequenci a d e professore s e  academico s a s atividade s a  ele s atribuidas , 

be m como a  execuga o integra l do s programa s so b a  forma d e piano s d e ensino . 

Art. 136 . A  convocaga o d e reunioe s ordinaria s do s Orgao s Superiore s Deliberativo s ser a feit a pel o 

Reitor , por escrito , encaminhand o a  pauta do s trabalho s co m antecedenci a minim a d e quarent a e  oito (48 ) 

horas . 

Secretaria da  Reitoria  U  * {^- -  -  «  setembro  2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art . 137 . O s membro s do s Orgao s Deliberativo s d a Administraca o Superio r d a Universidad e -

Conselho Universitario , Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o e  Conselh o d e Administraga o -  na o 

serao remunerado s pel o exercici o d e sua s atividade s e m tai s Conselhos , send o esta s considerada s d e 

carater relevante . 

Art . 138 . Os Orgao s Deliberativo s Superiore s disciplinara o materia s d e sua s competencies , atrave s 

de Resolugoes . 

Art . 139 . 0  professo r que , n a dat a d e entrad a e m vigo r desta s disposigoes , ocupa r o  carg o d e 

Titular , Adjunto , Assistent e o u Auxiliar , ser a enquadrad o na s respectiva s classe s d a carreira , no s termo s 

do Regulament o aprovad o pelo s Conselho s competentes . 

Art . 140 . O  enquadrament o d o Professo r n a nov a situagao , far-se- a co m observanci a d o temp o d e 

servigo n a class e e  segund o o s criterio s abaixo : 

a) n o nive l um (1) , quand o o  exercici o n a classe fo r inferio r a  doi s (2 ) anos ; 

b) n o nive l dois (2) , quand o o  exercici o n a class e fo r igua l ou superio r a  doi s (2 ) e  inferio r a  quatr o 

(4) anos ; 

c) n o nive l tre s (3) , quand o o  exercici o n a class e fo r igua l ou superio r a  quatr o (4 ) e  inferio r a  sei s 

(6) anos ; 

d) n o nive l quatr o (4) , quand o o  exercici o na class e fo r igua l o u superio r a  sei s (6 ) anos . 

Art . 141 . Aplicad o o  artig o anterior , far-se- a o  enquadrament o definitiv o d o professor , e m funga o d a 

titulaga o academic a e  segund o o s seguinte s criterios : 

TITULACA O ACADEMIC A ENQUADRAMENT O INICIA L ENQUADRAMENT O 

DEFINITIV O 

Aperfeigoamento , Especializaga o o u 

credito s completo s d e Mestrad o o u 

Doutorad o 

Professo r Auxilia r 1 

2 

3 

4 

Professo r Auxilia r 2 

3 

4 

Professo r Assistent e 1 

Mestrad o Professo r Auxilia r 1  o u 2 

3 

4 

Professo r Assistent e 1 

2 

3 

Doutorad o o u Docencia-Livr e Professor Auxilia r 

1, 2 , 3 ou 4 Professo r Adjunt o 1 

Mestrado Professo r Assistent e 1 

2 o u 3 

Professo r Assistent e 3 

4 

Secretaria da  Reitoria  ,^^* c^-£etembro 2010 
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Professo r Adjunt o ^MC4 j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fls. 
Doutorad o o u Docencia-Livr e Professor Assistent e 

1 ou 2 

3 

4 

Professo r Adjuntg l Rubrica 

Doutorad o o u Docencia-Livr e Professor Adjunt o 1 

2 ou 3 

Professo r Adjunt o 

Art . 142 . O s professore s estatutario s d o ensin o superio r d o Estad o d o Parana , colocado s a 

disposica o d a Universidade , qu e estivere m excedend o a o regim e basic o d e trabalh o previst o n o artig o 7 2 

e seu s paragrafo s d o present e Estatuto , sera o contratado s pel o regim e d a Consolidaca o da s Lei s d o 

Trabalh o co m abrangenci a d o excess o verificado , assegurando-se-lhe s enquadrament o segund o o 

dispost o no s arts . 13 9 e  140 . 

Paragrafo unico.  O  excess o d e qu e trat a est e artigo , na o s e aplic a a o regim e d e hora-aul a 

suplementar , cuj o valo r ser a fixad o pelo Conselh o competente . 

Art . 143 . A o entra r e m vigo r o  present e Estatuto , o s integrante s d o quadr o d e carreir a d o 

Corpo Tecnico-Administrativ o tera o computado s par a efeit o d o art . 9 1 dest e Estatuto , o  temp o d e 

servico prestad o a  Universidade , ininterruptamente , a  parti r d e setembr o d e 1977 , conform e direit o j a 

assegurad o n o respectiv o Pian o d e Classificaga o de Cargos . 

Paragrafo unico.  O  dispost o n o present e artigo , ter a su a aplicaga o regulamentad a pel o Conselh o 

de Administragao . 

CAPiTUL O I 

Do Remanescente  Regime  Semestral  de  Creditos 

Art . 144 . A  conceituaga o e  uniformizaga o do s criterio s referente s a s unidade s d e credito s e  d e 

competenci a d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Art . 145 . Par a aferica o d o aproveitament o dos alunos , co m vista s a  su a aprovagao , observar-se- a 

um sistem a d e credito s e  criteri o d e avaliaga o d e desempenh o individual . 

Art . 146 . O  an o universitari o estender-se- a d o primeir o di a uti l d e Janeir o a o ultim o di a uti l d e 

dezembr o d o mesm o ano . 

§ 1 s N o an o universitari o haver a doi s (2 ) periodo s letivo s regulares , tend o cad a um , n o 

minimo , novent a (90 ) dia s d e trabalh o escola r efetivo , nele s na o s e incluind o o  temp o reservad o a 

provas intermediarie s e  exame s finais . 

§ 2°  No s periodo s d e feria s escolare s podera o se r ofertada s disciplina s destinada s a  recuperaga o 

Secretaria da  Reitoria  '0ritwrT£L 4 c'><-' { setembro  2010 
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e/ou a  antecipaca o d e estudo s curriculares . 'a.M*C« o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' as . Vn' 

Art . 147 . A  escolh a d a representaca o discent e junt o ao s orgao s colegiado s e  corrtfs8ale"sa«'T so 

permanente s soment e poder a incidi r e m academic o regularment e matriculado , mediant e P^yi o 

deferiment o d a Pro-Reitori a d e Graduagao . OniU ^ 

Paragrafo unico.  A  inobservanci a d o present e artig o implicara , e m qualque r tempo , a  perd a d o 

mandato . 

CAPITUL O I I 

Da Polit ica  Docente 

Art . 148 . O  docent e qu e est a n o regim e remanescent e d e temp o parcia l d e doz e (12 ) hora s o u d e 

vinte e  quatr o (24 ) hora s poder a se r provid o par a o  regim e remanescent e d e vint e e  oit o (28 ) hora s 

semanais , o u par a o s regime s d e vint e (20 ) e  quarent a (40 ) hora s semanais . 

§ 1 s Par a opta r pel o regim e remanescent e d e vint e e  oit o (28 ) hora s semanais , o  docent e dever a 

ser estatutari o e  ministra r d e dezessei s (16 ) a  vint e (20 ) horas-aul a semanais , co m perspectiv a d e 

manutenga o dest a carg a horaria . 

§ 2°  Par a opta r pel o regim e parcia l d e vint e (20 ) horas , o  docent e dever a ministra r d e oit o (8 ) a  de z 

(10) horas-aul a semanais , co m perspectiv a d e manutenga o dest a carg a horaria . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 3
S Par a opta r pel o regim e integra l d e quarent a (40 ) horas , o  docent e dever a ministra r d e 

dezessei s (16 ) a  vint e (20 ) horas-aul a semanais , com perspectiv a d e manutenga o dest a carg a horaria . 

Art . 149 . O  docent e qu e permanece r n o regim e remanescent e d e temp o parcia l d e doz e (12 ) hora s 

devera ministra r sei s (06 ) horas-aul a semanais . 

Art . 150 . O  docent e qu e permanece r n o regim e remanescent e d e temp o parcia l d e vint e e  quatr o 

(24) hora s dever a ministra r d e de z (10 ) a doz e (12 ) horas-aul a semanais . 

CAPiTUL O II I 

Das Disposigoes  Finais 

Art . 151 . Este Estatut o entrar a e m vigo r depoi s d e aprovad o pelo s orgao s competentes . 

Univers'dode Esta 
Ponta Gross 

{ Confere com o Ongir V̂ , 
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Regiment o Gera l d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gro s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Genes e Legislativ a '  Fls. T' l 

^ Rubrica  ̂g 

Regiment o Gera l d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , aprovad o pel o Conse'fftgbmo. ^ 

Federa l d e Educacao , atrave s d o Parece r n 2 2.175 , d e 7  d e novembr o d e 1973 , homologad o 

pel o Decret o n 2 73.269 , d e 7  d e dezembr o d e 1973 ; alterad o pel o Conselh o Universitari o d a 

UEPG , atrave s d a Resoluga o R . n e 02 , de 15,d e junh o d e 1982 , aprovad a pel o Parece r n 9 264 , 

de 1 2 d e novembr o d e 1982 , d o Conselh o Estadua l d e Educagao , homologad o pel a Resoluga o 

n- 3.072 , d e 2 4 d e novembr o d e 1982 , d a Secretari a d e Estad o d a Educagao , e  d a Resoluga o 

UNIV n 9 05, de 1 4 de dezembro d e 1984, aprovada pelo Parecer n 9 384 , de 1 1 de outubro d e 1985, do 

Conselho Estadua l de Educagao, homologad a pel a Resolugao n 9 4828 , de 1 5 d e outubro d e 1985 , d a 

Secretaria d e Estad o d a Educagao ; aprovado, igualmente , pel o Parecer n 9 263 , d e 8  de novembr o d e 

1991 , d o Conselho Estadua l de Educagao, homologado pel a Resolugao n 9 037 , d e 20 de novembr o d e 

1991 , d a Secretari a d e Estad o d a Industri a e  Comercio , e  co m a s alteragSe s introduzida s pel o 

Conselh o Universitario , consolidada s atrave s da s Resolugoe s UNI V n 9 27 , d e 2 0 d e julh o d e 

2009 , e  co m a s alteragoe s introduzida s pel o Conselh o Universitari o d a UEPG , atrave s da s 

Resolugoe s UNI V n 9 

30, d e 2 0 d e julho d e 2009 . 

41 , d e 2 8 d e agost o d e 2009 . 

UniversWade Estadui* 
Ponta Grow s 
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JNDIC E SISTEMATIC O D O REGIMENT O GERA L D A UEP G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TITUL O I 

DA CONSTITUICA O D A UNIVERSIDAD E (art . 1 s) 

TlTUL O I I 

j 
DA ESTRUTURA DA UNIVERSIDADE (arts . 2 2 a 6 s) 1 

CAPITULO I  - Dos Setores de Conhecimento (art . 3 s ) 1 

CAPiTULO I I - Dos Departamentos (art . 4 a ) 2 

CAPiTULO II I - Dos Orgaos Suplementare s (arts.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5
2 e  6

2

) 3 

TITUL O II I 

DO PATRIMONIO, DO S RECURSOS E DO REGIME FINANCEIRO (arts . 7 2 a  16 ) 5 

CAPiTULO I  - Do Patrimonio (art . 7 s ) 5 

CAPiTULO I I - Dos Recursos Financeiro s (art . 8s) 5 

CAPiTUL O II I - Do Regime Financeiro (art . 9? a 16) 6 

TITUL O I V 

DA ADMINISTRACA O SUPERIOR DA UNIVERSIDADE (arts . 17 a 22-B ) 7 

TITUL O V 

DA ADMINISTRACA O DOS SETORES, DEPARTAMENTOS E  CAMPI  AVANCADO S (arts . 2 3 a 44-A).. . 9 

CAPiTULO I  - Do Colegiado Setorial (arts . 2 4 a 26 ) 9 

CAPiTULO I I - Do Diretor de Setor (arts . 2 7 a 30) 1 0 

CAPiTULO III-Do s Departamento s (arts..3 1 a44 ) 1 2 

CAPITULO I V - Dos Campi  Avancado s (art . 44-A) 1 5 

TITUL O V I 

DO ENSINO (arts . 4 5 a  95 ) 1 5 

CAPiTULO I  - Da Selegao e Orientacao (aits . 45 a  48 ) 1 5 

CAPITULO I I - Do An o Universitario (arts . 49 a  51 ) 1 6 

CAPiTULO II I - Do s Curriculos e Programas (arts . 5 2 a  55 ) 1 7 

CAPITULO I V - Do Regime Didatico (arts . 56 e 57 ) 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECAO I  -  Da s Materias e Conteudos ObrigatOrios (art 58) ... . 1 8 

lurtvP'-slnade Est* W 1 *^ , 
Ponto Grossa*— rO^^-^ -
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SECAO II- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D a Avaliacao do Rendimento Escolar (art. 59) .'. F| s "Jp ^ x 

SECAO HI-  D a Operacionalizacao da Avaliagao do Rendimento Escolar (arts. 60 a  62) %.̂ P"9Dvfi^  

SEC AO  IV-  D a Dependencia (art. 63) -OonV^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO v  - Do s Processos Seletivos (arts. 64 a 69) 2 2 

CAPiTULO V I - Do Registro Academico (art.jo) 2 3 

CAPiTULO VI I - Da Matricula (arts. 71 a 76) 2 3 

CAPiTULO VII I - Das Transferencias (arts. 77 e 78) 2 4 

CAPiTULO I X - Dos Cursos em Geral (arts. 79 a 81) 2 4 

SECAO I  - Dos Cursos Superiores de Graduagao (arts. 82 a 85) 2 5 

.SEQAO //-Do s Curso s de Pos-Graduagao (art. 86) 2 6 

SECAO III  - Dos Cursos Superiores Sequenciais (art. 87) 2 6 

SECAO IV-  Dos Cursos de Extensao (arts. 88 e 89) 2 7 

SECAO Do s Colegiados de Curso (arts. 90 a 95) 2 7 

SECAO VI  - Dos Colegiados de Curso das Licenciaturas (arts. 95-A a 95-F) 3 2 

TiTUL O VI I 

DA PESQUISA E EXTENSAO (arts. 96 a 100) 3 8 

CAPiTULO I  - Da Pesquisa (arts. 96 a 99) 3 8 

CAPiTULO I I - Da Extensao (art. 100) 3 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TiTUL O VII I 

DA COMUNIDADE UNIVERSITARIA (arts . 101 a 190) :  3 9 

CAPiTULO I-D o Corpo Docente (art . 102) 3 9 

SECAO I  -  Da Admissao, Lotagao e Remanejamento de Docente Integrante da Carreira (arts. 103 a 110) 4 0 

SECAO //-D a Carreira do Magisterio (arts. 111 a 118) 4 2 

SECAO III  - Dos Docentes Nao-integrantes da Carreir a (art. 119) 4 2 

SECAO /K-Do s Regime s Juridicoed e Trabalho (arts. 120 a 124) 4 3 

SEQAO K-Do s Vencimentos e Vantagens (arts. 125 a 127) 4 3 

SECAO D o Afastamento e da Rescisao (arts. 128 a 130) 4 4 

SEQAO VII  - Das Atribuigoes do Docente (art. 131) 4 5 

CAPITULO I I - Do Corpo Tecnico-Administrativo (arts . 132 a 138) 4 6 

SEQAO I  -  Da Admissao, Lotagao e Remanejamento (arts. 139 a 142) 4 7 

f Universidade Lst^ . — . 

Secretaria da  ReitoriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  Cotlfe e com C_ | setembr o de  2010  „ 
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SEQAO 11  - Da Carreira (arts .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 143 a 145) 

SEC/AO // / - Dos Regimes Juridico e de Trabalho (art . 146) 

SEQAO IV  - Dos Vencimentos e Vantagens (arts . 147 a 151) 

CAPiTULO I H - Do Corpo Discente 5 2 

SEQAO I  - Da Constituicao e Atribuicoes, (arts. 152 a 162) 5 2 

SECViO // - Da Representacao Estudantil (arts. 163 e 164) 5 4 

SEQAO III  - Dos Diretorios e Centros Academicos (arts. 165 a 175) 5 4 

CAPiTULO I V - Do Regime Disciplinar (arts. 176 a 178) 5 7 

SECAO /  - Do Corpo Docente (arts. 179 a 182) 5 8 

SECAO //-D o Corpo Tecnico-Administrativo (arts . 183 a  188) 5 9 

SECAO // / - Do Corpo Discente (arts . 189 e  190) 6 0 

TiTUL O I X 

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E DIGNIDADES UNIVERSITARIA S (arts. 191 a 202) 6 1 

CAPiTULO I  - Dos Diplomas e Certificados (arts. 191 a 194) 6 1 

CAPiTULO I I - Da Laurea Academica (arts. 195 a 197) 6 2 

CAPiTULO II I - Da Laurea Administrativa (arts. 198 a 201) 6 3 

CAPiTULO I V - Dos Titulos Honorifico s (art. 202) 6 3 

TiTUL O X 

DOS SI'MBOLOS (arts. 203 a 206) :  6 4 

TiTUL O X I 

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS (arts . 207 a 238) 6 4 

CAPITULO 1  - Do Remanescente Regime Semestral de Creditos (arts. 212 a 232) 6 5 

CAPiTULO I I - Da Politica Docente (arts. 233 a  235) 6 8 

CAPiTULO II I - Das DisposigOes Finais (arts. 236 a 238) 6 9 

Universidade Estaduaide ] 
Ponta Grossa CJ> 

Confere com 0  Original 
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TITUL O I 

Da Const ituigao  da  Universidade 

Art . 1 a O  Estatut o d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a (UEPG ) defin e a  entidad e quant o ao s 

seus objetivos , missa o e  atribuigoes , individualizando- a quant o a  su a localizagao , institucionalizaga o e 

estrutura . 

TITUL O I I 

Da Estrutura  da  Universidade 

Art . 2°  Os Setore s d e Conhecimento , o s Departamento s nele s abrangidos , o s Orgao s Suplementare s e 

respectiva s representagoes , distribuem-se , com o segue , conform e a  constituiga o d a Universidade , se m 

prejuiz o d a criaga o d e novo s orgao s o u setores . 

CAPITUL O I 

Dos Setores  de  Conhecimento 

Art . 3°  Sa o o s seguinte s o s Setore s d e Conhecimento : 

I -  Seto r de Ciencia s Exata s e  Naturais ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  Setor d e Ciencia s Agraria s e  d e Tecnologia ; 

II I -  Seto r d e Ciencia s Biologica s e  d a Saiide ; 

I V -  Seto r d e Ciencia s Sociai s Aplicadas ; 

V -  Seto r d e Ciencia s Humanas , Letra s e  Artes . 

V I -  Seto r d e Ciencia s Juridicas . 

Paragrafo unico.  Cad a Seto r de Conheciment o e  compost o pelo s seguinte s Orgaos : 

a) Colegiad o Setorial ; 

b) Direga o d e Setor ; 

c) Departamentos . 
Universidade Est3d>jalde 

Ponta Gros 
Confere coir o  Origin 
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CAPITUL O I I 

Dos Departamentos % Rubrica D  » 

Art . 4°  O s Departamento s d a Universidade , congregado s e m Setore s d e Conhecimento , sa o o s 

seguintes : 

I -  Seto r de Ciencia s Exata s e  Naturais : 

a) Matematic a e  Estatistica ; 

b) Fisica ; 

c) Quimica ; 

d) Geociencias ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

I I -  Seto r de Ciencia s Agraria s e  de Tecnologia : 

a) Engenhari a Civil ; 

o) Engenhari a d e Materials ; 

c) Informatica ; 

d) Cienci a do Sol o e  Engenhari a Agricola ; 

e) Fitotecni a e  Fitossanidade ; 

f) Zootecnia ; 

g) Engenhari a d e Alimentos ; 

II I -  Seto r de Ciencia s Biologica s e  da Saude: 

a) Ciencia s Farmaceuticas ; 

b) Analise s Clinica s e  Toxicol6gicas; 

c) Odontologia ; 

d) Biologi a Geral ; • 

e) Educaca o Fisica ; 

f) Biologi a Estrutural , Molecula r e  Genetica ; 

g) Enfermage m e  Saud e Publica ; 

h) Medicina ; 

Universioade Esta; 
Ponta Grossa 

Confere com o Origuic 
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IV -  Seto r d e Ciencia s Sociai s Aplicadas : 

a) Administracao ; 

b) Economia ; 

c) Servic o Social ; 

d) Contabilidade ; 

e) Comunicagao ; 

f) Turismo . 

V -  Seto r d e Ciencia s Humanas , Letra s e  Artes : 

Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"f t 

•2 Rubric; 

a) Educagao ; 

b) Historia ; 

c) Metodo s e  Tecnica s d e Ensino ; 

d) Letra s Vernaculas ; 

e) Lingua s Estrangeira s Modernas ' 

f) Artes . 

V I -  Seto r d e Ciencia s Juridicas : 

a) Direit o d o Estado ; 

b) Direit o Processual ; 

c) Direit o da s Relagoe s Sociais . 

CAPiTUL O II I 

Dos Orgaos  Suplementares 

Art . 5 a Sa o o s seguinte s os Orgao s Suplementares : 

I -  Prefeitur a do Campu s -  PRECAM ; 
Universidade EIstaHual de"̂  

Ponta GrossaC^xP ^ 
Confere com o Original 
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I I -  Imprens a Universitari a -  IU; 

II I -  Centro d e Desporto s e  Recreaca o -  CDR ; 

Rubrica, 

I V -  Bibliotec a Centra l "Professo r Fari s Michaele " -  BiCEN ; 

V -  Colegio Agricol a Estadua l Augusto Ribas - Ensin o Medio e Profissional -  CAAR; 

V I -  Centro d e Processament o d e Dado s -  CPD ; 

VI I -  Centr o d e Atenca o Integra l a  Criang a e  a o Adolescent e "Reito r Alvar o August o Cunh a Rocha " -

CAIC; 

VII I -  Fazend a Escol a "Capa o d a Onca " - FESCON ; 

IX -  Centro d e Estudo s e  Pesquisa s "Rouge r Migue l Vargas" ; 

X -  Bioteri o Central ; 

X I -  Nucle o d e Tecnologi a e  Educaga o Abert a e  a  Distanci a -  NUTEAD . 

XI I -  Agenci a d e Inovaga o e  Propriedad e Intelectual . 

§ 1 ° Os orgao s I , II , V , VI , VII , VIII , IX , X , X I e  XI I esta o diretament e subordinado s a  Reitoria , se m 

prejuiz o d e vinculaga o e/o u subordinaga o a  outro s orgao s d a Universidade , conform e dispusere m o s 

respectivo s regimentos . 

§ 2°  Os orgao s II I e  I V esta o diretament e subordinado s a  Vice-Reitoria . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 6 2 0s Orgao s Suplementare s tera o um Administrado r nomead o pel o Reitor . 

Paragrafo unico.  Compet e a o Administrado r d o 6rga o Suplementar : 

a) administra r e  representa r o  orgao ; 

b) elabora r e  submete r a  aprovaga o do s 6rgao s competente s o  pian o e  relatori o anua l d e atividade s d o 

orgao e  programa s o u projeto s isolados ; 

c) articular-s e co m o s Departamentos , Diregoe s d e Setor , Colegiado s Setoriai s e  quaisque r outro s 

orgaos cuja s atividade s seja m suplementadas ; 

d) cumpri r e  faze r cumpri r o  regiment o d o brga o e  as disposigSe s estatutaria s e  regimentai s qu e Ih e 

sejam aplicaveis . 

Universidade Estadu^de f 
Ponta Grc?-saC_ 

Confere com o Original ' 
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TITUL O II I 

Do Patrimonio,  dos  Recursos  e  do Regime  Financeiro 

CAPiTUL O I 

Do Patrimonio 

Art . 7-  O  Patrimoni o d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a e  constituid o d o acerv o d e ben s 

constante s d o se u Estatut o e  administrad o n a conformidad e d o que ali s e dispoe . 

§ 1 s Haver a unidad e d e patrimonio , d e maneir a qu e todo s o s ben s movei s e  imovei s d a Universidade , 

assim entendido s aquele s ben s qu e nel a s e incorporaram , quand o d a su a instituigao , o s havido s j a n a 

constanci a d o regim e universitari o e  o s qu e viere m a  se incorpora r no futuro , sao controlado s pel a Reitori a qu e 

por ele s responde . 

§ 2°  A aquisiga o d e ben s movei s o u imoveis , necessario s a o funcionament o do s orgao s qu e integra m a 

estrutur a organizaciona l d a Universidade , far-se- a po r at o d o Reitor , po r intermedi o d a Pro - -Reitori a d e 

Assunto s Administrativos . 

Art . 8 - A  Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , par a manutenga o e  desenvolviment o d e sua s 

atividade s e m geral , contar a co m recurso s financeiro s proveniente s de : 

I -  transferencia s constante s d o Orgament o Gera l d o Estad o do Parana ; 

I I -  transferencia s co m encargo s d a Unia o e/o u do s Municipios ; 

II I -  subvengoes , doagoe s e  auxilio s financeiro s instituido s a  qualque r titulo , oriundo s d e entidade s 

publica s o u particulares , nacionai s o u estrangeiras ; 

IV - renda s de ben s e  direitos . servigo s prestados , eventuai s e  d e valore s patrimoniais ; 

V -  receita s industrials ; 

V I -  taxas , emolumentos , multa s e  contribuigoe s escolares . 

CAPITUL O I I 

Dos Recursos  Financeiros 
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DozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Regime  Financeiro 

CAPITUL O i n 

Art . 9 ° O regim e financeir o d a Universidad e ser a centralizad o n a Reitoria . 

Paragrafo unico.  O  exercici o financeir o coincidir a co m o  an o civil , pertencend o a o mesmo : 

a) a s receita s arrecadadas ; 

b) a s despesa s empenhadas . 

Art . 10 . Todo s o s rendimento s d a Universidade , com o transferencias , subvengoes , doagoe s e  outra s 

rendas , constituira o su a receit a gera l e  una. 

Art . 11 . Tod a a  arrecadaga o provenient e d e atividade s prdpria s d e qualque r do s orgao s integrante s d a 

estrutur a organizaciona l d a Universidade , ser a incorporad a n a receit a geral , vedad a a  retenga o a  qualque r 

titulo . 

Art . 12 . O s convenios , as doagoes , os legado s e  outro s auxilio s sera o celebrado s o u aceito s sempr e e m 

nome d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa . 

§ 1 - O s recursos , ben s o u direito s proveniente s o u resultante s d e tai s ato s serao , conform e su a 

natureza , recolhido s a  Universidade , inscrito s o u averbado s n o registr o public o correspondent e e  tombado s n o 

patrimonio , sempr e e m nom e da Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa . 

§ 2 2 O s doadores , testadore s o u contratante s podera o manifesta r su a vontad e sobr e a  destinaga o do s 

bens , direito s o u proveitos , mediant e especificaga o d e orga o determinad o d a Universidad e qu e deseje m 

beneficiar , cas o e m qu e a  Universidade , ao firma r conveni o o u aceita r a  doaga o o u legado , ficar a obrigad a a 

garanti r a  destinaga o d o benefici o no s termos expresso s dess a declaraga o d e vontade . 

Art . 13 . No s caso s d e o s recurso s oriundo s d e convenio s na o sere m aplicado s n o mesm o exercici o 

financeir o e m qu e tai s convenio s fore m celebrados , ele s s e constituira o e m superavit  financeir o dess e 

exercicio , assegurando-s e a  sua execuga o no exercici o subsequente . 

Art . 14 . A s Pro-Reitorias , o s Setore s d e Conheciment o e  o s Crgao s Suplementare s apresentara o a 

Reitoria , a  cad a exercici o financeiro , seu s orgamentos-programas , qu e devera o coincidi r e m termo s d e 

objetivo s co m o s d a Universidade . 

Art . 15 . A  elaboraga o d a propost a orgamentari a d a Universidad e far-se- a po r at o d o Reitor , co m 

posterio r encaminhament o a  consideraga o e  deliberaga o do s Conselho s d e Administraga o e  Universitario . 

Art . 16 . A  prestaga o d e contas , correspondent e a  cad a exercici o financeiro , far-se- a po r at o d o Reitor , 

conform e legislaga o vigente , apo s te r sid o aprovad a pel o Conselh o d e Administraga o e  homologad a pel o 

Conselh o Universitario . « • ..——,„. . 
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TITUL O I V 

Da Administragao  Superior  da  Universidade 

Art . 17 . A administraga o superio r d a Universidad e ser a exercid a pelo s seguinte s orgaos : 

I -  Deliberativos : 

a) Conselh o Universitari o -  CON ; 

b) Conselh o d e Administraga o -  CA ; 

c) Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o -  CEPE . 

I I -  Executivo : 

Reitori a -  R. 

Paragrafo unico.  A  constituiga o e  a s atribuigoe s do s Conselho s esta o fixada s n o Estatut o d a 

Universidade . 

Art . 18 . A Reitoria , par a da r cumpriment o a s atribuigoe s qu e Ih e sa o conferida s pel o Estatut o e  po r est e 

Regimento , dispor a da s seguinte s Pro-Reitorias : 

a) Pro-Reitori a d e Assunto s Administrativo s -  PROAD ; 

b) Pro-Reitori a d e Graduaga o -  PROGRAD ; 

c) Pro-Reitori a d e Pesquis a e  Pos-Graduaga o -  PROPESP ; 

d) Pro-Reitori a d e Extensa o e  Assunto s Culturai s -  PROEX ; 

e) Pro-Reitori a d e Recurso s Humanos - PRORH ; 

f) Pro-Reitori a d e Planejament o -  PROPLAN . 

Art . 19 . A Pro-Reitori a d e Assunto s Administrativo s -  PROAD , orga o vinculad o diretament e a  Reitoria , e 

responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e tod a a  atividad e administrativ a e  financeir a d a 

Universidade . 

§ 1 a O Pro-Reito r d e Assunto s Administrativo s ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor . 

§ 2°  A  organizagao , a  competenci a e  a s atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Assunto s Administrativo s e  d e 

seu s orgao s sera o regulado s pel o Regiment o Intern o d a Reitoria . r  —" i 
a UniversiCrHi e Esrad^daL , 

Ponta ^o& ^—^E^e^e^^'^r^ 
Confere com o OriginaT ^ \ 
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Art . 20 . A  Pro-Reitori a d e Graduaca o -  PROGRAD . orga o vinculad o diretament e a  R®WorHt^ e 

2RubncafA * 

responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s relativa s a  vid a acajdemica^a -

Universidade , e m nive l d e graduagao . Q*rml$ ^ 

§ 1 a O  Pro-Reito r d e Graduaga o ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor , dentr e o s docente s 

integrante s d a carreir a d o magisteri o e  os estatutario s adido s a  Instituigao . 

§ 2 a A  organizagao , a  competenci a e  a s atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Graduaga o e  d e seu s orgao s 

sera o regulada s pel o Regiment o Intern o da Reitoria . 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21 . A  Pro-Reitori a d e Pesquis a e  Pds-Graduaga o -  PROPESP , orga o vinculad o diretament e a 

Reitoria , e  responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s relativa s a  pesquis a e  a 

pos-graduaga o n a Universidade . 

§ 1 s O  Pro-Reito r d e Pesquis a e  P6s-Graduaga o ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor , dentr e o s 

docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o e  o s adido s a  instituigao , co m titulaga o minim a e m nive l d e 

mestrado . 

§ 2 a A  organizagao , a  competenci a e  as atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Pesquis a e  Pos-Graduaga o e  d e 

seu s orgao s sera o regulada s pelo Regiment o Intern o d a Reitoria . 

Art . 22 . A  Pro-Reitori a d e Extensa o e  Assunto s Culturai s -  PROEX , orga o vinculad o diretament e a 

Reitoria , e  responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s d e extensa o e  pelo s 

assunto s culturai s concernente s a  Universidade . 

§ 1 a O Pro-Reito r d e Extensa o e  Assunto s Culturai s ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor . 

§ 2 a A  organizagao , a  competenci a e  as atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Extensa o e  Assunto s Culturai s e 

de seu s orgao s sera o regulada s pel o Regiment o Intern o d a Reitoria . 

Art . 22- A A  Pro-Reitori a d e Recurso s Humano s -  PRORH , orga o vinculad o diretament e a  Reitoria , e 

responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s d e gesta o d e pessoa l d a 

Universidade . 

§ 1 a O Pro-Reito r d e Recurso s Humano s ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor . 

§ 2 a A  organizagao , a  competenci a e  a s atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Recurso s Humano s e  d e seu s 

orgao s sera o regulada s pel o Regiment o da Reitoria . 

Art . 22 -B A  Pro-Reitori a d e Planejament o -  PROPLAN , orga o vinculad o diretament e a  Reitoria , e 

responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s qu e trate m d o planejament o 

institucional . 

§ 1 a O Pro-Reito r d e Planejament o ser a nomead o po r livr e escolh a jr|9^Rtr 
niversTcatle E 

Porta C 
Confeie com o Or 
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TITUL O V 

Da Administragao  dos  Setores  e  Departamentos 

Art . 23 . O s Setore s d e Conheciment o sera o administrado s po r Diretore s nomeado s d e conformidad e 

com o art. 4 0 d o Estatuto . 

Paragrafo unico.  O s Setore s d e Conheciment o sera o constituido s po r Departamentos . 

Art . 24 . 0  Colegiad o Setoria l e  compost o pelo s seguinte s membros : 

I -  Direto r do Setor , se u president e nato ; 

I I -  Direto r Adjunto , substitut o d o presidente ; 

II I -  Chefe s do s Departamento s integrante s d o Setor ; 

IV -  Coordenadore s do s Curso s supervisionado s pel o Setor ; 

V -  Tre s (3 ) Representante s d o Corp o Docent e Setorial , escolhido s po r seu s pares , e m eleica o direta , 

com mandat o d e dois (02 ) anos ; 

V I -  U m (1) Representant e Discente . 

§ 1 a Juntament e co m o s tre s (3 ) candidato s eleito s par a a  representaca o docent e n o Setor , sera o 

escolhido s doi s (2 ) representante s suplente s dentr e o s candidato s qu e obtivere m a  quart a e  a  quint a melho r 

votagao. 

§ 2 a E m caso d e exoneragao , morte , destituiga o d e funga o d e representant e docente , se u afastament o 

ou impediment o temporari o o u definitivo , assumir a imediatamente , o  primeir o suplente , e  se est e na o pude r o u 

ja estive r n o exercici o d e mandat o d e outr o representant e docente , o  segund o suplente . 

§ 3 a N a falt a d e substitut o lega l e/o u suplente , ser a necessari a um a nov a eleiga o par a indicaga o d e u m 

novo membro , o  qual completar a o  mandat o d o substituido . 

Art . 25 . Constitue m atribuigoe s d o Colegiad o Setorial : 

a) aprova r anualment e a  propost a orgamentari a d o Setor ; 

b) conhece r e  aprova r qualque r propost a d e alteraga o d o sistem a administrativ o d o Setor , 

encaminhando-a , quand o for o caso , par a analis e e  aprovaga o fina l do s orgao s superiore s d a Universidade ; 

CAPITUL O I 

Do Colegiado  Setorial 

CnivereKi^d.* Estadual de 
Ponto Grossa 

Confere com c On< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Em.££./..Q^/ < 
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d)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA opina r sobr e o  program a d e publicagoe s elaborad o pel o Setor , 

e) aprecia r o s regimento s d o Seto r e  encaminha-los , quand o fo r o  caso , a  aprovaga o fina l d o Conselh o 

Universitario ; 

f) aprecia r o  relatori o anua l d o Direto r par a encaminhament o ao s Colegiado s Superiores ; 

g) constitui r comissoe s especiai s par a estuda r assunto s qu e interessare m a o Setor ; 

h) conhece r e  decidir , no s limite s d e su a competencia , representagoe s d e naturez a administrativ a e 

disciplinar ; 

i) pratica r o s demai s ato s d e su a competenci a originaria , e  aquele s oriundo s d e delegaga o do s orgao s 

superiore s d a Universidade . 

Art. 26 . O  Colegiad o Setoria l reunir-se- a ordinariament e pel o meno s dua s (2 ) veze s po r an o letivo , e , 

extraordinariamente , sempr e qu e necessari o mediant e convocaga o d o Direto r d o Setor , o u po r iniciativ a d a 

maiori a do s seu s membros . 

CAPITUL O I I 

Do Diretor  de  Setor 

Art . 27 . O  Direto r exerc e a s fungoe s executiva s d o respectiv o Seto r d e Conheciment o e  ter n a s 

seguinte s atribuigoes : 

a) entender-s e co m a  administraga o superio r sobr e todo s o s assunto s qu e interessare m a o Seto r 

correspondente ; 

b) representa r o  Seto r no s ato s publicos , na s relagoe s co m membro s d a administraga o public a e 

instituigoe s cientificas , culturai s e  com particulares ; 

c) envia r a o Reitor , depoi s d e aprovad o pel o Colegiad o Setoria l (CS) , a  propost a orgamentari a anua l d o 

Setor ; 

d) apresentar , anualmente , a o Reito r o  relatori o do s trabalho s realizados , nel e assinaland o a s 

providencia s indicada s par a a  maio r eficienci a da s atividade s planejadas ; 

e) executa r e  faze r cumpri r a s norma s d o Colegiad o Setorial , poderid o susta r a  execuga o d e decisoe s 

qu e Ih e parecere m contraria s a o Estatuto , Regimento s e  Resolugoes , diss o dand o conheciment o imediat o a 

Reitoria ; 

Pont? Gro 
Confere com o Ongi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i V 
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f)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA convoca r o  Colegiad o Setoria l e  presidi r a s sua s reunioes ; 

g) convoca r reunioe s co m o s Coordenadore s do s Curso s afeto s a o seu Setor ; ^  '-r-S' 

h) superintende r o s servico s administrativo s d o Setor ; 

i) informa r a o Colegiad o Setoria l sobr e assunto s qu e interessare m a  administragao , a o ensino , pesquis a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j) controla r o  empreg o da s verba s autorizadas ; 

/) coordena r a  fie l execuga o d o regime academico ; 

m) representar , n a qualidad e d e membr o nato , o  Setor , n o Conselh o d e Administraga o e  n o Conselh o 

Universitario ; 

n) nomea r comissoe s de assessorament o par a o  desempenh o d e tarefa s especiais ; 

o) exerce r a  aga o disciplina r n o ambito d o Setor ; 

p) atende r o s Orgao s Suplementare s n o qu e fo r d e su a competencia ; 

q) exerce r a s demai s atribuigoe s prevista s n o Estatut o e  Regimentos . 

Paragrafo unico.  O  Diretor d e Seto r ser a auxiliad o e m toda s a s sua s atribuigoe s pel o Direto r Adjunto . 

Art . 28 . O  Direto r poder a afastar-s e d o magisteri o durant e o  period o d e su a gestao , se m prejuiz o do s 

vencimentos , comissoe s e  demai s vantagens . 

Art . 29 . O Direto r organizar a su a Secretaria , propond o a  Reitori a o  proviment o da s respectiva s fungoes . 

Art . 30 . O Direto r ser a substituid o pel o Direto r Adjunt o e m sua s faltas , impedimento s o u afastamentos , ' 

temporario s o u definitivo . 

§ 1 2 E m cas o d e exoneragao , mort e o u destituiga o d e funga o d o Direto r d e Setor , o  Direto r Adjunt o 

cumprir a o  restant e d o mandato . 

§ 2°  E m cas o d e ausenci a o u afastament o definitiv o o u renunci a d o Direto r e  d o Direto r Adjunt o d o 

Setor , ser a convocad a nov a eleigao . 

§ 3 2 S e houve r afastament o o u liceng a co m previsa o d e praz o acim a d e sei s (6 ) mese s d o Direto r d e 

Setor , o  Direto r Adjunt o assumir a o  se u lugar . 

e extensao ; 
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§ 4 s A  exoneragao , morte , aposentadoria , destituiga o d e fungao , be m com o afastament o £ter^(&od o 

superio r a  sei s meses d o Direto r Adjunt o d e Seto r provocar a a  vacanci a d o cargo , ocasionand o a^bss^fellV^radje 

da indicaga o d e outr o pel o Diretor  d e Setor , mediant e a  aprovaga o d o Colegiad o Setoria l e  hom'dlg^ajCjaS-do 

Conselh o d e Administragao . 

§ 5 2 O  Direto r Adjunt o indicad o pel o Diretor  d e Setor , no s termo s d o paragraf o anterior , na o poder a 

indicar Direto r Adjunt o e m cas o de nova vacanci a d o cargo . 

§ 6 2 N o impediment o o u ausenci a d o Diretor  e  d o Direto r Adjunt o este s sera o substituido s pel o membr o 

do Colegiad o Setoria l respectiv o qu e preencher , sucessivamente , um a da s seguinte s condigoes : 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  maio r temp o d e magisteri o d o ensin o superio r vinculad o a  Universidade ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  maior temp o d e magisteri o n o ensin o superior ; 

II I —  maior temp o d e servig o co m vincul o a  Universidade ; 

IV -  maio r idade . 

CAPITUL O II I 

Dos Departamentos 

Art . 31 . 0  Departament o e  a  meno r fraga o d a estrutur a universitari a par a todo s o s efeito s d e 

organizaga o administrativa , didatico-cientific a e  de distribuiga o d e pessoal . 

Art . 32 . 0  Departament o compreend e disciplina s afin s e  congreg a docentes , integrand o atividade s d e 

ensino, pesquis a e  extensao . 

Art . 33 . Na constituiga o do s Departamento s sa o atendidos , prioritariamente , o s seguinte s requisitos : 

I —  agrupament o d e disciplina s afins ; 

I I —  disponibilidad e d e instalagoe s e  equipamentos ; 

II I -  numer o d e docente s e m proporga o adequad a a o desenvolviment o d o ensino , d a pesquis a e  d a 

extensao . 

Art . 34 . 0  Departament o e  administrad o po r u m Chefe , escolhid o conjuntament e co m o  Chef e Adjunt o 

em eleiga o direta , pel a maiori a absolut a d e seu s pare s e  nomeado s pel o Reitor . 

i 

§ 1 2 O  mandat o d e Chef e e  Chef e Adjunt o d o Departament o ser a d e doi s (2 ) ano s permitid a um a 

recondugao . 

§ 2 e E m caso d e impedimento s eventuai s o u afastament o at e sei s (6 ) meses , o  Chef e ser a substituid o 

temporariament e pel o Chef e Adjunto . UnJvfciSldade Estadual def 
Ponta Grcssa^—^^^s* ' _^<_ _ 

Confere com o Orfgtnafi^^'^" ^ 
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. C 
c Fls \ 

§ 3 - E m cas o d e exoneragao , mort e o u destituiga o d e funga o d e Chef e d e Departamento ^ iv& apdo-

menos d a metad e d o mandat o a  se r cumprido , o  Chef e Adjunt o cumprir a o  restant e d o Xet& p^n& ofye/. 

constituind o est e periodo , e m mandat o par a efeito s n o dispost o d o §  1 a deste artig o e  art . 4 5 do^.statuta V 

UEPG. 

§ 4 s Ocorrend o morte , exoneraga o o u destituiga o d e fungao d o Chef e de Departamento , o  Chef e Adjunt o 

cumprir a o  restant e d o mandato . 

§ 5 2 S e houve r afastament o o u liceng a co m previsa o d e praz o acim a d e sei s (6 ) mese s d o Chef e d o 

Departamento , o  Chef e Adjunt o completar a o  restant e d o mandato . 

§ 6 a A  exoneragao , morte , destituiga o d e funga o be m com o afastament o po r period o co m previsa o d e 

mais d e sei s (6 ) meses , pel o Chef e Adjunt o d o Departamento , provocar a o  desligament o dest e d o carg o ma s 

nao ocasionar a convocaga o d e nov a eleigao . 

§ 7°  N o impediment o o u ausenci a d o Chef e e  d o Chef e Adjunt o este s sera o substituido s pel o membr o 

que preencher , sucessivamente , um a da s seguinte s condigoes : 

I -  maio r temp o d e magisteri o d o ensin o superio r vinculad o a  Universidade ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  maior temp o d e magisteri o n o ensin o superior ; 

II I -  maio r temp o d e servig o co m vincul o a  Universidade ; 

I V -  maio r idade . 

Art . 35 . Sao atribuigoe s d o Departamento : 

a) organizar , anualmente , se u pian o gera l de trabalh o e  submete-l o a o Colegiad o Setorial ; 

b) elabora r anualment e a  propost a orgamentari a par a encaminhament o a o Direto r d o Setor ; 

c) elaborar , n o inici o de cad a exercici o financeiro , o  piano d e aplicaga o do s recurso s orgamentario s qu e 

Ihe fore m destinados ; 

d) atribui r encargo s d e ensino , pesquis a e  extensa o a o pessoa l docent e qu e o  integre , observada s a s 

especializagoes , quand o fo r o caso ; 

e) coordena r o  trabalh o d o pessoa l docente , visand o a  unidad e e  eficienci a d o ensino , d a pesquis a e  da 

extensao ; 

f) solicita r admissa o d e pessoal , observado s o  quadr o propri o e  seus regulamentos ; 

g) indica r representante s par a o s Colegiado s d e Curso ; 

Ponta Grc*sa 
Confere com o Original/ • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 
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aconselhavei s a  boa march a d e seu s trabalhos ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j) elabora r at e o  fina l d o ano , escal a d e feria s par a o  an o seguinte , d o pessoa l docent e e  tecnico -

/) conhece r n o inici o d e cad a an o letiv o o  sistem a d e avaliaca o da s disciplinas , aprovada s pelo s 

respectivo s Colegiado s d e Curso . 

Paragrafo unico.  A s demai s atribuicoe s sera o regulamentada s pel o regiment o proprio . 

Art . 36 . Sa o atribuicoe s d o Chef e de Departamento : 

I -  superintender , coordena r e  fiscaliza r a s atividade s d o Departamento ; 

I I -  representar , n a qualidad e de membr o nato . o Departamento , n o Colegiad o Setorial ; 

II I -  cumpri r e  faze r cumpri r o  Estatuto , o s Regimento s e  as Resolucoes ; 

IV - elabora r anualment e relatori o da s atividade s d o Departamento . 

Art . 37 . 0  Departament o reunir-se- a ordinariament e pel o meno s dua s (2 ) veze s po r an o letivo , e  • 

extraordinariamente , sempr e qu e necessario , mediant e convocaga o d a Chefia , o u po r iniciativ a d a maiori a do s 

seus membros . 

Art . 38 . O  compareciment o a s reunioe s d o Departament o e  obrigatorio , constituind o deve r d o respectiv o 

Chefe comunica r a s falta s a  autoridad e competente , a fim d e qu e seja m aplicada s a s sangoe s cabiveis . 

Paragrafo unico.  A s falta s podera o se r justificada s pel o Chef e d o Departamento , n o praz o d e setent a e 

duas (72) horas , quand o o s motivo s alegado s fore m devidament e comprovados . 

Art . 39 . A  representaga o estudanti l n o Departament o ser a constituid a d e conformidad e co m o  qu e 

estabelece m o  Estatut o e  est e Regimento . 

Art . 40 . 0  Departament o conceder a estagi o d e atualizaga o e  aprendizage m didatic a a  candidato s 

portadore s d e diplom a d e gra u superio r que , e m seu curriculo , haja m cursad o a  disciplin a d e interesse , o u 

outra , de conteud o equivalente . 

Art . 41 . O estagio ser a cumprid o e m um a disciplin a po r ano letivo , competind o a o Departament o indica r 

um professo r orientador . 

Art . 42 . A o termin o d o estagi o sera  fornecid a certida o a o estagiario , mediant e requeriment o dest e e 

parecer favorave l do Professo r Orientador . iT.^,', ^ 

j administrativ o lotad o no Departamento ; 
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Art . 43 . O  estagiari o auxiliar a o  Professo r n a orientaga o do s trabalho s pratico s e  exercer a a'sra^iviMoe s 

didatica s qu e Ih e fore m atnbuidas .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %•  Rubrica X^j S 

Paragrafo unico.  Na o sera o permitida s a s atividade s didaticas , d e qualque r natureza , se m a  preseng a 

de u m Professor . 

Art . 44 . A s atividade s d e estagiarios , considerada s a s caracteristica s proprias , devera o se r regulada s 

pelo s Departamentos . 

CAPiTULO I V 

Dos Camp i Avangado s 

Art . 44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- A.  A  Universidad e poder a criar , organizar , extingui r e  mante r campi  avangados , temporario s o u 

permanentes , no s municipio s d e su a regia o d e influenci a e  nele s desenvolve r atividade s d e ensino , pesquisa , 

extensao , produga o d e ben s e prestaga o de servigos . 

§ 1 s A  existencia , natureza , duraga o e  extinga o do s servigo s prestado s ficara o a  criteri o d a 

Administraga o Superio r d a UEPG . 

§ 2 s Atualmente , constitue m campi  avangado s d a UEPG , a s unidade s didatico -

administrativa s de : 

I -  Castro ; 

II -  Telemac o Borba ; 

II I -  Palmeira ; 

IV -  Sa o Mateu s d o Sul ; 

V - Jaguariaiva ; 

VI - Unia o d a Vitoria . 

§ 3 a O s Camp ; Avangado s tera o uma Coordenaga o Geral . 

TiTUL O V I 

Do Ensino 

CAPiTUL O I 

Da Selegao  e  Orientagao 

Art . 45 . A  selega o do s candidato s a  ingress o no s curso s superiore s d e graduaga o d a UEP G far-se- a 

atrave s d e processo s seletivo s po r el a promovidos , d e acord o co m a s vaga s oferecida s par a o s diverso s 

cursos , segund o o  qu e dispusere m o s colegiado s competentes . 

Universiti.^ e Esta'Jualde ' 
Ponta Grow 

Confere com c Ongi 
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: 

RFHIMFNTCI GFRA I DA  UNIVF  RSI  H  AOF F  ST  API  IA  I  DF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 46 . Ao s aluno s ser a proporcionad a orientagao , visand o a  facilitar-lhe s a  integraga o nai^^ifejol a 

universitari a e  o desperta r da s potencialidade s individual s n o process o d a formaga o profissional . Fls . //^V S 

% Rubrica 4^^ p 

ry \ g 

Art . 47 . A  orientaga o ser a coordenad a pel o Centr o d e Auxili o e  Orientaga o a o Estudant e -  Gs^C^E^^fjrri 

supervisa o d a Pro-Reitori a de Graduagao . 

Art . 48 . Sao atribuigoe s d o Centr o de Auxili o e  Orientaga o a o Estudante : 

a) proporciona r a o academico , n o se u process o d e maturidade , atendiment o na s area s de : orientaga o 

educacional , orientaga o vocaciona l e  profissional , orientaga o psicossocia l e  psicoterapeutica ; 

6) mante r a  Centra l de Emprego s e  Oportunidade s Profissionai s -  CEOP; 

c) mante r ativ a a  interaga o do s segmento s d a Universidade , par a a  efetiv a realizaga o d e seu s objetivos ; 

d) proporciona r atendiment o medic o ao s academicos . 

CAPITUL O I I 

Do Ano  Universitario 

Art . 49 . O  an o universitari o estender-se- a d o primeir o di a uti l d e Janeiro a o ultim o di a uti l d e dezembr o 

do mesm o ano . 

Paragrafo unico.  O  ano letiv o ter a duraga o minim a d e duzento s e  quatr o (204 ) dia s d e trabalh o escola r 

efetivo , incluind o 6  temp o reservad o a  toda s a s atividade s inerente s a o process o d e ensin o e  aprendizagem , 

inclusiv e a s avaliagoe s periodicas . 

Art . 50 . 0  Calendari o Universitari o regular a anualment e a s atividade s escolares , apo s homologaga o 

fina l pelo Conselh o Universitario . 

Art . 51 . Anualment e far-se- a publica r o  Catalog o Gera l d a Universidade , send o qu e del e constarao , 

obrigatoriamente : 

a) Calendari o Universitario ; 

b) estrutur a do s curso s e  organizaga o do s curriculo s d e graduaga o e  pos-graduagao ; 

c) relaga o da s disciplina s po r curriculo , codigos , carga s horaria s e  ementa s do s programas ; 

d) departamentalizaga o d a Universidade ; 

outra s informagoe s referente s a  vida universitaria . 
Universidada EstaduaJ de 

Ponta G,os5!C 
Confere com o Origi _ 
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CAPiTUL O i n 

Dos Curriculos  e  Programas 

Art . 52 . O  curricul o plen o do s curso s superiore s d e graduaca o poder a abrange r um a sequenci a d e 

disciplinas , eixo s curriculares , nucleo s tematico s ordenado s e m serie s d e ensino , desenvolvido s durant e o 

curso , e  o cumpriment o da s atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturais . 

§1 2 Admitir-se- a a  existenci a d e disciplina s co m duraga o d e mei o ano letiv o e  de disciplina s modulares , 

conform e norma s emanada s do s Conselho s Superiore s d a Instituigao . 

§ 2°  Os curso s d e graduaga o a  distanci a podera o te r estrutur a curricula r e  calendari o diferenciado s do s 

demai s cursos . 

Art . 53 . Par a efeit o do artig o anterio r entender-se-a : 

I -  po r seri e d e ensino , o conjunt o de disciplina s colocada s e m cada u m do s ano s letivo s do s cursos ; 

II -  po r disciplina , o  conjunt o d e conhecimento s a  ser estudad o d e form a sistematica , n o an o letivo , d e 

acord o co m u m program a prbprio , qu e exige avaliaga o d a aprendizagem ; 

II I -  po r disciplin a d e mei o an o letivo , aquel a qu e seja ministrada , integralmente , e m u m do s semestre s 

do an o letivo ; 

IV -  po r disciplin a modular , aquel a qu e sej a ministrad a e m modulos , durant e o  ano letivo ; 

V -  po r eix o curricula r e  po r niicle o tematico , o  conjunt o d e conhecimento s a  se r estudad o d e form a 

sistematic a durant e o  curso ; 

VI -  po r atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturais , aquela s voltada s a  aquisiga o d e 

conheciment o qu e o  alun o dever a perfaze r a o long o d o curso , regulamentada s pel a Instituigao , reconhecida s e 

homologada s pel o Colegiad o d e Curso . 

§ 1 2 O s criterio s par a ofert a d e disciplina s d e mei o ano letiv o e  de disciplina s modulares , referida s no s 

inciso s II I e  I V dest e artigo , par a conheciment o e  admissibilidade , obedecera o norma s especifica s vigentes . 

§ 2-  Par a o  estabelecid o n o incis o vi , o  alun o dever a perfaze r n o minim o 20 0 (duzentas ) hora s d e 

atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturais . 

Art . 54 . O s curriculo s pleno s do s curso s d e graduaga o constituir-se-a o do s seguinte s componentes : 

I -  disciplina s d e formaga o basic a geral , especific a profissiona l e  de diversificaga o o u aprofundament o -

qu e oferece m a  bas e tecnico-cientifica , cultural , etica , socia l e  esteUpa^jecejs^ariajajprmaca o profissiona l e 

humanistica . Universldaf e Hsi.2du.-il d« l Universldaete Hatedual do. 
Ponta C-os^O^^^- -

Cor'.,«te com o Origiriaf^ , 
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II —  atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturais . /  Q O , 

^ %  Rubrica ^ 
Paragrafo unico.  Entender-se- a por : Cg ^ 

a) disciplina s d e formaca o basic a gera l -  a s caracterizadora s d a are a d e conheciment o qu e visa m 

assegura r a  bas e tecnico-cientific a comum , conform e o  estabelecid o pela s Diretrize s Curriculare s Nacionai s 

DCN's, d e curso s superiore s d e graduacao ; 

b) disciplina s especifica s profissionai s -  a s caracterizadora s d a are a d e formaca o profissiona l qu e 

visam atende r a s especificidade s d o camp o profissional ; 

c) disciplina s d e diversificaca o o u aprofundament o -  a s caracterizadora s d a are a d e formaca o qu e 

visam atende r a  diversidad e d e demanda s sociai s n o camp o profissional , necessaria s a  integraca o a o mund o 

contemporaneo ; 

d) atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturai s -  a s atividade s e/o u conhecimento s 

adquirido s pel o estudant e atrave s de estudo s e  pratica s independentes , presenciai s e  o u a  distancia . 

Art . 55 . 0  program a d e cad a disciplin a ser a elaborad o pel o Professo r e  aprovad o pel o Colegiad o d e 

Curso, atendida s a s condicoe s d e execuga o manifestada s pel o Departament o envolvido . 

CAPiTUL O I V 

Do Regime  Didat ico 

Art . 56 . A  duraga o do s curso s superiore s d e graduaga o dever a obedece r a s diretrize s curriculare s 

fixadas pelo s orgao s competentes . 

Art . 57 . No s curso s noturno s na o devera o se r ultrapassada s quatr o (4 ) hora s diaria s entr e aula s e 

atividade s do s seu s curriculo s plenos . 

SECAO I 

Das Materias  e  Conteudos  Obrigatorios 

Art . 58 . Haver a e m todo s o s curriculo s pleno s do s curso s superiore s d e graduaga o d a Universidade : 

I -  a  materi a Lingu a Portuguesa , qu e poder a se r estabelecid a pelo s respectivo s Colegiado s d e Curs o 

sob a form a d e disciplin a aplicad a a  cada curso ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  materia voltad a a  formaga o humanistic a qu e poder a se r estabelecid a pelo s respectivo s Colegiado s 

de Curso so b a  forma d e disciplin a aplicad a a  cada curso ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— I  LAC ^  VIR: T I I 

Urtverstetada Estadual de 
Ponte Gros CO'^J.B com o Ongtiw/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Il l -  conteudo s qu e prepara m o  alun o par a o  estud o e  a  Pesquisa , com o componente s de^scipfin a 

aplicada a  cad a curs o o u incorporado s a  outr a disciplin a d o curricul o pleno . ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA virion  J J 

§ 1 ° Dever a existi r no s curriculo s pleno s do s curso s d e Licenciatur a a  materi a Fundamento s d a 

Educacao . 

§ 2°  O  cumpriment o d o paragraf o anterio r desobrig a o s curso s d e Licenciatur a a  atende r o 

estabelecid o n o incis o I I d o present e artigo . 

Art . 59 . A avaliaca o d o rendiment o escola r ter n po r finalidad e acompanha r o  progress o d o academic o n o 

dominio da s competencia s exigida s par a o  curs o qu e est a realizando,'tend o e m vist a a  adequad a formaca o 

cientific a e  profissional , a  promoca o por seri e e  a integralizaga o curricular , compreendendo : 

a) a  verificaga o d a aprendizagem ; e , 

b) a  apuraga o d a frequencia . 

§ I s A  avaliaca o d o rendiment o escola r dever a se r u m process o continu o e  cumulativo , co m 

prevalenci a do s aspecto s qualitativo s sobr e o s quantitativo s e  do s resultado s a o long o d o period o letiv o sobr e 

um eventua l exam e final . 

§ 2°  A  verificaca o d a aprendizage m d o academic o ser a d e responsabilidad e d o professo r d a 

disciplin a e  incidir a sobr e toda s a s atividade s curriculares , compreendend o instrumento s com o prova s orais , 

escrita s e  praticas , exercicio s d e aplicacao , pesquisas , trabalho s praticos , excursoes , estagio s e  outro s 

previsto s n o respectiv o sistem a d e avaliaca o d a disciplina , propost o pel o professo r e  aprovad o pel o Colegiad o 

de Curso . 

§ 3 2 A  frequenci a minim a exigida , par a fin s d e aprovagao , e  de 75 % (setent a e  cinc o po r cento ) d a 

carga horari a tota l d a disciplin a e m qu e o  alun o estive r matriculado , cabend o a o professo r o  registr o d a 

presenga d o academic o e  a  Chefi a d o Departament o a  fiscalizaga o dess a atividad e docente , send o vedad o o 

abono d e faltas , ressalvada s a s determinagoe s legais . 

§ 4 s O s projeto s pedagogico s dos curso s d e graduaga o a  distanci a podera o defini r sistem a d e avaliaga o 

e regim e d e dependenci a diferenciado s do s demai s cursos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECA O I I 

Da Avaliagao do  Rendimento  Escolar 
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SEQA O II I 

Da Operacionalizagao  da  Avaliagao do  Rendimento  Escolar 

Art . 60 . O  rendiment o escola r d o alun o ser a express o num a escal a d e nota s d e zer o 

(10,0) , co m um a cas a decimal , send o qu e se u registr o ser a feit o a o fina l de cad a semestr e par a a s disciplina s 

§ 1 a A  not a a  qu e s e refer e o  caput  dest e artig o dever a resulta r d e mai s d e um a verificaga o parcial , 

ficand o vedad o a o professo r a  realizaga o d e um a unic a prov a a o fina l d o semestr e par a a s disciplina s anuai s 

ou ao fina l d o bimestr e par a a s disciplina s semestrais . 

§ 2°  O  resultad o fina l d o process o d e verificaga o d a aprendizage m ser a obtid o atrave s d a medi a 

aritmetic a simple s da s dua s nota s parciai s e  da not a d o exame final , quand o couber . 

§ 3 a A  not a minim a par a aprovaga o direta , se m exam e final , dever a se r igua l a  set e (7,0) , obtid a pel a 

media aritmetic a simple s da s dua s nota s parciais . 

§ 4 e A  not a minim a par a aprovaga o co m exam e fina l dever a se r igua l a  cinc o (5,0) , com o resultad o d a 

seguint e formula : 

NF =  1 ' NP +  2 ' NP + NE F 

3 

onde : NF = not a final ; 

1 a N P =  primeir a not a parcial ; 

2 a N P =  segund a not a parcial ; 

NEF =  nota d o exam e final . 

§ 5 a -  Ficar a impedid o d e presta r exam e fina l o  academic o que : 

a) na o obtive r 75 % (setent a e  cinc o po r cento ) d e frequenci a n a disciplina ; e/o u 

b) na o atingir , n o minimo , doi s e  mei o (2,5 ) com o medi a da s dua s nota s parciais . 

§ 6 a Na s disciplina s d e estagi o supervisionad o e  outra s qu e abranja m atividade s d e conclusa o d e 

curso , o  aproveitament o d o alun o ser a verificad o d e acord o co m o s respectivo s regulamento s e/o u manuai s 

aprovado s pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao ; 

§7- 0 Calendari o Universitari o estabelecer a o s prazo s limite s par a a  entreg a da s nota s parciai s e  d a 

nota d o exam e final , be m com o o  period o destinad o a  realizaga o d o referid o exame . 

§ 8 a A o academic o qu e na o comparece r a o exam e fina l ser a atribuid a not a zero , ressalvada s a s 

situagoe s prevista s e m norma s institucionais . 

anuai s e  a o fina l d e cad a bimestr e par a a s disciplina s semestrais . 

Universidiide E^iaoual oe. 
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Art . 61 . O  sistem a d e avaliaca o d o rendiment o escola r compreend e a  promoca o pof  fi§nejtD  a v 

aprovaga o po r disciplina . %  Rubrica^L/ JJ 

§ 1 - Ser a promovid o a  seri e seguint e o  academic o qu e logra r aprovaga o e m toda s a s disciplina s d a 

serie e m qu e s e encontr a matriculado , admitindo-se , ainda , a  promoga o co m dependenci a e m at e dua s 

disciplinas . 

§ 2°  Ser a aprovado , n a disciplina , o  academic o que , desd e qu e cumprid a a  exigenci a minim a d e 75 % 

(setent a e  cinco po r cento ) d e frequencia , obtiver : 

a) medi a da s dua s nota s parciai s igua l ou superio r a  set e (7,0) ; ou 

b) not a igua l o u superio r a  cinc o (5,0) , apos a  realizaga o d o exam e final . 

Art . 62 . E m cas o d e rendiment o escola r insatisfatori o e/o u insuficienci a d a frequenci a regulamentar , o 

academic o estar a sujeit o a  reprovagao . 

§ 1 e Ser a considerad o reprovad o e  impedid o d e promoga o a  seri e seguint e o  academic o que : 

a) reprova r e m mai s d e dua s disciplina s d a seri e e m que s e encontr a matriculado ; e/o u 

b) reprova r na(s ) disciplina(s ) cursada(s) , e m regim e d e dependencia . 

§ 2°  Ser a considerad o reprovad o n a disciplin a o  academic o qu e s e enquadra r e m um a da s seguinte s 

condigoes : 

a) na o obtive r u m minim o d e 75 % (setent a e  cinc o po r cento ) d e frequencia ; 

b) obtive r medi a da s dua s nota s parciai s inferio r a  dois e  mei o (2,5) ; 

c) obtive r not a fina l inferio r a  cinc o (5,0 ) apo s a  realizaga o d o exam e final . 

SECA O I V 

Da Dependencia 

Art . 63 . Entende-s e po r regim e d e dependenci a a  faculdad e d e pode r o  alun o frequenta r at e dua s (2 ) 

disciplina s e m qu e fico u reprovado , simultaneament e co m a  seri e imediatament e seguinte , par a a  qua l ser a 

regularment e promovido . 

§ 1 e 0 regim e d e dependenci a na o dispens a o  alun o d o cumpriment o da s norma s regimentai s relativa s a 

frequenci a e  a avaliaga o d o rendiment o escolar . 

§2 a O alun o qu e frequenta r algum a seri e d o curs o co m disciplina(s ) e m dependenci a soment e 

sera promovid o a  seri e seguint e quando , ale m d e atende r a s 

disciplina(s) . 

dem^"g^&itcwijjiHagror ^ aprovaga o nessa(s ) 

font s Gros „ 
Confere com c Origii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPiTUL O V 

Dos Processos  Selet ivos 

Art . 64 . A  admissa o ao s curso s superiore s d e graduacao , aberto s a  candidato s qu e haja m concluid o o 

Ensino Medi o o u equivalente , e  feita mediant e classificaga o po r process o seletiv o promovid o pel a UEPG . 

Paragrafo unico.  N o cas o d o nao-preenchiment o da s vaga s oferecidas , apo s esgotad o o  previst o no s 

regulamento s especifico s do s processo s seletivo s d a UEPG , podera o se r admitidos , mediant e process o 

classificatori o proprio , diplomado s e m curs o superior . 

Art . 65 . Par a a  classificaga o d e candidato s a  matricul a n a primeir a seri e do s curso s superiore s d e 

graduaga o n a UEPG , mediant e seu s processo s seletivos , sera o observado s o s criterio s qu e levara o e m cont a 

os efeito s sobr e a  orientaga o d o ensin o medio . 

Art . 66 . Os processo s seletivos voltado s a  admissao d e aluno s nos curso s superiores d e gradua>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 2 UEP G 

serao executado s d e acordo co m normas emanadas da Comissa o Permanente d e Selecao da UEPG - CPS , aprovada s 

pelos conselho s competente s e  tornadas publica s por meio de editais . 

Art . 67 . O s candidato s ao s processo s seletivo s par a ingress o no s curso s superiore s d e graduaga o n a 

UEPG devera o apresenta r o s seguinte s documentos . qu e instruira o 0  requeriment o d e su a inscrigao : 

I -  comprovant e d e pagament o d a tax a d e inscrigao ; 

II -  fotocopi a d a carteir a d e identidad e o u document o equivalente ; 

II I -  dua s (2 ) fotografia s recentes , tamanh o 3x4 . 

Art . 68 . O s processo s seletivo s par a ingress o no s curso s superiore s d e graduaga o n a UEP G sera o 

validos apena s par a 0  ano letiv o a  que s e destina m 

Paragrafo unico.  Do s resultado s do s processo s seletivo s par a ingress o no s curso s superiore s d e 

graduaga o n a UEP G na o cab e recurso . 

Art . 69 . O s processo s seletivo s par a ingress o no s curso s superiore s d e graduaga o n a UEP G sera o 

coordenado s pel a su a Comissa o Permanent e de Selegao . 

§ 1 ° A  Comissa o Permanent e d e Selega o e  cohstituid a po r servidore s integrante s da s carreira s d a 

UEPG, indicado s pel o Pro-Reito r de Graduagao . 

§ 2 2 A  Comissa o Permanent e d e Selega o ser a presidid a po r u m do s seu s componentes , indicad o pel o 

Pro-Reito r d e Graduagao . 

§ 3 s A  composiga o d a Comissa o Permanent e d e Selega o dever a se r homologad a pel o Conselh o d e 

Ensino . Pesquis a e  Extensao , para ser designad a po r at o d o Reitor . fvn~Z& ^w te  EstaduJoe " 

Ponta Grossa 
Confere com c Original/ 
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CAPiTUL O V I 

DozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Registro  Academico 

Art . 70 . O s candidato s a  qualque r do s curso s superiore s d e graduaca o d a UEPG , classificado s no s seu s 

processo s seletivos , dentr o d o numer o d e vaga s oferecidas , devera o efetuar , mediant e requeriment o 

proprio , o  respectiv o registr o academico , n a Pro-Reitori a d e Graduacao , dentr o d o praz o fixad o n o Calendari o 

Universitario , apresentand o n a oportunidad e a  documentaga o exigida . 

Paragrafo unico.  O  candidat o qu e na o efetua r o  respectiv o registr o academic o e  matricul a n o praz o 

especifico , decair a automaticament e d o direit o d e faze-lo , o  qu e implicar a n a convocaga o d o imediatament e 

classificado . 

Art . 71 . A  matricul a ser a feit a po r serie , at e a  dat a limit e fixad a n o Calendari o Universitario , 

acompanhad a pel o Colegiad o d e Curs o e  supervisionad a pel a Pro-Reitori a d e Graduagao . 

§ 1 a A  matricul a po r part e d e todo s o s aluno s da 1 a seri e dos curso s superiore s d e graduaga o dever a 

ser confirmad a consoant e regulamentaga o aprovad a pelo Conselh o de Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

§ 2°  Perder a a  vaga , co m o  consequent e cancelament o d o registr o academic o e  d a matricula , o  alun o 

da 1 a serie que : 

I -  na o confirma r su a matricul a n o praz o estabelecido ; o u 

I I -  na o obtiver , n o minimo , setent a e  cinc o po r cent o (75% ) d e frequenci a em , n o minimo , um a (1 ) 

disciplin a dess a serie . 

Art . 71-A . A  matricul a d o alun o co m necessidade s educativa s especiai s ser a acompanhad a pel a 

Comissa o Permanent e d e Apoi o ao s Academico s Portadore s d e Necessidade s Educativa s Especiai s -  CAD , 

conform e Regulament o aprovad o pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Paragrafo unico.  A  incidenci a d e molesti a o u aquisiga o d e deficienci a facultar a a o alun o a  reopga o d e 

curso , po r um a unic a vez , devend o o  pedid o se r instruid o co m laud o tecnic o e  submetid o a  analis e pel a CAD , 

ouvido s o s colegiado s do s curso s envolvido s e  devidament e aprovad o pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e 

CAPITUL O VI I 

Da Matricula 

Extensao . 
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Art . 72 . Quand o a  demand a e m disciplin a optativ a fo r inferio r a  cinquent a po r cento F(S0 

vagas oferecidas , a  ofert a poder a se r suspens a pel o Departamento , ouvid o previament e '" >̂ re s 

Colegiad o d e Curso . Qfliiu^ 0 ' 

Art . 73 . N a form a d a legislaga o especific a e  d a regulamentaga o baixad a pel o Conselh o d e Ensino , 

Pesquis a e  Extensao , conceder-se- a o  aproveitament o d e estudo s relativo s a  disciplin a j a eliminad a pel o 

interessado . 

Art . 74 . O  trancament o d e matricul a ocorrer a soment e a  pedid o d o aluno , observado s o s prazo s fixado s 

no Calendari o Universitari o e  a  regulamentaga o expedid a pel o CEPE . 

§ 1 - No an o letiv o d e ingress o n a UEPG , e vedad o ao alun o o  trancament o d e matricula . 

§ 2 ° 0  praz o par a trancament o d e matricul a e  de 2  (dois ) anos , prorrogave l po r apena s mai s 1  (um ) 

ano, mediant e requeriment o d o interessado , na o podend o o  temp o maxim o d e trancament o ultrapassar , e m 

nenhum a hipotese , o  period o d e 3 (tres ) anos . 

§ 3 ° Enquant o perdura r o  period o d e trancament o d e curso , fic a assegurad o a o alun o o  direit o d e 

vaga par a reabri r su a matricula . 

Art . 75 . Ser a recusad a nov a matricul a a o alun o qu e na o conclui r o  curs o complet o d e graduagao , n o 

prazo maxim o fixad o par a a  integralizaga o d o respectiv o curriculo . 

Art . 76 . N a contage m d o praz o d e duraga o d o curso , na o s e computar a o  temp o correspondent e a 

matricul a trancada . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPiTUL O VII I 

Das Transferencias 

Art . 77 . O  pedid o d e transferenci a d e estabelecimento s congeneres , observada s a  legislaga o e m 

vigor e  a  sistematic a d e aceitaga o pel a Universidade , ter a epoc a d e apresentaga o previst a n o Calendari o 

Universitario . 

Art . 78 . Expedid o o  atestad o d e vaga , pel a Pro-Reitori a d e Graduagao , a  confirmaga o d a matricul a 

depender a d a apresentaga o d a guia d e transferenci a e  dos demai s documento s exigidos . 

CAPITUL O I X 

Dos Cursos  em  Geral 

Art . 79 . Entende-s e po r curs o o  conjunt o d e atividade s pedagogica s sistematizadas , qu e ter n po r 

objetiv o proporciona r formaga o academica , co m habilitaga o profissional , e m nive l d e graduaga o e  d e pos - -

graduaga o na s modalidade s d e Doutorado , de Mestrado , de Especializagao , d e Aperfeigoament o e  outros , be m 

como o s qu e proporciona m ampliaga o d e conhecimento s po r camp o d e .sabjex, dfi.jdiferantes- , nivei s d e 

abrangenci a e  a difusa o d e conhecimento s e m gera l e  tecnica s d e trabalho . Urtversidade EstaduaJ de J 
Ponta Grossa C 
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Art . 80 . O s curso s a  qu e s e refere m o s artigo s dest e capitul o sera o ministrado s so b a  responsabilidad e 

dos respectivo s Departamentos . 

Paragrafo unico.  O s curso s d e extensao . independentement e d e sere m originado s d e determinad o 

Departament o tera o su a realizaga o subordinad a sempr e a  supervisa o d a Pro-Reitori a d e Extensa o e  Assunto s 

Culturai s -  PROEX . 

Art . 81 . Compet e a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o legisla r sobr e o s curso s previsto s n o 

present e Capitulo . 

SECAO I 

Dos Curso s Superiore s d e Graduaga o 

Art . 82 . O s curso s superiore s d e graduagao , aberto s a  matricul a d e candidato s qu e haja m concluid o o 

ensin o medi o o u equivalent e e  tenha m obtid o a  classificaga o e m process o seletivo , destinam-s e a  formaga o 

para o  exercici o da s diversa s atividade s profissionais , culturais , cientifica s o u tecnicas . 

Art . 83 . Par a cad a curs o superio r d e graduagao , ser a organizad o u m curricul o pleno . d e acord o co m a s 

determinagoe s estatutarias , respeitada s a s diretrize s curriculare s fixada s pelo s orgao s competentes . 

§ 1 e Havend o alteragao d o curriculo pleno , dever a adaptar-se , obrigatoriamente , a o curricul o plen o vigente , o 

academico que na o reunir condigoe s de acompanha-lo , em razao de : 

I - retenga o na serie; 

II - repetiga o na serie po r motivo de reprovagao ; 

III - rematricul a em raza o da superagao da condigao de jubilado ; 

IV-trancament o de matricul a com duragao igua l ou superio r a  um (1) ano letivo . 

§ 2 s Sera desobrigado d a adaptagao ao curricul o vigente: 

I - o  academico que possui r ate duas (2) disciplinas a serem cursadas em regime de dependencia ; 

II - o  academic o ao qua l estiver faltand o par a a  integralizagao do curricul o pleno alterado , apenas uma (1 ) da s 

disciplinas d e pratic a d e ensino , o u d e estagi o supervisionado , o u d e trabalh o d e conclusa o d o curso , somad a a s 

atividades complementares , ou atividades academico-cientifico culturai s ou estudos independentes. 

§3 a E m qualque r caso , o  curricul o plen o dev e se r cumprid o integralmente , par a a  obtenga o d o gra u 

academico . 

§4 a O  direit o a  colaga o d e gra u decorr e d a conclusa o d o curs o d e graduagao , co m a  integralizaga o d o 

curricul o pleno , considerada s toda s a s sua s peculiaridades . 

Art . 84 . O s curso s superiore s d e graduaga o sera o organizado s d e form a qu e todos , os  seu s requisite s 

possa m ser normalment e cumpridos , dentr o d o numer o de ano s letivo s ajrVtefibrmente estafcejee'i j 
Ponta G«:>6s<CT3rfJ 
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§ 1 ° O s curriculo s pleno s do s curso s superiore s d e graduaga o organizado s pelo s respectivo s 

Colegiado s d e Curs o sera o proposto s a  aprovaga o d o Conselh o d e Ensino . Pesquis a e  Extensao . 

§ 2°  N o cas o d e curso s a  sere m criados , o s respectivo s curriculo s pleno s sera o organizado s e 

proposto s po r Comissa o Especial , constituid a po r at o d o Reitor . 

Art . 85 . Ale m do s curso s correspondente s a  profissoe s regulamentada s e m lei , a  Universidad e poder a 

organiza r outro s par a atende r a s exigencia s d e su a programaga o especific a e  da comunidad e d e su a regia o d e 

influencia . 

Art . 86 . O s curso s d e pos-graduagao , aberto s a  candidato s graduado s e m curso s superiore s d e 

graduaga o o u qu e apresente m titul o equivalente , sera o ofertado s e m dua s modalidades : 

I -  stricto  sensu  -  Mestrad o e  Doutorad o —  com a  finalidad e d e desenvolve r e  aprofunda r o s estudo s 

feito s e m nive l d e graduagao , conduzindo , respectivamente , ao s grau s d e Mestre e  d e Doutor ; 

II -  lato  sensu  -  especializagao , aperfeigoament o e  outros , co m a  finalidad e d e forma r e m um a 

especialidad e profissiona l e  desenvolve r conhecimento s e  tecnica s e m area s definida s d o saber . 

Art . 87 . O s curso s superiore s sequenciais , aberto s a  candidato s portadore s d e certificado s d e nive l 

medio , abrangend o campo s d e sabe r d e nive l superio r e  com diferente s nivei s d e abrangencia , compreende m 

um conjunt o d e atividade s sistematica s d e formagao , alternativa s o u complementare s ao s curso s d e 

graduagao , visa m a  obtenga o o u atualizaga o d e qualificagbe s tecnicas , profissionai s o u academicas . be m 

com o a  ampliaga o d e horizonte s intelectuai s e m campo s da s ciencias , da s humanidade s e  da s arte s e  sera o 

ofertado s e m dua s modalidades : 

I -  curso s superiore s sequenciai s d e formaga o especifica , co m destinaga o coletiva , conduzind o a 

diploma ; 

I I -  curso s superiore s sequenciai s d e complementaga o d e estudos , co m destinaga o coletiv a o u 

individual , conduzind o a  certificado . 

§ 1 ° Os campo s d e sabe r do s curso s superiore s sequenciai s tera o abrangenci a definid a e m cad a caso , 

sempr e desenhand o um a logic a intern a e  podend o compreender : 

SEQAO I I 

Dos Cursos  de  Pos-Graduaqao 

SEQAO II I 

Dos Cursos  Superiores  Sequenciais 

a) part e d e um a o u mai s area s fundamental s d e conhecimento ; o u 
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§ 2° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As area s fundamental s d o conheciment o compreende m a s ciencia s matematicas , fisicas , quimica s 

e biologicas , a s geociencias , as ciencia s humanas , a  filosofia , a s letra s e  a s artes . 

sera o estabelecido s pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o d a Universidade , obedecida s a s norma s e 

diretrize s emanada s do s orgao s competentes . 

Art . 88 . O s curso s d e extensa o destinam-s e a  amplia r a  agi o d a Universidad e n a comunidade , atrave s 

de programa s culturais , cientifico s o u tecnicos , podend o desenvolver-s e e m nive l universitari o o u nao . 

Art . 89 . Compet e a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o legisla r sobr e o s curso s previsto s nest a 

Segao . 

Art . 90 . O  Colegiad o d e Curs o exercer a a  coordenaga o didatico-pedagogic a d o curs o correspondente , e 

tera o s seguinte s membros : 

I -  Coordenado r d e Curso ; 

I I -  Vice-Coordenado r d e Curso ; 

II I -  at e tre s (3 ) professore s d o primeir o Departament o d e maio r participaga o n o tota l d a carg a horari a 

das disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o profissiona l d o curricul o plen o d o curs o considerado ; 

IV -  at e doi s (2 ) professore s d o segund o Departamento , cas o exista , de maio r participaga o n o tota l d e 

carg a horari a da s disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o profissional ; 

V -  u m (1 ) professo r d e cad a u m do s demai s Departamento s cuja s disciplina s integra m o  curricul o d o 

curs o considerado , ate n o maxim o tre s (3) , na proporga o da s respectiva s carga s horaria s d o curricul o plen o d o 

curs o considerado ; 

VI -  Coordenado r d a are a d e estagio s d o curs o considerad o e , n o cas o do s curso s qu e na o possue m 

estagios , p  Coordenado r d o trabalh o d e conclusa o d e cUrso , ou monografia , ou projet o final ; 

§ 3 a O  projet o pedagogico , a  propost a curricula r do s cursos , a  carg a horari a e  o  praz o d e integralizaga o 

SE?A O I V 

Dos Cursos  de  Extensao 

SEQA O V 

Dos Colegiados  de  Curso 

VI I - u m (1 ) representant e discent e d o curs o considerado . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VU I -  Coordenado r d o curso de graduaga o ofertad o n a modalidad e a  distanci a 

§ 1 s O Colegiad o d e Curs o poder a ter , ainda , os seguinte s membros : 

I -  Coordenado r d o trabalh o d e conclusa o d e curso , o u monografia , ou projet o final ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.1 

II - u m (1 ) representant e d a comunidad e profissional , se m vincul o co m a  Universidade . 

§ 2°  A  composiga o especific a d e cad a Colegiad o d e Curso , observad o o  dispost o nest e artigo , ser a 

estabelecid a pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , ouvid o o  respectiv o Colegiado , apenas , n o qu e 

diz respeit o a o estabelecid o n o § 1 2 . 

§ 3 2 Chef e e  Chef e Adjunt o d e Departament o na o podera o integra r Colegiad o d e Curso . 

§ 4 2 O  mandat o do s membro s d o Colegiad o d e Curs o sera : 

a) d e doi s (2 ) anos , permitid a um a recondugao , par a o  membro indicad o no s inciso s I  e II ; 

b) d e doi s (2) anos par a os membro s indicado s nos inciso s III , IV, V e VIII , permitida s recondugoes ; 

c) d e u m (1 ) ano par a o  representant e discente ; 

d) o s demai s membro s tera o mandat o estabelecid o po r resoluga o especifica . 

§ 5 s E  vedad a a  Coordenaga o d e u m curs o d e graduaga o e/o u d e u m curs o sequencial , presencia l o u a 

distancia , po r u m mesmo docente . 

Art . 91 . O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o escolhidos , po r chapa , e m eleiga o d a 

qua l participe m integrante s do s corpo s docent e e  discent e d o curs o respectivo , podend o candidatar-s e o s 

docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , qu e na o esteja m e m estagi o probatorio , lotado s e m 

qualque r do s Departamento s qu e contribua m co m disciplina s d o curricul o plen o d o curso , qu e preencha m a s 

seguinte s condigoes : 

I -  te r a  mesma graduaga o d o curs o ou e m carate r excepciona l e  devidament e justificado , possui r o  titul o d e 

pos-graduaga o n a area de abrangenci a do curso ; 

II - ministra r aula s n o curs o h a pel o meno s u m (01 ) an o letivo . 

§ 1 2 O  Coordenado r ser a substituid o pel o Vice-Coordenado r e m sua s faltas , impedimento s o u 

afastamento s temporaries . 

§ 2 2 O  Coordenado r e  o Vice-Coordenado r d e Curs o sera o escolhido s e m eleiga o direta , po r chapa . 

§ 3 2 A  eleiga o ser a convocad a e  coordenad a pel o Direto r d o Seto r respectivo . 

§ 4 2 O  Conselh o Universitari o aprovar a o  regulament o 
1 
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estabelecend o a  proporcionalidad e entr e o s segmento s votantes . 

§ 5 a Par a efeito s dest e artig o considera-se : 

a) Corp o Docent e -  todo s o s professore s integrante s o u na o d a carreir a lotado(s ) no(s ) Departamento(s ) 

de maio r participaga o n o tota l d a carg a horari a da s disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o 

profissiona l e  professore s d e outro s Departamento s qu e ministrare m n o curs o disciplina s d o curricul o pleno , 

no an o em qu e s e realiza r a  eleiga o prevista ; 

b) Corp o Discent e -  todo s o s aluno s qu e tenha m registr o academic o n o curs o considerad o e  qu e 

esteja m regularment e matriculados ; 

§ 6 a O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o eleito s pel o meno s um a (1 ) seman a ante s d a 

realizaga o d a escolh a do s demai s professore s qu e integrara o o s Colegiados . 

§ 7°  Em cas o de exoneragao , morte ou destituiga o d o Coordenador , faltand o meno s da metad e do mandat o a 

ser cumprido , o  Vice-Coordenado r cumprir a o  tempo , nao se constituind o est e periodo , em mandat o para efeito s no 

disposto na aline a a , § 4° do art . 90 deste Regimento . 

§ 8 a Ocorrend o morte , exoneraga o o u destituiga o d o Coordenador , o  Vice-Coordenado r completar a o 

restant e d o mandato . 

§ 9 a S e houve r afastament o o u liceng a co m previsa o d e praz o acim a d e sei s (6 ) meses , o  Vice -

Coordenado r completar a o  restant e d o mandato . 

§ 10 . A  exoneragao , morte , destituiga o d e funga o be m com o afastament o po r period o co m previsa o d e 

mais d e sei s (6 ) meses , d o Vice-Coordenador , provocar a o  desligament o dest e d o carg o ma s na o ocasionar a 

convocaga o d e nov a eleigao . 

§ 11 . N o impediment o o u ausenci a d o Coordenado r e  d o Vice-Coordenado r este s sera o substituido s 

pelo membr o d o Colegiad o d e Curs o respectiv o qu e preencher , sucessivamente , um a da s seguinte s 

condigoes : 

I -  maio r temp o d e magisteri o d o ensin o superio r vinculad o a  Universidade ; 

I I -  maio r temp o d e magisteri o n o ensin o superior ; 

II I -  maio r temp o d e servig o co m vincul o a  Universidade ; 

IV -  maio r idade . 

Art . 92 . A  escolh a do s demai s membro s d o Colegiad o d e Curs o s e far a co m observanci a do s seguinte s 

criterios : 

I -  o s docente s sera o designado s pel o Reitor , po r indicaga o do s respectivo s Departamentos , atrave s d e 

Confere com o Origin! 
Ponta Groa 
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escolha efetuad a e m reunia o departamental , present e a  maiori a d e seu s membros , integrante s d a carreir a d o 

magisteri o superior ; 

I I -  o  representant e discent e ser a designad o pel o Reitor , po r indicagao , conform e estabelec e o 

Regiment o Geral . 

Il lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  os demai s membro s sera o designado s pel o Reitor , conform e o  estabelecid o pel o Conselh o d e 

Ensino, Pesquis a e  Extensao , d e acord o co m o  §  2° do art . 9 0 dest e Regimento . 

Paragrafo unico.  Soment e podera o se r indicado s a  composica o d o Colegiad o d e Curs o d e qu e trat a o * 

inciso I  dest e artigo , docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , qu e ministre m disciplina s n o 

curso considerado , com , no minimo , u m (1 ) an o d e docenci a n a Instituigao . 

Art . 93 . Compet e a o Colegiad o d e Curso : 

I -  propo r a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o a  organizaga o o u reorganizaga o d o curricul o d o 

curso respectivo ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  oferece r a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o subsidios : 

a) par a a  avaliaga o d o ensin o e  promoga o d e alunos ; 

b) sobr e a  form a d e ingress o d e candidato s a o curso ; 

c) par a a  organizaga o d o Calendari o Escolar ; 

II I —  avalia r a  execuga o didatico-pedagogic a d o curs o e  sugeri r medida s qu e considera r necessaria s a o 

Departamento , a o Colegiad o Setoria l e  ao Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao ; 

IV —  emiti r parece r sobr e questoe s didatica s e  relativa s a  frequencia , transferencia , adaptagoe s d e 

alunos , avaliagoes , exame s e  trabalho s escolares ; 

V -  estabelece r norma s par a o s estagio s curriculare s e  par a o s Trabalho s d e Conclusa o d e Curs o -

TCC; 

V I -  avalia r periodicament e o s programa s da s disciplina s e  delibera r sobr e a s modificagoe s proposta s 

pelos professores ; 

VI I —  requisita r ao s departamento s a  ofert a d e disciplinas , explicitand o a s vaga s necessaria s e  o s 

horarios convenientes ; 

VII I -  solicita r ao(s ) Departamento(s ) a  indicaga o d e professores , d e acord o co m o  perfi l propost o n o 

projeto pedagogico ; 

IX —  recusar , mediant e analis e fundamentada , a  indicaga o d e profes,s,2.re,s fejtiLftSdP.SJjejiartamentos ; 
Univfe. sldsde Estadual de ' 

Ponta Grc .  CS^£g£e^c^e--* -<^-
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X -  solicita r ao s Departamento s a  substituiga o d e professore s qu e na o esteja m atendend o a s 

necessidade s d o curso , mediant e analis e fundamentada ; 

XI -  estabelece r o  calendari o da s sua s reunioe s ordinarias ; 

XI I -  analisa r o s pedido s d e justificativa s da s faltas , a s reunioe s d o Colegiado , feito s pelo s seu s 

membros ; 

XII I -  responsabilizar-s e pel o cumpriment o integra l d o projet o pedagogic o d o curso ; 

XIV -  analisa r qualque r retificaga o d e not a ou frequenci a d e academico , ocorrid a extemporaneamente . 

Art . 94 . O  Colegiad o d e Curs o reunir-se- a ordinariament e a  cad a quinze  (15 ) dia s durant e o  an o letiv o 

regula r e  extraordinariament e sempr e qu e fo r necessario , mediant e convocaga o d a coordenaga o o u po r 

iniciativ a d a maiori a d e seu s membros . 

§ 1 s Na s reunioe s d o Colegiad o d e Curso , o  quorum  minim o par a deliberagoe s e  d e metad e mai s u m da 

totalidad e d e seu s membros . 

§ 2°  A s decisoe s d o Colegiad o d e Curso , par a a  su a aplicagao , devera o se r aprovada s po r n o minim o 

dois tergo s (2/3 ) dos membro s presentes . 

§ 3 a Da s decisoe s d o Colegiad o d e Curs o caber a recurso , co m efeit o suspensivo , e  n o praz o d e de z 

(10) dias , a o Colegiad o Setoria l respectivo . 

§ 4 e O  nao-compareciment o d o membr o d o Colegiad o d e Curso , se m motiv o justificado , a  dua s (2 ) 

reunioe s ordinaria s consecutiva s o u tre s (3 ) alternada s implicar a e m perd a d e mandato , po r at o d o Reitor , 

apos deliberaga o do Colegiad o d e Curso . 

§ 5 s O  pedid o d e justificativ a referid a n o paragraf o anterio r dever a se r apresentad o a  coordenaga o d o 

Colegiado , po r escrito , n o praz o maxim o d e setent a e  dua s (72 ) hora s apo s a  ausencia , e  submetid o a 

deliberaga o d o Colegiad o d e Curso . 

Art . 95 . Compet e a o Coordenado r d e Curso : 

I -  convoca r e  presidi r o  Colegiad o d e Curso ; 

I I -  representa r o  curs o e  responde r pel a normalidad e d e su a ministragao , perant e a  Instituiga o e  for a 

dela , co m anuenci a d a Administraga o Superior ; 

II I -  mante r entendimento s co m a s Chefia s d e Departamento s qu e participe m d a ministraga o d o curso , 

em tud o o  qu e a  este s e refira ; 

IV -  solicita r providencia s par a o  regula r funcionament o do curso ; 

V -  praticar , e m circunstancia s especiais , atos ad-referendum  d o Colegiad o d e Quysffif^ 
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VI -  participar , n a qualidad e d e membr o nato , do Colegiad o Setoria l a o qua l se u curs o est a afeto ; 

VI I -  disponibiliza r ao s academico s e  docente s do curs o a s regulamentacoe s solicitada s pel a administraga o 

superior da UEPG ; 

U 

VII I -  manter-s e atualizad o e m relagao a o process o d e matricul a e  de control e academico ; 

IX -  efetuar , sempr e qu e julga r necessario , a  conferenci a do s Diario s d e Class e e m consonanci a co m o s 

Programas da s Disciplinas ; 

X -  convocar , sempr e qu e necessario , o s professore s qu e atua m n o curs o par a deliberagoe s e 

encaminhamento s didatico-pedagogico ; 

XI - desempenha r outra s atividade s correlata s com as sua s atribuigoes . 

Paragrafo unico.  Compet e a o Vice-Coordenado r d o Curs o acompanha r toda s a s atividade s desenvolvida s 

pelo Coordenado r d o Curso , a  fi m d e pode r substitui-l o e m seu s impedimento s e  feria s regulamentares , co m 

conheciment o d e causa. 

Art . 95-A . O  Colegiad o d e Curs o exercer a a  coordenaga o didatico-pedagogic a d o curs o correspondente , 

e ter a o s seguinte s membros : 

I -  Coordenado r d e Curso ; 

I I -  Vice-Coordenado r d e Curso ; 

II I -  at e tre s (3 ) professore s d o primeir o Departament o d e maio r participaga o n o tota l d a carg a horari a 

das disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o profissiona l d o curricul o plen o d o curs o considerado ; 

IV -  at e doi s (2 ) professore s d o segund o Departamento , cas o exista , d e maio r participaga o n o tota l d e 

carg a horari a da s disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o profissional ; 

V -  u m (1 ) professo r d e cad a u m dos demai s Departamento s cuja s disciplina s integra m o  curricul o d o 

curs o considerado , at e n o maxim o tre s (3) , na proporga o da s respectiva s carga s horaria s d o curricul o plen o d o 

curs o considerado ; 

VI -  u m (1 ) professo r representant e d a are a d e estagio s qu e atu a n o curso^-.-^——.-. ^ .. . 

SEQAO V I 

Dos Colegiados  de  Curso das  Licenciaturas 

VI I -  u m (1 ) representant e discent e d o curs o considerado ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VII I -  u m (1) professo r representant e d a pratic a d e ensin o enquant o component e curricular ; 

IX -  Coordenado r d o curso de graduaca o ofertad o n a modalidad e a  distancia . 

§ 1 a O Colegiad o d e Curs o poder a ter , ainda ; 

I —  u m (1) representant e d a comunidad e profissional ; 

I I -  u m (1) Coordenado r d o TCC , o u monografia , o u projet o fina l d o Curso ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2°  A  composiga o especific a d e cad a Colegiad o d e Curso , observad o o  dispost o nest e artigo , ser a 

estabelecid a pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , ouvid o o  respectiv o Colegiado , apenas , n o qu e 

diz respeit o a o estabelecid o n o §  1 a . 

§ 3 s Chef e de Departament o na o poder a integra r Colegiad o d e Curso . 

§ 4 2 O  mandat o do s membro s d o Colegiad o d e Curs o sera : 

a) d e dois (2 ) anos , permitid a um a recondugao , par a o membr o indicad o no s inciso s I  e  II ; 

b) d e dois (2) ano s para os membro s indicados no s incisos III , IV , V , VI , VII I e  IX , permitida s reconducoes ; 

c) d e um (1) an o par a o  representant e discente ; 

d) o s demai s membro s tera o mandat o estabelecid o po r resoluga o especifica . 

§ 5 s O s curso s d e licenciatur a a  distanci a podera o defini r criterio s proprio s par a a  composica o d o 

Colegiad o d e Curso , qu e sera o aprovado s pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Art . 95-B . O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o escolhidos , po r chapa , e m eleiga o d a 

qual participe m integrante s do s corpo s docent e e  discent e d o curs o respectivo , podend o candidatar-s e o s 

docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , qu e na o esteja m e m estagi o probatorio , lotado(s ) e m 

qualque r u m dos Departamento s qu e contribue m par a a  formaga o docent e e  qu e preencha m pel o meno s dua s 

(2) das seguinte s condigoes : 

I -  se r licenciad o n o curs o considerado ; 

I I —  possui r titul o d e pos-graduaga o n a area d e abrangenci a d o curs o o u e m Educagao ; 

II I -  possui r pel o meno s tre s (3 ) ano s de magisteri o vinculado s a  Educaga o Basica ; 

I V -  esta r ministrand o aula s n o curs o ha pelo meno s tre s (3 ) ano s letivo s consecutivos . 
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'RS . \ &  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REB1MEMZQ GFRAI  OA  UNIVFRSinADF  FSTADIIAI  DF  PONTA  GROSSA  'j£  

§ 1 e Somente e m carate r exceptiona l e  devidament e justificado , a  funga o poder a se r exercid a po r docent e 

nao licenciad o no curso . 

§ 2°  0  Coordenado r ser a substituid o pelo . Vice-Coordenado r e m sua s faltas , impedimento s o u 

afastamento s temporarios . 

§ 3 e O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o escolhido s e m eleiga o direta , po r chapa . 

§ 6 2 Par a efeito s dest e artig o considera-se : 

6 

Q 

( 

( §  4 2 A  eleigao ser a convocad a e  coordenad a pel o Direto r d o Seto r respectivo . 

C • 

§ 5 ° 0  Conselh o Universitari o aprovar a o  regulament o da s eleigoe s a  qu e s e refer e est e artig o 

^ . estabelecend o a  proporcionalidad e entr e o s segmento s votantes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
( 

C a ) Corp o Docent e -  todo s o s professore s integrante s o u na o d a carreir a lotado(s ) no(s ) Departamento(s ) 

C ' d e maio r participaga o n o tota l d a carg a horari a da s disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o 

{ profissiona l e  professore s d e outro s Departamento s qu e ministrare m n o curs o disciplina s d o curricul o pleno , 

£ ;  n o ano e m qu e se realiza r a  eleiga o prevista ; 

c 

o 
c 

c 

C.J §  7 2 O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o eleito s pel o meno s um a (1 ) seman a ante s d a 

realizaga o d a escolh a do s demai s professore s que integrara o o s Colegiados . 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

c, 

V 

( 

c 

c 

C ; §  10 2 S e houve r afastament o o u liceng a co m previsa o d e praz o acim a d e sei s (6 ) meses , o  Vic e 

& Coordenado r completar a o  restant e do mandato . 

I 

I 

t  

b) Corp o Discent e -  todo s o s aluno s qu e tenha m registr o academic o n o curs o considerad o e  qu e 

estejam regularment e matriculados ; 

§ 8 2 E m caso de exoneragao , morte o u destituiga o d o Coordenador , faltand o menos d a metad e d o mandat o a 

ser cumprido , o  Vice-Coordenado r cumprir a o  restant e d o tempo , na o s e constituindo , est e period o e m mandat o 

para efeito s n o disposto na aline a a , § 4 2 d o art . 95-A dest e Regimento . 

§ 9 2 Ocorrend o morte , exoneraga o o u destituiga o d e fungao , o  Vice-Coordenado r completar a o  restant e 

do mandato . 

§ 11 . A exoneragao , morte , destituiga o d e funga o be m com o afastament o po r period o co m previsa o d e 

mais d e sei s (6 ) meses , d o Vice-Coordenador , provocar a o  desligament o dest e d o carg o ma s na o ocasionar a 

convocaga o d e nova eleigao . 

§ 12 . N o impediment o o u ausenci a d o Coordenado r e  d o Vice-Coordenado r este s sera o substituido s 

pelo membr o d o Colegiad o d e Curs o respectiv o qu e preencher , sucessivamente , um a da s seguinte s 

condigoes : 

t 

L 

Univer?.M..,J'-; Eits^u^ l de_» 
Ponta Gn 

Confere com o Ongii 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 108



I - maio r temp o d e magisteri o d o ensin o superio r vinculad o a  Universidade ; 

I I -  maio r temp o de magisteri o n o ensin o superior ; 

II I -  maio r temp o de magisteri o vinculad o a  Educaca o Basica ; 

IV -  maio r idade . 

Art . 95-C . A  escolh a do s demai s membro s d o Colegiad o d e Curs o s e far a co m observanci a do s 

seguinte s criterios : 

I -  o s docente s sera o designado s pel o Reitor , po r indicaga o do s respectivo s Departamentos , atrave s d e 

escolha efetuad a e m reunia o departamental , present e a  maiori a d e seu s membros , integrante s d a carreir a d o 

magisteri o superior ; 

I I -  o  representant e discent e ser a designad o pel o Reitor , po r indicacao , conform e estabelec e o 

Regiment o Geral . 

II I -  o s demai s membro s sera o designado s pel o Reitor , conform e o  estabelecid o pel o Conselh o d e 

Ensino . Pesquis a e  Extensao , d e acord o co m o  §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° do art . 95- A dest e Regimento . 

Paragrafo unico.  Soment e podera o se r indicado s a  composica o d o Colegiad o d e Curs o d e qu e trat a o 

inciso I  dest e artigo , docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , que : 

I -  ministre m disciplina s n o curso considerado , com , no minimo , u m (1 ) an o de docenci a n a Instituigao ; 

I I -  possua m experienci a n a Educaga o Basica . 

Art . 95-D . Compet e a o Colegiad o d e Curso : 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  propor a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o a  organizaga o o u reorganizaga o d o curricul o d o 

curso respectivo ; 

I I -  oferece r a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o subsidios : 

a) par a a  avaliaga o d o ensin o e  promoga o d e alunos ; 

b) sobr e a  form a de ingress o de candidato s a o curso ; 

c) par a a  organizaga o d o Calendari o Escolar ; 

II I -  coordena r a  articulaga o da pratic a pedagogic a enquant o component e curricular , conform e o  projet o 

pedagogico ; 

I V -  coordena r o  trabalh o docent e d a licenciatura , visand o a  unidad e e  eficienci a d o ensino , d a 

pesquisa , da extensa o e  da articulaga o entr e os diferente s componente s catsioulate& i<-^"^~-^^—\ 
i Urtversidade EstaduaJ de{ 
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V -  estabelece r norma s par a os estagio s curriculares ; 

V I -  avalia r a  execuga o didatico-pedagogic a d o curs o e  propo r medida s qu e considera r necessaria s 

ao(s) Departamento(s) , ao(s ) Colegiado(s ) Setorial(is ) e  a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao ; 

VI I -  emiti r parece r sobr e questoe s didatica s relativa s a  frequencia , transferencia , adaptacoe s d e 

alunos, avaliacoes , exame s e  trabalho s escolares ; 

VII I -  requisita r ao s Departamento s a  ofert a d e disciplina s e  o s professores , d e acord o co m o  projet o 

pedagogic o d o curso , explicitand o as vaga s necessaria s e  os horario s convenientes ; 

IX -  solicita r ao(s ) Departamento(s ) a  indicaga o d e professores , atendend o a o perfi l desejad o do s 

mesmos, d e acord o co m o propost o no . projet o pedagogico ; 

X -  recusar , mediant e analis e fundamentada , a  indicaga o d e professore s feit a pelo s Departamentos ; 

X I -  solicita r ao s Departamento s a  substituiga o d e professore s qu e na o esteja m atendend o a s 

necessidade s d o curso , mediant e analis e fundamentada ; 

XI I -  avalia r periodicament e o s programa s da s disciplina s e  delibera r sobr e a s modificagoe s proposta s 

pelos professores ; 

XII I -  estabelece r o  calendari o da s sua s reunioe s ordinarias ; 

XI V -  analisa r o s pedido s d e justificativa s da s faltas , a s reunioe s d o Colegiado , feito s pelo s seu s 

membros ; 

XV -  responsabilizar-s e pel o cumpriment o integra l d o projet o pedagogic o do curso ; 

XV I -  analisa r qualque r retificaga o d e not a ou frequenci a d e academico , ocorrid a extemporaneamente . 

Art . 95-E . O Colegiad o d e Curso reunir-se- a ordinariament e a  cad a quinz e (15 ) dia s durant e o  an o letiv o 

regular e  extraordinariament e sempr e qu e fo r necessario , mediant e convocaga o d a coordenaga o o u po r 

iniciativ a d a maiori a de seu s membros . 

§ 1 a Nas reunioe s d o Colegiad o d e Curso , o  quorum  minim o par a deliberagoe s e  d e metad e mai s u m d a 

totalidad e d e seu s membros . 

§ 2°  As decisoe s d o Colegiad o d e Curso , par a a  su a aplicagao , devera o se r aprovada s po r n o minim o 

dois tergo s (2/3 ) do s membro s presentes . 

§ 3 2 Da s decisoe s d o Colegiad o d e Curs o caber a recurso , co m efeit o suspensiv e e  no praz o d e de z 

(10) dias , a o Colegiad o Setoria l respectivo . 
Universkfc.dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K& ' . 
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§ 4° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  nao-compareciment o d o membr o d o Colegiad o d e Curso , se m motiv o justificado , a  dua s (2 ) 

reunioe s ordinaria s consecutiva s o u tre s (3 ) alternada s implicar a e m perd a d e mandato , po r at o d o Reitor , 

apos deliberaga o d o Colegiad o d e Curso . 

§ 5 2 O  pedid o d e justificativ a referid a n o paragraf o anterio r dever a se r apresentad o a  coordenaca o d o 

Colegiado , po r escrito , n o praz o maxim o d e setent a e  dua s (72 ) hora s apo s a  ausencia , e  submetid o a 

deliberaca o d o Colegiad o d e Curso . 

Art . 95-F . Compet e a o Coordenado r d e Curso : 

I -  convoca r e  presidi r o  Colegiad o d e Curso ; 

I I -  representa r o  curs o e  responde r pel a normalidad e d e su a ministragao , perant e a  Instituiga o e  for a 

dela, co m anuenci a d a Administraga o Superior ; 

II I -  mante r entendimento s co m a s Chefia s d e Departamento s qu e participe m d a ministraga o d o curso , 

em tud o o  que a  est e s e refira ; 

I V -  solicita r providencia s par a o  regula r funcionament o d o curso ; 

V -  praticar , e m circunstancia s especiais , ato s ad-referendum  d o Colegiad o d e Curso ; 

V I -  participar , n a qualidad e d e membr o nato , d o Colegiad o Setoria l a o qua l se u curs o est a afeto ; 

VI I -  disponibiliza r ao s academico s e  docentes d o curs o a s regulamentagoe s solicitada s pel a administraga o 

superio r d a UEPG; 

VII I -  manter-s e atualizad o em relaga o ao process o de matricul a e  de control e academico ; 

IX -  efetuar , sempr e qu e julga r necessario , a  conferenci a do s Diario s d e Class e e m consonanci a co m o s 

Programa s das Disciplinas ; 

X -  convocar , sempr e qu e necessario , o s professore s qu e atua m n o curs o par a deliberagoe s e 

encaminhamento s didatico-pedagogico ; 

X I -  desempenha r outra s atividade s correlata s co m as sua s atribuigoes . 

Paragrafo unico.  Compet e a o Vice-Coordenado r d o Curs o acompanha r toda s a s atividade s desenvolvida s 

• pel o Coordenado r d o Curso , a  fi m d e pode r substitui-l o e m seu s impedimento s e  feria s regulamentares , co m 

conheciment o de causa . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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TITUL O VI I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Da Pesquisa  e  Extensao 

CAPiTUL O I 

Da Pesquisa 

Art . 96 . A  Universidad e incentivar a a  pesquis a po r todo s o s meios a  se u alcance . destacando-se : 

a) concessa o d e bolsa s especiai s d e pesquis a e m categoria s diversas , principalment e n a d e iniciaga o 

cientifica ; 

b) formaca o d e pessoa l e m curso s d e pos-graduagao , proprio s o u d e outra s instituicoe s nacionai s e 

estrangeiras ; 

c) intercambi o co m outra s instituigoe s cientificas , estimuland o o s contato s entr e professore s e  cientista s 

e o desenvolviment o d e projeto s comuns ; 

d) concessa o de auxilio s par a execuga o d e projeto s especificos ; 

e) realizaga o d e convenio s co m instituigoe s nacionai s e  estrangeiras , visand o a  programa s d e 

investigagoe s cientificas ; 

f) divulgaga o dos resultado s da s pesquisa s realizada s e m seus diferente s setores ; 

g) promoga o d e congressos , simposio s e  seminario s par a estud o e  debat e d e tema s cientificos , be m 

como participaga o em iniciativa s semelhante s d e outra s instituigoes . 

Art . 97 . A  pesquis a n a Universidad e obedecer a a  um a programaga o gera l d e linha s prioritarias , o  que , 

uma ve z atendido , na o impedir a outra s iniciativa s d e Setore s e  Departamentos , be m com o d e Professore s 

individualment e considerados . 

Art . 98 . O  orgament o d a Universidad e consignar a recurso s destinado s a  pesquisa , devend o se r 

instituid o u m Fund o Especia l d e Pesquisa , par a assegura r o  efetiv o exercici o desta atividad e universitaria . 

Art . 99 . Cad a program a o u projet o d e pesquis a ter a u m responsave l propost o pel a estrutur a 

departamenta l o u interdepartamenta l interveniente , devidament e homologad o pelo s colegiado s superiore s 

competentes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPiTUL O I I 

OazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Extensao 

Art . 100 . A  extensa o universitari a ser a desenvolvid a so b a  form a d e cursos , promogoe s culturai s e m 

gera l e  de servigos , realizado s preferentement e n o cumpriment o d e programa s o u projeto s especificos . 

§ 1 2 Os curso s d e extensa o sera o oferecido s co m o  proposit o d e divulga r conhecimento s e  tecnica s d e 

trabalh o e m nive l universitari o o u nao , devend o desenvolver-s e n a conformidad e d o qu e dispo e o  paragraf o 

unic o d o artig o 8 0 dest e Regimento . 

§ 2°  Os servigo s d e extensa o sera o prestados , so b forma s diversas , a  comunidad e com o u m todo , 

buscando-s e a  plen a utilidad e socia l da s diferente s serventia s d a Universidade . 

TiTULO VII I 

Da Comunidade  Universitaria  

Art . 101 . A  Comunidad e Universitari a e  constituid a pel o conjunt o do s Corpo s Docente , Tecnico -

Administrativ o e  Discente . 

§ 1 s Os membro s d a comunidad e universitari a guardara o respeit o e  seriedad e mutuos , devendo , pelo s 

seus ato s e  conduta , dignifica r a  Instituiga o a  qu e pertence m e  po r cuj a promoga o sa o responsaveis . 

§ 2°  Salvo imposiga o d e lei , os ato s de qualque r membr o d a comunidad e universitari a na o s e vincula m a 

Universidad e s e fore m praticado s for a do s seu s limite s espaciai s e  funcionais . 

§ 3 2 N a medid a d e seu s recurso s e  segund o a s necessidade s d e cad a um , a  Universidad e prestar a 

assistenci a ao s membro s d a Instituigao , de acord o co m as disposigoe s d o Estatuto , dest e Regiment o e  norma s 

especiai s baixada s pel o Conselh o Universitario . 

§ 4 2 E  assegurad o ao s representante s do s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e  Discente , n o 

exercici o d e se u mandat o a  livr e expressa o d o pensamento , resguardad o o  respeit o a s disposigoe s legais . 

CAPITUL O I 

Do Corpo  Docente 

Art . 102 . O  Corp o Docent e d a Universidad e e  constituid o d e professore s integrante s o u na o da carreir a 

do magisterio . 

Paragrafo unico.  Na s atribuigoe s docente s obedecer-se- a sempre , 

atividade s de ensino , pesquisa , e  extensao . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-d& nSUi29iB}?~ j}£Lirjtegracao da s 
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SEQAO I 

Da Admissao,  Lotagao  e  Remanejamento de  Docente  Integrante  da  Carreira 

Art . 103 . O s cargo s publico s componente s d a carreir a sera o provido s atrave s d e nomeacao , co m a 

exigenci a d e aprovaga o previ a e m Concurs o Public o d e Prova s e  Titulos . 

§ 1 2 O period o d e validad e d o concurs o ser a fixad o n o respectiv o edital , na o podend o ultrapassa r a  u m 

(1) ano . 

§ 2°  A  habilitaga o n o concurs o na o gera par a o  candidat o o  direit o d e ser contratad o pel a Universidade . 

Art . 104 . Par a nomeaga o n a carreir a docent e na s classe s d e Professo r Auxiliar , Professo r Assistente , 

Professo r Adjunt o e  Professo r Associado , o  docent e ser a enquadrad o sempr e n o nive l A  d e su a respectiv a 

classe , e  alem d o Concurs o Public o d e Prova s e  Titulos , exigir-se-a : 

I -  n a class e d e Professo r Auxiliar , o  diplom a d e graduaga o e m nive l superior , devidament e registrad o 

na form a d a lei ; 

I I -  n a class e d e Professo r Assistente , o  titul o d e Mestre ; 

II I -  na class e d e Professo r Adjunto , o  titul o d e Doutor ; 

IV -  n a class e d e Professo r Associado , o  titul o d e Livr e Docent e o u possuind o o  titul o d e Douto r sej a 

aprovad o e m sessa o public a d e defes a d e trabalh o cientifico , co m memoria l descritivo , a  se r apresentad o 

perant e uma banc a examinadora ; 

V -  n a class e d e Professo r Titular , o  acess o ser a feit o mediant e habilitaga o e m Concurs o Public o d e 

Prova s e  Titulo s e  defes a d e trabalh o cientifico , podend o inscrever-s e o  portado r d e titul o d e Douto r o u Livr e 

Docent e h a pel o meno s 4  (quatro ) ano s e  com experienci a comprovad a e m docenci a n o ensin o superio r d e 4 

(quatro ) anos . 

Art . 105 . O  Regulament o d o concurs o public o d e prova s e  titulo s par a a  admissa o d e docente s 

integrante s d a carreir a d o magisteri o ser a aprovad o pelo s Conselho s d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o e  d e 

Administragao . 

Art . 106 . N a composiga o d a Banc a Examinadora , atender-se- a a  condiga o d e qu e o s docente s qu e a 

integre m seja m ocupante s d e class e igua l ou superio r a  class e a  ser provida . 

Art . 107 . N o Concurs o d e Professo r Titular , a  Banc a Examinador a ser a compost a d e 5  (cinco ) 

professore s Titulare s Doutores , send o obrigatoriament e 2  (dois ) professore s d e outra s Instituigoe s d e Ensin o 

Superior . 
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RFniMFNTO GFRA I PA  I INIVFRSIDADF  F  STAPH  A  I  OF  PONTA  GROSSA 
%r, £  pu g 

Art. 108 . O  at o de admissa o explicitar a o  Departament o ond e o  docent e ficar a lotado . 

Paragrafo unico.  D a admissa o na o resultar a vinculaca o d o docent e co m disciplin a determinada . ne m 

mesm o com aquel a qu e tive r sid o objet o do respectiv o concurso . 

Art . 109 . E m qualque r nive l d e carreira , poder a existi r n o mesm o Departament o mai s d e u m 

docent e da mesm a classe . 

Art. 110 . A  transferenci a d e docente , d e u m Departament o par a outro , far-se- a segund o a s 

necessidade s emergente s da s unidade s envolvidas , ouvido s o s colegiado s competentes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEQA O I I 

Da Carreira  do  Magisterio 

t  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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l 

Art . 111 . A  carreir a d o Magisteri o d o Ensin o Superio r Public o d o Estad o d o Paran a e  compost a po r 

cargo s d e Professo r d e Ensin o Superior , estruturado s e m 5  (cinco ) classes , conform e segue : 

I -  Professo r Auxiliar , nivei s A , 8 , C e D ; 

I I -  Professo r Assistente , nivei s A, B, C  e  D ; 

II I -  Professo r Adjunto , nivei s A , B, C e D ; 
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IV - Professo r Associado , nivei s A, B e C ; 

V - Professo r Titular . 

Art . 112 . O s integrante s d a carreir a docente , pertencente s a s classe s constante s do s inciso s I  a  I V d o 

artig o anterior , tera o promoca o d e class e e ascensa o de nivel . 

Art . 113 . O s docente s da s classe s d e Professo r Auxiliar , Professo r Assistente , Professo r Adjunt o e 

Professo r Associado , ascendera o a o nive l consecutiv o d e su a classe , apo s interstici o d e 0 2 (dois ) anos , 

mediant e avaliaga o d e desempenh o qu e inclua , obrigatoriamente , a  aprovaga o d e memoria l descritiv o 

defendid o perant e Comissa o indicad a pelo Departament o a  qu e pertence , conform e preconiza m o s artigo s 7°, 

9°, 1 0 e  13 da Le i Estadua l n e 11.713/97 . 

§ 1 2 Par a te r direit o a  ascensa o d e nive l o  Professo r Assistent e dever a possui r o  titul o d e Mestre , o 

Professo r Adjunt o dever a possui r o  titul o de Doutor . 

§ 2 a Independent e d o interstici o e  uma unic a vez , o  Professo r Auxilia r ascender a a o nive l consecutiv o 

de su a classe , quand o conclui r curs o d e especializagao , e m conformidad e co m a  Resoluga o n a 12/83 , d o 

Conselh o Federa l d e Educagao , mediant e comprovafao . 
L'niversidaJ e Estadua l de? 

Pontn Gros.̂  
Confere com c Ongi 
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Art . 114 . A  promoga o d o Professo r Auxiliar , d e Professo r Assistente , d e Professo r Adjunt o e  Professo r 

Associado , far-se-a : 

I -  a  promoga o d e Professo r Auxilia r a  class e d e Professo r Assistent e ser a feit a mediant e comprovaga o 

da obtenga o d o titul o d e Mestre ; 

I I -  a  promoga o d e Professo r Auxilia r a  class e d e Professo r Adjunt o ser a feit a mediant e comprovaga o 

da obtenga o d o titul o d e Doutor ; 

II I -  a  promoga o d e Professo r Assistent e a  class e d e Professo r Adjunt o ser a feit a mediant e 

comprovaga o d a obtenga o d o titul o d e Doutor ; 

IV -  a  promoga o d o Professo r Adjunt o -  nive l D  par a a  classe d e Professo r Associad o -  nive l A , s e far a 

pela obtenga o d o titul o d e Livr e Docent e o u possuind o o  titul o d e Doutor , obte r aprovaga o e m sessa o public a 

de defes a d e trabalh o cientific o co m memoria l descritiv o a  se r apresentad o perant e um a Banc a Examinadora . 

Art . 115 . Revogad o pel a Resoluga o UNI V n 2 42/98 . 

Art . 116 . Revogad o pel a Resoluga o UNI V n a 42/98 . 

Art . 117 . Revogad o pel a Resoluga o UNI V n a 42/98 . 

Art . 118 . Revogad o pel a Resoluga o UNI V n a 42/98 . 

Art . 119 . A Universidad e poder a contratar , mediant e propost a departamental , docente s nao-integrante s 

da carreira , n a condiga o d e Professo r Visitante , po r at e doi s (02 ) anos , renovavel , desd e qu e dentr o dest e 

period o e  Professo r Colaborador , po r at e u m (01 ) ano , improrrogavel , vedad a a  recontratagao . 

§ 1 a A  contrataga o d e Professo r Visitant e recair a e m pesso a altament e qualificad a o u d e reconhecid a 

competencia , par a o  desempenh o d e atividade s d e ensino , orientaga o e  pesquis a no s Curso s d e P6s -

Graduaga o e  Graduagao . 

§ 2 a A  contrataga o d e Professo r Colaborador , obedecida s a s condigoe s estabelecida s e m lei , ser a par a 

atender , essencialmente , atividade s d e ensino , podendo , a  juiz o d a Instituigao , desenvolve r atividade s d e 

pesquis a e  extensao . 

SEQA O II I 

Dos Docentes  Nao-integrantes  da  Carreira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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' FIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. W r 

SEQAO I V 

Dos Regimes  Juridico  e  de Trabalho 

Art . 120 . A  admissa o d e docente s integrante s d a carreir a far-se- a n o regim e Estatutari o e  a contrataga o 

de docente s na o integrante s d a carreir a far-se- a n o regim e d a Consolidaga o da s Lei s d o Trabalh o o u n a form a 

de Prestaga o d e Servigo , conform e o  caso. 

Paragrafo unico.  O s professore s estatutario s que exceda m seu s regime s d e trabalho , no s caso s d e doz e 

(12) , vint e (20 ) o u vint e e  quatr o (24 ) hora s semanai s d e trabalho , sera o remunerado s quant o a o excess o 

verificado , n a conformidad e d a legislaga o e m vigor . 

Art . 121 . O  regim e d e trabalh o d o pessoa l docent e integrant e d a carreir a d o magisteri o abrang e a s 

seguinte s modalidades : 

I -  regim e d e temp o parcia l d e 20 (vinte ) hora s semanais , 

I I -  regim e de temp o integral , com 40 (quarenta ) hora s semanais ; 

II I -  regim e de temp o integra l e  dedicaga o exclusiva . 

Paragrafo unico.  A  admissao , provimento , o u manutenga o n o regim e d e temp o integra l e  d e temp o 

integra l e  dedicaga o exclusiva , obedecera o regulamentaga o propri a aprovad a pelo s Conselho s Superiores . 

Art . 122 . Revogado . (Resoluga o UNI V n a 12/2000 ) 

Art . 123 . A  Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a conceder a o  Regim e d e Temp o Integra l e 

Dedicaga o Exclusiva , e m qualque r um a da s classes , visand o estimula r a s atividade s d e ensino , pesquis a e 

extensao , contribui r par a a  eficienci a e  o  aprimorament o d o ensin o e  proporciona r condigoe s d e melho r 

desempenh o da s atividade s institucionai s d e administraga o universitaria . 

Art . 124 . A  concessa o d a Dedicaga o Exclusiv a obedecer a regulamentaga o propria , e  o  adiciona l 

incidir a percentualment e sobr e o  salario-bas e correspondent e a o regim e d e quarent a (40 ) hora s semanai s d e 

trabalho . 

SEQAO V 

Dos Vencimentos  e  Vantagens 

Art . 125 . O s docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o tera o vencimento s segund o o  regim e d e 

trabalh o e  o nive l da class e ond e estivere m enquadrados . 

Art . 126 . O s docente s nao-integrante s d a carreir a d o magisteri o tera o vencimento s segund o se u regim e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UniveisMade D>udualdeJ-de trabalho , n a class e e  nive l considerados . 
Ponta Gross. 

Conni e com c Origin zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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RFOIMFNTD GFRA I DA  I INlVFRSIDAnF  FSTAMIAI  DF  PClMTA  GROSSA 
r<ir< 

Art . 127 . O s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , a  cad a an o d e efetiv o exercici o d e empreg o 

com a  Universidade , fara o ju s ao adiciona l d e u m po r cent o (1% ) sobr e o  venciment o d a class e e  nive l e m qu e 

estivere m enquadrados . 

SEQAO V I 

Do Afastamento  e  da  Rescisao 

Art . 128 . Ale m do s caso s previsto s e m lei , o  docent e poder a afastar-se , se m prejuiz o d e seu s direitos , 

nas seguinte s circunstancias : 

I -  par a aperfeicoament o e m instituigoe s nacionai s o u estrangeiras ; 

I I -  par a colaboraca o temporari a e m outr a instituiga o d e ensin o superior ; 

II I -  par a comparece r a  evento s relacionado s co m su a atividad e d e magisteri o superior ; 

IV -  par a participa r d e outra s atividade s d e interess e d a Instituigao ; 

V - par a utilizaga o d o institut o d o Semestr e Sabatico , d e acord o co m sua regulamentaga o propria . 

§ 1 a O s afastamento s previsto s no s inciso s I  e  I I na o podera o excede r d e quatr o (4 ) e  d e doi s (2 ) 

anos , respectivamente , e  dependera o d e autorizaga o d o Reitor , apo s pronunciament o favorave l d o 

Departament o ond e o docent e estive r lotado , homologad o pelo s Conselho s competentes . 

§ 2°  N o cas o do s inciso s II I e  I V o  afastament o depender a d e autorizaga o d o Reitor , ouvid o sempr e o 

Conselh o d e Administragao , mediant e propost a d o orga o interessado . 

§ 3°  N o cas o do s inciso s I  e  II , o  docent e soment e poder a obte r autorizaga o par a afastamento , depoi s 

de te r exercid o atividad e d e magisteri o n a Universidad e po r tempo , n o minimo , igua l a o d o afastament o 

pretendido . 

§ 4 s O  docent e soment e poder a obte r autorizaga o par a nov o afastamento , conform e prescrit o no s 

inciso s I  e  II , depoi s d e te r exercid o atividade s d e magisteri o n a Universidade , po r period o igua l a o d o 

afastament o anterior . 

§ 5 s E m qualque r caso , a  concessa o d e afastament o implicar a o  compromiss o d o docent e de , n o 

retorno , conserva r o  vincul o empregatici o co m a  Universidad e po r igua l temp o a o d o afastamento , so b pen a d e 

ressarciment o da s despesa s a  que tive r dad o caus a durant e tod o o period o d e ausencia . 

§ 6°  O  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o estabelecer a a s norma s a  qu e deve m obedece r o s 

afastamento s previsto s no s inciso s I  e  II . —  . , • 
' Universtdad* Estadual de^ 

PczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "u'- i Grossfi 
Congee com o Olgir J v.,or':taitj con' o ongiriai . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art . 1  29. 0  pessoa l docent e fara jus a  quarent a e  cinc o (45 ) dia s d e feria s anualmente , qu e podera o se r 

gozadas e m doi s periodos , a  criteri o do respectiv o Departamento . 

Art . 131 . Compet e a o docente , integrant e o u nao d a carreir a d o magisterio , as seguinte s atribuicoes : 

I -  obedece r a  legislaca o d o ensino , a o Estatut o e  ao s Regimento s d a Universidade , assi m com o 

observar a s determinacoe s da s autoridade s universitarias ; 

I I -  ministra r a s aula s atribuida s pel o Departamento , cumprind o integralment e a  carg a horari a e  o 

conteudo programatic o da s disciplinas ; 

II IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  presta r assistenci a ao s academicos , promovend o e  incentivand o su a integraga o n a vid a 

universitaria , atrave s da s atividade s didatica s e  de outros meio s adequados ; 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  anota r a  frequenci a do s alunos e  registra r n o Diari o d e Class e o  assunt o lecionad o e m cad a aula ; 

V -  anota r n o Diari o d e Class e a s nota s proveniente s d a verificaga o d o rendiment o escola r e  cientifica r 

os alunos , dentr o d o estabelecid o n a legislaga o especifica . 

VI -  exerce r aga o disciplina r n a area d e su a competencia , 

VI I —  comparece r a s reunioe s do Departamento ; 

VII I —  submete r a  apreciaga o d o Colegiad o d e Curs o competent e sugestoe s par a constituiga o o u 

alteragao do s programa s da s disciplinas ; 

IX —  propo r a o Colegiad o d e Curso , par a o  inicio d o an o letivo , o  sistem a d e avaliaga o d a aprendizage m 

a se r aplicad o n a disciplin a e m qu e estive r lecionando , co m observaga o d o estabelecid o na s Segoe s II , II I e 

IV , d o Capitul o IV , do Titul o VI , dest e Regimento . 

X - dedicar-s e a  pesquis a e  estudos concernente s a  respectiv a are a d e conhecimento . 

XI -  desempenha r outra s fungoe s correlata s que Ih e fore m confiadas . 

Art . 130 . A  rescisa o d o contrat o d e trabalh o obedecer a a o sistem a d e cautela s d a Consolidaga o da s 

Leis do Trabalh o e  ao previst o n o Titul o VIII , Capitul o IV , Sega o I , dest e Regimento . 

SEQAO VI I 

Da s Atribuigoes  do  Docente 
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CAPITUL O I I 

Do Corpo  Tecnico-Administrat ivo 

Art . 132 . 0 Corp o Tecnico-Administrativ o ser a constituid o d e integrante s o u na o do s cargo s d e carreira , 

compost o d e pessoa l d e nive l basico , medi o e  superior . 

§ 1 a Os dois (2 ) primeiro s grupo s previsto s h o caput  dest e artigo , dividem-s e e m subgrupos : 

a) Nive l Basic o 1  (NB-1) ; 

b) Nive l Basic o 2  (NB-2) ; 

c) Nive l Basic o 3  (NB-3) ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) Nive l Basic o 4  (NB-4) ; 

e) Nive l Basic o 5  (NB-5) ; 

f) Nive l Medi o 1  (NM-1) ; 

g) Nive l Medi o 2  (NM-2) ; 

h) Nive l Medi o 3  (NM-3) ; 

i) Nive l Medi o Superio r (NMS) . 

§ 2°  Cad a subgrup o do s nivei s Basico , Medi o e  Superio r compreendera o de z (10 ) referencia s salariai s 

de 0 1 a  10 . 

§ 3 a O  quadr o d e pessoa l compoe-s e d e doi s (2 ) subquadros : 

a) d e cargo s d e proviment o efetivo ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

b) d e cargo s d e proviment o e m comissao . 

§ 4 a O  subquadr o d e cargo s d e proviment o efetiv o compoe-s e d e tres (3 ) anexos : 

a) anex o I  -  Quadr o de Carreira ; 

b) anex o I I -  Tabel a Salarial ; 

c) anex o II I -  Manua l de Cargos . 

§ 5 a O  subquadr o d e cargo s d e proviment o e m comissa o s e destin a a  atende r a  atribuigoe s d e direga o 

superio r e  intermediari a e  tera regulamentaga o propria . 
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RFrilMFNTD GFRA I DA  I  IN IVF R SI O A  OF FSTAOtlAI  OF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 133 . O  Corp o Tecnico-Administrativ o ter n a  finalidad e d e apoia r e  desenvolve r a s atividade s 

tecnico-administrativa s d a Universidade , objetivand o proporciona r condigoe s essenciai s a  harmonic a execuga o 

do ensino , d a pesquis a e  da extensao . 

Art . 134 . O  pessoa l d e nive l superio r compoe-s e d e profissionai s graduado s ness e nive l e m curso s 

devidament e reconhecidos , co m o s respectivo s diploma s registrado s n a form a d a lei . 

Art . 135 . O pessoa l de nive l medi o compoe-s e d e graduado s e m curso s dess e nivel . 

Art . 136 . O  pessoa l d e nive l basic o compoe-s e d e elemento s portadore s d e escolaridad e e/o u 

conheciment o pratic o comprovad o par a o  exercici o da s atividade s do s respectivo s cargos . 

Art . 137 . A  Universidad e poder a contratar , no s termo s d a lei , e  mediant e aprovaga o d o Conselh o d e 

Administragao , sempr e po r praz o determinado , servidore s par a atende r a  necessidad e temporari a d e 

excepciona l interess e publico . 

Art . 138 . O s servidore s contratado s no s termo s d o artig o anterio r na o podera o se r transferido s par a 

cargos d e carreira , salv o mediant e concurs o publico , n a form a d a lei . 

Art . 139 . A admissa o d o pessoa l tecnico-administrativ o far-se- a po r at o d o Reitor , mediant e propost a d o 

Pro-Reito r d e Assunto s Administrativos . 

§ 1 ° A  admissa o d o pessoa l tecnico-administrativ o ser a feit a mediant e concurs o d e prova s o u d e prova s 

e titulos , sempr e n a referend a inicia l do cargo . 

§ 2°  O  concurs o par a admissa o d o pessoa l tecnico-administrativ o ser a disciplinad o po r Regulament o 

proprio . 

Art . 140 . 0  preenchiment o d e vaga s n o Corp o Tecnico-Administrativ o far-se-a , inicialmente , atrave s d o 

aproveitament o d o pessoa l pertencent e a o quadro , dentr e ocupante s d e cargo s inferiore s aquele s a  suprir , 

mediant e test e d e selega o interna . 

Paragrafo unico.  Verificad a a  inexistenci a d e candidato s qualificados , ser a providenciad a selega o 

externa . 

Art . 141 . A lotaga o d o pessoa l tecnico-administrativo , e m orga o o u unidad e d a Universidade , far-se- a 

por at o do Pro-Reito r d e Assunto s Administrativos . 

Art . 142 . A  transferencia , qu e e  a  passage m d o pessoa l tecnico-administrativ o d e um a par a outr a 

unidade o u orga o d a Universidade , poder a ocorrer , a  pedido , po r permut a o u ex-officio , atendid a a 

SEQA O I 

Da Admissao,  Lotagao  e  Remanejamento 

convenienci a d o servig o e  o interess e gera l d a administragao . 
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FFniMFNTCl GFRA I DA  UNIVF  R S IOADF  FSTADI I  A  I  DF  PONTA  GROSSA 

Paragrafo unico. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A  transferenci a ser a feit a co m a  previ a anuenci a do s dirigente s do s orgao s envolvido s 

e far-se- a po r at o d o Pro-Reito r d e Assunto s Administrativos . 

Art . 143 . A  carreir a d o pessoa l tecnico-administrativ o s e efetivar a mediant e o s instituto s d a ascensao , 

da transposiga o e  da promocao . 

§ 1 s A ascensao , qu e e  a  passage m d o servido r d e um a referend a salaria l par a outr a d o mesm o grupo , 

compreendend o a s modalidade s po r temp o d e servigo , po r mereciment o e  po r titulaga o academic a o u estimul o 

ao aperfeigoamento , depender a d o cumpriment o de um do s seguinte s requisitos : 

a) po r temp o d e servigo , automaticamente , apo s o  cumpriment o d o interstici o d e doi s (2 ) ano s d e efetiv o 

exercici o n a Instituigao , na o send o interrompid a pel a ascensa o po r merecimento , po r titulaga o academic a o u 

estimulo a o aperfeigoamento ; 

b) po r merecimento , co m a  passage m d e uma referend a salaria l par a a  consecutiva , mediant e avaliaga o 

de desempenh o funcional , na conformidad e d e regulamentaga o propria ; 

c) po r titulaga o academic a o u por estimul o a o aperfeigoamento , o  servido r enquadrad o n o nive l basic o 

ou medio , quand o conclui r u m o u mai s cursos , ascender a u m (1 ) nivel , se a  som a da s hora s do s curso s fo r d e 

cento e  oitent a (180 ) horas ; doi s (2 ) niveis , s e a  soma da s hora s do s curso s fo r d e trezenta s e  sessent a (360 ) 

horas; e  tre s (3 ) niveis , s e o  curs o fo r d e nive l superio r -  na o podend o se r cumulativas , prevalecendo , e m 

qualquer caso , aquel a qu e possibilit e a  maio r ascensao ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) po r titulaga o academic a o u por estimul o a o aperfeigoamento , o  servido r ocupant e d e carg o d e nive l 

superior ascender a u m (1 ) nive l quand o d a conclusa o d e curs o d e especializagao ; doi s (2 ) niveis , quand o fo r 

detentor d e titul o d e Mestre ; e  tre s (3 ) nivei s quand o fo r detento r d e titul o d e Doutor . 

§ 2°  O  servido r d o Corp o Tecnico-Administrativ o far a ju s a  percepga o d e adiciona l d e estimul o a o 

aperfeigoamento , nao-cumulativo , quand o d a obtenga o d e titulaga o academic a e m nive l d e pos-graduaga o o u 

quando d a conclusa o d e curs o na s seguinte s condigoes : 

a) o  pessoa l tecnico-administrativo , ocupant e d e carg o d e nive l superior , perceber a adiciona l d e 5 % 

(cinco po r cento) , quand o d a conclusa o d e curs o d e especializaga o e/o u equivalente ; d e 10 % (de z po r cento) , 

quando detento r d e titul o d e Mestre ; e  d e 15 % (quinz e po r cento ) quand o detento r d e titul o d e Douto r o u d e 

Livre Docente ; 

b) o  pessoa l tecnico-administrativo , ocupant e d e carg o d e nive l basic o o u medio , perceber a adiciona l d e 

5% (cinc o po r cento) , quand o a  somatori a d a carg a horari a atingi r o  tota l d e cent o e  oitent a (180 ) horas ; e  d e 

10% (de z po r cento) , quand o a  somatori a d a carg a horari a atingi r o  tota l de trezenta s e  sessent a (360 ) horas ; 

SEQAO I I 

Da Carreira 

c) o  servidor , referid o n a aline a anterior , perceber a adiciona l equivatejgle.^SQ^umulativ o um a unic a vez , 

quando d a conclusa o d e curs o superio r e m instituiga o reconhecida ; Urwarsid^e^EstaduaWe^ , 
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d)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o  valo r d e incidenci a do s percentuai s previsto s na s alinea s anteriore s ser a atribuid o sobr e a 

referend a salaria l d o carg o e m qu e estive r enquadrad o o  servidor . 

Art . 144 . Transposiga o e  o  institut o qu e objetiv a a  alocaga o d e recurso s humanos , d e acord o co m a 

aptidao e  formaga o profissional , mediant e a  passage m d o servido r d e u m carg o par a outr o d e grup o 

ocupaciona l diferente . 

§ 1 e A  transposiga o obedecer a regulamentaga o propri a e  sera feit a mediant e process o seletiv o especial , 

respeitada s a s exigencia s d e habilitagao , a s condigoe s e  o s requisito s d o carg o a  ser provid e 

§ 2 s E m caso s excepcionais , quando , e m decorrenci a d e inspega o medica , s e verifica r modificaga o d o 

estado fisic o o u menta l d o servidor , determinand o a  alteraga o d e su a capacidad e par a o  trabalho , poder a o 

mesmo se r readaptad o mediant e transposiga o especia l par a funga o compativel , e  de igua l referend a salarial . 

§ 3 ° N a hipotes e previst a n o paragraf o anterior , o  servido r ficar a sujeit o a  prov a d e habilitaga o julgad a 

necessaria . 

Art . 145 . Promoga o e  o  institut o pel o qua lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  servidor , mediant e test e seletiv o especial , pass a a  integra r 

um carg o superio r aquel e e m qu e s e encontrava . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paragrafo unico.  O s requisitos , intersticio s e  demai s condigoe s pertinente s a  promoga o obedecera o a 

regulamentaga o especifica . 

SEQA O II I 

Dos Regimes  Juridico  e  de Trabalho 

Art . 146 . O s servidores , integrante s o u na o d e carreir a d o Corp o Tecnico-Administrativo , reger-se-a o 

pela Consolidaga o da s Lei s d o Trabalh o e  po r toda legislaga o aplicavel . 

§ 1 s A  Jornada d e trabalh o e  de quarent a (40 ) hora s semanais . 

§ 2°  Assegura-s e a o pessoa l estatutari o a s vantagen s advinda s d o regim e d e trabalh o qu e Ih e e 

originario . 

§ 3 a O s servidore s estatutarios , considerado s o s cargo s d e enquadrament o n a Universidade , sera o 

contratado s pel o regim e d a Consolidaga o da s Lei s d o Trabalho , n o qu e excede r d a Jornad a semana l d e 

trabalho obrigatori a par a o  Estad o do Parana . 

§ 4 a N o interess e d a Universidade , podera o se r contratado s servidore s tecnico-administrativo s e m 

jornada s d e trabalh o diferenciadas , mediant e aprovaga o d o Conselh o d e Administragao . 
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Dos Vencimentos  e  Vantagens 

ftzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w 
a J # 

f 

( 

c 

( 

c 

t 

r 

c 

c 

( 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

t 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t) 
I 

i 

I 
c 

Art . 147 . O  pessoa l tecnico-administrativo , celetist a o u estatutario , integrant e d a carreira , perceber a 

salario s correspondente s ao s cargo s e  referencia s salariai s d o respectiv o enquadramento . 

§ 1 a Assegura-s e ao s servidore s estatutario s a s vantagen s advinda s d o regim e de trabalho . 

§ 2°  O pessoa l eventua l perceber a o s salario s constante s d o respectiv o contrat o d e trabalho . 

Art . 148 . Ale m do s salario s o  servido r poder a faze r jus a s seguinte s vantagen s pecuniarias : 

I -  gratificaca o po r fungao ; 

I I -  adiciona l po r temp o d e servigo ; 

II I -  complementaga o temporari a d o auxilio-doenga ; 

IV -  outra s vantagen s prevista s em legislagoe s especificas . 

§ 1 2 A funga o gratificad a o u fungao comissionad a e  a vantage m atribuid a a o servido r pel o desempenh o 

temporari o d e encargo s d e chefia , assessorament o e  outros . 

§ 2°  O servido r far a ju s a  percepga o d o adiciona l d e 1 % (u m po r cento ) sobr e o  se u salario , po r an o d e 

efetiv o exercici o d e carg o ou funga o na Universidade . 

§ 3 s 0  servido r incapacitad o par a o  desempenh o d e sua s atribuigoes , e  assi m considerad o pel a 

Previdenci a Social , no s termo s d o respectiv o regulamento , far a ju s a  complementaga o temporari a d o auxilio -

doenga . 

a) 0  benefici o caracterizad o com o complementaga o temporari a d o auxilio-doeng a ser a igua l a  difereng a 

entre o  valo r pag o pel a Previdenci a Socia l e  a  remuneraga o d o servidor , constituid a segund o o  conceit o 

estabelecid o n o Regulament o d o Corp o Tecnico-Administrativo . 

t  

r 

i 

c 

i 

t  

i 

i 

i 

b) 0  benefici o d e qu e trat a o  present e paragraf o ser a concedid o pel o praz o d e at e doi s (2 ) anos , 

podend o se r prorrogad o po r deliberaga o d o Conselh o d e Administragao . 

Art . 149 . A s feria s do s servidore s integrante s d o Corp o Tecnico-Administrativ o sa o d e quarent a e  cinc o 

(45) dia s po r ano , e  podera o se r concedida s parceladament e e m doi s (2 ) periodos , send o qu e nenhu m dele s 

podera se r inferio r a  quinze (15 ) dias , de acord o co m o  piano d e feria s da Universidade . 

Universidade Estadual de ' 
Ponta Grossa CZ>a  *  

Confere com o OngirJaTTf^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
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BFGIMFNTO GFRAI  OA  I INIVFRSIOADF  FSTADUAI  DF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1 s E  facultad o a o servido r converte r u m terc o (1/3 ) d o period o d e feria s a  qu e tive r direit o e m abon o 

pecuniario , n o valo r d a remuneraga o qu e Ih e seri a devid a no s dia s correspondentes , desde ^ qu e tenh a sid o 

requerid o at e quinz e (15 ) dia s ante s d o termin o do period o aquisitivo . 

§ 2°  E m cas o d e feria s coletivas , a  Universidad e regulamentar a a  compensaca o aquele s qu e na o 

tenha m completad o o  period o aquisitivo . 

Art . 150 . Ale m do s caso s previsto s e m lei , o  servido r poder a afastar-s e se m prejuiz o d e seu s direitos , 

nas seguinte s circunstancias : 

I —  para aperfeigoament o e m instituigoe s nacionai s o u estrangeiras ; 

I I -  par a presta r colaboraga o temporari a e m outr a instituiga o d e ensin o superior ; 

II I -  par a participa r d e evento s relacionado s co m su a atividad e n a Instituigao ; 

I V -  par a participa r d e outra s atividade s de interess e d a Instituigao . 

§ 1 ° Os afastamento s previsto s no s inciso s I  e  I I na o podera o excede r d e quatr o (4 ) e  doi s (2 ) anos , 

respectivamente , e  dependera o d e autorizaga o d o Reitor , mediant e propost a d o orga o interessado , 

homologad a pel o Conselh o d e Administragao . 

§ 2°  No cas o do s inciso s II I e  IV , o  afastament o depender a d a autorizaga o d o Reitor , apo s parece r 

favorave l d o Conselh o d e Administragao , mediant e propost a d o orga o interessado . 

§ 3 ° E m qualque r caso , a  concessa o d e afastament o implicar a o  compromiss o d o servido r de , n o 

retorno , conserva r o  vincul o empregatici o co m a  Universidad e po r temp o igua l a o d o afastamento , so b pen a 

de ressarciment o da s despesa s a  que tive r dado caus a durant e o  period o d e ausencia . 

§ 4 s A o servido r regid o pel a Consolidaga o da s Lei s d o Trabalh o poder a se r concedid a liceng a se m 

remuneraga o par a trata r d e interesse s particulares , mediant e deliberaga o d o Conselh o d e Administragao , 

atendida s a s seguinte s condigoes ; 

a) durant e a  liceng a d e qu e trat a o  present e paragrafo , o  contrat o d e trabalh o ser a considerad o 

suspenso ; 

b) a  licenga par a o  trat o d e interesse s particulare s e  suas eventuai s prorrogagoe s na o podera o perdura r 

por temp o superio r a  quatr o (4 ) ano s ininterruptos , o u tre s (3) ano s intercalado s e m u m (1 ) quinquenio ; 

c) o  servidor podera , a  qualque r tempo , desisti r d a liceng a qu e Ihe fo i concedida . 

§ 5 s 0  servidor , se m prejuiz o d e su a remuneragao , tera justificad a sua s faltas ; 
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RFKIMFNTO GFRA I DA  UNlVFRSinAOF  FSTADUAI  DF  PONTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GROSSA 

a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA at e nov e (9 ) dias , po r motiv o d e faleciment o d o conjuge , companheiro , ascendente , descendente , 

irmao o u pesso a qu e mediant e declaraga o e m Carteir a d e Trabalho , viv a so b su a dependenci a economica ; 

b) at e nov e (9 ) dias , e m virtud e d e se u casamento ; 

c) at e cinc o (5 ) dias , e m cas o d e nasciment o d e filho , no decurs o d e um a seman a apos , par a registra-lo ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) po r u m (1 ) dia , par a acompanhament o d e conjuge , companheiro , pai s e  filhos , e m cas o d e consult a 

medica ; 

e) at e tres (3 ) dia s consecutivos , e m caso de internament o do s referido s n a aline a a . 

Art . 151 . A rescisa o d e contrat o d e trabalh o obedecer a a o sistem a d e cautela s previst o n a Consolidaga o 

das Lei s d o Trabalh o e  no Capitul o I V dest e Titulo . 

Art . 152 . O Corp o Discent e d a Universidad e e  constituid o po r aluno s regulare s e  especiais . 

§ 1 2Sa o considerado s regulare s o s aluno s matriculado s e m curso s d e graduaga o e  pos-graduagao . 

§ 2 a Sa o considerado s aluno s especiai s o s matriculado s no s demai s curso s o u e m disciplina s isolada s 

de graduaga o o u pos-graduagao . 

§ 3 a A o alun o regula r e  vedad a a  matricul a e  realizaga o simultane a d e mai s d e u m curs o d e graduagao , 

no mesm o period o letivo . 

Art . 153 . A admissa o a o inici o do s curso s superiore s d e graduaga o dependera , e m qualque r caso , ale m 

de outro s requisitos , de : 

I -  prov a d e conclusa o d o ensin o medi o ou equivalente ; 

I I -  classificaga o e m process o seletiv o promovid o pel a UEPG ; 

II I -  na o esta r matriculad o e m outr o curs o d e graduaga o d a UEPG . 

Paragrafo unico.  A s exigencia s do s inciso s I  e  II , dest e artigo , na o s e .aj^carn ^ ao^b^neficiado s po r 

CAPITUL O II I 

Do Corpo  Discente 

SEQAO I 

Da Const ituigao  e  Atribuigoes 

legislaga o especial . 
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B£B1M£N1Q GERAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OA  UNlVFRSIDAnF  F S TAnUA I  DF  PONTA  OROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 154 . A  matricul a import a compromiss o d e aceitaga o da s lei s d o ensin o e , e m especial , d o sistem a 

normativ o d a Universidade . 

Paragrafo unico.  A  transgressa o d o regim e disciplina r implic a na s sangoe s prevista s no.Capitul o I V 

deste Titulo . 
.1 

Art . 155 . O  trancament o d e matricul a ser a concedid o soment e quand o requerid o pel o academico . 

Art . 156 . Verifica-s e o  cancelament o d e matricul a quand o aplicad a a o aluno , e m process o disciplinar , 

pena d e exclusao . 

Art . 157 . Ser a recusad a matricul a a o aluno , quand o fo r o  caso , na conformidad e d a legislaca o aplicavel . 

Art . 158 . A  Universidad e mante m sistem a d e monitori a destinad o a  aluno s d e graduaca o qu e s e 

submetere m a  prova s especifica s e  na s quai s demonstre m capacidad e d e desempenh o e m atividade s tecnico -

didatica s e m determinad a disciplina . 

Paragrafo unico.  E  remunerad a a  funga o d e Monitor , valend o com o titul o par a ingress o n a carreir a 

docente . 

Art . 159 . A  funga o d e Monito r ser a exercid a soment e po r alun o regula r qu e tenh a sid o aprovad o n a 

disciplin a objet o d a monitoria . 

Paragrafo unico.  A  condiga o d e repetent e n a disciplin a objet o d a monitori a anul a a  possibilidad e 

do academic o a  el a s e candidatar . 

Art . 160 . O  corp o discent e tera representaga o no s orgao s colegiado s d a Universidade , be m com o e m 

comissoes , co m direit o a  vo z e  voto, n a form a do Estatut o e  dest e Regimento . 

Art . 161 . Os aluno s d a Universidad e ter n o s seguinte s direito s fundamentais : 

a) participa r d e toda s atividade s escolare s d a Universidade ; 

b) fazer-s e representa r no s orgao s colegiado s d a Universidade ; 

c) te r acess o ao s orgao s de orientaga o e  assistenci a mantido s pel a Universidade ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) te r acess o ao s instrumento s d e avaliaga o d e se u rendiment o escolar ; 

e) recorre r ao s orgao s superiore s d a Universidade , d e ato s considerado s prejudiciai s ao s seu s 

interesses . 

Art . 162 . Sa o devere s do s alunos : Univerif^ a Es^ciuafc * 
Po;\t j Gro&saCZi , 

Cc-'t'sie com o Ongjr.af 
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a) obedece r ao s dispositivo s estatutario s e  regimentais ; 

b) executa r o s trabalho s escolare s co m a devid a diligencia ; 

c) abster-se , dentr o e  for a d a Universidade , d a pratic a d e ato s lesivo s a o acerv o mora l e  patrimonia l d a 

Instituigao , ou d a Comunidad e Universitaria ; 

d) colaborar , n a sua esfer a d e acao , para o  engrandeciment o d a Universidade ; 

e) recolhe r pontualment e a s contribuicoe s relativa s a s mensalidade s escolares . 

SEQAO I I 

Da Representagao  Estudant il 

Art . 163 . O s Representante s Discente s no s orgao s colegiado s e  comissoe s permanente s sera o eleito s 

em votaca o secreta , dentr e o s aluno s regularment e matriculado s n a Universidade , mediant e Regulament o 

especific o elaborad o pelo s orgao s d e representaga o academic a e  pelo s representante s discentes , aprovad o 

pelo s Conselho s Superiores . 

§ 1 s Os representante s discente s par a a s comissoe s eventuai s sera o indicado s pel o Diretori o 

Centra l de Estudantes , quand o solicitad o pela s autoridade s universitaria s competentes . 

§ 2°  A tod a representaga o estudanti l e  assegurad o o  direit o d e suplencia . 

§ 3 s A  falt a o u retardament o d o process o eleitora l na o impedir a o  funcionament o d o orga o colegiad o 

ou comissa o permanent e respective . 

§ A-  Nas reunioe s do s orgao s colegiados , o s representante s estudanti s podera o fazer-s e acompanha r 

de assesso r se m direit o a  vo z o u voto . 

§ 5 a 0  nao-compareciment o se m motiv o justificad o a  dua s (2 ) reunioe s consecutiva s d o orga o 

colegiado , o u tre s (3 ) alternadas , implicar a perd a d o mandat o d e representagao . 

Art . 164 . Eleit a a  representaga o discent e par a o s Conselho s Superiores , Colegiado s Setoriais , 

Colegiado s d e Curso , Departamento s e  Comissoe s Permanente s far-se- a imediat a comunicaga o a o Reitor . 

SEQAO II I 

Dos Diretorios  e  Centros  Academicos 

Art . 165 . N a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a funcionara o o  Diretori o Centra l d e Estudante s 

(DCE ) e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s (DAS) . .r~.-~--~----*»~.««- i 

Ui ttversiOFsde Ec\adual ue ' 
Po»?a Grossa 

Confere com c Original 5 worse ! a com c unga w i 
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% Rubrica J?) J J 

§ 1 2 Podera o funciona r Centro s Academico s associativo s d e curs o o u de conjunto s d e curso s afins , 

a criteri o d o Diretori o Centra l d e Estudantes . 

§ 2 s Podera o vincular-s e a o Diretori o Centra l d e Estudante s o s aluno s regulare s e  especiai s d a 

Universidade ; ao s Diretorio s Academico s Setoriais , o s aluno s matriculado s no s curso s que integre m o  Seto r 

de Conheciment o correspondente ; e  ao s Centro s Academicos , o s estudante s pertencente s a o curs o o u a o 

conjunt o d e curso s afins , congregado s n a entidade . 

Art . 166 . O  Diretori o Centra l d e Estudante s e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s sa o orgao s d e 

representacao , congregacao , atuaca o e  promoca o discente , integrante s d a estrutur a gera l d a 

Universidade . 

Art . 167 . O  Diretori o Centra l d e Estudante s e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s tern por objetivos : 

I -  reuni r e  motiva r o s aluno s par a um a convivenci a sadia , responsave l e  participante , n o ambit o d a 

Universidade ; 

I I -  preserve r a s tradigoe s estudantis , a  probidad e d a vid a escolar , o  patrimoni o mora l e  materia l e 

a harmoni a entr e o s diverso s organismo s d a estrutur a universitaria . 

II I -  promove r a  aproximaga o e  a  solidariedad e entr e o s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e 

Discente ; 

IV -  organiza r reunioe s e  certame s d e carate r cultural , socia l e  desportivo , visand o a o aprimorament o 

da formaca o academica ; 

V -  defende r o s direito s e  prerrogativa s d o Corp o Discente , no s limite s de sua s atribuigoes ; 

V I -  assisti r o s aluno s carente s d e recursos ; 

VI I -  coordena r o  process o d e elaboraca o d o Regulament o da s eleicoe s d a representaga o discent e no s 

orgao s colegiado s e  comissoe s permanente s da Universidade . 

Art . 168 . O  Diretori o Centra l d e Estudante s e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s sera o administrado s 

por Diretoria s Executiva s proprias , tendo , cad a u m deles , u m Conselh o Deliberativ e e  Assemblei a Geral , 

com atribuigoe s definida s no s respectivo s regimentos . 

§ 1 s Cad a Diretori a Executiv a compor-se- a d e u m Presidente , u m Vice-Presidente , 1 s e  2 a 

Secretarios , 1 a e 2 a Tesoureiro s e  um Orador . 

§ 2 a 0 s Conselho s Deliberativo s compor-se-ao : 

a) d o Diretori o Centra l d e Estudantes , po r se u President e qu e ser a o  President e d o Conselho ; do s 

Presidente s do s Diretorio s Academico s Setoriai s e  do s representante s discente s no s Colegiado s Superiore s e 

Colegiado s d e Curso ; fUniversidad e fc^aduai  d P 
Pant* G'os 

COi''«>'e com o Origii> ! t 
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oj do Diretori o Academic o Setorial , po r se u Presidente , qu e ser a o  President e d o C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOP 

representante s discente s no s Colegiado s de Curs o d o Seto r correspondente . 

§ 3 s A  Assemblei a Geral , tant o d o Diretori o Centra l d e Estudante s com o do s Diretorio s Academico s 

Setoriais , constituir-se- a d a reunia o do s respectivo s associado s qu e s e encontre m e m plen o goz o d e seu s 

( direitos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 

( 

( 

( 

( 

Art . 169 . O s integrante s da s Diretoria s Executiva s d o Diretori o Centra l de Estudante s e  do s Diretorio s 

Academico s Setoriai s sera o escolhido s po r eleica o direta , vot o secret o e  maiori a simple s do s respectivo s 

colegio s eleitorais , este s formados : 

de Conhecimento . 

§1 S A eleiga o ser a realizad a e m u m unic o dia , constant e d o Calendari o Universitario , obedecid o o 

seguint e criterio : 

a) par a o  Diretori o Centra l d e Estudantes , d e todo s o s aluno s d a Universidad e n o goz o d e sua s 

£ prerrogativas ; 

c 

b) par a o s Diretorio s Academico s Setoriais , pelo s aluno s vinculado s ao s curso s pertencente s a o Seto r 

( 

( 

t  

( 

C. a)  registr o previ o do s candidatos ; 

t  
£ b)  realizaga o dentr o d o recint o d a Universidad e 

I  

I  

I  

I  

c) identificaga o d o alun o votante ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) garanti a d e sigil o d o vot o e  d a inviolabilidad e da s urnas ; 

e) apuraga o imediatament e apo s o  termin o d a votagao . 

Art . 170 . O s candidato s ao s cargo s executivo s d o Diretori o Centra l d e Estudante s e  do s Diretorio s 

Academico s Setoriai s tera o seu s registro s deferidos , desd e qu e preenchido s o s seguinte s requisitos : 

c 

^ §  2 e O  acompanhament o d e tod o o  process o eleitora l caber a a  um a comissa o compost a d e tre s (3 ) 

Professores , designado s po r at o d o Reito r e  d e tre s (3 ) aluno s designado s pel o Diretori o Centra l d e 

^ Estudantes , que , entr e si , escolhera o o  president e e  o secretario . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 
L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
£ a)  ser alun o regularment e matriculado ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
£ b)  estar cursando , pel o menos , tre s (3 ) disciplina s n o period o letiv o 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

I  

I 
t 
i 

Paragrafo unico.  O  nao-preenchiment o deste s requisito s acarretar a recus a a o registro , ou , e m qualque r 

tempo , a  perda d o mandato . 

Univers,iti?»je fes^dual de f 
Ponta Gros i 

COffer;. com 0  Crigtl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c 

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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S Rubrica 0  , 

Art . 171 . A s entidade s d e representaca o estudanti l sera o mantida s po r contribuicoe s d e seu s 

associado s e  doagoe s d e terceiros , repassada s pel a Universidade . 

c 

r 

( 

( 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t  

t  

f 

t 
i 
t 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
i 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

Paragrafo unico.  A  fixaga o d a contribuica o devid a pelo s alunos , a  form a d e su a arrecadaca o e  o s 

valore s a  sere m destinado s ao s Diretorio s Academico s Setoriai s devera o recebe r a  aprovaga o d o Conselh o d e 

Administragao , mediant e propost a d o Diretori o Centra l d e Estudantes . 

to 

Art . 172 . Todo s o s ben s e  valore s repassado s ao s Diretorio s sera o empregados , exclusivamente , n o 

atendiment o do s objetivo s academicos . 

Paragrafo unico.  O s auxilio s o u donativo s proveniente s do s podere s publico s o u de particulare s sera o 

entregue s a s entidade s estudanti s a  qu e fore m destinados , mediant e pian o d e aplicaga o previament e 

aprovad o pel o Conselh o d e Administragao . 

Art . 173 . O s Diretorio s sa o obrigado s a  escritura r tod o o  moviment o d a receit a e  d a despes a e m 

registro s proprios , e  mante r arquivad a a  documentaga o comprobatori a po r u m period o minim o d e cinc o (5 ) 

anos . 

Art . 174 . O s Diretorio s Academico s Setoriai s e  Centro s Academico s prestara o cont a a o Diretori o Centra l 

de Estudante s do s recurso s a  ele s repassados , e  est e submeter a a  su a prestaga o d e conta s a o Conselh o d e 

Administragao . 

Art . 175 . A  participaga o o u representaga o d o Diretori o Centra l d e Estudante s o u do s Diretorio s 

Academico s Setoriai s e m qualque r entidad e alhei a a  Universidad e acarretara , ale m d e outra s penalidades , a 

destituiga o d a respectiv a Diretoria . 

§ 1 2 A destituiga o far-se- a po r at o d o Reitor , cabendo-lh e promove r a  eleiga o d a nov a Diretoria , n o 

praz o d e sessent a (60 ) dias . 

§ 2 a Os membro s d a Diretori a destituid a pel o motiv o previst o nest e artig o na o podera o concorre r a  nov a 

eleigao , ficand o inabilitados , por doi s (2 ) anos, a o exercici o d e mandat o e m orga o d e representaga o estudantil . 

§ 3 ° At e a  poss e d a nov a Diretoria , ficar a suspens o o  funcionament o d a entidad e d e representaga o 

estudantil . 

I 
t 

i 
I 
i 

x 

i 

CAPiTUL O I V 

Do Regime  Disciplinar 

Art . 176 . Cab e ao s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e  Discent e estrit a observanci a do s ditame s 

eticos , d e ordem , dignidad e e  bom comportamento . 

Art . 177 . Sa o levado s e m conta , par a fin s d e fixaga o d e sangoe s disciplinares . o s ato s praticado s 

contra : 

Ponta G "rS 
Confere coTP o Originipi 
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a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a  integridad e fisic a e  mora ! da pessoa ; 

b) o  patrimoni o moral , cientifico , cultura l e  material ; 

c) o  exercici o da s funcoe s pedagogicas , cientifica s e  administrativas . 

§ 1 2 Na aplicaca o da s sancoe s disciplinare s sera o considerado s o s seguinte s elementos : 

a) primariedad e d o infrator ; 

b) dol o o u culpa ; 

c) valo r e  utilidad e do s ben s atingidos ; 

d) gra u d a autoridad e atingida . 

§ 2°  As sancoe s d e advertenci a e  repreensa o sera o cancelada s do s assentamentos , s e n o praz o d e u m 

(1) an o da aplicaca o d a pen a o  membr o da Comunidad e Universitari a infrato r na o incorre r e m reincidencia . 

§ 3 a Quand o s e tratard e pen a aplicad a a  discente , a  mesm a na o constar a d o historic o escolar . 

Art . 178 . A s sancoe s disciplinare s aplicavei s a  qualque r membr o d a Comunidad e Universitaria , 

atendend o o  fato , a s circunstancia s qu e o  envolveram , su a gravidade , motivaca o e  consequencias , sa o a s 

seguintes : 

a) advertencia ; 

b) repreensao ; 

c) suspensao ; 

d) exclusao . 

SEQAO I 

Do Corpo  Docente 

Art . 179 . N a aplicaca o d e penalidad e ao s membro s d o Corp o Docente , observar-se- a o  seguinte : 

I -  a  pen a d e advertenci a ser a aplicad a oralmente , um a unic a vez , pel o Chef e d e Departament o 

respectivo , na o s e aplicand o e m caso s d e reincidencia ; 

I I -  a  aplicaca o d a pen a d e repreensa o ser a feit a po r escrito , pel o Direto r d o Seto r d e Conheciment o a 

que pertence r o  docent e punido ; uviivajaFdr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-iJo Esfesdual de l 
Ponta Grass 
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II I -  a  aplicaca o d a pena d e suspensa o dar-se- a po r um period o nao inferio r a  tres (3) , ne m superio r a 

trint a (30 ) dias , e  implicar a a  perd a d e vencimentos , salari o e  comissao , enquant o a  punicao perdurar ; 

IV -  a  competenci a exclusiv a par a aplicaca o d a pen a d e suspensa o e  d o Reitor , ouvid a Comissa o d e 

Inquerit o designad a po r este , compost a d e tre s (3 ) Professore s d e class e igua l o u superio r a  d o indiciado , e 

instaurad a par a fin s d e apuraca o do s fatos constante s d a denuncia , qu e devera , n o prazo d e trint a (30 ) dia s 

contado s d a sua constituigao , apresenta r relatori o circunstanciad o co m as conclusoe s sobr e o  qu e houve r sid o 

apurado ; 

V - a  aplicaga o d a pena d e exclusa o obedecer a a o procediment o previst o n o inciso anterio r e  implicar a 

rescisa o d o contrat o d e trabalh o o u a  imediat a devoluga o a o orga o d e origem , conform e s e trat e d e professo r 

contratad o o u estatutario , respectivamente . 

§ 1 s E  assegurad o a o indiciad o po r falt a disciplina r ampl o direit o d e defesa , devend o se r ouvid o e 

apresenta r razoe s po r escrit o a  Comissa o d e Inquerit o referid a n o incis o I V d o present e artigo , n o praz o d e 

setent a e  duas (72 ) hora s a  conta r d a notificaga o feit a pel o President e d a Comissao . 

§ 2° Da decisa o qu e impuse r a o docente pen a de suspensa o o u exclusao , caber a recurso , e m primeir a e 

ultim a instancia , ao Conselh o Universitario , n o praz o de dez (10 ) dia s contado s d a notificaga o d a decisao , co m 

efeit o suspensivo . 

Art . 180 . A suspensao , ale m d e outros casos , e  aplicave l n a hipotes e d e inobservanci a da s atribuigoe s 

prevista s n o art . 131 , incis o II , dest e Regimento . 

Paragrafo unico.  A  reincidenci a habitua l n a falt a previst a nest e artigo , devidament e comprovada , 

implicar a a  rescisa o d o contrat o d e trabalh o o u n a devoluga o d o faltoso , conform e o  caso. 

Art . 181 . A aplicaga o d e qualque r penalidad e disciplina r constar a do s assentamento s d o docent e n a 

Pro-Reitori a d e Assunto s Administrativos . 

Art . 182 . N a aplicaga o da s disposigoe s constante s d o present e regim e disciplinar , observar-se-a , 

subsidiariamente , e  n o qu e fo r aplicavel , a  docente s estatutario s o u nao , o qu e dispo e sobr e a  materi a o 

Estatut o dos Funcionario s Civi s d o Estad o do Parana . 

Art . 183 . Na aplicaga o d e penalidad e ao s membro s d o Corp o Tecnico-Administrativo , observar-se- a o 

seguinte : 

I -  a  pen a d e advertenci a ser a aplicad a oralmente , um a unic a vez , pel o superio r imediato , na o s e 

aplicand o e m caso s d e reincidencia ; p^..^,....!!..., . -

SEQAO I I 

Do Corpo  Tecnico-Administrat ivo 
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I I -  a  aplicaca o d a pen a d e repreensa o ser a feit a po r escrito , pel o Pro-Reito r d e Assunto s 

Administrativos ; 

c 

r 

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<; 

c 

c 

c 

c 

( 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
t 
t 
c 
i 

t 

II I -  a  aplicaga o d a pen a d e suspensa o dar-se- a po r u m period o na o inferio r a  tres (3) , nem superio r a 

trint a (30 ) dias , e  implicar a a  perd a d e vencimentos , salario s e  comissao , enquant o a  punica o perdurar ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- i  

IV -  a  competenci a exclusiv a par a aplicaga o d a pen a d e suspensa o e  d o Reitor , ouvid a a  Comissa o d e 

Inquerit o designad a po r este , integrad a d e tre s (3 ) servidore s d e condiga o funciona l hierarquicament e igua l o u 

superio r a  do indiciado ; 

V -  a  Comissa o d e Inquerit o d e qu e trat a o  incis o anterio r apresentara , n o praz o d e trint a (30 ) dia s 

contado s d e su a constituigao , relatori o circunstanciad o sobr e o s fato s constante s d a denunci a co m a s 

conclusoe s sobr e o  que houve r sid o apurado ; 

VI -  a  aplicaga o d a pen a d e exclusa o obedecer a a o procediment o previst o no s inciso s I V e  V. 

Art . 184 . A  pena d e exclusa o implicar a a  rescisa o d o contrat o d e trabalh o o u n a devoluga o d o excluid o 

ao se u orgao d e origem , quand o s e trate , respectivamente , d e servido r celetist a o u estatutario . 

Art. 185 . A o indiciad o po r falt a disciplina r e  assegurad o ampl o direit o d e defesa , devend o o  mesm o se r 

ouvid o e  notificad o par a apresenta r a  Comissa o d e Inquerit o sua s razoe s po r escrit o n o praz o d e setent a e 

dua s (72 ) horas , contada s d a notificagao . 

Art . 186 . D a decisa o qu e impuse r a o servido r pen a d e suspensa o o u exclusao , caber a recurs o e m 

primeir a e  ultim a instanci a a o Conselh o Universitario , n o praz o d e de z (10 ) dia s contado s d a notificaga o d a 

decisao , com efeit o suspensivo . 

Art . 187 . A  aplicaga o d e sang§ o disciplinar , constar a do s assentamento s d o servido r n a Pro -

Reitori a de Assunto s Administrativos . 
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Art . 188 . N a aplicaga o da s disposigoe s constante s d o present e regim e disciplinar , observar-se-a , 

subsidiariamente , e  n o qu e fo r aplicavel , a  servidore s estatutario s o u nao , o  qu e dispo e sobr e a  materi a o 

Estatut o dos Funcionario s Civi s d o Estad o d o Parana . 

SEQA O II I 

Do Corpo  Discente 

Art . 189 . N a aplicaga o a  membro s d o Corp o Discent e da s sangoe s prevista s n o art . 178 , observar-se- a 

o seguint e procedimento : 

I -  a  pen a d e advertenci a ser a aplicada , oralmente , pel o Coordenado r d e Curso ; 

I I -  a  pen a d e repreensa o ser a aplicad a po r escrito , pel o Direto r d o Seto r d e Conhecimento , a  caso s d e 

reincidenci a habitua l na pen a d e advertencia ; ft ' , . "Tde ^ 

j Confer e com o Ongin_ 
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II I -  a  aplicaga o d e pen a d e suspensa o implicar a n o afastament o d o academic o d e toda s a s atividade s 

universitarias , po r period o na o superio r a  trint a (30 ) ne m inferio r a  tre s (3 ) dias ; 
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IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  a aplicaga o da s pena s d e suspensa o e  exclusa o far-se- a po r at o d o Reitor , co m bas e e m relatori o 

circunstanciad o d e Comissa o d e Inquerit o disciplina r designad a po r aquele , e  compost a d e tre s (3 ) docente s e 

um (1 ) representant e d o Corp o Discente , indicad o pel o Diretori o Centra l de Estudantes ; 

V -  o  relatori o d e qu e trat a o  incis o anterio r ser a apresentad o n o praz o d e trint a (30 ) dias , contado s d a 

data de constituiga o d a Comissa o d e Inquerito . 

§ 1 ° Assegura-s e a o discent e indiciad o po r falt a disciplina r direit o a  ampl a defes a e  recurso , devend o 

ser ouvid o e  notificad o par a apresenta r defes a po r escrit o a  Comissa o d e Inquerit o referid a n o incis o I V d o 

present e artigo , n o praz o d e setent a e  dua s (72 ) hora s contada s d a notificagao , a  qua l ser-lhe- a feit a po r 

escrit o e  pessoalmente , o u por edital , na hipotes e d e na o se r localizad o e m sal a d e aula . 

§ 2°  D a decisa o qu e impuse r pen a d e suspensa o o u d e exclusa o caber a recurs o a o Conselh o 

Universitario , recurs o est e qu e dever a se r interpost o n o praz o d e de z (10 ) dia s corridos , contado s d a 

notificaga o d a decisao , e  ser a recebid o co m efeit o suspensiv e 

§ 3 2 A  decisa o d o Conselh o Universitari o e  irrecorrive l e  final . 

VI -  Competir a a  Pro-Reitori a d e Graduaga o da r cienci a da s penalidade s aplicada s a o discent e 

apenad o e  a o respectiv o Colegiad o d e Curso , a  quern cab e a  execuga o das mesmas . 

Art . 190 . A  aplicaga o d e sanga o disciplina r constar a do s assentamento s d o aluno , n a Pro-Reitori a d e 

Graduagao . 

TITUL O I X 

Dos Diplomas,  Cert ificados  e  Dignidades  Universitarias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPITUL O I 

Dos Diplomas  e  Cert ificados 

Art . 191 . A Universidad e expedir a diploma s e  certificado s ao s aluno s qu e concluire m seu s diferente s 

cursos . 

§ 1 2 Os diploma s correspondem : 

a) a  curso s superiore s d e graduagao , conferind o habilitaga o lega l par a o  exercici o d a profissa o liberal , 

nos termo s d a legislaga o vigente ; 

b) a  curso s superiore s sequenciai s d e formaga o especifica ; 

j UrBverf-iiT^Teltadi S ce 
I Pont a Gross 

c) a  curso s de pos-graduaga o stneto  sensu,  conferind o o s titulo s d e Mestr e e  DouJtoCioritere com o Or>-
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§ 2 ° Ao s concluinte s d e curso s d e pos-graduaga ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lato-sensu  sera o conferido s certificado s d e 

Especializaga o o u Aperfeigoamento . 

§ 3 2 Sera o conferido s certificado s d e frequenci a e/o u aproveitament o ao s participante s d e curso s o u 

promogoes d e extensa o universitaria . 

§ 4 2 Sera o conferido s certificado s ao s concluinte s do s curso s superiore s sequenciai s d e 

complementaga o d e estudos. " 

Art . 192 . Sera o assinados , necessariamente , pel o Reitor , pel o Pro-Reito r d e Graduaga o e  pel o 

interessado , o s diploma s referido s na s alinea s a  e b, d o §  1 2 , do artig o anterior . 

§ 1 2 Sera o assinados , necessariamente , pel o Reito r e  pel o Pro-Reito r d e Pesquis a e  Pos -

Graduagao e  pel o interessado , o s diploma s referido s n a aline a c , d o §  1 2 , do artig o anterior . 

§ 2 2 Sera o assinado s pel o Pro-Reito r d e Pesquis a e  Pos-Graduaga o e  pel o coordenado r d o curs o o s 

certificado s referido s n o §  2 2 d o artig o anterior . 

§ 3 s Sera o assinado s pel o Pro-Reito r d e Extensa o e  Assunto s Culturai s e  pel o coordenado r d o curs o o s 

certificado s referido s n o §  3 s d o artig o anterior . 

§ 4 2 Sera o assinado s pel o Pro-Reito r d e Graduaga o e  pel o coordenado r d o curs o o s certificado s 

referidos n o §  4 2 do artig o anterior . 

Art . 193 . Os certificado s referido s n o §  3 2 do art . 19 1 conterao , necessariamente , dua s assinaturas , a 

saber: d o Pro-Reito r d e Extensa o e  Assunto s Culturai s e  d o responsave l pel o orga o promoto r o u d o 

coordenado r d a promogao . 

Art . 194 . Os diplomado s po r instituigoe s d e ensin o superio r estrangeira s podera o requere r a  revalidaga o 

do respectiv o diploma , no s termo s da legislaga o em vigor . 

Paragrafo unico.  A  Universidad e registrar a o s diploma s qu e expedir , o s po r el a revalidado s n a 

conformidad e d a legislaga o pertinente , e  o s expedido s po r outra s instituigoe s po r delegaga o d o Ministeri o d a 

Educagao . 

Art . 195 . Far a ju s a  Laure a Academic a d e Graduagao , podend o requere-l a a o orga o competente , o 

concluint e d e curs o qu e obtiver , e m doi s tergo s (2/3) , n o minimo , da s disciplina s d e se u curricul o universitario , 

notas n o interval o d e nov e (9,0 ) a  de z (10,0) , e  no restant e da s disciplina s cursadas , nota s n o interval o d e 

sete (7,0 ) a  oit o virgul a nov e (8,9) . nT* r *"~''"~r 3 ^"' "•""""" I 

CAPITUL O I I 

Da Laurea  Academica 
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Art . 196 . Ale m d o estabelecid o n o artig o anterior , a  concessa o d a Laure a Academic a d e Graduaca o 

depender a d o preenchimento , pel o requerente , da s seguinte s condigoes : 

a) curs o realizad o completament e n a UEPG ; 

6) procediment o exemplar . 

Art . 197 . O lauread o far a ju s a : 

a) diplom a especia l de Laure a Academica ; 

b) menga o d o fat o na solenidad e d e formatura . 

CAPiTUL O II I 

Da Laurea  Administrat iva 

Art . 198 . Far a ju s a  Laure a Administrativ a o  servido r e m fina l d e carreir a qu e s e haj a destacad o po r su a 

excepciona l dedicaga o a  Universidade . 

Art . 199 . A  Laure a Administrativ a consistir a d e u m diplom a d e Honr a a o Merit o e  d e um a plac a alusiv a 

qu e o  acompanhara , devend o o  lauread o recebe-lo s e m at o public o e  solene . 

Art . 200 . Ale m da s homenagen s constante s d o artig o precedente , o  servido r contemplad o recebera , 

apo s a  su a aposentadoria , e  sempr e qu e referid o e m ato s oficiai s d a Universidade , a  menga o d e "Servido r 

Laureado" . 

Art . 201 . A concessa o d a Laure a Administrativ a ser a deliberad a pel o Conselh o de Administragao , co m a 

homologaga o d o Conselh o Universitario . 

CAPITUL O I V 

Dos Titulos  Honorificos 

Art . 202 . A Universidad e poder a atribui r titul o de : 

I -  Professo r Emerito , a  seu s Professore s aposentado s qu e tenha m alcangad o posiga o eminent e n o 

ensino , pesquis a o u extensao ; 

I I -  Professo r Honoris  Causa,  a  professore s e  cientista s ilustres , na o pertencente s a  Universidade , qu e 

Ihe tenha m prestad o servigo s relevantes ; 

II I -  Douto r Honoris  Causa,  a  personalidade s qu e s e tenha m distinguido , sej a pel o saber , sej a pel a 

atuaga o e m pro l da s Artes , das Ciencias , da Filosofia , da s Letra s o u d o melho r entendiment o entr e os povos . 

Paragrafo unico.  A  concessa o d o titul o depende d d e propost a fundamentad a d e membr o d o Conselh o 

Universitari o e  dever a se r aprovad a po r dois tergo s (2/3) , n o minimo , dos cor|^^^,f|^5^5^»^otegiado . 

Ports GiT ' 
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TiTUL O X 

Dos Simbolos 

Art . 203 . Sa o simbolo s d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa : 

I -  Bandeira ; 

I I -  Selo ; 

II I -  Logotipo . 

Art . 204 . A  Bandeira , o  Sel o e  o  Logotip o sa o elaborado s com o instrumento s d e representaca o d o 

simbol o basic o d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , tornad o oficia l e m 1 a d e outubr o d e 1970 , 

guardada s a s caracteristica s d e cad a modalidade . 

Art . 205 . Sa o elemento s d o simbol o basico , descrito s co m a  respectiv a interpretaca o oficial : 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  um a cru z formad a co m a s letra s d a sigla , UEPG , representand o a s Ciencia s d a Saude , 

considerando-s e o  vermelh o qu e circund a a s letras ; 

I I -  dua s pomba s branca s sobr e a  cruz , aludind o a  Fundaca o d a Cidade ; 

II I -  u m atom o cuj o nucle o e m amarel o represent a o  so l simbolicament e -  a  Lu z d o Saber ; e  o  atom o 

todo representando , po r s i so, as Ciencia s Modemas ; 

IV -  o  branco , o  azul , o  vermelh o e  o  amarel o sa o core s adotada s co m o  proposit o d e integrare m um a 

alusao a  Bandeir a d e Pont a Grossa . 

Art . 206 . Tod a a  representacao , po r imagem , d a Universidade , d e cunh o oficial , dever a basear-s e e 

inspirar-s e n o simbol o constant e d o present e Titulo , observando-s e rigorosament e a s caracteristica s acim a 

discriminadas . 

TITUL O X I 

Das Disposigoes  Gerais  e  Transitorias 

Art . 207 . Consagra-s e com o o  "Di a d a Universidade " e  efemerid e maxim a d a Instituica o o  d e su a 

criaca o oficia l pel o Decret o Estadua l n-  18.111 , d e 2 8 d e Janeir o d e 1970 , qu e dev e se r anualment e 

comemorad o a  15 d e maio , data est a e m que , naquel e mesm o ano , iniciaram-s e efetivament e a s atividade s d a 

Universidad e com a  tomad a de poss e d o primeir o Reitor . 

Art . 208 . O  Conselh o Universitario , po r doi s terco s (2/3 ) do s seu s membros , poder a autoriza r a 

agregaca o d e estabelecimento s isolado s d e ensino , observada s a s seguinte s rjrescricoes : 

UntvenikJ- -h E^iT^TdeL ^ 
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I -  a  agregaga o ser a feit a po r convenio , co m objetivo s d e colaboraca o e m atividade s d e ensino , 

pesquis a e  extensao , nao implicand o necessariament e onu s financeir o par a a  Universidade . 

I I -  a  agregaga o na o importara , par a a  instituiga o interessada , a  perd a d e su a condiga o d e 

estabeleciment o isoiado . 

II I -  o  estabeleciment o conservar a a  su a denominagao , a  qua l poder a se r acrescid a a  condiga o d e 

agregad a a  Universidade . 

IV -  poder a se r rescindid a a  agregaga o po r iniciativ a d a Universidad e o u d a entidad e agregada . desd e 

que. par a ta l fim . assi m decida m seu s orgao s competente s po r maiori a d e voto s do s seu s membros . 

Art . 209 . A  agregaga o d e qu e trat a o  artig o anterio r podera , e m qualque r tempo , transformar-s e n a 

incorporaga o d o estabeleciment o agregado , cas o e m qu e est e perder a a  su a personalidad e juridic a po r 

assimilaga o a  personalidad e juridic a d a Universidade . 

Art . 210 . E vedado , n a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , o  exercici o simultane o d e mai s d e um a 

fungao executiva . 

Art . 211 . O present e Regiment o s o poder a se r modificad o po r decisa o d o Conselh o Universitario , no s 

termos d a legislaga o e m vigor . 

CAPiTUL O I 

Do Remanescente  Regime  Semestral  de  Creditos 

Art . 212 . O an o universitari o estender-se- a d o primeir o di a uti l d e Janeiro a o ultim o di a uti l d e dezembr o 

do mesm o ano , compreendend o doi s periodo s letivo s regulares , entr e o s quai s devera o desenvolver-s e 

atividade s especiais , d e maneir a qu e s e assegur e a  continuidad e do s trabalho s d e ensino , pesquis a e 

extensao . 

§ 1 s Cada period o regula r ter a a  duraga o minim a d e novent a (90 ) dia s d e trabalh o escola r efetivo , na o 

incluid o o  tempo reservad o a  teste s intermediarie s e  exam e final . 

§ 2°  Os periodo s especiai s tera o duraga o previst a n o Calendari o Universitario . 
i 

Art . 213 . Ao s aluno s ser a proporcionad a orientagao , visand o a  facilitar-lhe s a  elaboraga o d o pian o d e 

estudos , a  integraga o n a vivenci a universitari a e  o  desperta r da s potencialidade s individual s n o process o d a 

formaga o profissional . 

Paragrafo unico.  A  orientaga o ser a coordenad a pel o Centr o d e AuxiJ^ ne^nentacJiC;^ o Estudante , co m 

supervisa o d a Pro-Reitori a d e Graduagao . Urtveroidif.de 
Ponta Grossa -
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Art . 214 . O  curricul o plen o abranger a um a sequenci a ordenad a d e disciplinas , hierarquizada s inclusiv e 

por mei o d e pre o u co-requisitos . 

Paragrafo unico.  0  direit o a  diplom a o u certificad o constitui-s e pel a conclusa o d o curso , co m a 

integralizaga o d o curriculo . 

Art . 215 . Par a efeit o do artig o anterio r entender-se- a por : 

a) disciplina , o  conjunt o d e estudo s e  atividade s correspondente s a  u m program a desenvolvid o nu m 

period o letivo , co m u m minim o d e hora s pre-fixada s e  sujeito a  verificaga o d e aproveitamento ; 

6) pre-requisito , a  disciplin a cuj o estud o previo , co m aproveitamento , constitu i condiga o par a matricul a 

em outr a disciplina ; 

c) correquisito , a  exigenci a d e qu e o  estud o d e determinad a disciplin a s e fag a simultaneament e co m o 

estud o d e outra. 

Art . 216 . O s curriculo s pleno s do s curso s d e graduaga o compreendem , ale m da s d o curricul o minim o 

estabelecida s pel o Conselh o Federa l d e Educaga o (CFE) , tres (3 ) categoria s d e disciplinas : 

I -fundamentals ; 

I I -  complementare s obrigatorias ; 

II I -  complementare s optativas . 

§ 1 2 Entendem-s e por : 

a) Disciplina s Fundamentals : a s comun s a  todo s o s cursos , co m a  funga o d e nivela r e  integra r o  alun o 

na vid a universitaria ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Disciplina s Complementare s Obrigatorias : aquela s que , na o fazend o part e d o curricul o minimo , 

compoe m a  criteri o d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , o  curricul o pleno , atendend o a s 

necessidade s culturai s e  profissionai s d a formaga o d o aluno ; 

c) Disciplina s Complementare s Optativas : a s destinada s a  u m aprimorament o e m determinad o ram o d o 

conheciment o e  que , par a integralizaga o d e se u curso , o alun o dever a escolhe r d e list a qu e Ih e e  oferecid a n a 

constituiga o curricular . 

§ 2°  Ale m da s disciplina s d o curricul o pleno , co m o  objetiv o d e amplia r su a formaga o cultural , o 

estudant e podera , respeitado s o s pre-requisitos , cursa r disciplina s d e outr o curs o n a condiga o d e Disciplin a 

Eletiva . 

Art . 217 . Entende-s e po r "credito " o  cumpriment o da s obrigagoe s minima s par a cad a disciplina . 
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Paragrafo unico.  N a form a d a legislaga o especific a e  d e regulamentaga o baixad a pel o Conselh o d e 

Ensino , Pesquis a e  Extensao , conceder-se- a o  aproveitament o d e creditos , relativo s a  disciplin a j a eliminad a 

pelo interessado . 

Art . 218 . N a Universidade , u m (1) credit o correspond e a : 

a) quinz e (15 ) hora s d e aula s teoricas ; 

b) trint a (30 ) hora s de aula s praticas ; 

c) quarent a e  cinco (45 ) hora s d e estagi o supervisionado . 

Art . 219 . A  carg a horari a semana l d e um a disciplin a result a d o numer o d e credito s respectivos , 

correspondent e a  u m period o letiv o regular . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

t 
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i 

c  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

Art . 220 . A  matricul a ser a feit a po r disciplina , a  cad a period o letivo , e m dat a pre-fixad a pel o Calendari o 

Universitario , e m servig o proprio , supervisionad a pel a Pro-Reitori a d e Graduagao . 

§ 1 s No at o d a matricul a far a o  alun o o  se u pian o d e estudo , assessorad o pel o Sistem a Integrad o e 

Permanent e d e Orientaga o Academica , ficand o a  escolh a da s disciplina s dependent e d a inclusa o desta s n a 

lista d e oferta s d o period o correspondente . 

§ 2°  Nao h a exigenci a d e u m numer o minim o d e credito s n o period o caracterizad o com o o  ultim o d o 

curso . 

Art . 221 . Quand o a  demand a fo r inferio r a  cinquent a po r cent o (50% ) da s vaga s oferecidas , o 

Departamento , ouvid o previament e o  Colegiad o d e Curs o suspender a a  oferta , facultando-s e e m ta l hipotes e 

ao alun o a  matricul a e m outr a disciplina . 

Art . 222 . A o alun o e  facultad o o  trancament o tota l o u parcia l d e disciplinas , observad o n a ultim a 

hipotese , o  numer o minim o d e credito s estabelecido s po r periodo , e , em qualque r caso , o s prazo s fixado s n o 

Calendari o Universitario . 

§ 1- A faculdad e d o trancament o parcia l na o s e estend e a s disciplina s fundamentals . 

§ 2°  Na o e  permitid o o  trancament o d e disciplin a qu e estive r vinculad a a  outr a pel o sistem a d e 

correquisito . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

Art . 223 . N a contage m d e praz o d e duraga o d o curso , na o s e computar a o  temp o correspondent e a 

matricul a trancada , quando est a s e verifica r e m toda s a s disciplinas . 

Art . 224 . O s curso s d e graduaga o sera o organizado s d e form a qu e todo s o s seu s requisito s possa m se r 

normalment e cumpridos , dentr o d e um numer o d e periodo s letivo s anteriorment e estabelecido . 

UrJve<SK'aoe EsUcja i c : 

Confere com c GiiginaF j 
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BEOIMENIQ GFRAI  DA  I INIVFRRinADF  FSTADUAI  DF  PONTA GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' *  KM  * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art . 225 . Compet e a o Colegiad o d e Curso requisita r ao s Departamento s a  ofert a da s disciplina s par a o s 

periodo s letivos , indicand o o s horario s convenientes . 

Art . 226 . Compet e a o Docent e propo r a o Departamento , a  cad a inici o d e period o letivo , o  sistem a d e 

avaliagao . 

Art . 227 . Compet e a o Departament o aprova r n o inici o d e cad a period o letiv o o  sistem a d e avaliaga o da s 

disciplinas . 

Art . 228 . A  verificaga o d o rendiment o escola r compreende : 

a) apuraga o d e frequenci a a s aulas , aos trabalho s escolare s e  exercicio s d e aplicagao ; 

b) determinaga o da s nota s obtida s pel o estudant e no s trabalhos , no s exercicio s d e aplicagao , teste s e 

exam e final . 

Art . 229 . Par a fin s d e verificaga o d o rendiment o escolar , a s nota s obtida s da s avaliagoe s sa o 

representadas , numericamente , co m valore s d o interval o d e 0, 0 (zero ) a  10, 0 (dez) , adotando-s e a  seguint e 

convengao . 

a) deO.O a 4, 9 -  Reprovad o -  R ; 

b) d e 5,0 a  10, 0 -  Aprovad o -  A . 

Art . 230 . E  condiga o minim a par a aprovaga o n a disciplin a a  obtenga o d a not a fina l 5,0 (cinco) . 

Paragrafo unico.  Entende-s e po r not a fina l a  medi a aritmetic a da s nota s obtida s na s avaliagoe s e  n o 

exam e final . 

Art . 231 . A o alun o e  facultad o realiza r o  exam e fina l e m primeir a o u segund a chamada , 

independentement e d e justificativa , respeitada s a s data s prevista s n o Calendari o Universitario . 

Art . 232 . O  estagi o d e atualizaga o e  aprendizage m didatic a dever a se r cumprid o po r period o letiv o 

regular , competind o a o Departament o indica r um Professo r Orientador . 

CAPITUL O I I 

Da Polit ica  Docente 

Art . 233 . O  docent e qu e est a n o regime remanescent e d e temp o parcia l d e doz e (12 ) hora s o u de vint e 

e quatr o (24 ) hora s poder a se r provid o par a o  regim e remanescent e d e vint e e  oit o (28 ) hora s semanais , o u 

para o s regime s d e vint e (20 ) e  quarent a (40) hora s semanais , d e acord o co m o  Regulament o proprio . 

Art . 234 . O  docent e qu e permanece r n o regim e remanescente..de, . tempo,pa*«e^<te"dpz e (12 ) hora s 

dever a ministra r sei s (6 ) horas-aul a semanais . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Confere coir 0 Origin* t 
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Art . 235 . O  docent e qu e permanece r n o regim e remanescent e d e temp o parcia l d e vint e e  quatr o (24 ) 

horas dever a ministra r d e de z (10) a  doz e (12 ) horas-aul a semanais . 

CAPiTUL O II I 

Das Disposigoes  Finais 

Art . 236 . E  facultad o a o servido r d a Universidade , eleit o par a direca o d e Sindicat o o u Associaga o d e 

Classe , o  afastament o d o se u cargo , se m prejuiz o do s vencimentos , da s vantagen s e  d a ascensa o funcional , 

na form a qu e a  le i estabelecer . 

j 
Art . 237 . Os caso s omisso s dest e Regiment o sera o decidido s pel o Conselh o Universitario . 

Art . 238 . 0 present e Regiment o entrar a em vigo r n a data d e su a aprovaga o pelo s orgao s competentes . 

Untvefskiade EstadjjaJ dej 
FOlits iC_! _ 

Cor>%ii cc r. c Onc-naTT 
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MINISTERI O DA S COMUNlcACOJilS " 

Fls.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W f Ministerio da s Comunicacoe s 

PubHcsKio r v O.o.U . o m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—Ql.J./<??.. J20/ / 

r M& < 
Ruhr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 Rubrica /> se •  Rs 

AVIS O D E HABILITACA O N ° 1 6 /2011.D E 0 7 D E DEZEMBR O D E 201 1 

O MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICACOES , n o us o d e suas 

atribuigoes, tendo e m vista  o  disposto n a Portaria n ° 420 , de 1 4 de setembro d e 2011 , 

publicada no DO U de 19 de setembro de 2011 ; n o artigo 14 , § 2°, do Decreto-Le i 236/67 , 

que complementou e  modifico u a  Lei n° 4.117/62; no artigo 13 , § P , do Regulamento dos 

Servigos de Radiodifusao (Decreto n ° 52.795, de 31/10/1963) , com a  redagao que Ihe fo i 

dada pelo Decreto n° 2.108/96; e na Portaria Intel-ministeria l n ° 651/99, RESOLV E torna r 

publico o  presente Avis o d e Habilitagao para que os entes ou entidades interessados e m 

executar o s servigo s d e radiodifusa o co m finalidad e exclusivament e educativa , na s 

localidades e canais constantes dos Anexos I  e II , apresentem suas propostas, devidamente 

acoinpanhadas d a documentagao constante d o Anex o III , d e acord o co m a s regra s e 

criterios abaixo estabelecidos: 

I -  Do prazo : o prazo para a apresentagao das propostas e de 60 (sessenta) dias , contado a 

partir da data da publicagao do presente Aviso . 

II - Da cntreg a das propostas : as propostas deverao ser apresentadas 

a) pel a vi a postal , enderegada a o Ministeii o da s ComunicagSes -  Delegaci a 

Regional de Sao Paulo - Ru a Mergenthaler - 59 2 - Bloc o 1  - Mezanin o - Vil a 

Leopoldina - 0531 1 -90 0 - Sao Paulo-SP, 

ou 

b) diretament e n o Protocolo d a Delegacia Regiona l d e SSo Paulo, situada a  Rua 

Mergenthaler - 59 2 - Bloc o 1  - Mezanin o - Vil a Leopoldin a - 05311-90 0 -  Sao 

Paulo-SP. 

II I -  D a documentaga o ncccssari a par a a  instruga o do s processes : a  documentagao 
indispensavel para a  instrugao dos processos devera ser apresentada n o prazo fixad o neste 
Aviso, juntamente com as respectivas propostas. A falt a de apresentagao de qualquer um dos 
documentos o u a  sua apresentagao contendo qualquer incorregao, em desacordo co m o  que 
estabelece o  presente Avis o d e Habilitagao, vir a a  acarretar a  inabilitagSo d o respectivo 
concorrente. 

IV -  D a preferenci a legal : as pessoas juridicas d e direit o public o intern o participantes d o 

procedimento administrativ o seletiv o iniciad o pel o avis o d e habilitagao ter3o preferenci a 

para a obtengao da outorga, observadas as seguintes regras: 
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a) a  prefeienci a lega l acarretar a a  desconsideracao da s demai s entidade s 

participantes d o procediment o administrativ o seletivo , caso a  pessoa juridic a d e 

direito public o intern o beneficiad a preencha o s demai s requisito s estabelecidos 

nesta Portaria; 

b) e m caso de participagao de mais de uma pessoa juridic a de direit o public o 

interno em um mesmo procedimento administrativ o seletivo , adotar-se-£ entre elas a 

seguinte ordem de preferencia: 

1) e m primeiro lugar, as universidades federals; 

2) e m segundo lugar, os Estados e o Distrit o Federal; 

3) e m terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais ; 

4) e m quarto lugar, os Municipios ; 

5) e m quinto lugar, as universidades municipals ; 

6) e m sexto lugar, as demais pessoas juridicas de direito publico interno ; 

c) cas o concona m e m um procedimento administrativ o seletiv o mais de uma 

universidade instituid a pel o mesmo cnte federativo , utilizar-se- a o  correspondente 

numero de alunos como criteri o de desempate; 

d) a s instituicoe s d e educagao tecnic a d e ensin o medi o criada s pel a Uniao , 

pelos Estados , Distrit o Federa l o u Municipio s sera o equiparadas a s respectivas 

universidades, par a efeito s d a ordem d e preferenci a estabelecida n o §  2 ° deste 

artigo. 

V -  Da selegao das propostas : em nao havendo preferencias legais validas , de que trata o 

artigo 5 ° d a Portari a n ° 420/2011 , a s propostas cujo s processos esteja m devidament e 

instrufdos sera o examinada s e  selecionadas d e acord o co m o s criterio s e  qucsito s 

estabelecidos pelo artigo 7° da citada Portaria, ou seja: 

a) fundagoes de direito privado cuja criagao tenha sido prevista em le i e instituigoes 
de educagao superior criadas e mantidas pela iniciativ a privada , nos termos do art. 
3°, incisos I I e III , desta Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos; 

b) concorrente com sede ou filia l n o municipi o onde o  servigo sera executado: 20 

(vinte) pontos; 

c) participagao d a instituiga o d e ensino medi o o u superio r n a administragao d a 

fundagao de direit o privad o concorrente, na proporgao minim a d e 50 % (cinquenta 

por cento) de seus dirigentcs como representantes da correspondente instituiga o de 

ensino: 14 (quatorze) pontos; 

d) quantitativ o d e alunos matriculados n a instituigao d e ensino medi o ou superio r 

que fornece o apoio pedagogico a fundagao de direito privado concorrente: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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maior quantitativ o de alunos matriculados: 10 (dez) pontos; 

2) concorrente vinculad a a  instituigao d e ensino m&li o o u superio r co m o 
segundo maior quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito ) pontos; e 

3) concorrente vinculad a a  instituigao d e ensino medi o o u superio r co m o 

terceiro maior quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 

e) o  tempo proposto para o  funcionamento diari o d a emissora qu e ir a executar o 

Servigo, com o minim o de 16 (dezesseis) horas, obtera pontuagao, em obediencia a 

seguinte ordem: 

1) entre vinte e vinte e quatro horas diarias: 05 (cinco) pontos; 

2) entre dezesseis e vinte horas diarias: 03 (tres) pontos; 

f) n o caso de empate entre duas ou mais propostas, a selegao da vencedora far -

se-a considerando-se o  criteri o d a representatividade d a instituiga o d e ensin o 

medio ou superior vinculada , conforme consta da letra d. 

VI -  D o indeferimento : a s propostas n3 o instruida s devidament e co m o s documento s 

constantes no Anexo II I deste Aviso serao indeferidas e arquivadas, mediante comunicagao 

aos respectivos proponentes, por meio de oficio , com aviso de recebimento (AR) . 

VI I -  Dos prazos e condigoes par a interposiga o de recurso : da decisao que determinar o 

indeferimento d o pedido d e outorga cabera recurso administrativo , em face de razoes de 

legalidade e  dc merito , cujo prazo para a interposigao e  de trint a dias , contado a  partir da 

data d a ciencia d a decisao tecorrida , devendo se r dirigid o a  autoridade qu e proferi u a 

decisao, a qual, se nao a reconsiderar, encaminhara tal recurso a autoridade superior. 
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ANEXO I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Listagem de localidades e caracteristicas tecnicas relacionadas as outorgas do 

Servico de Radiodifusao Sonora em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente 

educativos, cujo prazo de vigencia e de 10 (dez) anos 

UF Municipi o Canal Classe 

AM Manacapuru 291 E C 

A M Parintins 290 E c 

AM Careito 290 E c 

_ ? A Jacobina 290 E c 

BA Valenca 292 E c 

MA Balsas 219 E A4 

MA Barra do Corda 290 E c 

MG Araxa 273 E B l 

MG Caratinga 292 E C 

MG Ituiutaba 290 E C 

MG Lavras 281 E B l 

MG Tim6teo 203 E C 

MT Caceres 290 E C 

PA Altamir a 208 E B l 

PA Breves 290 E C 

PR Campo Mourao 294 E c 

PR Paranavai 291 E c 

PR Pato Branco 290 E B l 

RJ Barra do Pira i 293E C 

RS E recti im 293 E C 

RS Santana do Livrament o 292 E C 

SC Tubarao 267 E B l 

SE Itabaiana 286 E C 

SE Lagarto 293 E c 

SP Cruzeiro 292 E c 
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SP Itapeva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA291 E c  % 

SP Leme 222 E C 

SP Moj i Miri m 296 E C 

SP Sao Joao da Boa Vista 290 E c 

SP Bebedouro 293 E c 

I 

( ( 
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ANEX O I I '  n s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% Ruorica 

Listagem de localidades e caracteristicas tecnicas relacionadas as outorgas do cj j v 

Servigo dc Radiodifusao de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, cujozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qnw  

prazo de vigencia e de 15 (quinze) anos 

UF Municipi o Canal Tecnologi a Classe 

BA Jacobina 9- E Analogica B 

CE Iguatu 30 E Analogica C 

CE Quixeramobim 56 E Analogica C 

GO CatalSo 18E Analogica B 

GO Jatai 4+ E Analogica B 

MG Bom despacho 16-E Analogica C 

MG Diamantina (Morr o do Cristal) 5 E Analogica C 

PR Castro 18+E Analogica C 

SP Bebedouro 50- E Analogica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc 

SP Cataguatatuba 15E Analogica B 

SP Presidente Epitacio 50- E Analogica c 

I 
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ANEX O II I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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"••Rubrics; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 Rubrica ^ o j 

DOCUMENTO S NECESSARIO S A INSTRUCA O DA S PROPOSTA S DA S 

PESSOAS JURtDICA S D E DIREIT O PUBLIC O INTERNO , E M ORIGINA L O U 

COPI A AUTENTICADA : 

1. Requerimento d e encaminhamento d a proposta , assinado pel o representante lega l d a 

pessoa juridica interessada; 

2. Declaraga o firmad a pel o representant e lega l d a pesso a juridic a interessada , 

comprometendo-se a  obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, §  2°, da Constituigao da 

Republica, be m com o a s exigencia s constante s d a legislaga o especific a d o seto r d e 

radiodifusao e, em especial, as obrigagoes constantes da Portaria Interministeria l n ° 651 , de 

15de abrild e 1999; 

3. Declaragao firmada pelo representante legal da pessoa juridic a interessada de que: (i ) nao 

possui autorizaga o par a executa r o  mesm o tip o d e servig o n a localidad e objet o d a 

concessao ou permissao; e (ii ) nSo excedera os limites fixados no art. 12 do Decreto-I.e i n ° 

236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

4. Declaragao firmada pelo representante legal da pessoa juridic a interessada de que possui 

recursos financeiros para o empreendimento; 

5. Proposta de grade detalliada contendo o  horario e programagao que se pretende veicula r 

com a execugao do servigo objeto da outorga; 

6. Declaragao firmada pelo representante legal da pessoa juridic a interessada, integrante da 

administragao public a federal , de que integrat a a  rede naciona l d e comunicagao public a 

gcrida pela Empresa Brasil de Comunicagao - EBC ; 

7. Declaragao firmad a pel o representante lega l d a pessoa juridic a interessad a d e qu e 

somente brasileiros natos exercerao o s cargos e  fungSes d c diregao, gerencia , chefia , de 

assessoiamento e assistencia administrativa da execugao do servigo objeto da outorga; 

8. Declaraga o firmada  pel o representante lega l d a instituiga o d e ensin o interessad a 

informando o numero de alunos matriculados. 
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DOCUMENTO S NECESSARIO S A INSTRUCA O DA S PROPOSTA S DA S 
INSTITUICOE S D E EDUCACA O SUPERIO R CRIADA S E  MANTIDA S PEL A 

INICIAT1V A PRIVAD A E  DAS FUNDACOE S D E DIREIT O PRIVADO , E M 
ORIGINA L O U COPI A AUTENTICADA : 

1. Requerimento d e encaminhamento d a proposta , assinado pel o representante lega l d a 

entidade interessada; 

2. Estatut o Socia l e  suas alteracoes, devidamente registrados , constando , dentr e seu s 

objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos . 

2.1 . Na hip6tese de a interessada ser fundagao de direit o privado : (i ) esta dever& ter 

sido instituid a ha mais de um ano contado da data de publicagao do respectivo aviso ( 

de habilitagao; e (ii ) o  estatuto social e  suas alteragoes deverao ter sido aprovados 

pelo Ministeri o Public o e  devidamente registrado s n o Cartori o d e Registr o d e 

Pessoas Juridicas, Livr o "A" ; 

3. At o d e nomeagao o u eleigao d e dirigentes , devidamente registrad o n o Cartori o d e 

Registro de Pessoas Juridicas; 

4. Instrument o juridic o qu e comprove a  vinculagao d a fundagSo d e direit o privad o co m 

instituigao d e ensin o medi o o u d e educagao superio r o u co m o  municipi o ond e ser a 

executado o  servigo objet o da outorga, visando o  forneciment o d e suporte pedagogico e 

tecnico a edigao de programas voltados para a educagSo; 

5. Declaragao , firmada  pel o representante lega l d a instituiga o d e ensin o me"dio o u d e 

educagao superio r co m a  qua l a  fundagao d e direit o privad o mantenh a vinculagao , 

informando o seu numero de alunos matriculados; 

6. DeclaragSo da interessada, firmada  pel o seu representante legal , comprometendo-se a 

obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituigao da Republica, bem como 

as exigencias constantes da legislagao especifica do setor de radiodifusao, e, em especial, as 

obrigagoes constantes da Portaria Interministeria l n° 651 , de 15 de abril de 1999; 

7. Declaragao da interessada, firmada  pelo seu representante legal , de que a  entidade: (i ) 

nao possui autorizagao par a executar o  mesmo tip o d e servigo n a localidad e objet o d a 

concessao ou permissao; e (ii ) nao excedera os limites fixados no art. 12 do Decreto-Le i n° 

236, dc 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

;g; Rubrica l ay 
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8. Declaragao d a interessada, firmad a pel o se u representante legal , d e qu e esta possu i r " 

recursos financeiros para o empreendimento; *% > 

9. Prova de inscrigao da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ ; 

10. Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social 1NSS ; 

11. Prova de regularidade para com as fazendas federal , estadual e  municipa l d a sede da 

entidade; 

12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS; 

13. Balango patrimonia l e  demonstragoes contabeis do ultim o exercici o social , exigivei s e 

apresentados n a form a d a lei , que comprovem a  boa situagao financeira  d a interessada, 

vedada a sua substituigao por balancetes ou balangos provisorios ; 

14. Grade detalliada contendo o  horari o e  programagao qu e se pretende veicula r co m a 

execugao do Servigo objeto da outorga; 

QUANT O AO S DIRIGENTES : 

15. Prova da condigao de brasileiro nato ou naturalizado ha mais de 10 anos ou, para o caso 

de portugues , prov a d a condiga o d e titula r d o estatut o d a igualdad e atribuid o pel o 

Ministeri o da Justiga ha mais de 10 anos; 

16. CertidSes dos Cartorios Distribuidores , relativas aos feitos civeis em geral dos locais de 

residencia nos ultimo s cinc o anos , bem assim das localidades ond e exergam o u tenha m 

exercido, no mesmo periodo, atividades economicas; 

17. Certidoes do s Cartorio s Distribuidores , relativa s ao s feito s criminal s do s locai s d e 

residencia nos ultimo s cinc o anos , bem assim das localidades onde exergam o u tenha m 

exercido, no mesmo periodo, atividades economicas; 

18. Certidoes dos Cart6rio s de Protestos de Titulos , dos locai s d e residencia nos ultimo s 

cinco anos , be m assi m da s localidades ond e exergam o u tenha m exercido , n o mesm o 

periodo, atividades economicas; 
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19. Declaragao de que n3o participa da diregao de outras entidades executantes do mesmozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ow tii*  
tipo de servigo de radiodifusao, na localidade objeto da concessao ou permissao pretendida, 

nem de outras entidades de radiodifusao, em municipio s diversos , em excesso aos limite s 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

20. Prova de quitagao com as suas obrigagSes eleitorais; 

21 . Declaragao de que n3o esta no exercicio de mandato eletivo que Hie assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou fungoes dos quais decorra foro especial. 

( 
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SUI' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALRINTLNDENCI A D E TRLN S URBANO S 
DE MACEt O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mf.Sl-lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r.\WO Dl I t Mi 11 IIA<\4> 
i OM OKIH'M I  V X1 |«3*ll 

A SUPERINn.NDENCIA Ife 1REN S URIlANOS OE M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I ri O -  XTU-MAC torni iHthlh- n a q>iviv>* r»>-viin irKcrcss.ii que Con­
tai n uPrivntinh-ri'ii do Jul^in*^^ Pi'-blie a 
i«WOII • A t'MftatK&itV EnY>.vsa F.<f-oehli7aita dc M .-Kinv.V do 
Projcw Exociifiui pzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,im as Ohr** (d i StitM-V, * fim  ilc c\vY»tar o 
ik'.dUmvr.ti'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i l < Projito Bi-ko de nm.h a Jnimti Ljiuk | vr II'IMI ! ; m*> 
Smkos de Rt . n-. i  jca-.i d  •  Si-Coma Jo Irons I'rhuiosde Matek\ r>*.*ln 
de ALiyivts. contoiinc icimo de Rcfcr&KU e Pn~gcto lU-dco. inlWnumti 
ip.w rxTmiiKwra m IwHritxIv a* empress ATP LNtiENI IARIA I TWA. 
ICdJR I1C NOI.OOIA t ( HNSULTDKIA URASILL1RA LTDA c EN-
CIBRA SA ESTUDOS C  PROJETOS DC I  NfiENIIARlA. Eka^do 
rn.rn.nVi para t> <Jii 12/12.2011 ns OvftOltann irW-irio loe.ill >ia xde da 
SEU MAC a skrtun dos OTW-wpe* " ' ft2 - PROPOSTA TffNICA. 

Mxci-i. .1. ' .1.-7,11 Iro .i - :i!ll 
All ANTF1XFIR A I I RAN DA O 

-\ ,1. ( PI 

SUPERINTENDENCI A D E TREN S URBANO S 
D C NATA L 

LAIItUO PL lEIMIII APHIM> 
FSPfClF: 5* TCIIT W Adilho aa  Cimua/o n* 009-HK: CONTRATAN-
TF: C'Onironhia lir.wlctr.i tk TlOrw Urbane* . Supcri.itendcncia do 
fam Urbano* Jo Natal -  (BTU»STU-NAT: C.N.PJ n T 

42J57.4S10009-JU. CON TR ATA OA: PEKOLA SERVICOS ITCNI-
COS UUA: C.N P.J n*  70.3M.745.00OIJW. RESUMO 1)0 OHJETO: 
Rep.-utii.toao do* stftvicos ci-ali.il ado*, com ba*c iu Cotwcn$3t>  Co-
kl.va ik ItehaEio 201 0 201 1 - SINTRAl OMIVRN. OK IGF M: Memo 
n- 0$.0l/fl«cuf.20U. NATURFZA OF. DESPESA: 33.90.39. Vdm 
RS 14.u0s:.M (quatttt?c mil qoattocoKo* c oko rcab c  scs-enta e 
uiuiio ccnr.nosj. Vlgcrieb d o Adilu..: 16'll/l| a 2M2 'lt . MtiNA-
1'ARlOS: Pch ccfltntantv EHy l»s*ws Mtmtcira Segondo o Mariiru 
Uczcrra Meio Jo Vale; pela conlratadi Anvddo Araiijo Ji Silvj. 

KAtPUESA O E TREN S URBANO S 
UK POKT O AIICII K S/A 

I'PITM V (.7. Dj:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  1)1 Dt/.EMItUO P( 1011 
COM URSf) Plhl K« 

O Dirciitf-Pic-kJcmc Ji EnwoJ dc Ticn> UiKim>s do Porto 
AlcK̂ S'A. Jmvunto ilcnominxlj Uon>UrK mm >ti!c n Av. EfflMn 
Ncvtfckitu-i. P..it.» AJcjfic, RS.( |=P 90250-140. no USOJOM W 

alnnuvccr IcgaH c artigo n' 36, km "g". do Fj-taiUiu J J tm-
pitfvi,linn*fKiMk.i i<> L - i t• i? • •. ••- cunvocaJcu para j Avali '•K 'Ji. . 
AJmivionil. ct.iru Jo r.-irotcr ohniimtittM, w quais dcvviSu CWRN -

ivwrJo 12.12 2011 a  16.12 2011, di« ShlMkninis I2hctfo 13h30min 
at l6h30miiL no .Sotor Jo Pcuool (SFPFSl di TtcnwtK -tto a Av. 
FmoHt Ncu^ohiiici, 1W5, piCJi-t do Apoio AdminiMrotiwi -  Banw 
llumiita. I'ort.i Alojiro. CEP 9O?5n.|J0 (com . VVVM V umhom, noh 
r.»tav^° Acwportt* - TnauDth) O c.vuttditi* npri\v.-vki m oi^p.* Jc AVA­
LIACAO MEDIC A AOM1SSIONAI.. subnvlor-W A ao ciimpiimonm 
JJ tlaro do CI1ECAGEM OE PRF-RFQUISITOS E  tOMPKOVA-
CAO DL DOCUMENTOS • clapn Jc najiici climirulArw. cnumcrados 
no item FJiial n1 001/20fi9.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  ni« nmitaKxtfRciKti J*i > .•••.•'•.( :•' 
p.ira n ic.ili/.v1'1 A*.tlii(li» MoJicj Admi«K»njl <c\r.t < hcc^yoin do 
Pro-KêiitMkis c Ci>n'|>m\.>^A«i dc Documentoj c-ou. onJo aicmtimcn-
to a > K pro-roqui<i[o» l*JMXi*fc'* W CJÎ O. no piazo otaK'locido 
pel i Tionv.'ib, tiSulumS U vlfminjo.io do L,mlidi!o no CpnCur.*0 Pii-
f»lko. na t'omia d. t item 12.1.2 • do Edital n' 001/2009, Caffio: TtfllWl 
Ctn CiM-in - Fun^io: TOcnico do AdniintMixac: 1lf '• Cn*linK- Ma-
rtudo Cargo: An.ilnn do (io>Mo • FuiV{3).v Sccrotirij Ê C\nli\a: can-
t-.li" > dc»i*;ontc: 5 ; : CbuJnum NccL<l Fonindcs. -  nrftximo can-
didlto MiK-titut o convocado: fi* : Kalu Rogina Sthaeftr. Caigo: Ana-
liita Tctnko - Funcio: En^cnHctiO Civil: candkLatci oVsi*!ontc: fi* : 
Eclipo Rcccit RUJIIH . -  pifaimo candidito M^litnto convocukt: T: 
FunumJj di Ro*a PccuiraOnmcs. Caigo; Tccnkocm tic->r.v» - Fuix-3**: 
Tcvnko dc ContabiliJado: condid-MO uV*t*rCnrc: 15' : Ana l.ixh Ji 
Ri\h i Saitros. pro\irr o tandidito sif^lillltt) CMMvado : 17': C1C\UT< 
««n Lui* CanJhlo dc lewis, Canjo: A»i*1cntc Orywwnal - Pjdrfo I  -
Opcntc/3u do Fj-t-xoV*' ointWauw dc#i*tcnta«: 190*: Man.uM OuKiics 
Copa, 201": Dankli Zanorii Mi'rcii.v 207: Rcdri^o hfi Frantr - pnV-
\imo> i .i[v1iJnii - MltKlitutot coavixaifc'>: 20sJ: R.\lii-o \Vil>on Ji Sil-
wira. 2iw. tio .irKlr.i UUitJcs Uraija. 210': lbg« di Silva Icircira. 

i n MHIRI O KASPL R 

wtv i 

pm.oAo pnrsi vn\i . v  134*201 1 

A t'mprcvi Jo Trent  UtKwos Jc Porto AlcgreftA, vmcuhiian 
MiflblAiA dn Ciiljdcs. toma publico fwra 111* dc coaSocinvn'o do* in-
tcu^<aoVv«. os prcv*s ic^wtrados pan LUURTFICAofTF, confbmw Piv^lo 
Ekuonko 234*2011. torn \ .itiiiiiV: do 12 mewsa p.irlir dcs*a PuMieano. 
rmptcsi l.ubcni tmpwiifAo c E'lpwturio Irtdu-trvi c t'omoVok* I.tdj -
LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAW fmko • liiSrific.mto. A Ata do Ro«i-tio dc Ptfcoo csti di-r<onnx-l para 
uwalu .i 'i..U^do>i:cdi TRLNSURTl: wuw'.ucnyuA.pA'.hr, 

|vt! n A '.-.v. " d, d.-:«i.-l-.- .1. :'tl l 

LUCIANO ULIVEIKA 

AVISO UK I.ICITACAU 

PRKCiAO I I.ElkONK O \* 297'2ft|| 
A Empresa dc Trent UiKinos do Pwio Alegrc S'A - TREN-

SUH13. vintubJi ao Mini^lcn'o djjs Ckixfo. lorai I  IK U paia fin-i 
do conhccinvnti) d«->s mtcfiBwadox w e  no dia 20 dc tJemnbto Jo 
2011. 0X:JI>S M ! Jari a abortura do ptupmlan do PTCgln cm cpj-
gnifc C a* 09h Mi  inkki a dr-rniia cm V.NVV ') pCSIka. OHJE.IO. 
AQinsrcAO DE PAPLL A* VIA SHP. J O -Kindo com a* opo-
cificsoo* o ipi.lfflidddJc'i corwl.wtc< no Edil.d c Mil* AIKTO * . l.imito 
pom rvYehiinonio «k- propi»«tv ale OVh ni ffiCMtta data da I k • 
no tfout wwii.1kiljooos-o.com hi. Makics inft>iiraviV-s pcM forK- (51) 
3363-^34 4 ou polo *itio w ^wtrcnMii b govbr. PCOCCU M n* 
?24S'20II. 

I'.i r- '  d.Y»« ''il l 
LUCIANO OLIVEIRA 

KI'SI I  I \ I  >i >  1) 1 I I Mill ( 1 \< \< > 
\t t \l\lK\ DL PIMXO N 1H2/201I 

A Fmpi-.-^ if c rew w Urbano.* dc Porto Afcjw S'A - TREN-
SIIRb. SoctAbdO do licoaomid ML.ti. virvul.^di ao Mini^ciio da* 
Chivies, (MM p&hlico o icsubsdo do Jul^amentn da l-.ibiht v'm tjl 
'v.: >,.li . cm vpi^rafe. cujo objeto e  a ci<ntia*ae.Vi do >cr\ko> dc 
cittiettHiiiJ |\ua manMeacao c rcii*3o gm\ J« inttil*(oc* elonici.*. 
livi N c  nvc.ink.i» da Uacia Rt-«k> Fenovh|Pi  da Trcn-urti. EmptCM 
IIAHU 1TADA liuulidMU Fk'iooa MFRCURIO Ltda C Insbllilad-i i 
einpfcsj SlN<il:L Kn^onliiria Ltda. AK'itu niazo u\- i-.A  nos termo.? 
ik> artigo Ifr) di i.ei X.6fi6V3. Prae-wo Almfcilsuaiho: 3155/2011. 

P...-so Ak;ie. • J: d.«vinI>.o d/ 2JMI 
J05IANE IIENSEI. »0 CANTO 

Pi. . I.I . > V d\lVra|... • (Vni .M .i. , dc L-. 
urs » LIAHM HE I I I  (;\M KMO 

I' ULOAO i i i.nmMc o v  if-u-Wi 

A EirprCNi Jv- Tien* Urhanui do P i mo Alegrc S'A. \m\uhd-i 
a*i Mini'teito di* C'idjilcf, toma p:iMko para tins do tonhcclmeniO 
dt>» in:ci'ossaJv»s. o Resultado de IlitiurKcntn, do PKula Eletn'mkn 
2A620M. OBJETO: AQUISICAO I""- MOHH.IARIO SOU MF.DI-
l)A. Lmpro-a.* \tnov>k*r^: LOTF 01. 02. 03 e  04: fUMASI IND. E 
COMERCIO DF. ESTOFAOOS LTDA- no \alor dc RS RS 5.4rt).m. 
RS 1.467.40. RS 7.590,00 c RS (-00.00 re«wlh-amcncc. Ptocc**o 
300A.'2OH. 

Pun. . .\l.-...c. 7  *k iL-A-vhii J: Ml i 
OAHRiri . GROSS O'AMICO 

Ministerio (fas Comunicacoes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GABINET E D O MINISTR O 

V\ 1st) Ml I I villi II \t VH S ((.. pi 1 1)1 1)1/1 \U\lHi  P t >nll 
0 MINISTRO DF ESTAIX) DAS COMUNICACOES. n o 

HM> dc >uas alnbuil-vv>, t>,T.dv» c m \i-ia a  di»po?1o IU Pwlaiia n " 420. 
ik* 14 d.* setembro de Mll.puhlicmb n o IWll ik-19 Jc «»cir.bra de 
2011; no artigo 14. 5 2\  >k> Deercto-Lci 23fifi7. «pje cemplcir.enwu 
o iTodirkoi L a Lei n" 1.117.02; no adieo 13. 4  1*. oo Rcgidimeino 
Aw Servico< dc Radiodifuslo tDeercto n " 52.795. de 3W10 1963). 
co m a  ied\-.U que Iho foi dida pelo Detteto n' 2.10S%: e ni 
P.n'jii-i 1ii(cimini.-tciki1 n" 651/'M, RESOLVE Iomi» publico o  pre­
sente Avi*« d̂  lltbdiiafio paia que o* cn'cs ou entidades ime-
'C>MJO * cm cxecutar w sei^ico> do ra-JiodtfibJkt com OnaliJiik* 
cxcliuivwncnk cdw.viva, na* looalidvk'j e tarvai* corv*tnn\*s J\>« 
AnCto* I e II. apiesontom sua* propo-ia*. dciidannrnv acompmhidi* 
da documentcon-ianv d o Anew III. J o acordo con) a* rcgru e 
irircrio * aKii\o vMaMocidov 

1 - IV pin^c' o pr.wn p.nj a aprcwntic.lo di * piopo*tas i d c 
W  (scsvnn ) dia.*. iuntado a  pawn d\ data d i pubtiMfM d>> pre>cnie 
A\l*a 

II - Da cffircga d.i« ptopvoj'.: a-. prop*vlas de\cri) wr .'pre-
scntaitu 

alpeh via povt.il. endofk-eadt M .Mini«tetk> dis Conmoiea-
cocs -  tklejach Regional do SS<' PauM- Rua Mciycnihilei -  592 • 
Hloi-o 1 -  MeMBino - \'da (ev̂ ddini -  Ot311-9i)i) - SJ,i Paulo-SP. 

Mi 
h) diretamente n»» Piviucota di Lkkgaew RC^HKU I ik- Sin 

Panfo, srtu.-'dit h  Rm Mcifcnthalct - 592 • Bloco 1 -  Mv*z.iinno • Vila 
Uvpotdina - 05311-900 •  Si» Paulo-SP. 

III - Da docunx-nlacftt iMCCs^iril par a a iiWJlUcJu lb s pio -
ce.V'Os: a diKHinenlact e inji-pcnvivel para a  in >tiL-elo ik"»s processo s 
devera set apcc*cniada IK I f&ta  Hxadii nest e Avifo, juntamente co m 
.i* ic-peclnu* pn>po'ia*. A  falta de jpie*enM(Jo dc o/Jjlquer um Jo * 
doeurrcnlo* o u a sua aprese'VacJO eonlend* > qjilcrJer inconeeio . cm 
de.saeordo co m n que ostaholoee o pre.-et):e Avtso dc IhbilitacAo. \tra 
a aniKtar a mabiiiiaeio do lopcetiw coneonent c 

IV -  D J OMcivnce i lee.'l: a * pessoa* jlitidtCJJ d e direitu 
puHictt intemo puikipairtos ik» pnKcdnncnto aJniinl»traii'.o xletKu 
iniciado pelo aw*o do kiln! >.. Urio  pteferfneia pan a tsbtencao d a 
uutorga. observadi* a* seeuintes rcpa>: 

a) a prefeifneia legal oc-ltTCiata a deseondik-racio da* de­
mais emidades pulieipante* do procedimento »Jminirtrativo seletiio. 
(4A I a posoj juridiea de direito publico intemti K'tvffc'ia'J) preencha 
IM dermis rcqji^iiot crtahclcciw> nesta Portaria; 

b)em ca- ô de paitkipaclo dc mais do uma pessoa juiidka de 
direito pihlko inrenm cm um motno procedimento administrativo 
selelivo, od\»Uir-.-e-i entre cla* a t« jBt i«te ordem d-.- prefer<fncii: 

1) en'. primciio luuar. a* univeisiJades federate: 
2)00  >cgundo luja*. o.» E>MJos e v Di.uito Federal: 
3k'fii terceiro kijrir. as univorsidides eslajoais e dtMriuis; 
4km qii.uto lu^ar. n c Municf|>i.*s: 
5)cn> quintD lojar, a* ii-mersidades munkipai*; 
ftjem KXtH  i\t$M.  a* demai* (VSMM 5 jurld'reas de direito pu­

blico Interno: 
ek'-i-o coiKC-rram em um ptwedimento aJminylr;»li\o 

loli\t» mai* d o umi universidid*.' msrilnliia pelo memo cnte fede-
Mii\u , uliliz.ir-.sc-.'i i i ewrrv>pondcn!e niirneio d o ahnHw com o criTcrio 
do de.*cn-.pate; 

d)i s instituieoesi de eduea^lo lecnicj tk- i -n--irHi medio eiiada.* 
pe b Unidtf. |vhw r>laikvs. Distrito Fcdcnl ou Munkfpios serio eejui-
pir.rd.is as rospecliva-. univcf*idddcs, para ciei.o> da ordem Jo pre-
rercieia enheleeidi rm $ 2' dos v artigo. 

V - Da selecao dis proposta*: cm r*3o havondo prefereneiis 
IcgtU \iliJi*. de que tnrta 0 anlgo 5* da Portarh n* 430*2011. a * 
[uvpostas LUJO S procevw eslcJ3m ifcvidamcnte in>tiuido* scrto eia-
minaii* e  selcciomdi* de acoiJo com os criterios e  Otserhw es-
taKlecido* polo aniô 7* da ciiada Port aria, nu seji: 

,0 ((in. I -  de direito pti't'jdo euji critfio tcaba *io\> pre-
•.L-ta cm k i e iti>titjic*Jes de cuiuafjo superior criidis e rrv>niid-'>s 
)vla inkiatiia privada. nos termos do ait. 3", inci*os II e III. desta 
Portaria: 51 (cmqucnla c um) pont»»: 

bj concorrente com sede ou filijl ro muniefpio node o «r-
\ico seci eieeuudo ?0 (vinte) pontos; 

cl particlPAc3o da instituicJo dc ctwiM mcdw ou superior na 
admmittiaeSo di llindacan do direito prit.ido conconeote. na pro-
porf.Vi) mEiEnu ik 50'• (einoucnta por ccn(o ) de scut ili.i,: ; '•:• como 
nrprcsenUntes da fornvrK'TTdontc in*!iiuic-io de en*ino: 14 (ijiiatorze) 
ponto*, 

d) qn.mULitu o J o ahmo> m.itiicul)dos na instituicao do cn-
strw mcMk* o u superior que lomeee o jpoiyi pecbgo^ico a fundacao tie 
dirci'O privado ctnemcnte: 

1) corcorrcntc vnvctiluf > a  institiitcao ile ensino medio ou 
superior com maior qaanliutivo de alunos miiricuUdo-: 1 0 (dez) 
pontos; 

2) concorrente vmculadi a  in*tirukJo de cn*>rjo medio on 
superior com a 5C£.tnJo miv>r quanti'aiivo d o alunos mvikvlados: 
t)X (uiti>> p.»ntos. e 

3) concorrente tirvcuUda a  insliruicao dc ensino medm ou 
superior ci>m I I terceiro maior quanlil-iiito tk* almu^ m.nriculado*: 05 
(vi.Ko) ponto*: 

e) ii tempo propiMo para o futk.'iu rumen to diirio da cmbimaj 
que irj cxceolai o  Servico, coat o  mlrtmo de 16 (deA'ssei-.) horas. 
obteri rv»ntiiacelo, cm obediciKta a seguinte ordeni: 

1) entre \inte c  vinte e  quatro hcras diiriac 01 rcineo) 
pontos; 

2) entre de/essei* e \iote boras di-irias: 0 3 (tres) pontos; 
lino caso de empale enire duos uj mais i»ropi»U*. a ^ k\ v 

da iencodor.) far-se-a coa'idcrjndo-se a criterio da iepre>entattv(djde 
d.i i-..:i":\.n d o en-ino medio uu M.poiioi \ineuladi. eonltwtme ciws-
ii d.i leiia J 

VI • (Xi irvdefcrimer>!o: a* pmpo^Li* rvlo kutnUM  devi­
damente com os documentor coa*!antcs no Ane\o III deste Aviso 
serao indefen.hs e arquivada*. mediante comuniocao aos respeeuv.v; 
piopoiwatcs. por meio d e ofkio. com avi*o do rccertirncna* (AR). 

VII -  iXi* prazos e condictVs para ii(efpo->ic3o tic iccurso: 
da deeis>o que detcmiinai o  irkkferimerito Jii pedido de o'atar^a 
cabera recurso administrativo, cm face do razoe.* de leejalidotk1 c do 
mc'iito, cujo prazo para a inteiposic<V" «J de triala di.i*. eoatado a paitir 
da dtia di cifnela da dvclsJo rccorrida. devendo scr diti^ido J tUh 
loridade que profcriu a  doei-ao, a  qual. se *So a  NvowUecw. en-
i.iv i'ih'j.1 l.d recurso a autoridade superior. 

I'\l;| f> HI.RNAkOO Ml S'A 
ANEXO 1 

Li«!agem A* kxalidtJe* e  caractcnMica* toenkas rclxto-
rvidas i* Pitorgas tfo Scnieo de Radiodifu*3o Sonora em Freqiiencia 
ModuhJl, com fins e\tlii'i\amoo!o eiluc.iliio*. cujo pra70 de vt-
geneia e  do 10 (de7 ) anos 

L-4Cdocirmentti podescr venfieado noendvrtco ektronko rUtp-.i'f'A-wvv'.inpxEr^aax^tiei^rnl. Dixootert o a«inaJii digiutmente c»»nffrmo MP n* 2.200-2 de 24.0**2001. que in.-!iiui a 
pelo cxli-.i 0003^01 II20SO/H4X Infuiestruiur. t do < hues Piiblic-.w Dra-ikira • ICIMlra-il. 
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ANEXO III 
IXH UMtMTOS NLCESSARIOS A  INSTRUCAO DAS 

PROPOSTAS DAS PESSOAS JURlDIt'AS DL DIREITO Pl'UILK'O 
INTERNO. EM ORIGINAL Oil COPIA AUTENTICADA: 

1. Ri^focrimcnki Jo cnoamirhamcnto Ja p:opo«!a. assinrdu 
polo icpre»enlinto legal Ja pc-soa jurfdka ititcrcvaJa; 

2. DcclaracAo firmada pck> reprcsenuntc legal di pe»soa 
juridica intefos*.vla. coniprumcicndo-$c -i oheikici ao djsrpoMo no* 
artigos 221 c 222. $ 2'. Ja ConilibiicAo Jt Republica, hem toT.o i* 
e\ig%ncias constantes Jt k y Macao c.->pCv.ifka Jo scini Jo ntdiodi-
fitsln e. cm especial. As obrio,aCiVs constantes da Portaria Inter-
ministerial if 651. de 15 do abnl de 19V9. 

3 Declaracao limiada polo i\y<rc«cn!antc legal da pCkSOa 
juridica intvrcssada do q\v. (il n.to pos*ui autoriMcoo para ctiNulu o 
ntcsflio lipo Jc servipo na localidade objeto da roncosSo nu pcr-
mitsAo; c mi nio etcoJeri os limites fivado* no ort. 12 do Dccrcto-
I ci n" 236. do ZD do fevereiro dc 1967, caso venha a ser conterrplada 
corn a outorga; 

4. Dec lar.tv.tn Pmrnda pok> lopicscn'ante legal da PCfeOa 
juridica into.e.-sada de que possui rcaiiso-. finajiceirof pan o cni-
p icend itne rvn: 

5. Propo-'a d e grade (ki.iltixlt contendo o lx-rjrio e pro-
gnimacAo q.*e s e preiendc vcicular com a evceucAo o\i servico nbjeto 
da ouluiga. 

6. DoclanicAo limudi pekt upr^enMn 'e legal da pcsSt<a 
juridit.i imoressadi, intogtante da .^IrninistraeJo piibl)ea federal, de 
que inlcgnra a rede nj-.ii>n:d d o cvmunicaeSti pOhhca gcriJa pela 
Empresa IJia-ii dc {.'onuiniiiic.lo - LUC: 

7 Dcclaraclo llinvad i pod) icpte-entanto legal di fvessoa 
juiidiea in.eres-.atii «W quo *oineoV brasileiros na:n; etcrtcrio os 
cargo* c funcoes dc dirc\it>, geieiKia . chefu . do a-sess«Hamen(n c 
nssistcmb adminislraiiia da ejicciieao d o servico ohjeto da outorga' 

X. Doclinifio liirruiti pelo reprcviwanie leg.d da irv«limii;Jki 
Lk- eioino in:oK»ida infrsniundo o niirr.oio d e alimos matrieulades. 

DOCUMENTOS NECESSARIOS A  INSTRUCAO DAS 
PROPOSTAS DAS INSTITUICOES DF EDUCACAO SUPERIOR 
CRIADAS E MANTIDAS PELA INK'1 ATIVA PRIVADA E DAS 
FUNOACtTES DL D1RF1T0 PRIVADO, EM ORIGINAL OU (O-
PIA AOTENTKADA: 

I. Ri-qiteiimcnto J o cm.vniinfiirnenlo da ptttpOsf.i, assinado 
pel»i tepre-vntante legal da cntida<lc iritcressada: 

2 Estattno Social e sua * alicracoes, devidimente rcyi»na.los. 
con-!.->ndo. dentre seu s uhjetHns firuHdades ediH..uionais ou cvVi* 
calivxs. \ serem cveeuiados sem fin* ItKialivos. 

2.1. Na hipotese dc il m'ere-vsada ser furhlvc.Vi de diicito 
piiv.idi (i ) Csta devera icr sidti in>liiukla ha mats de um ano civiltriu 
dl dtti do !':•'•)•!•. t , ii - do rc-pcetivo avi*o d o hvbilit.-tyao; c (ii) <i 
Cslaluto social e suas altcncoes deverao ter sida aprovackv> pcln 
Mini*te'rio Pi'.Mico c tkvklimcn!c Kgitrrado s no Cartorio dc RcgiMro 
Jo Pesxvas Juridicas. l.nm "A"; 

3. Ato do nmMaclQ o:i olcicJo dc dirigcntes, dcvi.hmente 
rc^islrad.1 no Cartorio dc Rcgi-tni dc Pcs»oa> Jurklkas 

4. •• -'uiir i  que compnnv a vintttlaeao da fun-
dae/jtv de direito pthado com inMituifao de c-nsino medio ou de 
ediic.i(.ht siipeiiivr on com o munk'ipio onde «ta evetot*io o servico 
i+jetn da OUtinga, vivindo u forrvcimenlo de MVMrtC pcdlgty'lCil e 
tecnico A edicao do pr.>5rrin''j^ voltajtv*. paia a eu-xaeao; 

5. Ik*clv3yi\ finmda peb icpjcsentante legal da in-lituicao 
do cu«ifxi medio oil tk' ediKocio supciio r com a qiul a funJieau do 
drreilo privadi> imilcnha tij)culx;3o. infornundo i> seu numero do 
aloito-: matrk"ulaJo-<; 

ft. LVcl.ii.ii.ro di intercsvuh. firmadi pelo sen rcprcTent.intc 
legal. a*fl'a>(ometend>»e a ohedecer ao disposto nos ailfjp M ?2I e 
222. } 2\ di CMVtituicia Ji Repi'iblka, K"ni como As CMgenei v 

ronstuiies di legi<laeAit espevlnea ik> letor d o radi-idiruvV>. e, e m 
e*pecii|. A.« cJArtgactVit con-4antc> da Pt»rt.iria ln!emiini>teii,il n " 651. 
do 15 ,k  .-ihril de 

7. Dothrjcii di interessjdi. firmvli pi-lo M:I I reprcsen'ante 
legal, do q-ie a entidjJo. |i ) nan pivstii autorizaclo para evecMar o 
mc'iiu'i lirxi de senitu ni Nv^lrdiiJe objeto d\ Ci»nccssa\i ou pcf-
mlvsV; e (ii) nlo evcedera oa Iiniire* liv.adtis no .ut 12 do iXecreto-
l.ci n" * 216, ik- 2X de fevereiro de IVftl. ca-v venha a >er contcmplada 
com a kiutoiga. 

S. IVchtas-Vi da MterCAtda, firmada pelo sen napwentaate 
legil. de qre e*la p.v*-.ui lecurs-vt llnvvciro.* p.»ta o cnpreenJi-
menti>; 

V. Prov.i do i ; 1 1 i,.'.' di intere>s.ida no ('Mi-Tio Nacional de 
Pessoa Jurklka - CNPJ; 

Ml. Prova de rcgtdartJadc relativazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M>  In-lilulo Nacional do 
Scguio Social - INSS; 

11. Prova de tcgularida>k pun torn a* iWcndM federal, 
csladsal o munk'tpil da sede da e.ttid.s*e: 

12. Pmva dc rt-guhiidiik relativa ao Fundo do Ciarantia pot 
Tempo de Seivtco EtiiS; 

13. Iblanco pauin;oaivl e  demier-tiacOes conliheis iki ul­
timo cwrckkl social, evijiiveis e anCfViKadoy na forma d a lei. que 
compfovcm a boa rituae.w financeira da mteressidj, vedada a s'ia 
-i• h-iis irs " HI pot hilmcctct ora halancos pruvi-c'irios: 

14. (irade del.d^>Ja conScnJo a  !• e  | •.->..i 111 -,"- que 
K prciende veieubr com a eteCOCAo do Servico obicto da ouiorga; 

QUANTO AOS DIRIOFNTES: 
15. Prova di ronnieJa de hia*iknro ivaio ou nilorali/ado hi 

mat* d o )li anos ou, para n casti de portltfc&s ptova ill M  Je 
titular do estatuto di igwaldade aliibtiiki pelo Minideiio da JuMica hi 
mais de 10 anos; 

Id. Certidoes dos CaitrAiios Di>tnibuid<jre>. reblivas aos fci-
Ic3 thvix  cm petal dos locais de residerKia IK K iliinvs cinco anos 
bem a«im dis localidade* onde exercam ou tctlhsm e\erekki. no 
mesmo periodo. athidido> econdmkas; 

17. Certid-V;* d»V Cariories DiMriKiiiWes. relativa* ao s fei­
to.-. criminals dos kxais d ^ rcskkViCu no* .''in •.. cinco anos, bem 
a-.im das l.w Ii ).-' ..• onde cxcivam ou tenham e\crckk». no HK>n*it 
perfodo. aliviJade* econi\mka-: 

IS. Ccitidoe* dos CarttNtitrt do 1'rotcstos de Timtos, dot 
kvau de loiderKii WM ultinw* rilKO an-i.-. hem asstm dv* loca­
lidades orvk evcrcam on icnhim esertvdo, n o mesmo periodo. ati-
\ iii '• k • ecorh^rnkw; 

19. Dec'aracAo de qte nao pankipa <la direcao do outi.tt 
eniitlades C.VCCUtantCH do mc-n:o lipo de seivico d o radiodifuxto. na 
livalidade objeto da concess.Vi on permiss.Vi prctendtda. nem ile 
otitrat entidade* tk pd'txJinislo, em munklpios diversos, cm excesso 
-!••.* limites fif&dttf r n art. 12 do [).\reio-Lci n* 236.67; 

20. Prova dc quitacao com as .MIX ohri£acdc< eleiiot ii*; 
21. Ik\linc.i.i de q.'e nô c*ta no eveickkv de mindato 

clctivo qi\- Pie a-scgure inumtdiJe parlin!ent.ir im dc cargos oir 
funciV> uw quii* decotia foro opccial. 

SKCRETARI A KXKCUTIV A 
SUHSEC'REI'AKIA 1)1- PLANEJAMENTO . 

ORCAMENTO E  ADMINISTRACA O 

AVIS O IIF : \ I IERA C \ O 

I'REOvO V 4 D7011 
Ctminkanos que o cvlital da licilaeAsi supra citadi, pj-

hlkadl r» DO. tk> ?). 11/2011 foi altciado. Oh)Cto: PregAo Eletronico 
• Regittio dc Picfit pira rerun J fio J» SoVocio de Balincoamento lie 
Caigj de Servidonrs e Se^uune.! p,ira as Aplkacoo Web com Ex-
pansdo di Solucio. coaforme cctndicivs, quantiilviki e engCflCias 
estiba1ociJ.vs tx' Ediul e seu* Anevos. 

Total de Ite.v I.kRados: IJ000S Novo Fditd; OA'12'2011 das 
ONSfXI a> I2h0«l e d!4h<)0 As HhOf) . Endereco: E-pldo.- Min OIVK O 

R. Sila Irii. F.I fkki Sede BRASILIA - DE. Entrega das PrOfOMv: a 
portir de 0V12'2O| | As OXhOO no silo vvvvvv.compia^nel gov.br. Aber-
hira dv Prop***'**' 20 12/2011. i i IfrhOO ca  site tvvvwcompi.it-
nct gov.br. 

WMI .Uit i t \HV\I (I O id ED I S 

(SIDEC - 117/12/2011) 41UW3.0HOO|.20)INLS0002n 
AG&NCIA NACIONA L D E TELECOMUNICACOE S 

I'KI-SIDENCIA EXECUTIV A 

A\ ISO t il'.  I.K ITACAO 
Pltl fiVO Fl r.TROMCU N* .12/2HII 

Objeto: Aq'.ii*lsAo de 242 Notebooks, com gar.mtii tk* 16 nvses e 
ajcodimcnto leemco pre*enchl e renvvo. conforme o Fdnal c seus 
unexos, que pitdeiAii ser oblkto no.* site*; wMw.cvn'pta-TKt.gov.br. c 
vvvvvvanatel gov.br E *TCJCO do CidtJao -  LicilaccVs Edilai* em 
Andamcnta - aqui*ic3o'3lk."vS'Vv Enuxga dit propustaji a p.utir de 
(W12/2011 Abcmira d.* PropoMas; 70 12/2011, A* OvhOOmin. 

M'l! PI RLIRA I IMA 

SUPERINTENDENCI A D E RADIOFREQUENCI A 
E FISCAUZACA O 

GERENCIA-GERA L D E FISCAUZACA O 
ESCRITORI O REGIONA L NO ESTAD O 

DE Ml NAS GERAI S 

LAI It VIl) DF DISPENSA UK I.K IIM, A*> 
Processo n.* 53524.007475/2011: Objeto: Looar;Ao de 07 anduo 
(4W. >O0. f/iO. 700, S00. 1100 e 1200). com 33 (trinta e tees) vagas 
do garagem. e tk nmv Loji Conioicial. com 02 (duas) vagat de 
gangem. do Fdificio Con:etciri lllj»cs Bi)A\i. siruado na Rua Ma-
lanrvlo. n'" 16A. Santa Efigcnia. Uclo UorizontoAKi. para a iA*taIacAo 
do Escritt'-rki Regmnd di" Anatel cm Minx* fieiai* - FR04rMG. pelo 
periodo ik 60 meses, rsvkrxk^ ser prorrogaJ.>. findo e>:e proZo, por 
etrito, por rnteros! de amhas a* partes, por igual v mfCCKivo pe­
riodo. I oe.vkiu-M: PIIV EngcnKirh Lida ; Ulywes Baylo Filho e sua 
oposa Doy>e de Oliveiia Merx-scs; c Lrsea* Viigilio Saklinhi Bavio 
c sua esposa Annemirio Rkhtcr. Valor Am-al: RSI.26S.I52^6. Am* 
paro Legal: Lei Federal n' U4Sf| e Alt 24. Inclw X, d.1 Lcl 
Fedeml n" A  provas-Ant Oerento Regknil do FR04.MO. p,>r 
rrcio do AM n* 7.967, do 05 do de/emhio de 2011. RatifieacAo: 
Superintendente ile Admini-rracAo Geral. pw meio do Ato n* S.030, 
de 07 de dczembni de 20)1, 

ESCRITORIO REGIONA L NO ESTADO DA BAHIA 

Hill M- DP NOHIICAI.AO hi •> III IU"7TMKKO DE it'll 
Fk.un a * pe.-*oei- liM-nll* a seguir. |>»i >c eneonlrarem cm Kval inecrto e nJo .Nibidn. NOT1EICADAS. n-«* termos tk> an. 65, paragrafo unico, do Regimento Intemo da Agonal Naeiorvd de Teleconiunkacoes 

ANATEL. aprovado pel.! Resolttcau n* 270. ik 19.07.2001, tla ikcis3o evaradi no* auto* Prneesso Admiai*tralivn cm que, icspectivamen'o. figuram con:o autuaila*. 

3554 OOM4?20l | " H5JM InkTt^%in.TTTA~ 
3JlfiVl.(.Jt9S2.20l0r iVu hi.iM 2015'2rKN. •53O00.0UO,)4l-20ll V'554.<i0.i24')5oTl" " 

Radio Criucrra da Uahu I.IDA 

SiTVICU Servleo Je~R.iiIioJTni;.ki ia em Orida> Med.us 

A**o.i.ii.lo t omunitiiu ik' ,\Ic-
" iio.*>?elo - ACOMFNE 

Sonou em OnJa> Mi-dtris Scmco 6c  Kadir>lifii}AV Sonora cm Orviv* Meiln. 

Servk.o.do RaJtt\Tii\i--3o Co-

Art r di Portaria n1 

ArTT?;r dVLGT e'e aiL SO do Rl.'LIT 

,MunieiPK> Ul- V  STncao 
SSto A-mro BA" "  Mu1tx\c 

SahadorJlA 
MeJeiros Neto BA 

;aJa 

MuT-a* KS-l?0.l(i'l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5559 o?/ID20)l 

A partir da p:ihlieacAo do prcseme Ciiitil . fica aberto o pra/o do 10 dez dias para apresentacAo do Recurso Administrfativx*. que podera ser eneaminhaJo ao Esciitoiio Regional da Anatel na Bahia, A Rua Akcu 
Annnoso Lima. S22. Caminho dis Aivotes. CEP: 41S20 770, Silvador-Bi. idontificatkt oidl u numero do processo acima. K-ni como *eu nome e entkreco completivs. e iuvnipaihxlo do prtVcuiacAo oa iiistrurnenio 
ivnccdemki podeavs ao subxtiktr. 

Ressattifflo* que vi*t.t* e'ou copia* do privesssi ptvdem ser sotieitnlis pelo silc da Arutel. vvvvvvnnaicl.gov hr 'lnip-..Vvv\vvvanitelgov-.br>. na opcAo si»icm.is interaitio*. peki SASC - Sf-tema de Atemlimento 
di Sah do CidadJn, 

IVvvrrido o pra7o recursol, o despacho sera publicado no Diario Oficial da Uni.V\ cm ci'n:prinvu!o ao dkpO>to no  artigo 77. iociso IX. il.) me»mo Regimento Intemo, e a sancAo apfir.idi sera conttderadi 
como agravartte na aplkacAo do oatra sancAo. com fulcru no ailigo I7.S da Lei 9,*72/|9,)7 - Lei Geral de TcleciHUun'ivt'Vs. 
o» pr : 
p d .'S 

RcgisRairos'quc o pagamento da multa nAo implica de.-i.-!cncia Jo direit o do nectvnrci (artigo 17 Ji RcsolucAti n" 344/2003) e n SCO nio pagamento noria/o Cslipulid o no Kdclo importara. lAo loô devouitk*-! 
aio.* teiuroii . na insciicAo o\v devedorta ) n o Cadastro Infomutivo de Crcditot nio QuiiaJos do SctCi Publico Federal - Cadi.i • c ni Dividi Ativa da iJiriSo), na (ortlia di ki . Aprovcitamos pan inforour que 
hito nio pivlera scr parrelado. por ausencia de .uitcrizacao legal 

11 RNAND O .Wn?\in oSM I \*i D L M  Ml ID A 

1.,-o.v. U.--.'.--.l Este doctmicmo poJo set vvrilkado no mkrceo cktronko hupi'ivvwuciri ra vlr'^forcxili k JATJ. 

poki codigo 000320] 112OS00I49 
Documento a*»inido digiiibnente ci>nfm»i"e MP n- 2.200-2 do 24 0&200I. que m-titui a 

Infiacrtiutuia de C haves Publicas Uiaolcira - ICP-IJt.v>il. 
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MINISTERI O DA S COMUNICCGE S 

DELEGACI A REGIONA L D E SA O PAUL O 

Rua Mergenthale r -  592 , Bloc o I  - Mezan.n o 

Vil a Leopolgin a -  Sao Paulo - SP 

CEP: 05311-90 0 

AR PESO (kg) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| : O. Q — ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^DoJmHOU,  CHEGOU .  

SI 2466636 8 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cz v  V*  
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MINISTERI O DAS COMUNICACOE S 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 
Departamento de Outorga de Servicos de Comunicacao Eletronica 

Nota Tecnic a n° 2JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3%20 13/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Propost a d e transformaca o do s canais , objet o d c Aviso s d e Habilitaca o c m 

andamcnto , relativo s a concessao de outorga s par a a  execucao de servico s dc radiodifusa o d e 

sons c  imagens , co m fin s exclusivament e cducativos , d e tecnologi a analogic a par a a 

tecnologi a digital . 

Referenda : Process o n° 53000.049171/2011 e apensos 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Trat a a  presente Not a Tecnic a de propost a de transformaca o do s canais , objet o d e 

Aviso s de Habilitaca o e m andamcnto . destinados a  concessao de servico s de radiodifusa o d e sons 

e imagens , com fin s exclusivament e cducativos , de tecnologi a analogic a para a tecnologi a digital . 

ANALIS E 

2. O  Decret o n ° 5820 , de 29 de junh o de 2006 , dispoe sobre a implantaca o d o Sistem a 

Brasileir o d e Televisa o Digita l Terrestr e -  SBTVD-T , prevend o e m seu text o qu e a  transica o d o 

sistema d e transmissa o analogica , atualment e e m uso , para o  digital . Nest e contexto , c m 3 0 d c 

julh o d e 2013 . fo i publicad o n o Diari o Oficia l d a Uniao , o  Decret o n ° 8.061 , d e 2 9 d e julh o d e 

2013 . alterand o o  Decret o acim a referido , e  estabelecendo o  praz o limit e par a a  concessa o d e 

outorgas par a a  execuca o do s servico s d e radiodifusa o d e son s e  imagens , c m tecnologi a 

analogica . ate 31 de agosto de 2013. 

3. Considerando-s e que o  prazo acim a referid o expirou , e que os Aviso s e m coment o 

nao sa o regido s pel a Le i n c 8666/1993 , ma s pela s Portaria s d e n ° 420/201 1 e  n ° 355/201 2 -

normas qu e na o traze m obice s a  modificaga o d o objet o do s feito s - , import a questiona r a 

Consultori a Juridic a s e resta possive l a  continuaca o d a analise do s processos d c seleca o public a 

em andamento , promovendo-s e a  transformaca o par a a  tecnologi a digita l daquele s destinado s a 

concessao d e outorg a par a a  execucao d e servic o d e radiodifusa o d e sons e  imagens , cuj o atua l 

objeto seja canal de tecnologi a analogica , em conformidad e co m o quadro abaix o descrito : 

Avis o UF Municipi o Processo Principa l Cana l 

09/2011. publicado no 
DOU de 23/9/2011. BA 

Vitori a da 
Conquista 53000.049171/2011 45E 

09/2011, publicado no 
DOU de 23/9/2011. GO Anapolis 53000.049172/2011 50-E 

09/2011. publicado no 
DOU de 23/9/2011. PL Petrolina 53000.049173/2011 6E 

09/2011. publicado no 

DOU de 23/9/2011. RS Pelotas 53000.049177/2011 7-E 

09/2011. publicado no 
DOU de 23/9/2011. SP 

Sao Jose do Rio 
Preto 53000.049179/2011 17-E 

13/2011, publicado no 
DOU de 31/10/2011. BA Ilheus 53000.056565/2011 38+E, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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- /s& V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• .  • 

* : & S\'k ''-?> : J ";'^>SS 
• 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 13/2011. publicado no 
DOU de 31/10/2011. 

\ •  13/2011. publicado no 
DOU de 31/10/2011. 13A ltabuna 53000.056566/2011 2E ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

13/2011. publicado no 

DOU dc 31/10/2011. MG Varginha 53000.056568/2011 7+E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"  13/2011. publicado no ' 

DOUde 31/10/2011. MS Dourados 53000.056569/2011 2+E 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. PR Foz do Iguacu 53000.056570/2011 41+E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• 
13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. PR Paranagua 53000.056571/2011 10-E 

• 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. PR 

. .  *• 

Toledo 
53000.056572/2011 31+E 

• 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. ' RJ Araruama 53000.056573/201 1 22 E 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. RS Rio Grande 53000.056575/2011 2E 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  i  

13/2011, publicado no 

DOUde 31/10/2011. RS Uruguaiana 

I 

53000.056577/2011 2+E 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. RS Santa Maria" ' 53000.057258/201 1 8+E 

13/2011, publicado no 
DOU de 31/10/2011. SC Criciuma 53000.056578/2011 19-E 

13/2011, publicado no 
DOU de 31/10/2011. SP Itapetininga 53000.056581/2011 44 E 

• 

16/2011, publicado no 
DOUde 08/12/2011. BA Jacobina* 53000.064665/2011 9-E 

16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011. CE Iguatu 53000.064670/2011 30E 

16/2011, publicado ho 
DOU de 08/12/2011. GO Catalao 53000.064672/2011 18E 

16/2011, publicado no 
DOUde 08/12/2011. GO Jatai 53000.064673/2011 4+E 

16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011. MG Bom Despacho 53000.064674/2011 16-E 

if —•  

•  ' ' '<  x  •  

16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011. MG 

Diamantina (Morro 
do Cristal) 53000.064675/2011 5I£ 

• 16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011 / PR Castro 53000.064676/2011 18+E 

16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011. SP Bebedouro 53000.064677/2011 50-E 

v v 

16/2011. publicado no 
DOUde 08/12/2011. SP Presidente Epitacio 53000.064678/2011 50-E 

• 

16/2011, publicado no 

DOU de 08/12/2011. SP Caraguatatuba 53000.064679/2011 15E 

• 

18/2011. publicado no 
DOU de 20/12/2011. CE Alto Santo 53000.009976/2012. 27-E 

18/2011. publicado no 
DOU de 20/12/2011. CE Nova Olinda 53000.009977/2012 21+E 

• 

18/2011. publicado no 

DOU.de 20/12/2011. ES 

Barra de Sao 
Francisco 53000.009978/2012 27+E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

18/2011. publicado no 

DOUde 20/12/201.1. MG Areado 53000.009979/2012 50E 

18/2011, publicado no 
DOU de 20/12/2011. MG lpaba 53000.009980/2012 46-E 

18/2011. publicado no 
DOU de 20/12/2011. MG 

Raul Soares (Serra 
do Boacha) . 53000.009981/201 2 51+E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

• i.psac/1't.. c n 53(iUiMMyi7l/2(MI/CrilMI/l)KKVSCK-MC .  2  de 4 
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18/2011. publicado no 
DOU dc 20/12/2011. PR Siqueira Campos 

,s , m 

53000.009950/2012, * p 

— ®  V 

18/2011, publicado no 
DOU de 20/12/2011. SP Bady Bassit 53000.009982/20.12 

t' J x 

18/2011. publicado no 
DOU de 20/12/2011. SP Potirendaba 53000.010530/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jflr> 
40-E 

4. Cab c ressalta r qu e a  alteraca o d a tecnologi a do s canai s na o implicar a e m nova s 

vantagens ao s concorrente s um a ve z que , diferentement e d o sina l analogico , n o qua l a  image m 

desaparece gradualment e quand o a  intensidad e d o sina l diminui . n o sina l digita l a  image m 

desaparece d c vez : e  o  chamad o Cliff  effect , o u "efeit o penhasco" . Dess e modo , e m ve z d a 

imagem i r s e degradand o ao s poucos , com o n o analogico , el a pod e ficar  quebrad a -

macroblocking -  e m u m quadr o congclad o o u ficar  e m branco . Assim . temos qu e na transmissa o 

digita l o  contorn o protegid o e  mantido , ma s n o contorn o interferent e a  cobertur a tend e a  se r 

menor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSA O 

5. Diant e d o exposto , opinamo s pel o encaminhament o do s processo s e m tel a a 

Consultori a Juridica , para que esta se manifesto quant o a possibilidad e de transformaca o d o objet o 

dos Aviso s d e Habilitaca o supracitado s par a a tecnologi a digital . Apo s o  Parecer , seja m os autos 

remetido s a esta Secretaria , para prosseguimento . 

A consideraca o superior . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ci 
AN A PATRret A SE 

Brasili a 

AN O ALESCI O CAMPO S 

de 2013 . 

Eletronica . 

Coordenadora do Subgrupo LeJgal de Radiodifusa o Public a e Ancilare s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

V 
De acordo . A  consideraca o d a Diretor a d c Outorg a d e Servico s d e Comunicaca o 

Brasilia . deOU^^ 0 d e 2013. 

EDUARD O DUA^RT E FARI A 

Coordenador 

Substituta . 

De acordo . A consideraca o da Secretaria dc Servico s de Comunicaca o Eletronic a 

Brasilia , d e de 2 2013. 

PATRICI A BRIT O D E AVIL A 

Diretor a 

apsac/Proc. n" 53000 044171 /201 l'( i I  PI l/DI-K X.7.SCI--MC 3de-4 
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. •  •  

.iAflfflSS A>A^v' . 

De acordo. Encaminhe-se a Consultori a Juridica . 
F.s. 

ml 

•  

•  Brasilia . 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PATRICI A BklT O D E A^lIl A 
Secretaria-Substituta ; • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  -  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  • • ' / , < 

•  . . .  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . .  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. .. . 

• 1 

• > 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

; .>/'f - ?!-.--, ^ 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

•  

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• .  .  •  * 

• 

•  

/SCU-MC a^ac'l'mc n" 53000 O-W171/201 I/O I I'U.DI-OC/SCl'-MC 

• 

: 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ippf ; 
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!RD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SISve... http://sistemas.ariatel.gov.br/srcUConsultes/ConsultaGeral/Teh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistema j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• : 

^ Men u Principa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

V Tel a Inicial Resultad o da Consulta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interattvo s 

SRD »» Consultas »» Geral men u a i ud a 

Consult a Gera i 

Criterio s d a Pesquis a 
• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-
• 

Ordenado por: UFMunicipio 

SituacSo: 0 
Servigo: 0 

Cl 

Resultad o 

CNPJ: 80257355000108 

NENHU M REGISTR O ENCONTRADO ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ,  .  •  •  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
—-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

" • 

• 

.»•••• "  /  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 

• 

v. 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• '  - mm 

• 

• ' 
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MINISTERI O DAS COMUNICACDE S . 

Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliacao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Not a Tecnic a n° >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7.lO  /2014/GTED/DEAA/SC E -  MC • 

Assunto : Propost a co m vista s a  obtenca o d e outorg a d e Servic o d e Radiodifusa o d e Sons e 

Imagens , co m fin s exclusivament e educativos . 

• '•• rrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-'5 .x R""'''V':^*"* ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S3 s;. ,,.,' 7 -x ^-i .-- ^ ,%^I 4. AJ- .
 1 

:v • •  .  •  ' 

Referenda : Process o n° 53000.064676/201 1 e apensos . . i 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. ,  Trata-s e d e process o d e seleqa o publica , co m vista s a  outorg a d e Serviq o d e 

Radiodifusa o d e Sons e Imagens , co m fin s exclusivament e educativos , regid o pel a Portari a MC 

n° 420 , de 14 de setembr o de 2011 , publicad a no. Diari o Oficia l da Unia o do dia 19/09/2011, de 

acordo co m os dados a seguir descritos : -  .  . 

Servi9 0 objet o d a outorga : TV E 

Municipio : Castro/P R 

Canal : A ser indicad o pela Anate l 

Tecnologia : Digita l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
Avis o d e Habilitaca o n°: 16 

Data de publicaca o do Avis o d e Habilitacao : 08/12/2011 

Data de venciment o do prazo par a a postagem o u protocol o das propostas : 06/02/2012 

' ANALIS E ' 

2. Vei o a  analis e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusa o Educativ a e  . 

Consignacoe s -  GTED , o  process o e m referenda , acompanhado'd e 2  (dois ) processo s a  ele' 

apensados, relativo s as propostas apresentada s po r pessoas juridica s interessada s n a execuca o d o 

Serviq o d e Radiodifusao , objet o d a outorg a em questao . 

3. Tend o e m vista o dispost o no Decreto n.° 5.820, de 29/06/2006 (co m a  reda?ao do 

Decret o n. Q 8.061 , d e 29/07/2013) , o pral o par a a  concessa o d e outorga s par a exploraqa o dos 

serviqos d e radiodifusa o de sons e imagen s e m tecnologi a analogica : termino u em 31 de agost o 

de ^013 . Cbm o apo s ess a dat a nao'er a mai s permitid a a outorg a d e canai s analogicos , fo i 

; !  encaminhad o u m questionament o a Consultori a Juridic a deste Ministeri o quant o a possibilidad e 

de continuidad e das seleqoes dos aviso s de habilitaqa o j ^ publicado s e em curso na Secretaria de 

Servico s d e Comunicaca o Eletronica . 

' '  ;  '  '  ,  ' 

4. •  Por mei o d o Parece r •ri, a 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU , datad o d e 

20/02/20.14, a  Consultoria.Juridic a conclu i "pel a viabilidad e juridic a d o prosseguiment o das 

seleqoes publica s par a outorg a d o serviq o de - radiodifusa o d e son s e  imagens , co m fin s 

exclusivament e educativos , as quais serao concedida s e m tecnologi a digital , e m respeit o a o art. 

-11,1 , do Decreto n.° 5.820, de 2006" , considerand o qu e a alteraqao d a tecnologi a na o implic a em 

•  

mudanq a do objeto d a seleqao. 0 ± \, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  >  -

AMP/GTHD/DEAA/SCE-M C 

• 
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Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ "  ,  • •  '  '  #  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. Co m bas e n o entendiment o da Consultori a Juridica , este Grup o d e Trabalh o est a 

dando prosseguiment o a  analis e d a seleqao . Porem , ressalte-s e qu e a  fmalizaca o d a outorga , 

quando fo r o  caso, depend e d e indicaqa o de u m cana l constant e do Pian o Basic o d e Distribuica o 

de Canai s de Televisa o Digita l -  PBTV D pel a Anatel . 

6. Destaca-s e aind a que , conform e indicad o e m not a Jecnic a especific a d e cad a 

concorrente , a  entidad e qu e na o tive r interess e e m presta r servico s d e radiodifusa o d e son s e 

imagens e m tecnologi a digita l dever a adota r o  procediment o informad o na s sua s respectiva s 

notas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7. Concluid a a  analis e da s referida s propostas , conform e demonstra m a s 

correspondente s Nota s Tecnica s d e fls . ffi  CL O^ E ^  verificou-s e o  seguint e resultado : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A CLASSIFICACAO/RESULTAD O 

Universidade Estadual 
de Ponta Grossa 

I 53000.006483/2012 Habilitada Vencedor. 

FundacSo Exclusiva 
Educativa 

I I 53000:005247/2012 . Nao analisada *Desconsiderada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: I - Pessoa  Juridica de  Direito Publico  Interno; I I -- Pessoa Juridica de  Natureza Privada. 

* Art . 5° §  1° da  Portaria  n"  420/2011 

CONCLUSA O 

8. '  '  Diant e do exposto , de acordo.co m 0  dispost o no § 2° do art . 34 da Le i n° 4.117 , de 

27 d e agosto de 1962 , conform e dispo e o  artig o 5° , §  2°, inciso s I I e VI , da Portari a n° 420/2012 , 

opinamos : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 

Consignacoe s d a Unia o 

a) sej a declarad a vencedor a d a present e seleqa o public a a Universidad e Estadua l 

de Pont a Grossa ; 

b) pel a desconsideraqa o d a propost a apresentad a pel a pesso a juridic a d e direit o 

privado , nos termo s do artig o 5° , §  1° , da Portari a n° 420/2011 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

c) pel a comunicaqa o d o resultad o fina l obtid o nest a seleqa o public a a  toda s ,as 

participantes , concedendo-lhe s praz o par a que , s e fo r o  caso , apresente m 

recurso , conform e dispo e os artigo s 9° e 10 , d a Portari a n° 420/2011 ; 

d) expirad o o  praz o recursa l concedido , sej a dad o prosseguiment o a o feito , n a 

form a lega l correspondente . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . 

A consideraqa o d a Coordenador a d o Subgrup o Lega l d e Radiodifusa o Educativ a e 

'•JIB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • 

Brasilia,. ^ d e rroCC£ y d e 2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MM£?$0Q&  -  > w*;.|£-,( ss :
;:^} 

•  

.v ; 
ALESSANDR A g  P . C . MIGUE L /Q p ' • 

Tecnic a d e Nive l Superio r 

- •  •  •  •  •  • • .  • 

AMP/ 53000.064676/2011/ GTED/DEAA/SCE-MC 
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* >;:.^m:^i'k i'* S\ • • • • • •  w -i  S^'^^S^S?SS§S'P*  •  S^S^S^^^§^S^K M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• "  D e acordo . A  corisideraqa o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusa o Educativ a e Consignacoe s d a Uniao . • . o 

Brasilia , sv^d e /rkc^Ao  de2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LZATMARI A DE L NEGR O B . FER N ANDE S ELZ A 

Coordenador a d o Subgrupj i Legal d e Radiodifusa o Educativ a e Consignacoe s d a Unia o 

Conform e Portari a n° 001 , de 23 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Servic o d e 29 de 

outubr o de 2013 . /$^§ > 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1(0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPis 
-o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

Avaliacao . 

• 

De acordo ^ A  consideraqa o d o Direto r do Departament o d e AcoirlrpaHharfient o e 

Brasilia , ZC  d e rndf^o  de2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -

•  '  •  • ALMI R COLlIINHe^OLLI G 

Coordenado r d o Grup o de Trabalh o de Radiodifusa o Educativ a e Consignaqoe s d a Unia o 

•J Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviq o d e 1 1 de 

outubr o de 2013 . , 

De acordo . A consideraqa o d a Secretari a de Serviqo s d e ComunicaqS o Eletronica . 

• i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~>. '>*  ks zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

•  

Us 

Is 
• . 

S'-.: & r'i$S  SS 

-v. x  
/B^ilil , 2 1 d e or^^  d e 201 4 

'IERANT I 

Direto r do Departament o d€ T^companhamento e Avaliaqao . 

OCTAVI O P I 

Conform e Portari a de delegaqa o de competenci a n° 299 , de 7  de outubr o de 2013 , publicad a nO 

Diari o Oficia l da Unia o de 8  de outubr o de 2013 . 

A\sssm:pss-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  

• 

De acordo . Proceda-s e conform e proposto . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

PATRI C 

Brasilia, ^ d e a& uJ? . de201 4 

IL A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? 

• 

• 

•  

'. r  • , Secretari a de Serviqo s d e Comunicaqa o Eletronic a 

A- 3 .v 

u^MP/ 53000.064676/2011/<3TED/DEAA/SCE-MC .  .  . 
Mm. 
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MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Secretaria de Servicos de Comunicaqao Eletronica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliacao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

Nota Tecnic a n ° 3i 2 72014/GTED/DEAA/SC E -  M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

>>, .  ••• i  •.-..'). • \  .  . • .  •' ;.
;

 V . 0 -s  ... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Assunto : Propost a co m vista s a  obtenca o d e outorg a de Servic o d e Radiodifusa o d e Son s e 

Imagens , co m fin s exclusivament e educativos . 

, Referenda : Process o n° 53000.006483/2012 , apens o a o Process o n° 53000.064676/2011 . 

• •  .  SUMARI O EXECUTIV O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— —  —  .  .  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  .  , 

1 • Trata-s e d e proposta , com vista s a obtenqa o d e outorg a de serviq o d e radiodifusa o 

- d e son s e  imagen s co m fin s exclusivament e educativos , d e acord o co m o s dado s a  segui r 

descritos : 

Interessado : Universidad e Estadua l de Pont a Gross a 

Serviqo objet o d a outorga : TV E 

Municipio : Castro/P R t M
 fe -~^L.c^ 

Canal : A se r indicad o pela Anate l V——^1 . 

Tecnologia : Digita l 

Avis o d e Habilitaqa o n°: 16 

Data de publicaqa o do Avis o d e Habilitaqao : 08/12/2011 

Data de venciment o d o praz o par a a postage m o u protocol o das propostas : 06/02/2012 

Data de postage m dest a proposta : 06/02/2012 

Requeriment o tempestivo ? ___ si m [_ ] na o 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 
' .  • •  :  ANALIS E 

mudanq a do objet o d a seleqao. 

• 

2. A  epoc a d a publicaqa o d o Avis o d e Habilitaqa o n.° 16/2011 , fo i definid o cana l 

constante do Anex o II , par a prestaqao d e serviq o n a tecnologi a analogica . Porem , tend o em vist a 

o dispost o n o Decret o n. ° 5.820 , d e 29/06/200 6 (co m a  redaqa o d o Decret o n. ° 8.061 , d e 

29/07/2013), o praz o par a a concessao d e outorga s par a exploraqa o do s serviqo s d e radiodifusa o 

de son s e imagen s e m tecnologi a analogic a termino u em 3 1 de agost o d e 2013 . Com o apo s essa 

data nao era mai s permitid a a outorg a de canai s analogicos , fo i encaminhad o u m questionament o 

a Consultori a Juridic a deste Ministeri o quanto a possibilidad e de continuidad e das seleqoes do s 

avisos d e habilitaqa o j a publicado s e  e m curs o n a Secretari a d e Serviqo s d e Comunicaqa o 

Eletronica . 

' .-.V - OW ^ov'/* 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 S:S's--• •  I  /;;E:»^F^

:

^' ' '.-' < 
3. Po r mei o d o Parece r n. ° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU , datad o d e 

20/02/2014, a  Consultori a Juridic a conclu i "pel a viabilidad e juridic a d o prosseguiment o da s 

seleqoes publica s par a outorg a d o serviq o d e radiodifusa o d e son s e  imagens , co m fins 

exclusivament e educativos , as quai s serao concedida s e m tecnologi a digital , e m respeit o a o art . 

11,1 , d o Decret o n. ° 5.820 , de 2006" , considerand o qu e a alteraqa o d a tecnologi a na o implic a em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

•  

4. Co m bas e n o entendiment o da Consultori a Juridica , este Grup o d e Trabalh o est a 

. dand o prosseguiment o a  analis e d a seleqao . Porem , ressalte-s e qu e a  finalizaqa o d a outorg a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

AMP/GTHD/DEAA/SCE-MC .J j 
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

depende d e indicaqa o d e u m cana l constant e d o Pian o Basic o d e Distribuica o de Canai s d e 

Televisa o Digita l -  PBTV D pel a Anatel . • 

5. Visand o o  prosseguiment o d o feito ? procedeu-s e a  conferenci a e  analise ' da 

documentaca o apresentad a pel a proponente , pesso a juridic a d e direit o public o interno , e m 

consonanci a co m o  dispost o no artig o 5°da Portari a n° 420 , de 1 4 de setembr o d e 201 , publicad a 

no DO U d o di a 19 subsequente, conforme'quadr o abaix o descrito : 

LIST A D E DOCUMENTO S NECESSARIO S A INSTRUCAOPESSO A 

JURIDIC A D E DIREIT O PUBLIC O INTERN O 
FOLHA S 

a) Requeriment o d e encaminhament o d a proposta , assinad o pel o representant e 

legal ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ok Fl . 02 

b) Declaraca o d e qu e integrar a a rede naciona l de comunicaca o public a gerid a pel a 

Empres a Brasi l d e Comunicaca o -  EBC , n o cas o d e pesso a juridic a d a 

Administraca o Public a Federa l Indireta . 

Ok Fl . 06 

c) Declaraca o firmada  pel o representant e lega l d a pesso a juridic a interessada , 

comprometendo-s e a  obedece r a o dispost o no s artigo s 22 1 e  222 , §  2° , d a 

Constituica o d a Republica , be m com o a s exigencia s constante s d a legislaca o 

especific a d o seto r d e radiodifusa o e , e m especial , a s obrigacoe s constante s d a 

Portari a Interministeria l n° 651 , de 1 5 de abri l de 1999 ; 

Ok Fl . 03 

d) Declaraca o firmad a pel o representant e lega l d a pessoa juridic a interessad a d e 

que: (i ) na o possu i autorizacS o par a executar , o  mesm o tip o d e serviq o n a 

localidad e objet o d a concessao pi i permissao ; e (ii ) na o exceder a o s limite s fixados 

no art . 1 2 d o Decreto-Le i n ° 236 , de 2 8 d e fevereir o d e 1967 , caso venh a a  se r 

contemplad a co m a  outorga ; 

Ok Fl . 04 

e) Declaraca o firmada  pel o representant e lega l d a pessoa juridic a interessad a d e 

que possu i recursos financeiros  par a o empreendimento ; 
Ok Fl . 05 ' 

f) Propost a d e grad e detalhad a contend o o  horari o e programaca o qu e s e pretend e 

veicula r com a  execuqao d o serviq o objet o d a outorga ; 
Ok Fls. 19/29 

g) Declaraqa o firmad a pel o representant e lega l d a pessoa juridic a interessad a d e 

que soment e brasileiro s natos exercera o o s cargo s e  funqoe s d e direqao , gerencia , 

chefia , d e assessorament o e  assistenci a administrativ a d a execuqa o d o serviq o 

objeto d a outorga ; 

Ok Fl . 07 

h) Quand o instituiqa o d e ensino , declaraqa o firmad a pel o representant e lega l d a 

interessada informand o o numer o de aluno s matriculado s (18.836 alunos ) 
Ok Fl . 08 

i) Se executant e de Serviq o d e Radiodifusao , esta regula r junt o a o FISTEL ? Nao se aplica. 

6. Concluid a a  analise , verificou-s e qu e a  propost a atend e a s exigencia s 

eptabelecidas pel a Portari a n ° 420/201 1 e  pel o correspondent e Avis o d e Habilitaqao , send o 

passive l de habilitaqao . 

. '  CONCLUSA O 

Diant e do exposto , opinamos : 

a) pel a habilitaqa o e  correspondent e classificaqa o d a present e proposta , no s 

molde s previsto s no artig o 5°, § 2° da Portari a n° 420/2011 ; 

- b ) pel o registr o dess a informaqa o n a Not a Tecnic a relativ a a o resultad o final 

obtid o no process o d e selecao em questao ; 

c) pel o encaminhament o de copi a desta Not a Tecnic a a  interessada , co m vista s a 

comunicaqa o d o resultad o d a analiseyd a propost a apresentada , oportunidad e e m 

que dever a ser-lh e concedid o praz o par a que , s e fo r o  caso , apresent e o 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

AMP/5300 0 006483/2012/DEAA/SC E -  M C ' 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. .  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ) 

•  

v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  • . .  . 

A ,.n n t- 1 A Mi-n Art  f^r\r\rAcmnAr\m  Ar\  iKrrr-i mr \ T  <»(t<i1 r"1<=» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consignaqoe s d a Uniao . 

A consideraqa o d a Coordenador a d o Subgrup o Lega l d e Radiodifusa o Educativ a e 

Brasilia,d e mOuv,vj © de2014 . 

• P 

ALESSANDR A M.CP JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C . MIGUE L 

Tecnic a d e Nive l Superio r 

De acordo . A  consideraqa o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusa o Educativ a e Consignaqoe s d a Uniao . 

Brasilia , <9<o  de frw ciuio  d e 2014 . 

ELZANMAR M DE L NEGR O B . FER N ANDE S 

Coordenador a d o Subgrupjb Lega l d e Radiodifusa o Educativ a e Consignaqoe s d a Unia o 

Conform e Portari a n° 001 , de 23 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviq o d e 29 de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 

outubr o de 2013 . 

De acordo . A  consideraqa o d o Direto r do Departament o d e Acompanhament o e 

Avaliaqao . 
• 

. 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

Brasilia , ^d e marl * 

• -

de 2014 . 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 

ALMI R COWINHO l POLLI G 

'rabalh o ( 

Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outubr ^ de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviq o d e 1 1 de 

•  

correspondent e recurso , conform e estabelec e o  artig o 10 , §  1° , d a Portari a n ° 

420/2011 . 

d) pel a comunicaqa o a  entidad e de que , na eventua l falt a d e interess e n a prestaqa o 

do serviq o e m tecnologi a digital , a  mesm a dever a comunica r formalment e a o 

Ministeri o a  desistenci a d o certame . D o contrario , a ausenci a d e document o d a 

entidad e implicar a n a concordanci a da s condiqoe s vigente s d o certam e 

(transmissa o em tecnologi a digital) . 

• 

Coordenado r d o Grup o de Trabalh o de Radiodifusa o Educativ a e Consignaqoe s d a Unia o 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

outubr o de 2013 . 

De acordo . Proceda-se conform e proposto . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 

I 

• 

• 

OCTAV I 

Brasilia , ^Tde/m^^ ° de201 4 

PIERANT I 

Direto r do Departament o de Acompanhament o e Avaliaqao . 

Conform e Portari a de delegaqa o de competenci a n° 299 , de 7  de outubr o de 2013 , publicad a no 

• -

• 

Diari o Oficia l da Unia o de 8  de outubr o de 201 3 

AMP/53000 . 006483/2012/DEAA/SC E - M C 
: ,  -

111 ? ^ 
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/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Secretaria de Serviqos de Comunicacao Eletronic a 

Departamento de Acompanhamento e Avaliaca o 

Esplanada dos Ministerios , Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasilia/D F 

Telefone: (61) 2027-6464 

1/ 2 „  .  .  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ofici o n° /2014/DEAA/SC E -  M C 

A. 

Brasilia ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 > d e <n^ ^ d e 2014 . 

Senhor(a ) 

Representante Lega l d a Universidad e Estadua l de Ponta Gross a 

Avenid a Carlo s Cavalcanti , 4748 

84030-90 0 Pont a Grossa/PR 

(§Rs .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 
inti,474 8 \ 

'a/PRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  V R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• .  •  •  • • •  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 1 

-o j 

Assunto :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Selecao para outorga de Servico de Radiodifusao Sons e Imagens, com 

fins exclusivamente educativos, no Municipio de Castro/PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

Referenda : Process o n° 53000 . 006483/2012 , apenso ao Processo n° 53000.064676/201 1 

Senhor(a ) 

• 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente , e em cinripriment o ao dispost o n o Avis o de 

Habilitaqa o n° 16, 'publicad o em 08 de dezembr o d e 2011 , encaminh o copi a das Nota s Tecnica s 

n° 31$  /2014/GTED/DEAA/SC E -  MC' e n° 317  /2014/GTED/DEAA/SC E -

MC co m vista s a comunicaqao , tant o doresultad o d a analis e d a propost a dessa entidade , com o 

do resultad o tota l das analises , relativa s ao assunto em destaque . 

2. Fic a estabelecid o o  praz o d e trint a dias , contad o d a data de recebiment o dest e 

oficio , comprovad o pel o A R postal , para que, se for-p'caso , apresent e recurso , fazend o constar , 

obrigatoriamente , referend a aos numeros deste offcio/ e do s processos e m referenda . 

Atenciosamente , 

• 

• 

OCT , lO 

•  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

ENNA PIERANT I 

Direto r do Departament o de Acompanhament o e Avaliaqao . 

Conform e Portari a de delegaqao de competenci a n° 299, de 7 de outubr o de 2013, publicad a no 

Diari o Oficia l da Unia o de 8 de outubr o de 2013 . 

: •  •  
AMP/GTED/DEAA/SCE - MC Kt •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
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-

SIGNATARIO: DEAA/SCE-MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  06/05/201 4 
AREA DE ANALISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFiCIO: 413 de 27/03/2014 
N° DO PROCESSO: 53000.006483/2012 
DESTINATARIO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
ENDERECO: AVENIDA CARLOS CAVALCANTI 4748 
CEP: 84.030-900 - PONTA GROSSA / PR ' 
INFO. ADICICIONAL: AVISO DE HABILITACAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  ,  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm REGISTRAD O URGENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

Q Q  PES O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

JG 087 4 6  7 32 9  B R 

• 
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V 

CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRESI L 

AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 
A R 

DATA DE POSTAGEM / 

' / 

1ATE DE  DEPOT 

/ 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU  DE  DEPOT 

;' G 0874 ^3 2 9  B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(C6DIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO OO OBJETO ) 

TENTATIVA S D E ENTREG A /  TENTATIVES  DE  LlVRAISON 

y__/_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L 
ENDEREQO P; 

PREENCHER COM. LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO RBMETENf E / NOU nil  p& mrM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Secretari a d e Comunicaca o Eletronic a 

Departament o de Outorg a 

Subgrup o de Documentaca o e  Educativ a -SDED U 

Esplanad a dos Ministerios , Bloco "R",Ed . Anex o 

Ala Oeste Sala 315 

OIDATJE/ (.ocicep: 70.044-900 Brasili a - D F 

J— J 1 ]  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -

• •  

• . V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

•... " ' 
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PREENCHER CO M L ETRA DE. FORM A 

NOME 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PEP/C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06/05/2014 SIGNATARIO: DEAA/SCE-MC 
AREA DE ANALISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFICIO: 413 de 27/03/2014 
N° DO PROCESSO: 53000. 00648372012 
DESTINATARIO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
ENDEREQO AVENIDA CARLOS CAVALCANTI 4748 
CEP: 84.030-900 - PONTA GROSSA / PR 
INFO. ADICICIONAL: AVISO DE HABILITACAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J. I  I  L 
/ RAYS 

I I  I  I  I 

DECLARAQAO D E CONTEUDO (SUJEITO A  VERIFICACAO ) / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DISCRIMINACION NATUREZA D O ENVIO /  NATURE DE L'ENVOl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(~H PRIORITARIA 7 PRIORITAIRE 

__EM S 

ASSINATUR A D O RECEBEDO R /  SIGNATURE  DU  RECEPTEUR 

. .  -

. .•• .uVsilrC**fca*xX t*«;5DiiV£ #jfii',j- • •. >  ' • . "A 
•; Prd-ftfitofia OJ AssiM**' Mo^'isli ai.w .*'. <• •  /  i'"". -

DATA DE RECEBIMENT O 

DATE D E LIVRATIO N ' 

/•v/ > f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/r*$ 
i ^^UMDAD E q£ DESTIJO/ V 

VguREAU DE DES  r/NAfmt A 

EST o' ^ 

J 

NOM E LEGiVEL D O RECEB §0 £R^o/a'tSa &L E DU  RECEPTEUR /~\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\  

i ^^UMDAD E q£ DESTIJO/ V 

VguREAU DE DES  r/NAfmt A 

EST o' ^ 

J 

N° DOCUMENT O D E IDENTLFICAQA O D O 

RECEBEDO R /  ORGA O EXPEDIDOR . 

RUBRICA E MAT . DQjiUfffl&Wh'T 
SIGNATURE DE  L'AGENT ,  r  \  '7 ' 

i ^^UMDAD E q£ DESTIJO/ V 

VguREAU DE DES  r/NAfmt A 

EST o' ^ 

J 

ENDERECO PARA DEVOLUQAO NO VERSO 1ADRESSE DE  RETOUk gANS LE  VERS 

i ^^UMDAD E q£ DESTIJO/ V 

VguREAU DE DES  r/NAfmt A 

EST o' ^ 

J 

75240203-0 FC04B3/1 6 . 11 4 x18 6 m m I 
\ .; v .  .  •  • •  ;  1 

.-•.'• > , r ' '  '•  

TFNTATIVAS D E ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

/ ' /  '  . . / , . / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  m  1  1.  

h : h 
« , „ 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE /  NCMhtl  pifcn w '  ( 

MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Secretari a d e Comunicaca o Eletronic a 

Departament o d e Outorg a y  nFn „ 

Subgrup o de Documentaca o e  Educativ a -SDED U 

Panad a do s Ministerios , Bloco «R",Ed . Anex o 

Uia Oeste Sala 315 -

Cep : 70.044-90 0 Brasili a - D F 

i ' 

I I  L 

UF 

BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> .,, 1 
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) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

It i i r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL D A UNIA O 

* CONSULTORIA-GERAL DA'UNIA O 

CONSULTORIA JURlDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

" COORDENACAO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER N° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AG U 

PROCESSO PRINCIPAL N°: 53000.049171/2011 

INTERESSADO: Secretaria de Services de Comunicacao Eletronica -

ASSUNTO: Consulta sobre a  possibilidade d e continuacao dos processos seletivos d e outorg a destinado s 

as concessoes para servico de radiodifusao de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, ainda 

em curso, apos a data de 31.de agosto de 2013 (tecnologia analogica x  digital). 

T' ~ Consult a d a Secretaria d e Servigos d e Comunicaga o 

Eletronica sobre . a  possibilidad e d e continuaga o do s 

processos seletivos . de outorg a destinado s a s concessoes 

para servigo d e radiodifusao d e sons e  imagens, co m fin s 

exclusivamente educativos, ainda e m curso, apos a  data d e 

31 de agosto de 2013. .  -

II -  Aplicagao , co m a s devidas adaptagoes,' da s premissas 

expostas n o PARECER N ° 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU, aprovad o pel o DESPACH O N ° 

495/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, o  qua l se destino u a 

responder consulta semelhante, desta feita , voltada para os 

certames de servigo de radiodifusao d e sons e  imagens, do 

sistema privado de radiodifusao. 

HI - Procediment o seletivo regid o po r Portarias Ministeriai s 

(Portarias n ° 420 , d e 2011 , e  n ° .355, d e 2012 ) qu e na o 

preveem obices a continuagao. 

IV -  Aplicabijidade d o entendiment o firmad o pel o Supremo 

Tribunal Federal , n o julgament o d a ADI N n ° 3.944/DF , 

segundo 6  qua l a  concessao d o servigo d e radiodifusao d e 

sons e  imagens na o s e confund e co m a  consignagao d e 

canal d e radiofrequenci a (o u autorizaga o d e us o d e 

espectro d e radiofrequencia) . Eventua l alteraga o d a 

tecnologia prevista no Aviso de Habilitagao nao interf e 

natureza juridica do servigo a ser outorgado . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

m 

ft ; 

Esplanad a do s Ministerios , Bloc o "R " -  sal a 92 0 -  CE P 70.044-90 0 -  Brasili a -  D F 

Telefones : (61 ) 311-6535/311-619 7 Fax : (61) 311-660 2 Email : conjur@mc.gov.b r 
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Continuaca o d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Parece r N ° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AG U 

• 

. 1 *  • ' 
V -  Viabilidad e juridica d o prosseguiment o da s selecoes 

publicas para outorgas d o servigo d e radiodifusa o d e sons 

e imagens, co m fin s exclusivamente educativos , a s quai s 

serao concedidas em tecnologia digital , em respeito a o art . 

11, I, do Decreto n* 5.820, de 2006." 

VI -  Devoluga o do s auto s a  Secretaria d e Servigo s d e 

Comunicagao Eletronica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

i, 
Senhor Consultor Juridico, 

A Secretaria d e Servigos d e Comunicagao Eletronica , po r mei o ,da Not a Tecnic a n ° 

'2135/2013 (fls . 25/26 d o processo principal) , encaminha par a analise e  manifestagao dest a Consultori a 

Juridica-consulta sobre a  possibilidade d e continuagao dos processos seletivos d e outorg a destinado s as 

concessoes par a servigo d e radiodifusao d e sons e  imagens, com fin s exclusivamente educativos , ainda 

em curso, tendo em vista o  advento da data de.3 1 de agosto de 2013, prazo limite , segundo art . 11 , I, do 

Decreto n° 5.820, de 2006, para outorga do referido servigo ainda em tecnologia analogica'. 

2. Adu z a SCE o seguinte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' •  « . '  '  •  -

Considerando-se que o prazo acima referido expirou e que os Avisos em comento nao sao regidos 

pela Lei n° 8666/1993, mas pelas Portarias n° 420/2011 e n° 355/2012 - norma s que nao trazem 

obices a  modificacao do objet o do s feito s —import a questionar a  Consultoria Juridica s e resta 

possivel a continuaqao da analise dos processos de selecao publica em andamento, promovendo-s e 

a transformacao para a  tecnologia digita l daqueles destinados a  concessao de outorg a par a a 

execucao de servico de radiodifusao de sons e imagens, cujo atual objeto seja canal de tecnologia 

analogica (...) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  •  '  x  • '  '  

Em seguida, passa a enumerar o  ro l de avisos e  localidades com selegoes do servigo ainda 

em tecnologia analogica (fls. 25/26). 

• \ - '  i  • • i  ; 

£ o sucinto relatorio. .  .  . 

5. Preliminarmente , impend e esclarecer qu e o  Decret o n ° 5.820, d e 2006 , dispo e sobr e o 

Sistema Brasileiro de Televisao Digital Terrestre, alem de estabelecer diretrizes para a  transigao d o sistema 

de transmissao analogica par a o  sistema d e transmissao digita l d o servigo d e radiodifusa o d e son s e 

imagens.e do servigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<ie  retransmissao de televisao.-

6. N o qu e pertin e especificamente a o praz o ja mencionado , assim antev e o  art . 11 , J^jci 

Decreto n° 5.820, de 2006; com a redagao atribuida pelo Decreto n° 8.061; de 2013: 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•S"r7T > 

P i 

Continuacao dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Parece r N ° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AG U \ft >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA of zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  •  jk ,(!3 {IA , 

Art. 11. A  concessao de outorgas para a exploraqao dos serviqos em tecnologia analogica, ocorrera,̂  

em relacao: 

I -  aos servicos de radiodifusao de sons e imagens, ate 31 de agosto de 2013; , 

jr . »• 

7. A  consulta se volta especificamente para os procedimentos seletivos entao em curso, para 

os quais fo i prevista, no anexo dos Avisos de habilitagao, a tecnologia analdgica. 

8. Sobr e o  t'ema , impend e consigna r qu e est a Consultori a tev e oportunidad e d e s e 

manifestar, po r mei o d o PARECE R N° : 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU , aprovad o pelo s 

Despachos N ° 494/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e  N° 495/2014/JFB/GAB/CONJ.UR-MC/AGU, no-

que concerne especificamente a s Iicitac6es e m tramite , desta feita , para as outorgas d o sistema privad o 

de radiodifusa o (co m o  qua l na o s e confunde o  caso or a e m baila , post o qu e inserid o n o ambit o d a 

radiodifusao publica , alem d e na o s e Ihe- aplicarem a s regras d a Le i n ° 8.666, d e 1993 , po r disposica o 

legal expressa1). .  . 
•  

•  

9. Na o obstante , co m a s devidas adaptagoes, e  d e s e inferi r qu e alguma s da s premissas 

realcadas n a supramencionada manifestagao juridica , notadamente a s antevistas n o julgament o d a Agao 

Direta de Inconstitucionalidade -  ADI N n ° 3.944/DF, aplicam-se perfeitamente ao objet o da atual consulta, 

uma vez que versam tambem sobre a  questao da tecnologi a (analogica x  digital) , o que nao se confunde 

com o servigo de radiodifusao em si; senao, vejamos. 

PARECE R N° : 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AG U 

(...) Esse objeto nao se mostrara alterado caso as outorgas sejam ultimadas com a consignaqao de 

outro canal que possibilite a exploraqao do serviqo com a utilizagao da tecnologia digital : Eventual 

mudanqa de canal e, consequentemente, de tecnologia de transmissao, nao tera o condao de alterar 

a natureza juridica do serviqo licitado. 

17. O  serviqo d e radiodifusao e  destinado a  ser recebido direta e  livremente pelo 

publico em geral e  compreende radiodifusao sonora e  radiodifusao de sons e imagens, conforme 

classificaqao inscrita n o artigo 6° , alinea 'd' , do Codigo Brasileiro d e Telecomunicaqoes, Le i n ° 

4.117/62; in verbis. 

Art. 6 ° Quanto ao s fin s a  qu e s e destinam, a s telecomunicaqoes assn 

classificam: 

1 Decreto n° 52.795, de 1963: 

Art. 13 caput '  ;  / 

.§ 1° E  dispensavel a  licitaqaq para outorga para execuqao de serviqo d e radiodifusao co m fins exclusivamente 

educativos. V.- X . ' . 

IH i 
3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Continuaca o d o Parece r N ° 272/2014/SJL/C6AJ/CONJ U R- MC/AG U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) servic o d e radiodifusao , destinad o a  se r recebid o diret a e  livrement e pel o 

publico em geral, compreendendo radiodifusao sonora e  televisao; 
7 ' -  •  • ' • v. ' •  r ,-. '-'-A  i  '..I . • 

(sublinhei) 

18. "  .  Vej a que a classificagao d o serviqo de radiodifusao na o esta vinculada a  tecnologia 

empreqada par a sua execuqao. Tanto a  televisao digita l com o a  transmissao analogic a d e sons e 

imagens enquadram-s e n a classificagao d e serviq o d e radiodifusao , n a modalidad e televisao , 

conforme apresentado na Lei n° 4.117/62. 

(...) >*  

20. Assim , a  mer a consignaqao d e Canal par a qu e a s entidade s vencedora s da s 

concorrencias'executem'o serviqo d e TV atraves d a utilizaqao d e tecnologi a digita l na o configur a 

burla a licitacao ou violaqao dos preceitos constitucionais. pois nao ha mudanqa n o serviqo prestado. 

21. '  0  Supremo Tribunal Federal estabeleceu a diferenciaqao entre  concessao do serviqo 

e autorizaqa o d e us o d e radiofrequenci a para-defini r .qu e a  consignaqa o d e nov o cana l 'a s 

concessionarias e  autorizadas do serviqo de radiodifusao de sons e imagens, como forma d e permiti r 

a transiqao d o sistema d e transmissao anal6gica par a o  digital , nao ofende a  Constituiqao Federal 

(Aqao Direta d e Inconstitucionalidade n ° 3.944/DF, proposta pel o Partid o Socialismo e  Liberdade -

PSOL, em face dos artigos 7° a 10, do Decreto n° 5.820, de 29.06.2006). 

22. b  vot o vencedor proferid o pel o relato r Ministr o Ayre s Brit o deixo u clar o qu e a 

consignaqao d e cana l d e radiofrequenci a na o s e confund e co m a  concessa o d o serviq o d e 

radiodifusao d e sons e imagens. A consignaqao d o canal e  ato acessorio da concessao d o serviqo e 

esta regulada no s termos d a Le i n ° 9.472/97 J. Nu m primeir o moment o outorga-s e a  entidad e o 

serviqo d e radiodifusao d e sons e  imagens e  somente apo s vincula-se o  cana l necessario par a a 

exploraqao do serviqo. E o  que se depreende do voto condutor : 

(...) 
: 

14. De logo, e preciso esclarecer: "consignaqao d e canal de radiofrequencia" , o u se 

se prefere, "autorizaqao d e uso d e espectro d e radiofrequencia " na o s e confund e 

•com a concessao, permissao o u autorizaqao d o serviqo d e radiodifusa o d e sons e 

imagens. Conform e preceitu a o  art . 15 7 d a Le i *n° 9.472/97 , " o espectr o d e 

radiofrequencia e  u m recurs o limitado , constituindo-s e e m be m publico , 

administrado pel a Agenci a [Anatel]" . Be m public o d e qu e s e utiliza m a s 

concessionarias d o serviqo de radiodifusao d e sons e imagens. Confira-se, ainda na 

Lei n° 9.472/97: 

"Art. 163. [...] 

§ 1° Autorizaqao de uso de radiofrequencia e  o at o administrativ o vinculado , 

associado a  concessao, permissao o u autorizaqao para prestaqao d e serxZfqO 

Le i n ° 9.472 , dc 1 6 dc julh o d p 1977 : Dispo e sobr e ; i organi/uea o do s servico s d e telecomunicacoes . a  criacil o e  f'uneionameni o d e u m 

6rg;l o rcgulado r e  outro s aspecto s institucionais , no s termo s da Kmcnd a Constituciona l n ° 8. de 1995 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  

M: . 
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Continuacao dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Parece r N ° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AG U 

k da szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 

de telecomunicacoes, que atribui a  interessado, por praz o determinada;^ . > 

direito de uso de radiofrequencia, nas condicoes legais e regulamentares. 

. -  (se m destaques no original) 

15. Daqu i s e segue qu e o  Poder Executivo, primeiro, outorg a a  concessao d o 

servico publico, com a  indispensavel participaqao d o Congresso Nacional. A  partir 

dai, a Agencia Nacional de Telecomunicaqoes determina qua l a  "faixa" ou o  "canal" 

a se r utilizado pel a concessionaria. O  segund o moment o a  materializar o u 

instrumentalizar o  primeiro, acessorio que e. Por isso mesmo que nao se confunde 

com ele. (...) 

18. Por assim equacionar o tema e  que, com a devida venia do Procurador-Geral da 

Republica, nao considero a televisao digital um novo serviqo ante a  TV analogica. 

Trata-se ainda de transmissao de sons e imagens por meio de ondas radioeletricas 

(radiodifusao). Transmissao, e  verdade, que passa a  ser digitalizada e  a  comportar 

avanqos te'cnologicos, ma s se m perd a d e identidad e juridic a ( o mesm o 

' iicontecendo, recentemente, co m a  telefo.nia move l e  o s chamados celulares d e 

terceira geraqao). ^  ' ; . 

m§zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (...)
1

 '^B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP E^^^ K^^^K ^^^^^^H^^^ B 

21. Muito bem. Feitas estas consideraqoes, a conclusao a que chego e  a  d e qu e 

inexistiu ofensa ao artigo 22 3 d a Constituiqao Federal. O decreto impugnado na o 

outorga, modifica ne m renova concessao, permissao ou autorizaqao d e serviqo de 

radiodifusao de sons e imagens. (...) '  \  >  „ 

23. Extrai-s e do voto que compete ao Poder Executivo, aliado a  necessaria participaqao 

do Congresso Nacional, conceder outorgas para a  exploraqao d o serviqo de radiodifusao d e sons e 

imagens. A  consignaqao do canal (ou autorizaqao d e uso de radiofrequencia) e  ato administrativo 

vinculado d e competencia d a Anatel, o  qual, apesar de estar associado a concessao, e  cabivel 

momento posterior. 

24. £  possivel inferir que o artigo 11, inciso I, do Decreto n° 5.829, de 2006, constitui-se zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

Art. 166. A  autorizaqao d e uso de radiofrequencia ter a o  mesmo prazo d e 

vigencia d a concessa o o u permissa o d e prestaqa o d e serviq o d e 

telecomunicaqoes a qual esteja vinculada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

agar-. 
• Art. 168 . t  intransferivel a  autorizaqao d e us o de radiofreqiiencias se m a 

correspondente transferencia d a concessao, permissao b u autorizaqao d e 

prestaqao do serviqo a elas vinculada. 

Art. 169. A  autorizaqao d e uso de radiofreqiiencias extinguir-se-a pelo 

advento d e se u termo final o u no caso de sua transferencia irregular, be m . 

como po r caducidade, decaimento, renuncia o u anulaqao d a autorizaqao 

para prestaqao do serviqo de telecomunicaqoes que dela se utiliza." 
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' i *  • ' 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m m 

de norm a dirigid a a  Anatel , administradora do s espectros d e radiofrequencia , qu e nao poder a 

consignar canal voltado a  transmissao analogica para as concessoes outorgadas pel o Poder Publico 

apos ô dia 31 de agosto de 2013. A norma impediu que o espectro analogico.fosse utilizad o apos a 

data fixada , ma s nada imped e a  utilizaqao d o pian o d e canais destinado s a  transmissao co m 

• 

tecnologia digital . 

(...) 

26. As . licifantes vencedoras da s concorrencias e m tramit e ness a Past a recebera o 

outorga para exploraqao do mesmo serviqo de radiodifusao de sons e imagens inicialment e licitado , 

entretanto o  bem publico utilizad o par a a  execuqao d o serviqo contara co m evoluqao tecnblogic a 

para o  padra o digital . A  consignaqao d e outr o cana l d e radiofrequencia na o constituir a nov a 

concessao, mas apenas ajustes necessarios em razao da impfantaqao de nova tecnologia . 

(...) 

28. Inst a salienta r qu e esta Consultori a soment e s e manifest a quant o a  aspecto s 

juridicos, deixando, pois, de emitir qualquer analise quant o a o merito administrativo . Assim, apesar 

de reconhecer possivel a atribuiqao d e canais diqitais as concorrencias e m tramite nesta Pasta, em 

razao do posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, e necessario esclarecer que o juizo 

de conveniencia acerca dessa nova consignaqao cabera ao administrador publico . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

•  

29. A  autoridade competente podera realizar juizo de merito acerca da oportunidade e 

conveniencia d e se conceder n o presente moment o outorga s par a a  execuqao d o serviqo d e 

radiodifusao de sons e imagens, o qual sera executado mediante utilizaqao de espectro da televisao 

digital. (...) • 

[grifos nossos] 

10. A  pa r da s cohsideraqoe s supra , na o rest a duvid a qu e a  migraqa o d a tecnologi a -  d a 

analogic a par a a  digita l -  na o implic a n a consequent e alteraqa o d o objet o d a seleqao : est e continu a a  ser 

a outorg a d o serviq o d e radiodifusa o d e son s e  imagen s (n o caso e m apreqo , co m fin s exclusivament e 

educativos) . •  ' 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..'\ . ' ' 

11 . Ademais , a:efetiva-alteraq! o d a tecnologia , co m sua migraqa o par a outr a mai s evoluida , 

atende , outrossim , a o principi o d a ,atualidade, corolari o d o principi o d a eficiencia , o  qua l e 

especialment e car o n o qu e tang e a  prestaqa o do s serviqo s publicos , vist o qu e o  alv o principa l d a 

concessao e  a prestaqa o d e um serviqo adequado 3. Diant e disso , e. possivel exigi r d o Pode r Public o tod o o 

empenh o n o aperfeiqoament o da s tecnica s d e prestaqa o d e serviqo s publicos . Vej a o  ensinamento-d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, •  -  -
DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO" : 

Antes mais conhecido com o principi o d o aperfeiqoamento, o  legislador ordinario ' o 

rebatizou com o principi o d a atualidade, indicand o q  deve r d a Administraqao d e 

mm 
3 "D e fato , o  serviq o delegad o e  prestad o e m favo r d a coletividade . Assim sendo , maio r dev e se r o cuidad o d o Pode r Public o e 

prestado r n a qualidad e d o serviqo. " FILHO , Jose do s Santos Carvalho . Manua l d e Direit o Administrativo . 9 a ed . Rio de Janeiro : LumVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  

Juris, 2002 . p . 316 . 

4 NETO , Diog o d e Figueired o Moreira . Curs o d e Direit o Administrativo . 12 » ed. Rio de Janeiro : Forense , 2002 . p.418 . 

m<-Am 

• 

•  
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atender, d a melho r maneir a e  o  mai s prontamente que spGS«veTr a  extrema 

sensibilidade, qu e tern o s serviqos d e utilidade publica, ao s avanqos cientificos e 

tecnologicos, uma vez que se trata de atividades de crescente expressao economica 

e altamente demandantes d e recursos, notadamente no tocante a  qualidade das 

prestaqoes aos usuariosi 

Neste sentido, tido como clausula de progresso, o  principio da atualidade vem se r 

um corolario do principio da eficiencia, no sentido de que o progresso da qualidade 

das prestaqoes a o usuario deve ser considerado u m dos direitos d o cidadao, de 

modo que o  Estado, a o assumir u m serviqo como publico, impoe-se tambem o 

correlate dever de zelar pelo seu aperfeiqoamento, para que os frutos da ciencia e da 

tecnologia sejam distribuidos o mais rapido e amplamente possivel. 

• 

12. Aind a n o context o do s principio s reitore s d a Administracao Publica , impend e consigna r 

que aproveitament o das-fase s do s procedimento s em-curs o atendera , igualmente , a o principi o d a 

celeridade administrativa, visto qu e as comunidades serao atendidas co m mai s brevidad e pel o servigo 

(com melho r tecnologia) , o  qua l sera outbrgado , repise-se, a s entidades qu e preenche r o s requisito s 

normativos antevisto s na s Portarias qu e trata m d a selegao. Realce-se: o  servigo (d e radiodifusao ) e  o 

mesmo antes e depois da publicagao dos Avisos de habilitagao - o  que sera'objet o d e alteragao e  apenas 

a tecnologi a empreqad a quand o d a atribuiga o d o espectr o d e radiofrequencia . mei o necessari o e 

acessorio para execugao do servigo (principal). 

13. Noutr a senda , s e a  alteragao na o encontr a obic e n o ambit o d o sistem a privad o d e 

radiodifusao, o  qua l necessita de previo procediment o licitatori o (maisrigido) , nos termos d o Decreto n ° 

52.795, de 1963, e  da Le i n ° 8.666, de 1993, menos ainda se visualizaria obstacul o n o caso e m aprego, 

visto que se esta diante de procedimento mais simplificado, reqido po r Portarias Ministeriais (Portarias n ° 

420/2011 e  355/2012) , cuj o teo r na o antev e entrav e a o prosseguiment o do s feito s n a hipotes e or a '< 

apreciada. H/'''V:l?,^- t ; ^ 

14. Sabe-s e que , a  despeito d e ser dispensavel a  licitagao propriamente , restaram publicadas 

as, Portarias mencionada s n o intuit o d e s e estabelecerem regra s objetiva s e  claras par a selegao d e 

entidades porventura interessadas em executar o  servigo de radiodifusao educativa. 

15. Na o s e mostr a despiciend o frisa r qu e a  chamada 'radiodifusa o educativa ' insere-se h o 

ambito d o sistema public o d e radiodifusao, dotad o d e principios pr6prio s qu e o  distingue , po r exemplo , 

do sistem a privado/comercia l d e radiodifusao . Volta-se, - primordialmente , a  efetivaga o d e direito s 

educacionais e  culturais da populagao abrangida pela execugao do servigo, nao vislumbrando lucros (tant o 

o.e que e  vedada a veiculagao de propaganda comercial, por exemplo); por isso mesmo a previsao, no ro l 

dos legitimados, de entidades de direit o publico ou , quando privado, daquelas nao dotadas de finalidades 

lucrativas, como uma fundagao (observe-se que nao se enumera a  sociedade privada n o art . 14 do D 

236, de 1967, diferentemente d o que acontece para a radiodifusao privada 5). 

Decreto-le i n ° 236 , d e 1967 : 

• 

P'V ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 

asr' i 
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16. Ness e contexto, os procedimentos seletivos ja iniciados, sob a  egide das citadas Portarias, 

nao sofrerao qualque r prejuiz o co m sua continuidade, post o qu e as ' regras objetiva s par a selecao da s 

entidades (notadamente co m a  preferencia legalmente atribu'ida a s pessoas juridicas* de direit o publico ) 

permanecerao a s mesmas, seja para execucao d o servigo em tecnologia analogica, seja para digital . Nao 

ha falar, pois , em prejuizo a o interesse publico, mas, pelo coritrario , a  continuidad e do s procedimento s 

so vira ao seu encontra, reforgando-o. •  •  '  .  l . 

17. Ademais , conform e j a anunciado , a s Portaria s e m coment o na o prevee m obice s a 

continuagao do s feitos , visto que nao anteviu, por obvio , tragos distintivos para selegoes co m tecnologi a 

digital ou analogica. 

18.. Assim , a  alteragao'd a tecnologia , aind a qu e o s Avisos d e habilitaga o e m tel a tenha m 

eventualmente antevisto, nos anexos, a  modalidade analogica, nao implicara e m mudanga d o objet o d a 

selegao, que continua a  ser o  mesmo: outorga d o servigo d e radiodifusao d e sons e  imagens, co m fin s 

exclusivamente educativos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

19. E m razao de tod o o  exposto, com reaJce (i) para os argumentos extraidos d o julgament o 

da AD I n ° 3.944/DF , (ii ) da s premissa s disposta s n o PARECER N ° 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-

MC/C6U/AGU, aqu i aplicadas co m a s devidas adaptagoes, e 'jiii ] para o  fat o d e a s selegoes e m curs o 

encontrarem-se regida s pelas Portarias n ° 420/201 1 e  355/2012, cuj o teo r na o anteve distingoe s entr e 

feitos co m tecnologia s distintas , pode-s e conclui r pel a viabilidad e juridic a d o prosseguiment o da s 

selegoes publicas para outorg a d o servigo d e radiodifusao d e sons, e imagens, conn fins exclusivamente 

educativos, as quais serao concedidas em tecnologia digital , em respeito ao art. 11,1 , do Decreto n ° 5.820, 

de 2006. 

A superior consideragao. 

Brasilia, 20' de fevereiro d e 2014. 

S^(&RRD J^AlN ^ M~. L^N^D ? 

Advogada da Uniao 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

r Ar t 14 . Soment e podera o executa r servic o d e televisa o educativa : 

a) a  UniSo ; 

b) o s Estados , Territ6rio s e  M 

c) as Universidade s Brasileiras , 

d) a s Fundacoe s constituida s n o Brasil , cujo s Estatuto s ni o contrarie m o  Codig o Brasileir o d e Telecomunicacoes . 

5 1 ° - . As Universidade s e  Fundacoe s deverao , comprovadament e possui r recurso s proprio s par a o  empreendimento . 

§ 2 ° -  A  outorg a d e canai s par a a  televisa o educativ a ha p depender a d a publicaca o d o edita l previst o d o artig o 3 4 d o 

C6dig o Brasileit o d e Telecomunicaqoes . 

unicipios ; 
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ADVOCACIA-GERA L D A UNIA O 

CONSULTORIA-GERA L D A UNIA O 

CONSULTORIA JURlDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURlDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO N° 792/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AG U 

PROCESSO PRINCIPAL N°: 53000.049171/2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p.  • ., 

INTERESSADO: Secretaria de Servicos de Comunicagao Eletronica . 

ASSUNTO: Consult a sobr e a  possibilidad e d e continuaga o do s processo s seletivo s d e outorg a 

destinados a s concessoes para servigo d e radiodifusao d e sons e  imagens, co m fin s exclusivamente 

educativos, ainda em curso, apos a data de 31 de agosto de 2013 (tecnologia analogica x  digital ^ 

Aprovo o PARECER N° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se o s autos ao Gabinete da Sra. Secretaria d e Servigos de Comunicagao 

Eletronica,.em prosseguimento.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W:.'--'"-

Brasilia, d e ft^ ^ d e 2014. 

Flavio Bianc f 

'Consultor Jdridico 

•  

m S 

6 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— j  i  '  .  ;  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;  j . 

Esplanad a do s Ministerios , Bloc o "R " - sal a 92 0 -  CE P 70.044-90 0 -  Brasili a -  D F 

Telefones : (61 ) 3311-6535/3311-619 7 Fax : (61) 3311-660 2 Email : conjur@mc.gov.b r 
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

Secretaria de Servigos de Comunicagao Eletrdnica 

PROCESSO / DOCUMENT O N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.049171/2011-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACH O 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliagao. 

Em 20/02/2014: 

• 
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•  A  A-A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^mm ^ 

MINISTERIO DAS ASCOMUNICACOli S -tf p 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 :£ / ° y 

Secretaria dc Servicos dc Comunicacao Eletronica * 
Departamento de Acompanhnmcnlo c Avaliacuo 

Nota Tecnica n°^K / •/•/2014/GTED/DEAA/SCE-MG*- ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v 

Assunto: Prosseguiment o dt i outorg a d e servico s d c radiodifusa o d c sons c  imagens , com 

fins exclusivament e cducativos , dos avisos de habilitaca o j a publfcudos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ~  .  A  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -  SUMARI O EXECUTIV O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1} T'rat a dos processos de outorga de servi90s'Jfc radiodifusa o d e sons e  imagens, 

com fins  exclusivamente.educativos , participante s do procedimento de selecao public a inslituid o 

para a radiodifusao educativa . 

ANALIS E 
'• •  :—-.  m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^m<k£ j •  -w— -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

]  

I 
2. Atendend o a o Piano Naciona l d e Outorgas -  PN G 2011/2012 d a Radiodifusa o 

Educativa, fora m publicado s aviso s d e habilitacao , durant e o s anos d e 2011 e 2012 . para a 

outorga dc servicos de radiodifusao de sons c imagens, tanto em tecnologia analogica quanto em 

diuital. , '  ' 
>. A ? •  --7  •  • •  • •-• • - g&  '  '  '  K.  A >-U. . \  C %;SA, " Y f. S'A  : 

' '.'  /  ^ tAAA. 

»• 3 . Co m o termino do prazo paYa concessao de outorga para servicos de radiodifusa o 

de sons e imagens em tecnologia analogica, em 31 de agosto de 2013 , os processos de selec5o de 

outorga, cujos canais indicados nos avisos de habilitacao cra m destinados a prestacao do servico 

ncssa tecnologia , ficara m aguardand q u m posicionament o d a Consultori a Juridic a dest e 
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Ministerio . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . 1  T-_ . c  ;_ _ '  _.J L •  -  / WKI H . » •  ........ . ..... . 4. E m fevereir o desl e ano , ' a  CONJU R cmiti u o  Parece r .n. " 

272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU , considerando viave l juridicament e prossegui r com os 

processos conccdcnd o outorg a para esse servico em tecnologia digita l e m vez de analogica, ja 

- qu e nao houve alteracao do servico a ser prcstado. • 

• 5. Par a dar continuidade a analise desses processos c conclui r a  outorga do servico. 

faz-sc. necessario conhece r qu e canais esla o disponivci s par a a  outorga , agor a e m tecnologi a 
• 

digital , para as localidades com selecao cm curso. 

•i-'-i'V •  '\A SS'"k '/:S- <•  A *V . i  \  •  •' fi - <. - V  '•  )  & i  : ^r& T$MJm&  

CONCLUSA O 
• • • • •  jsmJL  • -  *  • "  ,TW ! 

6. Diant e d o exposto . opinamo s pel o encaminhament o ~de copi a d a presenie Nol a 

Tecnica, a Agencia Naciona l de Telecomunicacclcs -  ANATE L a  fim de verifica r a  viabilidad e 

de alleracao dos canais constantes do Piano Basico dc Radiodifusao de Sons c Iniagcns'(PBTV) . 

localizados n a faixa de UH1 ;. para o Piano Basic o dc Radiodifusa o d e Sons e  Imauens Diuila l 

(PBT'VD) . bem como a inclusao de canais no PBTV D nas localidades para as quais constavam 

' • ''• r-'A>--:. ;A-<\'A  A  A"A':,-A :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 '  « ' •

 ; i- .  >'."',  ^ 

. .  .  "  '  • 

;. .  .  .  •  .  .  : 
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canais na faixa do- VHP e para as situagoes onde nao for: possivel a alleracao dc pianos, conform e 

lisla em anexo.... 

A consideragao superior. ' 

' •' .  .  Brasilia. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M d e faGAC*  de2014 . 

. ELZ A MAttI A DE L NEGR O B. FERN'ANDE S 

Coordenadora do Subgriipo Legal de Radiodifusao Educativa c Consignacoes da Uniao 

Conforme Portaria n" 001 . de 23 de outubro de 2013. publicada no Boletim de Servico de 29 de 

outubro de 2013 

' ( ? D e acordo v. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasilia , 0®  d e fr^f S de2014 . 

-

AL^lIl^CO^^rrt)7FO-LLI G 

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusao Educativa e Consignacoes da Uniao 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boleti m dc Servico de 11 d e 

outubro de 2013 • 

Eletronica . 
De acordo . A  consideraga o d a Secretar y 

•
 1 

OCTAVI O PE^N W Pl^ItANT I 

rvizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"90s d e Comunicaca o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f\ \ ^  /^Brasilia, I20  d e O^ O-iC ^de 2014 , 

I  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -  • . w .  _  w 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •-  a ...... . » i , • . 

Diretor do Departamento de Acompanhamento c Avaliagao. 

i Conform e Portaria dc delegagao de competencia n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada 

no Diari o Oficia l da Uniao de 8 de outubro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

« 

De acordo. Proceda-se conforme.proposto. 

.Brasilia ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flR 

• "  '  •  f.  '  \  •  !  '  . 

de iv'-lt't ^ dc2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

PATRICIAliRIT O DI^A-\qL A 

Sccrctaria.de Servigos de Comunicacao Eletronic a 

• 

• i  m  ;  v • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
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V-' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANEXO NOTA TECNICA N.s /2014/GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tut 

U F Municipi o Cana l Classe Tecnologi a Avis o 

B A Ilheu s 38+ E B Analogic a 13/2011 

B A Itabun a 2 E -* = A Analogic a 13/2011 

B A Jacobin a 9-E B . Analogic a '16/2011 

B A Vitori a d a Conquist a 45E A Analogic a 09/2011 

CE Alt o Sant o 27- E C - Analogic a 18/2011 

CE Iguat u 30E • C Analogic a 16/2011 

CE Nov a Olind a 21+ E C Analogic a 18/2011 

ES Barr a de Sa o Francisc o 27+ E 

.c 
Analogic a 18/2011 

GO Anapoli s •  • 50- E B Analogic a 09/2011 

GO Catala o 18E B a Analogic a 16/2-0 i l 

GO Jata i 4+ E 
f 

B Analogic a 16/2011 

M G Aread o - 50E C Analogic a 18/2011 

M G Bo m Despach o 16- E C Analogic a 16/2011 

M G Diamantin a 5E C Analogic a 16/2011 

M G Ipab a 46- E C Analogic a 18/2011 

M G Rau l Soare s (Serr a do Broacha ) 51+ E ' B Analogic a 18/2011 

M G Varginh a • , •  v ' 7+E . B Analogic a 13/2011 

MS Dourado s 2+ E B Analogic a 13/2011 

PE Petrolin a 6E A " Analogic a 09/2011 

PR Castr o 18+ E C Analogic a 16/2011 

PR Foz d o Iguac u 41+ E B Analogic a 13/20-11 

PR Paranagu a 10- E . A Analogic a 13/2011 

PR Siqueir a Campo s *39+E C Analogic a 18/2011 

PR Toled o 31+ E A Analogic a 13/2011 

RJ Araruam a .22 E B Analogic a 13/2011 

RS Pelota s 7-E B Analogic a 09/2011 

RS Rio Grand e 2 E B Analogic a .13/2011 

RS Santa Mari a 8+ E B Analogic a T3/201 1 

RS Uruguaian a 2+ E B Analogic a 13/2011 

SC Cricium a 19- E B Analogic a 13/2011 

SP Araraquar a 55+ E C Analogic a 13/2011 ' 

SP Bad y Bassit t 49E C Analogic a 18/2011 

SP Bebedour o 50-E ' C Analogic a 16/2011 

SP Caraguatatub a 15E B Analogica . 16/2011 

SP Itapetining a 44 E C Analogic a 13/2011 

SP Potirendab a 40. E C Analogic a 18/2011 

SP President e Epitaci o 50- E C Analogic a 16/2011 

SP — "* • 1 1  •  1 —"i 
Sao Jos e do Rio , Preto 

17- E B •• Analogic a 09/2011 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'.A . 

•  •  • /• :./A 

1 

•  
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.... .agfifef tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -js zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u  °< 
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•• .Minist6ri o das Comunicagoes ',.'•*' -

.,. •  Secretari a de Servigos de Comunicagao Elefrpnic a 

Esplanada dos Ministericfe, Bloco "R*' ; AnSxo , Ala'beste , 3° andar 

V ,  •. . 70044-90 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T Brasilia-DF./(61 ) 2021-6890 

. Ofici o n^ibi  /2014/SGE-M C .  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  '' . •  ;. •  .'v -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

-J: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V  :  •' • J3rasilia,c£ 3 ,4M^Ld e 2014 . 

^KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-^ -Ŝ f t̂  S& ^ SM 1

 SA AAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r  :-yV- :;- •  v r, • I i } -'*M?}f$*  
Ao Senho r '  '  .  .  •- ' '  •  .  . 

MARCON I THOMA Z D E SOUZ A MAY A .. . 

".• Superintendent e de Outorg a e Recursos.a Prestafa o .  . / . . 

SAU S QUADR A 0 6 BLOC O G , E , FeH - SETO R D E AUTARQUIA S SU L 

70070.94.0 BRASILIA-D F '  * ' :  / 
,•;••( • .1 : •  .  ".. . "V / ^ - rl'i . ' \ •  t " 4--. * :  '  '  ;  C  '  \--.'V - • • ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 
Assunto : Canai s par a Execuga o d e Servic o d e Radiodifusa o d e Son s e  Imagens , co m fin s 

exclusivament e educativos , em tecnologi a digita l v 

• .  •  •  •  '  '  .' " >" i '  .• • 

.. . Senho r Superintendente , • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•' ;  -A  •  :  .  • 

1 •; .  Cumprimentando- o (a ) cordialmente , encaminh o copi a d a Not a Tecnic a n ° 

M °i  1  /2014/GTED/DEAA/SC E -  MC , du e trat a d o prosseguimento'd a outorg a de . 

servigo s d e radiodifusa o d e son s e imagens , co m Fin s exclusivament e educativos , do s aviso s 

de habilitaga o ja publicado s no ambit o do Pian o Naciona l de Outorga s 2011-2012 . i 

.. .  •  .  •  ' . '  •  /  ,  • • '  . 

. 2 . Esclareg o qu e o s processo s d e •outorga s or a e m analis e nest e Ministerio . so 

'. ,  poderao-se r concluido s - apos a  indicaga o pel a Anate l do s canai s par a as 1 localidade s 

in'formadas . /  - AS& A- • :XWAAAAA{ AA 

t- • . 

Atenciosamente , • ' • . .. . 

A A  -  A  v ; 'A---- ' ; < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ':•'^7^ t ^A-A^-%  sWy :A 

\lJAJmA.' •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

PATRICI A BRITODITAVIL A 
Secretari a de Servigo s d e Comunicaga o Eletronic a '  v 

^ .  • '  AAA 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

N° 53000.006483/2012-64

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Tecnico de Nivel, em
05/08/2014, às 19:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0071338 e o
código CRC 1873A658.
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EM n° 330/2015/SEI-MC 

Brasília, 	de 	 de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006483/2012-64, de 
interesse da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, objeto de Concessão 
para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. 

2. De acordo com o art. 13. § 1', do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto n° 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a 
outorga para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo 
com a legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade 
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela 
Consultoria. Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato 
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para 
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

ARDO JOSE RIBEIRO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignação da União

 

 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO

 

 

Processo nº: 53000.006483/2012-64 – PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, APENSO AO
MÃE 53000.064676/2011-59
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Assunto: Encaminhamento de cópia
 
 

 

Encaminhamento de cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, no município de CASTRO/PR, ao Serviço de
Documentação e Arquivo – SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA.

 

 

Brasília, 27 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de
Nível Superior, em 27/05/2015, às 18:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0528026 e o
código CRC 3A64E647.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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27/05/2015 
	

:: SEI / MC -0528026-  Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Recebi a cópia 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica  

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação  

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 
Consignação da União 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO 

Processo n°: 53000.006483/2012-64 — PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, APENSO AO. 
MÃE 53000.064676/2011-59 
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Assunto: Encaminhamento de cópia 

Encaminhamento de cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, no município de CASTRO/PR, ao Serviço de 
Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA. 

Brasília, 27 de maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nível 
a•i=~~~ 	Superior, em 27/05/2015, às 18:07, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0528026 e o código CRC 3A64E647. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento  imprimir web&acao_origem=arvore_vísualizar&id_documento=648234&infra_ sistema=10000... 1/1 Outros (origem externa) DESPACHO COM CARIMBO E ASSINATURA (0528743)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 190



 

EM nº 00058/2015 MC 
  

Brasília, 27 de maio de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, de interesse da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, objeto de Concessão para executar Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, 
estado do Paraná. 

 

2.                De acordo com o art. 13. § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

 

3.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

 

4.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no município de Castro, estado do Paraná. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga 
da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso 
Nacional. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há 

4. Custos: 
Não há 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

Não se aplica 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

Não se aplica 
 

Texto Proposto 
Proposta de decreto. 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Castro, no estado do Paraná: 
viabilidade jurídica. Esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Castro, 
no estado do Paraná, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA. 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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DECRETO DE            DE                          DE          . 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, para 
executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Castro, estado do Paraná. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 223,caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no 
art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.006483/2012-64, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Castro, estado do Paraná. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3ºdo art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  

Exposição de Motivos 00058/2015 SIDOF (0531673)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 193



 

  

PARECER Nº 344/2014/SEI-MC 

(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59 

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO 
Nº 16/2011. 

 

I – Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, 
estado do Paraná. 

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Documentação 
em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, 
Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 
de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da 
outorga. 

III - Competência da Exma. Presidenta da República, 
nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 
1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à 
publicação dos atos de outorga, ainda que não exista 
a indicação do canal digital pela Anatel: 
inviabilidade, conforme conclusão já antecipada por 
essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 
447/2014. Pela publicação somente após a referida 
indicação, face à segurança jurídica e ao interesse 
público. 
V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

 

Senhor Consultor Jurídico, 

 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. 

I – RELATÓRIO 

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu 
o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica para o canal de 
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radiofrequência respectivo. 

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da 
Nota Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte: 

(...) 

18. Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela 
tenham eventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará 
em mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. 

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 
julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 
186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas 
adaptações, e (iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas 
Portarias nº 420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com 
tecnologias distintas, pode-se concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento 
das seleções públicas para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, as quais serão concedidas em tecnologia digital, 
em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006. 

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta 
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila. 

5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08). 

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades: 

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo nº 
53000.006483/2012; 

(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012; 

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
318/2014 (fls. 23/24 do processo principal), por habilitar a proposta da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA e por desconsiderar a proposta da FUNDAÇÃO EXCLUSIVA 
EDUCATIVA, haja vista a participação de entidade de direito público, a qual goza de prioridade, 
segundo a legislação que rege o serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente. 

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Transcorrido o prazo 
antevisto, não se depara nos autos com pleitos recursais. 

9. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 27/28), de 
onde se extrai o seguinte excerto in verbis: 

(...) 

5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, 

faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em 

tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso. 

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 

Técnica à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a 

viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de 

Sons e Imagens (PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de 
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Radiodifusão de Sens e imagens Digital (PBTVD), bem como a inclusão de canais 

no PBTVD nas localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para 

as situações onde não for possível a alteração de planos, conforme lista em anexo. 

[grifo nosso] 

(...) 

10. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, àquela 
Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta. 

11. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de 
preferência estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, 
de 14 de setembro de 2011. 

12. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 
6406/2014/SEI-MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do processo, e a 
consequente homologação do certame, além de consulta nos seguintes termos in verbis: 

(...) 

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de 

que se manifeste sobre: 

(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do 

processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de 

homologação, Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à 

celeridade processual e 

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da 

indicação do canal digital por parte da Anatel; 

(...) 

13. É o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

14. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

15. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos 
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próprios para o empreendimento. 

(...)       

16. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe à Presidenta 
da República, nos termos dos articulados seguintes: 

CBT 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer. 

Decreto nº 52.795, de 1963 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

17. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

18. Consoante já anunciado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo nº 
53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE. 

19. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 
interno, inclusive universidades. 

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

(...) 
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20. A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade) concluiu 
que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da 
Portaria): 

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] (postagem em 06.02.2012 à fl. 156 
do processo da entidade); 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga (fl. 4); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5); 

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 19/29) 

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 7); 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl. 8); 

21. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição de 
Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 
6406/2014/SEI-MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se 

é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do 

canal digital por parte da Anatel”. 
22. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a 
possibilidade de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 
49). 

23. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se 
constituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa 
(TVE), referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar 
um canal digital correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel (visto se tratar 
de questão afeta a sua competência). 

24. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusão 
de impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a 
localidade objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse 
canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma 
possível revogação da seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá 
em legítima hipótese para a Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade 
apontada como vencedora)[2]. 

25. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse à 
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publicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da 
seleção, sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da 
viabilidade técnica, qual seja, a identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a 
situação poderia, salvo melhor juízo, resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do 
erário – situação, portanto, não desejável). 

26. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em 
sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído 
a entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão. 

27. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, ratifica-se a 
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora 
encaminhado por ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e 

concluir a outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a 

outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”. 

IV - CONCLUSÃO 

28. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Castro, 
estado do Paraná, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. 

29. Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência ulterior para a 
devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 
4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 

30. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

31. Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de outorga e 
Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC. 

32. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere-se que, 
preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela 
Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio 
da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do processo 
principal). 

33. À consideração superior. 

 

Brasília, 19 de novembro de 2014. 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 

 
 
[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
do requerimento. 

[2] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, com 
adaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in 
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Direito Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].: 

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode 
deixar de efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento 
(...). A anulação ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

 
DESPACHO Nº 1142/2014/SEI-MC 

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59 

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO 
Nº 16/2011. 

 

1. Aprovo o PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER nº 
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília,         de                    de 2014. 

 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

 
 
 

DESPACHO S/Nº 

 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 27 de maio de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete,  
Esplanada dos Ministérios Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n2 17063/2015/SEI-MC 

Brasília, 12  de junho de 2015. 

Ao Senhor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República 
Palácio do Planalto, 4°  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°  3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00066/2015 MC  

- 53000.061318/2011 	 I VOL . 

EM n° 00061/2015 MC  

- 53000.047988/2008 \- 
	

II VOL 

EM n° 00059/2015 MC  

- 53000.029905/2003'; 
	

V II VOL. 

EM n 00058/2015 MC  

53000.006483/2012 

EM n° 00057/2015 MC 
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53000.004356/2012 

EM n° 00055/2015 MC  

- 53000.026901/2011 
	

II VOL 

EM n° 00054/2015 MC  

- 53000.007691/2012 

EM n° 00053/2015 MC  

- 53000.067611/2011 

EM n° 00056/2015 MC  

- 53000.017163/2012', 	 II VOL 

EM n° 00062/2015 MC  

- 53000.006087/2012 

EM n° 00050/2015 MC  

- 53000.059024/2011'/ 

EM n° 00051/2015 MC  

- 53000.067944/2013 
	 II VOL 

EM n° 00052/2015 MC  

- 53650.000893/1999 
	

Zu VoL - 

EM n° 00063/2015 MC  

- 53000.065884/2007,u 	 II VOL - 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 

de Serviços do Gabinete,Substituta, em 01/06/2015, às 15:17 conforme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
inform-ando o código verificador 0533213 e o código CRC A65F5E9B. 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 29/05/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 29/05/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
 
Referência:  Ofício nº 17063/2015/SEI-MC, de 1º de junho de 2015.
 
Interessado:  Universidade Estadual de Ponta Grossa
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 17063/2015/SEI-MC, de 1º de junho
de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 
Brasília, 2 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 03/06/2015, às 15:27, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0537022 e o
código CRC 8FB672E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n.O 89 12014 - ORER/SOR - Anatel

Brasília, 05 de dezembro de 2014.

À Senhora
PATRICIA BRITO DE ÁVILA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Edifício Anexo - Ala Oeste - 3° andar
70.044-900 - Brasília - DF

Assunto: Solicitação de inclusão de canais para execução do Serviço de Radiodifusão de

Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, em tecnologia digital.

Senhora Diretora,

1. Referimo-nos ao Ofício n.O 161/2014/SCE-MC, de 29 de abril de 2014, por meio do
qual V. S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCE-MC, da mesma data, que
trata da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital -
PBTVD com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais educativos
previsto no Plano Nacional de Outorga - PNO 2011/2012.

2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das
localidades solicitadas participaram da Consulta Pública nO34, de 4 de julho de 2014, publicada
no Diário Oficial da União de 8 de julho de 2014, e efetivada pelo Ato nO9.388, de 20 de
novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2014, conforme
tabela abaixo:

LOCALIDADE DF CANAL ERP(kW)
Ilhéus BA 38/0,800

Itabuna BA 44/0,800

Jacobina BA 44/0,800

Vitória da Conquista BA 45/8,000

Alto Santo CE 39/0,080

Iguatu CE 3010,080

Nova Olinda CE 39/0,080

Barra de São Francisco ES 27/0,080

Catalão GO 18/0,800

Areado MG 5010,080

Bom Despacho MG 45/0,080

. ~

.J

201490192824
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Diamantina MG 46/0,080

Ipaba MG 45/0,080

Raul Soares (Serra do Boacha) MG 51 /0,800

Varginha MG 48/0,800

Dourados MS 45/0,800

Petrolina PE 32/8,000

Castro PR 32/0,080

Paranaguá PR 49/8,000

Siqueira Campos PR 40/0,080

Toledo PR 33/8,000

Araruama RJ 14/0,800

Pelotas RS 48/0,800

Rio Grande RS 49/0,800

Santa Maira RS 50/0,800

Uruguaiana RS 32/0,800

Criciúma SC 49/0,800

Bady Bassit SP 51/0,080

Caraguatatuba SP 48/0,800

Itapetininga SP 30/0,080

Presidente Epitácio SP 33/0,080

3. Adicionalmente, informamos que em 5 (cinco) localidades se verificou a inviabilidade

de inclusão de canal digital no PBTVD neste momento, e as análises ficarão sobrestadas até a

ultimação do processo de desligamento das transmissões analógicas nas respectivas localidades,

oportunidade em que a inclusão dos canais necessários à implementação do PNO 201112012 será

reanalisada. Ainda, verificou-se a não necessidade de inclusão de canal digital em 1 (uma)

localidade, confom1e já informado a este Ministério no Oficio n.O54/2014-0RER/SOR-Anatel,

de 29 de julho de 2014, que encaminhou o Relatório Técnico - TVD - n.o 84/2014/0RER-

AnateI.

Atenciosamente,

OUZAMAYA

ecursos à Prestação

Anexo I - Cópia do Oficio n.O54/20 14-0RER/SOR-AnateI

Anexo 11- Cópia do Relatório Técnico - TVD - n.o 84/20l4/0RER-Anatel

201490192824
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Ofício n.05'-\ /2014-0RERlSOR-Anatel

1

Jr,
i

Brasília,j S dejulho de 2014.

À Senhora
PATRICIA BPJTO DE ÁVILA
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, Sobreloja, Sala 100

70044-900 - Brasília - DF

Assunto: Canais para execnção do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins

exclusivamente educativos, em tecnologia digital.

Senhora Diretora,

1. Referimo-nos ao Ofício n.o 161/2014/SCE-lvfC, de 29 de abril de 2014, por meio do

qual V. S. encaminha a Nota Técnica n.O 447/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, da mesma data,

que trata da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão
Digital - PBTVD com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais
educativos previsto no Plano Nacional de Outorga - PNO 2011/2012.

2. Sobre o assunto, informamos que foi elaborado o Relatório Técnico - TVD - n.o

84/20 14/0RER-Anatel (cópia em anexo), o qual concluiu: pela viabilidade de inclusão de

canais digitais em 32 (trinta e duas) localidades; pela inviabilidade de inclusão de canais
digitais em 5 (cinco) localidades; pela não-necessidade de inclusão de canal digital em 1

(uma) localidade.

3. Adicionalmente, informamos que, no caso das 5 (cinco) localidades em que se

verificou a inviabilidade de inclusão de canal digital no PBTVD neste momento, as análises
ficarão sobrestadas até a ultimação do processo de desligamento das transmissões analógicas

nas respectivas localidades, oportunidade em que a inclusão dos canais necessários à
implementação do PNO 2011/2012 será reanalisada.

Atenciosamente,

!

. ~:'.f.'...>s~....) ...."-- ""::..•...~ 1;
) .. ¥"""

MARCONI THOMAZ DE SOUZAMAYA
Superintendente de Outorga e Rycursos à Prestação

Anexo I - Cópia do Relatório Técnico - TVD - n.O84/20 I4/0RER-AnaleI
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Brasília, 25 de julho de 2014.

PROCESSO N.o 53500.016023/2014

RELATÓRIO TÉCNICO - TVD - n.o 84/20 14/0RER - Anatel

o Ministério das Comunicações solicita a inclusão de canais no Plano Básico de

Distribuição de Canais de Televisão Digital- PBTVD, em 38 (trinta e oito) localidades, em

substituição a canais analógicos educativos existentes no Plano Básico de Distribuição de

Canais de Televisão (geração) em VHF e UHF - PBTV, para viabilizar a continuidade do

processo de outorga de canais previsto no Plano Nacional de Outorga - PNO 2011/2012,

conforme exposto na Nota Técnica n.o 447/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, de 29 de abril de

2014 (fls. 2 e 3 do processo em epígrafe).

Após análise técnica, considerando, caso a caso, a situação atual da distribuição de

canais e a situação futura, consequência do replanejamento para liberação da faixa de 700

MHz, esta Gerência verificou que: em 32 (trinta e dois) casos, é viável a substituição do

canal analógico do PBTV por canal digital do PBTVD de mesma classe; em 5 (cinco) casos,

a substituição é inviável, visto não ser possível incluir nenhum canal no PBTVD que seja

compatível simultaneamente com o plano atual e com o plano previsto para a situação futura

(pós-replanejamento); em 1 (um) caso, já existe canal no PBTVD pareado com o canal

educativo em questão e, portanto, a inclusão de novo canal se mostra desnecessária.

A tabela abaixo apresenta detalhadamente o resultado da análise.

UF" Município <. Classe Canal Atual (PBTV) Canal Proposto (PBTVD)

BA Itabuna A 2E 44

RS Rio Grande B 2E 49

MS Dourados B 2+E 45

RS Uruguaia na B 2+E 32

GO Jataí B 4+E 29

MG Diamantina C SE 46

PE Petrolina A 6E 32

MG Varginha B 7+E 48

RS Pelotas B 7-E 48

RS Santa Maria B I 8+E I 50

BA Jacobina B I 9-E 44

SICAP 201490110075
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Município Classe Canal Atual (PBTV)
....

UF Canal Proposto (PBTVD)

PR Paranaguá A 10-E 49

SP Caraguatatu ba B 15E 48

MG Bom Despacho C 16-E 45

SP São José do Rio Preto B 17-E Inviável

PR Castro C 18+E 32

GO Catalão B 18E 18

SC Criciúma B 19-E 49

CE Nova Olinda C 21+E 39

RJ Araruama B 22E 14

ES Barra de São Francisco C 27+E 27

CE Alto Santo C 27-E 39

CE Iguatu C 30E 30

PR Toledo A 31E 33

BA Ilhéus B 38+E 38

PR Siqueira Campos C 39+E 40

SP Potirendaba C 40-E Inviável

PR Foz do Iguaçu B 41+E Inviável

SP Itapetininga C 44E 30

BA Vitória da Conquista A 45E 45

MG Ipaba C 46-E 45

SP Bady Bassit I C 49E 51

MG Areado C I SOE 50

GO Anápolis B 50-E Inviável

SP Bebedouro C 50-E I Inviável

SP Presidente Epitácio C 50-E 36

MG Raul Soares (Serra do Broacha) B 51+E 51

SP Araraquara C 55+E 50 (já está no PBTVD)

Desta forma, a inclusão dos canais acima indicados no PBTVD e a exclusão dos

respectivos canais vagos do PBTV serão encaminhadas para participar de Consulta Pública a

ser oportunamente publicada.

Vítor Fonseca Soares

Especialista em Regulação - ORER

SICAP 2014901100i5
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ANA TE!
Agência Nacional de Telecomunicações

À Senhora
PATRlCIA BRITO DE ÁVILA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Edifício Anexo - Ala Oeste - 3° andar
70.044-900 - Brasília - DF
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 25651/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64

Assunto: Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado. Solicitação de
manifestação sobre Canal Digital.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.� � � � � � Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Castro/PR, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14/09/2011 e o Aviso de
Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no DOU em 08/12/2011

 

ANÁLISE

 

2.� � � � � � Tendo em vista o disposto no Parecer nº 344/2014/SEI-MC (PARECER nº
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), de 19/11/2014, que declarou a
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA como vencedora da presente seleção
pública, bem como, o disposto nos Ofícios nº 54/2014-ORER/SOR-Anatel e nº 89/2014-
ORER/SOR-Anatel (que considerou o canal 32E viável para a localidade em comento), as
minutas do despacho homologação do procedimento, da Portaria, da Exposição de
Motivos, e do Decreto, foram encaminhadas para a assinatura do Ministro e
prosseguimento do trâmite processual.

3.� � � � � � No entanto, por meio do Ofício 263/15-SAJ (Protocolo relacionado nº
53900.042999/2015-71 - 0681576), de 21/08/2015, os autos retornaram da Casa Civil da
Presidência da República com a solicitação de que conste dos autos uma manifestação
da CONJUR sobre o teor do Ofícios nº 54/2014-ORER/SOR-Anatel e nº 89/2014-ORER/SOR-
Anatel acima mencionados.

 

 

 

CONCLUSÃO

 

4.������Diante do exposto, opinamos:

a. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se
manifeste sobre o solicitado pela Casa Civil da Presidência da República, e sobre a
regularidade das minutas atualizadas da Exposição de Motivos e do Decreto
Presidencial, para posterior devolução dos autos à Casa Civil da Presidência da
República.

b. sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Castro/PR, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015,
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publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015.

 

2.�� � � � � �Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.�������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Castro, estado

do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de
outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo

Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e

imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de XXXX, no estado do
XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de

óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL
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DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, para
executar o Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Castro/PR.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108,
de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
25/01/2016, às 11:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista
Técnico-Administrativo, em 25/01/2016, às 13:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 28/01/2016, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 12/02/2016, às 17:06, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às 15:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO�
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO�

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES�

Assunto: Redistribuição de Processo

 

Tendo em vista a publicação da Portaria 479, e 25 de julho de 2016 da AGU, que
altera a lotação dos Advogados da União, faz-se necessário o retorno dos autos ao
Coordenador-Geral.

 

Brasília, 28 de julho de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Luanna Martins Lopes, Chefe de Serviço
de Apoio Administrativo, em 28/07/2016, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1256803 e o
código CRC EDFFBA12.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 
Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 
art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 
nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 
da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 
1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 
Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 
tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 
Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 
administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-
Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 
Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 
competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 
não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 
tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 
despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 
potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 
programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 
folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 
concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 
relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 
fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 
10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 
Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 
Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 
vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 
jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 
AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 
pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 
nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 
Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 
1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 
no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 

Gilberto Kassab 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Alfonso Orlandi Neto 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
Andrea de Miranda Ramos Kern 

Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 
Poliana dos Santos Ribeiro 

 

 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 303 - 3º andar 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Telefone: (061) 2027-6044 ou 2027-6136 
E-MAIL: boletim@comunicacoes.gov.br 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
NOTA n. 00388/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
PROCESSO Nº 53000.006483/2012­64
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente

educativos.  Processo  devidamente  apreciado  no  âmbito  desta  CONJUR.  Remessa  à  Casa  Civil.  Retorno  para
manifestação sobre missivas da Anatel. Ofícios clarividentes. Ausência, nos autos, de questão superveniente a alterar a
conclusão da análise jurídica anterior. Inexistência de questão jurídica a ser apreciada por este Órgão. Atualização das
minutas. Pelo regular prosseguimento do feito.

 
 
 
 
Senhor Coordenador,
                       
 
Trata­se  de  processo  de  interesse  da  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA,

vencedora  de  procedimento  seletivo  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Paraná.

 
2.                     O processo já havia sido submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se exarou

o PARECER Nº 344/2014/SEI­MC  (PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU),  anexo  à
Exposição de Motivos doc. SEI 0531673. Para uma melhor compreensão, transcreve­se excerto da conclusão da referida
manifestação:

 
(...)
28.             Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia­Geral da
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga
do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente  educativos,  para  a
localidade de Castro, estado do Paraná, sagrando­se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA.
(...)
31.              Ademais,  impende  consignar  a  regularidade das minutas  de Despacho, Decreto  de
outorga e Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI­MC.
32.           Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere­se que,
preliminarmente  à  publicação  dos  atos  de  outorga,  seja  indicado  o  respectivo  canal  pela
Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por
meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual  fora encaminhada por ofício à Anatel  ­  fl. 29 do
processo principal).

 
3.                                         O último ponto  acima  se  referia  à  consulta  formulada  à  época pela SCE  sobre  a

possibilidade  de  se  publicar  os  atos  de  outorga  (com  prosseguimento  do  feito)  sem  a  prévia  indicação  do  canal,  em
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tecnologia  digital,  o  que  fora  terminantemente  rechaçado,  ocasião  em  que  esta  CONJUR  concluiu  pela
imprescindibilidade de indicação prévia do canal pela Anatel (previamente à publicação dos referidos atos de outorga).

 
4.                                         Em atendimento à orientação supra, o processo somente  teve seu seguimento, com

encaminhamento à Casa Civil, após a resposta da Anatel, com a indicação do canal para a exploração do serviço objeto
da  outorga.  Mencionada  informação  se  encontra  disposta  nos  Ofícios  nº  54/2014  (de  29/07/2014)  e  89/2014  (de
05/12/2014), da lavra da Anatel. Somente para que não reste dúvida quanto ao teor das referidas missivas, aproveita­se
a oportunidade para colacionar os seguintes excertos:

 
2.  Sobre  o  assunto,  informamos  que  foi  elaborado  o  Relatório  Técnico  ­  TVD  ­  n.o  84/20
14/0RER­Anatel  (cópia  em  anexo),  o  qual  concluiu:  pela  viabilidade  de  inclusão  de  canais
digitais em 32 (trinta e duas) localidades; pela inviabilidade de inclusão de canais digitais em
5  (cinco)  localidades;  pela  não­necessidade  de  inclusão  de  canal  digital  em  1  (uma)
localidade. 
...
1. Referimo­nos ao Ofício n.O 161/2014/SCE­MC, de 29 de abril de 2014, por meio do qual V.
S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCE­MC, da mesma data, que trata
da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital ­ PBTVD
com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais educativos previsto
no Plano Nacional de Outorga ­ PNO 2011/2012.
2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das localidades
solicitadas  participaram  da  Consulta  Pública  nO34,  de  4  de  julho  de  2014,  publicada  no
Diário  Oficial  da  União  de  8  de  julho  de  2014,  e  efetivada  pelo  Ato  nO  9.388,  de  20  de
novembro  de  2014,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  21  de  novembro  de  2014,
conforme tabela abaixo:

 
5.                     Em ambas as missivas, a localidade de Castro/PR se encontra no rol daquelas para as

quais se mostrou viável a indicação de canal em tecnologia digital – canal 32. A informação, salvo melhor juízo, é por
deveras clarividente.

 
6.                     Não obstante, o processo retornou da Casa Civil, sob o seguinte argumento, nos termos

da Nota Técnica nº 25651/2015 (firmada em 22/02/2016):
 

(...)
3.        No  entanto,  por  meio  do  Ofício  263/15­SAJ  (Protocolo  relacionado  nº
53900.042999/2015­71  ­  0681576),  de  21/08/2015,  os  autos  retornaram  da  Casa  Civil  da
Presidência  da  República  com  a  solicitação  de  que  conste  dos  autos  uma manifestação  da
CONJUR  sobre  o  teor  do  Ofícios  nº  54/2014­ORER/SOR­Anatel  e  nº  89/2014­ORER/SOR­
Anatel acima mencionados.

 
7.                     Nesta ocasião, a SCE promove a juntada de novas minutas de Exposição de Motivos e

de Decreto Presidencial de outorga, para análise desta CONJUR.
 
8.                     É o relatório.
 
9.                                        Salvo melhor juízo, o processo não apresentou novo fato jurídico apto a ensejar uma

reanálise  por  parte  desta  CONJUR,  razão  pela  qual  se  ratificam  os  termos  do  já  mencionado  PARECER  Nº
344/2014/SEI­MC  (PARECER  Nº  1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU).  Não  se  mostra
despiciendo frisar, como já o fizemos naquela oportunidade, que se mostrava regular o prosseguimento do feito, uma vez
que se obtivesse da Anatel a indicação do respectivo canal para a execução do serviço – o que fora feito, por conduto
das  missivas  clarividentes  acima  enumeradas,  as  quais,  realce­se,  são  desprovidas  de  conteúdo  jurídico  a  ensejar
eventual apreço por parte desta CONJUR.

 
10.                   Por fim, opina­se pela viabilidade jurídica das novas minutas de Decreto Presidencial e

de  Exposição  de  Motivos  acostadas  à  Nota  Técnica  nº  25651/2015,  fazendo­se  necessária,  previamente,  apenas  a
atualização do titular e da denominação da presente Pasta Ministerial. 
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11.                   À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.
 
 
À consideração superior.
 

    Brasília, 20 de outubro de 2016.
 

 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12881256 no
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  20­10­2016  10:54.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02493/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006483/2012­64
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão  de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos

 
1. Aprovo  a  manifestação  consubstanciada  na  NOTA  Nº  00388/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU  da
lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaina M. Leonardo, pondo­me acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. À consideração superior.

 
                                                                                                                                           Brasília,

24 de outubro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13085788 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
24­10­2016 11:26. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02825/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006483/2012­64
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO  DE SONS E IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS.

 
1. Aprovo  o  DESPACHO  n.  02493/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira Pereira, Assistente  Jurídico da União  e Coordenador  Jurídico de Radiodifusão Educativa  e Comunitária,  que
aprovou  a  NOTA  n.  00388/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Dra.  Socorro  Janaina  M.  Leonardo,
Advogada da União.

                
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 29 de novembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16058535 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
29­11­2016 17:01. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 30/11/2016, às 09:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1530049 e o
código CRC 2E97DA79.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1530049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.006483/2012-64

Referência: NOTA nº 00388/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Assunto:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins 
exclusivamente educativos�. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS.

 

            De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à Coordenação-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 30/11/2016, às 11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1530379 e o
código CRC CB06E730.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1530379
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

 

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64.

 

 

            

1.� � � � � � Tendo em vista o disposto no Parecer nº 344/2014/SEI-MC (PARECER nº
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), de 19/11/2014, que declarou a
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA como vencedora da presente seleção
pública, bem como, o disposto nos Ofícios nº 54/2014-ORER/SOR-Anatel e nº 89/2014-
ORER/SOR-Anatel (que considerou o canal 32E viável para a localidade em comento), as
minutas finais do certame foram encaminhadas para a assinatura do Ministro e
prosseguimento do trâmite processual.

2.� � � � � � No entanto, por meio do Ofício nº 263/15-SAJ (Protocolo relacionado nº
53900.042999/2015-71), de 21/08/2015, os autos retornaram da Casa Civil da Presidência da
República com a solicitação de que conste dos autos uma manifestação da CONJUR sobre o
teor do Ofícios nº 54/2014-ORER/SOR-Anatel e nº 89/2014-ORER/SOR-Anatel acima
mencionados

3.                    A CONJUR manifestou-se por meio da NOTA nº 388/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, de 20/10/2016, não havendo óbice ao prosseguimento dos autos. Assim,
em virtude da mudança de Pasta Ministerial, encaminhem-se as minutas da Exposição de
Motivos e do Decreto atualizadas para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 22/12/2016, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 04/01/2017, às 14:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 05/01/2017,
às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1547046 e o
código CRC CB1208E1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de        .

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Castro/PR, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015,
publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015.

2.�� � � � � �Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.�������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.
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Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MCTIC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Castro, estado

do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de
outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo

Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Castro, estado do

Paraná: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser

submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para assinatura.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, para executar o
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108,
de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1547046
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EM nº        /MCTIC/2016

 

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.� � � � � � � Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Castro/PR, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário
Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015,
publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015.

2.�� � � � � �Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.�������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

2 . Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto que outorga
concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. , que produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à outorga da concessão.
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MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA

GROSSA, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e

Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente

educativos, na localidade de Castro/PR.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108,
de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR.

 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 12/04/2017, às 16:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1605856 e o
código CRC A5C691F4.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1605856
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.006483/2012-64.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação (acréscimo de
informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos e da Minuta de Decreto
enviadas junto ao Processo em referência, que trata da outorga à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Castro/PR, seguem Minutas devidamente atualizadas.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 09/05/2017, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 12/05/2017,
às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1864198 e o
código CRC CD2CEC8A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Castro/PR, por meio do canal 32E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015.

2.�� � � � � �Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.�������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.
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Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Castro, estado

do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Castro/PR, por meio do canal 32E.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices

concernentes à concessão da outorga.
 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108,
de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR, por meio do canal 32E.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1864198
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Castro/PR, por meio do canal 32E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, por intermédio do Despacho de
Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2015.

2.�� � � � � �Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.�������Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Castro, estado

do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Castro/PR, por meio do canal 32E.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices

concernentes à concessão da outorga.
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MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os
arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108,
de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR, por meio do canal 32E.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da
República.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 06/06/2017, às 16:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1880028 e o
código CRC 53AFCAF9.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1880028
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1939180 e o
código CRC 7A41B483.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1939180
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EM nº 01041/2017 MCTIC 

  

Brasília, 10 de Outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a 

procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 

tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR, por meio do 

canal 32E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da 

União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 

GROSSA, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial 

da União de 13/05/2015. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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EM nº 01041/2017 MCTIC

 

Brasília, 8 de Novembro de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53000.006483/2012-64,  relativo  a 

procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 

tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR, por meio do 

canal 32E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da  

União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 

GROSSA,  por  intermédio  do  Despacho  de  Homologação  de  11/05/2015,  publicado  no  Diário 

Oficial da União de 13/05/2015.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 

somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



PARECER Nº 344/2014/SEI-MC

(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Documentação em 
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro  
de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 
1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga, ainda que não exista a 
indicação  do  canal  digital  pela  Anatel:  inviabilidade,  conforme  conclusão  já  antecipada  por  essa  d.  
Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação somente após a referida indicação, face à  
segurança jurídica e ao interesse público.

V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Senhor Consultor Jurídico,

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica 
processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

I – RELATÓRIO

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu o  
presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, publicados  
em 2011 e  2012),  cujo  anexo chegou a  prever  a  tecnologia  analógica  para  o  canal  de  radiofrequência  
respectivo.

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da Nota  
Técnica  nº  2135/2013  -  fls.  11/12),  resultando  na  elaboração  do  PARECER  Nº 
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte:

(...)



18. Assim, a alteração da tecnologia,  ainda que os Avisos de habilitação em tela tenham eventualmente 
antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em mudança do objeto da seleção, que continua 
a ser o mesmo: outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do julgamento da ADI nº 
3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
aqui aplicadas com as devidas adaptações, e (iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas  
pelas Portarias nº 420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias distintas, 
pode-se concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções públicas para outorga do serviço 
de  radiodifusão de  sons  e  imagens,  com fins  exclusivamente  educativos,  as  quais  serão concedidas  em 
tecnologia digital, em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006.

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta formulada  
nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila.

5. O  Aviso  de  Habilitação  referente  à  seleção  pública  em  questão  restou  publicado  no  DOU  de 
08.12.2011  (Aviso  nº  16,  de  2011),  enumerando  o  rol  dos  documentos  e  demais  itens  necessários  à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo nº 53000.006483/2012;

(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012;

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 318/2014 
(fls. 23/24 do processo principal), por habilitar a proposta da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA e  por  desconsiderar  a  proposta  da  FUNDAÇÃO  EXCLUSIVA EDUCATIVA,  haja  vista  a 
participação de entidade de direito público,  a qual goza de prioridade, segundo a legislação que rege o 
serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente.

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios encaminhados 
com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para interposição de 
eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Transcorrido o prazo antevisto, não se depara nos 
autos com pleitos recursais.

9. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 27/28), de 
onde se extrai o seguinte excerto in verbis:

(...)

5.  Para  dar  continuidade  à  análise  desses  processos  e  concluir  a  outorga  do  serviço,  faz-se  necessário 
conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com 
seleção em curso.

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica à Agência Nacional 
de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano 
Básico de Radiodifusão de Sons e Imagens (PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de 
Radiodifusão  de  Sens  e  imagens  Digital  (PBTVD),  bem  como  a  inclusão  de  canais  no  PBTVD  nas 
localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para as situações onde não for possível a 
alteração de planos, conforme lista em anexo. [grifo nosso]



(...)

10. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, àquela Agência, 
não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta.

11. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA,  única  pessoa  jurídica  de  direito  público  habilitada,  observando-se  a  ordem  de  preferência 
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, de 14 de setembro de 
2011.

12. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-
MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação 
do certame, além de consulta nos seguintes termos in verbis:

(...)

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre:

(1)  a  regularidade  jurídico-formal  do  procedimento  de  seleção  em  questão;  do  processo  relativo  à 
correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto Presidencial e Exposição de 
Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do canal digital por 
parte da Anatel;

(...)

13. É o relatório.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

14. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 
236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, 
veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão 
de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer 
propaganda,  direta  ou  indiretamente,  bem  como  o  patrocínio  dos  programas  transmitidos,  mesmo  que 
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

15. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;



d)  as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações.

§  1º  -  As  Universidades  e  Fundações  deverão,  comprovadamente  possuir  recursos  próprios  para  o 
empreendimento.

(...)

16. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe à Presidenta da  
República, nos termos dos articulados seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o disposto 
no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos 
exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas territoriais e  
espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos serviços de 
radiodifusão de sons e imagens.

17. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com fins  exclusivamente  educativos:  à  época  da 
publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – 
diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz 
daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

18. Consoante  já  anunciado,  a  UNIVERSIDADE  ESTADUAL DE  PONTA GROSSA –  Processo  nº 
53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE.

19. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de direito 
público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno,  inclusive 
universidades.



Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento administrativo seletivo 
iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º 
do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades participantes do  
procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha 
os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

20. A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade) concluiu que a  
entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

(i)  requerimento  apresentado  tempestivamente[1]  (postagem  em  06.02.2012  à  fl.  156  do  processo  da 
entidade);

(ii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada,  comprometendo-se  a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República, bem como às exigências  
constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e,  em especial,  às obrigações constantes da  
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (a) não possui  
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (b) não  
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser  
contemplada com a outorga (fl. 4);

(iv)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada  de  que  possui  recursos 
financeiros para o empreendimento (fl. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a execução 
do serviço objeto da outorga (fls. 19/29)

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que somente brasileiros  
natos  exercerão  os  cargos  e  funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e  assistência  
administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 7);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada informando o número 
de alunos matriculados (fl. 8);

21. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição de Motivos e 
Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC), adentra-se,  
agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna a emissão desses documentos  
citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por parte da Anatel”.

22. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a possibilidade de  
o certame ser  revogado,  “por  razões de interesse público decorrente  de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49).



23. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se constituísse 
em  óbice  para  o  prosseguimento  das  seleções  públicas  de  radiodifusão  educativa  (TVE),  referida 
possibilidade  está,  por  óbvio,  condicionada  à  viabilidade  técnica  de  se  identificar  um  canal  digital 
correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel (visto se tratar de questão afeta a sua 
competência).

24. Se,  por hipótese,  após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusão de 
impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a localidade 
objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse canal analógico), 
estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma possível revogação da 
seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá em legítima hipótese para a 
Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade apontada como vencedora)[2].

25. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse à publicação 
dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da seleção, sem que, 
para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da viabilidade técnica, qual seja, a  
identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a situação poderia, salvo melhor juízo, resultar 
mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto, não desejável).

26. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em sendo 
indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído a entidade 
outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão.

27. Nesses  termos,  por  cautela  e  em prol  da  segurança  jurídica  e  do  interesse  público,  ratifica-se  a  
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por 
ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço,  
faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia digital, para as  
localidades com seleção em curso”.

IV - CONCLUSÃO

28. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia-Geral  da  União,  opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão 
de sons e imagens,  com fins exclusivamente educativos,  para a localidade de Castro,  estado do Paraná, 
sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA.

29. Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência ulterior para a devida  
outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art.  
6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

30. Oportuno ressaltar  que a outorga somente produzirá efeitos legais  após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

31. Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de outorga e Exposição 
de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC.

32. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere-se que, preliminarmente 
à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel, desta feita em tecnologia 
digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora  
encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do processo principal).



33. À consideração superior.

Brasília, 19 de novembro de 2014.

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO Nº 1142/2014/SEI-MC

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

1. Aprovo o PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU).

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília,         de                    de 2014.

José Flávio Bianchi

Consultor Jurídico

DESPACHO S/Nº

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República.



2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo.

Brasília, 27 de maio de 2015.

Alan Trajano

Consultor Jurídico



 

 

53000.006483/2012-64

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 08 de novembro de 2017.

 Ao PROTOCOLO DA SAJ, SAG e SUPAR

 

 

Encaminha MCTIC EXM 1041  2017.

 

 

ANDRÉ JOSÉ DE OLIVEIRA

SUPERVISOR

Documento assinado eletronicamente por André José de Oliveira, Supervisor(a) (GR-V), em 08/11/2017, às 17:55, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0381972 e o código CRC D0E2DCA4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 0381972

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.006483/2012-64

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 08 de janeiro de 2019.

 

 

Assunto: Devolução da exm 1041 2017 MCTIC

 

 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC),

no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da

pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor, em 08/01/2019, às 10:06, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0967468 e o código CRC EA576A65 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 0967468

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 0967488

Data de Envio: 
  08/01/2019 10:07:18

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  devolução da exm 1041 2017 MCTIC

Mensagem: 
  De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema
de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da medida proposta
pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

Anexos:
    Email de devolução - EXM radiodifusão.msg
    Despacho_0967468.html



EM nº 01040/2019 MCTIC

 

Brasília, 4 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, 

relativo a  procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em 

frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Castro,  Estado do 

Paraná, por meio do canal 32E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011, 

publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 

UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA,  CNPJ  nº  80.257.355/0001-08,  por 

intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da 

União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 

petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 

pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 

matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 

conforme informado na Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria 

Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 344/2014/SEI-MC.

3.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 

objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 

Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53000.064676/2011-59 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de CASTRO/PR, por meio do canal indicado no Aviso de Habilitação 18+E constante
do edital, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no DOU em 08/12/2011.

 

ANÁLISE

2.      Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial relativa às duas propostas apresentadas, foi
constatada a necessidade de desconsideração da pessoa jurídica de direito privado, considerando que a pessoa jurídica de direito
público interno teve sua proposta habilitada, de acordo com o disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011.  Realizada  a  devida  comunicação,  o  prazo  para  interposição  de  pedido  de  reconsideração  foi  concedido  à  proponente
desconsiderada.

3.      Esgotado referido prazo,  conforme determina o §1º  do art.  10 da Portaria  nº 420,  de  14 de setembro de 2011,
verificou-se que não foi apresentado pedido de reconsideração, mantendo-se, portanto, desconsiderada a proponente:

FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.005247/2012-21)

4.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

I 53000.006483/2012-64 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
EXCLUSIVA
EDUCATIVA

II 53000.005274/2012-21
NÃO

APRESENTADO
DESCONSIDERADA INABILITADA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

5.      Dessa forma, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, pessoa jurídica de direito público interno,
única habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

6.                     Com base no Parecer n.º 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, esta Secretaria solicitou à Anatel, por meio do
Ofício n.º 161/2014/SCE-MC, anexo aos autos, que indicasse canais para a execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, visando a dar prosseguimento aos processos de outorgas decorrentes das seleções públicas. É importante esclarecer
que o novo canal a ser usado pela entidade declarada vencedora ainda não foi indicado.

7.      Cabe ressaltar  que,  em consulta ao Sistema de Controle  de  Radiodifusão –  SRD da  Anatel,  verificamos  que  a
entidade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de avisos de habilitação como vencedora em outra localidade.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, nos termos do item 5 e 6, opinamos:

seja declarada vencedora do presente processo de seleção a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTAa. 

SEI/MCTIC - 0071514 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 de 4 23/11/2017 11:26



GROSSA, homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto, ressaltando
que ainda não há a indicação do canal para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital;
sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre:
(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do processo relativo à
correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto Presidencial e Exposição de
Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e
(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do canal digital por
parte da Anatel;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 

 

Brasília, 06 de agosto de 2014.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.064676/2011-59, de sorte a homologar o
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, conforme previsto no Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o
seu objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos
termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

 
 

PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

I 53000.006483/2012-64 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
EXCLUSIVA
EDUCATIVA

II 53000.005274/2012-21
NÃO

APRESENTADO
DESCONSIDERADA INABILITADA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

                                                                                  Brasília,            de                         de        .

 

                Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.             Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Castro,  estado  do  Paraná,  constante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  16,  de  07/12/2011,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, por intermédio do Despacho de
Homologação de __/__/____, publicado no Diário Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __
de _________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __ de _________ de ____.

2.           Cumpre ressaltar  que  o  pedido encontra-se devidamente  instruído,  de acordo com a  legislação aplicável  à  matéria,
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria
Jurídica deste Ministério.

3.            Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

                  Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

 

Outorga  concessão  à  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA
GROSSA,  para  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Castro, estado do Paraná.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput,
da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA para executar, pelo prazo
de  quinze  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.
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Parágrafo  único.  A  concessão  ora  outorgada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da República.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Analista - Chefe de Divisão, em 24/09/2014, às
08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de

Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 24/09/2014, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão

Educativa e Consignações da União, em 25/09/2014, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e

Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/09/2014, às 11:09, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/09/2014, às 11:26, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0071514 e o código CRC F8C09F38.
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PARECER Nº 344/2014/SEI-MC

(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Documentação em 
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro  
de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 
1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga, ainda que não exista a 
indicação  do  canal  digital  pela  Anatel:  inviabilidade,  conforme  conclusão  já  antecipada  por  essa  d.  
Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação somente após a referida indicação, face à  
segurança jurídica e ao interesse público.

V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Senhor Consultor Jurídico,

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica 
processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

I – RELATÓRIO

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu o  
presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, publicados  
em 2011 e  2012),  cujo  anexo chegou a  prever  a  tecnologia  analógica  para  o  canal  de  radiofrequência  
respectivo.

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da Nota  
Técnica  nº  2135/2013  -  fls.  11/12),  resultando  na  elaboração  do  PARECER  Nº 
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte:

(...)



18. Assim, a alteração da tecnologia,  ainda que os Avisos de habilitação em tela tenham eventualmente 
antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em mudança do objeto da seleção, que continua 
a ser o mesmo: outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do julgamento da ADI nº 
3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
aqui aplicadas com as devidas adaptações, e (iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas  
pelas Portarias nº 420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias distintas, 
pode-se concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções públicas para outorga do serviço 
de  radiodifusão de  sons  e  imagens,  com fins  exclusivamente  educativos,  as  quais  serão concedidas  em 
tecnologia digital, em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006.

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta formulada  
nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila.

5. O  Aviso  de  Habilitação  referente  à  seleção  pública  em  questão  restou  publicado  no  DOU  de 
08.12.2011  (Aviso  nº  16,  de  2011),  enumerando  o  rol  dos  documentos  e  demais  itens  necessários  à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo nº 53000.006483/2012;

(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012;

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 318/2014 
(fls. 23/24 do processo principal), por habilitar a proposta da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA e  por  desconsiderar  a  proposta  da  FUNDAÇÃO  EXCLUSIVA EDUCATIVA,  haja  vista  a 
participação de entidade de direito público,  a qual goza de prioridade, segundo a legislação que rege o 
serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente.

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios encaminhados 
com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para interposição de 
eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Transcorrido o prazo antevisto, não se depara nos 
autos com pleitos recursais.

9. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 27/28), de 
onde se extrai o seguinte excerto in verbis:

(...)

5.  Para  dar  continuidade  à  análise  desses  processos  e  concluir  a  outorga  do  serviço,  faz-se  necessário 
conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com 
seleção em curso.

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica à Agência Nacional 
de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano 
Básico de Radiodifusão de Sons e Imagens (PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de 
Radiodifusão  de  Sens  e  imagens  Digital  (PBTVD),  bem  como  a  inclusão  de  canais  no  PBTVD  nas 
localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para as situações onde não for possível a 
alteração de planos, conforme lista em anexo. [grifo nosso]



(...)

10. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, àquela Agência, 
não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta.

11. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA,  única  pessoa  jurídica  de  direito  público  habilitada,  observando-se  a  ordem  de  preferência 
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, de 14 de setembro de 
2011.

12. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-
MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação 
do certame, além de consulta nos seguintes termos in verbis:

(...)

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre:

(1)  a  regularidade  jurídico-formal  do  procedimento  de  seleção  em  questão;  do  processo  relativo  à 
correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto Presidencial e Exposição de 
Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do canal digital por 
parte da Anatel;

(...)

13. É o relatório.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

14. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 
236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, 
veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão 
de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer 
propaganda,  direta  ou  indiretamente,  bem  como  o  patrocínio  dos  programas  transmitidos,  mesmo  que 
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

15. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;



d)  as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações.

§  1º  -  As  Universidades  e  Fundações  deverão,  comprovadamente  possuir  recursos  próprios  para  o 
empreendimento.

(...)

16. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe à Presidenta da  
República, nos termos dos articulados seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o disposto 
no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos 
exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas territoriais e  
espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos serviços de 
radiodifusão de sons e imagens.

17. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com fins  exclusivamente  educativos:  à  época  da 
publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – 
diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz 
daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

18. Consoante  já  anunciado,  a  UNIVERSIDADE  ESTADUAL DE  PONTA GROSSA –  Processo  nº 
53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE.

19. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de direito 
público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno,  inclusive 
universidades.



Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento administrativo seletivo 
iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º 
do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades participantes do  
procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha 
os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

20. A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade) concluiu que a  
entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

(i)  requerimento  apresentado  tempestivamente[1]  (postagem  em  06.02.2012  à  fl.  156  do  processo  da 
entidade);

(ii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada,  comprometendo-se  a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República, bem como às exigências  
constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e,  em especial,  às obrigações constantes da  
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (a) não possui  
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (b) não  
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser  
contemplada com a outorga (fl. 4);

(iv)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada  de  que  possui  recursos 
financeiros para o empreendimento (fl. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a execução 
do serviço objeto da outorga (fls. 19/29)

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que somente brasileiros  
natos  exercerão  os  cargos  e  funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e  assistência  
administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 7);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada informando o número 
de alunos matriculados (fl. 8);

21. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição de Motivos e 
Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC), adentra-se,  
agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna a emissão desses documentos  
citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por parte da Anatel”.

22. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a possibilidade de  
o certame ser  revogado,  “por  razões de interesse público decorrente  de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49).



23. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se constituísse 
em  óbice  para  o  prosseguimento  das  seleções  públicas  de  radiodifusão  educativa  (TVE),  referida 
possibilidade  está,  por  óbvio,  condicionada  à  viabilidade  técnica  de  se  identificar  um  canal  digital 
correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel (visto se tratar de questão afeta a sua 
competência).

24. Se,  por hipótese,  após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusão de 
impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a localidade 
objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse canal analógico), 
estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma possível revogação da 
seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá em legítima hipótese para a 
Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade apontada como vencedora)[2].

25. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse à publicação 
dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da seleção, sem que, 
para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da viabilidade técnica, qual seja, a  
identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a situação poderia, salvo melhor juízo, resultar 
mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto, não desejável).

26. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em sendo 
indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído a entidade 
outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão.

27. Nesses  termos,  por  cautela  e  em prol  da  segurança  jurídica  e  do  interesse  público,  ratifica-se  a  
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por 
ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço,  
faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia digital, para as  
localidades com seleção em curso”.

IV - CONCLUSÃO

28. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia-Geral  da  União,  opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão 
de sons e imagens,  com fins exclusivamente educativos,  para a localidade de Castro,  estado do Paraná, 
sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA.

29. Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência ulterior para a devida  
outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art.  
6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

30. Oportuno ressaltar  que a outorga somente produzirá efeitos legais  após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

31. Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de outorga e Exposição 
de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC.

32. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere-se que, preliminarmente 
à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel, desta feita em tecnologia 
digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora  
encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do processo principal).



33. À consideração superior.

Brasília, 19 de novembro de 2014.

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO Nº 1142/2014/SEI-MC

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

1. Aprovo o PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU).

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília,         de                    de 2014.

José Flávio Bianchi

Consultor Jurídico

DESPACHO S/Nº

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República.



2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo.

Brasília, 27 de maio de 2015.

Alan Trajano

Consultor Jurídico
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 8 de outubro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: Castro/PR - RADCOM/TVE - Canal 32E.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  1.040 2019 MCTIC.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 08/10/2019, às 11:11, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1490515 e o código CRC 9D2825D0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1490515

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Técnica nº 76/2019/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Outorga de outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), com fins exclusivamente educa'vos, na
localidade de Castro/PR

Referência: EM nº 01040/2019 MCTIC, de 04/10/2019 (1490503) – Processo: 53000.006483/2012-64

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Solicita esta Subchefia de Análise e Acompanhamento de Polí3cas Governamentais Nota Técnica sobre Minuta de Decreto que
outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), com fins exclusivamente educa3vos, no município de
Castro/PR, pelo prazo de quinze anos, por meio do canal 32E[1], constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, cujo objeto
foi adjudicado à Universidade Estadual de Ponta Grossa, inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, nos termos da Lei nº 4.117,
de 27 de  agosto de 1962[2], e de acordo com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].  

2. A Universidade Estadual de Ponta Grossa teve a homologação do processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão de
sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa3vos, na localidade de Castro/PR, por intermédio do Despacho
de Homologação n° 695/2015/SEI-MC.

3. A Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC, de 24/09/2014 (1490508), declara vencedora do processo de seleção a Universidade
Estadual de Ponta Grossa, e o Parecer Jurídico nº 344/2014/SEI-MC, de 19/11/2014 (1490510​)[4], opina pela viabilidade jurídica da
outorga, com os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere que, preliminarmente à publicação dos atos de outorga,
seja indicado o respectivo canal pela Anatel, desta feita em tecnologia digital.

4. A matéria já havia sido encaminhada a esta Casa Civil da Presidência da República, por meio da EM nº 01041/2017 MCTIC, de
08/11/2017 (0381964), tendo sido devolvida ao MCTIC com o E-mail PROTOCOLO CENTRAL 0967488, de 08/01/2019, para
reavaliação pelo novo titular da Pasta Ministerial, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.

ANÁLISE

5. A outorga de concessão para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em conformidade com o Decreto no 52.026, de 20 de

maio de 1963
[5]

, é a autorização outorgada pelo poder competente a entidades executores de serviços públicos de televisão.

6. O Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, estabelece em seu art. 13 que a televisão educa3va se des3nará à divulgação
de programas educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates e que a mesma não tem caráter
comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

7. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão -
SCR)[6], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabdab9b14&state=TV-C0
constatou-se que não há o registro referente à Universidade Estadual de Ponta Grossa (CNPJ nº 80.257.355/0001-08).

8. O MOSAICO viabiliza os registros administra3vos sob responsabilidade do MCTIC para o efe3vo acompanhamento e controle das
concessões de serviços de radiodifusão. E a melhoria conSnua na sua u3lização, proporcionará as condições para estabilizar a
segurança aos posicionamentos técnicos asseverados pelo Ministério, pois minimizaria subje3vidades e a inclusão, de forma
repe33va, das cópias de atos pretéritos que autorizaram e homologaram alterações contratuais e estatutárias, uma vez que esses
atos estariam historiados em registros no supracitado sistema.

9. A reiteração sobre o uso mais eficiente do Mosaico, por parte do MCTIC, tem o propósito de se alinhar com demandas recorrentes
do Ministério para que seja conferida celeridade à atuação administra3va e que se evite devoluções de processos. Ao mesmo tempo
que, se conservado os registros históricos no mencionado sistema, tem-se condições de promover uma maior segurança jurídica aos
atos de outorga, cuja instrução processual deve ser efe3vada pelo MCTIC como condicionante de viabilidade da publicação de
Decreto por parte do Presidente da República.

10. Numa visão amplificada a respeito das melhores prá3cas para os procedimentos de análises, percebe-se que ao efe3var
avanços operacionais e administra3vas, com o mapeamento de processo e uso mais intensivo e integrado dos sistemas
informacionais, o MCTIC estaria implementando progressos sob o aspecto de tempo de análises nas diversas instâncias do próprio
Ministério, ao mesmo tempo que propiciaria maior segurança em afirmar a concessão dos serviços em prol do atendimento aos
cidadãos usuários dos mesmos. Contudo, se persis3r a fragilidade e desconexão entre a documentação presente nos processos de
renovação com os registros no sistema per3nente, poderá exis3r, num futuro próximo, o risco da prestação dos serviços públicos
sem o razoado controle das condicionantes que caracterizem a manutenção técnica e o interesse público para a divulgação de
programas educacionais.

11. O Ato nº 9.388 de 20 de novembro de 2014, da Anatel, que procede as alterações indicadas no Anexo IV Plano Básico de
Distribuição de Canais de Televisão Digital – PBTVD, com a inclusão do canal 32 para a localidade de Castro/PR.

12. Cabe registrar o erro material na especificação do serviço a ser outorgado descrito na EM nº 01040/2019 MCTIC que consta

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=08/12/2011&jornal=3&pagina=148&totalArquivos=256
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.117-1962?OpenDocument
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/05/2015&jornal=1&pagina=35&totalArquivos=108
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D52026.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0236.htm
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabdab9b14&state=TV-C0
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/11/2014&jornal=1&pagina=49&totalArquivos=284


como serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa3vos. Contudo, conforme o Anexo II
do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011 e o próprio Despacho de Homologação n° 695/2015/SEI-MC, o serviço a ser outorgado
é o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa3vos, o que é re3ficado pela
EM nº 01041/2017 MCTIC.

13. Por fim, com vistas a manter uniformidade em atos de natureza semelhante, sugere-se que na redação do caput do art. 1º, seja
incluída a informação do CNPJ da en3dade, bem como, por se tratar de canal do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre -
SBTVD-T, conforme dispõe o Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, sugere-se a seguinte redação:

"Art. 1º Fica outorgada concessão à Universidade Estadual de Ponta Grossa inscrita no CN PJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para

executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital,

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Estado do Paraná, por meio do canal 32E."

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, dado o conjunto de informação disponibilizado e considerando a competência do MCTIC em efe3var a
instrução processual no caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, de acordo com disposto no § 2º, do art. 113 do Decreto

nº 52.795, de 1963
[7]

, resguardada a conveniência e a oportunidade segundo a avaliação das autoridades superiores, esta
assessoria não iden3ficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da República a quem compete a decisão
sobre a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educa3vos, e o envio ao Congresso Nacional para deliberação, a par3r da qual produzirá efeitos legais, em
conformidade com o § 3º do art. 223 da Cons3tuição Federal de 1988, observada a necessária oi3va da Subchefia para Assuntos
Jurídicos, em especial o que consta nos itens 12 e 13 desta Nota.

 

À consideração superior.

Brasília, 29 de outubro de 2019.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor

De acordo.

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminha-se o presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos.

MARCELO BARROS GOMES
Subchefe

[1] Canal no Aviso de Habilitação nº 16 foi o canal analógico nº 18+E, classe C, convertido em cana digital nº 32E, em razão da implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre - SBTVD-T.
[2] “Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições
desta Lei.
.............................................................................................
§ 3º Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais.”
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 1142/2014/SEI-MC, de xx/xx/2014, do Consultor Jurídico junto ao Ministério das Comunicações, reiterado pelo Despacho s/nº, de 27/05/2015.
[5] Aprova o Regulamento Geral para Execução da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[6] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[7] Com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e executar as atividades integrantes dos
processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9677.htm


Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 29/10/2019, às 18:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 29/10/2019, às 18:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Barros Gomes, Subchefe, em 29/10/2019, às 18:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1532190 e o código CRC C5FBB70C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1532190

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Brasília, 04 de novembro de 2019.

 

 

Ao Gabinete da SAJ,

Assunto:  Devolução da EM nº 01040/2019 via SIDOF

               

1.             Considerando o erro material constante na Exposição de Mo,vos (EM) acima referenciada, indicado no item 12 da Nota nº

76/2019/AS/SAINF/SAG e ainda a solicitação do Gabinete do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações-

MCTIC, solicito seja providenciada a devolução da EM em questão por meio do Sistema de Geração e Tramitação de Documentos

Oficiais do Governo Federal - SIDOF para a devida retificação.

      

 

RAFAEL DE OLIVEIRA TAVEIRA

Assessor

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael de Oliveira Taveira, Assessor, em 04/11/2019, às 11:35, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho, Subchefe-Adjunta, em 04/11/2019, às 18:10,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1542846 e o código CRC A44CC213 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1542846

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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De: Juesley Cordeiro e Silva 

Enviado em: segunda-feira, 4 de novembro de 2019 11:23 

Para: Rafael de Oliveira Taveira 

Assunto: ENC: RES: Devolução de EM no SIDOF - EM 01040/2019 

 

 

 

De: Atalias Brito Rocha Junior  

Enviada em: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 19:12 

Para: Juesley Cordeiro e Silva; Revisao - SAJ 

Cc: Marcos Jose de Andrade; Rose Mara Fidelis de Oliveira 

Assunto: RES: RES: Devolução de EM no SIDOF - EM 01040/2019 

 

Prezado, 

 

Vamos devolver a EM. 

 

Atenciosamente, 

 

Atalias Junior 

Subchefia Adjunta de Revisão de Atos Normativos  

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Secretaria-Geral da Presidência da República 

Tel: (61) 3411.2348 

 

De: Juesley Cordeiro e Silva  

Enviada em: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 18:40 

Para: Revisao - SAJ 

Cc: Marcos Jose de Andrade; Rose Mara Fidelis de Oliveira 

Assunto: ENC: RES: Devolução de EM no SIDOF - EM 01040/2019 

 

Prezados, boa noite. 

 

Encaminho a solicitação de devolução da EM nº 01040/2019, via SIDOF, externada pelo Sr. Mayky 

Costa de Araujo, do MCTIC, em razão de ter-se identificado, no referido documento, erro material. 

 

Atenciosamente,  

 

 

Juesley Cordeiro e Silva 
Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos - SAJ 
Secretaria-Geral da Presidência da República  
Tel.:+55 (61) 3411-2040 

 
 

 

 



 

 

De: Rafael de Oliveira Taveira  

Enviada em: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 11:29 

Para: Juesley Cordeiro e Silva 

Assunto: ENC: RES: Devolução de EM no SIDOF - EM 01040/2019 

 

Prezado, 

 

Segue para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 

Obrigado. 

 

Rafael de Oliveira Taveira 

Assessor 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura  

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

Secretaria-Geral da Presidência da República 

(61) 3411-5980 
 

 

De: Mayky Costa De Araujo [mailto:mayky.araujo@mctic.gov.br]  
Enviada em: sexta-feira, 1 de novembro de 2019 11:27 
Para: Rafael de Oliveira Taveira 
Assunto: Re: RES: Devolução de EM no SIDOF - EM 01040/2019 
 

Bom dia, Prezado Rafael, 
 
Solicito a devolução da EM 1040/2019, via SIDOF e via SEI, para correção do texto da 
referida EM, aonde se ler, Outorga de concessão de serviço de radiodifusão sonora, seja 
alterada para radiodifusão de sons e imagens, assim, atendendo, o pedido feito pela SAJ, 
no dia 30 de outubro de 2019, via contato telefônico. 
 
Muito Obrigado. 
 
Mayky Costa 
Gabinete do Ministro 
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações-MCTIC 
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sala 424  
70067-900 Brasília - DF 
Telefone: (61) 2033-8744 

 
De: "Rafael de Oliveira Taveira" <rafael.taveira@presidencia.gov.br> 
Para: "Mayky Costa De Araujo" <mayky.araujo@mctic.gov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 1 de novembro de 2019 11:02:29 
Assunto: RES: Devolução de EM no SIDOF - EM 01040/2019 
 

mailto:mayky.araujo@mctic.gov.br
mailto:rafael.taveira@presidencia.gov.br
mailto:mayky.araujo@mctic.gov.br


Mayky, 

  

Bom dia. A assessoria do chefe de gabinete aqui da SAJ/PR solicitou manifestação formal do 

ministério solicitando a devolução da EM para retificação e instrução no processo SEI. 

  

Seria possível encaminhar algo nesse sentido? De forma simples, por e-mail seria suficiente. 

  

Obrigado. 

  

Rafael de Oliveira Taveira 

Assessor 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura  

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

Secretaria-Geral da Presidência da República 

(61) 3411-5980 

  

  

De: Rafael de Oliveira Taveira  
Enviada em: quarta-feira, 30 de outubro de 2019 17:08 
Para: 'mayky.araujo@mctic.gov.br' 
Assunto: ENC: Devolução de EM no SIDOF - EM 01040/2019 

  

Prezado, 

  

Conforme contato telefônico, já foi solicitada a devolução da EM por meio do SIDOF.- 

  

Em anexo o arquivo com a indicação do erro material. 

  

Rafael de Oliveira Taveira 

Assessor 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura  

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

Secretaria-Geral da Presidência da República 

(61) 3411-5980 

  

  

De: Rafael de Oliveira Taveira  
Enviada em: quarta-feira, 30 de outubro de 2019 17:07 
Para: Revisao - SAJ 
Assunto: Devolução de EM no SIDOF - EM 01040/2019 

  

Prezados, 

  

Nos autos do Processo SEI 53000.006483/2012-64, a EM 1.040/2019, encaminhada pelo MCTIC, 

contém erro material ao se referir ao processo como de outorga de concessão de serviço de 

radiodifusão sonora (embora o processo trate de radiodifusão de sons e imagens – TV).  

  



Em contato com o gabinete do Sr. Ministro, foi solicitada a devolução do processo via SIDOF para 

retificação da EM.  

  

Favor providenciar e certificar a devolução no SEI. 

  

Muito obrigado. 

  

Rafael de Oliveira Taveira 

Assessor 

Subchefia Adjunta de Infraestrutura  

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

Secretaria-Geral da Presidência da República 

(61) 3411-5980 

  

  

 
 
--  
Mayky Costa  
Gabinete do Ministro  
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações-MCTIC  
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Sala 424  
70067-900 Brasília - DF  
Telefone: (61) 2033-8744 
 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou 
entidade ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, 
confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e 
recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e 
destrua este e-mail. 



 

 

53000.006483/2012-64

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 04 de novembro de 2019.

 

 

ASSUNTO: Devolução EXM 1.040 2019 MCTIC

 

Informa devolução via SIDOF da EXM 1.040 2019 MCTIC a pedido do autor.

 

 

RODRIGO EUSÉBIO PEREIRA

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 04/11/2019, às 14:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1543255 e o código CRC 029DE214 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1543255

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 01314/2019 MCTIC

 

Brasília, 6 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, 

relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de Radiodifusão de Sons e 

Imagens,  em  tecnologia  digital,  com fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Castro, 

Estado  do  Paraná,  por  meio  do  canal  32E,  constante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  16,  de  7  de 

dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi  

adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, 

por intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da 

União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 

petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 

pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 

matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 

conforme informado na Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria 

Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 344/2014/SEI-MC. 

3.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 

objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 

Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53000.064676/2011-59 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de CASTRO/PR, por meio do canal indicado no Aviso de Habilitação 18+E constante
do edital, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no DOU em 08/12/2011.

 

ANÁLISE

2.      Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial relativa às duas propostas apresentadas, foi
constatada a necessidade de desconsideração da pessoa jurídica de direito privado, considerando que a pessoa jurídica de direito
público interno teve sua proposta habilitada, de acordo com o disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011.  Realizada  a  devida  comunicação,  o  prazo  para  interposição  de  pedido  de  reconsideração  foi  concedido  à  proponente
desconsiderada.

3.      Esgotado referido prazo,  conforme determina o §1º  do art.  10 da Portaria  nº 420,  de  14 de setembro de 2011,
verificou-se que não foi apresentado pedido de reconsideração, mantendo-se, portanto, desconsiderada a proponente:

FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.005247/2012-21)

4.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

I 53000.006483/2012-64 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
EXCLUSIVA
EDUCATIVA

II 53000.005274/2012-21
NÃO

APRESENTADO
DESCONSIDERADA INABILITADA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

5.      Dessa forma, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, pessoa jurídica de direito público interno,
única habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

6.                     Com base no Parecer n.º 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, esta Secretaria solicitou à Anatel, por meio do
Ofício n.º 161/2014/SCE-MC, anexo aos autos, que indicasse canais para a execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, visando a dar prosseguimento aos processos de outorgas decorrentes das seleções públicas. É importante esclarecer
que o novo canal a ser usado pela entidade declarada vencedora ainda não foi indicado.

7.      Cabe ressaltar  que,  em consulta ao Sistema de Controle  de  Radiodifusão –  SRD da  Anatel,  verificamos  que  a
entidade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de avisos de habilitação como vencedora em outra localidade.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, nos termos do item 5 e 6, opinamos:

seja declarada vencedora do presente processo de seleção a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTAa. 
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GROSSA, homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto, ressaltando
que ainda não há a indicação do canal para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital;
sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre:
(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do processo relativo à
correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto Presidencial e Exposição de
Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e
(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do canal digital por
parte da Anatel;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 

 

Brasília, 06 de agosto de 2014.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.064676/2011-59, de sorte a homologar o
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, conforme previsto no Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o
seu objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos
termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

 
 

PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

I 53000.006483/2012-64 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
EXCLUSIVA
EDUCATIVA

II 53000.005274/2012-21
NÃO

APRESENTADO
DESCONSIDERADA INABILITADA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

                                                                                  Brasília,            de                         de        .

 

                Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.             Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Castro,  estado  do  Paraná,  constante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  16,  de  07/12/2011,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, por intermédio do Despacho de
Homologação de __/__/____, publicado no Diário Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __
de _________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __ de _________ de ____.

2.           Cumpre ressaltar  que  o  pedido encontra-se devidamente  instruído,  de acordo com a  legislação aplicável  à  matéria,
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria
Jurídica deste Ministério.

3.            Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

                  Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

 

Outorga  concessão  à  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA
GROSSA,  para  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Castro, estado do Paraná.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput,
da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA para executar, pelo prazo
de  quinze  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.
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Parágrafo  único.  A  concessão  ora  outorgada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da República.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Analista - Chefe de Divisão, em 24/09/2014, às
08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de

Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 24/09/2014, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão

Educativa e Consignações da União, em 25/09/2014, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e

Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/09/2014, às 11:09, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/09/2014, às 11:26, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0071514 e o código CRC F8C09F38.
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PARECER Nº 344/2014/SEI-MC

(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Documentação em 
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro  
de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 
1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga, ainda que não exista a 
indicação  do  canal  digital  pela  Anatel:  inviabilidade,  conforme  conclusão  já  antecipada  por  essa  d.  
Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação somente após a referida indicação, face à  
segurança jurídica e ao interesse público.

V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Senhor Consultor Jurídico,

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria Jurídica 
processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

I – RELATÓRIO

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu o  
presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, publicados  
em 2011 e  2012),  cujo  anexo chegou a  prever  a  tecnologia  analógica  para  o  canal  de  radiofrequência  
respectivo.

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da Nota  
Técnica  nº  2135/2013  -  fls.  11/12),  resultando  na  elaboração  do  PARECER  Nº 
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte:

(...)



18. Assim, a alteração da tecnologia,  ainda que os Avisos de habilitação em tela tenham eventualmente 
antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em mudança do objeto da seleção, que continua 
a ser o mesmo: outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do julgamento da ADI nº 
3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
aqui aplicadas com as devidas adaptações, e (iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas  
pelas Portarias nº 420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias distintas, 
pode-se concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções públicas para outorga do serviço 
de  radiodifusão de  sons  e  imagens,  com fins  exclusivamente  educativos,  as  quais  serão concedidas  em 
tecnologia digital, em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006.

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta formulada  
nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila.

5. O  Aviso  de  Habilitação  referente  à  seleção  pública  em  questão  restou  publicado  no  DOU  de 
08.12.2011  (Aviso  nº  16,  de  2011),  enumerando  o  rol  dos  documentos  e  demais  itens  necessários  à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo nº 53000.006483/2012;

(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012;

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 318/2014 
(fls. 23/24 do processo principal), por habilitar a proposta da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA e  por  desconsiderar  a  proposta  da  FUNDAÇÃO  EXCLUSIVA EDUCATIVA,  haja  vista  a 
participação de entidade de direito público,  a qual goza de prioridade, segundo a legislação que rege o 
serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente.

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios encaminhados 
com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para interposição de 
eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Transcorrido o prazo antevisto, não se depara nos 
autos com pleitos recursais.

9. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 27/28), de 
onde se extrai o seguinte excerto in verbis:

(...)

5.  Para  dar  continuidade  à  análise  desses  processos  e  concluir  a  outorga  do  serviço,  faz-se  necessário 
conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com 
seleção em curso.

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica à Agência Nacional 
de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano 
Básico de Radiodifusão de Sons e Imagens (PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de 
Radiodifusão  de  Sens  e  imagens  Digital  (PBTVD),  bem  como  a  inclusão  de  canais  no  PBTVD  nas 
localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para as situações onde não for possível a 
alteração de planos, conforme lista em anexo. [grifo nosso]



(...)

10. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, àquela Agência, 
não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta.

11. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA,  única  pessoa  jurídica  de  direito  público  habilitada,  observando-se  a  ordem  de  preferência 
estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, de 14 de setembro de 
2011.

12. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-
MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do processo, e a consequente homologação 
do certame, além de consulta nos seguintes termos in verbis:

(...)

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre:

(1)  a  regularidade  jurídico-formal  do  procedimento  de  seleção  em  questão;  do  processo  relativo  à 
correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto Presidencial e Exposição de 
Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do canal digital por 
parte da Anatel;

(...)

13. É o relatório.

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

14. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 
236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, senão, 
veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão 
de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer 
propaganda,  direta  ou  indiretamente,  bem  como  o  patrocínio  dos  programas  transmitidos,  mesmo  que 
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

15. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;



d)  as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações.

§  1º  -  As  Universidades  e  Fundações  deverão,  comprovadamente  possuir  recursos  próprios  para  o 
empreendimento.

(...)

16. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe à Presidenta da  
República, nos termos dos articulados seguintes:

CBT

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o disposto 
no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos 
exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas territoriais e  
espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos serviços de 
radiodifusão de sons e imagens.

17. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com fins  exclusivamente  educativos:  à  época  da 
publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – 
diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz 
daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

18. Consoante  já  anunciado,  a  UNIVERSIDADE  ESTADUAL DE  PONTA GROSSA –  Processo  nº 
53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE.

19. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de direito 
público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno,  inclusive 
universidades.



Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento administrativo seletivo 
iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º 
do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades participantes do  
procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha 
os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

20. A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade) concluiu que a  
entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

(i)  requerimento  apresentado  tempestivamente[1]  (postagem  em  06.02.2012  à  fl.  156  do  processo  da 
entidade);

(ii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada,  comprometendo-se  a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República, bem como às exigências  
constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e,  em especial,  às obrigações constantes da  
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (a) não possui  
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (b) não  
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser  
contemplada com a outorga (fl. 4);

(iv)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada  de  que  possui  recursos 
financeiros para o empreendimento (fl. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a execução 
do serviço objeto da outorga (fls. 19/29)

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que somente brasileiros  
natos  exercerão  os  cargos  e  funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e  assistência  
administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 7);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada informando o número 
de alunos matriculados (fl. 8);

21. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição de Motivos e 
Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC), adentra-se,  
agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna a emissão desses documentos  
citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por parte da Anatel”.

22. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a possibilidade de  
o certame ser  revogado,  “por  razões de interesse público decorrente  de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49).



23. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se constituísse 
em  óbice  para  o  prosseguimento  das  seleções  públicas  de  radiodifusão  educativa  (TVE),  referida 
possibilidade  está,  por  óbvio,  condicionada  à  viabilidade  técnica  de  se  identificar  um  canal  digital 
correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel (visto se tratar de questão afeta a sua 
competência).

24. Se,  por hipótese,  após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusão de 
impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a localidade 
objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse canal analógico), 
estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma possível revogação da 
seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá em legítima hipótese para a 
Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade apontada como vencedora)[2].

25. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse à publicação 
dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da seleção, sem que, 
para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da viabilidade técnica, qual seja, a  
identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a situação poderia, salvo melhor juízo, resultar 
mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto, não desejável).

26. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em sendo 
indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído a entidade 
outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão.

27. Nesses  termos,  por  cautela  e  em prol  da  segurança  jurídica  e  do  interesse  público,  ratifica-se  a  
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por 
ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço,  
faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia digital, para as  
localidades com seleção em curso”.

IV - CONCLUSÃO

28. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia-Geral  da  União,  opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão 
de sons e imagens,  com fins exclusivamente educativos,  para a localidade de Castro,  estado do Paraná, 
sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA.

29. Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência ulterior para a devida  
outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art.  
6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

30. Oportuno ressaltar  que a outorga somente produzirá efeitos legais  após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

31. Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de outorga e Exposição 
de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC.

32. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere-se que, preliminarmente 
à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel, desta feita em tecnologia 
digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora  
encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do processo principal).



33. À consideração superior.

Brasília, 19 de novembro de 2014.

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO Nº 1142/2014/SEI-MC

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

1. Aprovo o PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU).

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília,         de                    de 2014.

José Flávio Bianchi

Consultor Jurídico

DESPACHO S/Nº

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República.



2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo.

Brasília, 27 de maio de 2015.

Alan Trajano

Consultor Jurídico



 

 

53000.006483/2012-64

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 6 de novembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA CGAP,  SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: Castro/PR - RADCOM/TVE - Canal 32E.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  1.314 2019 MCTIC.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 06/11/2019, às 11:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1548426 e o código CRC B8516F94 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1548426

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Assessoria da Subchefia Adjunta de Infraestrutura
 

Brasília, 08 de novembro de 2019.

 

À CGINF/SAINF/SAJ,

A/C Senhor Rafael de Oliveira Taveira

Assunto:  Devolução da EM nº 01040/2019 via SIDOF

               

1.          Considerando a inserção da EM nº 1.341/2019 MCTIC, de 06/11/2019 (1548415), a qual corrige o erro material constante na
Exposição de Mo=vos (EM) acima referenciada e, assim, qualificando que o serviço a ser outorgado em favor da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA (CNPJ nº 80.257.355/0001-08) como de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com
fins exclusivamente educa=vos, na localidade de Castro/PR, recomenda-se o retorno do processo à Subchefia para Assuntos
Jurídicos.

 

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 08/11/2019, às 08:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1552803 e o código CRC 0BD1331A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1552803

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 01314/2019 MCTIC 

  

Brasília, 6 de novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, 

relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de Radiodifusão de Sons e 

Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Estado 

do Paraná, por meio do canal 32E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 

2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por 

intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da 

União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 

petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 

encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 

demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 

informado na Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 

Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 344/2014/SEI-MC. 

3.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do 

Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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Brasília, 22 de janeiro de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

C E R T I D Ã O

 

Processo nº 53000.006483/2012-64.

Brasília, 22 de janeiro de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53000.006483/2012-64, que versa sobre OUTORGA de serviços de radiodifusão,
foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:   01314/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Outorga

[   ]  Rádio Educativa – Outorga

[ x ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Outorga

[   ]  Outros casos

 

Entidade:  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

 

CNPJ nº:  80.257.355/0001-08

 

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à outorga:  6406/2014/SEI-MC

 

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à outorga:  344/2014/SEI-MC

 

Portaria MCTIC nº:  420, de 19/09/2011. 

 



Data de publicação da Portaria MCTIC no DOU:  19/09/2011

 

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

   À consideração superior, 

NEILA LUÍZA DE A. MELO SOUSA

Estagiária

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Neila Luiza de Araujo Melo Sousa, Estagiário(a), em 22/01/2020, às 17:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1680220 e o código CRC 6888231C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1680220

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Assessoria da Subchefia Adjunta de Infraestrutura
 

Brasília, 08 de novembro de 2019.

 

À CGINF/SAINF/SAJ,

A/C Senhor Rafael de Oliveira Taveira

Assunto:  Exposição de Motivos 1.314 2019 MCTIC (1548415)

               

1. Em referência a EM nº 1.341/2019 MCTIC, de 06/11/2019 (1548415), a qual corrige o erro material rela;vo a especificação do
;po de serviço descrito na EM nº 01040/2019 MCTIC como serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. Contudo,
conforme Despacho de Homologação n° 695/2015/SEI-MC, o serviço a ser outorgado é o de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos.

2. Considerando que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério foram man;das e são as mesmas que serviram de
base para a expedição da Nota Técnica nº 76/2019/AS/SAINF/SAG, de 29/10/2019 (1532190), ponderando a competência do MCTIC
em efe;var a instrução processual no caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, de acordo com disposto no § 2º, do art.

113 do Decreto nº 52.795, de 1963
[1]

, encaminha-se o presente processo para a necessária oi;va da Subchefia para Assuntos
Jurídicos.

 

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

[1] Com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017,  combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e executar as atividades integrantes dos
processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 20/02/2020, às 16:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1736116 e o código CRC CF96C1F7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1736116

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9677.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.006483/2012-64  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53000.006483/2012-64.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970872 e o código CRC 6FCB05E7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1970872

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 1º e julho de 2020.

ASSUNTO: Restituição da MCTIC EXM 1314 2019

 

Informa devolução, via SIDOF, da EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 1314 2019 MCTIC para reavaliação do novo Ministro das Comunicações
e eventual instrução processual complementar.

 

CLÁUDIO LOPES DE SOUSA
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Lopes de Sousa, Supervisor, em 01/07/2020, às 18:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1979669 e o código CRC CEA49591 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 1979669

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00133/2022 MCOM
 

Brasília, 24 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  nº  53000.006483/2012-64,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná,  
por  meio  do  canal  32,  constante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  16,  de  7  de  dezembro  de  2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA,  CNPJ  nº  80.257.355/0001-08,  por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da 
União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 202 .

Outorga  concessão  à  Universidade  Estadual 
de Ponta Grossa para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de 
Castro, estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da  
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 
caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 
Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  outorgada  concessão  à  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA 
GROSSA, entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para executar,  pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná,  
por meio do canal 32.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -  
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República.



 

 

Referendado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA 
JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS – CGAJ

PARECER Nº 344 / 2014 / SEI-MC
(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:  Seleção  para  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO 
Nº 16/2011.

I – Seleção pública para outorga de serviço deradiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.
II  –  Entidade  julgada  vencedora:  UNIVERSIDADEESTADUAL  DE  PONTA 
GROSSA. Documentação em
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.
III - Competência da Exma. Presidenta da República, nostermos do art. 34, §1º do 
CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.
IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga, 
ainda que não exista a indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade, conforme 
conclusão  já  antecipada  por  essa  d.  Secretaria,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº 
447/2014.  Pela  publicação  somente  após  a  referida  indicação,  face  à  segurança 
jurídica e ao interesse público.
V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços deComunicação Eletrônica, em 
prosseguimento.

Senhor Consultor Jurídico,
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

I – RELATÓRIO
2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu 
o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens,  
publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica para o canal de  
radiofrequência respectivo.
3.  Acerca  da  questão  acima,  fora  formulada  consulta  nos  autos  (conforme se  infere  da  leitura 
daNota  Técnica  nº  2135/2013  -  fls.  11/12),  resultando  na  elaboração  do  PARECER  Nº 
272/2014/SJL/CGAJ /CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte:

(...)
18.  Assim, a alteração da tecnologia,  ainda que os Avisos de habilitação em tela 
tenhameventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará 
em mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.
19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 
julgamento  da  ADI  nº  3.944/DF,  (ii)  das  premissas  dispostas  no  PARECER  Nº 
186/2014



/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas adaptações, e 
(iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas Portarias nº 
420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias 
distintas, pode-se concluir pela viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções 
públicas  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins 
exclusivamente  educativos,  as  quais  serão  concedidas  em  tecnologia  digital,  em 
respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006.

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente,  em resposta a outra consulta 
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila.
5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).
6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

(i)  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA  –  Processo 
nº53000.006483/2012;
(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012;

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº
318/2014  (fls.  23/24  do  processo  principal),  por  habilitar  a  proposta  da  UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA e por desconsiderar a proposta da FUNDAÇÃO EXCLUSIVA 
EDUCATIVA, haja
vista a participação de entidade de direito público, a qual goza de prioridade, segundo a legislação  
que rege o serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente.
8.  O  resultado  da  análise  supra  restou  comunicado  às  participantes,  por  meio  de 
Ofíciosencaminhados  com  Aviso  de  Recebimento,  de  modo  a  cientificá-las,  concedendo-lhes 
oportunidade  para  interposição  de  eventual  recurso,  em  consonância  com  a  ampla  defesa. 
Transcorrido o prazo antevisto, não se depara nos autos com pleitos recursais.
9. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls.
27/28), de onde se extrai o seguinte excerto in verbis:

(...)
5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, 
faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em 
tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso.
6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 
Técnica àAgência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a 
viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de 
Sons  e  Imagens  (PBTV)  localizados  na  faixa  de  UHF,  para  o  Plano  Básico  de 
Radiodifusão de Sens e imagens Digital (PBTVD), bem como a inclusão de canais 
no PBTVD nas localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para as 
situações onde não for possível a alteração de planos, conforme lista em anexo. [grifo 
nosso]
(...)

10. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano,àquela 
Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta.
11. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUALDE 
PONTA GROSSA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de 
preferência estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, 
de 14 de setembro de 2011.
12.  Vieram,  então,  os  autos  a  esta  CONJUR/MC,  por  intermédio  da  NOTA  TÉCNICA 
Nº6406/2014/SEI-MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do processo, e 
a consequente homologação do certame, além de consulta nos seguintes termos in verbis:

(...)
b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que 



se manifeste sobre:
(1)  a  regularidade  jurídico-formal  do  procedimento  de  seleção  em  questão;  do 
processorelativo  à  correspondente  proposta;  e  das  minutas  do  Despacho  de 
homologação, Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à 
celeridade processual e
(2)  se  é  oportuna  a  emissão  desses  documentos  citados  em (1)  acima  antes  da 
indicação docanal digital por parte da Anatel;
(...)

13. É o relatório.
II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

14. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto noDecreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos.

15. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê oseguinte:
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d)  as Fundações constituídas no Brasil,  cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileirode Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento.
(...)

16. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe àPresidenta 
da República, nos termos dos articulados seguintes:

CBT
Art. 34 caput
(...)
§  1º  A  outorga  da  concessão  ou  autorização  é  prerrogativa  do  Presidente  da 
República,  ressalvado  o  disposto  no  art.  33  §  5º,  depois  de  ouvido  o  Conselho 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer.

Decreto nº 52.795, de 1963
Art  6º  À  União  compete,  privativamente,  autorizar,  em  todo  território  nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.
§  1º  Compete  ao  Presidente  da  República  outorgar,  por  meio  de  concessão,  a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.

17.  Em plano infralegal,  foi  publicada portaria  ministerial  a  dispor  sobre  o  procedimento para  
outorga  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420,  de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu.

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA
18. Consoante já anunciado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA –Processo nº 
53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE.



19. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de  
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011:

CBT:
Art. 34 caput
(...)
§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público 
interno, inclusive universidades.
Portaria nº 420, de 2011:
Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962.
§ 1º  A preferência  de que trata  o  caput  acarretará  a  desconsideração das demais 
entidades  participantes  do  procedimento  administrativo  seletivo,  caso  a  pessoa 
jurídica  de  direito  público  interno  beneficiada  preencha  os  demais  requisitos 
estabelecidos nesta Portaria.
(...)

20. A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade) concluiu 
que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da 
Portaria):

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] (postagem em 06.02.2012 à fl. 156 
do processo da entidade);
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se  a  obedecer  ao  disposto  nos  artigos  221  e  222,  §  2º,  da 
Constituição  da  República,  bem  como  às  exigências  constantes  da  legislação 
específica  do  setor  de  radiodifusão  e,  em  especial,  às  obrigações  constantes  da 
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3);
(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei
Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl.  
4);
(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
quepossui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5);
(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicularcom a execução do serviço objeto da outorga (fls. 19/29)
(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
quesomente brasileiros  natos  exercerão os  cargos e  funções de direção,  gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl.
7);
(vii)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  instituição  de  ensino 
interessadainformando o número de alunos matriculados (fl. 8);

21. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposiçãode 
Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 6406/2014 
/SEI-MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna 
a emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por 
parte da Anatel”.
22.  À  guisa  de  ilustração,  a  legislação  que  rege  as  licitações  (Lei  nº  8.666/1993)  antevê 
apossibilidade  de  o  certame ser  revogado,  “por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato 



superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49).
23.  No  caso  em  tela,  muito  embora  a  alteração  da  tecnologia  (analógica  para  digital)  não 
seconstituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas  de radiodifusão educativa 
(TVE), referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar 
um canal digital correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel (visto se tratar 
de questão afeta a sua competência).
24. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventualconclusão de 
impossibilidade técnica de correspondência de canal  digital  – devidamente comprovada,  para a 
localidade objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse 
canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma 
possível revogação da seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá 
em legítima hipótese  para  a  Administração deixar  de  adjudicar  o  objeto  da  seleção à  entidade 
apontada como vencedora)[2].
25.  Diante  do  quadro  acima  aventado,  mostrar-se-ia  no  mínimo  temerário  que  se  procedesse 
àpublicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da 
seleção,  sem  que,  para  tanto,  não  houvesse  a  Anatel  se  pronunciado  previamente  acerca  da 
viabilidade  técnica,  qual  seja,  a  identificação  de  correspondente  canal  na  tecnologia  digital  (a 
situação poderia, salvo melhor juízo, resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do 
erário – situação, portanto, não desejável).
26. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em 
sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído 
a entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão.
27. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, ratifica-se a 
conclusão  que  essa  própria  Secretaria  exarou  na  Nota  Técnica  nº  447/2014  (a  qual  fora  
encaminhado por ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e 
concluir  a  outorga  do  serviço,  faz-se  necessário  conhecer  que  canais  estão  disponíveis  para  a 
outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”.

IV - CONCLUSÃO
28. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública,  cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Castro, 
estado do Paraná, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA.
29. Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência ulteriorpara a  
devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 
4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.
30.  Oportuno  ressaltar  que  a  outorga  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação 
doCongresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.
31. Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de outorga e 
Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC.
32.  Por  fim,  segundo  os  fundamentos  anunciados  nos  parágrafos  23  a  27,  sugere-se 
que,preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel,  
desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota 
Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do processo principal).
À consideração superior.

Brasília, 19 de novembro de 2014.
SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
dorequerimento.
[2]  Em comentário  sobre  a  adjudicação (no âmbito  da  licitação,  mas  que poderá  ser  aplicado,  
comadaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in 



Direito Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].:

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode 
deixar de efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento 
(...). A anulação ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.

________________________________________________________________________________
Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 25/11/2014, às 11:02, conforme art. 3º, III, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
________________________________________________________________________________
A autenticidade deste documento pode ser  conferida no site  http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, 
informando o código verificador 0246966 e o código CRC 4340AC0B.
________________________________________________________________________________

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA 
JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915
NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006483/2012-64
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO:  Outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  com  fins 
exclusivamente educativos
1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº  
53000.006483/201264, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Estadual de 
Ponta Grossa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica,  
asseverando o que se segue (Doc. nº 9713894 -SEI), in verbis:

1.  Trata-se  de  fase  de  encaminhamento  de  Exposição  de  Motivos  para  as 
providênciasconsectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação 
nº  695/2015,  em 13/05/2015  (SEI  nº  2420196),  referente  à  seleção  do  Aviso  de 
Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município 
de Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08.
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da 
Portaria nº
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento 
pela Conjur (Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e Despacho do Consultor Jurídico 
nº
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU -  SEI  nº  9715697),  decorrente  da 
Nota



Técnica nº 6406/2014 (SEI nº 2420092), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de
Homologação nº 695/2015 (SEI nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio 
de Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 
0516744. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a 
área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na 
titularidade da Pasta.
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da 
pasta  com  amigração  do  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
bem como pela indefinição,  pela Casa Civil,  de novos formatos/requisitos para o 
envio desse tipo de documento/pleito.
4.  Assim,  quando  restou  definida  a  nova  área  de  análises  de  processos  de 
Educativa,foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura 
do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9504459).
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 
9691341),  o  processo  foi  devolvido  à  Coordenação  com  a  seguinte  orientação 
exarada em e-mail (SEI nº 9691335): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e 
pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, 
os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer 
jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas 
adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em 
bloco,  contendo  os  mesmos  assuntos  e  contemporâneos.  Outro  requisito  a  ser 
observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a 
eficiência nas análises".
6.  Diante  do  exposto,  opinamos  seja  remetido  o  correspondente  processo  à 
Consultoria Jurídica, afim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

3.  Compulsando os autos do Processo Administrativo,  verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  subscreveu  a  Exposição  de  Motivos  -  EM nº 
01314/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se 
tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4819910 -
SEI).
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Castro/PR.
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do 
Poder  Executivo,  para  outorgar  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do  
Regulamento do Serviço de Radiodifusão,  que foi  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 31 de 
outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga 
para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).
6.  É  importante  registrar  que  os  autos  do  Processo  Administrativo  já  foram objeto  de  análise 
conclusiva pela
Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER Nº
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU),  aprovado  pelo  DESPACHO  nº 
1142/2014 (DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 
e 9715697 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção 
pública que tratava da emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins  exclusivamente 
educativos,  na  localidade de  Castro/PR.  Além disso,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação 
Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de 
que fosse conferida outorga para a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA 



TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 SEI).
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art.  5º,  inciso LXXVIII,  da Constituição Federal),  tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência  da  República,  tendo  em  vista  a  sua  competência  para  apreciar  e  decidir  sobre  o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.
8.  Deste  modo,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  o  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações aprove e  subscreva a  minuta de Exposição de Motivos,  elaborada pela  SERAD 
(Doc. nº 9504549 -SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República.
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer.
À consideração superior.
Brasília, 12 de maio de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE 
RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

________________________________________________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso 
a2b4c4c6
________________________________________________________________________________
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  884955254  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-052022 11:01. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
________________________________________________________________________________

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915
DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006483/2012-64
INTERESSADOS:  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA  (UEPG) 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.
2. Encaminhe-se conforme sugerido.
Brasília, 12 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

________________________________________________________________________________
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso 
a2b4c4c6
________________________________________________________________________________



Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  885843779  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-052022 11:08. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
________________________________________________________________________________

Assinado eletronicamente por: Carolina Scherer Bicca
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA 
JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS – CGAJ 

PARECER Nº 344 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 
16/2011.

  

I – Seleção pública para outorga de serviço 
deradiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, 
estado do Paraná.

II – Entidade julgada vencedora: 
UNIVERSIDADEESTADUAL DE PONTA GROSSA. 
Documentação em
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro 
de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência da Exma. Presidenta da República, 
nostermos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) 
e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

IV– Consulta acerca da possibilidade de proceder à 
publicação dos atos de outorga, ainda que não exista a 
indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade, 
conforme conclusão já antecipada por essa d. Secretaria, 
por meio da Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação 
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somente após a referida indicação, face à segurança 
jurídica e ao interesse público.

V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços 
deComunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 

Senhor Consultor Jurídico,

  

                    A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, 
por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

 

I – RELATÓRIO

 

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu 
o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica 
para o canal de radiofrequência respectivo.

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura daNota 
Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 
272/2014/SJL/CGAJ /CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte:

(...)

18. Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela 
tenhameventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em 
mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

 

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 
julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 186/2014
/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas adaptações, e (iii) 
para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas Portarias nº 420/2011 e 
355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias distintas, pode-se 
concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções públicas para outorga 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, as 
quais serão concedidas em tecnologia digital, em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, 
de 2006.

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta 
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila.
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5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de

08.12.2011 (Aviso nº 16, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo 
nº53000.006483/2012;

(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012;

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº
318/2014 (fls. 23/24 do processo principal), por habilitar a proposta da UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE PONTA GROSSA e por desconsiderar a proposta da FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA, 
haja
vista a participação de entidade de direito público, a qual goza de prioridade, segundo a legislação que 
rege o serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente.

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de 
Ofíciosencaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-
lhes oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla 
defesa. Transcorrido o prazo antevisto, não se depara nos autos com pleitos recursais.

9. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls.
27/28), de onde se extrai o seguinte excerto in verbis:

(...)

5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço,   

faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em 

tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso.

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 

Técnica àAgência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a 

viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de Sons e 

Imagens (PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de Radiodifusão de 

Sens e imagens Digital (PBTVD), bem como a inclusão de canais no PBTVD nas 

localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para as situações onde não 

for possível a alteração de planos, conforme lista em anexo. [grifo nosso]

(...)

10. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano,àquela 
Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta.

11. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUALDE 
PONTA GROSSA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a 
ordem de preferência estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º 
da Portaria 420, de 14 de setembro de 2011.

12. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, por intermédio da NOTA TÉCNICA 
Nº6406/2014/SEI-MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do 
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processo, e a consequente homologação do certame, além de consulta nos seguintes termos 
in verbis:

(...)

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se 

manifeste sobre:

(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do 

processorelativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, 

Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à celeridade 

processual e

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da 

indicação docanal digital por parte da Anatel;

(...)

13. É o relatório.

 

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

14. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto noDecreto-lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos 
programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

15. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê oseguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileirode Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios 
para o empreendimento.
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(...) 

16. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe àPresidenta da 
República, nos termos dos articulados seguintes:

CBT

 

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, 
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de 
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o 
respectivo parecer.

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive 
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração 
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.

 

17.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à 
época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de 
julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

 

 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

 

18. Consoante já anunciado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA –Processo nº 
53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE.

19. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)
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§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 
inclusive universidades.

 
Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção 
da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades 
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito 
público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

20. A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade) concluiu que 
a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria):

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] (postagem em 06.02.2012 à fl. 156 do 
processo da entidade);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da 
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 651, 
de 15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei

Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 4);

(iv)Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de quepossui 
recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicularcom a execução do serviço objeto da outorga (fls. 19/29)

(vi)Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
quesomente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da 
outorga (fl.

7);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino 
interessadainformando o número de alunos matriculados (fl. 8);

21. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposiçãode 
Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 6406/2014 /SEI-
MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna a emissão 
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desses documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por parte da 

Anatel”.

22. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê apossibilidade 
de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49).

23. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não 
seconstituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa (TVE), 
referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar um canal digital 
correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel (visto se tratar de questão afeta a sua 
competência).

24. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventualconclusão de 
impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a localidade 
objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse canal analógico), 
estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma possível revogação da 
seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá em legítima hipótese para a 
Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade apontada como vencedora)[2].

25. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse 
àpublicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da 
seleção, sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da viabilidade 
técnica, qual seja, a identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a situação poderia, salvo 
melhor juízo, resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto, 
não desejável).

26. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em 
sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído a 
entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão.

27. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público,   ratifica-se   a   
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado por 
ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do 

serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia 

digital, para as localidades com seleção em curso”.

 

IV - CONCLUSÃO

 

28. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Castro, estado 
do Paraná, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA.

29. Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência ulteriorpara a 
devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 
1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.
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30. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação doCongresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

31. Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de outorga e 
Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC.

32. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere-se 
que,preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel, 
desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota 
Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do processo principal).

 

 

                        À consideração superior.

  

    Brasília, 19 de novembro de 2014.

 

 

 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

 

[1]      Aviso de habilitação publicado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
dorequerimento.

[2]      Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, 
comadaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in 
Direito Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].:

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode deixar 
de efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento (...). A 
anulação ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 25/11/2014, às 11:02, conforme art. 3º, III, "b", 
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, 
informando o código verificador 0246966 e o código CRC 4340AC0B.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006483/2012-64

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos

 
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério reencaminha a 
esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  Administrativo  nº 
53000.006483/201264, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta 
Grossa  explorar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

 

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, asseverando o que se 
segue (Doc. nº 9713894 -SEI), in verbis:

 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providênciasconsectárias, 
tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 695/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 
2420196  )  ,  referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011,  
publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de  
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no 
município de  Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08.

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur 
(Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e Despacho do Consultor Jurídico nº
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9715697  )  , decorrente da Nota
Técnica nº 6406/2014 (SEI nº 2420092  )  , foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de
Homologação nº 695/2015 (SEI nº 2420196  )  . Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição 
de  Motivos  datam  de  2015,  conforme  exemplifica  o  documento  SEI  nº  0516744.  Só  que 
ocorreram devoluções  da  Casa  Civil,  sem clara  justificativa,  o  que  a  área  interpretou  como 
necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas  tentativas  de  envio  foram dificultadas  pela  reformulação  de  estrutura  da  pasta  com 
amigração  do  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E 
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, 
pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.

4. Assim,  quando  restou  definida  a  nova  área  de  análises  de  processos  de  Educativa,foram 
encaminhadas,  em  24/02/2022,  minutas  atualizadas  para  assinatura  do  Senhor  Ministro 
(Despacho SEI nº 9504459  )  . 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº  9691341  )  , o 
processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 
9691335  )  : "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10393811&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=71a2210ff2f7ce4c418aa6b7819da709a62fcbf8d29e9b9cf00b293dfbab0566
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10393811&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=71a2210ff2f7ce4c418aa6b7819da709a62fcbf8d29e9b9cf00b293dfbab0566
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634660&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e8dc0a585e896427a0ed5d64b54c5ecf26714f0ff919b85bdb033d7c37637ce2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2831552&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=38681427e45bb11d09d1a9a3d5d673d18cd6639fe8a45db6e8079079c442abf9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2831552&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=38681427e45bb11d09d1a9a3d5d673d18cd6639fe8a45db6e8079079c442abf9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2831430&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0c3f77542920a00fc0456ca1044905d384642c1103a3666757030e93df6daad3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2831430&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0c3f77542920a00fc0456ca1044905d384642c1103a3666757030e93df6daad3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10618265&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=282b17116825c1ee58d660dae749e0f3d8ac37a975073ea3008508668c91043c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10618265&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=282b17116825c1ee58d660dae749e0f3d8ac37a975073ea3008508668c91043c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2831539&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=dc80d39302da9d914b3c9821d39352c8bf437e0685e07c54ccae8a86ebbe9be3
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assinatura  presidencial  que  estão  com  parecer  jurídico  antigo  deverão  ser  tramitados  a  esta 
Consultoria  Jurídica  para  as  devidas  adequações  jurídicas.  Contudo,  foi  solicitado  que  os 
processos sejam remetidos em bloco,  contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.  Outro 
requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a 
eficiência nas análises".

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, 
afim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,  
Inovações  e  Comunicações  subscreveu  a  Exposição  de  Motivos  -  EM  nº  01314/2019  MCTIC, 
submetendo o caso em análise  à  Presidência  da República,  uma vez que se  tratava de outorga para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4819910 -SEI).

 

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto presidencial,  
conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder Executivo, 

para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 34, § 
1º,  da  Lei  nº  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962,  e  do  art.  6º,  §  1º,  do  Regulamento  do  Serviço  de  
Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo 
Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão 
(art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise conclusiva pela
Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER Nº
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 1142/2014 (DESPACHO Nº 
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) -  (Docs  nºs  2420185 e  9715697 -  SEI),  cujo  teor  recomendava,  no 
aspecto  jurídico-formal,  a  homologação da  seleção  pública  que  tratava  da  emissão  de  outorga  para  a  Universidade  
Estadual  de  Ponta  Grossa  explorar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins  
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,  
competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para 
a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 
SEI).

 

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo constitucional que 
assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, 
da  Constituição  Federal),  tem-se  que  é  forçosa  a  adoção  das  medidas  pertinentes  para  o  imediato 
encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em 
vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens.

 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações aprove e 

subscreva  a  minuta  de  Exposição  de  Motivos,  elaborada  pela  SERAD  (Doc.  nº  9504549  -SEI), 
submetendo o caso em questão à Presidência da República.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e  

posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis,  com a urgência  que o 
caso requer.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 12 de maio de 2022.
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assinado eletronicamente JOÃO 

PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 884955254 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-
052022 11:01. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

NUP: 53000.006483/2012-64

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG) 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 12 de maio de 2022.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 885843779 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  12-
052022 11:08. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53000.064676/2011-59 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de CASTRO/PR, por meio do canal indicado no Aviso de Habilitação 18+E constante
do edital, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no DOU em 08/12/2011.

 

ANÁLISE

2.      Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial relativa às duas propostas apresentadas, foi
constatada a necessidade de desconsideração da pessoa jurídica de direito privado, considerando que a pessoa jurídica de direito
público interno teve sua proposta habilitada, de acordo com o disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011.  Realizada  a  devida  comunicação,  o  prazo  para  interposição  de  pedido  de  reconsideração  foi  concedido  à  proponente
desconsiderada.

3.      Esgotado referido prazo,  conforme determina o §1º  do art.  10 da Portaria  nº 420,  de  14 de setembro de 2011,
verificou-se que não foi apresentado pedido de reconsideração, mantendo-se, portanto, desconsiderada a proponente:

FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.005247/2012-21)

4.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

I 53000.006483/2012-64 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
EXCLUSIVA
EDUCATIVA

II 53000.005274/2012-21
NÃO

APRESENTADO
DESCONSIDERADA INABILITADA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

5.      Dessa forma, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, pessoa jurídica de direito público interno,
única habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

6.                     Com base no Parecer n.º 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, esta Secretaria solicitou à Anatel, por meio do
Ofício n.º 161/2014/SCE-MC, anexo aos autos, que indicasse canais para a execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, visando a dar prosseguimento aos processos de outorgas decorrentes das seleções públicas. É importante esclarecer
que o novo canal a ser usado pela entidade declarada vencedora ainda não foi indicado.

7.      Cabe ressaltar  que,  em consulta ao Sistema de Controle  de  Radiodifusão –  SRD da  Anatel,  verificamos  que  a
entidade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de avisos de habilitação como vencedora em outra localidade.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, nos termos do item 5 e 6, opinamos:

seja declarada vencedora do presente processo de seleção a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTAa. 
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GROSSA, homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto, ressaltando
que ainda não há a indicação do canal para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital;
sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre:
(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do processo relativo à
correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto Presidencial e Exposição de
Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e
(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do canal digital por
parte da Anatel;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 

 

Brasília, 06 de agosto de 2014.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.064676/2011-59, de sorte a homologar o
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, conforme previsto no Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o
seu objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos
termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

 
 

PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

I 53000.006483/2012-64 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
EXCLUSIVA
EDUCATIVA

II 53000.005274/2012-21
NÃO

APRESENTADO
DESCONSIDERADA INABILITADA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

                                                                                  Brasília,            de                         de        .

 

                Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.             Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Castro,  estado  do  Paraná,  constante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  16,  de  07/12/2011,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, por intermédio do Despacho de
Homologação de __/__/____, publicado no Diário Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __
de _________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __ de _________ de ____.

2.           Cumpre ressaltar  que  o  pedido encontra-se devidamente  instruído,  de acordo com a  legislação aplicável  à  matéria,
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria
Jurídica deste Ministério.

3.            Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

                  Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

 

Outorga  concessão  à  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA
GROSSA,  para  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Castro, estado do Paraná.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput,
da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA para executar, pelo prazo
de  quinze  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.
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Parágrafo  único.  A  concessão  ora  outorgada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da República.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Analista - Chefe de Divisão, em 24/09/2014, às
08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de

Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 24/09/2014, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão

Educativa e Consignações da União, em 25/09/2014, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA 

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS – CGAJ 

  

PARECER Nº 344 / 2014 / SEI-MC 

(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

  

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59 

 

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012) 

 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

 

ASSUNTO:       Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO 

Nº 16/2011. 

   

I – Seleção pública para outorga de serviço deradiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. 

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADEESTADUAL DE PONTA GROSSA. 

Documentação em 

conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 

de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga. 

III - Competência da Exma. Presidenta da República, nostermos do art. 34, §1º do CBT 

(Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga, ainda 

que não exista a indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade, conforme conclusão já 

antecipada por essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação 

somente após a referida indicação, face à segurança jurídica e ao interesse público. 

V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços deComunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

  

 Senhor Consultor Jurídico, 

  



 A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - 

SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta 

Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, 

estado do Paraná. 

  

I – RELATÓRIO 

  

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade 

que atingiu o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia 

analógica para o canal de radiofrequência respectivo. 

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da 

leitura daNota Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 

272/2014/SJL/CGAJ /CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte: 

(...) 

18. Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela 

tenhameventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em 

mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. 

  

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 

julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 186/2014 

/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas adaptações, e (iii) para o 

fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas Portarias nº 420/2011 e 355/2012, 

cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias distintas, pode-se concluir  pela 

viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções públicas para outorga do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, as quais serão 

concedidas em tecnologia digital, em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006. 

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra 

consulta formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila. 

5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no 

DOU de 

08.12.2011 (Aviso nº 16, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens 

necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08). 

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades: 

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo nº53000.006483/2012; 

(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012; 



7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica 

nº 

318/2014 (fls. 23/24 do processo principal), por habilitar a proposta da UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE PONTA GROSSA e por desconsiderar a proposta da FUNDAÇÃO EXCLUSIVA 

EDUCATIVA, haja 

vista a participação de entidade de direito público, a qual goza de prioridade, segundo a 

legislação que rege o serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente. 

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de 

Ofíciosencaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes 

oportunidade para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

Transcorrido o prazo antevisto, não se depara nos autos com pleitos recursais. 

9. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 

27/28), de onde se extrai o seguinte excerto in verbis: 

(...) 

5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, faz-

se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em tecnologia 

digital, para as localidades com seleção em curso. 

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 

Técnica àAgência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a viabilidade de 

alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de Sons e Imagens (PBTV) 

localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de Radiodifusão de Sens e imagens Digital 

(PBTVD), bem como a inclusão de canais no PBTVD nas localidades para as quais contavam 

canais na faixa de VHF e para as situações onde não for possível a alteração de planos, 

conforme lista em anexo. [grifo nosso] 

(...) 

10. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente 

ano,àquela Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta. 

11. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUALDE 

PONTA GROSSA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de 

preferência estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 

420, de 14 de setembro de 2011. 

12. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, por intermédio da NOTA TÉCNICA 

Nº6406/2014/SEI-MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do 

processo, e a consequente homologação do certame, além de consulta nos seguintes termos 

in verbis: 

(...) 

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se 

manifeste sobre: 



(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do 

processorelativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, 

Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e 

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação 

docanal digital por parte da Anatel; 

(...) 

13. É o relatório. 

  

  

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

  

14. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto 

noDecreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, 

de 27 de agosto de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a 

transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão 

de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas 

transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. 

15. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê 

oseguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 

Brasileirode Telecomunicações. 

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios 

para o empreendimento. 

(...)      

16. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe 

àPresidenta da República, nos termos dos articulados seguintes: 

CBT 

  

Art. 34 caput 

(...) 



§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, 

ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de 

Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o 

respectivo parecer. 

 

Decreto nº 52.795, de 1963 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas 

territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 

serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

  

17. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento 

para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, 

ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente 

revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, 

portanto, será apreciada a seleção in casu. 

  

  

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

  

18. Consoante já anunciado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA –Processo nº 

53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE. 

19. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas 

jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da 

Portaria nº 420, de 2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive universidades. 

  

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 

administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da 

outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962. 



§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades 

participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito 

público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria. 

(...) 

20. A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade) 

concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os 

seguintes (Anexo I da Portaria): 

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] (postagem em 06.02.2012 à fl. 156 do 

processo da entidade); 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 

comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da 

República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 

radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 651, de 

15 de abril de 1999 (fl. 3); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que: 

(a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei 

Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 4); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 

quepossui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5); 

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 

veicularcom a execução do serviço objeto da outorga (fls. 19/29) 

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 

quesomente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 

assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 

7); 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino 

interessadainformando o número de alunos matriculados (fl. 8); 

21. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, 

Exposiçãode Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota 

Técnica nº 6406/2014 /SEI-MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela 

SCE, a saber, “se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima 
antes da indicação do canal digital por parte da Anatel”. 

22. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê 

apossibilidade de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” 
(art. 49). 

23. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não 

seconstituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão 

educativa (TVE), referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se 



identificar um canal digital correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela 

Anatel (visto se tratar de questão afeta a sua competência). 

24. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à 

eventualconclusão de impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – 

devidamente comprovada, para a localidade objeto do certame (ainda que, à época da 

publicação do Aviso de Habilitação, existisse canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca 

hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma possível revogação da seleção, caso assim 

entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá em legítima hipótese para a 

Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade apontada como 

vencedora)[2]. 

25. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se 

procedesse àpublicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à 

entidade vencedora da seleção, sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado 

previamente acerca da viabilidade técnica, qual seja, a identificação de correspondente canal 

na tecnologia digital (a situação poderia, salvo melhor juízo, resultar mesmo em direito de 

reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto, não desejável). 

26. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de 

modo que, em sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não 

poderá ser atribuído a entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do 

procedimento seletivo em questão. 

27. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, 

ratifica-se a conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual 

fora encaminhado por ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses 

processos e concluir a outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão 

disponíveis para a outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com seleção em 

curso”. 

  

IV - CONCLUSÃO 

  

28. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 

União,opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga 

do serviço de radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a 

localidade de Castro, estado do Paraná, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA. 

29. Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência 

ulteriorpara a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º 

do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 

30. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação 

doCongresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

31. Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de 

outorga e Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC. 



32. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere-se 

que,preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela 

Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por 

meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do 

processo principal). 

  

  

 À consideração superior. 

                     

    Brasília, 19 de novembro de 2014. 

  

  

  

  

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

  

  

[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para 

apresentação dorequerimento. 

[2] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser 

aplicado, comadaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia 

Z. Di Pietro [in Direito Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].: 

 

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode deixar de 

efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento (...). A anulação 

ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado.  

_____________________________________________________________________________

___  

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 25/11/2014, às 11:02, conforme art. 3º, III, "b", 

das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

_____________________________________________________________________________

___ 



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0246966 e o código CRC 

4340AC0B. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA 

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA 

JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 

  

  

NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  

NUP: 53000.006483/2012-64 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 

exclusivamente educativos 

  

  

1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste 

Ministério reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo 

Administrativo nº 53000.006483/201264, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a 

Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. 

  

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da 

NOTA TÉCNICA Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria 

Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº 9713894 -SEI), in verbis: 

  



1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as 

providênciasconsectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 

695/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 2420196), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, 

de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, 

para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, no município de Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o 

objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08. 

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da 

Portaria nº 

3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela 

Conjur (Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e Despacho do Consultor Jurídico nº 

3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9715697), decorrente da Nota 

Técnica nº 6406/2014 (SEI nº 2420092), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de 

Homologação nº 695/2015 (SEI nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio de 

Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516744. Só 

que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como 

necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta 

com amigração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 

formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 

Educativa,foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do 

Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9504459).  

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 

9691341), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-

mail (SEI nº 9691335): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral 

de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados 

para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a 

esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os 

processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. 

Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, 

preserva-se a eficiência nas análises". 

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria 

Jurídica, afim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

  

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - 

EM nº 01314/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez 

que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. 

nº 4819910 -SEI). 



  

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão 

do decreto presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para 

explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. 

  

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no 

âmbito do Poder Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do 

art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 

52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso 

Nacional apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, 

da Constituição Federal). 

  

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de 

análise conclusiva pela 

Consultoria  Jurídica,  por  meio  do  PARECER  Nº  344/2014/SEI-

MC  (PARECER  Nº 

1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 1142/2014 

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 e 9715697 - 

SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública 

que tratava da emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de Castro/PR. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no 

sentido de que fosse conferida outorga para a mencionada entidade, como se verifica do 

conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 SEI). 

  

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do 

dispositivo constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do 

processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa 

a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo 

Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para 

apreciar e decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão 

de sons e imagens. 

  

8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 

Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD 

(Doc. nº 9504549 -SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 

  



9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – 

SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 

cabíveis, com a urgência que o caso requer. 

  

 À consideração superior. 

  

 Brasília, 12 de maio de 2022. 

  

assinado eletronicamente  

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 

_____________________________________________________________________________

___  

  

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso 

a2b4c4c6 

_____________________________________________________________________________

___  

  

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 

com o código 884955254 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 

adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-052022 11:01. 

Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

_____________________________________________________________________________

___  

   

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB  

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915 



  

DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  

NUP: 53000.006483/2012-64 

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG) ASSUNTOS: 

RADIODIFUSÃO 

  

  

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.  

  

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

  

 Brasília, 12 de maio de 2022. 

  

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

_____________________________________________________________________________

___  

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da 

chave de acesso a2b4c4c6 

_____________________________________________________________________________

___  

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 

com o código 885843779 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 

adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-052022 11:08. Número 

de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

_____________________________________________________________________________

___ 

  



 

 

53000.006483/2012-64

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 08 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital,

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, por meio do canal 32.

 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 133 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 08/06/2022, às 14:41, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3423351 e o código CRC 8B833362 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 3423351

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.006483/2012-64
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1652/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 133/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 133/2022 MCOM (3423334), de autoria do Ministério das Comunicações, a
qual submete o Processo nº 53000.006483/2012-64, rela:vo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, em Castro/PR.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 10/06/2022, às 14:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3423549 e o código CRC 9D49A3BB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 3423549

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.006483/2012-64

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo/vos nº 133/2022 MCOM (3423334), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3423343), Parecer de Mérito II (3423344), Parecer de Mérito III (3423347),  Anexos I
(3423338), Anexos II (3423340) e Parecer Jurídico I (3423349).

 

Assunto: "Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital,

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, por meio do canal 32".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 08/06/2022 (3423351), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1652/2022/GM/CC/PR, de 10/06/2022 (3423549), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo/vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 08/06/2022 (3423351) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 10/06/2022, às 17:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3429340 e o código CRC 20042016 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SEI  nº 3429340

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12268/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão de sons e
imagens - Processo nº 53000.006483/2012-64.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
24/05/2022, às 10:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9911189 e o código CRC 7062CD30.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12268/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.006483/2012-64 - Nº SEI: 9911189
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12268/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão de sons e
imagens - Processo nº 53000.006483/2012-64.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
24/05/2022, às 10:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9911189 e o código CRC 7062CD30.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12268/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.006483/2012-64 - Nº SEI: 9911189

Ofício 12268 (9911189)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 147
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.006483/2012-64

Interessado:
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, JOÃO
CARLOS GOMES

Setor:
CGEC - Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

CNPJ: 80.257.355/0001-08

Serviço:
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos - TVDE

FISTEL: -

UF: PR

Localidade: Castro

Tipo: Concessão TV Educativa

Número do
Tipo:

423

Documentos
Restritos:

Não se aplica.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4396431         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 1



429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 10/07/2019, às 17:24 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4396431 e o código CRC 2EEAB8F0.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 4396431

Informe Processual ANTIGA_SERAD-CGEC 4396431         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 2
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MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Delegacia Regional de Sao Paulo 

TERM O DE INSTAURACA O DE PROCESSO 

ASSUNTO : Outorga de Radiodifusao Exclusivamente Educativa - TV E 

INTERESSADA : UNIVERSIDAD E ESTADUA L D E PONTA GROSS A 

REFERENCI A (PROTOCOLO) : 53000.006483/2012-64 

AVIS O D E HABILITACA O N ° 16/2011 

Tendo e m vist a o  protocol o d o documento acim a citad o e m 07/02/2012 , eu, 

MARCU S VINICIU S CARVALH O FARIAS , Matricul a n ° 1790125, opin o pel a instauracao , 

nesta data , d o competente procediment o relacionad o a  ta l documento , contend o 15 6 folhas , 

incluind o esta. 

Sao Paulo, 07 de fevereir o de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ARCU S VINICIU S CARVALH O FARIA S 

Agente Administrativ o 

De acordo. Proceda-se a instauracao do processo, conforme proposto . 

Sao Paulo,CjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °[  deTifepG I fcfjde 2012. 

M ARI O DE M ORAE S DAOLI O 

Delegado Regional do Ministeri o das Comunicacoes 
em Sao Paulo - Substituto 

mvf/DRMC-SP 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 3



Universidade Estadual de Ponta Grossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENT O 

MINISTER!© DAS COMUNICACOES 
BRASH. IA - OF 

53000 006483/2012^ 4 

OKfUlC - 0 1 

07/132/2012-15:17 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PI S. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OZ 
% Rubrica 

Exmo . Senho r Ministr o da s Comunicagoes , a  Universidad e 

Estadua l d e Pont a Gross a -  UEPG , co m endereg o par a correspondenci a n a 

Avenid a Carlo s Cavalcanti , 4748 , n a cidad e d e Pont a Gross a (PR) , CE P 

84.030-900 , po r se u representant e legal , ve m solicita r a  V. Exa . a  outorg a par a 

executa r servig o d e radiodifusa o e m TV , co m fin s exclusivament e educativos , 

na cidad e d e Castro , Estad o d o Parana , n o cana l 18+ E ,  previst o (a ) n o Pian o 

Basico d e Distribuiga o d e Canai s d o referid o servigo , conform e Avis o d e 

Habilitaga o N ° 16 , 0 7 de dezembr o d e 2011 . 

Neste s termos , 

Pede deferimento , 

Ponta Grossa , 0 3 de fevereir o d e 201 2 

I  '  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Prof.vr . JojkrXarlo s Gome s 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 4



A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Pont a Grossa , Estado do 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , fmanceir a e  disciplinar , declar a para os devido s fins , que cumprir a ao 

disposto no s artigo s 22 1 e  22 2 §2 ° d a constituica o d a Republica , be m com o a s exigencia s 

constantes d a legislaca o especific a d o seto r d e radiodifusa o e , e m especial , a s obrigacoe s 

constantes da Portari a Interministeria l n ° 651 , de 15 de abri l de 1999 . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 

Prof. D r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlos Gomes 
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gl Ruorica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Universidade Estadual de Ponta Grossa ** w 

DECLARACA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Ponta Grossa , Estado d o 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o d e 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , no s termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a os devido s fins , que na o possu i 

autorizaqao para executar o  mesmo serviq o na localidad e objet o da concessao de permissao , nao 

excedera os limite s fixado s n o art . 1 2 do Decret o Le i n ° 236 , de 28 d e fevereir o d e 1967 , caso 

venha a ser contemplad a com a outorga . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 6



DECLARACA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Ponta Grossa , Estado d o 

Parana, criada pel o Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a o s devido s fins , qu e possu i 

recursos financeiro s para o empreendimento . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 
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Universidade Estadual de Ponta Gross zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tSRuDnca ^ 

DECLARAQA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa , com sede em Pont a Grossa , Estado d o 

Parana, criada pel o Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a os devido s fins , que integrar a a 

rede naciona l de comunicaca o public a gerid a pela Empresa Brasi l de Comunicaca o - EBC . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 
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Universidade Estadual de Ponta Grossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
i 

DECLARAQA O 

A Universidad e Estadua l d e Ponta Grossa , co m sede em Ponta Grossa , Estad o do 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Lei no 6.034, de 6 de novembr o de 

1969, e  Decreto no 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970, entidade autarquic a co m personalidad e de 

direit o publico , nos termos da Lei no 9.663, de 16 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a o s devido s fins , qu e soment e 

brasileiro s nato s exercera o o s cargos e  funcoes d e direcao , gerencia , chefia , assessoramento e 

assistencia administrativ a da execuqao do serviqo objet o da outorga. 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Curitiba , 03 de fevereiro de 2012. 

Prof. Dr .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Joiro Carlos Gomes 
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DECLARAQA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Pont a Grossa , Estado d o 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.1 1 I, de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e de 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a par a o s devido s fins , qu e a 

Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a possu i 18.83 6 aluno s matriculados , sendo : 14.89 2 d a 

graduacao, 1.917 d a pos-graduacao e  6.700 de educacao a distancia . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 

Prof. D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlos Gomes 
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Universidade Estadual de Ponta Grossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAQA O 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Ponta Grossa , Estado d o 

Parana, criada pel o Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o d e 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , d e 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a que nao particip a da direca o de outra s 

entidades executante s d o mesm o tip o d e servic o d e radiodifusao , n a localidad e objet o d a 

concessao o u permissa o pretendida , ne m d e outra s entidade s d e radiodifusao , e m municipio s 

diversos , em excesso aos limite s fixado s no art. 12 do Decreto-Le i n ° 236/67 . 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . 

i 
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Estadual de Ponta Grossa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAQA O 

' Fls .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > 0 ' 

A Universidad e Estadua l de Ponta Grossa, com sede em Pont a Grossa , Estado d o 

Parana, criada pelo Govern o do Estado do Parana, atraves da Le i n o 6.034 , de 6 de novembr o de 

1969, e Decreto n o 18.111 , de 28 de Janeiro de 1970 , entidade autarquic a co m personalidad e d e 

direit o publico , nos termo s d a Le i n o 9.663 , de 1 6 de julh o d e 1991 , com autonomi a didatico -

cientifica , administrativa , financeir a e  disciplinar , declar a que nao esta no exercici o d e mandat o 

eletiv o qu e Ihe assegure imunidad e parlamenta r o u de cargos ou funcoe s do s quai s decorr a for o 

especial. 

Por ser verdade, firm o a  presente. 

Ponta Grossa, 03 de fevereir o de 2012 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

os Gomes 
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IMPRIMIR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
CAIX A ECON6MIC A FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certificado de Regularidade do FGT S -  CR F 

Inscrigao :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 80257355/0001-0 8 

Raza o Social : UNIVERSIDAD E ESTADUA L D E PONT A GROSSA_ - UEP G 

Endereco : PRAC A SANTO S ANDRAD E s  N  /  CENTR O /  PONT A GROSS A /  P R /  84010 -

330 

Fls. \ \ n 

% Rubrica W't f 

A Caix a Economic a Federal , n o us o da atribuiqa o qu e Ih e confer e o  Art . 7 , 
da Le i 8.036 , d e 1 1 de mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a 
acim a identificad a encontra-s e e m situaga o regula r perant e 0  Fund o d e 
Garanti a d o Temp o d e Serviq o -  FGTS . 

0 present e Certificad o na o servir a d e prov a contr a cobrang a d e quaisque r 
debito s referente s a  contribuigoe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigagoe s co m o FGTS. 

Validade : 03/02/201 2 a  03/03/201 2 

Certificaca o Numero : 201202030103179584280 5 

Informaga o obtid a e m 03/02/2012 , a s 11:38:22 . 

A utilizaga o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est a 
condicionad a a  verificaga o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www . ca ixa . gov . b r 
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Certida o Negativ a de Debito s de Tributo s Estaduai s Page 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARAN A 

Estado do Paran a 
Secretari a de Estad o da Fazend a 

Coordenaca o d a Receit a do Estad o 
GOVtRKO OO ESTA»0 

Certidao Negativ a de Debitos de Tributo s Estaduai s 
N ° 8733073-0 0 

Certidao fornecida para o CNPJ:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 80.257.355/0001-08 

Nome Empresarial: UNIVERSIDAD E ESTADUA L DE PONTA GROSS A 

(Estabelecimento Inativo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR) 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Public a Estadua l inscreve r e  cobra r debito s aind a na o 
registrados o u qu e venha m a  se r apurados , certificamo s que , verificando  o s registro s d e 
pendencias junt o a  Fazend a Public a Estadual , constatamo s na o existirem  debito s e m nom e d o 
requerente, nesta data. 

Obs: Est a Certidao engloba todas as inscricoes da empresa requerente no CAD/ICMS. 

Finalidade: Cadastr o nas empresas ou orgaos publicos 

A autenticidade desta Certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br 

Esta Certidao tern validade ate 18/03/2012 -  Fornecimento Gratuito 

Estad o d o Paran a 
Secretari a d e Estad o d a Fazend a 

Coordenaca o d a Receit a d o Estad o 

Certida o N ° 8733073-0 0 

Emitida Eletronicament e vi a Interne t 
18/01/2012-14:08:2 9 

Dados transmitido s d e form a segur a 
Tecnologi a CELEPA R 
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Certida o Negativ a de Debit o Page 1  of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

CERTIDA O NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENClARIAS E  AS DE 

TERCEIROS 

N° 389912011-14024050 
Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
CNPJ. 80.257.355/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divida s 
de responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r 
apuradas, e  certificado qu e na o consta m pendencia s e m seu nom e relativa s a 
contribuicoes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU). 

Esta certidao , emitid a e m nom e d a matri z e  valid a par a toda s a s sua s filiais , 
refere-se exclusivament e a s contribuigSes previdenciaria s e  a s contribuigoe s 
d^vjdas, po r lei , a  terceiros , inclusive a s inscritas e m DAU , nao abrangendo o s 

.iais tributo s administrado s pel a RF B e  a s demai s inscrigoe s e m DAU , 
administradas pel a Procuradoria-Geral d a Fazenda Naciona l (PGFN) , objeto d e 
Certidao Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidao e  valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 d e 
24 de julho de 1991 , exceto para: 

- averbagao de obra de construgao civil no Registro de Imbveis; 
- reduca o d e capita l social , transferenci a d e control e d e cota s d e sociedad e 
limitada e cisao parcial ou transformagao de entidade ou de sociedade sociedade 
empresaria simples; 
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406 , d e 1 0 d e Janeir o d e 200 2 -  Codig o Civil , extingao d e entidad e o u 
sociedade empresaria ou simples. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a verificaga o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereg o 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

r°rtida o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 01 , de 2 0 d e 
eirode2010 . 

Emitida em 21/11/2011 . 
Valida ate 19/05/2012. 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atengao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Emissao de 2 a via de Certida o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receit a Federa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTIDAO CONJUNTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO S DE NEGATIVA 

DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVlDA ATIVA DA UNlAO 

Nome: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
CNPJ: 80.257.355/0001-08 

Ressalvado o  direito d e a  Fazend a Nacional cobra r e  irtscrever quaisquer divida s d e 

responsabilidade do sujeito passivo acima identlficado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

1. consta m debitos relativos a  tributos administrados pela Secretaria d a Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - C6digo Tributario Nacional (CTN); e 

2. ni o constam inscricoes em Dfvida Ativa da Uniao na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao, emitida e m nom e d a matriz e  valid a par a toda s a s sua s filiais, refere-se 
exclusivamente a  situacao do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN , nao abrangendo as 
contribuicoes previdenciarias e as contribuicoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Institute Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a  verificacao de sua autenticidade n a Internet, nos 
enderecos <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i .  

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 16:47:10 do dia 16/08/2011 <hora e data de Brasilia> 
vaiid a ate 12/02/2012. 

Codigo de controle da certidao: 1260.18F4.8419.B496 

Certidao emitida gratuitamente . 

Atencao. qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova Consulta 

Kttr.v/wwwreceJte.fazenda.aov.br/Aplicacoes/ATSPO/C ertidao/CNDConjtmte ^ 24/8/20 1 
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: Tribuna l de Contas do Estado do Parana - TCE/PR : Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UNIVERSIDAD E ESTADUA L DE PONTA GROSS A 
MUNICfPIO DE PONTA GROSS A 
CNPJ N°: 80.257.355/0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FINALIDAD E D A CERTIDAO : RECEBIMENT O DE RECURSO S PUBLICOS , MEDIANT E 

CONVENIOJERM O DE PARCEIRA , CONTRAT O DE GESTA O OU INSTRUMENTO CONGENER E 

E CERTIFICADO , N A FORM A D O ART . 95 , DA LEI COMPLEMENTA R ESTADUA L N ° 113, D E 15/12/2005 , 

E DO S ARTS . 28 9 E SEGUINTE S D O REGIMENT O INTERN O D O TRIBUNA L D E CONTAS , QU E O 

UNIVERSIDAD E ESTADUA L DE PONTA GROSS A EST A E M SITUACA O REGULA R PAR A 

RECEBIMENT O D E RECURSO S PUBLICOS . 

VALIDADE : CERTIDA O VALID A AT E O DI A 03/04/2012 , MEDIANT E AUTENTICACA O VI A INTERNE T EM 

WWW.TCE.PR.GQV.BR . 

CERTIDA O EXPEDID A CO M BAS E N A INSTRUCA O NORMATIV A 68/2012 . 

Tribunal de Contas do Estad o do 
Paran a 

Codigo de controle 0122.AEWU.341 7 
Emitida em 03/0272012 as 15:41:07 

Dados transmitidos de forma segura . 

i / . : ^rfi/lo n ^mic^n n aSD X 2/3/aaaa 
Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 17

http://www.tce.pr.gqv.br


PREFEfTURA MUNICIPAL  DE  PONTA GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARI A MUNICIPA L D E FINANQA S <^?;°s  p 

DIRETORI A D A DIVID A ATIV AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  FIS .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vt f  v  p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDA O NEGATIV AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %Jl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I DENTI FI CACA O CONTRI BUI NT E Certida o N° :  2307/ 201 2 

CGM :  8025735500010 8 

inscrica o :  10223 6 

Cadastr o :  68777- 0  CNP J /  CPF. . : 80. 257. 355/ 0001- 0 8 

Nome :  UNI VERSI DAD E ESTADUA L D E PONT A GROSS A 

Endereco/Numer o :  A V GENERA L CARLO S CAVALCANT I  474 8 

Bairr o :  UVARANA S 

Complement o :  BLC = 
Municipi o :  PONT A GROSS A . . PR :  CEP. . . :  8403090 0 

Requerent e :  . 
Finalidad e :  direit o 

'ROTOCOLO 

NOMERO : 18015 6 Situaga o Cadastral:Ativ o Data : 

SECRETARI A MUNICIPA L D E FINANCA S 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Public a Municipa l inscreve r 

e cobra r debito s aind a na o registrado s o u qu e venha m a  se r apurados , 

certificamo s que , verificand o o s registro s d e pendenci a junt o a 

Fazend a Public a Municipal , constatamo s na o existire m debito s e m nom e 

do requerent e nest a data . 

PONTA GROSSA , 

Responsav e 

ane i r o d e 

Ramos 
a Emissa o 

Diretor Divida Ativa 

EST E DOCUMENT O TE M A  VALIDAD E D E 6 0  (SESSENTA ) DIA S A  CONTAR 
DATA D E SU A EMISSAO . 

DA 
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•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aw-

ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
COORDENADORIA DO ENSINO SUPERIOR 

Fls 

TERM O D E POSS E 

W 
3rica 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*Q*nu* ^ 

Aos trint a e  u m dia s d o me s d e agost o d e doi s mi l e seis , cOmparecera m 

nas dependencia s d o Cin e Teatr o Opera , e m Pont a Grossa/Parana , J£?A O 

CARLO S GOME S e  CARLO S LUCIAN O SANTAN A VARGAS , par a sere m 

investidos , a  parti r d o di a 1 ° d e setembr o d e doi s mi l e seis , co m mandat o d e 

quatr o anos , no s cargo s d e Reito r e  Vice-Reitor , respectivamente , d a 

Universidad e Estadua l de Pont a Gross a -  UEPG , ambo s nomeado s pel o Decret o 

Estadua l n ° 6.88 5 (  sei s mil , oitoeento s e  oitent a e cinco ) d e onz e d e julh o d e 

dois mi l e  seis , publicad o n o Diari o Oficia l n ° 7.26 5 (  set e mil , duzento s e  , 

sessent a e  cinco ) d o mesm o dia , me s e  ano . Apo s havere m prestad o o 

compromiss o d e desempenha r co m lealdad e e  exaca o o s devere s d o cargo , be m 

como cumpri r fielment e a s Constituicoes , a s Lei s e  o s Regulamentos , na o 

medind o esforco s a  be m d o Estado , fbi-lhe s dad a poss e pel a Secretari a d e 

Estad o d a Ciencia , Tecnologi a e  Ensin o Superio r e , par a con s tar eu , JAIE. G 

QUEIRO Z PACHECO , Direto r Gera l d a Secretari a d e Estad o d a Ciencia , 

Tecnologi a e  Ensin o Superio r -  SETI , lavre i o  presente , qu e va i assinad o pel a 

Senhor a Secretaria , pelo s empossado s e  por mim . 

Ponta Grossa , 3 1 de agost o d e 2005 . 

PUPATT O 
ESTAD O 

EMPbSSATX ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

•  •  

JAXRO QUEIRO Z PACHEC O 
DIRETO R GERAL / SETI 

Av.. Prefeito Lothario Meissner, 102/632 - Jardi m Botanico 
CEP 80210-17 0 Curitiba Parana Brasii 
Telefone: (41 ) 3281-730 0 - 3281-730 4 Fax : (41 ) 3281-7334 
www.seti.qov.br 

<V, »r> . *» • •• 
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Grad e d e Programaga o TV E - Cast r ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (canal  18+E)  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Segunda-feira : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05:50 as 06:50h Salt o par a o Futuro (TV Brasil) 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentacoes de grupos ou cantores da regiao) %  Rubrica 

7:20 as 7:50 h Bo m Dia Campo s Gerai s (Telejomal 1 3 edigao) QjimjS ^ 

7:50 as 8:00 h Jorna l Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporte r Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h  Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programaga o infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programaga o infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programaga o infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 12:00 h Programaga o infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esport e e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazin e Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espag o Public o 

13:30 as 15:00 h Aula s Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programaga o Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Se m Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h Red e Jovem de Cidadania (TV Brasil) 

18:00 as 18:30 h Estudi o Move l (TV Brasil) 

18:30 as 19:00 h Program a Ade! 

19:00 as 19:30 h Magazin e Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentari o (DO C TV) 

20:00 as 20:30 h E  a vovozinha ! (TV Brasil) 

20:30 as 21:00 h Divers o (TV Brasil) 

21:00 as 22:00 h Destaque s Regionai s (entrevista ) 

22:00 as 23:00 h Brasilianas.or g (TV Brasil) 

00:00 as 05:50 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) 
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Terca-feira : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05:50 as 06:50h Salt o para o Future- (TV Brasil) 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentagoes de grupos ou cantores da regiao 

7:20 as 7:50 h Bom Dia Campo s Gerai s (Telejomal l a edicao) 

7:50 as 8:00 h Jornal Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 12:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esporte e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazine Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espago Public o 

13:30 as 15:00 h Aulas Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programagao Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Sem Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h + Agao (TV Brasil) 

18:00 as 18:30 h Educagao em Foc o 

18:30 as 19:00 h Reporter Experimenta l 

19:00 as 19:30 h Magazine Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentar y (DO C TV) 

20:00 as 21:00 h Universidad e em Debate 

21:00 as 22:00 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

22:00 as 23:00 h Observatori o da Imprensa (TV Brasil) 

23:00 as 00:00 h Samba na Gamboa (TV Brasil) 

00:00 as 05:50 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) 

Quarta-feira : 
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05:50 as 06:50h Salt o para o Futuro (TV Brasil) 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentacoes de grupos ou cantores da regiao) 

7:20 as 7:50 h Bom Dia Campos Gerai s (Telejomal l a edicao) 

7:50 as 8:00 h Jornal Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 12:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esporte e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazine Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espago Public o 

13:30 as 15:00 h Aulas Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programagao Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Sem Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h Programagao TV Brasil 

18:00 as 18:30 h Estudio Move l (TV Brasil) 

18:30 as 19:00 h Conversa Lega l 

19:00 as 19:30 h Magazine Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentar y (DO C TV) 

20:00 as 20:30 h Agi o e  Cidadani a 

20:30 as21:00 h Ser Saudave l (TV Brasil) 

21:00 as 22:00 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

22:00 as 23:00 h Tecnologia e Inovagao 

23:00 as 00:00 h Diversidade Cultura l 

00:00 as 05:50 h Retransmite Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Quinta-feira : 
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05:50 as 06:50h Salt o par a o Future- (TV Brasil) = 3 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentagoes de grupos ou cantores da regiao) 

7:20 as 7:50 h Bo m Dia Campos Gerai s (Telejomal l a edigao) 

7:50 as 8:00 h Jornal Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 12:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esporte e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazine Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espago Public o 

13:30 as 15:00 h Aulas Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programagao Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Sem Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h + Agao (TV Brasil) 

18:00 as 18:30 h Estudio Move l (TV Brasil) 

18:30 as 19:00 h Informe Economic o 

19:00 as 19:30 h Magazine Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentar y (DO C TV) 

20:00 as21:00 h Turismo nos Campo s Gerai s 

21:00 as 22:00 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

22:00 as 23:00 h Caminho s da Reportagem (TV Brasil) 

23:00 as 00:00 h A grande music a (TV Brasil) 

00:00 as 05:50 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sexta-feira : 
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05:50 as 06:50h Salt o para o Future- (TV Brasil) 

6:50 as 7:20 h Music a Regiona l (transmissao de apresentagoes de grupos ou cantores da regiao) 

7:20 as 7:50 h Bom Dia Campos Gerai s (Telejomal 1 a edigao) 

7:50 as 8:00 h Jornal Visua l (TV Brasil) 

8:00 as 8:4 5 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

8:45 as 9:00 h Institucionai s TVE (informagoes sobre emissora, programas, etc) 

9:00 as 9:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

9:30 as 10:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) Castel o Ra Tim Bum 

10:00 as 10:30 h Programagao infanti l (TV Brasil) Um Menino muit o Maluquinh o 

10:30 as 11:00 h Programa Especia l (TV Brasil) 

11:00 as 12:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

12:00 as 12:30 h Esporte e integragao 

12:30 as 13:00 h Magazine Regiona l (noticia s e informagoes sobr e a regiao) 

13:00 as 13:30 h Espago Public o 

13:30 as 15:00 h Aulas Interativa s 

15:00 as 16:00 h Programagao Infanti l (TV Brasil) 

16:00 as 17:30 h Sem Censur a (TV Brasil) 

17:30 as 18:00 h Diverso (TV Brasil) 

18:00 as 19:00 h Gostos Regionai s 

19:00 as 19:30 h Magazine Regiona l (Reprise ) 

19:30 as 20:00 h Documentar y (DO C TV) 

20:00 as 21:00 h Almanaqu e Brasi l (TV Brasil) 

21:00 as 22:00 h Reporter Brasi l (TV Brasil) 

22:00 as 00:00 h Roda da Informagao (Reprise ) 

00:00 as 05:50 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sabad o 
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05:50 as 06:20 h AB Z do Ziraldo (TV Brasil) 

6:20 as 06:45 h Se r Saudavel (TV Brasil) 

6:45 as 7:00 h  Institucionai s TVE (informacoes sobre emissora, programas, etc) 

07:00 as 7:30 h Inform e Economic o (Reprise ) 

07:30 as 8:00 h Destaque s da semana 

8:00 as 9:00 h Programaca o infanti l (TV Brasil) 

9:00 as 9:30 h Mobilizaca o (TV Brasil) 

09:30 as 10:0 0 h Convers a Lega l (Reprise ) 

10:00 as 10:30 h Programaga o infanti l (TV Brasil) 

10:30 as 11:00 h Programaga o infanti l (TV Brasil) 

11:00 as 12:00 h Destaque s Regionai s (Reprise ) 

12:00 as 12:30 h Moment o cultura l (agend a cultura l da Regiao) 

12:30 as 13:30 h Turism o nos Campo s Gerai s (Reprise ) 

13:30 as 14:00 h Program a Ade ! (Reprise ) 

14:00 as 14:30 h Documentario s (Produga o regional ) 

14:30 as 15:00 h Cozinh a Brasi l (TV Brasil) 

15:00 as 15:30 h Program a Especia l (TV Brasil) 

15:30 as 16:30 h Acess o Urban o 

16:30 as 17:30 h Alt o Falant e (TV Brasil) 

17:30 as 18:30 h Critic a de midia (observatori o regional ) 

18:30 as 19:00 h Reporte r Experimenta l (Reprise ) 

19:00 as 20:00 h Aga o e Cidadania (Reprise ) 

20:00 as 21:00 h Diversidad e Cultura l (Reprise ) 

21:00 as 22:00 h Reporte r Brasi l 

22:00 as 23:00 h Memori a Esportiv a 

23:00 as 00:00 h Universidad e em Debat e (Reprise ) 

00:00 as 06:00 h Retransmit e Programaga o EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Doming o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 
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5:50 as 6:00 h Hino Naciona l Brasileir o e Hino do Estado do Parana 

6:00 as 7:0 0 h Programagao TV Brasil (Via Legal, Brasil Eleitor ) 

7:00 as 8:0 0 h Musica Regiona l (Reprise - principal s momentos) 

08:00 as 08:30 h Revista do Cinema Brasileir o (produgao semanal da rede EBC/TVE) 

08:30 as 09:00 h Destaques da Semana (Reprise ) 

9:00 as 10:15 h Viola Minh a Viola (TV Brasil) 

10:15a s 11:00 h Programagao infanti l (TV Brasil) 

13:30 as 14:00 h Cultura Pont o a Ponto 

6:00 as 7:0 0 h Musica Regiona l (transmissao de apres de grupos ou cantores da regiao) 

14:00 as 15:00 h Tecnologia e Inovagao (Reprise ) 

15:00 as 16:0 0 h Gostos Regionai s (Reprise ) 

16:00 as 17:00 h Revista Brasil (TVE Juiz de Fora) 

17:00 as 18:0 0 h Critica de Midia (Reprise ) 

18:00 as 18:30 h Documentario s (Produga o regional ) 

18h:30 as 19:00 h Educagao em foco (Reprise ) 

19:00 as 21:00 h Roda da Informagao 

21:00 as 22:00 h Garagem Musica l 

22:00 as 05:50 h Programagao EB C (Empres a Brasileir a de Comunicagao ) 
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Sintes e do s programa s TV E Cast r ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (canal  18+E) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Music a Regional : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Espago destinad o a  transmissa o d e apresentacoe s d e grupo s o u cantore s d a regia o ,<o^ MC *0 / 

retratand o o s mai s variado s genero s musicais . Inclu i exibiga o d e apresentagoe szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FIS . 

(gravadas ) o u tambe m d e videoclip s d e bandas . A veiculaga o d o programa , co m duragaH Rubnca ^ , 

de 3 0 minutos , acontec e d e segund a a  sexta-feira . Ao s domingos , co m duraga o d e umSL ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -J^ 

hora , o program a apresent a o s principai s momento s d a semana . <hmtfi ' 

- Bo m Di a Campo s Gerai s 

O programa , co m duraga o d e 3 0 minutos , tra z noticia s d a regia o do s Campo s Gerais , 

materia s e  entrevistas . Cont a co m servigo s com o previsa o d o temp o e  evento s da s 

cidades . O  telejoma l Bo m Di a Campo s Gerai s va i a o a r toda s a s manha s (d e segund a a 

sexta-feira) . 

- Destaque s d a seman a 

Program a informativ o qu e apresent a sintes e da s principai s noticia s qu e marcara m a 

semana . Co m duraga o d e 3 0 minutos , va i ao ar ao s sabados , co m repris e ao s domingos . 

- Esport e e integraga o 

O program a tra z conversa s sobr e atividade s esportiva s qu e acontece m n a regia o do s 
Campo s Gerais , servind o com o espag o d e noticia s sobr e competigoe s e  d e opinioe s 
sobre a s diversa s modalidade s d e pratic a esportiva . A  duraga o d o program a e  d e 3 0 
minuto s e  a veiculaga o e  diari a (d e segund a a  sexta-feira) . 

- Magazin e Regiona l 

O program a Magazin e Regiona l ter n u m format o d e revist a televisiva , trazend o noticia s 
diversas , personagen s e  agend a cultural . Trata-s e d e u m espag o jornalistico , co m 
veiculaga o diari a (segund a a  sexta-feira , 12:30 h e  repris e a s 19:00h) . Duraga o d e 3 0 
minutos . 

- Espag o Public o 

Program a diari o co m duraga o d e 3 0 minutos , co m format o interativo , qu e tra z a o estudi o 

pessoa s do s mai s diverso s grupo s sociais , sempr e pautad o po r demanda s coletiva s e 

problema s sociai s qu e marca m a  vid a do s moradore s d e Castro , Pont a Gross a e  Regiao . 

Um reporte r n a ru a dialog a co m a  apresentadora , a o vivo . Veiculaga o diaria , de segund a a 

sexta-feira . 

- Aula s Interativa s 

O program a Aula s Interativa s apresent a carate r educativ o e  d e formaga o profissional , 

servind o com o espag o par a profissionai s d e diversa s area s apresentare m conteudo s e 

dialogare m co m o  publico . O  programa , qu e va i a o a r d e segund a a  sexta-feir a e 

apresent a duraga o d e um a hor a e  trint a minutos , incentiv a a  divulgaga o d e multiplo s 

conhecimentos . 

- Tecnologi a & Inovaga o 

Program a semana l qu e apresent a experiencias , e m diversa s area s d o conheciment o e  d a 

vida social , qu e registrara m transformagoe s a  parti r d a introduga o d e tecnica s o u 

adaptagoe s cientifica s e  tecnologicas . Alguma s desta s transformagoe s envolvera m 

pouco s recurso s (publico s o u privados) , ma s registra m impacto s importante s a s pessoa s 

atingidas , mostrand o a  preseng a d o desenvolviment o cientific o n a melhori a da s condigoe s 

de vida . O  programa , co m duraga o d e um a hora , e  veiculad o a s quartas-feiras , co m 
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repris e ao s domingos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Inform e Economic o 

Paine l semana l qu e retrat a tendencia s e  indicadore s socio-economico s d a regia o "dd « 

Campo s Gerais , produzid o pel o Centr o d e Estudo s Migue l Rouge r Vargas/UEPG) . Oc ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 7 

Centr o realiz a estudo s frequente s sobr e variavei s e  indicadore s economico s e m PontaRs .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % X* 

Grossa . Tai s estudos , qu e inclue m levantament o d e consumo , indice s d e preco s e  afirifS, Rubric azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \, g 

sao apresentado s a o telespectado r nest e Informe  Economico.  O  programa , co m duraca&Q^^t * 

de 3 0 minutos , va i a o ar na s quintas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Gosto s Regionai s 

A parti r d e opcoe s gastronomica s d a Regiao , o  program a (semanal , co m um a hor a d e 

duragao ) discut e a  orige m e  transformagoe s do s habito s alimentare s d e grupo s sociai s 

que vive m no s Campo s Gerai s d o Parana . O  program a cont a co m 0  pass o a  pass o d e 

receita s e  apresent a aspecto s culturai s do s pratos . Co m duraga o d e um a hora , va i a o a r 

nas sextas-feiras , co m repris e ao s domingos . 

- Reporte r Experimenta l 

Program a (semanal , co m 3 0 minuto s d e duragao ) qu e apresent a reportagens , 

desenvolvida s po r estudante s d e Jornalism o (do s curso s existente s n o Estado) , qu e 

registra m experiencia s variadas , d e formato s a  modo s d e s e relaciona r co m a s fonte s 

noticiosas . O  program a tra z aind a cobertura s especiais , planejadas , co m participaga o d e 

estudante s d e Jornalismo . Vai ao ar na s tergas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Rod a d a INFormaga o 

Program a semana l (co m dua s 2  h  d e duragao ) simila r a o projet o Rod a Vida , co m 

participaga o d e um a personalidad e o u formaga o d e opinia o d a Cidade/Regiao , 

entrevistad o po r tre s jornalistas . N o Rod a d a INFormagao , busca-s e apresenta r a o 

telespectado r u m perfi l d o entrevistad o a  parti r do s interesse s e  problema s publico s d a 

Regiao . O program a va i a o ar no doming o a  noit e e e reprisad o n a sexta-feira . 

- Universidad e em Debat e 

Program a semana l qu e apresent a experiencia s pedagogicas , d e pesquis a e  d e extensa o 
realizada s no s curso s d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a e  demai s instituigoe s d e 
ensin o superior . Co m duraga o d e um a hora , e m form a d e entrevist a e  VT , o  program a e 
veiculad o a s tergas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

•Ade ! 

O program a foc a tema s relacionado s a  cultur a (e m perspectiv a antropologica) , qu e 

envolv e a s dimensoe s d a linguagem , simbolismo , comportamento , cognigao , espago -

tempo , dialogand o co m um a complexidad e d e aspecto s cotidianos , com o artes , leis , 

costumes , comportament o e  habito s do s individuo s e m sociedade . O  public o alv o sa o o s 

moradore s d a regiao . O  Ade!  ter n 3 0 minutos , distribuido s e m tre s bloco s co m doi s 

intervalos , produzid o po r estudante s d e Jornalism o d a UEPG , co m supervisa o d e 

professore s d a instituigao . E  veiculad o a s segundas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Convers a Lega l 

Program a semana l co m duraga o d e 3 0 minuto s qu e tra z informagoe s sobr e o s direito s 
dos cidadaos . Trata-s e d e u m espag o qu e busca , d e maneir a didatica , esclarece r sobr e 
aspecto s legai s e  apresenta r o s debate s atuai s d o camp o juridico . Co m duraga o d e mei a 
hora , e veiculad o a s quartas-feiras , co m repris e ao s sabados . 
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- Turism o no s Campo s Gerai s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O program a apresent a o  potencia l turistic o do s Campo s Gerais , oferecend o informa'goe i 
sobr e turism o historico , cultural , natura l e  religioso . A  cad a edigao , sa o revelada s 
informagoe s e  curiosidade s sobr e locai s e  cidade s do s Campo s Gerais . O  program a ter n 
duraga o d e um a hor a e va i ao ar na s quintas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Moment o Cultura l 

Program a semana l qu e tra z a  agend a cultura l d a Regiao . Co m carate r d e prestaga o d e 

servigo e  duraga o d e 30 minutos , va i ao ar ao s sabados . 

- Diversidad e Cultura l 

O program a apresent a u m retrat o do s diferente s grupo s sociai s qu e fizera m e  faze m a 

histori a do s municipio s d a Regiao . N o programa , valoriza-s e a  diversidad e cultura l e  a 

preservaga o d a cultur a e  d a memori a da s cidade s do s Campo s Gerais , co m VTs , 

apresentagoe s d e grupo s culturai s e  entrevistas . O  programa , co m duraga o d e 3 0 

minutos , e veiculad o a s quartas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Critic a d e midi a 

Program a semanal , co m 6 0 minuto s d e duragao , produzid o po r estudante s d e Jornalism o 

da Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa . Apresent a um a analis e semana l d a produga o 

de midi a (radio , tv, impresso , web) , ale m d e um a critic a da s principai s atividade s culturai s 

da agenda . Possu i u m formato , experimental , d e observatori o regiona l d a produga o 

midiatica . Vai a o a r tod o sabado , da s 17:3 0 a s 18:3 0 horas , co m repris e n o domingo , da s 

17 as 1 8 horas . 

- Aga o e Cidadani a 

O program a apresent a pratica s e  experiencia s d e cidadani a protagonizada s po r pessoa s 
e entidade s d a regia o do s Campo s Gerais . E  u m espag o abert o par a da r visibilidad e a s 
iniciativa s d a comunidad e e  a s campanha s sociais . Co m duraga o d e 3 0 minutos , e 
veiculad o a s quartas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Educaga o e m Foc o 

Cada ediga o (semanal ) apresent a um a experienci a d e gestao/organizaga o e  pratica s 

pedagogica s e m escola s d a Regiao . O  program a abr e espag o par a compartilha r e  debate r 

aspecto s d a educagao . Co m duraga o d e 3 0 minutos , e  veiculad o a s tergas-feiras , co m 

repris e ao s domingos . 

- Documentario s 

Veiculaga o d e documentario s produzido s no s curso s d e Comunicaga o d o Parana , co m 

duraga o medi a d e 3 0 minutos . Vai ao ar ao s sabado s e  domingos . 

- Destaque s regionai s 

Program a semana l d e entrevistas , qu e cont a co m a  participaga o d e u m convidad o par a 

discuti r tema s d e relevanci a public a n a regiao . Co m duraga o d e um a hora , e  veiculad o a s 

segundas-feiras , co m repris e ao s sabados . 

- Garage m Musica l 

Paine l semanal , veiculad o ao s domingos , co m musico s d e grupo s regionai s (diverso s 

generos) . Duraga o d e um a hora . U m espag o par a toda s a s bandas ! 

- Institucionai s TV E 

Divulgaga o d e noticia s sobr e a  TV E Castr o e  agend a do s programas . Duraga o d e 1 5 
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minuto s e  veiculaga o diaria , d e segund a a  sabado . Projet o editorial , alcan ' 

compromiss o e  missa o educativ a d a emissora . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Memori a Esportiv a 

Program a documental , co m imagen s d e disputa s historica s d e clube s esportivo s (na $ Fls 

principal s modalidades : futebol , basquete , voleibo l etc) , co m entrevista s d e atore s que^,, U 

atuara m e m diverso s momento s n a Regia o do s Campo s Gerais . Co m 6 0 minuto s d e *Cbmu ^ 
duragao ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Memoria  Esport iva  va i ao ar no sabado , as 22:0 0 horas . 

- Acess o Urban o 

Program a semana l (6 0 minuto s d e duragao ) qu e apresent a principai s dificuldade s n a 

mobilidad e urbana , sej a par a pessoa s portadora s d e algum a deficiencia , idoso s o u 

usuario s d e espago s publico s que , habitualmente , enfrenta m limitagoe s a o deslocament o 

em importanet s locai s d e circulaga o e  acess o coletiv o na s cidade s do s Campo s Gerai s d o 

Parana . Acesso  Urbano  va i ao tod o sabado , da s 15:3 0 a s 16:3 0 horas . 
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ESTATUT O E  REGIMENT O GERA L 

D A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UEP B 

Setembro/201 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria  da  Reitoria  

Universidade Estadu 
Ponta Grossa 

Confere com o Original 

Bn.Qa...<^&.A 0 

setembro 2010 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 32



RESOLUQA O UNI V N g 2 7 D E 20 D E JULH O D E 2009 . 

O CONSELH O UNIVERSITARIO , n o us o d e sua s atribuicoe s legai s 

e estatutarias , n a reunia o d o di a 2 0 d e julh o d e 2009 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA considerando 

os termo s d o expedient e autuad o n o Protocol o Gera l d a 

Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , ond e s e consubstancio u n o 

Processo n°  8703/2009,  aprovo u e  eu , Reitor , sancion o a  seguint e 

Resolucao : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 1 - Fic a aprovad a a  consolidaca o d o Estatut o e  Regiment o d a 

Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , n a form a d o Anexo  qu e pass a a  integra r 

est e at o legal . 

Art . 2 - Est a Resoluca o entrar a e m vigo r n a dat a d e su a publicagao . 

Reitori a d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa . 

iome s 

Secretaria da  Reitoria  Universidade Estadual 
Ponta Grossa 

embro 2010 

Confers com o Original 
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®s P/? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 1 

3 

E S TA TUTO  DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 

Estatut o d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a ^P" 1 ^ 

Genes e Legislativ a '  R s ^>2 -

% RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JbjB 

Estatuto d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , aprovad o pel o Consellr o Fea^a^djfcjs^ * 

Educagao, atraves do Parecer n 2 2.175 , de 7 de novembr o de 1973 , homologado pel o Decreto n 2 73.269, 

de 7  d e dezembr o d e 1973 ; aprovad o pelo Parece r n 2 192/82 , d o Conselho Estadua l d e Educagao , 

homologado pel a Resolugao n 2 2644 , d e 8 de Outubr o de 1982 , da Secretaria d e Estado da Educagao ; 

alterad o pelo Conselh o Universitario d a UEPG, atrave s da Resolugao R . n 2 01 , d e 4  de junho d e 1982, 

aprovada pel o Parece r n 2 264, d e 1 2 de novembr o d e 1982 , d o Conselho Estadua l d e Educagao , 

homologado pela Resolugao n2 3.072, de 24 de novembro de 1982 , da Secretaria de Estado da Educagao, 

e da Resolugao UNI V n 2 05 , de 14 de dezembro de 1984 , aprovada pelo Parecer n 2 384 , de 11 de outubro 

de 1985 , do Conselho Estadual de Educagao, homologada pel a Resolugao n 2 4828 , de 15 de outubr o de 

1985, d a Secretaria de Estado da Educagao; aprovado, igualmente, pelo Parecer n 2 263, de 8 de novembro 

de 1991 , do Conselho Estadual de Educagao, homologado pela Resolugao n 2 037, de 20 de novembr o de 

1991 , d a Secretaria d e Estado da Industria e Comercio , alterad o pel o Conselho Universitario d a UEPG, 

atrave s da Resolugao UNI V n s 17 , d e 2  de julho d e 1991 , com alteragoes consolidadas n a Resolug&es 

UNIV n-27 , de 2 0 de julho de 2009, e  com alteracoes introduzidas pelo Conselho Universitario d a UEPG, 

atrave s das Resolugoes UNIV n2 

38, de 28 d e agosto de 2009; 

41, de 28 d e agosto de 2009; 

48, de 22 d e outubro de 2009. 

Secretaria da  Reitoria  U.Tiveisicide Lsi&duai de ] setembro  2010 
Ponrs Grcssa 

Confere com c Original'.. V 
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EST A TUTO  DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~  ri b > qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y  Q 

—— •  s  3r a ' • 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iNDICE SISTEM ATIC O DO ESTATUT O DA UEP G # 

T i T U L O I  '  pis. 

DA UNIVERSIDADE E SEUS FINS (arts. i°a 9°-) 1 ^ RubnC a 

CAPiTULO I  - Da Entidade Mantenedora (art. g5) 5 

T i T U L O I I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA (arts. 10 a 33) 5 

CAPiTULO I  - Dos Orgaos Superiores (art. 10) 5 

CAPiTULO I I - Do Conselho Universitario (art. 11 a 13) 6 

CAPiTULO III -D o Conselh o de Administracao (arts. 14 e 15) 7 

CAPiTULO I V - Do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensao (arts. 16 a 19) 9 

CAPITULO V  - Da Reitoria (art. 20) 1 1 

CAPiTULO V I - Do Reitor (arts. 21 a 30) 1 1 

CAPiTULO VI I - Do Vice-Reitor (arts. 31 a 33) 1 4 

CAPITULO VII I - Do Conselho Consultivo (arts. 33-A e 33-B) . • 1 4 

TlTUL O II I 

DA ESTRUTURA DIDATICA (art. 34 a 63) 1 5 

CAPiTULO I  - Dos Setores de Conhecimento (art . 35 a 45) 1 5 

CAPiTULO I A - Dos Campi Avancados (art. 45-A) 1 6 

CAPiTULO I I - Dos Orgaos Suplementares (art. 46) 1 7 

CAPITULO II I -  Do Ensino e dos Cursos (arts. 47 a 54) 1 7 

CAPiTULO I V - Dos Curriculos (art. 55) 1 9 

CAPiTULO V  - Do Ano Universitario (arts. 56 e 57) 1 9 

CAPiTULO VI -Do s Diploma s eCertificados (arts. 58 a 60) 1 9 

CAPITULO VI I -  Da Pesquisa (arts. 61 a  63) 2 0 

T i  T U L O I V 

DA COMUNIDADE UNIVERSITARIA (arts. 64 a 121) 2 0 

CAPITULO I  - Do Corpo Docente (art. 65) 2 0 
i 

CAPiTULO I I -  Da Admissao, Lotacao e Remanejamento d o Corpo Docente (art. 66 a 69).. . 2 1 

CAPITULO II I - Da Carreira Docente (an. 70) 2 1 

CAPITULO IV -Do s Docentes Nao-lntegrantes da Carreira (art. 71) 2 2 

CAPITULO V  - Dos Regimes Juridico e de Trabalho (art. 72 a 75) 2 2 

Secretaria da  Reitoria  ,  lr ~"setembr o 2010 

I Pont a Grossa C\}^ >
1, .  . ,  ^ 

I Confer e com oOnginal?^^-^^ 9 - -
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£ST7»7Ur 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA GROSSA  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPiTULO VI I - Do Afastamento e da Rescisao (arts . 7 9 a 81 ) 2 3 v

 _  u 

niDTj9§ 

CAPITULO V I - Dos Vencimento s e  Vantagen s (arts . 7 6 a 78 ) 2 2 

CAPITULO VII I - Do Corp o Tecnico-Administrativ o (arts . 82 a 88 ) 2 3 g Rubrica ' 

CAPiTULO I X - Da Admissao , Lotaga o e  Remanejament o (art . 89 ) 2 4 

CAPITULO X - Do s Vencimento s e  Vantagen s do Pessoa l Tecnico-Administrativ o (arts . 9 0 e  91) 2 4 

CAPiTULO X I - Da Carreir a do Pessoa l Tecnico-Administrativ o (art . 92 ) 2 4 

CAPiTULO XI I - Dos Regime s Juridicoed e Trabalh o (arts . 9 3 e 94 ) 2 5 

CAPITULO XII I - Do Afastament o e  da Rescisa o (arts . 95 a 97 ) 2 5 

CAPITULO XI V - Do Corp o Discente , Constituica o e  Atribuicoe s (arts . 9 8 a 104 ) 2 5 

CAPITULO X V - Da Representaca o Discent e (arts . 10 5 a 110 ) 2 6 

CAPiTULO XVI-Do s Diretorio s e Centre s Academico s (arts , m a  118) 2 8 

CAPITULO XVI I - Do Regim e Disciplinar(arts . 119 a  121 ) 2 9 

TiTUL O V 

DA S DIGNIDADE S UNIVERSITARIA S (art . 122 ) 3 0 

TITUL O V I 

DO S Sl'MBOLO S (art . 123 ) •  30 

TITUL O VI I 

DO PATRIMONIO , DO S RECURSO S E  DO REGIM E FINANCEIR O (arts . 12 4 a 130 ) 3 1 

CAPiTULO I  - Do Patrimoni o (art . 124 ) 3 1 

CAPiTULO I I - Dos Recurso s Financeiro s (art . 125 ) 3 2 

CAPiTULO H I - Do Regim e Financeiro(arts . 12 6 a 130 ) 3 2 

TITUL O VII I 

DA S DISPOSICOE S GERAI S E  TRANSITORIA S (arts . 13 1 a 151 ) 3 3 

CAPITULO I  - Do Remanescent e Regim e Semestra l d e Credito s (arts . 14 4 a 147 ) 3 5 

CAPiTULO I I - Da Politic a Docent e (art . 148 a  150 ) 3 6 

CAPITULO III-Da s Disposicoe s Finai s (art . 151) 3 6 

| Universidade Estadual de? 
Ponta Grossa ( 

Confere com o Orig... 

setembro 2010 Secretaria  da  Reitoria  
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ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TITUL O I 

Da Universidade  e  seus  Fins  ^Q-^C-n 

' X V 
Fls. / 

Art . 1 - A  Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , criad a pel o Decret o n 2 18.111 , d e 28mjanelro \ 

de 1970 , co m sed e e  for o n a cidad e d e Pont a Grossa , Estad o d o Parana , entidad e autarquicfeottflf r 

personalidad e d e direit o publico , no s termo s d a Le i n 2 9.663 , d e 1 6 d e julh o d e 1991 , co m autonomi a 

didatico-cientifica , administrativa , financeir a ^.e disciplinar , reger-se- a po r est e Estatuto , pel o se u 

Regiment o Gera l e pela s Resolucoe s d e seu s orgaos , obedecid a a  legislaca o vigente . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
{ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

( 

( 
( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
£ singularidade s d o mercad o d e trabalh o e  as exigencia s gerai s do mei o social , economic o e  cultural ; 

Art . 2 2 A  autonomi a didatico-cientific a consist e n a faculdad e de : 

I -  traga r a  sua politic a de ensino , pesquis a e  extensao ; 

I I —  criar , organizar , modifica r e  extingui r curso s segund o criterio s proprios , observada s a 

legislaca o vigente , a s peculiaridade s d a regia o geoeducaciona l d e influenci a d a Universidade , a s 

II I -  fixa r os curriculo s d e seu s cursos , na conformidad e da s diretrize s tracada s pelo s orgao s d o 

Ensino Superior ; 
• 

IV -  estabelece r o  se u propri o regim e escola r e  didatico , obedecid a a  legislaca o e m vigor ; 

V -  fixa r criterio s par a selegao , admissao , promoga o e  habilitaga o d e alunos ; 

V I -  conferi r graus , diplomas , titulo s e  outras dignidade s universitarias ; 

VI I -  registra r seu s pr6prio s diploma s e  o s po r el a revalidados , n a conformidad e d a legislagS o 

pertinente . 

Art . 3 2 A  autonomi a administrativ a consist e n a faculdad e de : 

I -  elabora r e  reforma r o  Estatut o e  o Regiment o Geral , com a  aprovaga o do s orgao s competentes ; 

I I -  aprecia r e  aprova r os regimento s interno s do s orgao s universitarios ; 

II I -  promove r o  process o d e escolha , pel a Comunidad e Universitaria , d o Reito r e  d o Vice-Reitor , 

em eleigoe s realizada s so b regulamentaga o propria , pel o vot o diret o e  secreto , encaminhand o o s 

respectivo s resultado s a o Governado r d o Estado , par a nomeaca o do s eleitos ; 

Secretaria da  Reitoria  l  pont a G :05 ^ a ;^f5%jTg l d  <9fgffl^ B 2010 

V 
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D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h 

ESTATUT OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 

O > 

c 
c; 

IV -  dispor , respeitad a a  legislaga o especifica , sobr e pessoa l docent e e  tecnico-adminis^aSn/o',^' ' 

o, licenciaiftenttf ^ estabelecend o direito s e  deveres , assi m com o norma s d e selegao , avaliagao , promog a 
ca^£>j j 

Art . 4 - A  autonomi a financeir a consist e n a faculdad e de : 

I -  administra r se u patrimoni o e  dele dispor , observad a a  legislagao ; 

substituiga o e  demissao ; 'c y 

V -  admiti r pessoal , dentr o d e sua s dotagoe s orgamentaria s o u outro s recursos , mediant e contrat o 

subordinad o a  legislaga o trabalhista . 

U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

c 

I I -  fixa r taxa s e  anuidade s a o Corp o Discente , referente s ao s curso s d e graduagao , p6 s 

graduagao , aperfeigoament o e  de extensa o universitaria ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f. 

i 

i 

c 

I I V -  organiza r e  executa r o  orgament o d e sua receit a e  despesa , cabend o a o responsave l pel a 

£ .  apiicaga o d e recurso s a  prestaga o d e contas ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
t 

II I -  aceita r subvengoes , doagoes , legado s e  cooperaga o financeir a provenient e d e convenio s co m 

entidade s publica s e  privadas ; 

V - administra r o s rendimento s proprios ; 

VI -  contrai r emprestimo s par a a  construca o e  aquisiga o d e ben s imovei s e  par a a  compr a e 

montage m d e equipamento s d e ensino , pesquis a e  extensao , be m com o todo s o s ben s movei s 

L necessario s a o perfeit o funcionament o e  desenvolviment o d a instituigao . 

Art . 5 ° Consist e a  autonomi a disciplina r n a faculdad e d e fixa r o  regiment o d e sangoe s aplicavei s 

aos Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e  Discent e e  d e faze-la s cumpri r respeitada s a s disposigoe s 

legais . 

Art . 6 - A  Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a ter n po r finalidad e produzir , dissemina r e 

socializa r o  sabe r filosofico , cientifico , artistic o e  tecnolbgico , ampliand o e  aprofundand o a  formaga o d o 

ser human o par a o  exercici o profissiona l po r mei o do ensino , d a pesquis a e  d a extensao , a  produga o d o 

conheciment o e  d a cultura , a  reflexa o critic a n a perspectiv a d a construga o d e um a sociedad e just a e 

democratica . 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7°  Par a alcanga r o s objetivo s qu e a  caracterizam , a  Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a s e 

propo e a : 

Funiversidade Estadual de ] 

Secretaria da  Reitoria \  ^J^^l^MJ^^"  selembro  2010 
Confere com o Original JF-~ setembro  zoiu 
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ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I -  desenvolve r ensin o d e graduacao , sequencia l e  pos-graduacao , na s mai s v 

conhecimento . oportunizand o a  inserga o profissiona l no s diverso s setore s d e atuagao , estimulandoV-jdMC»/> 

exercici o d a investigaca o e  educaga o continuada ; '  R „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n'jL  > 

% RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f) 

I I -  promover e estimular a  criacao cultural, a pesquisa cientifica e tecnologica e a produgao do conhecimento''<sv,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \i W 

II I -  promover a difusa o da extensao e da cultura por mei o de agoes voltadas a sociedade; 

IV -  disponibilizar a  sociedade , sob a forma de programas , projetos, cursos , e servicos, a tecnica , a cultur a e 

o resultado d e suas pesquisas ; 

V - estimula r o conhecimento e a busca de solugoes a questoes contemporaneas ; 

VI -  fortalece r as base s cientifica , tecnologica e  de inovaga o permead a pel o principio d a indissociabilidad e 

ensino, pesquis a e extensao; 

VI I -  utiliza r os recurso s da coletividade , tanto humano s como materials , para a  integraga o dos diferente s 

grupos tecnico s e  sociais d a universidade; 

VII I -  cooperar co m entidade s publica s e  privadas n o camp o do ensino , d a pesquis a e  d a extensa o e m 

ambito naciona l e internacional; 

IX -  cumpri r a parte qu e Ihe cabe no processo educativ o de desenvolver, na comunidade universitaria , um a 

consciencia etic a e a solidariedade humana; 

X - oferta r cursos d a educagao basica e cursos de nive l superior que atenda m as necessidade s educacionai s 

regionais e nacionais; 

XI -  mante r servigo s d e divulgagao, radiodifusao (radi o e  televisao), d e internet , co m fin s exclusivament e 

educativos e culturais, sem finalidade comercial ; 

XI I -  desenvolve r a  produgao d e bens , processos, sistema s e  tecnologias , par a terceiros , possibilitand o a 

captagao d e recursos; 

XII I -  produzir medicamentos , por meio de seu laboratorio industrial de medicamentos ; 

XI V -  realizar servigo s tecnicos d e analis e de produtos , pareceres e  diagnostico s sobr e o s mais diverso s 

assuntos n o ambito de cad a especialidade. 1 

Art . 8°  N o cumpriment o d e sua s finalidades , a  Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a obedecer a 

aos principios : 

Secretaria da  Reitoria  Pc-,t a Grois a fie^* ^- setembro  2010 

\ Contere com o Onglriai 
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I -  liberdade de catedra e liberdade de expressao para todo s os membros da comunidade un 

II -  respeit o a  diversidad e e  pluralidade d e pensamento , priorizando o  dialog o permanent e co m todas as  f)  »  

instancias constitutiva s da comunidade universitaria ; 5 * Rubrica f)  K 

II I -  democraci a interna , de forma a assegura r a  participacao e  representaca o d e todos o s segmentoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^fiS*̂  

gestao da Universidade e respeito as decisoes do s orgaos colegiados ; 

IV -  promoca o d o dialog o entr e o  sabe r cientific o o u humanistic o qu e a universidad e produz , e  sabere s 

leigos, populares , tradicionais , urbano s provindos d e diferentes culturas , entendendo a  universidad e com o espag o 
f 
£ public o de interconheciment o e de democratizacao do saber; 

I 
• V  - estabeleciment o de politicas de ensino, pesquisa e extensao que assegurem legitimidade institucional ; 

r 

I :  V I - conduta etica em todos os campos de atividade, com estrita observancia dos principios da legalidade, da 

I impessoalidade , da moralidade e da publicidade; 

I' 

| VI I - defes a intransigente d e seu mais precios o ativo: a diversidade interna, que corresponde a s diferenca s 

dos seus objeto s de trabalho -  cada qual com uma logica propri a de docencia e  de pesquisa -  de sua s visoes d e 

mundo e dos valores que pratica; 

VII I -  compromiss o co m a construcao d e um a sociedade just a socialmente , ambientalment e responsavel , 

respeitadora d a diversidade e  livre d e todas as forma s de opressa o ou discriminagao d e classe, genero , etnia o u 

nacionalidade ; 

r 

I 

r 

C I X -  equidad e n o desenvolvimento academico , ancorados na qualidade politic a e  formal, n a estabilidad e e 

C pertinenci a do s processos educativo s da instituigao; 

D 

% ¥ X  -  fortaleciment o da s base s cientifica , tecnologic a e  d e inovacao , permead a pel o principi o d a 

indissociabilidad e entr e ensino , pesquis a e extensao ; 

m 

| " X I -  produgao , divulgaga o e  socializaga o d o conheciment o cientifico , respeitando-s e o s direito s d e 

£ propriedad e intelectual ; 

t  

I 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
[ 

C 

t ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^
 s 

L: CoDi'-fecomoOn g 

XI I -  promoca o d e dialogo intersetorial e  interinstituciona l viabilizado s atrave s d a formaga o d e parcerias , 

redes e consorcio s entr e programa s de pos-graduaga o e  pesquisa , em ambito institucional , regional , nacional e 

internacional ; 

XII I -  gratuidade do ensino publico na educagao basica, graduacao e pos-graduagao sfn'cto sensu; 

XIV -  valorizagao da cultura nacional; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,01 sidijide F stadualLds L ? 
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XV -  interagao continuad a da Universidad e com a Sociedade ; 

XV I -  comprometiment o com a expansao da rede public a de instituicoes de educacao superior ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <,  MC'./ i 

' Fls 

XVI I -  integragao e  interagao com o s demais niveis d e ensino, em particular com a  Educagao Basicag, Rubrica^/L/ * j 

XVII I -  flexibilidade curricular, visand o a ampliacao d o conceito de atividade academica. " 

CAPITUL O I 

Da Ent idade  Mantenedora 

Art . 9 2 E  entidad e mantenedor a d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , o  Estad o d o Parana , 

de conformidad e co m a  Le i Estadua l d e n 2 6.034 , de 6  d e novembr o d e 1969 e co m o  Decret o n 2 18.111 , 

de 28 de Janeir o de I970 . 

TITUL O I I 

Da Estrutura  Administrat iva 

CAPITUL O I 

Dos Orgaos  Superiores 

Art . 10 . A administraga o superio r d a Universidad e e  exercid a pelo s seguinte s orgaos : 

I -  Deliberativos : 

a) Conselh o Universitari o -  CON ; 

b) Conselh o d e Administraga o -  CA ; 

c) Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o - CEPE ; 

I I -  Executivo : 

a) Reitori a -  R . 

Universidade Estadual de 
Pont3 Grossa 

Confere com c Origj 

Secretaria da  Reitoria  setembro 2010 
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• CAPITUL O I I 

Do Conselho  Universitario 

Art. 11. 0 Conselh o Universitario , orgao consultiv o e  deliberative , compoe-s e so b a presidenci a d^ftelftS? , 

dos membro s d o Conselh o d e Administraca o e  d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , de^^.^J^ ^ 

representante d o Govern o d o Estad o d o Parana , designado pel a Secretaria d e Estad o responsave l pelo Ensin o 

Superior, d e u m (1 ) representant e d a Comunidade , designad o pel o Pode r Public o Municipa l e  d e u m (1 ) 

representante d a Associagao dos Professores Aposentado s da Universidad e Estadual de Ponta Grossa . 

Art. 12 . O s mandato s do s Conselheiro s ter n duraga o consignad a no s artigo s 1 4 e 16 , a  excega o do s 

mandatos do s representante s d o Govern o d o Estado , d a Comunidad e e  d a Associaga o do s Professore s 

Aposentados d a Universidade Estadua l de Ponta Grossa especificado s n o artigo anterior , cuja duraga o e  de dois (2 ) 

anos. 

Art . 13 . Compet e a o Conselh o Universitario : 

I -  traga r a  politic a universitaria ; 

I I -  aprova r o  calendari o universitario ; 

II I -  homologa r a  propost a orgamentari a d a Universidade ; 

IV -  homologa r a  prestaga o d e conta s d a Universidade ; 

V -  aprova r po r propost a d o Reito r o u do s Colegiado s Setoriai s a  concessa o d e titulo s d e Douto r 

Honoris Causa,  d e Professo r Honoris  Causa  e  de Professo r Emerito ; 

V I -  altera r o  present e Estatut o e  o Regiment o Gera l po r deliberaga o favorave l d e doi s tergo s (2/3 ) 

de seus membros ; 

VI IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  aprova r o s piano s d e expansao , desenvolviment o e  direto r d a Universidade ; 

VII I —  aprova r o  Regiment o Gera l d a Universidad e e  homologa r regimento s internos ; 

IX —  reconhece r a  representaga o d e orgao s estudanti s legalment e constituido s e  seu s 

respectivo s regimentos ; 

X -  delibera r sobr e decisoe s divergente s do s Conselho s d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o e  d e 

Administragao , e  julga r recurso s e  vetos , em ultim a instancia ; 

XI -  institui r premio s honorifico s com o estimul o a  atividade s universitarias ; 

Secretaria da  Reitoria  t Universidade Estadual de | 
Ports GrossaC 

Confere com o Origina l 

setembro 2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  

Em 

ifflere com o Ongjna % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v 
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XI I -  avocar , po r propost a d o Reitor , o u de doi s tergo s (2/3 ) d e seu s membros , a  decis^ j 

qualque r assunt o de interess e relewante , d a competenci a d e instancia s inferiore s d a UniversidaffeV'. ; 

XII I -  conhecer , e m ultim a instancia , do s recurso s interposto s contr a pena s disciplinar yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M I • /  

' Fls . M imposta s pela s autoridade s universitarias ; Ms - '  / \ 

g Rubrica «Y?. 

XI V -  decidi r sobr e a  oportunidad e e  a  form a d e homenagea r pessoa s qu e tenha m prestao^cQnTiuN^C 

contribuiga o relevant e a  Universidad e o u a  qualque r ram o da s Ciencias , Letra s o u Artes , atrave s d e 

placas , medalhas , fotografia s o u outra s forma s de reconheciment o honorifico ; 

XV -  escolhe r o  Reito r e  o Vice-Reitor ; 

XV I -  delibera r sobr e o s casos omisso s nest e Estatuto , desd e que , po r su a natureza , na o seja m d e 

competenci a d e outro s orgaos . 

CAPiTUL O II I 

Do Conselho  de  Administragao 

Art . 14 . 0  Conselh o d e Administraga o tern a seguint e constituigao : 

• 

I -  Reitor ; 

I I -  Vice-Reitor ; 

II I -  Pro-Reito r d e Assunto s Administrativos ; 

IV —  Pro-Reito r d e Graduagao ; 

V -  Pro-Reito r d e Pesquis a e  Pos-Graduagao ; 

V I -  Pro-Reito r d e Extensa o e  Assunto s Culturais ; 

VI I -  Pro-Reito r d e Recurso s Humanos ; 

VII I -  Pro-Reito r d e Planejamento ; 

IX -  Diretore s do s Setore s de Conhecimento ; 

X -  doi s (2 ) representante s d o Corp o Docente , eleito s po r sufragi o direto , co m mandat o d e doi s (2 ) 

anos, permitid a um a reconduga o par a o  period o imediatament e seguinte ; 

X I -  doi s (2 ) representante s d o Corp o Tecnico-Universitario , eleito s po r sufragi o direto , co m 

mandat o d e doi s (2) anos , permitid a um a reconduga o par a o  period o imediatament e seguinte ; 
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§ 1 s A representaca o d e que tratam o s inciso s X  e XI dest e artig o ser a renovada , anualmente^JeW^~0 , 

50 % (cinquent a po r cento) d e sua composigao , abrangend o o  titula r e  seu suplente . Rs . 

% Rubrica Jbv> 

§ 2°  Em cas o d e vacanci a o u licenc a co m previsa o d e afastament o co m prazo acim a d e se'&c^^ ^ 

meses d o titula r d a chap a da representaca o d e que trata m os inciso s X  e XI , o seu suplent e completar a o 

mandato . 

XI I -  doi s (02 ) representante s do Corp o Discente , regularment e matriculado s nest a Universidade , 

escolhido s po r seu s pare s e m process o eletivo , atrave s d o vot o direto , nomeado s pel o Reitor , par a o 

mandato d e um (1) ano ; 

XII I -  Coordenado r Gera l do s Campi Avancados . 

Art . 15 . Compet e ao Conselh o de Administracao : 

I -  exerce r a  orientaga o administrativ a d a Universidade ; 

II -  aprova r o s convenio s firmado s entr e a  Universidad e e  outra s instituigoes ; 

II I -  delibera r sobr e proposicao , aprovad a pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , par a 

criacao , modificagao , agregacao , ampliaga o e  supressa o d e Setore s d e Conhecimento , Departamento s e 

Cursos ; 

IV -  fixar , po r propost a d a Reitoria , ouvid o o  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , o  numer o 

de docente s e m cada Departamento ; 

V -  aprova r o  Orcament o Gera l da Universidade , par a homologaca o pel o Conselh o Universitario ; 

VI -  delibera r sobr e acordo s entre  unidade s universitaria s e  entidade s oficiai s o u particulare s par a 

realizaga o d e atividade s didaticas , d e pesquisa , be m com o a s concernente s a  extensa o d e servigo s a 

coletividade ; 

VI I -  aprova r a  prestaga o d e conta s d a Universidad e par a posterio r homologaga o pel o Conselh o 

Universitario ; 

VII I -  fixa r o Calendari o Administrativo ; 

IX -  delibera r sobr e a s proposta s d e criagao , modificaga o e  extinga o d e orgao s e/o u unidade s 

administrativas ; 

X -  delibera r sobr e relotaga o d e cargo s e  fungoes , proposta s pel o Reitor , e  so b proposigli o d o 

Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extens§o , quand o se trata r de carg o ou funga o docente ; 

XI -  delibera r sobr e norma s de concessa o de bolsa s d e estud o e  sobre afastament o remunerado ; 

• '"Ijriiyomidad ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estaa .ia i o-A— 

Secretaria da  Reitoria  Port a Grossa Ovjr^V^ - j  setembro  201 
• Confer e com o Ox^^^^— 
i Gonfcr e com o vngm* - i 

!Ern#./..^M | 
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X -  delibera r sobr e relotaca o d e cargo s e  funcoes , proposta s pel o Reitor , e  so b propei^JroCao * 

Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , quando s e trata r d e carg o o u funca o docente - \X.MC» « 

' F l * 

X I -  delibera r sobr e norma s d e concessa o d e bolsa s d e estud o e  sobr e afastament o remun^r^^ ' 

XI I -  delibera r sobr e a  alienaga o d e bens movei s d a Universidade ; ^oniU ^ 

XII I -  autoriza r a  aquisica o d e ben s imoveis , assi m com o a  alienagao , a  cessa o e  o arrendament o 

de tai s bens , pertencente s a  Universidade , ouvido o  Conselh o Universitario ; 

XI V -  fixar , periodicamente , o s valore s correspondente s a  anuidades , taxas , contribuicoes , 

emolumento s e  vantagens , atendend o a o qu e estabelec e a  legislaca o vigente , be m com o o  valor d a hora -

-aula suplementar ; 

X V -  fixa r anualmente , po r propost a d a Reitoria , o  numero d e servidores , em cada categori a e nivel ; 

XV I -institui r premio s pecuniarios ; 

XVI I -  aprova r o  regulament o do s servidore s d a Universidade , assi m com o posteriore s emendas ; 

XVII I -  delibera r anualment e sobr e o  numer o d e vaga s par a cad a curso , mediant e propost a 

originari a d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao ; 

XI X -  fixa r o  numer o minim o d e horas-aul a semanai s par a cad a regim e d e trabalho . 

§ 1 s Os convenios e  os acordos referido s nos inciso s I I e VI deste artigo , apos aprovados pelo Conselh o de 

Administragao, que s e constituire m em modelo-padrao, podera o ser utilizados nas demais situacoe s identicas , sem 

necessidade de nova aprovagao pelo Conselh o de Administracao. 

§ 2 ° Da s decisoe s d o Conselh o d e Administragao , s o caber a recurso , a o Conselh o Universitario , 

em cas o d e ilegalidad e generic a o u infraga o d e disposiga o estatutari a o u regimental , n o praz o d e quinz e 

(15) dias . 

CAPiTUL O I V 

Do Conselho  de  Ensino,  Pesquisa  E  Extensao 

Art . 16 . 0 Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , orga o consultiv o e  deliberativ e e m materi a 

concernent e a  tais atividade s ter n a seguint e constituigao : 

I -  Reitor ; 

I I -  Vice-Reitor ; 

II I -  doi s (2 ) representante s d o quadr o d a carreir a d o Corp o Docent e d e cad a Seto r d e 

Conhecimento , escolhido s po r seu s pares , e m process o eletiv o realizad o n o ambit o d o seto r 

respectivo , nomeado s pel o Reito r par a u m mandat o d e doi s (2 ) anos , permitid a um a reeleigao . 

Secretaria  da  Reitoria  
J livorsldaae Esla ^ 

Ponta GrossazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c _ 
Confere com o Origmar • 

setembro 2010 
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IV -  doi s (2 ) representante s d o Corp o Discente , regularment e matriculado s nest a Universidad^/jc ^ 

escolhido s po r seu s pare s e m process o eletivo , atrave s d o vot o direto . nomeado s pel o Reitor , pajr^  o 
Rs. 

% Rubrica ; 
mandat o d e u m (1 ) ano . 

§ 1 e A  representaca o d e qu e trat a o  incis o II I desf e artig o ser a renovad a anualmente . e m 5TJ$i>niU*^*' 

.(cinquent a po r cento ) d e su a composica o abrangendo . e m cad a Setor , u m titula r e  se u respectiv o 

suplente . 

§ 2°  Em cas o d e vacanci a n a representaca o po r falt a d e titula r e  suplente , sera realizad a eleica o 

para escolh a d e representant e n o Setor , qu e completar a o  mandato . 

Art . 17 . O  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o homologar a a  constituica o do s 

colegiado s destinado s a  coordenaca o didatic a d e cad a curso . 

Art . 18 . Compet e a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao : 

I -  aprova r e  submete r a  deliberaca o d o Conselh o d e Administraca o a s proposta s d e criacao , 

organizagao , modificaga o e  extinga o d e cursos ; 

I I -  aprova r o s curriculo s pleno s d e formaga o profissiona l e  academica , fixand o o  elenc o d e 

disciplinas , obedecid o o  curricul o minimo ; 

II I -  defini r e  regulamenta r o s curso s d e especializagao , aperfeigoament o e  extensa o universitaria ; 

IV -  indica r e  aprova r norma s de avaliaga o d e ensin o e  de promoga o d e alunos ; 

V -  baixa r norma s sobr e a  form a d e ingress o d e candidato s ao s curso s d e graduaga o e  pos -

graduagao ; 

V I -  aprova r e  submete r a  deliberaga o d o Conselh o d e Administragao , a s proposta s d e criagao . 

modificagao , agregagao , ampliaga o e  supressa o d e Setore s d e Conheciment o e  Departamentos ; 

VI I -  legisla r sobr e o  ensin o d e graduagao , pos-graduaga o e  atividad e d e pesquis a e 

extensao ; 

VII I -  fixar  anualment e o  Calendari o Escolar ; 

IX -  aprova r norma s gerai s e  as comissoe s julgadora s do s concurso s par a ingress o e  promoga o n o 

magisteri o d a Universidade ; 

X -  fornece r o s subsidio s par a a  fixaga o d o quadr o docent e d a Universidade ; 

X I -  delibera r sobr e a  pesquis a n a Universidade , analisand o as solicitagoe s do s Departamentos . 

Secretaria  d a Reitoria  Universidade Estaa^ 
Ponts Grossa 

Confere com o Grtaii 
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Art . 19 . Da s decisoe s d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , s o caber a r ^ 

Conselh o Universitario , e m cas o d e ilegalidad e generic a o u infraca o d e disposica o estatutari a o u 

regimental , no praz o d e quinz e (15 ) dias .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c^ ^ ^ '"Or 

% Rubrica ^jD g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPI TUL OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V 

Da Reitoria  

Art . 20 . A  Reitoria , Orga o qu e superiniend e toda s a s atividade s universitarias , e  exercid a pel o 

Reitor . 

Paragrafo unico.  A  constituicao , a  organizaga o e  a s atribuicoe s do s orgao s e  unidade s 

administrativa s d a Reitori a constara o d e Regiment o proprio , deliberad o pel o Conselh o d e Administraga o e 

homologad o pel o Conselh o Universitario . 

CAPITUL O V I 

Do Reitor 

Art . 21 . 0 Reito r e  a autoridad e executiv a superio r da Universidade . 

Art . 22 . O Reito r e  o Vice-Reito r sera o escolhido s po r chapa , pel o Conselh o Universitario , apo s 

consult a a  Comunidad e Universitaria . 

§1 a Sa o requisito s par a a  inscriga o ao s cargo s de Reito r e  Vice-Reitor : 

a) se r brasileiro ; 

b) se r integrant e e  em exercici o n a carreir a d o magisterio ; 

c) te r temp o minim o d e cinc o (05 ) anos d e vincul o labora l co m a instituigao ; 

d) te r idad e maxim a d e sessent a e  cinco (65 ) anos . 

§ 2 ° 0  Reito r e  o  Vice-Reitor , um a vez escolhidos , sera o nomeado s pel o Governado r d o Estado , 

para mandat o de quatr o (4 ) anos . 

§ 3 2 0  Reito r ser a substituid o na s sua s faltas , afastamento s o u impedimento s pel o Vice-Reitor . 

Art . 23 . E permitid a a  reeleiga o d o Reitor e  d o Vice-Reitor . 

§ 1 a A  reeleiga o d e qu e trat a o  caput  dest e artigo , ser a permitid a po r um a unic a ve z par a 

mandat o consecutiv e 

§ 2 9 0  Reito r e  Vice-Reitor , quand o candidatos , podera o afastar-s e d e seu s cargos , se m prejuiz o 

de su a remuneragao , po r period o d e at e trint a (30 ) dia s ante s d a dat a d a eleigao , garantid o o  direit o d e 

retorno . 

Secretaria da  Reitoria  setembro 2010 
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Art . 24 . O  Reito r e  Vice-Reito r fica m desobrigado s d o exercici o d e sua s atividade s docentes, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• •  A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  "O, sem prejuiz o d a remuneragao . V  . •,' 

' Fls. 
RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J) 

Art . 25. Em cas o d e vacanci a d o carg o de Reitor , o  Vice-Reito r completar a o  mandat o 'ry  * \ 

Paragrafo unico.  Ser a considerad o vag o o  carg o d e Reito r o u d e Vice-Reitor , n a ocorrenci a de 

um do s seguinte s casos : 

I -  renuncia ; 

I I -  exoneracao ; 

II I -  demissao ; 

IV -  aposentadoria ; 

V -  morte . 

Art . 26 . E m cas o d e vacanci a d e ambo s o s cargos , o u afastamento s d e seu s titulares , ser a a 

Reitori a exercid a pel o membr o d o Conselh o Universitari o mai s antig o n o magisteri o d a Universidad e 

Estadua l d e Pont a Grossa , a  conta r d e 2 8 d e Janeir o d e 1970 , ou , e m cas o d e igua l tempo , pel o mai s 

idoso deles . 

Paragrafo unico.  Ocorrid a a  vacanci a previst a n o "caput " dest e artigo , o  Reito r e m exercici o 

proceder a a  convocaga o d o Conselh o Universitario , n o praz o maxim o d e 3 0 (trinta ) dias , par a a 

organizaga o d e nov a eleigao . 

Art . 27 . O  afastament o d o Reito r po r period o superio r a  trint a (30 ) dia s depender a d a autorizaga o 

do Conselh o Universitario . 

Art . 28 . Ao Reito r compete : 

I -  administra r a  Universidad e e  representa-l a e m juiz o o u for a dele ; 

I I —vela r pel a fie l observanci a d a legislaga o d a Universidade ; 

II I -  administra r a s finanga s d a Universidade ; 

I V -  convoca r e  presidi r o s orgao s superiore s d a Universidade , fixand o a  paut a da s sessoe s 

desse s orgaos , propond o o u encaminhand o assunto s qu e deva m po r ele s se r apreciados ; 

V -  da r poss e a o Vice-Reitor ; 

V I -  superintende r todo s os servigo s d a Reitoria ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• , :  .i , , ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t r i  £—t ;l 1?* ! • . i  ! 

Secretaria da  Reitoria  U'WCar'.I'llU'B ESiaUUflLMgJ 
Por.ts Grossa 
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VI I -  escolhe r e  designa r e/o u nomea r o s dirigente s do s orgao s e  unidade s ad d 

form a estabelecid a nest e Estatuto , n o Regiment o Gera l e  nos regimento s intemos ; d^^^'fy 

' Fls . * 

VII I -  expedi r e  faze r publica r a s Resolucoe s do s Conselho s Superiores ; g  Rubrica T)  ft  

IX -  expedi r e  faze r publica r Portaria s e  ato s normativos ; 

X -  estabelece r e  faze r cessare m a s relacoe s juridica s e  d e empreg o d o pessoa l docent e e 

tecnico-administrativo , d e conformidad e co m a  legislaga o vigente , a s disposicoe s dest e Estatuto , d o 

Regiment o Gera l e  a s norma s emanada s d o Conselh o d e Administraga o e  do Conselh o Universitario ; 

X I -  exerce r o  poder disciplinar ; 

XI I -  cumpri r e  fazer cumpri r a s decisoe s do s orgao s superiore s d a Universidade ; 

XII I -  submete r a  propost a orgamentari a a o Conselh o d e Administraga o e  a o Conselh o 

Universitario ; 

XI V -  conferi r grau s universitarios ; 

XV -  proceder , e m sessa o public a e  solen e d o Conselh o Universitario , a  entreg a d e titulo s e  d e 

premio s conferido s po r aquel e orgao ; 

XV I -  formular , e m temp o habil , convit e a s entidade s qualificadas , par a qu e designe m o s 

respectivo s representante s n o Conselh o Universitario ; 

XVI I -  firma r convenios , ouvido s o s Conselho s competentes ; 

XVII I -  institui r comissoes , permanente s o u temporarias , par a estudare m problema s especifico s e 

designa r assessore s par a o  desempenh o d e tarefa s especiais ; 

XI X -  reformar , d e ofici o o u mediant e recurso , ato s administrativos ; 

XX -  pratica r atos , em circunstancia s especiais , ad  referendum do s orgao s competentes ; 

XX I -  envia r a s autoridade s competentes , par a o s devido s fins , anualmente , o  relatori o da s 

atividade s da Universidade ; 

XXI I -  presidi r qualque r reunia o universitari a a  que comparega ; 

XXII I -  fiscaliza r o  cumprimento , pela s entidade s estudantis , da s disposigoe s legai s especificas ; 

XXI V -  exerce r quaisque r atribuigoe s conferida s po r lei , pel o Estatuto , pel o Regiment o Gera l o u 

por delegaga o superior . 

Paragrafo unico.  0  Reito r ter a direit o a  vot o d e qualidade . 

Secretaria da  Reitoria  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-•4-'. * 
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Art . 29 . E  facultad o a o Reito r delega r atribuicoe s constante s d o artig o anterior . 

Art . 30 . O  Reito r poder a vetar , co m efeit o suspensivo , resolucoe s d o Conselh o d e Administ r 

do Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o e  do Conselh o Universitario . ^Q»nnrt ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1
a O  direit o d e vet o dever a se r exercid o pel o Reito r at e cinc o (5 ) dia s apo s a  deliberacao , par a 

exame d o Colegiad o competente . 

§ 2°  O s veto s aposto s a s resolucoe s d o Conselh o d e Administraca o e  do Conselh o d e Ensino , 

Pesquis a e  Extensa o sera o submetido s a  apreciaca o d o Conselh o Universitario . 

§ 3 s A  rejeiga o d o vet o po r doi s terco s (2/3 ) do s membro s d o Conselh o Universitari o importar a 

aprovaga o definitiv a d a deliberagao . 

§ 4-  O  vet o dever a se r apreciad o e m reunia o realizad a dentro  d e de z (10 ) dia s utei s seguinte s a 

apresentagao . 

CAPITUL O VI I 

Do Vice-Reitor 

Art . 31 . A o Vice-Reito r compet e exerce r a  Reitori a na s falta s e/o u impedimento s d o Reito r e 

substitui-l o no s termo s do §  3° , do art. 22 . 

Art . 32 . O  Vice-Reito r assistir a o  Reito r n o exercici o d e sua s atribuicoe s e  desempenhar a a s 

fungoes qu e Ih e fore m atribuida s pelo s instrumento s normativos , pelo s Conselho s Superiore s e  po r 

delegaga o d o Reitor . 

Art . 33 . N o caso d e afastament o d o Vice-Reito r po r period o superio r a  trinta (30 ) dia s aplicar-se- a o 

dispost o n o art . 27 . 

CAPiTUL O VII I 

Do Conselho Consult ivo 

Art . 3 3 -  A . 0  Conselh o d e Integraga o Universidade-Sociedad e -  CONIN T e  orga o consultiv o d a 

Administragao Superio r e  se constitu i em espag o privilegiado d e interlocucao co m o s varios setore s da sociedade , 

promovendo a  integragao d a Universidad e a  comunidade loca l e  regional, em pro l do desenvolvimento cientifico , 

tecnologico, socio-economico e  cultural. 

Art . 3 3 -  B . A  composiga o e  o funcionament o d o Conselh o d e Integraga o Universidade-Sociedad e sera o 

desenvolvidos de acordo com Regimento Intern o especifico, aprovado pelo Conselh o Universitario . 

Ponis Grot^a < 
CoofsfB com o Original' . 
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TITUL O II I • 

Da Estrutura  Didat ica  '  KlQpS 

Fls.  4  

Art . 34 . A  organizaca o didatic a d a Universidad e e  estruturad a e m Departamento s qu e s e mrupa m Tj* " 

em Setore s de Conhecimento . ^fcllUtfl ^ 

CAPITUL O I 

Dos Setores  de  Conhecimento 

Art . 35 . O s Setore s d e Conheciment o proporcionam . atrave s do s Departamentos , o  ensino , a 

pesquis a e  a extensao . 

Art . 36 . O s Setore s d e Conheciment o sera o constituido s e  organizado s d e conformidad e co m o  que 

dispuse r o  Regiment o Gera l e  os ato s normativo s do s Colegiado s Superiores . 

Art . 37 . E m cad a Seto r d e Conheciment o haver a u m Colegiad o Setorial , co m atribuicoe s 

consultiva s e  deliberativas . 

Art . 38. O Colegiad o Setoria l e  compost o pelo s seguinte s membros : 

I -  Direto r d o Setor , se u president e nato ; 

I I -  Direto r Adjunto , substitut o d o presidente ; 

II I -  Chefe s do s Departamento s integrante s d o Setor ; 

IV -  Coordenadore s do s curso s supervisionado s pel o Setor ; 

V -  tre s (3 ) representante s d o Corp o Docent e Setorial , escolhido s po r seu s pares , e m eleica o 

direta , co m mandat o d e doi s (2 ) anos ; 

V I -  u m (1 ) representant e discente , escolhid o n a forma do s arts . 10 8 e  109 . 

Paragrafo unico.  0  Regiment o Gera l disciplinar y a s atribuicoe s d o Colegiad o Setorial . 

Art . 39. A Direca o d o Seto r ser a compost a d e u m Direto r e  u m Direto r Adjunto . 

Art . 40 . O s cargo s d e Direto r e  Direto r Adjunt o sera o provido s po r eleica o diret a d o corp o docent e 

do respectiv o Setor . 

§ 1 s 0 mandat o d o Direto r e  d o Direto r Adjunt o ser a d e quatr o (4 ) ano s permitid a um a reconduca o 

para o  period o imediatament e seguinte . 

Secretaria da  Reitoria  Punts Grossa (^~~jt j^£_^-£U '^gLsjnbro 2010 
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§ 2° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O  Regiment o Gera l e/o u o  Regiment o Intern o do s Setore s estabelecera o a s at«buicoe s d o 

Diretor . •aMr » 

Art . 41 . Em suas faltas , impedimento s o u afastamento s temporario s o u definitivo , o  Direlgrttj&^tcff t 

sera substituid o pel o Direto r Adjunto , conform e dispuse r o  Regiment o Geral . ^ 

Paragrafo unico.  O'  Diretor Adjunt o eleit o conjuntament e co m o Direto r d e Seto r ser a nomead o pel o 

Reitor . 

Art . 42 . O  Departament o e  a  meno r fraca o d a estrutur a Universitaria , par a todo s o s efeito s d e 

organizaca o administrativa , didatico-cientific a e  d e distribuica o d e pessoal . 

Art . 43 . 0  Departament o compreend e disciplina s afin s e  congreg a professore s par a objetivo s 

comun s d e ensino , pesquis a e  extensao . 

Art . 44 . Sa o requisito s d e criaca o do s Departamentos : 

I -  agrupamento s d e disciplina s afins ; 

I I -  disponibilidad e d e instalacoe s e  equipamentos ; 

II I -  numer o de docente s em proporcao adequada ao desenvolvimento d o ensino, pesquisa e extensao; 

IV -  atividade s docente s exercida s n o ensin o d e conhecimento s fundamentai s e/o u d e 

conhecimento s aplicados . 

Art . 45 . 0  Departament o e  administrad o po r u m Chefe , escolhid o conjuntament e co m o  Chef e 

Adjunt o e m eleica o direta , pel a maiori a absolut a d e seu s pare s e  nomeado s pel o Reitor . 

§ 1 a O  mandat o d o Chef e d e Departament o e  d e doi s (2 ) anos , permitid a a  reconduca o po r mai s 

uma vez . 

§ 2°  E m cas o d e vacancia , substituicao , impedimento s e  afastamento s o  Chef e ser a substituid o 

pelo Chef e Adjunto , no s termo s da regulamentaca o especifica . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 3
2 As atividade s departamentai s sera o disciplinada s pel o Regiment o Geral . 

CAPITUL O I A 

Dos Campi  Avangados 

Art. 45-A . Os campi  avancado s integra m a  estrutura didatico-administrativ a d a Universidade , articulando-s e 

com os setores de conhecimento e departamentos vinculados ao s cursos e demai s atividades desenvolvlda s fora d a 

sede. 

iJi'iivi.'IfiiilMiJ P ^  ^r.Uui 
Secretaria da  Reitoria  Pont a Grcssag _ t_  » _xetemhm  2010 
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CAPITUL O I I 

Dos Orgaos  Suplementares  -  fljMCv^ 

Art . 46 . Haver a n a Universidad e Orgao s Suplementares , constituido s com o unidade s suto$ifitiefibi s[) * 

de administraca o e  de servigos , e  destinado s a  presta r apoi o a  administraga o centra l e  a s atividade s afins^ r 

de ensino , pesquis a e  extensao . QjmU ^ 

Paragrafo unico.  O  Regiment o Gera l dispor a sobr e a  especificaga o e  a  regulamentaga o do s Orgao s 

Suplementares . 

CAPiTUL O II I 

Do Ensino  e  dos Cursos 

Art . 47 . O  Departament o e  o  orga o responsave l pel o desenvolviment o d o ensino , d a pesquis a e  d a 

extensao . 

Paragrafo unico.  E  vedad a a  duplicaga o d e meio s materials , financeiro s e  humanos , par a fin s 

identico s o u equivalentes . 

Art . 48 . O  ensin o n a Universidade , d e responsabilidad e d o Departamento , ser a feit o atrave s do s 

seguinte s curso s e  programas , a  que podera o se r acrescido s outros , s e necessario : 

I -  curso s superiore s d e graduagao ; 

II -  curso s d e pos-graduagao , compreendend o programa s d e mestrad o e  d e doutorado , curso s d e 

especializagao , aperfeigoament o e  outros ; 

III - curso s superiore s sequenciai s po r campo s d e saber , d e diferente s nivei s d e abrangencia ; 

IV -  curso s d e extensao . 

Art . 49 . O s curso s superiore s d e graduagao , aberto s a  candidato s qu e haja m concluid o o  Ensin o 

Medio o u equivalent e e  tenha m sid o classificado s e m process o seletiv o promovid o pel a UEPG , ter n po r 

finalidad e forma r diplomado s na s diferente s area s d e conhecimento , apto s par a a  inserga o e m setore s 

profissionai s e  par a a  participaga o n o desenvolviment o d a sociedad e brasileira , e  colabora r n a su a 

formagao continua , send o estruturado s d e maneir a a  atender : 

I -  a o curricul o plen o e  as condigoe s d e duraga o fixado s pel o orga o competente ; 

II -  a o progress o do s conhecimento s e  a  demand a da s ocupagdes , mediant e o  cumpriment o d o 

curricul o plen o d o curso ; 

II I - a  diversificaga o d e ocupaga o e  emprego , e  a procur a de educaga o d e nive l superior . 

§ 1 a Par a aferiga o d o aproveitament o do s alunos , co m vista s a  su a aprovagao , observar-se- a o 

sistem a d e avaliaga o estabelecid o pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Secretaria da  Reitoria  
Universidade E :t s:lus i ce ; 

Ponta GfOosaC 
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§ 2° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estabelecer-se- a Calendari o Escola r par a a  organizaca o da s atividade s d e ensin o do s G$^o£~Oj 

superiore s d e graduacao . '  f\ s ^7 - v 

% Rubrica ^ | 

§ 3°  Admitir-se- a transferenci a d e aluno s d e outro s estabelecimento s d e ensino , n a conforrtf^fa^e^-^" ' 

do que dispuse r o  Regiment o Geral . 

§ 4°  O s curso s d e graduaga o ministrado s so b a  form a d e educaga o a  distanci a sera o organizado s 

em regim e especia l e  podera o defini r regulamentagoe s diferenciada s do s curso s presenciai s n o qu e s e 

refere a  estrutur a curricular , a o sistem a d e avaliagao , a o regim e d e dependencia , ao s procedimento s d e 

control e academico , ao s criterio s par a a  composiga o d e Colegiad o d e Curso , aos regulamento s d e estagi o 

e de atividade s de conclusa o d e curso , entr e outros . 

Art . 50 . A  coordenaga o didatico-pedagogic a d e cad a curs o ser a constituid a e  exercid a conform e 

dispuse r o  Regiment o Geral . 

Paragrafo unico.  A  supervisa o do s curso s ser a exercid a pel o Seto r d e Conheciment o n o qua l 

estiver integrado . 

Art . 51 . Os curso s d e pos-graduaga o tera o po r fi m desenvolve r e  aprofunda r o s estudo s feito s e m 

nivel d e graduaga o superior , conduzind o seu s programa s d e mestrad o e  d e doutorad o ao s grau s d e 

Mestre e  d e Doutor . 

Paragrafo unico.  E  d a competenci a d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o defini r e 

disciplina r o s cursos previsto s nest e artigo . 

Art . 52 . O s curso s superiore s sequenciai s po r campo s d e sabe r tera o po r fi m a  obtenga o o u 

atualizaga o d e qualificagoe s tecnicas , profissionai s o u academicas , be m com o de ampliaga o d e horizonte s 

intelectuai s e m campos da s ciencias , da s humanidade s e  da s artes . 

Paragrafo unico:  O s curso s superiore s sequenciai s compreendera o duas modalidades : 

I -  o s curso s superiore s sequenciai s d e formaga o especifica , co m destinaga o coletiva , conduzind o 
a diploma ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  o s cursos superiore s sequenciai s d e complementaga o d e estudos , co m destinaga o coletiv a o u 
individual , conduzind o a  certificado . 

Art . 53 . Os curso s d e extensa o visa m a  difundi r conhecimento s e  tecnica s d e trabalh o par a eleva r a 

eficienci a e  o s padroe s culturai s d a comunidade . 

Art . 54 . Os processo s seletivo s voltado s a  admissa o d e aluno s no s curso s d e graduaga o n a UEP G 

avaliara o competencia s e  habilidade s adquirida s n a Educaga o Basica , se m ultrapassa r o  nive l d e 

complexidad e d o Ensin o Medio . 

Secretaria da  Reitoria  Ponta Grossa C V 
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CAPiTUL O I V 

Dos -Curriculos  , 
Rs. Sb *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 Rubrica J ) x 

Art . 55 . O s curso s superiore s d e graduaca o sa o ministrado s atrave s d e disciplina s que , erfln&e'lrj 

conjunto , constitue m o  curricul o plen o d e cad a curso , fixad o d e acord o co m a s diretrize s curriculare s 

tracadas pelo s orgao s competentes . 

§ 1 - O  curricul o plen o do s curso s superiore s d e graduaca o constituir-se- a d e disciplina s 

convencionai s obrigatoria s d e formaca o basic a e  profissional , d e aprofundament o e/o u d e diversificaga o 

da formaca o e  d e estudo s independentes. " 

§ 2 s O s curso s d e graduaga o a  distanci a podera o te r estrutur a curricula r propria . 

CAPITUL O V 

Do Ano  Universitario 

Art . 56 . 0  an o universitari o estender-se- a d o primeir o di a uti l d e Janeir o a o ultim o di a uti l d e 

dezembro d o mesm o ano . 

Paragrafo unico.  N o an o universitari o havera , n o minimo , duzento s e  quatr o (204 ) dia s d e trabalh o 

escolar efetivo , nele s na o s e incluind o o temp o reservad o a  prova s intermediaria s e  exame s finais . 

Art . 57 . 0  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o organizar a o  Calendari o Escolar , e  o 

Conselho d e Administraga o o  Calendari o Administrativo , anualmente . 

CAPITUL O V I 

Dos Diplomas  e  Cert ificados 

Art . 58 . A  universidad e outorgar a diplom a ao s concluinte s d e curso s superiore s d e graduagao , 

cursos superiore s sequenciai s d e formaga o especifica , d e pos-graduaga o stricto  sensu  (Mestrad o e 

Doutorado) , be m com o aquele s qu e conquistare m a  condiga o d e Livre-Docente . 

Art . 59 . Sera o conferido s certificado s d e aperfeigoamento , especializagao , extensa o e  outros . 

Art . 60 . A  Universidad e proceder a a  revalidaga o d e diploma s expedido s po r instituigoe s 

estrangeira s n a conformidad e d a legislaga o pertinente . 

universidade EsfSclua 13 

Ponta Grossa ' 
Conic u com o Oriaii «* . 
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CAPiTUL O VI I 

Da Pesquisa 

Art . 61 . A pesquis a estar a voltad a par a a  busc a d e novo s conhecimento s e  tecnica s destin^da s ao^i ' 

aprimorament o d a atitud e cientifica . LojiiuV * 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 62 . A  Universidad e incentivar a a  pesquis a por'todo s o s meio s ao se u alcance , tai s como : 

I -  concessa o d e bolsas ; 

I I -  formaca o d e pessoa l e m curso s d e pos-graduaga o proprio s o u em outra s instituicoe s nacionai s 

ou estrangeiras ; 

II I -  concessa o d e auxili o par a a  execuga o d e projeto s especificos ; 

IV -  realizaga o d e convenio s co m entidade s nacionai s o u estrangeiras ; 

V -  intercambi o co m outra s instituigoe s cientificas , estimuland o o s contato s entr e pesquisadore s e 

o desenvolviment o d e projeto s e m comum ; 

VI -  divulgaga o do s resultado s das pesquisa s realizadas ; 

VI I -  promoga o d e congressos , simposio s e  seminarios . 

Art . 63 . Co m o  objetiv o d e estimula r a  pesquisa , a  Universidad e incluir a n o se u orgament o o s 

recurso s necessarios . 

Art . 64 . A  Comunidad e Universitari a e  constituid a pelo s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e 

Discente . 

Paragrafo unico.  O s regime s disciplina r e  d e trabalh o a  qu e est a sujeit a a  Comunidad e Universitari a 

sera o regulado s n o Regiment o Geral . 

Art . 65 . O  Corp o Docent e d a Universidad e e  constituid o d e professore s integrante s o u na o d a 

carreir a d o magisterio . 

Paragrafo unico.  Na s atribuigoe s docente s obedecer-se- a sempr e a o principi o d e integraga o da s 

atividade s d e ensino , pesquis a e  extensao . 

TITUL O I V 

Da Comunidade  Universitaria  

CAPITUL O I 

Do Corpo  Docente 

Secretaria da  Reitoria  setembro 2010 
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CAPITUL O I I <^ MC "c7 , 

Da Admissao,  Lotagao  e  Remanejamento do  Corpo  Docente  pis .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 55T -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 Rubrica^ P /. 

Art . 66 . A  admissa o d e docente s 'far-se- a po r at o d o Reitor , mediant e propost a d o Chef e d e 

Departament o interessado , homologad a pel a Direca o do Setor . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1 - A  admissa o d e docente s integrante s d a carreir a dar-se- a po r concurs o public o d e titulo s e 

provas. 

§ 2° A admissa o d e docente s nao-integrante s d a carreir a dar-se- a n a conformidad e d o previst o n o 

Capitulo I V dest e Titulo . 

§ 3 a A  admissa o d e docente s d e outra s Instituicoe s d e Ensin o Superio r ser a objet o d e 

regulamentaca o especia l do Conselh o de Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Art . 67 . O ato de admissa o explicitar a o  Departament o ond e o docent e ficar a lotado . 

Art . 68 . Em qualque r nive l d e carreira , poder a existir , n o mesm o Departamento , mai s d e u m 

docente da mesm a classe . 

Art . 69 . A transferenci a d o docente , d e um Departament o par a outro , depender a da s necessidade s 

das unidade s envolvidas , ouvido s os colegiado s competentes . 

CAPiTUL O II I 

Da Carreira  Docente 

Art . 70 . A carreir a d o Magisteri o d o Ensin o Superio r Public o d o Estad o do Paran a e  compost a 

por cargo s d e Professo r d e Ensin o Superior , estruturado s e m 5 (cinco ) classes , conform e segue : 

I -  Professo r Auxiliar , nivei s A , B, C e D; 

I I -  Professo r Assistente , nivei s A , B , C e D; 

II I -  Professo r Adjunto , nivei s A, B, C e D; 

IV -  Professo r Associado , nivei s A, B e C; 

V - Professo r Titular . 

Secretaria da  Reitoria  \  Ur8v-i.--.-x rJ< - u.i > iduajjjc ^ setembro  2010 
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ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 

Dos Docentes  Nao-integrantes  da  Carreira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 71 . A  Universidad e poder a contratar , mediant e propost a d o respectiv o Departa/nento,^ ^ 

docente s nao-integrante s d a carreira , n a condiga o d e Professo r Visitant e o u Professo r Colabora6 s<£bml£ v^ 

conformidad e co m o estabelecid o n o Regiment o Gera l e  n o Regulament o d a Politic a Docente . 

CAPITUL O V 

Dos Regimes  Juridico  e  de Trabalho 

Art . 72 . A  admissa o d e docente s integrante s d a carreir a far-se- a n o regim e Estatutari o e  a 

contrataga o d e docente s na o integrante s d a carreir a far-se- a n o regim e d a Consolidaca o da s Lei s d o 

Trabalh o o u n a form a d e Prestaga o d e Servigo , conform e o  caso . 

Art . 73 . Os docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superio r ficara o submetido s a  u m do s 

seguinte s regime s d e trabalho ; 

I -  temp o parcial , co m obrigaga o d e presta r vint e (20 ) hora s semanai s d e trabalho ; 

I I -  temp o integral , com obrigaga o d e presta r quarent a (40 ) hora s semanai s d e trabalho ; 

Paragrafo unico.  O s regime s d e trabalh o sera o regulado s pel o Regiment o Geral . 

Art . 74 . A Universidad e conceder a o  Regim e d e Temp o Integra l e  Dedicaga o Exclusiv a visand o 

estimula r a s atividade s d e ensino , pesquis a e  extensao , contribui r par a a  eficienci a e  o aprimorament o d o 

ensino e  proporciona r condigoe s d e melho r desempenh o da s atividade s institucionai s d e administraga o 

universitaria , de conformidad e co m o  estabelecid o n o Regiment o Geral . 

Art . 75 . Revogado . (Resolugoe s UNI V n 2 12/2000 ) 

Art . 76 . Os integrante s d a carreir a d o magisteri o tera o vencimento s segund o o  regim e d e trabalho . 

§ 1 2 O  docent e integrant e d a carreira , qu e excepcionalment e ultrapassa r o  limit e maxim o d e horas -

-aula previst o par a o  se u regim e d e trabalho , far a ju s a o recebiment o d a hora-aul a suplementar , 

devidament e autorizad a pel o Conselh o d e Administragao . 

§ 2 2 O  pagament o d a aul a universitari a suplementa r ao s integrante s d o Corp o Docent e ser a feit o 

de acord o co m a  class e e  nive l e m qu e estive r enquadrad o o  Professor , incluind o hora-preparo , 

conform e o  dispost o n o Regiment o Geral . 

CAPiTUL O V I 

Dos Vencimentos  e  Vantagens 

Secretaria da  Reitoria  
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Art . 77 . O s docente s nao-integrante s d a carreir a d o magisteri o tera o vencimento s segun < 

' Fls. S  \-
regime d e trabalho , n a class e e  nive l considerados . ^  f--\ J  

Rubrica <-HV. 

Art . 78 . O s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , a  cad a an o d e efetiv o exe'q^ici o dey f 

emprego co m a  Universidade , fara o jus a o adiciona l d e u m po r cent o (1% ) sobr e o  venciment o da clafiBBUl?^ 

nivel em qu e estivere m enquadrados . 

CAPITUL O VI I 

Do Afastamento  e  da  Rescisao 

Art . 79 . Ale m do s caso s previsto s e m lei , o  docent e poder a afastar-s e co m autorizaca o d o 

Conselho d e Administraca o e  se m prejuiz o do s seus direitos , nos seguinte s casos : 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — par a aperfeigoar-s e e m instituicoe s nacionai s o u estrangeiras ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  par a presta r colaboraca o temporari a a  outr a instituiga o d e ensin o superior ; 

II I -  par a comparece r a  eventos relacionado s co m su a atividad e d e magisteri o superior ; 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  para outra s atividade s de interess e da Instituigao ; 

V —  para utilizaga o d o institut o d o Semestr e Sabatico , de acord o co m su a regulamentaga o propria . 

Art . 80 . O  pessoa l docent e far a ju s a  quarent a e  cinc o (45 ) dia s d e feria s anualmente , que podera o 

sergozada s e m dois periodos , a  criteri o d o respectiv o Departamento . 

Art . 81 . A  rescisa o d o contrat o d e trabalh o obedecer a a o sistem a d e cautela s previst o n o 

Regiment o Gera l e na Consolidaga o da s Lei s do Trabalho . 

CAPITUL O VII I 

Do Corpo  Tecnico-Administrat ivo 

Art . 82 . 0  Corp o Tecnico-Administrativ o ser a constituid o po r servidore s tecnicos , administrativo s e 

de apoio . 

Art . 83 . 0  Corp o Tecnico-Administrativ o ter a a  finalidad e d e apoia r e  desenvolve r a s atividade s 

tecnico-administrativa s d a Universidade , objetivand o proporciona r condigoe s essenciai s a  harmonic a 

execugao d o ensino , d a pesquis a e  da extensao . 

Art . 84 . N o desenvolviment o d e sua s atividades , o  Corp o Tecnico-Administrativ o ter a sua s 

atribuigoe s definida s n o Regiment o Geral , n o Regulament o d o Corp o Tecnico-Administrativ o e  no s 

regimento s d e cada orga o constitutiv o d a Universidade . 

Secretaria da  Reitoria .  urtSvefsSnacte LsvauuUKOy ^ .  setembro  2010 

j Por ® Grossa C^f£je^^-^ 
Con*»e com oOogmal i  > 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 59
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Art . 85 . O s integrante s d o Corp o Tecnico-Administrativ o sera o distribuido s e m grupos , cargo s e 

referencia s salariais , conform e dispost o n o Regiment o Gera l e  n o Regulament o d o Corp o Tecnico -

Administrativo . ,^MC» ^ 

Art . 86 . Revogad o (Resoluca o UNI V n 2 40 , de 1 7 de dezembr o de 2002) . %.  Rubrica^/) * 

Art . 87 . Revogad o (Resoluga o UNI V n 2 40 , d e 1 7 de dezembr o de 2002) . 

Art . 88 . Revogad o (Resoluga o UNI V n 2 40 , de 1 7 de dezembr o de 2002) . 

CAPiTUL O I X 

Da Admissao,  Lotagao  e  Remanejamento 

Art . 89 . A  admissa o d o pessoa l tecnico-administrativ o e , be m assim , o  preenchiment o do s 

respectivo s cargos , lotaga o e  remanejament o far-se-a o n a form a d o que estabelec e o  Regiment o Gera l e 

o Regulament o d o Corp o Tecnico-Administrativo . 

CAPiTUL O X 

Dos Vencimentos  e  Vantagens  do  Pessoal Tecnico-Administrat ivo 

Art . 90 . O s integrante s d o Corp o Tecnico-Administrativ o percebera o vencimento s d e conformidad e 

com os cargo s e  respectivo s nivei s em que fore m enquadrados . 

Paragrafo unico.  O  pessoa l eventua l perceber a venciment o d e conformidad e co m o  respectiv o 

contrat o d e trabalho . 

Art . 91 . O pessoa l tecnico-administrativo , integrant e d a .carreira , a cad a an o de efetiv q exercici o d e 

empreg o co m a  Universidade , far a ju s a o adiciona l d e u m po r cent o (1% ) sobr e o  venciment o d o carg o e 

referend a salaria l e m que estive r enquadrado . 

CAPiTUL O X I 

Da Carreira  do  Pessoal  Tecnico-Administrat ivo 

Art . 92 . O  pessoa l d o Corp o Tecnico-Administrativ o passar a a  referend a salaria l imediatament e 

superior , d o mesm o cargo , po r temp o d e servigo , po r merecimento , po r titulaga o academic a o u po r 

estimul o a o aperfeigoamento , d e conformidad e co m o  que estabelec e o  Regiment o Gera l e  o  Regulament o 

do Corp o Tecnico-Administrativo . 

Secretaria da  Reitoria  Universidade Esu 'i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Pyr:ia Grcssa 

Confere cor.\ o Oris:r.a!r 
setembro 2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 60



ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITUL O XI I 

Dos Regimes  Juridico  e  de  Trabalho  ^MC» ^ 

Art . 93 . A  admissa o d e pessoa l tecnico-administrativo , integrant e o u na o d a carreira, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASaSu&resa A  z 

exclusivament e n o regim e d a Consolidaca o da s Lei s d o Trabalho . ^L u 

Art . 94 . O s funcionario s d o pode r publico , ressalvado s o s direito s e  vantagen s adquirido s e m lei , 

ficarao , quand o colocado s a  disposiga o d a Universidade , com o membro s d o se u corp o tecnico -

administrativo , integralment e sujeito s a o regim e de trabalh o dest a Instituigao . 

CAPITUL O XII I 

Do Afastamento  e  da  Rescisao 

Art . 95 . O servido r d o Corp o Tecnico-Administrativ o far a ju s a  45 (quarent a e  cinco ) dia s d e feria s 

anualmente , apo s 1 2 (doze ) mese s de trabalho . 

Paragrafo unico.  O  period o d e feria s ser a gozad o e m epoc a determinad a pel a unidad e 

administrativ a ond e o  servido r estive r lotado . 

Art . 96 . Ale m do s caso s previsto s e m lei , o  servido r poder a afastar-se , a  criteri o d o Conselh o d e 

Administracao , se m prejuiz o d e seu s direitos , n a form a estabelecid a n o Regiment o Geral , na s seguinte s 

circunstancias : 

I -  par a aperfeicoar-s e e m instituicoe s nacionai s o u estrangeiras ; 

I I -  par a presta r colaboraca o temporari a a  outra s instituicoe s d e ensin o superior ; 

II I -  par a participa r d e evento s relacionado s co m su a atividad e n a Universidade . 

Art . 97 . A  rescisa o d o contrat o d e trabalh o obedecer a a o sistem a d e cautela s previst o n o 

Regiment o Geral , n o Regulament o d o Corp o Tecnico-Administrativ o e  n a Consolidaca o da s Lei s d o 

Trabalho . 

CAPiTUL O XI V 

Do Corpo Discente,  Const ituigao  e  Atribuigoes 

Art . 98 . O Corp o Discent e da Universidad e e  constituid o po r aluno s regulare s e  especiais . 

§ 1 a Sa o considerado s regulare s o s aluno s matriculado s e m curso s d e graduaca o e  pos-graduagao . 

§ 2 s Sa o considerado s aluno s especiai s o s matriculado s no s demai s curso s o u e m disciplina s 

isolada s d e graduaga o ou pos-graduagao . 

§ 3 a A o alun o regula r e  vedad a a  matricul a e  a  realizaga o simultane a d e mai s d e u m curs o d e 

graduagao , no mesm o period o letivo . 

Secretaria da  Reitoria  
Ponta Grcsss OJ^^c^ . 

rtere com c Ohgsnair p 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 61



o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ES T ATUTO  DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~ — O 

Ait . 99 . A  admissao"a o inici o do s curso s superiore s d e graduaga o dependera , e m qualque^%aso,"<? r 

ale m d e outro s requisite s de : Fls .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 0 4 

I -  prov a d e conclusa o d o ensin o medi o o u equivalente ; QtolVft" ^ 

I I -  classificaga o e m process o seletiv o promovid o pel a UEPG ; 

II I -  na o esta r matriculad o e m outr o curs o d e graduaga o d a UEPG . 

Paragrafo unico.  A s exigencia s do s inciso s I  e  II , deste artigo , nao s e aplica m ao s beneficiado s po r 

legislaga o especial . 

Art . 100 . A  matricul a import a compromiss o d e aceitaga o da s lei s d o ensin o e , e m especial , d o 

sistem a normativ o d a Universidade . 

Paragrafo unico.  A  transgressa o d o regim e disciplina r implic a sanga o previst a n o Regiment o Geral . 

Art . 100-A . A o alun o co m necessidade s educativa s especiai s ser a concedid o acompanhament o 

academic o atrave s d e Comissa o multidisciplina r permanente , devidament e constituida . 

Paragrafo unico.  A  incidenci a d e molesti a o u aquisiga o d e deficienci a facultar a a o alun o a  reopga o 

de curso , por um a unic a vez , n a form a previst a n o Regiment o Geral . 

Art . 101 . O  cancelament o d e matricul a d e ofici o o u a  pedid o d o alun o e  o  trancament o sera o 

regulado s pel o Regiment o Geral . 

Art . 102 . Ser a recusad a matricul a a o aluno , quand o fo r o  caso , n a conformidad e d a legislaga o 

aplicavel . 

Art . 103 . A  Universidad e poder a te r Monitores , dentr e aluno s do s curso s d e graduagao , n a form a 

estabelecid a n o Regiment o Geral . 

Art . 104 . O Regiment o Gera l regulamentar a o s direito s e  obrigagoe s do s alunos . 

CAPITUL O X V 

Da Representagao  Discente 

Art . 105 . O  Corp o Discent e ser a representado , com direit o a  voz e  voto , no s orgao s colegiado s d a 

Universidade . 

Paragrafo unico.  A  representaga o ter a po r objetiv o promove r a  cooperaga o d a comunidad e 

academic a e  o  aprimorament o d a Instituigao , vedada s atividade s politico-partidarias . 

— jbfrwveraltteal e t^pisl* ^'  •  
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Art . 106 . O  exercici o d e qualque r funga o d e representaga o o u d e atividad e d « 

nao dispens a o " academic o d e sua s obrigacoes , inclusiv e d a frequencia , ressalvad a a  coinoioencia ^ f2* 

com horari o da s sessoe s d o orga o universitari o e m qu e exerce r mandato . g  Rubric 

Paragrafo unico.  Nenhu m academic o poder a integra r simultaneament e mai s d e u m ColegiaoQ'nrtaV ^ 

Universidade , co m exceca o d o que dispo e o  § 3 a d o art . 108 dest e Estatuto . 

Art . 107 . Sa o orgao s d e representaga o estudantil , co m atribuigoe s definida s nest e Estatut o e  no 

Regiment o Geral : 

a) Diretori o Centra l d e Estudante s -  DCE; 

b) Diretorio s Academico s Setoriai s -  DAS. 

Art . 108 . O s representante s discente s junt o ao s orgao s colegiado s d a UEP G sera o eleito s n a 

form a estabelecid a nest e Estatuto , n o Regiment o Gera l e  Regulament o especifico . 

§ 1 e Os representante s estudanti s integrara o o s colegiado s d a UEP G n a proporga o d e at e u m 

quint o (1/5 ) do tota l do s membro s daquele s orgaos . 

§ 2 2 0 mandat o d e representant e discent e e  d e u m (01 ) ano , permitid a um a recondugao . 

§ 3 ° A representaga o discent e no s orgao s colegiado s superiore s d a Universidad e ser a compost a 

de quatr o (4 ) academico s junt o a o Conselh o Universitario , o s quai s integrarao , simultaneamente , doi s 

dele s o  Conselh o d e Administragao , e  doi s o  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

§ 4 e A  representaga o discent e no s Colegiado s Setoriai s e  Colegiado s d e Curso , ser a d e u m (1 ) 

representant e par a cad a orgao . 

§ 5 ° A representaga o discent e no s Departamento s ser a d e doi s (2 ) membro s desd e qu e est e 

numer o na o ultrapass e a  proporga o lega l estabelecid a n o § 1 2 . 

Art . 109 . A  escolh a d a representaga o discent e junt o ao s orgao s colegiado s d a Universidad e 

soment e poder a recai r e m academic o qu e estej a regularment e matriculad o n o respectiv o curs o d e 

graduagao . 

Paragrafo unico.  A  inobservanci a d o present e artig o implicara , e m qualque r tempo , a  perd a d e 

mandato . 

Art . 110 . E  vedad a a  representaga o discent e qualque r aga o o u atividad e politico-partidaria , e , bem 

assim , qualque r manifestaga o o u propagand a co m carate r de discriminaga o racial , socia l ou religiosa . 

Paragrafo unico.  A  inobservanci a d o dispost o nest e artig o e  o  nao-cumpriment o da s disposigoe s 

legai s e  normativa s d a Universidad e acarretara o a o representant e discente , ale m d e outra s penalidade s 

cabiveis , a  suspensa o o u perd a do mandat o ou encargo . 
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§ 1 2 Podera o funciona r Centro s Academico s d e Curs o o u d e conjunto s d e curso s afins , a  criteri o d o 

DCE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2°  Podera o vincular-s e a o DC E o s academico s regulare s e  especiai s d a Universidade ; ao s 

Diretorio s Academico s Setoriais , o s estudante s matriculado s no s curso s qu e integra m o  Seto r d e 

Conheciment o correspondente ; e  ao s Centro s Academicos , o s estudante s pertencente s a o curs o o u a o 

conjunt o d e curso s afin s congregado s n a entidade . 

§ 3 2 0  DCE , o s Diretorio s Academico s Setoriai s e  o s Centro s Academico s tera o po r objetiv o 

-precipu o promove r a  cooperaga o d a comunidad e academic a e  o  aprimorament o d a Instituigao . 

§ 4 e A s entidade s d e representaca o estudanti l referida s n o paragraf o anterio r sera o mantida s po r 

contribuicoe s d e seu s associado s e  po r doacoe s a  ela s destinada s e  repassada s pel a Universidade , n a 

form a estabelecid a n o Regiment o Geral . 

§ 5 a Caber a a o DC E fixa r anualment e o  valo r d a contribuica o do s academicos , co m a  devid a 

homologaca o d o Conselh o d e Administraca o d a Universidade . 

§ 6 2 0  DC E e  os Diretorio s Academico s Setoriai s devera o presta r conta s d e quaisque r recurso s qu e 

Ihes fore m repassados , na form a estabelecid a n o Regiment o Geral . 

Art . 112 . O  DC E e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s sera o administrado s po r sua s respectiva s 

Diretoria s Executivas , composta s d e set e (7 ) membros , co m atribuicoe s definida s n o Regiment o Geral . 

§ 1 2 Junto a  tai s entidade s d e representaca o estudantil , funcionara o Conselho s Deliberativos . 

§ 2 2 Cad a entidad e ter a se u Regiment o proprio , devidament e aprovad o pel o Conselh o Universitario . 

Art . 113 . A s Assembleia s Gerai s sa o orgao s d e deliberaca o superio r d o DC E e  do s Diretorio s 

Academico s Setoriais . 

Art . 114 . A  escolh a da s diretoria s da s entidade s d e representaca o estudanti l far-se-a : 

a) po r eleica o direta e  vot o secreto ; 

b) po r maiori a simples . 

§ 1 2 E  d e u m (1 ) an o o  mandat o do s dirigente s d o DC E e  do s Diretorio s Academico s Setoriais , 

permitid a um a recondugao , inclusiv e n o mesm o cargo . 

§ 2 2 E  vedad a a  acumulaga o d e cargo s n o DC E e  no s Diretorio s Academico s Setoriais . exceca o 

feit a quant o a  participaga o e m Conselho s Deliberativos . 
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EST A TUTQ  DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 

Art . 115 . A  eleica o do s dirigente s d o DC E e  do s Diretorio s Academico s Setoriai s obede c 

seguint e procedimento : LfL ^ 

I I -  realizaga o dentr o d o recint o d a Universidade ; 

II I -  identificaca o do s academicos ; 
j 

IV -  garanti a d o sigil o d o voto e  d a inviolabilidad e da s urnas ; 

V -  apuraga o imediatament e apo s o  termin o d a votacao . 

Paragrafo unico.  O  acompanhament o d o process o eleitora l caber a a  um a comissa o constituid a d e 

docente s e  discente s d a Universidade , n a form a estabelecid a pel o Regiment o Geral . 

Art . 116 . O  exercici o d e qualque r funga o d e direca o d o DCE , do s Diretorio s Academico s Setoriai s e 

Centro s Academico s na o dispens a o  estudant e d o cumpriment o d e seu s devere s escolares , inclusiv e d a 

obrigatoriedad e d e frequencia . 

Art . 117 . E  vedad a a o DCE , ao s Diretorio s Academico s Setoriai s e  Centro s Academico s a 

participaga o o u representaga o e m entidad e alhei a a  Universidade , atividad e politico-partidaria , e , be m 

assim , qualque r discriminaga o racial , socia l ou religiosa . 

§ 1 a A inobservanci a d o dispost o nest e artig o acarretar a a  destituiga o d a respectiv a diretoria . 

§ 2 s A  destituiga o far-se- a po r at o d o Reitor , cabend o a o mesm o promove r a  eleiga o d a nov a 

diretoria , no praz o d e sessent a (60 ) dias . 

§ 3 s O s membro s d a diretori a destituid a na o podera o concorre r a  nov a eleigao , ficand o inabilitado s 

por doi s (2 ) ano s par a o  exercici o d e mandato . 

§ 4 a At e a  poss e d e nov a diretori a ficar a suspens o o  funcionament o d a entidad e atingida . 

Art . 118 . A  destituiga o previst a n o artig o anterio r na o exclu i a  aplicaga o d e sangoe s disciplinare s n a 

form a estabelecid a pel o Regiment o Geral . 

Art . 119 . Cab e ao s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e  Discente , mante r a  fie l observanci a 

dos preceito s d e orde m e  dignidade . 

CAPiTUL O XVI I 

Do Regime  Disciplinar 
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Art. 121 . O  pessoa l docent e e  o  pessoa l tecnico-administrativ o estatutarios , quand o colocado s a 

disposica o d a Universidade , ficara o sujeito s a o regim e disciplina r desta , ressalv'ado s o s direito s e 

vantagen s assegurado s e m lei . 

Art. 122 . A  Universidad e poder a atribui r titulo s de : 

I -  Professo r Emerito , a  seus professore s aposentado s qu e tenha m alcancad o posica o eminent e n o 

ensin o ou na pesquisa ; 

I I -  Professo r Honoris  Causa,  a  professore s e  cientista s ilustres , na o pertencente s a  Universidade , 

que Ih e tenha m prestad o servigo s relevantes ; 

II I -  Douto r Honoris  Causa,  a  personalidade s qu e s e tenha m distinguid o sej a pel o saber , sej a pel a 

atuaca o e m pro l da s Artes , da s Ciencias , d a Filosofia , da s Letra s o u d o melho r entendiment o entr e o s 

povos . 

Paragrafo unico.  A  concessa o d o titul o depender a d e propost a fundamentad a d e membr o d o 

Conselh o Universitari o aprovad o po r doi s terco s (2/3) , no minimo , dos componente s dess e Colegiado . 

TITULO V 

Das Dignidades  Universitarias 

) 

TITULO V I 

Dos Simbolos 

Art. 123 . Sa o simbolo s d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa : 

I -  Bandeira ; 

I I -  Selo ; 

II I -  Logotipo . 
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TiTUL O VI I 

Do Patrimonio,  dos  Recursos  e  do Regime Financeiro 

CAPiTUL O I 

Do Patrimonio 

Art . 124 . O  patrimoni o da Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a e  constituido : 

I -  do s ben s e  direito s anteriorment e pertencente s a  Fundaca o d e Ensin o Superio r d o Paran a 

Central ; 

I I -  do s ben s e  direito s pertencente s ao s estabelecimento s isolado s d e ensin o superior , 

relacionado s n o Art . 1 a d o Decret o n 2 18.111 , d e 2 8 d e Janeir o d e 1970 , inclusiv e o s imovei s construido s 

pel o Govern o d o Estad o d o Paran a e  destinado s a  instalaga o e  funcionament o da s extinta s Faculdad e 

Estadua l d e Filosofia , Ciencia s e  Letra s de Pont a Grossa , Faculdad e Estadua l d e Farmaci a e  Bioquimica , 

Faculdad e Estadua l d e Odontologia , Faculdad e Estadua l d e Direito , ale m d a autarqui a Faculdad e d e 

Ciencia s Economica s e  Administraga o d e Ponta Grossa , co m o s terreno s e m que s e situavam ; 

% Rubric a 

II I -  do s saldo s do s exercicio s financeiro s daquele s estabelecimento s isolado s d e ensin o superio r 

incorporado s a  Universidad e Estadua l d e Ponta Grossa ; 

IV -  da s dotagoe s consignadas , o u qu e viere m a  se r consignada s no s orgamento s d a Uniao , d o 

Estad o d o Paran a e  d e quaisque r municipio s o u outra s entidade s publicas , federals , estaduai s o u 

municipais , e m favo r d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa ; 

V -  d e aquisigoe s d e ben s d e qualque r natureza , auxilios , doagoes , legado s e  quaisque r 

contribuigoe s oriunda s d e pessoa s fisica s o u juridicas , d e direit o privad o o u d e direit o public o e  d e 

entidade s internacionais ; 

VI -  do s ben s livre s e  suficiente s designado s pel o Estad o par a constitui r fund o a  personalizar , a  fi m 

de forma r o  patrimoni o basico . 

§ 1 2 Cabe a  Universidad e administra r o  se u patrimoni o e  del e dispor . 

§ 2 2 O s ben s e  direito s d a Universidad e sera o utilizado s o u aplicados , exclusivamente , n a 

consecuga o desse s objetivos , podend o se r promovidas , co m autorizaga o d o Conselh o d e Administragao , 

inversoe s par a valorizaga o patrimonia l e  obtenga o d e rendas . 

§ 3 a A  alienaga o d o patrimoni o imove l depend e d o vot o favorave l d e doi s tergo s (2/3 ) d a totalidad e 

do s membro s d o Conselh o Universitario . 

§ 4 a E m cas o d e extinga o d a Universidade , seu s ben s e  direito s sera o incorporado s a o patrimoni o 

do Estad o do Parana . 

§ 5 a A  Universidad e Estadua l d e Ponta Grossa , entidad e se m fin s lucrativos , na o distribuir a lucros , 

vantagens , dividendo s o u bonificagoe s d e qualque r especie , aplicand o eventuai s resultado s financeiro s 

exclusivament e n a consecuga o d e seu s objetivos , na o efetuand o remess a d e valore s a o Exterior . 
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ESTATUTO DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C  Sw U 

CAPITUL O I I <s T .  / 

Dos Recursos  Financeiros 

Art . 125 . Constitue m recurso s financeiro s d a Universidade : 

' Fls . (if?" 

'. I 
Rubric a 

I -  recurso s financeiro s repassado s anualmente , e m funca o d o orcament o d o Estad o d o Parana , 

para manutenga o e  desenvolvimento ; 

I I -  recurso s financeiro s repassado s anualmente , atrave s do s orgament o d a Unia o e  do s 

Municipios ; 

II I -  subvengoes , doagoes , donativo s e  auxilio s financeiro s instituido s a  qualque r titulo , 

proveniente s d e entidade s publica s o u particulares , nacionai s o u estrangeiras ; 

IV -  rend a d e ben s e  valore s patrimoniais ; 

V -  renda s proveniente s d e servigo s prestados ; 

VI -  taxas , emolumentos e contribuigoe s escolares ; 

VI I -  renda s eventuais . 

CAPITUL O II I 

Do Regime  Financeiro 

Art . 126 . 0  exercici o financeir o d a Universidad e coincidir a co m o  an o civi l e  o  se u orgament o ser a 

^ uno . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

\ Art . 127 . A  Reitori a submeter a a  apreciaga o e  deliberaga o d o Conselh o d e Administraga o a 

% propost a orgamentari a anual , que ser a homologad a pel o Conselh o Universitario . 

J 

„ §  1 s Par a organizaga o d a propost a orgamentaria , o s diferente s orgao s d a Universidad e remetera o a 

" Assessori a d e Planejamento , devidament e discriminada s e  justificadas , a s previsoe s d e su a receit a e 

* despes a par a o  exercici o considerado . 

§ 2°  O s piano s anuai s d e aplicaga o d e recurso s tera o a  form a d e Orgamento-Programa , co m 

j?) previsoe s d e u m ano par a outro . 

§ 3 a O  Orgamento , a  abertur a d e credito s suplementare s e  ajuste s sera o autorizado s pel o Reitor . 
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Art. 128 . Mediant e propost a d o Reito r a o Conselh o d e Administracao , podera o se r criado s fisr^%o vs<-*#r, 

especiai s destinado s a o custei o d e determinada s atividades , o u programa s especificos , cabend o a  g$%tao^ J v 

de seu s recurso s a o Reitor , quand o o  fundo corresponde r a  objetivo s d e interess e geral , o u a o Di^t§l jb 6 ,6?o/' /^' 

Seto r d e Conhecimento , quand o disse r respeit o a  objetivo s circunscrito s a o interess e especific o do^^or^^ 1 

correspondente . 

Paragrafo unico.  Este s fundos , cujo regim e ser a o d e gesta e podera o se r constituido s por'dotacoe s 

par a est e fi m expressament e consignada s n o orgament o d a Universidade , po r parcelas , ou pel a totalidad e 

do sald o do exercicio-financeiro , po r doacoe s o u legado s regularment e aceitos . 

Art. 129 . O s superavits  financeiro s verificado s n o encerrament o d o exercici o sera o levado s a  cont a 

do fund o patrimonial , o u podera o se r langado s no s fundo s especiais , podendo , tambem , se r utilizado s 

com o recurso s par a a  abertur a d e credito s especiai s e  suplementares . 

Art. 130 . A  Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , atrave s d a Reitoria , prestar a conta s a o orga o 

propri o do Estado , no s prazo s e  forma s exigida s pel a Contabilidad e Publica . 

TITUL O VII I 

Das Disposigoes  Gerais  e  Transitorias 

Art. 131 . Consagra-s e com o o  "Dia d a Universidade " e  efemerid e maxim a d a Instituiga o o  de su a 

criaga o oficia l pel o Decret o Estadua l n a 18.111 , d e 2 8 d e Janeir o d e 1970 , qu e dev e se r anualment e 

comemorad o a  1 5 d e maio , dat a est a e m que , naquel e mesm o ano , iniciaram-s e efetivament e a s 

atividade s d a Universidade , co m a  tomada d e poss e do primeir o Reitor . 

Art. 132 . A  Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , pel o sistem a constant e d o present e Estatuto , 

se u Regiment o Gera l e  regimento s interno s do s orgao s qu e a  integram , manter a unidad e d e patrimoni o e 

administragao . 

Art . 133 . Toda s a s atividade s d e ensin o e  pesquis a desenvolvida s n a Universidade , e , be m assim , 

as prestagoe s d e servigos , obedecera o ao s principio s d a racionalidad e d e organizaga o co m plen a 

utilizaga o do s recurso s humano s disponiveis . 

Art. 134 . Atendend o o  interess e d a politic a d e expansa o universitaria , a  Universidad e poder a 

agregaro u incorpora r estabelecimento s d e ensin o localizado s n a sua regia o geoeducaciona l d e influencia . 

Art. 135 . E  obrigatori a a  frequenci a d e professore s e  academico s a s atividade s a  ele s atribuidas , 

be m como a  execuga o integra l do s programa s so b a  forma d e piano s d e ensino . 

Art. 136 . A  convocaga o d e reunioe s ordinaria s do s Orgao s Superiore s Deliberativo s ser a feit a pel o 

Reitor , por escrito , encaminhand o a  pauta do s trabalho s co m antecedenci a minim a d e quarent a e  oito (48 ) 

horas . 
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Art . 137 . O s membro s do s Orgao s Deliberativo s d a Administraca o Superio r d a Universidad e -

Conselho Universitario , Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o e  Conselh o d e Administraga o -  na o 

serao remunerado s pel o exercici o d e sua s atividade s e m tai s Conselhos , send o esta s considerada s d e 

carater relevante . 

Art . 138 . Os Orgao s Deliberativo s Superiore s disciplinara o materia s d e sua s competencies , atrave s 

de Resolugoes . 

Art . 139 . 0  professo r que , n a dat a d e entrad a e m vigo r desta s disposigoes , ocupa r o  carg o d e 

Titular , Adjunto , Assistent e o u Auxiliar , ser a enquadrad o na s respectiva s classe s d a carreira , no s termo s 

do Regulament o aprovad o pelo s Conselho s competentes . 

Art . 140 . O  enquadrament o d o Professo r n a nov a situagao , far-se- a co m observanci a d o temp o d e 

servigo n a class e e  segund o o s criterio s abaixo : 

a) n o nive l um (1) , quand o o  exercici o n a classe fo r inferio r a  doi s (2 ) anos ; 

b) n o nive l dois (2) , quand o o  exercici o n a class e fo r igua l ou superio r a  doi s (2 ) e  inferio r a  quatr o 

(4) anos ; 

c) n o nive l tre s (3) , quand o o  exercici o n a class e fo r igua l ou superio r a  quatr o (4 ) e  inferio r a  sei s 

(6) anos ; 

d) n o nive l quatr o (4) , quand o o  exercici o na class e fo r igua l o u superio r a  sei s (6 ) anos . 

Art . 141 . Aplicad o o  artig o anterior , far-se- a o  enquadrament o definitiv o d o professor , e m funga o d a 

titulaga o academic a e  segund o o s seguinte s criterios : 

TITULACA O ACADEMIC A ENQUADRAMENT O INICIA L ENQUADRAMENT O 

DEFINITIV O 

Aperfeigoamento , Especializaga o o u 

credito s completo s d e Mestrad o o u 

Doutorad o 

Professo r Auxilia r 1 

2 

3 

4 

Professo r Auxilia r 2 

3 

4 

Professo r Assistent e 1 

Mestrad o Professo r Auxilia r 1  o u 2 

3 

4 

Professo r Assistent e 1 

2 

3 

Doutorad o o u Docencia-Livr e Professor Auxilia r 

1, 2 , 3 ou 4 Professo r Adjunt o 1 

Mestrado Professo r Assistent e 1 

2 o u 3 

Professo r Assistent e 3 

4 

Secretaria da  Reitoria  ,^^* c^-£etembro 2010 
—r- ] 

Universidade Es*acu*K£ , 
Por.::: Oroi-sa^-^f * 
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Professo r Adjunt o ^MC4 j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fls. 
Doutorad o o u Docencia-Livr e Professor Assistent e 

1 ou 2 

3 

4 

Professo r Adjuntg l Rubrica 

Doutorad o o u Docencia-Livr e Professor Adjunt o 1 

2 ou 3 

Professo r Adjunt o 

Art . 142 . O s professore s estatutario s d o ensin o superio r d o Estad o d o Parana , colocado s a 

disposica o d a Universidade , qu e estivere m excedend o a o regim e basic o d e trabalh o previst o n o artig o 7 2 

e seu s paragrafo s d o present e Estatuto , sera o contratado s pel o regim e d a Consolidaca o da s Lei s d o 

Trabalh o co m abrangenci a d o excess o verificado , assegurando-se-lhe s enquadrament o segund o o 

dispost o no s arts . 13 9 e  140 . 

Paragrafo unico.  O  excess o d e qu e trat a est e artigo , na o s e aplic a a o regim e d e hora-aul a 

suplementar , cuj o valo r ser a fixad o pelo Conselh o competente . 

Art . 143 . A o entra r e m vigo r o  present e Estatuto , o s integrante s d o quadr o d e carreir a d o 

Corpo Tecnico-Administrativ o tera o computado s par a efeit o d o art . 9 1 dest e Estatuto , o  temp o d e 

servico prestad o a  Universidade , ininterruptamente , a  parti r d e setembr o d e 1977 , conform e direit o j a 

assegurad o n o respectiv o Pian o d e Classificaga o de Cargos . 

Paragrafo unico.  O  dispost o n o present e artigo , ter a su a aplicaga o regulamentad a pel o Conselh o 

de Administragao . 

CAPiTUL O I 

Do Remanescente  Regime  Semestral  de  Creditos 

Art . 144 . A  conceituaga o e  uniformizaga o do s criterio s referente s a s unidade s d e credito s e  d e 

competenci a d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Art . 145 . Par a aferica o d o aproveitament o dos alunos , co m vista s a  su a aprovagao , observar-se- a 

um sistem a d e credito s e  criteri o d e avaliaga o d e desempenh o individual . 

Art . 146 . O  an o universitari o estender-se- a d o primeir o di a uti l d e Janeir o a o ultim o di a uti l d e 

dezembr o d o mesm o ano . 

§ 1 s N o an o universitari o haver a doi s (2 ) periodo s letivo s regulares , tend o cad a um , n o 

minimo , novent a (90 ) dia s d e trabalh o escola r efetivo , nele s na o s e incluind o o  temp o reservad o a 

provas intermediarie s e  exame s finais . 

§ 2°  No s periodo s d e feria s escolare s podera o se r ofertada s disciplina s destinada s a  recuperaga o 

Secretaria da  Reitoria  '0ritwrT£L 4 c'><-' { setembro  2010 
Ponta GrossaCIisjjfe^c-^^-^- — 
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e/ou a  antecipaca o d e estudo s curriculares . 'a.M*C« o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' as . Vn' 

Art . 147 . A  escolh a d a representaca o discent e junt o ao s orgao s colegiado s e  corrtfs8ale"sa«'T so 

permanente s soment e poder a incidi r e m academic o regularment e matriculado , mediant e P^yi o 

deferiment o d a Pro-Reitori a d e Graduagao . OniU ^ 

Paragrafo unico.  A  inobservanci a d o present e artig o implicara , e m qualque r tempo , a  perd a d o 

mandato . 

CAPITUL O I I 

Da Polit ica  Docente 

Art . 148 . O  docent e qu e est a n o regim e remanescent e d e temp o parcia l d e doz e (12 ) hora s o u d e 

vinte e  quatr o (24 ) hora s poder a se r provid o par a o  regim e remanescent e d e vint e e  oit o (28 ) hora s 

semanais , o u par a o s regime s d e vint e (20 ) e  quarent a (40 ) hora s semanais . 

§ 1 s Par a opta r pel o regim e remanescent e d e vint e e  oit o (28 ) hora s semanais , o  docent e dever a 

ser estatutari o e  ministra r d e dezessei s (16 ) a  vint e (20 ) horas-aul a semanais , co m perspectiv a d e 

manutenga o dest a carg a horaria . 

§ 2°  Par a opta r pel o regim e parcia l d e vint e (20 ) horas , o  docent e dever a ministra r d e oit o (8 ) a  de z 

(10) horas-aul a semanais , co m perspectiv a d e manutenga o dest a carg a horaria . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 3
S Par a opta r pel o regim e integra l d e quarent a (40 ) horas , o  docent e dever a ministra r d e 

dezessei s (16 ) a  vint e (20 ) horas-aul a semanais , com perspectiv a d e manutenga o dest a carg a horaria . 

Art . 149 . O  docent e qu e permanece r n o regim e remanescent e d e temp o parcia l d e doz e (12 ) hora s 

devera ministra r sei s (06 ) horas-aul a semanais . 

Art . 150 . O  docent e qu e permanece r n o regim e remanescent e d e temp o parcia l d e vint e e  quatr o 

(24) hora s dever a ministra r d e de z (10 ) a doz e (12 ) horas-aul a semanais . 

CAPiTUL O II I 

Das Disposigoes  Finais 

Art . 151 . Este Estatut o entrar a e m vigo r depoi s d e aprovad o pelo s orgao s competentes . 

Univers'dode Esta 
Ponta Gross 

{ Confere com o Ongir V̂ , 
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Regiment o Gera l d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gro s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Genes e Legislativ a '  Fls. T' l 

^ Rubrica  ̂g 

Regiment o Gera l d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , aprovad o pel o Conse'fftgbmo. ^ 

Federa l d e Educacao , atrave s d o Parece r n 2 2.175 , d e 7  d e novembr o d e 1973 , homologad o 

pel o Decret o n 2 73.269 , d e 7  d e dezembr o d e 1973 ; alterad o pel o Conselh o Universitari o d a 

UEPG , atrave s d a Resoluga o R . n e 02 , de 15,d e junh o d e 1982 , aprovad a pel o Parece r n 9 264 , 

de 1 2 d e novembr o d e 1982 , d o Conselh o Estadua l d e Educagao , homologad o pel a Resoluga o 

n- 3.072 , d e 2 4 d e novembr o d e 1982 , d a Secretari a d e Estad o d a Educagao , e  d a Resoluga o 

UNIV n 9 05, de 1 4 de dezembro d e 1984, aprovada pelo Parecer n 9 384 , de 1 1 de outubro d e 1985, do 

Conselho Estadua l de Educagao, homologad a pel a Resolugao n 9 4828 , de 1 5 d e outubro d e 1985 , d a 

Secretaria d e Estad o d a Educagao ; aprovado, igualmente , pel o Parecer n 9 263 , d e 8  de novembr o d e 

1991 , d o Conselho Estadua l de Educagao, homologado pel a Resolugao n 9 037 , d e 20 de novembr o d e 

1991 , d a Secretari a d e Estad o d a Industri a e  Comercio , e  co m a s alteragSe s introduzida s pel o 

Conselh o Universitario , consolidada s atrave s da s Resolugoe s UNI V n 9 27 , d e 2 0 d e julh o d e 

2009 , e  co m a s alteragoe s introduzida s pel o Conselh o Universitari o d a UEPG , atrave s da s 

Resolugoe s UNI V n 9 

30, d e 2 0 d e julho d e 2009 . 

41 , d e 2 8 d e agost o d e 2009 . 

UniversWade Estadui* 
Ponta Grow s 

Conf©' e com c Origini zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cm. 
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JNDIC E SISTEMATIC O D O REGIMENT O GERA L D A UEP G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TITUL O I 

DA CONSTITUICA O D A UNIVERSIDAD E (art . 1 s) 

TlTUL O I I 

j 
DA ESTRUTURA DA UNIVERSIDADE (arts . 2 2 a 6 s) 1 

CAPITULO I  - Dos Setores de Conhecimento (art . 3 s ) 1 

CAPiTULO I I - Dos Departamentos (art . 4 a ) 2 

CAPiTULO II I - Dos Orgaos Suplementare s (arts.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5
2 e  6

2

) 3 

TITUL O II I 

DO PATRIMONIO, DO S RECURSOS E DO REGIME FINANCEIRO (arts . 7 2 a  16 ) 5 

CAPiTULO I  - Do Patrimonio (art . 7 s ) 5 

CAPiTULO I I - Dos Recursos Financeiro s (art . 8s) 5 

CAPiTUL O II I - Do Regime Financeiro (art . 9? a 16) 6 

TITUL O I V 

DA ADMINISTRACA O SUPERIOR DA UNIVERSIDADE (arts . 17 a 22-B ) 7 

TITUL O V 

DA ADMINISTRACA O DOS SETORES, DEPARTAMENTOS E  CAMPI  AVANCADO S (arts . 2 3 a 44-A).. . 9 

CAPiTULO I  - Do Colegiado Setorial (arts . 2 4 a 26 ) 9 

CAPiTULO I I - Do Diretor de Setor (arts . 2 7 a 30) 1 0 

CAPiTULO III-Do s Departamento s (arts..3 1 a44 ) 1 2 

CAPITULO I V - Dos Campi  Avancado s (art . 44-A) 1 5 

TITUL O V I 

DO ENSINO (arts . 4 5 a  95 ) 1 5 

CAPiTULO I  - Da Selegao e Orientacao (aits . 45 a  48 ) 1 5 

CAPITULO I I - Do An o Universitario (arts . 49 a  51 ) 1 6 

CAPiTULO II I - Do s Curriculos e Programas (arts . 5 2 a  55 ) 1 7 

CAPITULO I V - Do Regime Didatico (arts . 56 e 57 ) 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECAO I  -  Da s Materias e Conteudos ObrigatOrios (art 58) ... . 1 8 

lurtvP'-slnade Est* W 1 *^ , 
Ponto Grossa*— rO^^-^ -
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SECAO II- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D a Avaliacao do Rendimento Escolar (art. 59) .'. F| s "Jp ^ x 

SECAO HI-  D a Operacionalizacao da Avaliagao do Rendimento Escolar (arts. 60 a  62) %.̂ P"9Dvfi^  

SEC AO  IV-  D a Dependencia (art. 63) -OonV^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO v  - Do s Processos Seletivos (arts. 64 a 69) 2 2 

CAPiTULO V I - Do Registro Academico (art.jo) 2 3 

CAPiTULO VI I - Da Matricula (arts. 71 a 76) 2 3 

CAPiTULO VII I - Das Transferencias (arts. 77 e 78) 2 4 

CAPiTULO I X - Dos Cursos em Geral (arts. 79 a 81) 2 4 

SECAO I  - Dos Cursos Superiores de Graduagao (arts. 82 a 85) 2 5 

.SEQAO //-Do s Curso s de Pos-Graduagao (art. 86) 2 6 

SECAO III  - Dos Cursos Superiores Sequenciais (art. 87) 2 6 

SECAO IV-  Dos Cursos de Extensao (arts. 88 e 89) 2 7 

SECAO Do s Colegiados de Curso (arts. 90 a 95) 2 7 

SECAO VI  - Dos Colegiados de Curso das Licenciaturas (arts. 95-A a 95-F) 3 2 

TiTUL O VI I 

DA PESQUISA E EXTENSAO (arts. 96 a 100) 3 8 

CAPiTULO I  - Da Pesquisa (arts. 96 a 99) 3 8 

CAPiTULO I I - Da Extensao (art. 100) 3 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TiTUL O VII I 

DA COMUNIDADE UNIVERSITARIA (arts . 101 a 190) :  3 9 

CAPiTULO I-D o Corpo Docente (art . 102) 3 9 

SECAO I  -  Da Admissao, Lotagao e Remanejamento de Docente Integrante da Carreira (arts. 103 a 110) 4 0 

SECAO //-D a Carreira do Magisterio (arts. 111 a 118) 4 2 

SECAO III  - Dos Docentes Nao-integrantes da Carreir a (art. 119) 4 2 

SECAO /K-Do s Regime s Juridicoed e Trabalho (arts. 120 a 124) 4 3 

SEQAO K-Do s Vencimentos e Vantagens (arts. 125 a 127) 4 3 

SECAO D o Afastamento e da Rescisao (arts. 128 a 130) 4 4 

SEQAO VII  - Das Atribuigoes do Docente (art. 131) 4 5 

CAPITULO I I - Do Corpo Tecnico-Administrativo (arts . 132 a 138) 4 6 

SEQAO I  -  Da Admissao, Lotagao e Remanejamento (arts. 139 a 142) 4 7 

f Universidade Lst^ . — . 
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SEQAO 11  - Da Carreira (arts .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 143 a 145) 

SEC/AO // / - Dos Regimes Juridico e de Trabalho (art . 146) 

SEQAO IV  - Dos Vencimentos e Vantagens (arts . 147 a 151) 

CAPiTULO I H - Do Corpo Discente 5 2 

SEQAO I  - Da Constituicao e Atribuicoes, (arts. 152 a 162) 5 2 

SECViO // - Da Representacao Estudantil (arts. 163 e 164) 5 4 

SEQAO III  - Dos Diretorios e Centros Academicos (arts. 165 a 175) 5 4 

CAPiTULO I V - Do Regime Disciplinar (arts. 176 a 178) 5 7 

SECAO /  - Do Corpo Docente (arts. 179 a 182) 5 8 

SECAO //-D o Corpo Tecnico-Administrativo (arts . 183 a  188) 5 9 

SECAO // / - Do Corpo Discente (arts . 189 e  190) 6 0 

TiTUL O I X 

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E DIGNIDADES UNIVERSITARIA S (arts. 191 a 202) 6 1 

CAPiTULO I  - Dos Diplomas e Certificados (arts. 191 a 194) 6 1 

CAPiTULO I I - Da Laurea Academica (arts. 195 a 197) 6 2 

CAPiTULO II I - Da Laurea Administrativa (arts. 198 a 201) 6 3 

CAPiTULO I V - Dos Titulos Honorifico s (art. 202) 6 3 

TiTUL O X 

DOS SI'MBOLOS (arts. 203 a 206) :  6 4 

TiTUL O X I 

DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS (arts . 207 a 238) 6 4 

CAPITULO 1  - Do Remanescente Regime Semestral de Creditos (arts. 212 a 232) 6 5 

CAPiTULO I I - Da Politica Docente (arts. 233 a  235) 6 8 

CAPiTULO II I - Das DisposigOes Finais (arts. 236 a 238) 6 9 

Universidade Estaduaide ] 
Ponta Grossa CJ> 

Confere com 0  Original 
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TITUL O I 

Da Const ituigao  da  Universidade 

Art . 1 a O  Estatut o d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a (UEPG ) defin e a  entidad e quant o ao s 

seus objetivos , missa o e  atribuigoes , individualizando- a quant o a  su a localizagao , institucionalizaga o e 

estrutura . 

TITUL O I I 

Da Estrutura  da  Universidade 

Art . 2°  Os Setore s d e Conhecimento , o s Departamento s nele s abrangidos , o s Orgao s Suplementare s e 

respectiva s representagoes , distribuem-se , com o segue , conform e a  constituiga o d a Universidade , se m 

prejuiz o d a criaga o d e novo s orgao s o u setores . 

CAPITUL O I 

Dos Setores  de  Conhecimento 

Art . 3°  Sa o o s seguinte s o s Setore s d e Conhecimento : 

I -  Seto r de Ciencia s Exata s e  Naturais ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  Setor d e Ciencia s Agraria s e  d e Tecnologia ; 

II I -  Seto r d e Ciencia s Biologica s e  d a Saiide ; 

I V -  Seto r d e Ciencia s Sociai s Aplicadas ; 

V -  Seto r d e Ciencia s Humanas , Letra s e  Artes . 

V I -  Seto r d e Ciencia s Juridicas . 

Paragrafo unico.  Cad a Seto r de Conheciment o e  compost o pelo s seguinte s Orgaos : 

a) Colegiad o Setorial ; 

b) Direga o d e Setor ; 

c) Departamentos . 
Universidade Est3d>jalde 

Ponta Gros 
Confere coir o  Origin 
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CAPITUL O I I 

Dos Departamentos % Rubrica D  » 

Art . 4°  O s Departamento s d a Universidade , congregado s e m Setore s d e Conhecimento , sa o o s 

seguintes : 

I -  Seto r de Ciencia s Exata s e  Naturais : 

a) Matematic a e  Estatistica ; 

b) Fisica ; 

c) Quimica ; 

d) Geociencias ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

I I -  Seto r de Ciencia s Agraria s e  de Tecnologia : 

a) Engenhari a Civil ; 

o) Engenhari a d e Materials ; 

c) Informatica ; 

d) Cienci a do Sol o e  Engenhari a Agricola ; 

e) Fitotecni a e  Fitossanidade ; 

f) Zootecnia ; 

g) Engenhari a d e Alimentos ; 

II I -  Seto r de Ciencia s Biologica s e  da Saude: 

a) Ciencia s Farmaceuticas ; 

b) Analise s Clinica s e  Toxicol6gicas; 

c) Odontologia ; 

d) Biologi a Geral ; • 

e) Educaca o Fisica ; 

f) Biologi a Estrutural , Molecula r e  Genetica ; 

g) Enfermage m e  Saud e Publica ; 

h) Medicina ; 

Universioade Esta; 
Ponta Grossa 

Confere com o Origuic 
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IV -  Seto r d e Ciencia s Sociai s Aplicadas : 

a) Administracao ; 

b) Economia ; 

c) Servic o Social ; 

d) Contabilidade ; 

e) Comunicagao ; 

f) Turismo . 

V -  Seto r d e Ciencia s Humanas , Letra s e  Artes : 

Fls. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"f t 

•2 Rubric; 

a) Educagao ; 

b) Historia ; 

c) Metodo s e  Tecnica s d e Ensino ; 

d) Letra s Vernaculas ; 

e) Lingua s Estrangeira s Modernas ' 

f) Artes . 

V I -  Seto r d e Ciencia s Juridicas : 

a) Direit o d o Estado ; 

b) Direit o Processual ; 

c) Direit o da s Relagoe s Sociais . 

CAPiTUL O II I 

Dos Orgaos  Suplementares 

Art . 5 a Sa o o s seguinte s os Orgao s Suplementares : 

I -  Prefeitur a do Campu s -  PRECAM ; 
Universidade EIstaHual de"̂  

Ponta GrossaC^xP ^ 
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I I -  Imprens a Universitari a -  IU; 

II I -  Centro d e Desporto s e  Recreaca o -  CDR ; 

Rubrica, 

I V -  Bibliotec a Centra l "Professo r Fari s Michaele " -  BiCEN ; 

V -  Colegio Agricol a Estadua l Augusto Ribas - Ensin o Medio e Profissional -  CAAR; 

V I -  Centro d e Processament o d e Dado s -  CPD ; 

VI I -  Centr o d e Atenca o Integra l a  Criang a e  a o Adolescent e "Reito r Alvar o August o Cunh a Rocha " -

CAIC; 

VII I -  Fazend a Escol a "Capa o d a Onca " - FESCON ; 

IX -  Centro d e Estudo s e  Pesquisa s "Rouge r Migue l Vargas" ; 

X -  Bioteri o Central ; 

X I -  Nucle o d e Tecnologi a e  Educaga o Abert a e  a  Distanci a -  NUTEAD . 

XI I -  Agenci a d e Inovaga o e  Propriedad e Intelectual . 

§ 1 ° Os orgao s I , II , V , VI , VII , VIII , IX , X , X I e  XI I esta o diretament e subordinado s a  Reitoria , se m 

prejuiz o d e vinculaga o e/o u subordinaga o a  outro s orgao s d a Universidade , conform e dispusere m o s 

respectivo s regimentos . 

§ 2°  Os orgao s II I e  I V esta o diretament e subordinado s a  Vice-Reitoria . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 6 2 0s Orgao s Suplementare s tera o um Administrado r nomead o pel o Reitor . 

Paragrafo unico.  Compet e a o Administrado r d o 6rga o Suplementar : 

a) administra r e  representa r o  orgao ; 

b) elabora r e  submete r a  aprovaga o do s 6rgao s competente s o  pian o e  relatori o anua l d e atividade s d o 

orgao e  programa s o u projeto s isolados ; 

c) articular-s e co m o s Departamentos , Diregoe s d e Setor , Colegiado s Setoriai s e  quaisque r outro s 

orgaos cuja s atividade s seja m suplementadas ; 

d) cumpri r e  faze r cumpri r o  regiment o d o brga o e  as disposigSe s estatutaria s e  regimentai s qu e Ih e 

sejam aplicaveis . 

Universidade Estadu^de f 
Ponta Grc?-saC_ 

Confere com o Original ' 
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TITUL O II I 

Do Patrimonio,  dos  Recursos  e  do Regime  Financeiro 

CAPiTUL O I 

Do Patrimonio 

Art . 7-  O  Patrimoni o d a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a e  constituid o d o acerv o d e ben s 

constante s d o se u Estatut o e  administrad o n a conformidad e d o que ali s e dispoe . 

§ 1 s Haver a unidad e d e patrimonio , d e maneir a qu e todo s o s ben s movei s e  imovei s d a Universidade , 

assim entendido s aquele s ben s qu e nel a s e incorporaram , quand o d a su a instituigao , o s havido s j a n a 

constanci a d o regim e universitari o e  o s qu e viere m a  se incorpora r no futuro , sao controlado s pel a Reitori a qu e 

por ele s responde . 

§ 2°  A aquisiga o d e ben s movei s o u imoveis , necessario s a o funcionament o do s orgao s qu e integra m a 

estrutur a organizaciona l d a Universidade , far-se- a po r at o d o Reitor , po r intermedi o d a Pro - -Reitori a d e 

Assunto s Administrativos . 

Art . 8 - A  Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , par a manutenga o e  desenvolviment o d e sua s 

atividade s e m geral , contar a co m recurso s financeiro s proveniente s de : 

I -  transferencia s constante s d o Orgament o Gera l d o Estad o do Parana ; 

I I -  transferencia s co m encargo s d a Unia o e/o u do s Municipios ; 

II I -  subvengoes , doagoe s e  auxilio s financeiro s instituido s a  qualque r titulo , oriundo s d e entidade s 

publica s o u particulares , nacionai s o u estrangeiras ; 

IV - renda s de ben s e  direitos . servigo s prestados , eventuai s e  d e valore s patrimoniais ; 

V -  receita s industrials ; 

V I -  taxas , emolumentos , multa s e  contribuigoe s escolares . 

CAPITUL O I I 

Dos Recursos  Financeiros 
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DozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Regime  Financeiro 

CAPITUL O i n 

Art . 9 ° O regim e financeir o d a Universidad e ser a centralizad o n a Reitoria . 

Paragrafo unico.  O  exercici o financeir o coincidir a co m o  an o civil , pertencend o a o mesmo : 

a) a s receita s arrecadadas ; 

b) a s despesa s empenhadas . 

Art . 10 . Todo s o s rendimento s d a Universidade , com o transferencias , subvengoes , doagoe s e  outra s 

rendas , constituira o su a receit a gera l e  una. 

Art . 11 . Tod a a  arrecadaga o provenient e d e atividade s prdpria s d e qualque r do s orgao s integrante s d a 

estrutur a organizaciona l d a Universidade , ser a incorporad a n a receit a geral , vedad a a  retenga o a  qualque r 

titulo . 

Art . 12 . O s convenios , as doagoes , os legado s e  outro s auxilio s sera o celebrado s o u aceito s sempr e e m 

nome d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa . 

§ 1 - O s recursos , ben s o u direito s proveniente s o u resultante s d e tai s ato s serao , conform e su a 

natureza , recolhido s a  Universidade , inscrito s o u averbado s n o registr o public o correspondent e e  tombado s n o 

patrimonio , sempr e e m nom e da Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa . 

§ 2 2 O s doadores , testadore s o u contratante s podera o manifesta r su a vontad e sobr e a  destinaga o do s 

bens , direito s o u proveitos , mediant e especificaga o d e orga o determinad o d a Universidad e qu e deseje m 

beneficiar , cas o e m qu e a  Universidade , ao firma r conveni o o u aceita r a  doaga o o u legado , ficar a obrigad a a 

garanti r a  destinaga o d o benefici o no s termos expresso s dess a declaraga o d e vontade . 

Art . 13 . No s caso s d e o s recurso s oriundo s d e convenio s na o sere m aplicado s n o mesm o exercici o 

financeir o e m qu e tai s convenio s fore m celebrados , ele s s e constituira o e m superavit  financeir o dess e 

exercicio , assegurando-s e a  sua execuga o no exercici o subsequente . 

Art . 14 . A s Pro-Reitorias , o s Setore s d e Conheciment o e  o s Crgao s Suplementare s apresentara o a 

Reitoria , a  cad a exercici o financeiro , seu s orgamentos-programas , qu e devera o coincidi r e m termo s d e 

objetivo s co m o s d a Universidade . 

Art . 15 . A  elaboraga o d a propost a orgamentari a d a Universidad e far-se- a po r at o d o Reitor , co m 

posterio r encaminhament o a  consideraga o e  deliberaga o do s Conselho s d e Administraga o e  Universitario . 

Art . 16 . A  prestaga o d e contas , correspondent e a  cad a exercici o financeiro , far-se- a po r at o d o Reitor , 

conform e legislaga o vigente , apo s te r sid o aprovad a pel o Conselh o d e Administraga o e  homologad a pel o 

Conselh o Universitario . « • ..——,„. . 
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TITUL O I V 

Da Administragao  Superior  da  Universidade 

Art . 17 . A administraga o superio r d a Universidad e ser a exercid a pelo s seguinte s orgaos : 

I -  Deliberativos : 

a) Conselh o Universitari o -  CON ; 

b) Conselh o d e Administraga o -  CA ; 

c) Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o -  CEPE . 

I I -  Executivo : 

Reitori a -  R. 

Paragrafo unico.  A  constituiga o e  a s atribuigoe s do s Conselho s esta o fixada s n o Estatut o d a 

Universidade . 

Art . 18 . A Reitoria , par a da r cumpriment o a s atribuigoe s qu e Ih e sa o conferida s pel o Estatut o e  po r est e 

Regimento , dispor a da s seguinte s Pro-Reitorias : 

a) Pro-Reitori a d e Assunto s Administrativo s -  PROAD ; 

b) Pro-Reitori a d e Graduaga o -  PROGRAD ; 

c) Pro-Reitori a d e Pesquis a e  Pos-Graduaga o -  PROPESP ; 

d) Pro-Reitori a d e Extensa o e  Assunto s Culturai s -  PROEX ; 

e) Pro-Reitori a d e Recurso s Humanos - PRORH ; 

f) Pro-Reitori a d e Planejament o -  PROPLAN . 

Art . 19 . A Pro-Reitori a d e Assunto s Administrativo s -  PROAD , orga o vinculad o diretament e a  Reitoria , e 

responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e tod a a  atividad e administrativ a e  financeir a d a 

Universidade . 

§ 1 a O Pro-Reito r d e Assunto s Administrativo s ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor . 

§ 2°  A  organizagao , a  competenci a e  a s atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Assunto s Administrativo s e  d e 

seu s orgao s sera o regulado s pel o Regiment o Intern o d a Reitoria . r  —" i 
a UniversiCrHi e Esrad^daL , 

Ponta ^o& ^—^E^e^e^^'^r^ 
Confere com o OriginaT ^ \ 

Em. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secrf> tarin w- > -Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 83



RFaiMFNTC) GFRA I DA  I  IN I  VF RSIDADF  FSTADIIAI  DF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 20 . A  Pro-Reitori a d e Graduaca o -  PROGRAD . orga o vinculad o diretament e a  R®WorHt^ e 

2RubncafA * 

responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s relativa s a  vid a acajdemica^a -

Universidade , e m nive l d e graduagao . Q*rml$ ^ 

§ 1 a O  Pro-Reito r d e Graduaga o ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor , dentr e o s docente s 

integrante s d a carreir a d o magisteri o e  os estatutario s adido s a  Instituigao . 

§ 2 a A  organizagao , a  competenci a e  a s atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Graduaga o e  d e seu s orgao s 

sera o regulada s pel o Regiment o Intern o da Reitoria . 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21 . A  Pro-Reitori a d e Pesquis a e  Pds-Graduaga o -  PROPESP , orga o vinculad o diretament e a 

Reitoria , e  responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s relativa s a  pesquis a e  a 

pos-graduaga o n a Universidade . 

§ 1 s O  Pro-Reito r d e Pesquis a e  P6s-Graduaga o ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor , dentr e o s 

docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o e  o s adido s a  instituigao , co m titulaga o minim a e m nive l d e 

mestrado . 

§ 2 a A  organizagao , a  competenci a e  as atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Pesquis a e  Pos-Graduaga o e  d e 

seu s orgao s sera o regulada s pelo Regiment o Intern o d a Reitoria . 

Art . 22 . A  Pro-Reitori a d e Extensa o e  Assunto s Culturai s -  PROEX , orga o vinculad o diretament e a 

Reitoria , e  responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s d e extensa o e  pelo s 

assunto s culturai s concernente s a  Universidade . 

§ 1 a O Pro-Reito r d e Extensa o e  Assunto s Culturai s ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor . 

§ 2 a A  organizagao , a  competenci a e  as atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Extensa o e  Assunto s Culturai s e 

de seu s orgao s sera o regulada s pel o Regiment o Intern o d a Reitoria . 

Art . 22- A A  Pro-Reitori a d e Recurso s Humano s -  PRORH , orga o vinculad o diretament e a  Reitoria , e 

responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s d e gesta o d e pessoa l d a 

Universidade . 

§ 1 a O Pro-Reito r d e Recurso s Humano s ser a nomead o po r livr e escolh a d o Reitor . 

§ 2 a A  organizagao , a  competenci a e  a s atribuigoe s d a Pro-Reitori a d e Recurso s Humano s e  d e seu s 

orgao s sera o regulada s pel o Regiment o da Reitoria . 

Art . 22 -B A  Pro-Reitori a d e Planejament o -  PROPLAN , orga o vinculad o diretament e a  Reitoria , e 

responsave l pel a diregao , coordenaga o e  control e d e toda s a s atividade s qu e trate m d o planejament o 

institucional . 

§ 1 a O Pro-Reito r d e Planejament o ser a nomead o po r livr e escolh a jr|9^Rtr 
niversTcatle E 

Porta C 
Confeie com o Or 
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TITUL O V 

Da Administragao  dos  Setores  e  Departamentos 

Art . 23 . O s Setore s d e Conheciment o sera o administrado s po r Diretore s nomeado s d e conformidad e 

com o art. 4 0 d o Estatuto . 

Paragrafo unico.  O s Setore s d e Conheciment o sera o constituido s po r Departamentos . 

Art . 24 . 0  Colegiad o Setoria l e  compost o pelo s seguinte s membros : 

I -  Direto r do Setor , se u president e nato ; 

I I -  Direto r Adjunto , substitut o d o presidente ; 

II I -  Chefe s do s Departamento s integrante s d o Setor ; 

IV -  Coordenadore s do s Curso s supervisionado s pel o Setor ; 

V -  Tre s (3 ) Representante s d o Corp o Docent e Setorial , escolhido s po r seu s pares , e m eleica o direta , 

com mandat o d e dois (02 ) anos ; 

V I -  U m (1) Representant e Discente . 

§ 1 a Juntament e co m o s tre s (3 ) candidato s eleito s par a a  representaca o docent e n o Setor , sera o 

escolhido s doi s (2 ) representante s suplente s dentr e o s candidato s qu e obtivere m a  quart a e  a  quint a melho r 

votagao. 

§ 2 a E m caso d e exoneragao , morte , destituiga o d e funga o d e representant e docente , se u afastament o 

ou impediment o temporari o o u definitivo , assumir a imediatamente , o  primeir o suplente , e  se est e na o pude r o u 

ja estive r n o exercici o d e mandat o d e outr o representant e docente , o  segund o suplente . 

§ 3 a N a falt a d e substitut o lega l e/o u suplente , ser a necessari a um a nov a eleiga o par a indicaga o d e u m 

novo membro , o  qual completar a o  mandat o d o substituido . 

Art . 25 . Constitue m atribuigoe s d o Colegiad o Setorial : 

a) aprova r anualment e a  propost a orgamentari a d o Setor ; 

b) conhece r e  aprova r qualque r propost a d e alteraga o d o sistem a administrativ o d o Setor , 

encaminhando-a , quand o for o caso , par a analis e e  aprovaga o fina l do s orgao s superiore s d a Universidade ; 

CAPITUL O I 

Do Colegiado  Setoria l 

CnivereKi^d.* Estadual de 
Ponto Grossa 

Confere com c On< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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d)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA opina r sobr e o  program a d e publicagoe s elaborad o pel o Setor , 

e) aprecia r o s regimento s d o Seto r e  encaminha-los , quand o fo r o  caso , a  aprovaga o fina l d o Conselh o 

Universitario ; 

f) aprecia r o  relatori o anua l d o Direto r par a encaminhament o ao s Colegiado s Superiores ; 

g) constitui r comissoe s especiai s par a estuda r assunto s qu e interessare m a o Setor ; 

h) conhece r e  decidir , no s limite s d e su a competencia , representagoe s d e naturez a administrativ a e 

disciplinar ; 

i) pratica r o s demai s ato s d e su a competenci a originaria , e  aquele s oriundo s d e delegaga o do s orgao s 

superiore s d a Universidade . 

Art. 26 . O  Colegiad o Setoria l reunir-se- a ordinariament e pel o meno s dua s (2 ) veze s po r an o letivo , e , 

extraordinariamente , sempr e qu e necessari o mediant e convocaga o d o Direto r d o Setor , o u po r iniciativ a d a 

maiori a do s seu s membros . 

CAPITUL O I I 

Do Diretor  de  Setor 

Art . 27 . O  Direto r exerc e a s fungoe s executiva s d o respectiv o Seto r d e Conheciment o e  ter n a s 

seguinte s atribuigoes : 

a) entender-s e co m a  administraga o superio r sobr e todo s o s assunto s qu e interessare m a o Seto r 

correspondente ; 

b) representa r o  Seto r no s ato s publicos , na s relagoe s co m membro s d a administraga o public a e 

instituigoe s cientificas , culturai s e  com particulares ; 

c) envia r a o Reitor , depoi s d e aprovad o pel o Colegiad o Setoria l (CS) , a  propost a orgamentari a anua l d o 

Setor ; 

d) apresentar , anualmente , a o Reito r o  relatori o do s trabalho s realizados , nel e assinaland o a s 

providencia s indicada s par a a  maio r eficienci a da s atividade s planejadas ; 

e) executa r e  faze r cumpri r a s norma s d o Colegiad o Setorial , poderid o susta r a  execuga o d e decisoe s 

qu e Ih e parecere m contraria s a o Estatuto , Regimento s e  Resolugoes , diss o dand o conheciment o imediat o a 

Reitoria ; 

Pont? Gro 
Confere com o Ongi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i V 
Secretaria da  Reitoria  
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f)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA convoca r o  Colegiad o Setoria l e  presidi r a s sua s reunioes ; 

g) convoca r reunioe s co m o s Coordenadore s do s Curso s afeto s a o seu Setor ; ^  '-r-S' 

h) superintende r o s servico s administrativo s d o Setor ; 

i) informa r a o Colegiad o Setoria l sobr e assunto s qu e interessare m a  administragao , a o ensino , pesquis a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j) controla r o  empreg o da s verba s autorizadas ; 

/) coordena r a  fie l execuga o d o regime academico ; 

m) representar , n a qualidad e d e membr o nato , o  Setor , n o Conselh o d e Administraga o e  n o Conselh o 

Universitario ; 

n) nomea r comissoe s de assessorament o par a o  desempenh o d e tarefa s especiais ; 

o) exerce r a  aga o disciplina r n o ambito d o Setor ; 

p) atende r o s Orgao s Suplementare s n o qu e fo r d e su a competencia ; 

q) exerce r a s demai s atribuigoe s prevista s n o Estatut o e  Regimentos . 

Paragrafo unico.  O  Diretor d e Seto r ser a auxiliad o e m toda s a s sua s atribuigoe s pel o Direto r Adjunto . 

Art . 28 . O  Direto r poder a afastar-s e d o magisteri o durant e o  period o d e su a gestao , se m prejuiz o do s 

vencimentos , comissoe s e  demai s vantagens . 

Art . 29 . O Direto r organizar a su a Secretaria , propond o a  Reitori a o  proviment o da s respectiva s fungoes . 

Art . 30 . O Direto r ser a substituid o pel o Direto r Adjunt o e m sua s faltas , impedimento s o u afastamentos , ' 

temporario s o u definitivo . 

§ 1 2 E m cas o d e exoneragao , mort e o u destituiga o d e funga o d o Direto r d e Setor , o  Direto r Adjunt o 

cumprir a o  restant e d o mandato . 

§ 2°  E m cas o d e ausenci a o u afastament o definitiv o o u renunci a d o Direto r e  d o Direto r Adjunt o d o 

Setor , ser a convocad a nov a eleigao . 

§ 3 2 S e houve r afastament o o u liceng a co m previsa o d e praz o acim a d e sei s (6 ) mese s d o Direto r d e 

Setor , o  Direto r Adjunt o assumir a o  se u lugar . 

e extensao ; 
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§ 4 s A  exoneragao , morte , aposentadoria , destituiga o d e fungao , be m com o afastament o £ter^(&od o 

superio r a  sei s meses d o Direto r Adjunt o d e Seto r provocar a a  vacanci a d o cargo , ocasionand o a^bss^fellV^radje 

da indicaga o d e outr o pel o Diretor  d e Setor , mediant e a  aprovaga o d o Colegiad o Setoria l e  hom'dlg^ajCjaS-do 

Conselh o d e Administragao . 

§ 5 2 O  Direto r Adjunt o indicad o pel o Diretor  d e Setor , no s termo s d o paragraf o anterior , na o poder a 

indicar Direto r Adjunt o e m cas o de nova vacanci a d o cargo . 

§ 6 2 N o impediment o o u ausenci a d o Diretor  e  d o Direto r Adjunt o este s sera o substituido s pel o membr o 

do Colegiad o Setoria l respectiv o qu e preencher , sucessivamente , um a da s seguinte s condigoes : 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  maio r temp o d e magisteri o d o ensin o superio r vinculad o a  Universidade ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  maior temp o d e magisteri o n o ensin o superior ; 

II I —  maior temp o d e servig o co m vincul o a  Universidade ; 

IV -  maio r idade . 

CAPITUL O II I 

Dos Departamentos 

Art . 31 . 0  Departament o e  a  meno r fraga o d a estrutur a universitari a par a todo s o s efeito s d e 

organizaga o administrativa , didatico-cientific a e  de distribuiga o d e pessoal . 

Art . 32 . 0  Departament o compreend e disciplina s afin s e  congreg a docentes , integrand o atividade s d e 

ensino, pesquis a e  extensao . 

Art . 33 . Na constituiga o do s Departamento s sa o atendidos , prioritariamente , o s seguinte s requisitos : 

I —  agrupament o d e disciplina s afins ; 

I I —  disponibilidad e d e instalagoe s e  equipamentos ; 

II I -  numer o d e docente s e m proporga o adequad a a o desenvolviment o d o ensino , d a pesquis a e  d a 

extensao . 

Art . 34 . 0  Departament o e  administrad o po r u m Chefe , escolhid o conjuntament e co m o  Chef e Adjunt o 

em eleiga o direta , pel a maiori a absolut a d e seu s pare s e  nomeado s pel o Reitor . 

i 

§ 1 2 O  mandat o d e Chef e e  Chef e Adjunt o d o Departament o ser a d e doi s (2 ) ano s permitid a um a 

recondugao . 

§ 2 e E m caso d e impedimento s eventuai s o u afastament o at e sei s (6 ) meses , o  Chef e ser a substituid o 

temporariament e pel o Chef e Adjunto . UnJvfciSldade Estadual def 
Ponta Grcssa^—^^^s* ' _^<_ _ 

Confere com o Orfgtnafi^^'^" ^ 
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. C 
c Fls \ 

§ 3 - E m cas o d e exoneragao , mort e o u destituiga o d e funga o d e Chef e d e Departamento ^ iv& apdo-

menos d a metad e d o mandat o a  se r cumprido , o  Chef e Adjunt o cumprir a o  restant e d o Xet& p^n& ofye/. 

constituind o est e periodo , e m mandat o par a efeito s n o dispost o d o §  1 a deste artig o e  art . 4 5 do^.statuta V 

UEPG. 

§ 4 s Ocorrend o morte , exoneraga o o u destituiga o d e fungao d o Chef e de Departamento , o  Chef e Adjunt o 

cumprir a o  restant e d o mandato . 

§ 5 2 S e houve r afastament o o u liceng a co m previsa o d e praz o acim a d e sei s (6 ) mese s d o Chef e d o 

Departamento , o  Chef e Adjunt o completar a o  restant e d o mandato . 

§ 6 a A  exoneragao , morte , destituiga o d e funga o be m com o afastament o po r period o co m previsa o d e 

mais d e sei s (6 ) meses , pel o Chef e Adjunt o d o Departamento , provocar a o  desligament o dest e d o carg o ma s 

nao ocasionar a convocaga o d e nov a eleigao . 

§ 7°  N o impediment o o u ausenci a d o Chef e e  d o Chef e Adjunt o este s sera o substituido s pel o membr o 

que preencher , sucessivamente , um a da s seguinte s condigoes : 

I -  maio r temp o d e magisteri o d o ensin o superio r vinculad o a  Universidade ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  maior temp o d e magisteri o n o ensin o superior ; 

II I -  maio r temp o d e servig o co m vincul o a  Universidade ; 

I V -  maio r idade . 

Art . 35 . Sao atribuigoe s d o Departamento : 

a) organizar , anualmente , se u pian o gera l de trabalh o e  submete-l o a o Colegiad o Setorial ; 

b) elabora r anualment e a  propost a orgamentari a par a encaminhament o a o Direto r d o Setor ; 

c) elaborar , n o inici o de cad a exercici o financeiro , o  piano d e aplicaga o do s recurso s orgamentario s qu e 

Ihe fore m destinados ; 

d) atribui r encargo s d e ensino , pesquis a e  extensa o a o pessoa l docent e qu e o  integre , observada s a s 

especializagoes , quand o fo r o caso ; 

e) coordena r o  trabalh o d o pessoa l docente , visand o a  unidad e e  eficienci a d o ensino , d a pesquis a e  da 

extensao ; 

f) solicita r admissa o d e pessoal , observado s o  quadr o propri o e  seus regulamentos ; 

g) indica r representante s par a o s Colegiado s d e Curso ; 

Ponta Grc*sa 
Confere com o Original/ • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV 
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aconselhavei s a  boa march a d e seu s trabalhos ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j) elabora r at e o  fina l d o ano , escal a d e feria s par a o  an o seguinte , d o pessoa l docent e e  tecnico -

/) conhece r n o inici o d e cad a an o letiv o o  sistem a d e avaliaca o da s disciplinas , aprovada s pelo s 

respectivo s Colegiado s d e Curso . 

Paragrafo unico.  A s demai s atribuicoe s sera o regulamentada s pel o regiment o proprio . 

Art . 36 . Sa o atribuicoe s d o Chef e de Departamento : 

I -  superintender , coordena r e  fiscaliza r a s atividade s d o Departamento ; 

I I -  representar , n a qualidad e de membr o nato . o Departamento , n o Colegiad o Setorial ; 

II I -  cumpri r e  faze r cumpri r o  Estatuto , o s Regimento s e  as Resolucoes ; 

IV - elabora r anualment e relatori o da s atividade s d o Departamento . 

Art . 37 . 0  Departament o reunir-se- a ordinariament e pel o meno s dua s (2 ) veze s po r an o letivo , e  • 

extraordinariamente , sempr e qu e necessario , mediant e convocaga o d a Chefia , o u po r iniciativ a d a maiori a do s 

seus membros . 

Art . 38 . O  compareciment o a s reunioe s d o Departament o e  obrigatorio , constituind o deve r d o respectiv o 

Chefe comunica r a s falta s a  autoridad e competente , a fim d e qu e seja m aplicada s a s sangoe s cabiveis . 

Paragrafo unico.  A s falta s podera o se r justificada s pel o Chef e d o Departamento , n o praz o d e setent a e 

duas (72) horas , quand o o s motivo s alegado s fore m devidament e comprovados . 

Art . 39 . A  representaga o estudanti l n o Departament o ser a constituid a d e conformidad e co m o  qu e 

estabelece m o  Estatut o e  est e Regimento . 

Art . 40 . 0  Departament o conceder a estagi o d e atualizaga o e  aprendizage m didatic a a  candidato s 

portadore s d e diplom a d e gra u superio r que , e m seu curriculo , haja m cursad o a  disciplin a d e interesse , o u 

outra , de conteud o equivalente . 

Art . 41 . O estagio ser a cumprid o e m um a disciplin a po r ano letivo , competind o a o Departament o indica r 

um professo r orientador . 

Art . 42 . A o termin o d o estagi o sera  fornecid a certida o a o estagiario , mediant e requeriment o dest e e 

parecer favorave l do Professo r Orientador . iT.^,', ^ 

j administrativ o lotad o no Departamento ; 
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Art . 43 . O  estagiari o auxiliar a o  Professo r n a orientaga o do s trabalho s pratico s e  exercer a a'sra^iviMoe s 

didatica s qu e Ih e fore m atnbuidas .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %•  Rubrica X^j S 

Paragrafo unico.  Na o sera o permitida s a s atividade s didaticas , d e qualque r natureza , se m a  preseng a 

de u m Professor . 

Art . 44 . A s atividade s d e estagiarios , considerada s a s caracteristica s proprias , devera o se r regulada s 

pelo s Departamentos . 

CAPiTULO I V 

Dos Camp i Avangado s 

Art . 44 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- A.  A  Universidad e poder a criar , organizar , extingui r e  mante r campi  avangados , temporario s o u 

permanentes , no s municipio s d e su a regia o d e influenci a e  nele s desenvolve r atividade s d e ensino , pesquisa , 

extensao , produga o d e ben s e prestaga o de servigos . 

§ 1 s A  existencia , natureza , duraga o e  extinga o do s servigo s prestado s ficara o a  criteri o d a 

Administraga o Superio r d a UEPG . 

§ 2 s Atualmente , constitue m campi  avangado s d a UEPG , a s unidade s didatico -

administrativa s de : 

I -  Castro ; 

II -  Telemac o Borba ; 

II I -  Palmeira ; 

IV -  Sa o Mateu s d o Sul ; 

V - Jaguariaiva ; 

VI - Unia o d a Vitoria . 

§ 3 a O s Camp ; Avangado s tera o uma Coordenaga o Geral . 

TiTUL O V I 

Do Ensino 

CAPiTUL O I 

Da Selegao  e  Orientagao 

Art . 45 . A  selega o do s candidato s a  ingress o no s curso s superiore s d e graduaga o d a UEP G far-se- a 

atrave s d e processo s seletivo s po r el a promovidos , d e acord o co m a s vaga s oferecida s par a o s diverso s 

cursos , segund o o  qu e dispusere m o s colegiado s competentes . 

Universiti.^ e Esta'Jualde ' 
Ponta Grow 

Confere com c Ongi 
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Art . 46 . Ao s aluno s ser a proporcionad a orientagao , visand o a  facilitar-lhe s a  integraga o nai^^ifejol a 

universitari a e  o desperta r da s potencialidade s individual s n o process o d a formaga o profissional . Fls . //^V S 

% Rubrica 4^^ p 

ry \ g 

Art . 47 . A  orientaga o ser a coordenad a pel o Centr o d e Auxili o e  Orientaga o a o Estudant e -  Gs^C^E^^fjrri 

supervisa o d a Pro-Reitori a de Graduagao . 

Art . 48 . Sao atribuigoe s d o Centr o de Auxili o e  Orientaga o a o Estudante : 

a) proporciona r a o academico , n o se u process o d e maturidade , atendiment o na s area s de : orientaga o 

educacional , orientaga o vocaciona l e  profissional , orientaga o psicossocia l e  psicoterapeutica ; 

6) mante r a  Centra l de Emprego s e  Oportunidade s Profissionai s -  CEOP; 

c) mante r ativ a a  interaga o do s segmento s d a Universidade , par a a  efetiv a realizaga o d e seu s objetivos ; 

d) proporciona r atendiment o medic o ao s academicos . 

CAPITUL O I I 

Do Ano  Universitario 

Art . 49 . O  an o universitari o estender-se- a d o primeir o di a uti l d e Janeiro a o ultim o di a uti l d e dezembr o 

do mesm o ano . 

Paragrafo unico.  O  ano letiv o ter a duraga o minim a d e duzento s e  quatr o (204 ) dia s d e trabalh o escola r 

efetivo , incluind o 6  temp o reservad o a  toda s a s atividade s inerente s a o process o d e ensin o e  aprendizagem , 

inclusiv e a s avaliagoe s periodicas . 

Art . 50 . 0  Calendari o Universitari o regular a anualment e a s atividade s escolares , apo s homologaga o 

fina l pelo Conselh o Universitario . 

Art . 51 . Anualment e far-se- a publica r o  Catalog o Gera l d a Universidade , send o qu e del e constarao , 

obrigatoriamente : 

a) Calendari o Universitario ; 

b) estrutur a do s curso s e  organizaga o do s curriculo s d e graduaga o e  pos-graduagao ; 

c) relaga o da s disciplina s po r curriculo , codigos , carga s horaria s e  ementa s do s programas ; 

d) departamentalizaga o d a Universidade ; 

outra s informagoe s referente s a  vida universitaria . 
Universidada EstaduaJ de 

Ponta G,os5!C 
Confere com o Origi _ 
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CAPiTUL O i n 

Dos Curriculos  e  Programas 

Art . 52 . O  curricul o plen o do s curso s superiore s d e graduaca o poder a abrange r um a sequenci a d e 

disciplinas , eixo s curriculares , nucleo s tematico s ordenado s e m serie s d e ensino , desenvolvido s durant e o 

curso , e  o cumpriment o da s atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturais . 

§1 2 Admitir-se- a a  existenci a d e disciplina s co m duraga o d e mei o ano letiv o e  de disciplina s modulares , 

conform e norma s emanada s do s Conselho s Superiore s d a Instituigao . 

§ 2°  Os curso s d e graduaga o a  distanci a podera o te r estrutur a curricula r e  calendari o diferenciado s do s 

demai s cursos . 

Art . 53 . Par a efeit o do artig o anterio r entender-se-a : 

I -  po r seri e d e ensino , o conjunt o de disciplina s colocada s e m cada u m do s ano s letivo s do s cursos ; 

II -  po r disciplina , o  conjunt o d e conhecimento s a  ser estudad o d e form a sistematica , n o an o letivo , d e 

acord o co m u m program a prbprio , qu e exige avaliaga o d a aprendizagem ; 

II I -  po r disciplin a d e mei o an o letivo , aquel a qu e seja ministrada , integralmente , e m u m do s semestre s 

do an o letivo ; 

IV -  po r disciplin a modular , aquel a qu e sej a ministrad a e m modulos , durant e o  ano letivo ; 

V -  po r eix o curricula r e  po r niicle o tematico , o  conjunt o d e conhecimento s a  se r estudad o d e form a 

sistematic a durant e o  curso ; 

VI -  po r atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturais , aquela s voltada s a  aquisiga o d e 

conheciment o qu e o  alun o dever a perfaze r a o long o d o curso , regulamentada s pel a Instituigao , reconhecida s e 

homologada s pel o Colegiad o d e Curso . 

§ 1 2 O s criterio s par a ofert a d e disciplina s d e mei o ano letiv o e  de disciplina s modulares , referida s no s 

inciso s II I e  I V dest e artigo , par a conheciment o e  admissibilidade , obedecera o norma s especifica s vigentes . 

§ 2-  Par a o  estabelecid o n o incis o vi , o  alun o dever a perfaze r n o minim o 20 0 (duzentas ) hora s d e 

atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturais . 

Art . 54 . O s curriculo s pleno s do s curso s d e graduaga o constituir-se-a o do s seguinte s componentes : 

I -  disciplina s d e formaga o basic a geral , especific a profissiona l e  de diversificaga o o u aprofundament o -

qu e oferece m a  bas e tecnico-cientifica , cultural , etica , socia l e  esteUpa^jecejs^ariajajprmaca o profissiona l e 

humanistica . Universldaf e Hsi.2du.-il d« l Universldaete Hatedual do. 
Ponta C-os^O^^^- -

Cor'.,«te com o Origiriaf^ , 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 93

http://Hsi.2du.-il


RFaiMFNTD GFRA I OA  UNIVF  R  SI D AHF F  S T  A D11A  I  DF  PONT  A  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II —  atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturais . /  Q O , 

^ %  Rubrica ^ 
Paragrafo unico.  Entender-se- a por : Cg ^ 

a) disciplina s d e formaca o basic a gera l -  a s caracterizadora s d a are a d e conheciment o qu e visa m 

assegura r a  bas e tecnico-cientific a comum , conform e o  estabelecid o pela s Diretrize s Curriculare s Nacionai s 

DCN's, d e curso s superiore s d e graduacao ; 

b) disciplina s especifica s profissionai s -  a s caracterizadora s d a are a d e formaca o profissiona l qu e 

visam atende r a s especificidade s d o camp o profissional ; 

c) disciplina s d e diversificaca o o u aprofundament o -  a s caracterizadora s d a are a d e formaca o qu e 

visam atende r a  diversidad e d e demanda s sociai s n o camp o profissional , necessaria s a  integraca o a o mund o 

contemporaneo ; 

d) atividade s complementare s o u academico-cientifico-culturai s -  a s atividade s e/o u conhecimento s 

adquirido s pel o estudant e atrave s de estudo s e  pratica s independentes , presenciai s e  o u a  distancia . 

Art . 55 . 0  program a d e cad a disciplin a ser a elaborad o pel o Professo r e  aprovad o pel o Colegiad o d e 

Curso, atendida s a s condicoe s d e execuga o manifestada s pel o Departament o envolvido . 

CAPiTUL O I V 

Do Regime  Didat ico 

Art . 56 . A  duraga o do s curso s superiore s d e graduaga o dever a obedece r a s diretrize s curriculare s 

fixadas pelo s orgao s competentes . 

Art . 57 . No s curso s noturno s na o devera o se r ultrapassada s quatr o (4 ) hora s diaria s entr e aula s e 

atividade s do s seu s curriculo s plenos . 

SECAO I 

Das Materias  e  Conteudos  Obrigatorios 

Art . 58 . Haver a e m todo s o s curriculo s pleno s do s curso s superiore s d e graduaga o d a Universidade : 

I -  a  materi a Lingu a Portuguesa , qu e poder a se r estabelecid a pelo s respectivo s Colegiado s d e Curs o 

sob a form a d e disciplin a aplicad a a  cada curso ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  materia voltad a a  formaga o humanistic a qu e poder a se r estabelecid a pelo s respectivo s Colegiado s 

de Curso so b a  forma d e disciplin a aplicad a a  cada curso ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— I  LAC ^  VIR: T I I 

Urtverstetada Estadual de 
Ponte Gros CO'^J.B com o Ongtiw/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Il l -  conteudo s qu e prepara m o  alun o par a o  estud o e  a  Pesquisa , com o componente s de^scipfin a 

aplicada a  cad a curs o o u incorporado s a  outr a disciplin a d o curricul o pleno . ? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA virion  J J 

§ 1 ° Dever a existi r no s curriculo s pleno s do s curso s d e Licenciatur a a  materi a Fundamento s d a 

Educacao . 

§ 2°  O  cumpriment o d o paragraf o anterio r desobrig a o s curso s d e Licenciatur a a  atende r o 

estabelecid o n o incis o I I d o present e artigo . 

Art . 59 . A avaliaca o d o rendiment o escola r ter n po r finalidad e acompanha r o  progress o d o academic o n o 

dominio da s competencia s exigida s par a o  curs o qu e est a realizando,'tend o e m vist a a  adequad a formaca o 

cientific a e  profissional , a  promoca o por seri e e  a integralizaga o curricular , compreendendo : 

a) a  verificaga o d a aprendizagem ; e , 

b) a  apuraga o d a frequencia . 

§ I s A  avaliaca o d o rendiment o escola r dever a se r u m process o continu o e  cumulativo , co m 

prevalenci a do s aspecto s qualitativo s sobr e o s quantitativo s e  do s resultado s a o long o d o period o letiv o sobr e 

um eventua l exam e final . 

§ 2°  A  verificaca o d a aprendizage m d o academic o ser a d e responsabilidad e d o professo r d a 

disciplin a e  incidir a sobr e toda s a s atividade s curriculares , compreendend o instrumento s com o prova s orais , 

escrita s e  praticas , exercicio s d e aplicacao , pesquisas , trabalho s praticos , excursoes , estagio s e  outro s 

previsto s n o respectiv o sistem a d e avaliaca o d a disciplina , propost o pel o professo r e  aprovad o pel o Colegiad o 

de Curso . 

§ 3 2 A  frequenci a minim a exigida , par a fin s d e aprovagao , e  de 75 % (setent a e  cinc o po r cento ) d a 

carga horari a tota l d a disciplin a e m qu e o  alun o estive r matriculado , cabend o a o professo r o  registr o d a 

presenga d o academic o e  a  Chefi a d o Departament o a  fiscalizaga o dess a atividad e docente , send o vedad o o 

abono d e faltas , ressalvada s a s determinagoe s legais . 

§ 4 s O s projeto s pedagogico s dos curso s d e graduaga o a  distanci a podera o defini r sistem a d e avaliaga o 

e regim e d e dependenci a diferenciado s do s demai s cursos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECA O I I 

Da Avaliagao do  Rendimento  Escolar 
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SEQA O II I 

Da Operacionalizagao  da  Avaliagao do  Rendimento  Escolar 

Art . 60 . O  rendiment o escola r d o alun o ser a express o num a escal a d e nota s d e zer o 

(10,0) , co m um a cas a decimal , send o qu e se u registr o ser a feit o a o fina l de cad a semestr e par a a s disciplina s 

§ 1 a A  not a a  qu e s e refer e o  caput  dest e artig o dever a resulta r d e mai s d e um a verificaga o parcial , 

ficand o vedad o a o professo r a  realizaga o d e um a unic a prov a a o fina l d o semestr e par a a s disciplina s anuai s 

ou ao fina l d o bimestr e par a a s disciplina s semestrais . 

§ 2°  O  resultad o fina l d o process o d e verificaga o d a aprendizage m ser a obtid o atrave s d a medi a 

aritmetic a simple s da s dua s nota s parciai s e  da not a d o exame final , quand o couber . 

§ 3 a A  not a minim a par a aprovaga o direta , se m exam e final , dever a se r igua l a  set e (7,0) , obtid a pel a 

media aritmetic a simple s da s dua s nota s parciais . 

§ 4 e A  not a minim a par a aprovaga o co m exam e fina l dever a se r igua l a  cinc o (5,0) , com o resultad o d a 

seguint e formula : 

NF =  1 ' NP +  2 ' NP + NE F 

3 

onde : NF = not a final ; 

1 a N P =  primeir a not a parcial ; 

2 a N P =  segund a not a parcial ; 

NEF =  nota d o exam e final . 

§ 5 a -  Ficar a impedid o d e presta r exam e fina l o  academic o que : 

a) na o obtive r 75 % (setent a e  cinc o po r cento ) d e frequenci a n a disciplina ; e/o u 

b) na o atingir , n o minimo , doi s e  mei o (2,5 ) com o medi a da s dua s nota s parciais . 

§ 6 a Na s disciplina s d e estagi o supervisionad o e  outra s qu e abranja m atividade s d e conclusa o d e 

curso , o  aproveitament o d o alun o ser a verificad o d e acord o co m o s respectivo s regulamento s e/o u manuai s 

aprovado s pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao ; 

§7- 0 Calendari o Universitari o estabelecer a o s prazo s limite s par a a  entreg a da s nota s parciai s e  d a 

nota d o exam e final , be m com o o  period o destinad o a  realizaga o d o referid o exame . 

§ 8 a A o academic o qu e na o comparece r a o exam e fina l ser a atribuid a not a zero , ressalvada s a s 

situagoe s prevista s e m norma s institucionais . 

anuai s e  a o fina l d e cad a bimestr e par a a s disciplina s semestrais . 

Universidiide E^iaoual oe. 
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Art . 61 . O  sistem a d e avaliaca o d o rendiment o escola r compreend e a  promoca o pof  fi§nejtD  a v 

aprovaga o po r disciplina . %  Rubrica^L/ JJ 

§ 1 - Ser a promovid o a  seri e seguint e o  academic o qu e logra r aprovaga o e m toda s a s disciplina s d a 

serie e m qu e s e encontr a matriculado , admitindo-se , ainda , a  promoga o co m dependenci a e m at e dua s 

disciplinas . 

§ 2°  Ser a aprovado , n a disciplina , o  academic o que , desd e qu e cumprid a a  exigenci a minim a d e 75 % 

(setent a e  cinco po r cento ) d e frequencia , obtiver : 

a) medi a da s dua s nota s parciai s igua l ou superio r a  set e (7,0) ; ou 

b) not a igua l o u superio r a  cinc o (5,0) , apos a  realizaga o d o exam e final . 

Art . 62 . E m cas o d e rendiment o escola r insatisfatori o e/o u insuficienci a d a frequenci a regulamentar , o 

academic o estar a sujeit o a  reprovagao . 

§ 1 e Ser a considerad o reprovad o e  impedid o d e promoga o a  seri e seguint e o  academic o que : 

a) reprova r e m mai s d e dua s disciplina s d a seri e e m que s e encontr a matriculado ; e/o u 

b) reprova r na(s ) disciplina(s ) cursada(s) , e m regim e d e dependencia . 

§ 2°  Ser a considerad o reprovad o n a disciplin a o  academic o qu e s e enquadra r e m um a da s seguinte s 

condigoes : 

a) na o obtive r u m minim o d e 75 % (setent a e  cinc o po r cento ) d e frequencia ; 

b) obtive r medi a da s dua s nota s parciai s inferio r a  dois e  mei o (2,5) ; 

c) obtive r not a fina l inferio r a  cinc o (5,0 ) apo s a  realizaga o d o exam e final . 

SECA O I V 

Da Dependencia 

Art . 63 . Entende-s e po r regim e d e dependenci a a  faculdad e d e pode r o  alun o frequenta r at e dua s (2 ) 

disciplina s e m qu e fico u reprovado , simultaneament e co m a  seri e imediatament e seguinte , par a a  qua l ser a 

regularment e promovido . 

§ 1 e 0 regim e d e dependenci a na o dispens a o  alun o d o cumpriment o da s norma s regimentai s relativa s a 

frequenci a e  a avaliaga o d o rendiment o escolar . 

§2 a O alun o qu e frequenta r algum a seri e d o curs o co m disciplina(s ) e m dependenci a soment e 

sera promovid o a  seri e seguint e quando , ale m d e atende r a s 

disciplina(s) . 

dem^"g^&itcwijjiHagror ^ aprovaga o nessa(s ) 

font s Gros „ 
Confere com c Origii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPiTUL O V 

Dos Processos  Selet ivos 

Art . 64 . A  admissa o ao s curso s superiore s d e graduacao , aberto s a  candidato s qu e haja m concluid o o 

Ensino Medi o o u equivalente , e  feita mediant e classificaga o po r process o seletiv o promovid o pel a UEPG . 

Paragrafo unico.  N o cas o d o nao-preenchiment o da s vaga s oferecidas , apo s esgotad o o  previst o no s 

regulamento s especifico s do s processo s seletivo s d a UEPG , podera o se r admitidos , mediant e process o 

classificatori o proprio , diplomado s e m curs o superior . 

Art . 65 . Par a a  classificaga o d e candidato s a  matricul a n a primeir a seri e do s curso s superiore s d e 

graduaga o n a UEPG , mediant e seu s processo s seletivos , sera o observado s o s criterio s qu e levara o e m cont a 

os efeito s sobr e a  orientaga o d o ensin o medio . 

Art . 66 . Os processo s seletivos voltado s a  admissao d e aluno s nos curso s superiores d e gradua>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 2 UEP G 

serao executado s d e acordo co m normas emanadas da Comissa o Permanente d e Selecao da UEPG - CPS , aprovada s 

pelos conselho s competente s e  tornadas publica s por meio de editais . 

Art . 67 . O s candidato s ao s processo s seletivo s par a ingress o no s curso s superiore s d e graduaga o n a 

UEPG devera o apresenta r o s seguinte s documentos . qu e instruira o 0  requeriment o d e su a inscrigao : 

I -  comprovant e d e pagament o d a tax a d e inscrigao ; 

II -  fotocopi a d a carteir a d e identidad e o u document o equivalente ; 

II I -  dua s (2 ) fotografia s recentes , tamanh o 3x4 . 

Art . 68 . O s processo s seletivo s par a ingress o no s curso s superiore s d e graduaga o n a UEP G sera o 

validos apena s par a 0  ano letiv o a  que s e destina m 

Paragrafo unico.  Do s resultado s do s processo s seletivo s par a ingress o no s curso s superiore s d e 

graduaga o n a UEP G na o cab e recurso . 

Art . 69 . O s processo s seletivo s par a ingress o no s curso s superiore s d e graduaga o n a UEP G sera o 

coordenado s pel a su a Comissa o Permanent e de Selegao . 

§ 1 ° A  Comissa o Permanent e d e Selega o e  cohstituid a po r servidore s integrante s da s carreira s d a 

UEPG, indicado s pel o Pro-Reito r de Graduagao . 

§ 2 2 A  Comissa o Permanent e d e Selega o ser a presidid a po r u m do s seu s componentes , indicad o pel o 

Pro-Reito r d e Graduagao . 

§ 3 s A  composiga o d a Comissa o Permanent e d e Selega o dever a se r homologad a pel o Conselh o d e 

Ensino . Pesquis a e  Extensao , para ser designad a po r at o d o Reitor . fvn~Z& ^w te  EstaduJoe " 

Ponta Grossa 
Confere com c Original/ 
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DozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Registro  Academico 

Art . 70 . O s candidato s a  qualque r do s curso s superiore s d e graduaca o d a UEPG , classificado s no s seu s 

processo s seletivos , dentr o d o numer o d e vaga s oferecidas , devera o efetuar , mediant e requeriment o 

proprio , o  respectiv o registr o academico , n a Pro-Reitori a d e Graduacao , dentr o d o praz o fixad o n o Calendari o 

Universitario , apresentand o n a oportunidad e a  documentaga o exigida . 

Paragrafo unico.  O  candidat o qu e na o efetua r o  respectiv o registr o academic o e  matricul a n o praz o 

especifico , decair a automaticament e d o direit o d e faze-lo , o  qu e implicar a n a convocaga o d o imediatament e 

classificado . 

Art . 71 . A  matricul a ser a feit a po r serie , at e a  dat a limit e fixad a n o Calendari o Universitario , 

acompanhad a pel o Colegiad o d e Curs o e  supervisionad a pel a Pro-Reitori a d e Graduagao . 

§ 1 a A  matricul a po r part e d e todo s o s aluno s da 1 a seri e dos curso s superiore s d e graduaga o dever a 

ser confirmad a consoant e regulamentaga o aprovad a pelo Conselh o de Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

§ 2°  Perder a a  vaga , co m o  consequent e cancelament o d o registr o academic o e  d a matricula , o  alun o 

da 1 a serie que : 

I -  na o confirma r su a matricul a n o praz o estabelecido ; o u 

I I -  na o obtiver , n o minimo , setent a e  cinc o po r cent o (75% ) d e frequenci a em , n o minimo , um a (1 ) 

disciplin a dess a serie . 

Art . 71-A . A  matricul a d o alun o co m necessidade s educativa s especiai s ser a acompanhad a pel a 

Comissa o Permanent e d e Apoi o ao s Academico s Portadore s d e Necessidade s Educativa s Especiai s -  CAD , 

conform e Regulament o aprovad o pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Paragrafo unico.  A  incidenci a d e molesti a o u aquisiga o d e deficienci a facultar a a o alun o a  reopga o d e 

curso , po r um a unic a vez , devend o o  pedid o se r instruid o co m laud o tecnic o e  submetid o a  analis e pel a CAD , 

ouvido s o s colegiado s do s curso s envolvido s e  devidament e aprovad o pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e 

CAPITUL O VI I 

Da Matricula 

Extensao . 
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Art . 72 . Quand o a  demand a e m disciplin a optativ a fo r inferio r a  cinquent a po r cento F(S0 

vagas oferecidas , a  ofert a poder a se r suspens a pel o Departamento , ouvid o previament e '" >̂ re s 

Colegiad o d e Curso . Qfliiu^ 0 ' 

Art . 73 . N a form a d a legislaga o especific a e  d a regulamentaga o baixad a pel o Conselh o d e Ensino , 

Pesquis a e  Extensao , conceder-se- a o  aproveitament o d e estudo s relativo s a  disciplin a j a eliminad a pel o 

interessado . 

Art . 74 . O  trancament o d e matricul a ocorrer a soment e a  pedid o d o aluno , observado s o s prazo s fixado s 

no Calendari o Universitari o e  a  regulamentaga o expedid a pel o CEPE . 

§ 1 - No an o letiv o d e ingress o n a UEPG , e vedad o ao alun o o  trancament o d e matricula . 

§ 2 ° 0  praz o par a trancament o d e matricul a e  de 2  (dois ) anos , prorrogave l po r apena s mai s 1  (um ) 

ano, mediant e requeriment o d o interessado , na o podend o o  temp o maxim o d e trancament o ultrapassar , e m 

nenhum a hipotese , o  period o d e 3 (tres ) anos . 

§ 3 ° Enquant o perdura r o  period o d e trancament o d e curso , fic a assegurad o a o alun o o  direit o d e 

vaga par a reabri r su a matricula . 

Art . 75 . Ser a recusad a nov a matricul a a o alun o qu e na o conclui r o  curs o complet o d e graduagao , n o 

prazo maxim o fixad o par a a  integralizaga o d o respectiv o curriculo . 

Art . 76 . N a contage m d o praz o d e duraga o d o curso , na o s e computar a o  temp o correspondent e a 

matricul a trancada . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPiTUL O VII I 

Das Transferencias 

Art . 77 . O  pedid o d e transferenci a d e estabelecimento s congeneres , observada s a  legislaga o e m 

vigor e  a  sistematic a d e aceitaga o pel a Universidade , ter a epoc a d e apresentaga o previst a n o Calendari o 

Universitario . 

Art . 78 . Expedid o o  atestad o d e vaga , pel a Pro-Reitori a d e Graduagao , a  confirmaga o d a matricul a 

depender a d a apresentaga o d a guia d e transferenci a e  dos demai s documento s exigidos . 

CAPITUL O I X 

Dos Cursos  em  Geral 

Art . 79 . Entende-s e po r curs o o  conjunt o d e atividade s pedagogica s sistematizadas , qu e ter n po r 

objetiv o proporciona r formaga o academica , co m habilitaga o profissional , e m nive l d e graduaga o e  d e pos - -

graduaga o na s modalidade s d e Doutorado , de Mestrado , de Especializagao , d e Aperfeigoament o e  outros , be m 

como o s qu e proporciona m ampliaga o d e conhecimento s po r camp o d e .sabjex, dfi.jdiferantes- , nivei s d e 

abrangenci a e  a difusa o d e conhecimento s e m gera l e  tecnica s d e trabalho . Urtversidade EstaduaJ de J 
Ponta Grossa C 

Confere com o Ongr a 
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Art . 80 . O s curso s a  qu e s e refere m o s artigo s dest e capitul o sera o ministrado s so b a  responsabilidad e 

dos respectivo s Departamentos . 

Paragrafo unico.  O s curso s d e extensao . independentement e d e sere m originado s d e determinad o 

Departament o tera o su a realizaga o subordinad a sempr e a  supervisa o d a Pro-Reitori a d e Extensa o e  Assunto s 

Culturai s -  PROEX . 

Art . 81 . Compet e a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o legisla r sobr e o s curso s previsto s n o 

present e Capitulo . 

SECAO I 

Dos Curso s Superiore s d e Graduaga o 

Art . 82 . O s curso s superiore s d e graduagao , aberto s a  matricul a d e candidato s qu e haja m concluid o o 

ensin o medi o o u equivalent e e  tenha m obtid o a  classificaga o e m process o seletivo , destinam-s e a  formaga o 

para o  exercici o da s diversa s atividade s profissionais , culturais , cientifica s o u tecnicas . 

Art . 83 . Par a cad a curs o superio r d e graduagao , ser a organizad o u m curricul o pleno . d e acord o co m a s 

determinagoe s estatutarias , respeitada s a s diretrize s curriculare s fixada s pelo s orgao s competentes . 

§ 1 e Havend o alteragao d o curriculo pleno , dever a adaptar-se , obrigatoriamente , a o curricul o plen o vigente , o 

academico que na o reunir condigoe s de acompanha-lo , em razao de : 

I - retenga o na serie; 

II - repetiga o na serie po r motivo de reprovagao ; 

III - rematricul a em raza o da superagao da condigao de jubilado ; 

IV-trancament o de matricul a com duragao igua l ou superio r a  um (1) ano letivo . 

§ 2 s Sera desobrigado d a adaptagao ao curricul o vigente: 

I - o  academico que possui r ate duas (2) disciplinas a serem cursadas em regime de dependencia ; 

II - o  academic o ao qua l estiver faltand o par a a  integralizagao do curricul o pleno alterado , apenas uma (1 ) da s 

disciplinas d e pratic a d e ensino , o u d e estagi o supervisionado , o u d e trabalh o d e conclusa o d o curso , somad a a s 

atividades complementares , ou atividades academico-cientifico culturai s ou estudos independentes. 

§3 a E m qualque r caso , o  curricul o plen o dev e se r cumprid o integralmente , par a a  obtenga o d o gra u 

academico . 

§4 a O  direit o a  colaga o d e gra u decorr e d a conclusa o d o curs o d e graduagao , co m a  integralizaga o d o 

curricul o pleno , considerada s toda s a s sua s peculiaridades . 

Art . 84 . O s curso s superiore s d e graduaga o sera o organizado s d e form a qu e todos , os  seu s requisite s 

possa m ser normalment e cumpridos , dentr o d o numer o de ano s letivo s ajrVtefibrmente estafcejee'i j 
Ponta G«:>6s<CT3rfJ 

Confute con' c  QriaVtaf > 
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§ 1 ° O s curriculo s pleno s do s curso s superiore s d e graduaga o organizado s pelo s respectivo s 

Colegiado s d e Curs o sera o proposto s a  aprovaga o d o Conselh o d e Ensino . Pesquis a e  Extensao . 

§ 2°  N o cas o d e curso s a  sere m criados , o s respectivo s curriculo s pleno s sera o organizado s e 

proposto s po r Comissa o Especial , constituid a po r at o d o Reitor . 

Art . 85 . Ale m do s curso s correspondente s a  profissoe s regulamentada s e m lei , a  Universidad e poder a 

organiza r outro s par a atende r a s exigencia s d e su a programaga o especific a e  da comunidad e d e su a regia o d e 

influencia . 

Art . 86 . O s curso s d e pos-graduagao , aberto s a  candidato s graduado s e m curso s superiore s d e 

graduaga o o u qu e apresente m titul o equivalente , sera o ofertado s e m dua s modalidades : 

I -  stricto  sensu  -  Mestrad o e  Doutorad o —  com a  finalidad e d e desenvolve r e  aprofunda r o s estudo s 

feito s e m nive l d e graduagao , conduzindo , respectivamente , ao s grau s d e Mestre e  d e Doutor ; 

II -  lato  sensu  -  especializagao , aperfeigoament o e  outros , co m a  finalidad e d e forma r e m um a 

especialidad e profissiona l e  desenvolve r conhecimento s e  tecnica s e m area s definida s d o saber . 

Art . 87 . O s curso s superiore s sequenciais , aberto s a  candidato s portadore s d e certificado s d e nive l 

medio , abrangend o campo s d e sabe r d e nive l superio r e  com diferente s nivei s d e abrangencia , compreende m 

um conjunt o d e atividade s sistematica s d e formagao , alternativa s o u complementare s ao s curso s d e 

graduagao , visa m a  obtenga o o u atualizaga o d e qualificagbe s tecnicas , profissionai s o u academicas . be m 

com o a  ampliaga o d e horizonte s intelectuai s e m campo s da s ciencias , da s humanidade s e  da s arte s e  sera o 

ofertado s e m dua s modalidades : 

I -  curso s superiore s sequenciai s d e formaga o especifica , co m destinaga o coletiva , conduzind o a 

diploma ; 

I I -  curso s superiore s sequenciai s d e complementaga o d e estudos , co m destinaga o coletiv a o u 

individual , conduzind o a  certificado . 

§ 1 ° Os campo s d e sabe r do s curso s superiore s sequenciai s tera o abrangenci a definid a e m cad a caso , 

sempr e desenhand o um a logic a intern a e  podend o compreender : 

SEQAO I I 

Dos Cursos  de  Pos-Graduaqao 

SEQAO II I 

Dos Cursos  Superiores  Sequenciais 

a) part e d e um a o u mai s area s fundamental s d e conhecimento ; o u 
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§ 2° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA As area s fundamental s d o conheciment o compreende m a s ciencia s matematicas , fisicas , quimica s 

e biologicas , a s geociencias , as ciencia s humanas , a  filosofia , a s letra s e  a s artes . 

serao estabelecido s pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o d a Universidade , obedecida s a s norma s e 

diretrize s emanada s do s orgao s competentes . 

Art . 88 . O s curso s d e extensa o destinam-s e a  amplia r a  agi o d a Universidad e n a comunidade , atrave s 

de programa s culturais , cientifico s o u tecnicos , podend o desenvolver-s e e m nive l universitari o o u nao . 

Art . 89 . Compet e a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o legisla r sobr e o s curso s previsto s nest a 

Segao . 

Art . 90 . O  Colegiad o d e Curs o exercer a a  coordenaga o didatico-pedagogic a d o curs o correspondente , e 

tera o s seguinte s membros : 

I -  Coordenado r d e Curso ; 

I I -  Vice-Coordenado r d e Curso ; 

II I -  at e tre s (3 ) professore s d o primeir o Departament o d e maio r participaga o n o tota l d a carg a horari a 

das disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o profissiona l d o curricul o plen o d o curs o considerado ; 

IV -  at e doi s (2 ) professore s d o segund o Departamento , cas o exista , de maio r participaga o n o tota l d e 

carg a horari a da s disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o profissional ; 

V -  u m (1 ) professo r d e cad a u m do s demai s Departamento s cuja s disciplina s integra m o  curricul o d o 

curs o considerado , ate n o maxim o tre s (3) , na proporga o da s respectiva s carga s horaria s d o curricul o plen o d o 

curs o considerado ; 

VI -  Coordenado r d a are a d e estagio s d o curs o considerad o e , n o cas o do s curso s qu e na o possue m 

estagios , p  Coordenado r d o trabalh o d e conclusa o d e cUrso , ou monografia , ou projet o final ; 

§ 3 a O  projet o pedagogico , a  propost a curricula r do s cursos , a  carg a horari a e  o  praz o d e integralizaga o 

SE?A O I V 

Dos Cursos  de  Extensao 

SEQA O V 

Dos Colegiados  de  Curso 

VI I - u m (1 ) representant e discent e d o curs o considerado . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VU I -  Coordenado r d o curso de graduaga o ofertad o n a modalidad e a  distanci a 

§ 1 s O Colegiad o d e Curs o poder a ter , ainda , os seguinte s membros : 

I -  Coordenado r d o trabalh o d e conclusa o d e curso , o u monografia , ou projet o final ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.1 

II - u m (1 ) representant e d a comunidad e profissional , se m vincul o co m a  Universidade . 

§ 2°  A  composiga o especific a d e cad a Colegiad o d e Curso , observad o o  dispost o nest e artigo , ser a 

estabelecid a pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , ouvid o o  respectiv o Colegiado , apenas , n o qu e 

diz respeit o a o estabelecid o n o § 1 2 . 

§ 3 2 Chef e e  Chef e Adjunt o d e Departament o na o podera o integra r Colegiad o d e Curso . 

§ 4 2 O  mandat o do s membro s d o Colegiad o d e Curs o sera : 

a) d e doi s (2 ) anos , permitid a um a recondugao , par a o  membro indicad o no s inciso s I  e II ; 

b) d e doi s (2) anos par a os membro s indicado s nos inciso s III , IV, V e VIII , permitida s recondugoes ; 

c) d e u m (1 ) ano par a o  representant e discente ; 

d) o s demai s membro s tera o mandat o estabelecid o po r resoluga o especifica . 

§ 5 s E  vedad a a  Coordenaga o d e u m curs o d e graduaga o e/o u d e u m curs o sequencial , presencia l o u a 

distancia , po r u m mesmo docente . 

Art . 91 . O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o escolhidos , po r chapa , e m eleiga o d a 

qua l participe m integrante s do s corpo s docent e e  discent e d o curs o respectivo , podend o candidatar-s e o s 

docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , qu e na o esteja m e m estagi o probatorio , lotado s e m 

qualque r do s Departamento s qu e contribua m co m disciplina s d o curricul o plen o d o curso , qu e preencha m a s 

seguinte s condigoes : 

I -  te r a  mesma graduaga o d o curs o ou e m carate r excepciona l e  devidament e justificado , possui r o  titul o d e 

pos-graduaga o n a area de abrangenci a do curso ; 

II - ministra r aula s n o curs o h a pel o meno s u m (01 ) an o letivo . 

§ 1 2 O  Coordenado r ser a substituid o pel o Vice-Coordenado r e m sua s faltas , impedimento s o u 

afastamento s temporaries . 

§ 2 2 O  Coordenado r e  o Vice-Coordenado r d e Curs o sera o escolhido s e m eleiga o direta , po r chapa . 

§ 3 2 A  eleiga o ser a convocad a e  coordenad a pel o Direto r d o Seto r respectivo . 

§ 4 2 O  Conselh o Universitari o aprovar a o  regulament o 
1 
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estabelecend o a  proporcionalidad e entr e o s segmento s votantes . 

§ 5 a Par a efeito s dest e artig o considera-se : 

a) Corp o Docent e -  todo s o s professore s integrante s o u na o d a carreir a lotado(s ) no(s ) Departamento(s ) 

de maio r participaga o n o tota l d a carg a horari a da s disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o 

profissiona l e  professore s d e outro s Departamento s qu e ministrare m n o curs o disciplina s d o curricul o pleno , 

no an o em qu e s e realiza r a  eleiga o prevista ; 

b) Corp o Discent e -  todo s o s aluno s qu e tenha m registr o academic o n o curs o considerad o e  qu e 

esteja m regularment e matriculados ; 

§ 6 a O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o eleito s pel o meno s um a (1 ) seman a ante s d a 

realizaga o d a escolh a do s demai s professore s qu e integrara o o s Colegiados . 

§ 7° Em cas o de exoneragao , morte ou destituiga o d o Coordenador , faltand o meno s da metad e do mandat o a 

ser cumprido , o  Vice-Coordenado r cumprir a o  tempo , nao se constituind o est e periodo , em mandat o para efeito s no 

disposto na aline a a , § 4° do art . 90 deste Regimento . 

§ 8 a Ocorrend o morte , exoneraga o o u destituiga o d o Coordenador , o  Vice-Coordenado r completar a o 

restant e d o mandato . 

§ 9 a S e houve r afastament o o u liceng a co m previsa o d e praz o acim a d e sei s (6 ) meses , o  Vice -

Coordenado r completar a o  restant e d o mandato . 

§ 10 . A  exoneragao , morte , destituiga o d e funga o be m com o afastament o po r period o co m previsa o d e 

mais d e sei s (6 ) meses , d o Vice-Coordenador , provocar a o  desligament o dest e d o carg o ma s na o ocasionar a 

convocaga o d e nov a eleigao . 

§ 11 . N o impediment o o u ausenci a d o Coordenado r e  d o Vice-Coordenado r este s sera o substituido s 

pelo membr o d o Colegiad o d e Curs o respectiv o qu e preencher , sucessivamente , um a da s seguinte s 

condigoes : 

I -  maio r temp o d e magisteri o d o ensin o superio r vinculad o a  Universidade ; 

I I -  maio r temp o d e magisteri o n o ensin o superior ; 

II I -  maio r temp o d e servig o co m vincul o a  Universidade ; 

IV -  maio r idade . 

Art . 92 . A  escolh a do s demai s membro s d o Colegiad o d e Curs o s e far a co m observanci a do s seguinte s 

criterios : 

I -  o s docente s sera o designado s pel o Reitor , po r indicaga o do s respectivo s Departamentos , atrave s d e 

Confere com o Origin! 
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escolha efetuad a e m reunia o departamental , present e a  maiori a d e seu s membros , integrante s d a carreir a d o 

magisteri o superior ; 

I I -  o  representant e discent e ser a designad o pel o Reitor , po r indicagao , conform e estabelec e o 

Regiment o Geral . 

Il lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  os demai s membro s sera o designado s pel o Reitor , conform e o  estabelecid o pel o Conselh o d e 

Ensino, Pesquis a e  Extensao , d e acord o co m o  §  2° do art . 9 0 dest e Regimento . 

Paragrafo unico.  Soment e podera o se r indicado s a  composica o d o Colegiad o d e Curs o d e qu e trat a o * 

inciso I  dest e artigo , docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , qu e ministre m disciplina s n o 

curso considerado , com , no minimo , u m (1 ) an o d e docenci a n a Instituigao . 

Art . 93 . Compet e a o Colegiad o d e Curso : 

I -  propo r a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o a  organizaga o o u reorganizaga o d o curricul o d o 

curso respectivo ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  oferece r a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o subsidios : 

a) par a a  avaliaga o d o ensin o e  promoga o d e alunos ; 

b) sobr e a  form a d e ingress o d e candidato s a o curso ; 

c) par a a  organizaga o d o Calendari o Escolar ; 

II I —  avalia r a  execuga o didatico-pedagogic a d o curs o e  sugeri r medida s qu e considera r necessaria s a o 

Departamento , a o Colegiad o Setoria l e  ao Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao ; 

IV —  emiti r parece r sobr e questoe s didatica s e  relativa s a  frequencia , transferencia , adaptagoe s d e 

alunos , avaliagoes , exame s e  trabalho s escolares ; 

V -  estabelece r norma s par a o s estagio s curriculare s e  par a o s Trabalho s d e Conclusa o d e Curs o -

TCC; 

V I -  avalia r periodicament e o s programa s da s disciplina s e  delibera r sobr e a s modificagoe s proposta s 

pelos professores ; 

VI I —  requisita r ao s departamento s a  ofert a d e disciplinas , explicitand o a s vaga s necessaria s e  o s 

horarios convenientes ; 

VII I -  solicita r ao(s ) Departamento(s ) a  indicaga o d e professores , d e acord o co m o  perfi l propost o n o 

projeto pedagogico ; 

IX —  recusar , mediant e analis e fundamentada , a  indicaga o d e profes,s,2.re,s fejtiLftSdP.SJjejiartamentos ; 
Univfe. sldsde Estadual de ' 
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X -  solicita r ao s Departamento s a  substituiga o d e professore s qu e na o esteja m atendend o a s 

necessidade s d o curso , mediant e analis e fundamentada ; 

XI -  estabelece r o  calendari o da s sua s reunioe s ordinarias ; 

XI I -  analisa r o s pedido s d e justificativa s da s faltas , a s reunioe s d o Colegiado , feito s pelo s seu s 

membros ; 

XII I -  responsabilizar-s e pel o cumpriment o integra l d o projet o pedagogic o d o curso ; 

XI V -  analisa r qualque r retificaga o d e not a ou frequenci a d e academico , ocorrid a extemporaneamente . 

Art . 94 . O  Colegiad o d e Curs o reunir-se- a ordinariament e a  cad a quinze  (15 ) dia s durant e o  an o letiv o 

regula r e  extraordinariament e sempr e qu e fo r necessario , mediant e convocaga o d a coordenaga o o u po r 

iniciativ a d a maiori a d e seu s membros . 

§ 1 s Na s reunioe s d o Colegiad o d e Curso , o  quorum  minim o par a deliberagoe s e  d e metad e mai s u m da 

totalidad e d e seu s membros . 

§ 2°  A s decisoe s d o Colegiad o d e Curso , par a a  su a aplicagao , devera o se r aprovada s po r n o minim o 

dois tergo s (2/3 ) dos membro s presentes . 

§ 3 a Da s decisoe s d o Colegiad o d e Curs o caber a recurso , co m efeit o suspensivo , e  n o praz o d e de z 

(10) dias , a o Colegiad o Setoria l respectivo . 

§ 4 e O  nao-compareciment o d o membr o d o Colegiad o d e Curso , se m motiv o justificado , a  dua s (2 ) 

reunioe s ordinaria s consecutiva s o u tre s (3 ) alternada s implicar a e m perd a d e mandato , po r at o d o Reitor , 

apos deliberaga o do Colegiad o d e Curso . 

§ 5 s O  pedid o d e justificativ a referid a n o paragraf o anterio r dever a se r apresentad o a  coordenaga o d o 

Colegiado , po r escrito , n o praz o maxim o d e setent a e  dua s (72 ) hora s apo s a  ausencia , e  submetid o a 

deliberaga o d o Colegiad o d e Curso . 

Art . 95 . Compet e a o Coordenado r d e Curso : 

I -  convoca r e  presidi r o  Colegiad o d e Curso ; 

I I -  representa r o  curs o e  responde r pel a normalidad e d e su a ministragao , perant e a  Instituiga o e  for a 

dela , co m anuenci a d a Administraga o Superior ; 

II I -  mante r entendimento s co m a s Chefia s d e Departamento s qu e participe m d a ministraga o d o curso , 

em tud o o  qu e a  este s e refira ; 

IV -  solicita r providencia s par a o  regula r funcionament o do curso ; 

V -  praticar , e m circunstancia s especiais , atos ad-referendum  d o Colegiad o d e Quysffif^ 

Form  Gro : <-^ViJ^^^^-<^i_ _ 
Confere corn o OrigirwTfP^' ^ 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 107



RFKIMFNTO GFRA I DA  11NIVF  RSI  OA D F F  STA 011A I  OF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VI -  participar , n a qualidad e d e membr o nato , do Colegiad o Setoria l a o qua l se u curs o est a afeto ; 

VI I -  disponibiliza r ao s academico s e  docente s do curs o a s regulamentacoe s solicitada s pel a administraga o 

superior da UEPG ; 

U 

VII I -  manter-s e atualizad o e m relagao a o process o d e matricul a e  de control e academico ; 

IX -  efetuar , sempr e qu e julga r necessario , a  conferenci a do s Diario s d e Class e e m consonanci a co m o s 

Programas da s Disciplinas ; 

X -  convocar , sempr e qu e necessario , o s professore s qu e atua m n o curs o par a deliberagoe s e 

encaminhamento s didatico-pedagogico ; 

XI - desempenha r outra s atividade s correlata s com as sua s atribuigoes . 

Paragrafo unico.  Compet e a o Vice-Coordenado r d o Curs o acompanha r toda s a s atividade s desenvolvida s 

pelo Coordenado r d o Curso , a  fi m d e pode r substitui-l o e m seu s impedimento s e  feria s regulamentares , co m 

conheciment o d e causa. 

Art . 95-A . O  Colegiad o d e Curs o exercer a a  coordenaga o didatico-pedagogic a d o curs o correspondente , 

e ter a o s seguinte s membros : 

I -  Coordenado r d e Curso ; 

I I -  Vice-Coordenado r d e Curso ; 

II I -  at e tre s (3 ) professore s d o primeir o Departament o d e maio r participaga o n o tota l d a carg a horari a 

das disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o profissiona l d o curricul o plen o d o curs o considerado ; 

IV -  at e doi s (2 ) professore s d o segund o Departamento , cas o exista , d e maio r participaga o n o tota l d e 

carg a horari a da s disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o profissional ; 

V -  u m (1 ) professo r d e cad a u m dos demai s Departamento s cuja s disciplina s integra m o  curricul o d o 

curs o considerado , at e n o maxim o tre s (3) , na proporga o da s respectiva s carga s horaria s d o curricul o plen o d o 

curs o considerado ; 

VI -  u m (1 ) professo r representant e d a are a d e estagio s qu e atu a n o curso^-.-^——.-. ^ .. . 

SEQAO V I 

Dos Colegiados  de  Curso das  Licenciaturas 

VI I -  u m (1 ) representant e discent e d o curs o considerado ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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VII I -  u m (1) professo r representant e d a pratic a d e ensin o enquant o component e curricular ; 

IX -  Coordenado r d o curso de graduaca o ofertad o n a modalidad e a  distancia . 

§ 1 a O Colegiad o d e Curs o poder a ter , ainda ; 

I —  u m (1) representant e d a comunidad e profissional ; 

I I -  u m (1) Coordenado r d o TCC , o u monografia , o u projet o fina l d o Curso ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2°  A  composiga o especific a d e cad a Colegiad o d e Curso , observad o o  dispost o nest e artigo , ser a 

estabelecid a pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , ouvid o o  respectiv o Colegiado , apenas , n o qu e 

diz respeit o a o estabelecid o n o §  1 a . 

§ 3 s Chef e de Departament o na o poder a integra r Colegiad o d e Curso . 

§ 4 2 O  mandat o do s membro s d o Colegiad o d e Curs o sera : 

a) d e dois (2 ) anos , permitid a um a recondugao , par a o membr o indicad o no s inciso s I  e  II ; 

b) d e dois (2) ano s para os membro s indicados no s incisos III , IV , V , VI , VII I e  IX , permitida s reconducoes ; 

c) d e um (1) an o par a o  representant e discente ; 

d) o s demai s membro s tera o mandat o estabelecid o po r resoluga o especifica . 

§ 5 s O s curso s d e licenciatur a a  distanci a podera o defini r criterio s proprio s par a a  composica o d o 

Colegiad o d e Curso , qu e sera o aprovado s pel o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao . 

Art . 95-B . O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o escolhidos , po r chapa , e m eleiga o d a 

qual participe m integrante s do s corpo s docent e e  discent e d o curs o respectivo , podend o candidatar-s e o s 

docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , qu e na o esteja m e m estagi o probatorio , lotado(s ) e m 

qualque r u m dos Departamento s qu e contribue m par a a  formaga o docent e e  qu e preencha m pel o meno s dua s 

(2) das seguinte s condigoes : 

I -  se r licenciad o n o curs o considerado ; 

I I —  possui r titul o d e pos-graduaga o n a area d e abrangenci a d o curs o o u e m Educagao ; 

II I -  possui r pel o meno s tre s (3 ) ano s de magisteri o vinculado s a  Educaga o Basica ; 

I V -  esta r ministrand o aula s n o curs o ha pelo meno s tre s (3 ) ano s letivo s consecutivos . 
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REB1MEMZQ GFRAI  OA  UNIVFRSinADF  FSTADIIAI  DF  PONTA  GROSSA  'j£  

§ 1 e Somente e m carate r exceptiona l e  devidament e justificado , a  funga o poder a se r exercid a po r docent e 

nao licenciad o no curso . 

§ 2°  0  Coordenado r ser a substituid o pelo . Vice-Coordenado r e m sua s faltas , impedimento s o u 

afastamento s temporarios . 

§ 3 e O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o escolhido s e m eleiga o direta , po r chapa . 

§ 6 2 Par a efeito s dest e artig o considera-se : 

6 

Q 

( 

( §  4 2 A  eleigao ser a convocad a e  coordenad a pel o Direto r d o Seto r respectivo . 

C • 

§ 5 ° 0  Conselh o Universitari o aprovar a o  regulament o da s eleigoe s a  qu e s e refer e est e artig o 

^ . estabelecend o a  proporcionalidad e entr e o s segmento s votantes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
( 

C a ) Corp o Docent e -  todo s o s professore s integrante s o u na o d a carreir a lotado(s ) no(s ) Departamento(s ) 

C ' d e maio r participaga o n o tota l d a carg a horari a da s disciplina s voltada s mai s diretament e a  formaga o 

{ profissiona l e  professore s d e outro s Departamento s qu e ministrare m n o curs o disciplina s d o curricul o pleno , 

£ ;  n o ano e m qu e se realiza r a  eleiga o prevista ; 

c 

o 
c 

c 

C.J §  7 2 O  Coordenado r e  o  Vice-Coordenado r d e Curs o sera o eleito s pel o meno s um a (1 ) seman a ante s d a 

realizaga o d a escolh a do s demai s professore s que integrara o o s Colegiados . 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

c, 

V 

( 

c 

c 

C ; §  10 2 S e houve r afastament o o u liceng a co m previsa o d e praz o acim a d e sei s (6 ) meses , o  Vic e 

& Coordenado r completar a o  restant e do mandato . 

I 

I 

t  

b) Corp o Discent e -  todo s o s aluno s qu e tenha m registr o academic o n o curs o considerad o e  qu e 

estejam regularment e matriculados ; 

§ 8 2 E m caso de exoneragao , morte o u destituiga o d o Coordenador , faltand o menos d a metad e d o mandat o a 

ser cumprido , o  Vice-Coordenado r cumprir a o  restant e d o tempo , na o s e constituindo , est e period o e m mandat o 

para efeito s n o disposto na aline a a , § 4 2 d o art . 95-A dest e Regimento . 

§ 9 2 Ocorrend o morte , exoneraga o o u destituiga o d e fungao , o  Vice-Coordenado r completar a o  restant e 

do mandato . 

§ 11 . A exoneragao , morte , destituiga o d e funga o be m com o afastament o po r period o co m previsa o d e 

mais d e sei s (6 ) meses , d o Vice-Coordenador , provocar a o  desligament o dest e d o carg o ma s na o ocasionar a 

convocaga o d e nova eleigao . 

§ 12 . N o impediment o o u ausenci a d o Coordenado r e  d o Vice-Coordenado r este s sera o substituido s 

pelo membr o d o Colegiad o d e Curs o respectiv o qu e preencher , sucessivamente , um a da s seguinte s 

condigoes : 

t 

L 
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I - maio r temp o d e magisteri o d o ensin o superio r vinculad o a  Universidade ; 

I I -  maio r temp o de magisteri o n o ensin o superior ; 

II I -  maio r temp o de magisteri o vinculad o a  Educaca o Basica ; 

IV -  maio r idade . 

Art . 95-C . A  escolh a do s demai s membro s d o Colegiad o d e Curs o s e far a co m observanci a do s 

seguinte s criterios : 

I -  o s docente s sera o designado s pel o Reitor , po r indicaga o do s respectivo s Departamentos , atrave s d e 

escolha efetuad a e m reunia o departamental , present e a  maiori a d e seu s membros , integrante s d a carreir a d o 

magisteri o superior ; 

I I -  o  representant e discent e ser a designad o pel o Reitor , po r indicacao , conform e estabelec e o 

Regiment o Geral . 

II I -  o s demai s membro s sera o designado s pel o Reitor , conform e o  estabelecid o pel o Conselh o d e 

Ensino . Pesquis a e  Extensao , d e acord o co m o  §zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° do art . 95- A dest e Regimento . 

Paragrafo unico.  Soment e podera o se r indicado s a  composica o d o Colegiad o d e Curs o d e qu e trat a o 

inciso I  dest e artigo , docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , que : 

I -  ministre m disciplina s n o curso considerado , com , no minimo , u m (1 ) an o de docenci a n a Instituigao ; 

I I -  possua m experienci a n a Educaga o Basica . 

Art . 95-D . Compet e a o Colegiad o d e Curso : 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  propor a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o a  organizaga o o u reorganizaga o d o curricul o d o 

curso respectivo ; 

I I -  oferece r a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o subsidios : 

a) par a a  avaliaga o d o ensin o e  promoga o d e alunos ; 

b) sobr e a  form a de ingress o de candidato s a o curso ; 

c) par a a  organizaga o d o Calendari o Escolar ; 

II I -  coordena r a  articulaga o da pratic a pedagogic a enquant o component e curricular , conform e o  projet o 

pedagogico ; 

I V -  coordena r o  trabalh o docent e d a licenciatura , visand o a  unidad e e  eficienci a d o ensino , d a 

pesquisa , da extensa o e  da articulaga o entr e os diferente s componente s catsioulate& i<-^"^~-^^—\ 
i Urtversidade EstaduaJ de{ 

Ponta Orcssa-
Confere com o Ongirair . * 

f-rn . Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 111



RFaiMFNTO GFRA I OA  UNIVF  RS I HADF  FST A D  IJAI  DF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o. 
O 

'^0 

Fife" 

V -  estabelece r norma s par a os estagio s curriculares ; 

V I -  avalia r a  execuga o didatico-pedagogic a d o curs o e  propo r medida s qu e considera r necessaria s 

ao(s) Departamento(s) , ao(s ) Colegiado(s ) Setorial(is ) e  a o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao ; 

VI I -  emiti r parece r sobr e questoe s didatica s relativa s a  frequencia , transferencia , adaptacoe s d e 

alunos, avaliacoes , exame s e  trabalho s escolares ; 

VII I -  requisita r ao s Departamento s a  ofert a d e disciplina s e  o s professores , d e acord o co m o  projet o 

pedagogic o d o curso , explicitand o as vaga s necessaria s e  os horario s convenientes ; 

IX -  solicita r ao(s ) Departamento(s ) a  indicaga o d e professores , atendend o a o perfi l desejad o do s 

mesmos, d e acord o co m o propost o no . projet o pedagogico ; 

X -  recusar , mediant e analis e fundamentada , a  indicaga o d e professore s feit a pelo s Departamentos ; 

X I -  solicita r ao s Departamento s a  substituiga o d e professore s qu e na o esteja m atendend o a s 

necessidade s d o curso , mediant e analis e fundamentada ; 

XI I -  avalia r periodicament e o s programa s da s disciplina s e  delibera r sobr e a s modificagoe s proposta s 

pelos professores ; 

XII I -  estabelece r o  calendari o da s sua s reunioe s ordinarias ; 

XI V -  analisa r o s pedido s d e justificativa s da s faltas , a s reunioe s d o Colegiado , feito s pelo s seu s 

membros ; 

XV -  responsabilizar-s e pel o cumpriment o integra l d o projet o pedagogic o do curso ; 

XV I -  analisa r qualque r retificaga o d e not a ou frequenci a d e academico , ocorrid a extemporaneamente . 

Art . 95-E . O Colegiad o d e Curso reunir-se- a ordinariament e a  cad a quinz e (15 ) dia s durant e o  an o letiv o 

regular e  extraordinariament e sempr e qu e fo r necessario , mediant e convocaga o d a coordenaga o o u po r 

iniciativ a d a maiori a de seu s membros . 

§ 1 a Nas reunioe s d o Colegiad o d e Curso , o  quorum  minim o par a deliberagoe s e  d e metad e mai s u m d a 

totalidad e d e seu s membros . 

§ 2°  As decisoe s d o Colegiad o d e Curso , par a a  su a aplicagao , devera o se r aprovada s po r n o minim o 

dois tergo s (2/3 ) do s membro s presentes . 

§ 3 2 Da s decisoe s d o Colegiad o d e Curs o caber a recurso , co m efeit o suspensiv e e  no praz o d e de z 

(10) dias , a o Colegiad o Setoria l respectivo . 
Universkfc.dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K& ' . 
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§ 4° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  nao-compareciment o d o membr o d o Colegiad o d e Curso , se m motiv o justificado , a  dua s (2 ) 

reunioe s ordinaria s consecutiva s o u tre s (3 ) alternada s implicar a e m perd a d e mandato , po r at o d o Reitor , 

apos deliberaga o d o Colegiad o d e Curso . 

§ 5 2 O  pedid o d e justificativ a referid a n o paragraf o anterio r dever a se r apresentad o a  coordenaca o d o 

Colegiado , po r escrito , n o praz o maxim o d e setent a e  dua s (72 ) hora s apo s a  ausencia , e  submetid o a 

deliberaca o d o Colegiad o d e Curso . 

Art . 95-F . Compet e a o Coordenado r d e Curso : 

I -  convoca r e  presidi r o  Colegiad o d e Curso ; 

I I -  representa r o  curs o e  responde r pel a normalidad e d e su a ministragao , perant e a  Instituiga o e  for a 

dela, co m anuenci a d a Administraga o Superior ; 

II I -  mante r entendimento s co m a s Chefia s d e Departamento s qu e participe m d a ministraga o d o curso , 

em tud o o  que a  est e s e refira ; 

I V -  solicita r providencia s par a o  regula r funcionament o d o curso ; 

V -  praticar , e m circunstancia s especiais , ato s ad-referendum  d o Colegiad o d e Curso ; 

V I -  participar , n a qualidad e d e membr o nato , d o Colegiad o Setoria l a o qua l se u curs o est a afeto ; 

VI I -  disponibiliza r ao s academico s e  docentes d o curs o a s regulamentagoe s solicitada s pel a administraga o 

superio r d a UEPG; 

VII I -  manter-s e atualizad o em relaga o ao process o de matricul a e  de control e academico ; 

IX -  efetuar , sempr e qu e julga r necessario , a  conferenci a do s Diario s d e Class e e m consonanci a co m o s 

Programa s das Disciplinas ; 

X -  convocar , sempr e qu e necessario , o s professore s qu e atua m n o curs o par a deliberagoe s e 

encaminhamento s didatico-pedagogico ; 

X I -  desempenha r outra s atividade s correlata s co m as sua s atribuigoes . 

Paragrafo unico.  Compet e a o Vice-Coordenado r d o Curs o acompanha r toda s a s atividade s desenvolvida s 

• pel o Coordenado r d o Curso , a  fi m d e pode r substitui-l o e m seu s impedimento s e  feria s regulamentares , co m 

conheciment o de causa . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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TITUL O VI I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Da Pesquisa  e  Extensao 

CAPiTUL O I 

Da Pesquisa 

Art . 96 . A  Universidad e incentivar a a  pesquis a po r todo s o s meios a  se u alcance . destacando-se : 

a) concessa o d e bolsa s especiai s d e pesquis a e m categoria s diversas , principalment e n a d e iniciaga o 

cientifica ; 

b) formaca o d e pessoa l e m curso s d e pos-graduagao , proprio s o u d e outra s instituicoe s nacionai s e 

estrangeiras ; 

c) intercambi o co m outra s instituigoe s cientificas , estimuland o o s contato s entr e professore s e  cientista s 

e o desenvolviment o d e projeto s comuns ; 

d) concessa o de auxilio s par a execuga o d e projeto s especificos ; 

e) realizaga o d e convenio s co m instituigoe s nacionai s e  estrangeiras , visand o a  programa s d e 

investigagoe s cientificas ; 

f) divulgaga o dos resultado s da s pesquisa s realizada s e m seus diferente s setores ; 

g) promoga o d e congressos , simposio s e  seminario s par a estud o e  debat e d e tema s cientificos , be m 

como participaga o em iniciativa s semelhante s d e outra s instituigoes . 

Art . 97 . A  pesquis a n a Universidad e obedecer a a  um a programaga o gera l d e linha s prioritarias , o  que , 

uma ve z atendido , na o impedir a outra s iniciativa s d e Setore s e  Departamentos , be m com o d e Professore s 

individualment e considerados . 

Art . 98 . O  orgament o d a Universidad e consignar a recurso s destinado s a  pesquisa , devend o se r 

instituid o u m Fund o Especia l d e Pesquisa , par a assegura r o  efetiv o exercici o desta atividad e universitaria . 

Art . 99 . Cad a program a o u projet o d e pesquis a ter a u m responsave l propost o pel a estrutur a 

departamenta l o u interdepartamenta l interveniente , devidament e homologad o pelo s colegiado s superiore s 

competentes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPiTUL O I I 

OazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Extensao 

Art . 100 . A  extensa o universitari a ser a desenvolvid a so b a  form a d e cursos , promogoe s culturai s e m 

gera l e  de servigos , realizado s preferentement e n o cumpriment o d e programa s o u projeto s especificos . 

§ 1 2 Os curso s d e extensa o sera o oferecido s co m o  proposit o d e divulga r conhecimento s e  tecnica s d e 

trabalh o e m nive l universitari o o u nao , devend o desenvolver-s e n a conformidad e d o qu e dispo e o  paragraf o 

unic o d o artig o 8 0 dest e Regimento . 

§ 2°  Os servigo s d e extensa o sera o prestados , so b forma s diversas , a  comunidad e com o u m todo , 

buscando-s e a  plen a utilidad e socia l da s diferente s serventia s d a Universidade . 

TiTULO VII I 

Da Comunidade  Universitaria  

Art . 101 . A  Comunidad e Universitari a e  constituid a pel o conjunt o do s Corpo s Docente , Tecnico -

Administrativ o e  Discente . 

§ 1 s Os membro s d a comunidad e universitari a guardara o respeit o e  seriedad e mutuos , devendo , pelo s 

seus ato s e  conduta , dignifica r a  Instituiga o a  qu e pertence m e  po r cuj a promoga o sa o responsaveis . 

§ 2°  Salvo imposiga o d e lei , os ato s de qualque r membr o d a comunidad e universitari a na o s e vincula m a 

Universidad e s e fore m praticado s for a do s seu s limite s espaciai s e  funcionais . 

§ 3 2 N a medid a d e seu s recurso s e  segund o a s necessidade s d e cad a um , a  Universidad e prestar a 

assistenci a ao s membro s d a Instituigao , de acord o co m as disposigoe s d o Estatuto , dest e Regiment o e  norma s 

especiai s baixada s pel o Conselh o Universitario . 

§ 4 2 E  assegurad o ao s representante s do s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e  Discente , n o 

exercici o d e se u mandat o a  livr e expressa o d o pensamento , resguardad o o  respeit o a s disposigoe s legais . 

CAPITUL O I 

Do Corpo  Docente 

Art . 102 . O  Corp o Docent e d a Universidad e e  constituid o d e professore s integrante s o u na o da carreir a 

do magisterio . 

Paragrafo unico.  Na s atribuigoe s docente s obedecer-se- a sempre , 

atividade s de ensino , pesquisa , e  extensao . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SEQAO I 

Da Admissao,  Lotagao  e  Remanejamento de  Docente  Integrante  da  Carreira 

Art . 103 . O s cargo s publico s componente s d a carreir a sera o provido s atrave s d e nomeacao , co m a 

exigenci a d e aprovaga o previ a e m Concurs o Public o d e Prova s e  Titulos . 

§ 1 2 O period o d e validad e d o concurs o ser a fixad o n o respectiv o edital , na o podend o ultrapassa r a  u m 

(1) ano . 

§ 2°  A  habilitaga o n o concurs o na o gera par a o  candidat o o  direit o d e ser contratad o pel a Universidade . 

Art . 104 . Par a nomeaga o n a carreir a docent e na s classe s d e Professo r Auxiliar , Professo r Assistente , 

Professo r Adjunt o e  Professo r Associado , o  docent e ser a enquadrad o sempr e n o nive l A  d e su a respectiv a 

classe , e  alem d o Concurs o Public o d e Prova s e  Titulos , exigir-se-a : 

I -  n a class e d e Professo r Auxiliar , o  diplom a d e graduaga o e m nive l superior , devidament e registrad o 

na form a d a lei ; 

I I -  n a class e d e Professo r Assistente , o  titul o d e Mestre ; 

II I -  na class e d e Professo r Adjunto , o  titul o d e Doutor ; 

IV -  n a class e d e Professo r Associado , o  titul o d e Livr e Docent e o u possuind o o  titul o d e Douto r sej a 

aprovad o e m sessa o public a d e defes a d e trabalh o cientifico , co m memoria l descritivo , a  se r apresentad o 

perant e uma banc a examinadora ; 

V -  n a class e d e Professo r Titular , o  acess o ser a feit o mediant e habilitaga o e m Concurs o Public o d e 

Prova s e  Titulo s e  defes a d e trabalh o cientifico , podend o inscrever-s e o  portado r d e titul o d e Douto r o u Livr e 

Docent e h a pel o meno s 4  (quatro ) ano s e  com experienci a comprovad a e m docenci a n o ensin o superio r d e 4 

(quatro ) anos . 

Art . 105 . O  Regulament o d o concurs o public o d e prova s e  titulo s par a a  admissa o d e docente s 

integrante s d a carreir a d o magisteri o ser a aprovad o pelo s Conselho s d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o e  d e 

Administragao . 

Art . 106 . N a composiga o d a Banc a Examinadora , atender-se- a a  condiga o d e qu e o s docente s qu e a 

integre m seja m ocupante s d e class e igua l ou superio r a  class e a  ser provida . 

Art . 107 . N o Concurs o d e Professo r Titular , a  Banc a Examinador a ser a compost a d e 5  (cinco ) 

professore s Titulare s Doutores , send o obrigatoriament e 2  (dois ) professore s d e outra s Instituigoe s d e Ensin o 

Superior . 
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Art. 108 . O  at o de admissa o explicitar a o  Departament o ond e o  docent e ficar a lotado . 

Paragrafo unico.  D a admissa o na o resultar a vinculaca o d o docent e co m disciplin a determinada . ne m 

mesm o com aquel a qu e tive r sid o objet o do respectiv o concurso . 

Art . 109 . E m qualque r nive l d e carreira , poder a existi r n o mesm o Departament o mai s d e u m 

docent e da mesm a classe . 

Art. 110 . A  transferenci a d e docente , d e u m Departament o par a outro , far-se- a segund o a s 

necessidade s emergente s da s unidade s envolvidas , ouvido s o s colegiado s competentes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEQA O I I 

Da Carreira  do  Magisterio 

t  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art . 111 . A  carreir a d o Magisteri o d o Ensin o Superio r Public o d o Estad o d o Paran a e  compost a po r 

cargo s d e Professo r d e Ensin o Superior , estruturado s e m 5  (cinco ) classes , conform e segue : 

I -  Professo r Auxiliar , nivei s A , 8 , C e D ; 

I I -  Professo r Assistente , nivei s A, B, C  e  D ; 

II I -  Professo r Adjunto , nivei s A , B, C e D ; 
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IV - Professo r Associado , nivei s A, B e C ; 

V - Professo r Titular . 

Art . 112 . O s integrante s d a carreir a docente , pertencente s a s classe s constante s do s inciso s I  a  I V d o 

artig o anterior , tera o promoca o d e class e e ascensa o de nivel . 

Art . 113 . O s docente s da s classe s d e Professo r Auxiliar , Professo r Assistente , Professo r Adjunt o e 

Professo r Associado , ascendera o a o nive l consecutiv o d e su a classe , apo s interstici o d e 0 2 (dois ) anos , 

mediant e avaliaga o d e desempenh o qu e inclua , obrigatoriamente , a  aprovaga o d e memoria l descritiv o 

defendid o perant e Comissa o indicad a pelo Departament o a  qu e pertence , conform e preconiza m o s artigo s 7°, 

9°, 1 0 e  13 da Le i Estadua l n e 11.713/97 . 

§ 1 2 Par a te r direit o a  ascensa o d e nive l o  Professo r Assistent e dever a possui r o  titul o d e Mestre , o 

Professo r Adjunt o dever a possui r o  titul o de Doutor . 

§ 2 a Independent e d o interstici o e  uma unic a vez , o  Professo r Auxilia r ascender a a o nive l consecutiv o 

de su a classe , quand o conclui r curs o d e especializagao , e m conformidad e co m a  Resoluga o n a 12/83 , d o 

Conselh o Federa l d e Educagao , mediant e comprovafao . 
L'niversidaJ e Estadua l de? 
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Art . 114 . A  promoga o d o Professo r Auxiliar , d e Professo r Assistente , d e Professo r Adjunt o e  Professo r 

Associado , far-se-a : 

I -  a  promoga o d e Professo r Auxilia r a  class e d e Professo r Assistent e ser a feit a mediant e comprovaga o 

da obtenga o d o titul o d e Mestre ; 

I I -  a  promoga o d e Professo r Auxilia r a  class e d e Professo r Adjunt o ser a feit a mediant e comprovaga o 

da obtenga o d o titul o d e Doutor ; 

II I -  a  promoga o d e Professo r Assistent e a  class e d e Professo r Adjunt o ser a feit a mediant e 

comprovaga o d a obtenga o d o titul o d e Doutor ; 

IV -  a  promoga o d o Professo r Adjunt o -  nive l D  par a a  classe d e Professo r Associad o -  nive l A , s e far a 

pela obtenga o d o titul o d e Livr e Docent e o u possuind o o  titul o d e Doutor , obte r aprovaga o e m sessa o public a 

de defes a d e trabalh o cientific o co m memoria l descritiv o a  se r apresentad o perant e um a Banc a Examinadora . 

Art . 115 . Revogad o pel a Resoluga o UNI V n 2 42/98 . 

Art . 116 . Revogad o pel a Resoluga o UNI V n a 42/98 . 

Art . 117 . Revogad o pel a Resoluga o UNI V n a 42/98 . 

Art . 118 . Revogad o pel a Resoluga o UNI V n a 42/98 . 

Art . 119 . A Universidad e poder a contratar , mediant e propost a departamental , docente s nao-integrante s 

da carreira , n a condiga o d e Professo r Visitante , po r at e doi s (02 ) anos , renovavel , desd e qu e dentr o dest e 

period o e  Professo r Colaborador , po r at e u m (01 ) ano , improrrogavel , vedad a a  recontratagao . 

§ 1 a A  contrataga o d e Professo r Visitant e recair a e m pesso a altament e qualificad a o u d e reconhecid a 

competencia , par a o  desempenh o d e atividade s d e ensino , orientaga o e  pesquis a no s Curso s d e P6s -

Graduaga o e  Graduagao . 

§ 2 a A  contrataga o d e Professo r Colaborador , obedecida s a s condigoe s estabelecida s e m lei , ser a par a 

atender , essencialmente , atividade s d e ensino , podendo , a  juiz o d a Instituigao , desenvolve r atividade s d e 

pesquis a e  extensao . 

SEQA O II I 

Dos Docentes  Nao-integrantes  da  Carreira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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' FIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. W r 

SEQAO I V 

Dos Regimes  Juridico  e  de Trabalho 

Art . 120 . A  admissa o d e docente s integrante s d a carreir a far-se- a n o regim e Estatutari o e  a contrataga o 

de docente s na o integrante s d a carreir a far-se- a n o regim e d a Consolidaga o da s Lei s d o Trabalh o o u n a form a 

de Prestaga o d e Servigo , conform e o  caso. 

Paragrafo unico.  O s professore s estatutario s que exceda m seu s regime s d e trabalho , no s caso s d e doz e 

(12) , vint e (20 ) o u vint e e  quatr o (24 ) hora s semanai s d e trabalho , sera o remunerado s quant o a o excess o 

verificado , n a conformidad e d a legislaga o e m vigor . 

Art . 121 . O  regim e d e trabalh o d o pessoa l docent e integrant e d a carreir a d o magisteri o abrang e a s 

seguinte s modalidades : 

I -  regim e d e temp o parcia l d e 20 (vinte ) hora s semanais , 

I I -  regim e de temp o integral , com 40 (quarenta ) hora s semanais ; 

II I -  regim e de temp o integra l e  dedicaga o exclusiva . 

Paragrafo unico.  A  admissao , provimento , o u manutenga o n o regim e d e temp o integra l e  d e temp o 

integra l e  dedicaga o exclusiva , obedecera o regulamentaga o propri a aprovad a pelo s Conselho s Superiores . 

Art . 122 . Revogado . (Resoluga o UNI V n a 12/2000 ) 

Art . 123 . A  Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a conceder a o  Regim e d e Temp o Integra l e 

Dedicaga o Exclusiva , e m qualque r um a da s classes , visand o estimula r a s atividade s d e ensino , pesquis a e 

extensao , contribui r par a a  eficienci a e  o  aprimorament o d o ensin o e  proporciona r condigoe s d e melho r 

desempenh o da s atividade s institucionai s d e administraga o universitaria . 

Art . 124 . A  concessa o d a Dedicaga o Exclusiv a obedecer a regulamentaga o propria , e  o  adiciona l 

incidir a percentualment e sobr e o  salario-bas e correspondent e a o regim e d e quarent a (40 ) hora s semanai s d e 

trabalho . 

SEQAO V 

Dos Vencimentos  e  Vantagens 

Art . 125 . O s docente s integrante s d a carreir a d o magisteri o tera o vencimento s segund o o  regim e d e 

trabalh o e  o nive l da class e ond e estivere m enquadrados . 

Art . 126 . O s docente s nao-integrante s d a carreir a d o magisteri o tera o vencimento s segund o se u regim e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UniveisMade D>udualdeJ-de trabalho , n a class e e  nive l considerados . 
Ponta Gross. 

Conni e com c Origin zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i n IIIWi i I  •IIIIIIHIIW H miHMIHIi— ^ \  / 
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RFOIMFNTD GFRA I DA  I INlVFRSIDAnF  FSTAMIAI  DF  PClMTA  GROSSA 
r<ir< 

Art . 127 . O s integrante s d a carreir a d o magisteri o superior , a  cad a an o d e efetiv o exercici o d e empreg o 

com a  Universidade , fara o ju s ao adiciona l d e u m po r cent o (1% ) sobr e o  venciment o d a class e e  nive l e m qu e 

estivere m enquadrados . 

SEQAO V I 

Do Afastamento  e  da  Rescisao 

Art . 128 . Ale m do s caso s previsto s e m lei , o  docent e poder a afastar-se , se m prejuiz o d e seu s direitos , 

nas seguinte s circunstancias : 

I -  par a aperfeicoament o e m instituigoe s nacionai s o u estrangeiras ; 

I I -  par a colaboraca o temporari a e m outr a instituiga o d e ensin o superior ; 

II I -  par a comparece r a  evento s relacionado s co m su a atividad e d e magisteri o superior ; 

IV -  par a participa r d e outra s atividade s d e interess e d a Instituigao ; 

V - par a utilizaga o d o institut o d o Semestr e Sabatico , d e acord o co m sua regulamentaga o propria . 

§ 1 a O s afastamento s previsto s no s inciso s I  e  I I na o podera o excede r d e quatr o (4 ) e  d e doi s (2 ) 

anos , respectivamente , e  dependera o d e autorizaga o d o Reitor , apo s pronunciament o favorave l d o 

Departament o ond e o docent e estive r lotado , homologad o pelo s Conselho s competentes . 

§ 2°  N o cas o do s inciso s II I e  I V o  afastament o depender a d e autorizaga o d o Reitor , ouvid o sempr e o 

Conselh o d e Administragao , mediant e propost a d o orga o interessado . 

§ 3°  N o cas o do s inciso s I  e  II , o  docent e soment e poder a obte r autorizaga o par a afastamento , depoi s 

de te r exercid o atividad e d e magisteri o n a Universidad e po r tempo , n o minimo , igua l a o d o afastament o 

pretendido . 

§ 4 s O  docent e soment e poder a obte r autorizaga o par a nov o afastamento , conform e prescrit o no s 

inciso s I  e  II , depoi s d e te r exercid o atividade s d e magisteri o n a Universidade , po r period o igua l a o d o 

afastament o anterior . 

§ 5 s E m qualque r caso , a  concessa o d e afastament o implicar a o  compromiss o d o docent e de , n o 

retorno , conserva r o  vincul o empregatici o co m a  Universidad e po r igua l temp o a o d o afastamento , so b pen a d e 

ressarciment o da s despesa s a  que tive r dad o caus a durant e tod o o period o d e ausencia . 

§ 6°  O  Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensa o estabelecer a a s norma s a  qu e deve m obedece r o s 

afastamento s previsto s no s inciso s I  e  II . —  . , • 
' Universtdad* Estadual de^ 

PczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "u'- i Grossfi 
Congee com o Olgir J v.,or':taitj con' o ongiriai . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art . 1  29. 0  pessoa l docent e fara jus a  quarent a e  cinc o (45 ) dia s d e feria s anualmente , qu e podera o se r 

gozadas e m doi s periodos , a  criteri o do respectiv o Departamento . 

Art . 131 . Compet e a o docente , integrant e o u nao d a carreir a d o magisterio , as seguinte s atribuicoes : 

I -  obedece r a  legislaca o d o ensino , a o Estatut o e  ao s Regimento s d a Universidade , assi m com o 

observar a s determinacoe s da s autoridade s universitarias ; 

I I -  ministra r a s aula s atribuida s pel o Departamento , cumprind o integralment e a  carg a horari a e  o 

conteudo programatic o da s disciplinas ; 

II IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  presta r assistenci a ao s academicos , promovend o e  incentivand o su a integraga o n a vid a 

universitaria , atrave s da s atividade s didatica s e  de outros meio s adequados ; 

IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  anota r a  frequenci a do s alunos e  registra r n o Diari o d e Class e o  assunt o lecionad o e m cad a aula ; 

V -  anota r n o Diari o d e Class e a s nota s proveniente s d a verificaga o d o rendiment o escola r e  cientifica r 

os alunos , dentr o d o estabelecid o n a legislaga o especifica . 

VI -  exerce r aga o disciplina r n a area d e su a competencia , 

VI I —  comparece r a s reunioe s do Departamento ; 

VII I —  submete r a  apreciaga o d o Colegiad o d e Curs o competent e sugestoe s par a constituiga o o u 

alteragao do s programa s da s disciplinas ; 

IX —  propo r a o Colegiad o d e Curso , par a o  inicio d o an o letivo , o  sistem a d e avaliaga o d a aprendizage m 

a se r aplicad o n a disciplin a e m qu e estive r lecionando , co m observaga o d o estabelecid o na s Segoe s II , II I e 

IV , d o Capitul o IV , do Titul o VI , dest e Regimento . 

X - dedicar-s e a  pesquis a e  estudos concernente s a  respectiv a are a d e conhecimento . 

XI -  desempenha r outra s fungoe s correlata s que Ih e fore m confiadas . 

Art . 130 . A  rescisa o d o contrat o d e trabalh o obedecer a a o sistem a d e cautela s d a Consolidaga o da s 

Leis do Trabalh o e  ao previst o n o Titul o VIII , Capitul o IV , Sega o I , dest e Regimento . 

SEQAO VI I 

Da s Atribuigoes  do  Docente 
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CAPITUL O I I 

Do Corpo  Tecnico-Administrat ivo 

Art . 132 . 0 Corp o Tecnico-Administrativ o ser a constituid o d e integrante s o u na o do s cargo s d e carreira , 

compost o d e pessoa l d e nive l basico , medi o e  superior . 

§ 1 a Os dois (2 ) primeiro s grupo s previsto s h o caput  dest e artigo , dividem-s e e m subgrupos : 

a) Nive l Basic o 1  (NB-1) ; 

b) Nive l Basic o 2  (NB-2) ; 

c) Nive l Basic o 3  (NB-3) ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) Nive l Basic o 4  (NB-4) ; 

e) Nive l Basic o 5  (NB-5) ; 

f) Nive l Medi o 1  (NM-1) ; 

g) Nive l Medi o 2  (NM-2) ; 

h) Nive l Medi o 3  (NM-3) ; 

i) Nive l Medi o Superio r (NMS) . 

§ 2°  Cad a subgrup o do s nivei s Basico , Medi o e  Superio r compreendera o de z (10 ) referencia s salariai s 

de 0 1 a  10 . 

§ 3 a O  quadr o d e pessoa l compoe-s e d e doi s (2 ) subquadros : 

a) d e cargo s d e proviment o efetivo ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

b) d e cargo s d e proviment o e m comissao . 

§ 4 a O  subquadr o d e cargo s d e proviment o efetiv o compoe-s e d e tres (3 ) anexos : 

a) anex o I  -  Quadr o de Carreira ; 

b) anex o I I -  Tabel a Salarial ; 

c) anex o II I -  Manua l de Cargos . 

§ 5 a O  subquadr o d e cargo s d e proviment o e m comissa o s e destin a a  atende r a  atribuigoe s d e direga o 

superio r e  intermediari a e  tera regulamentaga o propria . 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 122



RFrilMFNTD GFRA I DA  I  IN IVF R SI O A  OF FSTAOtlAI  OF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 133 . O  Corp o Tecnico-Administrativ o ter n a  finalidad e d e apoia r e  desenvolve r a s atividade s 

tecnico-administrativa s d a Universidade , objetivand o proporciona r condigoe s essenciai s a  harmonic a execuga o 

do ensino , d a pesquis a e  da extensao . 

Art . 134 . O  pessoa l d e nive l superio r compoe-s e d e profissionai s graduado s ness e nive l e m curso s 

devidament e reconhecidos , co m o s respectivo s diploma s registrado s n a form a d a lei . 

Art . 135 . O pessoa l de nive l medi o compoe-s e d e graduado s e m curso s dess e nivel . 

Art . 136 . O  pessoa l d e nive l basic o compoe-s e d e elemento s portadore s d e escolaridad e e/o u 

conheciment o pratic o comprovad o par a o  exercici o da s atividade s do s respectivo s cargos . 

Art . 137 . A  Universidad e poder a contratar , no s termo s d a lei , e  mediant e aprovaga o d o Conselh o d e 

Administragao , sempr e po r praz o determinado , servidore s par a atende r a  necessidad e temporari a d e 

excepciona l interess e publico . 

Art . 138 . O s servidore s contratado s no s termo s d o artig o anterio r na o podera o se r transferido s par a 

cargos d e carreira , salv o mediant e concurs o publico , n a form a d a lei . 

Art . 139 . A admissa o d o pessoa l tecnico-administrativ o far-se- a po r at o d o Reitor , mediant e propost a d o 

Pro-Reito r d e Assunto s Administrativos . 

§ 1 ° A  admissa o d o pessoa l tecnico-administrativ o ser a feit a mediant e concurs o d e prova s o u d e prova s 

e titulos , sempr e n a referend a inicia l do cargo . 

§ 2°  O  concurs o par a admissa o d o pessoa l tecnico-administrativ o ser a disciplinad o po r Regulament o 

proprio . 

Art . 140 . 0  preenchiment o d e vaga s n o Corp o Tecnico-Administrativ o far-se-a , inicialmente , atrave s d o 

aproveitament o d o pessoa l pertencent e a o quadro , dentr e ocupante s d e cargo s inferiore s aquele s a  suprir , 

mediant e test e d e selega o interna . 

Paragrafo unico.  Verificad a a  inexistenci a d e candidato s qualificados , ser a providenciad a selega o 

externa . 

Art . 141 . A lotaga o d o pessoa l tecnico-administrativo , e m orga o o u unidad e d a Universidade , far-se- a 

por at o do Pro-Reito r d e Assunto s Administrativos . 

Art . 142 . A  transferencia , qu e e  a  passage m d o pessoa l tecnico-administrativ o d e um a par a outr a 

unidade o u orga o d a Universidade , poder a ocorrer , a  pedido , po r permut a o u ex-officio , atendid a a 

SEQA O I 

Da Admissao,  Lotagao  e  Remanejamento 

convenienci a d o servig o e  o interess e gera l d a administragao . 
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Paragrafo unico. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A  transferenci a ser a feit a co m a  previ a anuenci a do s dirigente s do s orgao s envolvido s 

e far-se- a po r at o d o Pro-Reito r d e Assunto s Administrativos . 

Art . 143 . A  carreir a d o pessoa l tecnico-administrativ o s e efetivar a mediant e o s instituto s d a ascensao , 

da transposiga o e  da promocao . 

§ 1 s A ascensao , qu e e  a  passage m d o servido r d e um a referend a salaria l par a outr a d o mesm o grupo , 

compreendend o a s modalidade s po r temp o d e servigo , po r mereciment o e  po r titulaga o academic a o u estimul o 

ao aperfeigoamento , depender a d o cumpriment o de um do s seguinte s requisitos : 

a) po r temp o d e servigo , automaticamente , apo s o  cumpriment o d o interstici o d e doi s (2 ) ano s d e efetiv o 

exercici o n a Instituigao , na o send o interrompid a pel a ascensa o po r merecimento , po r titulaga o academic a o u 

estimulo a o aperfeigoamento ; 

b) po r merecimento , co m a  passage m d e uma referend a salaria l par a a  consecutiva , mediant e avaliaga o 

de desempenh o funcional , na conformidad e d e regulamentaga o propria ; 

c) po r titulaga o academic a o u por estimul o a o aperfeigoamento , o  servido r enquadrad o n o nive l basic o 

ou medio , quand o conclui r u m o u mai s cursos , ascender a u m (1 ) nivel , se a  som a da s hora s do s curso s fo r d e 

cento e  oitent a (180 ) horas ; doi s (2 ) niveis , s e a  soma da s hora s do s curso s fo r d e trezenta s e  sessent a (360 ) 

horas; e  tre s (3 ) niveis , s e o  curs o fo r d e nive l superio r -  na o podend o se r cumulativas , prevalecendo , e m 

qualquer caso , aquel a qu e possibilit e a  maio r ascensao ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) po r titulaga o academic a o u por estimul o a o aperfeigoamento , o  servido r ocupant e d e carg o d e nive l 

superior ascender a u m (1 ) nive l quand o d a conclusa o d e curs o d e especializagao ; doi s (2 ) niveis , quand o fo r 

detentor d e titul o d e Mestre ; e  tre s (3 ) nivei s quand o fo r detento r d e titul o d e Doutor . 

§ 2°  O  servido r d o Corp o Tecnico-Administrativ o far a ju s a  percepga o d e adiciona l d e estimul o a o 

aperfeigoamento , nao-cumulativo , quand o d a obtenga o d e titulaga o academic a e m nive l d e pos-graduaga o o u 

quando d a conclusa o d e curs o na s seguinte s condigoes : 

a) o  pessoa l tecnico-administrativo , ocupant e d e carg o d e nive l superior , perceber a adiciona l d e 5 % 

(cinco po r cento) , quand o d a conclusa o d e curs o d e especializaga o e/o u equivalente ; d e 10 % (de z po r cento) , 

quando detento r d e titul o d e Mestre ; e  d e 15 % (quinz e po r cento ) quand o detento r d e titul o d e Douto r o u d e 

Livre Docente ; 

b) o  pessoa l tecnico-administrativo , ocupant e d e carg o d e nive l basic o o u medio , perceber a adiciona l d e 

5% (cinc o po r cento) , quand o a  somatori a d a carg a horari a atingi r o  tota l d e cent o e  oitent a (180 ) horas ; e  d e 

10% (de z po r cento) , quand o a  somatori a d a carg a horari a atingi r o  tota l de trezenta s e  sessent a (360 ) horas ; 

SEQAO I I 

Da Carreira 

c) o  servidor , referid o n a aline a anterior , perceber a adiciona l equivatejgle.^SQ^umulativ o um a unic a vez , 

quando d a conclusa o d e curs o superio r e m instituiga o reconhecida ; Urwarsid^e^EstaduaWe^ , 
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d)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o  valo r d e incidenci a do s percentuai s previsto s na s alinea s anteriore s ser a atribuid o sobr e a 

referend a salaria l d o carg o e m qu e estive r enquadrad o o  servidor . 

Art . 144 . Transposiga o e  o  institut o qu e objetiv a a  alocaga o d e recurso s humanos , d e acord o co m a 

aptidao e  formaga o profissional , mediant e a  passage m d o servido r d e u m carg o par a outr o d e grup o 

ocupaciona l diferente . 

§ 1 e A  transposiga o obedecer a regulamentaga o propri a e  sera feit a mediant e process o seletiv o especial , 

respeitada s a s exigencia s d e habilitagao , a s condigoe s e  o s requisito s d o carg o a  ser provid e 

§ 2 s E m caso s excepcionais , quando , e m decorrenci a d e inspega o medica , s e verifica r modificaga o d o 

estado fisic o o u menta l d o servidor , determinand o a  alteraga o d e su a capacidad e par a o  trabalho , poder a o 

mesmo se r readaptad o mediant e transposiga o especia l par a funga o compativel , e  de igua l referend a salarial . 

§ 3 ° N a hipotes e previst a n o paragraf o anterior , o  servido r ficar a sujeit o a  prov a d e habilitaga o julgad a 

necessaria . 

Art . 145 . Promoga o e  o  institut o pel o qua lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  servidor , mediant e test e seletiv o especial , pass a a  integra r 

um carg o superio r aquel e e m qu e s e encontrava . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paragrafo unico.  O s requisitos , intersticio s e  demai s condigoe s pertinente s a  promoga o obedecera o a 

regulamentaga o especifica . 

SEQA O II I 

Dos Regimes  Juridico  e  de Trabalho 

Art . 146 . O s servidores , integrante s o u na o d e carreir a d o Corp o Tecnico-Administrativo , reger-se-a o 

pela Consolidaga o da s Lei s d o Trabalh o e  po r toda legislaga o aplicavel . 

§ 1 s A  Jornada d e trabalh o e  de quarent a (40 ) hora s semanais . 

§ 2°  Assegura-s e a o pessoa l estatutari o a s vantagen s advinda s d o regim e d e trabalh o qu e Ih e e 

originario . 

§ 3 a O s servidore s estatutarios , considerado s o s cargo s d e enquadrament o n a Universidade , sera o 

contratado s pel o regim e d a Consolidaga o da s Lei s d o Trabalho , n o qu e excede r d a Jornad a semana l d e 

trabalho obrigatori a par a o  Estad o do Parana . 

§ 4 a N o interess e d a Universidade , podera o se r contratado s servidore s tecnico-administrativo s e m 

jornada s d e trabalh o diferenciadas , mediant e aprovaga o d o Conselh o d e Administragao . 
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SEQAO I V 

Dos Vencimentos  e  Vantagens 
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t) 
I 

i 
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Art . 147 . O  pessoa l tecnico-administrativo , celetist a o u estatutario , integrant e d a carreira , perceber a 

salario s correspondente s ao s cargo s e  referencia s salariai s d o respectiv o enquadramento . 

§ 1 a Assegura-s e ao s servidore s estatutario s a s vantagen s advinda s d o regim e de trabalho . 

§ 2°  O pessoa l eventua l perceber a o s salario s constante s d o respectiv o contrat o d e trabalho . 

Art . 148 . Ale m do s salario s o  servido r poder a faze r jus a s seguinte s vantagen s pecuniarias : 

I -  gratificaca o po r fungao ; 

I I -  adiciona l po r temp o d e servigo ; 

II I -  complementaga o temporari a d o auxilio-doenga ; 

IV -  outra s vantagen s prevista s em legislagoe s especificas . 

§ 1 2 A funga o gratificad a o u fungao comissionad a e  a vantage m atribuid a a o servido r pel o desempenh o 

temporari o d e encargo s d e chefia , assessorament o e  outros . 

§ 2°  O servido r far a ju s a  percepga o d o adiciona l d e 1 % (u m po r cento ) sobr e o  se u salario , po r an o d e 

efetiv o exercici o d e carg o ou funga o na Universidade . 

§ 3 s 0  servido r incapacitad o par a o  desempenh o d e sua s atribuigoes , e  assi m considerad o pel a 

Previdenci a Social , no s termo s d o respectiv o regulamento , far a ju s a  complementaga o temporari a d o auxilio -

doenga . 

a) 0  benefici o caracterizad o com o complementaga o temporari a d o auxilio-doeng a ser a igua l a  difereng a 

entre o  valo r pag o pel a Previdenci a Socia l e  a  remuneraga o d o servidor , constituid a segund o o  conceit o 

estabelecid o n o Regulament o d o Corp o Tecnico-Administrativo . 

t  

r 

i 

c 

i 

t  

i 

i 

i 

b) 0  benefici o d e qu e trat a o  present e paragraf o ser a concedid o pel o praz o d e at e doi s (2 ) anos , 

podend o se r prorrogad o po r deliberaga o d o Conselh o d e Administragao . 

Art . 149 . A s feria s do s servidore s integrante s d o Corp o Tecnico-Administrativ o sa o d e quarent a e  cinc o 

(45) dia s po r ano , e  podera o se r concedida s parceladament e e m doi s (2 ) periodos , send o qu e nenhu m dele s 

podera se r inferio r a  quinze (15 ) dias , de acord o co m o  piano d e feria s da Universidade . 

Universidade Estadual de ' 
Ponta Grossa CZ>a  *  

Confere com o OngirJaTTf^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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BFGIMFNTO GFRAI  OA  I INIVFRSIOADF  FSTADUAI  DF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1 s E  facultad o a o servido r converte r u m terc o (1/3 ) d o period o d e feria s a  qu e tive r direit o e m abon o 

pecuniario , n o valo r d a remuneraga o qu e Ih e seri a devid a no s dia s correspondentes , desde ^ qu e tenh a sid o 

requerid o at e quinz e (15 ) dia s ante s d o termin o do period o aquisitivo . 

§ 2°  E m cas o d e feria s coletivas , a  Universidad e regulamentar a a  compensaca o aquele s qu e na o 

tenha m completad o o  period o aquisitivo . 

Art . 150 . Ale m do s caso s previsto s e m lei , o  servido r poder a afastar-s e se m prejuiz o d e seu s direitos , 

nas seguinte s circunstancias : 

I —  para aperfeigoament o e m instituigoe s nacionai s o u estrangeiras ; 

I I -  par a presta r colaboraga o temporari a e m outr a instituiga o d e ensin o superior ; 

II I -  par a participa r d e evento s relacionado s co m su a atividad e n a Instituigao ; 

I V -  par a participa r d e outra s atividade s de interess e d a Instituigao . 

§ 1 ° Os afastamento s previsto s no s inciso s I  e  I I na o podera o excede r d e quatr o (4 ) e  doi s (2 ) anos , 

respectivamente , e  dependera o d e autorizaga o d o Reitor , mediant e propost a d o orga o interessado , 

homologad a pel o Conselh o d e Administragao . 

§ 2°  No cas o do s inciso s II I e  IV , o  afastament o depender a d a autorizaga o d o Reitor , apo s parece r 

favorave l d o Conselh o d e Administragao , mediant e propost a d o orga o interessado . 

§ 3 ° E m qualque r caso , a  concessa o d e afastament o implicar a o  compromiss o d o servido r de , n o 

retorno , conserva r o  vincul o empregatici o co m a  Universidad e po r temp o igua l a o d o afastamento , so b pen a 

de ressarciment o da s despesa s a  que tive r dado caus a durant e o  period o d e ausencia . 

§ 4 s A o servido r regid o pel a Consolidaga o da s Lei s d o Trabalh o poder a se r concedid a liceng a se m 

remuneraga o par a trata r d e interesse s particulares , mediant e deliberaga o d o Conselh o d e Administragao , 

atendida s a s seguinte s condigoes ; 

a) durant e a  liceng a d e qu e trat a o  present e paragrafo , o  contrat o d e trabalh o ser a considerad o 

suspenso ; 

b) a  licenga par a o  trat o d e interesse s particulare s e  suas eventuai s prorrogagoe s na o podera o perdura r 

por temp o superio r a  quatr o (4 ) ano s ininterruptos , o u tre s (3) ano s intercalado s e m u m (1 ) quinquenio ; 

c) o  servidor podera , a  qualque r tempo , desisti r d a liceng a qu e Ihe fo i concedida . 

§ 5 s 0  servidor , se m prejuiz o d e su a remuneragao , tera justificad a sua s faltas ; 
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RFKIMFNTO GFRA I DA  UNlVFRSinAOF  FSTADUAI  DF  PONTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GROSSA 

a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA at e nov e (9 ) dias , po r motiv o d e faleciment o d o conjuge , companheiro , ascendente , descendente , 

irmao o u pesso a qu e mediant e declaraga o e m Carteir a d e Trabalho , viv a so b su a dependenci a economica ; 

b) at e nov e (9 ) dias , e m virtud e d e se u casamento ; 

c) at e cinc o (5 ) dias , e m cas o d e nasciment o d e filho , no decurs o d e um a seman a apos , par a registra-lo ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) po r u m (1 ) dia , par a acompanhament o d e conjuge , companheiro , pai s e  filhos , e m cas o d e consult a 

medica ; 

e) at e tres (3 ) dia s consecutivos , e m caso de internament o do s referido s n a aline a a . 

Art . 151 . A rescisa o d e contrat o d e trabalh o obedecer a a o sistem a d e cautela s previst o n a Consolidaga o 

das Lei s d o Trabalh o e  no Capitul o I V dest e Titulo . 

Art . 152 . O Corp o Discent e d a Universidad e e  constituid o po r aluno s regulare s e  especiais . 

§ 1 2Sa o considerado s regulare s o s aluno s matriculado s e m curso s d e graduaga o e  pos-graduagao . 

§ 2 a Sa o considerado s aluno s especiai s o s matriculado s no s demai s curso s o u e m disciplina s isolada s 

de graduaga o o u pos-graduagao . 

§ 3 a A o alun o regula r e  vedad a a  matricul a e  realizaga o simultane a d e mai s d e u m curs o d e graduagao , 

no mesm o period o letivo . 

Art . 153 . A admissa o a o inici o do s curso s superiore s d e graduaga o dependera , e m qualque r caso , ale m 

de outro s requisitos , de : 

I -  prov a d e conclusa o d o ensin o medi o ou equivalente ; 

I I -  classificaga o e m process o seletiv o promovid o pel a UEPG ; 

II I -  na o esta r matriculad o e m outr o curs o d e graduaga o d a UEPG . 

Paragrafo unico.  A s exigencia s do s inciso s I  e  II , dest e artigo , na o s e .aj^carn ^ ao^b^neficiado s po r 

CAPITUL O II I 

Do Corpo  Discente 

SEQAO I 

Da Const ituigao  e  Atribuigoes 

legislaga o especial . 
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Art . 154 . A  matricul a import a compromiss o d e aceitaga o da s lei s d o ensin o e , e m especial , d o sistem a 

normativ o d a Universidade . 

Paragrafo unico.  A  transgressa o d o regim e disciplina r implic a na s sangoe s prevista s no.Capitul o I V 

deste Titulo . 
.1 

Art . 155 . O  trancament o d e matricul a ser a concedid o soment e quand o requerid o pel o academico . 

Art . 156 . Verifica-s e o  cancelament o d e matricul a quand o aplicad a a o aluno , e m process o disciplinar , 

pena d e exclusao . 

Art . 157 . Ser a recusad a matricul a a o aluno , quand o fo r o  caso , na conformidad e d a legislaca o aplicavel . 

Art . 158 . A  Universidad e mante m sistem a d e monitori a destinad o a  aluno s d e graduaca o qu e s e 

submetere m a  prova s especifica s e  na s quai s demonstre m capacidad e d e desempenh o e m atividade s tecnico -

didatica s e m determinad a disciplina . 

Paragrafo unico.  E  remunerad a a  funga o d e Monitor , valend o com o titul o par a ingress o n a carreir a 

docente . 

Art . 159 . A  funga o d e Monito r ser a exercid a soment e po r alun o regula r qu e tenh a sid o aprovad o n a 

disciplin a objet o d a monitoria . 

Paragrafo unico.  A  condiga o d e repetent e n a disciplin a objet o d a monitori a anul a a  possibilidad e 

do academic o a  el a s e candidatar . 

Art . 160 . O  corp o discent e tera representaga o no s orgao s colegiado s d a Universidade , be m com o e m 

comissoes , co m direit o a  vo z e  voto, n a form a do Estatut o e  dest e Regimento . 

Art . 161 . Os aluno s d a Universidad e ter n o s seguinte s direito s fundamentais : 

a) participa r d e toda s atividade s escolare s d a Universidade ; 

b) fazer-s e representa r no s orgao s colegiado s d a Universidade ; 

c) te r acess o ao s orgao s de orientaga o e  assistenci a mantido s pel a Universidade ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) te r acess o ao s instrumento s d e avaliaga o d e se u rendiment o escolar ; 

e) recorre r ao s orgao s superiore s d a Universidade , d e ato s considerado s prejudiciai s ao s seu s 

interesses . 

Art . 162 . Sa o devere s do s alunos : Univerif^ a Es^ciuafc * 
Po;\t j Gro&saCZi , 

Cc-'t'sie com o Ongjr.af 
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a) obedece r ao s dispositivo s estatutario s e  regimentais ; 

b) executa r o s trabalho s escolare s co m a devid a diligencia ; 

c) abster-se , dentr o e  for a d a Universidade , d a pratic a d e ato s lesivo s a o acerv o mora l e  patrimonia l d a 

Instituigao , ou d a Comunidad e Universitaria ; 

d) colaborar , n a sua esfer a d e acao , para o  engrandeciment o d a Universidade ; 

e) recolhe r pontualment e a s contribuicoe s relativa s a s mensalidade s escolares . 

SEQAO I I 

Da Representagao  Estudant il 

Art . 163 . O s Representante s Discente s no s orgao s colegiado s e  comissoe s permanente s sera o eleito s 

em votaca o secreta , dentr e o s aluno s regularment e matriculado s n a Universidade , mediant e Regulament o 

especific o elaborad o pelo s orgao s d e representaga o academic a e  pelo s representante s discentes , aprovad o 

pelo s Conselho s Superiores . 

§ 1 s Os representante s discente s par a a s comissoe s eventuai s sera o indicado s pel o Diretori o 

Centra l de Estudantes , quand o solicitad o pela s autoridade s universitaria s competentes . 

§ 2°  A tod a representaga o estudanti l e  assegurad o o  direit o d e suplencia . 

§ 3 s A  falt a o u retardament o d o process o eleitora l na o impedir a o  funcionament o d o orga o colegiad o 

ou comissa o permanent e respective . 

§ A-  Nas reunioe s do s orgao s colegiados , o s representante s estudanti s podera o fazer-s e acompanha r 

de assesso r se m direit o a  vo z o u voto . 

§ 5 a 0  nao-compareciment o se m motiv o justificad o a  dua s (2 ) reunioe s consecutiva s d o orga o 

colegiado , o u tre s (3 ) alternadas , implicar a perd a d o mandat o d e representagao . 

Art . 164 . Eleit a a  representaga o discent e par a o s Conselho s Superiores , Colegiado s Setoriais , 

Colegiado s d e Curso , Departamento s e  Comissoe s Permanente s far-se- a imediat a comunicaga o a o Reitor . 

SEQAO II I 

Dos Diretorios  e  Centros  Academicos 

Art . 165 . N a Universidad e Estadua l d e Pont a Gross a funcionara o o  Diretori o Centra l d e Estudante s 

(DCE ) e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s (DAS) . .r~.-~--~----*»~.««- i 

Ui ttversiOFsde Ec\adual ue ' 
Po»?a Grossa 

Confere com c Original 5 worse ! a com c unga w i 
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% Rubrica J?) J J 

§ 1 2 Podera o funciona r Centro s Academico s associativo s d e curs o o u de conjunto s d e curso s afins , 

a criteri o d o Diretori o Centra l d e Estudantes . 

§ 2 s Podera o vincular-s e a o Diretori o Centra l d e Estudante s o s aluno s regulare s e  especiai s d a 

Universidade ; ao s Diretorio s Academico s Setoriais , o s aluno s matriculado s no s curso s que integre m o  Seto r 

de Conheciment o correspondente ; e  ao s Centro s Academicos , o s estudante s pertencente s a o curs o o u a o 

conjunt o d e curso s afins , congregado s n a entidade . 

Art . 166 . O  Diretori o Centra l d e Estudante s e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s sa o orgao s d e 

representacao , congregacao , atuaca o e  promoca o discente , integrante s d a estrutur a gera l d a 

Universidade . 

Art . 167 . O  Diretori o Centra l d e Estudante s e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s tern por objetivos : 

I -  reuni r e  motiva r o s aluno s par a um a convivenci a sadia , responsave l e  participante , n o ambit o d a 

Universidade ; 

I I -  preserve r a s tradigoe s estudantis , a  probidad e d a vid a escolar , o  patrimoni o mora l e  materia l e 

a harmoni a entr e o s diverso s organismo s d a estrutur a universitaria . 

II I -  promove r a  aproximaga o e  a  solidariedad e entr e o s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e 

Discente ; 

IV -  organiza r reunioe s e  certame s d e carate r cultural , socia l e  desportivo , visand o a o aprimorament o 

da formaca o academica ; 

V -  defende r o s direito s e  prerrogativa s d o Corp o Discente , no s limite s de sua s atribuigoes ; 

V I -  assisti r o s aluno s carente s d e recursos ; 

VI I -  coordena r o  process o d e elaboraca o d o Regulament o da s eleicoe s d a representaga o discent e no s 

orgao s colegiado s e  comissoe s permanente s da Universidade . 

Art . 168 . O  Diretori o Centra l d e Estudante s e  o s Diretorio s Academico s Setoriai s sera o administrado s 

por Diretoria s Executiva s proprias , tendo , cad a u m deles , u m Conselh o Deliberativ e e  Assemblei a Geral , 

com atribuigoe s definida s no s respectivo s regimentos . 

§ 1 s Cad a Diretori a Executiv a compor-se- a d e u m Presidente , u m Vice-Presidente , 1 s e  2 a 

Secretarios , 1 a e 2 a Tesoureiro s e  um Orador . 

§ 2 a 0 s Conselho s Deliberativo s compor-se-ao : 

a) d o Diretori o Centra l d e Estudantes , po r se u President e qu e ser a o  President e d o Conselho ; do s 

Presidente s do s Diretorio s Academico s Setoriai s e  do s representante s discente s no s Colegiado s Superiore s e 

Colegiado s d e Curso ; fUniversidad e fc^aduai  d P 
Pant* G'os 

COi''«>'e com o Origii> ! t 
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oj do Diretori o Academic o Setorial , po r se u Presidente , qu e ser a o  President e d o C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOP 

representante s discente s no s Colegiado s de Curs o d o Seto r correspondente . 

§ 3 s A  Assemblei a Geral , tant o d o Diretori o Centra l d e Estudante s com o do s Diretorio s Academico s 

Setoriais , constituir-se- a d a reunia o do s respectivo s associado s qu e s e encontre m e m plen o goz o d e seu s 

( direitos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 

( 

( 

( 

( 

Art . 169 . O s integrante s da s Diretoria s Executiva s d o Diretori o Centra l de Estudante s e  do s Diretorio s 

Academico s Setoriai s sera o escolhido s po r eleica o direta , vot o secret o e  maiori a simple s do s respectivo s 

colegio s eleitorais , este s formados : 

de Conhecimento . 

§1 S A eleiga o ser a realizad a e m u m unic o dia , constant e d o Calendari o Universitario , obedecid o o 

seguint e criterio : 

a) par a o  Diretori o Centra l d e Estudantes , d e todo s o s aluno s d a Universidad e n o goz o d e sua s 

£ prerrogativas ; 

c 

b) par a o s Diretorio s Academico s Setoriais , pelo s aluno s vinculado s ao s curso s pertencente s a o Seto r 

( 

( 

t  

( 

C. a)  registr o previ o do s candidatos ; 

t  
£ b)  realizaga o dentr o d o recint o d a Universidad e 

I  

I  

I  

I  

c) identificaga o d o alun o votante ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d) garanti a d e sigil o d o vot o e  d a inviolabilidad e da s urnas ; 

e) apuraga o imediatament e apo s o  termin o d a votagao . 

Art . 170 . O s candidato s ao s cargo s executivo s d o Diretori o Centra l d e Estudante s e  do s Diretorio s 

Academico s Setoriai s tera o seu s registro s deferidos , desd e qu e preenchido s o s seguinte s requisitos : 

c 

^ §  2 e O  acompanhament o d e tod o o  process o eleitora l caber a a  um a comissa o compost a d e tre s (3 ) 

Professores , designado s po r at o d o Reito r e  d e tre s (3 ) aluno s designado s pel o Diretori o Centra l d e 

^ Estudantes , que , entr e si , escolhera o o  president e e  o secretario . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 
L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
£ a)  ser alun o regularment e matriculado ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
£ b)  estar cursando , pel o menos , tre s (3 ) disciplina s n o period o letiv o 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

I  

I 
t 
i 

Paragrafo unico.  O  nao-preenchiment o deste s requisito s acarretar a recus a a o registro , ou , e m qualque r 

tempo , a  perda d o mandato . 

Univers,iti?»je fes^dual de f 
Ponta Gros i 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RFGIMFNTCl GFRA I OA  I  INIVFRSmAOF F  STAPH  Al  OF  PONTA  GROSSA 

S Rubrica 0  , 

Art . 171 . A s entidade s d e representaca o estudanti l sera o mantida s po r contribuicoe s d e seu s 

associado s e  doagoe s d e terceiros , repassada s pel a Universidade . 

c 

r 

( 

( 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t  

t  

f 

t 
i 
t 
r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
i 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

Paragrafo unico.  A  fixaga o d a contribuica o devid a pelo s alunos , a  form a d e su a arrecadaca o e  o s 

valore s a  sere m destinado s ao s Diretorio s Academico s Setoriai s devera o recebe r a  aprovaga o d o Conselh o d e 

Administragao , mediant e propost a d o Diretori o Centra l d e Estudantes . 

to 

Art . 172 . Todo s o s ben s e  valore s repassado s ao s Diretorio s sera o empregados , exclusivamente , n o 

atendiment o do s objetivo s academicos . 

Paragrafo unico.  O s auxilio s o u donativo s proveniente s do s podere s publico s o u de particulare s sera o 

entregue s a s entidade s estudanti s a  qu e fore m destinados , mediant e pian o d e aplicaga o previament e 

aprovad o pel o Conselh o d e Administragao . 

Art . 173 . O s Diretorio s sa o obrigado s a  escritura r tod o o  moviment o d a receit a e  d a despes a e m 

registro s proprios , e  mante r arquivad a a  documentaga o comprobatori a po r u m period o minim o d e cinc o (5 ) 

anos . 

Art . 174 . O s Diretorio s Academico s Setoriai s e  Centro s Academico s prestara o cont a a o Diretori o Centra l 

de Estudante s do s recurso s a  ele s repassados , e  est e submeter a a  su a prestaga o d e conta s a o Conselh o d e 

Administragao . 

Art . 175 . A  participaga o o u representaga o d o Diretori o Centra l d e Estudante s o u do s Diretorio s 

Academico s Setoriai s e m qualque r entidad e alhei a a  Universidad e acarretara , ale m d e outra s penalidades , a 

destituiga o d a respectiv a Diretoria . 

§ 1 2 A destituiga o far-se- a po r at o d o Reitor , cabendo-lh e promove r a  eleiga o d a nov a Diretoria , n o 

praz o d e sessent a (60 ) dias . 

§ 2 a Os membro s d a Diretori a destituid a pel o motiv o previst o nest e artig o na o podera o concorre r a  nov a 

eleigao , ficand o inabilitados , por doi s (2 ) anos, a o exercici o d e mandat o e m orga o d e representaga o estudantil . 

§ 3 ° At e a  poss e d a nov a Diretoria , ficar a suspens o o  funcionament o d a entidad e d e representaga o 

estudantil . 

I 
t 

i 
I 
i 

x 

i 

CAPiTUL O I V 

Do Regime  Disciplinar 

Art . 176 . Cab e ao s Corpo s Docente , Tecnico-Administrativ o e  Discent e estrit a observanci a do s ditame s 

eticos , d e ordem , dignidad e e  bom comportamento . 

Art . 177 . Sa o levado s e m conta , par a fin s d e fixaga o d e sangoe s disciplinares . o s ato s praticado s 

contra : 

Ponta G "rS 
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RFKIMFNTG GFRA I DA  UNIVFRSinAOF  FSTAOIIAI  OF  PONTA  GROSSA 

a)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a  integridad e fisic a e  mora ! da pessoa ; 

b) o  patrimoni o moral , cientifico , cultura l e  material ; 

c) o  exercici o da s funcoe s pedagogicas , cientifica s e  administrativas . 

§ 1 2 Na aplicaca o da s sancoe s disciplinare s sera o considerado s o s seguinte s elementos : 

a) primariedad e d o infrator ; 

b) dol o o u culpa ; 

c) valo r e  utilidad e do s ben s atingidos ; 

d) gra u d a autoridad e atingida . 

§ 2°  As sancoe s d e advertenci a e  repreensa o sera o cancelada s do s assentamentos , s e n o praz o d e u m 

(1) an o da aplicaca o d a pen a o  membr o da Comunidad e Universitari a infrato r na o incorre r e m reincidencia . 

§ 3 a Quand o s e tratard e pen a aplicad a a  discente , a  mesm a na o constar a d o historic o escolar . 

Art . 178 . A s sancoe s disciplinare s aplicavei s a  qualque r membr o d a Comunidad e Universitaria , 

atendend o o  fato , a s circunstancia s qu e o  envolveram , su a gravidade , motivaca o e  consequencias , sa o a s 

seguintes : 

a) advertencia ; 

b) repreensao ; 

c) suspensao ; 

d) exclusao . 

SEQAO I 

Do Corpo  Docente 

Art . 179 . N a aplicaca o d e penalidad e ao s membro s d o Corp o Docente , observar-se- a o  seguinte : 

I -  a  pen a d e advertenci a ser a aplicad a oralmente , um a unic a vez , pel o Chef e d e Departament o 

respectivo , na o s e aplicand o e m caso s d e reincidencia ; 

I I -  a  aplicaca o d a pen a d e repreensa o ser a feit a po r escrito , pel o Direto r d o Seto r d e Conheciment o a 

que pertence r o  docent e punido ; uviivajaFdr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-iJo Esfesdual de l 
Ponta Grass 
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F-FniMFNTO GFRA I OA  11NIVF  RSI  D  AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O F  FSTADIIAI  OF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II I -  a  aplicaca o d a pena d e suspensa o dar-se- a po r um period o nao inferio r a  tres (3) , ne m superio r a 

trint a (30 ) dias , e  implicar a a  perd a d e vencimentos , salari o e  comissao , enquant o a  punicao perdurar ; 

IV -  a  competenci a exclusiv a par a aplicaca o d a pen a d e suspensa o e  d o Reitor , ouvid a Comissa o d e 

Inquerit o designad a po r este , compost a d e tre s (3 ) Professore s d e class e igua l o u superio r a  d o indiciado , e 

instaurad a par a fin s d e apuraca o do s fatos constante s d a denuncia , qu e devera , n o prazo d e trint a (30 ) dia s 

contado s d a sua constituigao , apresenta r relatori o circunstanciad o co m as conclusoe s sobr e o  qu e houve r sid o 

apurado ; 

V - a  aplicaga o d a pena d e exclusa o obedecer a a o procediment o previst o n o inciso anterio r e  implicar a 

rescisa o d o contrat o d e trabalh o o u a  imediat a devoluga o a o orga o d e origem , conform e s e trat e d e professo r 

contratad o o u estatutario , respectivamente . 

§ 1 s E  assegurad o a o indiciad o po r falt a disciplina r ampl o direit o d e defesa , devend o se r ouvid o e 

apresenta r razoe s po r escrit o a  Comissa o d e Inquerit o referid a n o incis o I V d o present e artigo , n o praz o d e 

setent a e  duas (72 ) hora s a  conta r d a notificaga o feit a pel o President e d a Comissao . 

§ 2° Da decisa o qu e impuse r a o docente pen a de suspensa o o u exclusao , caber a recurso , e m primeir a e 

ultim a instancia , ao Conselh o Universitario , n o praz o de dez (10 ) dia s contado s d a notificaga o d a decisao , co m 

efeit o suspensivo . 

Art . 180 . A suspensao , ale m d e outros casos , e  aplicave l n a hipotes e d e inobservanci a da s atribuigoe s 

prevista s n o art . 131 , incis o II , dest e Regimento . 

Paragrafo unico.  A  reincidenci a habitua l n a falt a previst a nest e artigo , devidament e comprovada , 

implicar a a  rescisa o d o contrat o d e trabalh o o u n a devoluga o d o faltoso , conform e o  caso. 

Art . 181 . A aplicaga o d e qualque r penalidad e disciplina r constar a do s assentamento s d o docent e n a 

Pro-Reitori a d e Assunto s Administrativos . 

Art . 182 . N a aplicaga o da s disposigoe s constante s d o present e regim e disciplinar , observar-se-a , 

subsidiariamente , e  n o qu e fo r aplicavel , a  docente s estatutario s o u nao , o qu e dispo e sobr e a  materi a o 

Estatut o dos Funcionario s Civi s d o Estad o do Parana . 

Art . 183 . Na aplicaga o d e penalidad e ao s membro s d o Corp o Tecnico-Administrativo , observar-se- a o 

seguinte : 

I -  a  pen a d e advertenci a ser a aplicad a oralmente , um a unic a vez , pel o superio r imediato , na o s e 

aplicand o e m caso s d e reincidencia ; p^..^,....!!..., . -

SEQAO I I 

Do Corpo  Tecnico-Administrat ivo 
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RFKIMFNTC) CiFRAt  HA  I  IN IVF RSI D A  D F F  ST A  D11A I DF  PONTA  dROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I -  a  aplicaca o d a pen a d e repreensa o ser a feit a po r escrito , pel o Pro-Reito r d e Assunto s 

Administrativos ; 

c 

r 

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<; 

c 

c 

c 

c 

( 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
t 
t 
c 
i 

t 

II I -  a  aplicaga o d a pen a d e suspensa o dar-se- a po r u m period o na o inferio r a  tres (3) , nem superio r a 

trint a (30 ) dias , e  implicar a a  perd a d e vencimentos , salario s e  comissao , enquant o a  punica o perdurar ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- i  

IV -  a  competenci a exclusiv a par a aplicaga o d a pen a d e suspensa o e  d o Reitor , ouvid a a  Comissa o d e 

Inquerit o designad a po r este , integrad a d e tre s (3 ) servidore s d e condiga o funciona l hierarquicament e igua l o u 

superio r a  do indiciado ; 

V -  a  Comissa o d e Inquerit o d e qu e trat a o  incis o anterio r apresentara , n o praz o d e trint a (30 ) dia s 

contado s d e su a constituigao , relatori o circunstanciad o sobr e o s fato s constante s d a denunci a co m a s 

conclusoe s sobr e o  que houve r sid o apurado ; 

VI -  a  aplicaga o d a pen a d e exclusa o obedecer a a o procediment o previst o no s inciso s I V e  V. 

Art . 184 . A  pena d e exclusa o implicar a a  rescisa o d o contrat o d e trabalh o o u n a devoluga o d o excluid o 

ao se u orgao d e origem , quand o s e trate , respectivamente , d e servido r celetist a o u estatutario . 

Art. 185 . A o indiciad o po r falt a disciplina r e  assegurad o ampl o direit o d e defesa , devend o o  mesm o se r 

ouvid o e  notificad o par a apresenta r a  Comissa o d e Inquerit o sua s razoe s po r escrit o n o praz o d e setent a e 

dua s (72 ) horas , contada s d a notificagao . 

Art . 186 . D a decisa o qu e impuse r a o servido r pen a d e suspensa o o u exclusao , caber a recurs o e m 

primeir a e  ultim a instanci a a o Conselh o Universitario , n o praz o d e de z (10 ) dia s contado s d a notificaga o d a 

decisao , com efeit o suspensivo . 

Art . 187 . A  aplicaga o d e sang§ o disciplinar , constar a do s assentamento s d o servido r n a Pro -

Reitori a de Assunto s Administrativos . 

t 
L 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
t  

I  

I 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

(. 

i 
i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
t 

Art . 188 . N a aplicaga o da s disposigoe s constante s d o present e regim e disciplinar , observar-se-a , 

subsidiariamente , e  n o qu e fo r aplicavel , a  servidore s estatutario s o u nao , o  qu e dispo e sobr e a  materi a o 

Estatut o dos Funcionario s Civi s d o Estad o d o Parana . 

SEQA O II I 

Do Corpo  Discente 

Art . 189 . N a aplicaga o a  membro s d o Corp o Discent e da s sangoe s prevista s n o art . 178 , observar-se- a 

o seguint e procedimento : 

I -  a  pen a d e advertenci a ser a aplicada , oralmente , pel o Coordenado r d e Curso ; 

I I -  a  pen a d e repreensa o ser a aplicad a po r escrito , pel o Direto r d o Seto r d e Conhecimento , a  caso s d e 

reincidenci a habitua l na pen a d e advertencia ; ft ' , . "Tde ^ 

j Confer e com o Ongin_ 
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RFGIMFNTO GFRA I DA  I INIVFRSIOAOF  FSTAOIIAI  DF  PONTA  GROSSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II I -  a  aplicaga o d e pen a d e suspensa o implicar a n o afastament o d o academic o d e toda s a s atividade s 

universitarias , po r period o na o superio r a  trint a (30 ) ne m inferio r a  tre s (3 ) dias ; 

c 

o 

r 

( 

c  

c  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

€ 
r 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 
c 

t 

c 

c 

c 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c 

c 
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IVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  a aplicaga o da s pena s d e suspensa o e  exclusa o far-se- a po r at o d o Reitor , co m bas e e m relatori o 

circunstanciad o d e Comissa o d e Inquerit o disciplina r designad a po r aquele , e  compost a d e tre s (3 ) docente s e 

um (1 ) representant e d o Corp o Discente , indicad o pel o Diretori o Centra l de Estudantes ; 

V -  o  relatori o d e qu e trat a o  incis o anterio r ser a apresentad o n o praz o d e trint a (30 ) dias , contado s d a 

data de constituiga o d a Comissa o d e Inquerito . 

§ 1 ° Assegura-s e a o discent e indiciad o po r falt a disciplina r direit o a  ampl a defes a e  recurso , devend o 

ser ouvid o e  notificad o par a apresenta r defes a po r escrit o a  Comissa o d e Inquerit o referid a n o incis o I V d o 

present e artigo , n o praz o d e setent a e  dua s (72 ) hora s contada s d a notificagao , a  qua l ser-lhe- a feit a po r 

escrit o e  pessoalmente , o u por edital , na hipotes e d e na o se r localizad o e m sal a d e aula . 

§ 2°  D a decisa o qu e impuse r pen a d e suspensa o o u d e exclusa o caber a recurs o a o Conselh o 

Universitario , recurs o est e qu e dever a se r interpost o n o praz o d e de z (10 ) dia s corridos , contado s d a 

notificaga o d a decisao , e  ser a recebid o co m efeit o suspensiv e 

§ 3 2 A  decisa o d o Conselh o Universitari o e  irrecorrive l e  final . 

VI -  Competir a a  Pro-Reitori a d e Graduaga o da r cienci a da s penalidade s aplicada s a o discent e 

apenad o e  a o respectiv o Colegiad o d e Curso , a  quern cab e a  execuga o das mesmas . 

Art . 190 . A  aplicaga o d e sanga o disciplina r constar a do s assentamento s d o aluno , n a Pro-Reitori a d e 

Graduagao . 

TITUL O I X 

Dos Diplomas,  Cert ificados  e  Dignidades  Universitarias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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K 

t 

t 

i 

i 
i 
i 
I 
I 

I 

CAPITUL O I 

Dos Diplomas  e  Cert ificados 

Art . 191 . A Universidad e expedir a diploma s e  certificado s ao s aluno s qu e concluire m seu s diferente s 

cursos . 

§ 1 2 Os diploma s correspondem : 

a) a  curso s superiore s d e graduagao , conferind o habilitaga o lega l par a o  exercici o d a profissa o liberal , 

nos termo s d a legislaga o vigente ; 

b) a  curso s superiore s sequenciai s d e formaga o especifica ; 

j UrBverf-iiT^Teltadi S ce 
I Pont a Gross 

c) a  curso s de pos-graduaga o stneto  sensu,  conferind o o s titulo s d e Mestr e e  DouJtoCioritere com o Or>-
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§ 2 ° Ao s concluinte s d e curso s d e pos-graduaga ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lato-sensu  sera o conferido s certificado s d e 

Especializaga o o u Aperfeigoamento . 

§ 3 2 Sera o conferido s certificado s d e frequenci a e/o u aproveitament o ao s participante s d e curso s o u 

promogoes d e extensa o universitaria . 

§ 4 2 Sera o conferido s certificado s ao s concluinte s do s curso s superiore s sequenciai s d e 

complementaga o d e estudos. " 

Art . 192 . Sera o assinados , necessariamente , pel o Reitor , pel o Pro-Reito r d e Graduaga o e  pel o 

interessado , o s diploma s referido s na s alinea s a  e b, d o §  1 2 , do artig o anterior . 

§ 1 2 Sera o assinados , necessariamente , pel o Reito r e  pel o Pro-Reito r d e Pesquis a e  Pos -

Graduagao e  pel o interessado , o s diploma s referido s n a aline a c , d o §  1 2 , do artig o anterior . 

§ 2 2 Sera o assinado s pel o Pro-Reito r d e Pesquis a e  Pos-Graduaga o e  pel o coordenado r d o curs o o s 

certificado s referido s n o §  2 2 d o artig o anterior . 

§ 3 s Sera o assinado s pel o Pro-Reito r d e Extensa o e  Assunto s Culturai s e  pel o coordenado r d o curs o o s 

certificado s referido s n o §  3 s d o artig o anterior . 

§ 4 2 Sera o assinado s pel o Pro-Reito r d e Graduaga o e  pel o coordenado r d o curs o o s certificado s 

referidos n o §  4 2 do artig o anterior . 

Art . 193 . Os certificado s referido s n o §  3 2 do art . 19 1 conterao , necessariamente , dua s assinaturas , a 

saber: d o Pro-Reito r d e Extensa o e  Assunto s Culturai s e  d o responsave l pel o orga o promoto r o u d o 

coordenado r d a promogao . 

Art . 194 . Os diplomado s po r instituigoe s d e ensin o superio r estrangeira s podera o requere r a  revalidaga o 

do respectiv o diploma , no s termo s da legislaga o em vigor . 

Paragrafo unico.  A  Universidad e registrar a o s diploma s qu e expedir , o s po r el a revalidado s n a 

conformidad e d a legislaga o pertinente , e  o s expedido s po r outra s instituigoe s po r delegaga o d o Ministeri o d a 

Educagao . 

Art . 195 . Far a ju s a  Laure a Academic a d e Graduagao , podend o requere-l a a o orga o competente , o 

concluint e d e curs o qu e obtiver , e m doi s tergo s (2/3) , n o minimo , da s disciplina s d e se u curricul o universitario , 

notas n o interval o d e nov e (9,0 ) a  de z (10,0) , e  no restant e da s disciplina s cursadas , nota s n o interval o d e 

sete (7,0 ) a  oit o virgul a nov e (8,9) . nT* r *"~''"~r 3 ^"' "•""""" I 

CAPITUL O I I 

Da Laurea  Academica 
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Art . 196 . Ale m d o estabelecid o n o artig o anterior , a  concessa o d a Laure a Academic a d e Graduaca o 

depender a d o preenchimento , pel o requerente , da s seguinte s condigoes : 

a) curs o realizad o completament e n a UEPG ; 

6) procediment o exemplar . 

Art . 197 . O lauread o far a ju s a : 

a) diplom a especia l de Laure a Academica ; 

b) menga o d o fat o na solenidad e d e formatura . 

CAPiTUL O II I 

Da Laurea  Administrat iva 

Art . 198 . Far a ju s a  Laure a Administrativ a o  servido r e m fina l d e carreir a qu e s e haj a destacad o po r su a 

excepciona l dedicaga o a  Universidade . 

Art . 199 . A  Laure a Administrativ a consistir a d e u m diplom a d e Honr a a o Merit o e  d e um a plac a alusiv a 

qu e o  acompanhara , devend o o  lauread o recebe-lo s e m at o public o e  solene . 

Art . 200 . Ale m da s homenagen s constante s d o artig o precedente , o  servido r contemplad o recebera , 

apo s a  su a aposentadoria , e  sempr e qu e referid o e m ato s oficiai s d a Universidade , a  menga o d e "Servido r 

Laureado" . 

Art . 201 . A concessa o d a Laure a Administrativ a ser a deliberad a pel o Conselh o de Administragao , co m a 

homologaga o d o Conselh o Universitario . 

CAPITUL O I V 

Dos Titulos  Honorificos 

Art . 202 . A Universidad e poder a atribui r titul o de : 

I -  Professo r Emerito , a  seu s Professore s aposentado s qu e tenha m alcangad o posiga o eminent e n o 

ensino , pesquis a o u extensao ; 

I I -  Professo r Honoris  Causa,  a  professore s e  cientista s ilustres , na o pertencente s a  Universidade , qu e 

Ihe tenha m prestad o servigo s relevantes ; 

II I -  Douto r Honoris  Causa,  a  personalidade s qu e s e tenha m distinguido , sej a pel o saber , sej a pel a 

atuaga o e m pro l da s Artes , das Ciencias , da Filosofia , da s Letra s o u d o melho r entendiment o entr e os povos . 

Paragrafo unico.  A  concessa o d o titul o depende d d e propost a fundamentad a d e membr o d o Conselh o 

Universitari o e  dever a se r aprovad a po r dois tergo s (2/3) , n o minimo , dos cor|^^^,f|^5^5^»^otegiado . 

Ports GiT ' 
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TiTUL O X 

Dos Simbolos 

Art . 203 . Sa o simbolo s d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa : 

I -  Bandeira ; 

I I -  Selo ; 

II I -  Logotipo . 

Art . 204 . A  Bandeira , o  Sel o e  o  Logotip o sa o elaborado s com o instrumento s d e representaca o d o 

simbol o basic o d a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , tornad o oficia l e m 1 a d e outubr o d e 1970 , 

guardada s a s caracteristica s d e cad a modalidade . 

Art . 205 . Sa o elemento s d o simbol o basico , descrito s co m a  respectiv a interpretaca o oficial : 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  um a cru z formad a co m a s letra s d a sigla , UEPG , representand o a s Ciencia s d a Saude , 

considerando-s e o  vermelh o qu e circund a a s letras ; 

I I -  dua s pomba s branca s sobr e a  cruz , aludind o a  Fundaca o d a Cidade ; 

II I -  u m atom o cuj o nucle o e m amarel o represent a o  so l simbolicament e -  a  Lu z d o Saber ; e  o  atom o 

todo representando , po r s i so, as Ciencia s Modemas ; 

IV -  o  branco , o  azul , o  vermelh o e  o  amarel o sa o core s adotada s co m o  proposit o d e integrare m um a 

alusao a  Bandeir a d e Pont a Grossa . 

Art . 206 . Tod a a  representacao , po r imagem , d a Universidade , d e cunh o oficial , dever a basear-s e e 

inspirar-s e n o simbol o constant e d o present e Titulo , observando-s e rigorosament e a s caracteristica s acim a 

discriminadas . 

TITUL O X I 

Das Disposigoes  Gerais  e  Transitorias 

Art . 207 . Consagra-s e com o o  "Di a d a Universidade " e  efemerid e maxim a d a Instituica o o  d e su a 

criaca o oficia l pel o Decret o Estadua l n-  18.111 , d e 2 8 d e Janeir o d e 1970 , qu e dev e se r anualment e 

comemorad o a  15 d e maio , data est a e m que , naquel e mesm o ano , iniciaram-s e efetivament e a s atividade s d a 

Universidad e com a  tomad a de poss e d o primeir o Reitor . 

Art . 208 . O  Conselh o Universitario , po r doi s terco s (2/3 ) do s seu s membros , poder a autoriza r a 

agregaca o d e estabelecimento s isolado s d e ensino , observada s a s seguinte s rjrescricoes : 

UntvenikJ- -h E^iT^TdeL ^ 
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I -  a  agregaga o ser a feit a po r convenio , co m objetivo s d e colaboraca o e m atividade s d e ensino , 

pesquis a e  extensao , nao implicand o necessariament e onu s financeir o par a a  Universidade . 

I I -  a  agregaga o na o importara , par a a  instituiga o interessada , a  perd a d e su a condiga o d e 

estabeleciment o isoiado . 

II I -  o  estabeleciment o conservar a a  su a denominagao , a  qua l poder a se r acrescid a a  condiga o d e 

agregad a a  Universidade . 

IV -  poder a se r rescindid a a  agregaga o po r iniciativ a d a Universidad e o u d a entidad e agregada . desd e 

que. par a ta l fim . assi m decida m seu s orgao s competente s po r maiori a d e voto s do s seu s membros . 

Art . 209 . A  agregaga o d e qu e trat a o  artig o anterio r podera , e m qualque r tempo , transformar-s e n a 

incorporaga o d o estabeleciment o agregado , cas o e m qu e est e perder a a  su a personalidad e juridic a po r 

assimilaga o a  personalidad e juridic a d a Universidade . 

Art . 210 . E vedado , n a Universidad e Estadua l d e Pont a Grossa , o  exercici o simultane o d e mai s d e um a 

fungao executiva . 

Art . 211 . O present e Regiment o s o poder a se r modificad o po r decisa o d o Conselh o Universitario , no s 

termos d a legislaga o e m vigor . 

CAPiTUL O I 

Do Remanescente  Regime  Semestral  de  Creditos 

Art . 212 . O an o universitari o estender-se- a d o primeir o di a uti l d e Janeiro a o ultim o di a uti l d e dezembr o 

do mesm o ano , compreendend o doi s periodo s letivo s regulares , entr e o s quai s devera o desenvolver-s e 

atividade s especiais , d e maneir a qu e s e assegur e a  continuidad e do s trabalho s d e ensino , pesquis a e 

extensao . 

§ 1 s Cada period o regula r ter a a  duraga o minim a d e novent a (90 ) dia s d e trabalh o escola r efetivo , na o 

incluid o o  tempo reservad o a  teste s intermediarie s e  exam e final . 

§ 2°  Os periodo s especiai s tera o duraga o previst a n o Calendari o Universitario . 
i 

Art . 213 . Ao s aluno s ser a proporcionad a orientagao , visand o a  facilitar-lhe s a  elaboraga o d o pian o d e 

estudos , a  integraga o n a vivenci a universitari a e  o  desperta r da s potencialidade s individual s n o process o d a 

formaga o profissional . 

Paragrafo unico.  A  orientaga o ser a coordenad a pel o Centr o d e AuxiJ^ ne^nentacJiC;^ o Estudante , co m 

supervisa o d a Pro-Reitori a d e Graduagao . Urtveroidif.de 
Ponta Grossa -

Conkr e con* c Original • 
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Art . 214 . O  curricul o plen o abranger a um a sequenci a ordenad a d e disciplinas , hierarquizada s inclusiv e 

por mei o d e pre o u co-requisitos . 

Paragrafo unico.  0  direit o a  diplom a o u certificad o constitui-s e pel a conclusa o d o curso , co m a 

integralizaga o d o curriculo . 

Art . 215 . Par a efeit o do artig o anterio r entender-se- a por : 

a) disciplina , o  conjunt o d e estudo s e  atividade s correspondente s a  u m program a desenvolvid o nu m 

period o letivo , co m u m minim o d e hora s pre-fixada s e  sujeito a  verificaga o d e aproveitamento ; 

6) pre-requisito , a  disciplin a cuj o estud o previo , co m aproveitamento , constitu i condiga o par a matricul a 

em outr a disciplina ; 

c) correquisito , a  exigenci a d e qu e o  estud o d e determinad a disciplin a s e fag a simultaneament e co m o 

estud o d e outra. 

Art . 216 . O s curriculo s pleno s do s curso s d e graduaga o compreendem , ale m da s d o curricul o minim o 

estabelecida s pel o Conselh o Federa l d e Educaga o (CFE) , tres (3 ) categoria s d e disciplinas : 

I -fundamentals ; 

I I -  complementare s obrigatorias ; 

II I -  complementare s optativas . 

§ 1 2 Entendem-s e por : 

a) Disciplina s Fundamentals : a s comun s a  todo s o s cursos , co m a  funga o d e nivela r e  integra r o  alun o 

na vid a universitaria ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) Disciplina s Complementare s Obrigatorias : aquela s que , na o fazend o part e d o curricul o minimo , 

compoe m a  criteri o d o Conselh o d e Ensino , Pesquis a e  Extensao , o  curricul o pleno , atendend o a s 

necessidade s culturai s e  profissionai s d a formaga o d o aluno ; 

c) Disciplina s Complementare s Optativas : a s destinada s a  u m aprimorament o e m determinad o ram o d o 

conheciment o e  que , par a integralizaga o d e se u curso , o alun o dever a escolhe r d e list a qu e Ih e e  oferecid a n a 

constituiga o curricular . 

§ 2°  Ale m da s disciplina s d o curricul o pleno , co m o  objetiv o d e amplia r su a formaga o cultural , o 

estudant e podera , respeitado s o s pre-requisitos , cursa r disciplina s d e outr o curs o n a condiga o d e Disciplin a 

Eletiva . 

Art . 217 . Entende-s e po r "credito " o  cumpriment o da s obrigagoe s minima s par a cad a disciplina . 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 142



© 
c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( , 

C 

( 

( 

( 

( 

( • 

( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 
c 

t  

i 

RFniMFNTO GFRA I OA  t  INIVF R  SI O  AHF FSTAOtlAl  DF  PONTA  GROSSA 

o 
o 

Paragrafo unico.  N a form a d a legislaga o especific a e  d e regulamentaga o baixad a pel o Conselh o d e 

Ensino , Pesquis a e  Extensao , conceder-se- a o  aproveitament o d e creditos , relativo s a  disciplin a j a eliminad a 

pelo interessado . 

Art . 218 . N a Universidade , u m (1) credit o correspond e a : 

a) quinz e (15 ) hora s d e aula s teoricas ; 

b) trint a (30 ) hora s de aula s praticas ; 

c) quarent a e  cinco (45 ) hora s d e estagi o supervisionado . 

Art . 219 . A  carg a horari a semana l d e um a disciplin a result a d o numer o d e credito s respectivos , 

correspondent e a  u m period o letiv o regular . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art . 220 . A  matricul a ser a feit a po r disciplina , a  cad a period o letivo , e m dat a pre-fixad a pel o Calendari o 

Universitario , e m servig o proprio , supervisionad a pel a Pro-Reitori a d e Graduagao . 

§ 1 s No at o d a matricul a far a o  alun o o  se u pian o d e estudo , assessorad o pel o Sistem a Integrad o e 

Permanent e d e Orientaga o Academica , ficand o a  escolh a da s disciplina s dependent e d a inclusa o desta s n a 

lista d e oferta s d o period o correspondente . 

§ 2°  Nao h a exigenci a d e u m numer o minim o d e credito s n o period o caracterizad o com o o  ultim o d o 

curso . 

Art . 221 . Quand o a  demand a fo r inferio r a  cinquent a po r cent o (50% ) da s vaga s oferecidas , o 

Departamento , ouvid o previament e o  Colegiad o d e Curs o suspender a a  oferta , facultando-s e e m ta l hipotes e 

ao alun o a  matricul a e m outr a disciplina . 

Art . 222 . A o alun o e  facultad o o  trancament o tota l o u parcia l d e disciplinas , observad o n a ultim a 

hipotese , o  numer o minim o d e credito s estabelecido s po r periodo , e , em qualque r caso , o s prazo s fixado s n o 

Calendari o Universitario . 

§ 1- A faculdad e d o trancament o parcia l na o s e estend e a s disciplina s fundamentals . 

§ 2°  Na o e  permitid o o  trancament o d e disciplin a qu e estive r vinculad a a  outr a pel o sistem a d e 

correquisito . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

Art . 223 . N a contage m d e praz o d e duraga o d o curso , na o s e computar a o  temp o correspondent e a 

matricul a trancada , quando est a s e verifica r e m toda s a s disciplinas . 

Art . 224 . O s curso s d e graduaga o sera o organizado s d e form a qu e todo s o s seu s requisito s possa m se r 

normalment e cumpridos , dentr o d e um numer o d e periodo s letivo s anteriorment e estabelecido . 

UrJve<SK'aoe EsUcja i c : 

Confere com c GiiginaF j 
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Art . 225 . Compet e a o Colegiad o d e Curso requisita r ao s Departamento s a  ofert a da s disciplina s par a o s 

periodo s letivos , indicand o o s horario s convenientes . 

Art . 226 . Compet e a o Docent e propo r a o Departamento , a  cad a inici o d e period o letivo , o  sistem a d e 

avaliagao . 

Art . 227 . Compet e a o Departament o aprova r n o inici o d e cad a period o letiv o o  sistem a d e avaliaga o da s 

disciplinas . 

Art . 228 . A  verificaga o d o rendiment o escola r compreende : 

a) apuraga o d e frequenci a a s aulas , aos trabalho s escolare s e  exercicio s d e aplicagao ; 

b) determinaga o da s nota s obtida s pel o estudant e no s trabalhos , no s exercicio s d e aplicagao , teste s e 

exam e final . 

Art . 229 . Par a fin s d e verificaga o d o rendiment o escolar , a s nota s obtida s da s avaliagoe s sa o 

representadas , numericamente , co m valore s d o interval o d e 0, 0 (zero ) a  10, 0 (dez) , adotando-s e a  seguint e 

convengao . 

a) deO.O a 4, 9 -  Reprovad o -  R ; 

b) d e 5,0 a  10, 0 -  Aprovad o -  A . 

Art . 230 . E  condiga o minim a par a aprovaga o n a disciplin a a  obtenga o d a not a fina l 5,0 (cinco) . 

Paragrafo unico.  Entende-s e po r not a fina l a  medi a aritmetic a da s nota s obtida s na s avaliagoe s e  n o 

exam e final . 

Art . 231 . A o alun o e  facultad o realiza r o  exam e fina l e m primeir a o u segund a chamada , 

independentement e d e justificativa , respeitada s a s data s prevista s n o Calendari o Universitario . 

Art . 232 . O  estagi o d e atualizaga o e  aprendizage m didatic a dever a se r cumprid o po r period o letiv o 

regular , competind o a o Departament o indica r um Professo r Orientador . 

CAPITUL O I I 

Da Polit ica  Docente 

Art . 233 . O  docent e qu e est a n o regime remanescent e d e temp o parcia l d e doz e (12 ) hora s o u de vint e 

e quatr o (24 ) hora s poder a se r provid o par a o  regim e remanescent e d e vint e e  oit o (28 ) hora s semanais , o u 

para o s regime s d e vint e (20 ) e  quarent a (40) hora s semanais , d e acord o co m o  Regulament o proprio . 

Art . 234 . O  docent e qu e permanece r n o regim e remanescente..de, . tempo,pa*«e^<te"dpz e (12 ) hora s 

dever a ministra r sei s (6 ) horas-aul a semanais . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Confere coir 0 Origin* t 
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Art . 235 . O  docent e qu e permanece r n o regim e remanescent e d e temp o parcia l d e vint e e  quatr o (24 ) 

horas dever a ministra r d e de z (10) a  doz e (12 ) horas-aul a semanais . 

CAPiTUL O II I 

Das Disposigoes  Finais 

Art . 236 . E  facultad o a o servido r d a Universidade , eleit o par a direca o d e Sindicat o o u Associaga o d e 

Classe , o  afastament o d o se u cargo , se m prejuiz o do s vencimentos , da s vantagen s e  d a ascensa o funcional , 

na form a qu e a  le i estabelecer . 

j 
Art . 237 . Os caso s omisso s dest e Regiment o sera o decidido s pel o Conselh o Universitario . 

Art . 238 . 0 present e Regiment o entrar a em vigo r n a data d e su a aprovaga o pelo s orgao s competentes . 

Untvefskiade EstadjjaJ dej 
FOlits iC_! _ 

Cor>%ii cc r. c Onc-naTT 
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2 Rubrica /> se •  Rs 

AVIS O D E HABILITACA O N ° 1 6 /2011.D E 0 7 D E DEZEMBR O D E 201 1 

O MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICACOES , n o us o d e suas 

atribuigoes, tendo e m vista  o  disposto n a Portaria n ° 420 , de 1 4 de setembro d e 2011 , 

publicada no DO U de 19 de setembro de 2011 ; n o artigo 14 , § 2°, do Decreto-Le i 236/67 , 

que complementou e  modifico u a  Lei n° 4.117/62; no artigo 13 , § P , do Regulamento dos 

Servigos de Radiodifusao (Decreto n ° 52.795, de 31/10/1963) , com a  redagao que Ihe fo i 

dada pelo Decreto n° 2.108/96; e na Portaria Intel-ministeria l n ° 651/99, RESOLV E torna r 

publico o  presente Avis o d e Habilitagao para que os entes ou entidades interessados e m 

executar o s servigo s d e radiodifusa o co m finalidad e exclusivament e educativa , na s 

localidades e canais constantes dos Anexos I  e II , apresentem suas propostas, devidamente 

acoinpanhadas d a documentagao constante d o Anex o III , d e acord o co m a s regra s e 

criterios abaixo estabelecidos: 

I -  Do prazo : o prazo para a apresentagao das propostas e de 60 (sessenta) dias , contado a 

partir da data da publicagao do presente Aviso . 

II - Da cntreg a das propostas : as propostas deverao ser apresentadas 

a) pel a vi a postal , enderegada a o Ministeii o da s ComunicagSes -  Delegaci a 

Regional de Sao Paulo - Ru a Mergenthaler - 59 2 - Bloc o 1  - Mezanin o - Vil a 

Leopoldina - 0531 1 -90 0 - Sao Paulo-SP, 

ou 

b) diretament e n o Protocolo d a Delegacia Regiona l d e SSo Paulo, situada a  Rua 

Mergenthaler - 59 2 - Bloc o 1  - Mezanin o - Vil a Leopoldin a - 05311-90 0 -  Sao 

Paulo-SP. 

II I -  D a documentaga o ncccssari a par a a  instruga o do s processes : a  documentagao 
indispensavel para a  instrugao dos processos devera ser apresentada n o prazo fixad o neste 
Aviso, juntamente com as respectivas propostas. A falt a de apresentagao de qualquer um dos 
documentos o u a  sua apresentagao contendo qualquer incorregao, em desacordo co m o  que 
estabelece o  presente Avis o d e Habilitagao, vir a a  acarretar a  inabilitagSo d o respectivo 
concorrente. 

IV -  D a preferenci a legal : as pessoas juridicas d e direit o public o intern o participantes d o 

procedimento administrativ o seletiv o iniciad o pel o avis o d e habilitagao ter3o preferenci a 

para a obtengao da outorga, observadas as seguintes regras: 
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a) a  prefeienci a lega l acarretar a a  desconsideracao da s demai s entidade s 

participantes d o procediment o administrativ o seletivo , caso a  pessoa juridic a d e 

direito public o intern o beneficiad a preencha o s demai s requisito s estabelecidos 

nesta Portaria; 

b) e m caso de participagao de mais de uma pessoa juridic a de direit o public o 

interno em um mesmo procedimento administrativ o seletivo , adotar-se-£ entre elas a 

seguinte ordem de preferencia: 

1) e m primeiro lugar, as universidades federals; 

2) e m segundo lugar, os Estados e o Distrit o Federal; 

3) e m terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais ; 

4) e m quarto lugar, os Municipios ; 

5) e m quinto lugar, as universidades municipals ; 

6) e m sexto lugar, as demais pessoas juridicas de direito publico interno ; 

c) cas o concona m e m um procedimento administrativ o seletiv o mais de uma 

universidade instituid a pel o mesmo cnte federativo , utilizar-se- a o  correspondente 

numero de alunos como criteri o de desempate; 

d) a s instituicoe s d e educagao tecnic a d e ensin o medi o criada s pel a Uniao , 

pelos Estados , Distrit o Federa l o u Municipio s sera o equiparadas a s respectivas 

universidades, par a efeito s d a ordem d e preferenci a estabelecida n o §  2 ° deste 

artigo. 

V -  Da selegao das propostas : em nao havendo preferencias legais validas , de que trata o 

artigo 5 ° d a Portari a n ° 420/2011 , a s propostas cujo s processos esteja m devidament e 

instrufdos sera o examinada s e  selecionadas d e acord o co m o s criterio s e  qucsito s 

estabelecidos pelo artigo 7° da citada Portaria, ou seja: 

a) fundagoes de direito privado cuja criagao tenha sido prevista em le i e instituigoes 
de educagao superior criadas e mantidas pela iniciativ a privada , nos termos do art. 
3°, incisos I I e III , desta Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos; 

b) concorrente com sede ou filia l n o municipi o onde o  servigo sera executado: 20 

(vinte) pontos; 

c) participagao d a instituiga o d e ensino medi o o u superio r n a administragao d a 

fundagao de direit o privad o concorrente, na proporgao minim a d e 50 % (cinquenta 

por cento) de seus dirigentcs como representantes da correspondente instituiga o de 

ensino: 14 (quatorze) pontos; 

d) quantitativ o d e alunos matriculados n a instituigao d e ensino medi o ou superio r 

que fornece o apoio pedagogico a fundagao de direito privado concorrente: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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maior quantitativ o de alunos matriculados: 10 (dez) pontos; 

2) concorrente vinculad a a  instituigao d e ensino m&li o o u superio r co m o 
segundo maior quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito ) pontos; e 

3) concorrente vinculad a a  instituigao d e ensino medi o o u superio r co m o 

terceiro maior quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 

e) o  tempo proposto para o  funcionamento diari o d a emissora qu e ir a executar o 

Servigo, com o minim o de 16 (dezesseis) horas, obtera pontuagao, em obediencia a 

seguinte ordem: 

1) entre vinte e vinte e quatro horas diarias: 05 (cinco) pontos; 

2) entre dezesseis e vinte horas diarias: 03 (tres) pontos; 

f) n o caso de empate entre duas ou mais propostas, a selegao da vencedora far -

se-a considerando-se o  criteri o d a representatividade d a instituiga o d e ensin o 

medio ou superior vinculada , conforme consta da letra d. 

VI -  D o indeferimento : a s propostas n3 o instruida s devidament e co m o s documento s 

constantes no Anexo II I deste Aviso serao indeferidas e arquivadas, mediante comunicagao 

aos respectivos proponentes, por meio de oficio , com aviso de recebimento (AR) . 

VI I -  Dos prazos e condigoes par a interposiga o de recurso : da decisao que determinar o 

indeferimento d o pedido d e outorga cabera recurso administrativo , em face de razoes de 

legalidade e  dc merito , cujo prazo para a interposigao e  de trint a dias , contado a  partir da 

data d a ciencia d a decisao tecorrida , devendo se r dirigid o a  autoridade qu e proferi u a 

decisao, a qual, se nao a reconsiderar, encaminhara tal recurso a autoridade superior. 
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ANEXO I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Listagem de localidades e caracteristicas tecnicas relacionadas as outorgas do 

Servico de Radiodifusao Sonora em Frequencia Modulada, com fins exclusivamente 

educativos, cujo prazo de vigencia e de 10 (dez) anos 

UF Municipi o Canal Classe 

AM Manacapuru 291 E C 

A M Parintins 290 E c 

AM Careito 290 E c 

_ ? A Jacobina 290 E c 

BA Valenca 292 E c 

MA Balsas 219 E A4 

MA Barra do Corda 290 E c 

MG Araxa 273 E B l 

MG Caratinga 292 E C 

MG Ituiutaba 290 E C 

MG Lavras 281 E B l 

MG Tim6teo 203 E C 

MT Caceres 290 E C 

PA Altamir a 208 E B l 

PA Breves 290 E C 

PR Campo Mourao 294 E c 

PR Paranavai 291 E c 

PR Pato Branco 290 E B l 

RJ Barra do Pira i 293E C 

RS E recti im 293 E C 

RS Santana do Livrament o 292 E C 

SC Tubarao 267 E B l 

SE Itabaiana 286 E C 

SE Lagarto 293 E c 

SP Cruzeiro 292 E c 
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SP Itapeva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA291 E c  % 

SP Leme 222 E C 

SP Moj i Miri m 296 E C 

SP Sao Joao da Boa Vista 290 E c 

SP Bebedouro 293 E c 

I 

( ( 
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ANEX O I I '  n s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% Ruorica 

Listagem de localidades e caracteristicas tecnicas relacionadas as outorgas do cj j v 

Servigo dc Radiodifusao de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, cujozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qnw  

prazo de vigencia e de 15 (quinze) anos 

UF Municipi o Canal Tecnologi a Classe 

BA Jacobina 9- E Analogica B 

CE Iguatu 30 E Analogica C 

CE Quixeramobim 56 E Analogica C 

GO CatalSo 18E Analogica B 

GO Jatai 4+ E Analogica B 

MG Bom despacho 16-E Analogica C 

MG Diamantina (Morr o do Cristal) 5 E Analogica C 

PR Castro 18+E Analogica C 

SP Bebedouro 50- E Analogica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc 

SP Cataguatatuba 15E Analogica B 

SP Presidente Epitacio 50- E Analogica c 

I 
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ANEX O II I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 * m%^ 
o %.,)(, % 

"••Rubrics; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 Rubrica ^ o j 

DOCUMENTO S NECESSARIO S A INSTRUCA O DA S PROPOSTA S DA S 

PESSOAS JURtDICA S D E DIREIT O PUBLIC O INTERNO , E M ORIGINA L O U 

COPI A AUTENTICADA : 

1. Requerimento d e encaminhamento d a proposta , assinado pel o representante lega l d a 

pessoa juridica interessada; 

2. Declaraga o firmad a pel o representant e lega l d a pesso a juridic a interessada , 

comprometendo-se a  obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, §  2°, da Constituigao da 

Republica, be m com o a s exigencia s constante s d a legislaga o especific a d o seto r d e 

radiodifusao e, em especial, as obrigagoes constantes da Portaria Interministeria l n ° 651 , de 

15de abrild e 1999; 

3. Declaragao firmada pelo representante legal da pessoa juridic a interessada de que: (i ) nao 

possui autorizaga o par a executa r o  mesm o tip o d e servig o n a localidad e objet o d a 

concessao ou permissao; e (ii ) nSo excedera os limites fixados no art. 12 do Decreto-I.e i n ° 

236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

4. Declaragao firmada pelo representante legal da pessoa juridic a interessada de que possui 

recursos financeiros para o empreendimento; 

5. Proposta de grade detalliada contendo o  horario e programagao que se pretende veicula r 

com a execugao do servigo objeto da outorga; 

6. Declaragao firmada pelo representante legal da pessoa juridic a interessada, integrante da 

administragao public a federal , de que integrat a a  rede naciona l d e comunicagao public a 

gcrida pela Empresa Brasil de Comunicagao - EBC ; 

7. Declaragao firmad a pel o representante lega l d a pessoa juridic a interessad a d e qu e 

somente brasileiros natos exercerao o s cargos e  fungSes d c diregao, gerencia , chefia , de 

assessoiamento e assistencia administrativa da execugao do servigo objeto da outorga; 

8. Declaraga o firmada  pel o representante lega l d a instituiga o d e ensin o interessad a 

informando o numero de alunos matriculados. 
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DOCUMENTO S NECESSARIO S A INSTRUCA O DA S PROPOSTA S DA S 
INSTITUICOE S D E EDUCACA O SUPERIO R CRIADA S E  MANTIDA S PEL A 

INICIAT1V A PRIVAD A E  DAS FUNDACOE S D E DIREIT O PRIVADO , E M 
ORIGINA L O U COPI A AUTENTICADA : 

1. Requerimento d e encaminhamento d a proposta , assinado pel o representante lega l d a 

entidade interessada; 

2. Estatut o Socia l e  suas alteracoes, devidamente registrados , constando , dentr e seu s 

objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos . 

2.1 . Na hip6tese de a interessada ser fundagao de direit o privado : (i ) esta dever& ter 

sido instituid a ha mais de um ano contado da data de publicagao do respectivo aviso ( 

de habilitagao; e (ii ) o  estatuto social e  suas alteragoes deverao ter sido aprovados 

pelo Ministeri o Public o e  devidamente registrado s n o Cartori o d e Registr o d e 

Pessoas Juridicas, Livr o "A" ; 

3. At o d e nomeagao o u eleigao d e dirigentes , devidamente registrad o n o Cartori o d e 

Registro de Pessoas Juridicas; 

4. Instrument o juridic o qu e comprove a  vinculagao d a fundagSo d e direit o privad o co m 

instituigao d e ensin o medi o o u d e educagao superio r o u co m o  municipi o ond e ser a 

executado o  servigo objet o da outorga, visando o  forneciment o d e suporte pedagogico e 

tecnico a edigao de programas voltados para a educagSo; 

5. Declaragao , firmada  pel o representante lega l d a instituiga o d e ensin o me"dio o u d e 

educagao superio r co m a  qua l a  fundagao d e direit o privad o mantenh a vinculagao , 

informando o seu numero de alunos matriculados; 

6. DeclaragSo da interessada, firmada  pel o seu representante legal , comprometendo-se a 

obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituigao da Republica, bem como 

as exigencias constantes da legislagao especifica do setor de radiodifusao, e, em especial, as 

obrigagoes constantes da Portaria Interministeria l n° 651 , de 15 de abril de 1999; 

7. Declaragao da interessada, firmada  pelo seu representante legal , de que a  entidade: (i ) 

nao possui autorizagao par a executar o  mesmo tip o d e servigo n a localidad e objet o d a 

concessao ou permissao; e (ii ) nao excedera os limites fixados no art. 12 do Decreto-Le i n° 

236, dc 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

;g; Rubrica l ay 
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/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8. Declaragao d a interessada, firmad a pel o se u representante legal , d e qu e esta possu i r " 

recursos financeiros para o empreendimento; *% > 

9. Prova de inscrigao da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ ; 

10. Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social 1NSS ; 

11. Prova de regularidade para com as fazendas federal , estadual e  municipa l d a sede da 

entidade; 

12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS; 

13. Balango patrimonia l e  demonstragoes contabeis do ultim o exercici o social , exigivei s e 

apresentados n a form a d a lei , que comprovem a  boa situagao financeira  d a interessada, 

vedada a sua substituigao por balancetes ou balangos provisorios ; 

14. Grade detalliada contendo o  horari o e  programagao qu e se pretende veicula r co m a 

execugao do Servigo objeto da outorga; 

QUANT O AO S DIRIGENTES : 

15. Prova da condigao de brasileiro nato ou naturalizado ha mais de 10 anos ou, para o caso 

de portugues , prov a d a condiga o d e titula r d o estatut o d a igualdad e atribuid o pel o 

Ministeri o da Justiga ha mais de 10 anos; 

16. CertidSes dos Cartorios Distribuidores , relativas aos feitos civeis em geral dos locais de 

residencia nos ultimo s cinc o anos , bem assim das localidades ond e exergam o u tenha m 

exercido, no mesmo periodo, atividades economicas; 

17. Certidoes do s Cartorio s Distribuidores , relativa s ao s feito s criminal s do s locai s d e 

residencia nos ultimo s cinc o anos , bem assim das localidades onde exergam o u tenha m 

exercido, no mesmo periodo, atividades economicas; 

18. Certidoes dos Cart6rio s de Protestos de Titulos , dos locai s d e residencia nos ultimo s 

cinco anos , be m assi m da s localidades ond e exergam o u tenha m exercido , n o mesm o 

periodo, atividades economicas; 
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^Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ i 

19. Declaragao de que n3o participa da diregao de outras entidades executantes do mesmozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ow tii*  
tipo de servigo de radiodifusao, na localidade objeto da concessao ou permissao pretendida, 

nem de outras entidades de radiodifusao, em municipio s diversos , em excesso aos limite s 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

20. Prova de quitagao com as suas obrigagSes eleitorais; 

21 . Declaragao de que n3o esta no exercicio de mandato eletivo que Hie assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou fungoes dos quais decorra foro especial. 

( 
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LIACAO MEDIC A AOM1SSIONAI.. subnvlor-W A ao ciimpiimonm 
JJ tlaro do CI1ECAGEM OE PRF-RFQUISITOS E  tOMPKOVA-
CAO DL DOCUMENTOS • clapn Jc najiici climirulArw. cnumcrados 
no item FJiial n1 001/20fi9.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0  ni« nmitaKxtfRciKti J*i > .•••.•'•.( :•' 
p.ira n ic.ili/.v1'1 A*.tlii(li» MoJicj Admi«K»njl <c\r.t < hcc^yoin do 
Pro-KêiitMkis c Ci>n'|>m\.>^A«i dc Documentoj c-ou. onJo aicmtimcn-
to a > K pro-roqui<i[o» l*JMXi*fc'* W CJÎ O. no piazo otaK'locido 
pel i Tionv.'ib, tiSulumS U vlfminjo.io do L,mlidi!o no CpnCur.*0 Pii-
f»lko. na t'omia d. t item 12.1.2 • do Edital n' 001/2009, Caffio: TtfllWl 
Ctn CiM-in - Fun^io: TOcnico do AdniintMixac: 1lf '• Cn*linK- Ma-
rtudo Cargo: An.ilnn do (io>Mo • FuiV{3).v Sccrotirij Ê C\nli\a: can-
t-.li" > dc»i*;ontc: 5 ; : CbuJnum NccL<l Fonindcs. -  nrftximo can-
didlto MiK-titut o convocado: fi* : Kalu Rogina Sthaeftr. Caigo: Ana-
liita Tctnko - Funcio: En^cnHctiO Civil: candkLatci oVsi*!ontc: fi* : 
Eclipo Rcccit RUJIIH . -  pifaimo candidito M^litnto convocukt: T: 
FunumJj di Ro*a PccuiraOnmcs. Caigo; Tccnkocm tic->r.v» - Fuix-3**: 
Tcvnko dc ContabiliJado: condid-MO uV*t*rCnrc: 15' : Ana l.ixh Ji 
Ri\h i Saitros. pro\irr o tandidito sif^lillltt) CMMvado : 17': C1C\UT< 
««n Lui* CanJhlo dc lewis, Canjo: A»i*1cntc Orywwnal - Pjdrfo I  -
Opcntc/3u do Fj-t-xoV*' ointWauw dc#i*tcnta«: 190*: Man.uM OuKiics 
Copa, 201": Dankli Zanorii Mi'rcii.v 207: Rcdri^o hfi Frantr - pnV-
\imo> i .i[v1iJnii - MltKlitutot coavixaifc'>: 20sJ: R.\lii-o \Vil>on Ji Sil-
wira. 2iw. tio .irKlr.i UUitJcs Uraija. 210': lbg« di Silva Icircira. 

i n MHIRI O KASPL R 

wtv i 

pm.oAo pnrsi vn\i . v  134*201 1 

A t'mprcvi Jo Trent  UtKwos Jc Porto AlcgreftA, vmcuhiian 
MiflblAiA dn Ciiljdcs. toma publico fwra 111* dc coaSocinvn'o do* in-
tcu^<aoVv«. os prcv*s ic^wtrados pan LUURTFICAofTF, confbmw Piv^lo 
Ekuonko 234*2011. torn \ .itiiiiiV: do 12 mewsa p.irlir dcs*a PuMieano. 
rmptcsi l.ubcni tmpwiifAo c E'lpwturio Irtdu-trvi c t'omoVok* I.tdj -
LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAW fmko • liiSrific.mto. A Ata do Ro«i-tio dc Ptfcoo csti di-r<onnx-l para 
uwalu .i 'i..U^do>i:cdi TRLNSURTl: wuw'.ucnyuA.pA'.hr, 

|vt! n A '.-.v. " d, d.-:«i.-l-.- .1. :'tl l 
LUCIANO ULIVEIKA 

AVISO UK I.ICITACAU 

PRKCiAO I I.ElkONK O \* 297'2ft|| 
A Empresa dc Trent UiKinos do Pwio Alegrc S'A - TREN-

SUH13. vintubJi ao Mini^lcn'o djjs Ckixfo. lorai I  IK U paia fin-i 
do conhccinvnti) d«->s mtcfiBwadox w e  no dia 20 dc tJemnbto Jo 
2011. 0X:JI>S M ! Jari a abortura do ptupmlan do PTCgln cm cpj-
gnifc C a* 09h Mi  inkki a dr-rniia cm V.NVV ') pCSIka. OHJE.IO. 
AQinsrcAO DE PAPLL A* VIA SHP. J O -Kindo com a* opo-
cificsoo* o ipi.lfflidddJc'i corwl.wtc< no Edil.d c Mil* AIKTO * . l.imito 
pom rvYehiinonio «k- propi»«tv ale OVh ni ffiCMtta data da I k • 
no tfout wwii.1kiljooos-o.com hi. Makics inft>iiraviV-s pcM forK- (51) 
3363-^34 4 ou polo *itio w ^wtrcnMii b govbr. PCOCCU M n* 
?24S'20II. 

I'.i r- '  d.Y»« ''il l 
LUCIANO OLIVEIRA 

KI'SI I  I \ I  >i >  1) 1 I I Mill ( 1 \< \< > 
\t t \l\lK\ DL PIMXO N 1H2/201I 

A Fmpi-.-^ if c rew w Urbano.* dc Porto Afcjw S'A - TREN-
SIIRb. SoctAbdO do licoaomid ML.ti. virvul.^di ao Mini^ciio da* 
Chivies, (MM p&hlico o icsubsdo do Jul^amentn da l-.ibiht v'm tjl 
'v.: >,.li . cm vpi^rafe. cujo objeto e  a ci<ntia*ae.Vi do >cr\ko> dc 
cittiettHiiiJ |\ua manMeacao c rcii*3o gm\ J« inttil*(oc* elonici.*. 
livi N c  nvc.ink.i» da Uacia Rt-«k> Fenovh|Pi  da Trcn-urti. EmptCM 
IIAHU 1TADA liuulidMU Fk'iooa MFRCURIO Ltda C Insbllilad-i i 
einpfcsj SlN<il:L Kn^onliiria Ltda. AK'itu niazo u\- i-.A  nos termo.? 
ik> artigo Ifr) di i.ei X.6fi6V3. Prae-wo Almfcilsuaiho: 3155/2011. 

P...-so Ak;ie. • J: d.«vinI>.o d/ 2JMI 
J05IANE IIENSEI. »0 CANTO 

Pi. . I.I . > V d\lVra|... • (Vni .M .i. , dc L-. 
urs » LIAHM HE I I I  (;\M KMO 

I' ULOAO i i i.nmMc o v  if-u-Wi 

A EirprCNi Jv- Tien* Urhanui do P i mo Alegrc S'A. \m\uhd-i 
a*i Mini'teito di* C'idjilcf, toma p:iMko para tins do tonhcclmeniO 
dt>» in:ci'ossaJv»s. o Resultado de IlitiurKcntn, do PKula Eletn'mkn 
2A620M. OBJETO: AQUISICAO I""- MOHH.IARIO SOU MF.DI-
l)A. Lmpro-a.* \tnov>k*r^: LOTF 01. 02. 03 e  04: fUMASI IND. E 
COMERCIO DF. ESTOFAOOS LTDA- no \alor dc RS RS 5.4rt).m. 
RS 1.467.40. RS 7.590,00 c RS (-00.00 re«wlh-amcncc. Ptocc**o 
300A.'2OH. 

Pun. . .\l.-...c. 7  *k iL-A-vhii J: Ml i 
OAHRiri . GROSS O'AMICO 

Ministerio (fas Comunicacoes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GABINET E D O MINISTR O 

V\ 1st) Ml I I villi II \t VH S ((.. pi 1 1)1 1)1/1 \U\lHi  P t >nll 
0 MINISTRO DF ESTAIX) DAS COMUNICACOES. n o 

HM> dc >uas alnbuil-vv>, t>,T.dv» c m \i-ia a  di»po?1o IU Pwlaiia n " 420. 
ik* 14 d.* setembro de Mll.puhlicmb n o IWll ik-19 Jc «»cir.bra de 
2011; no artigo 14. 5 2\  >k> Deercto-Lci 23fifi7. «pje cemplcir.enwu 
o iTodirkoi L a Lei n" 1.117.02; no adieo 13. 4  1*. oo Rcgidimeino 
Aw Servico< dc Radiodifuslo tDeercto n " 52.795. de 3W10 1963). 
co m a  ied\-.U que Iho foi dida pelo Detteto n' 2.10S%: e ni 
P.n'jii-i 1ii(cimini.-tciki1 n" 651/'M, RESOLVE Iomi» publico o  pre­
sente Avi*« d̂  lltbdiiafio paia que o* cn'cs ou entidades ime-
'C>MJO * cm cxecutar w sei^ico> do ra-JiodtfibJkt com OnaliJiik* 
cxcliuivwncnk cdw.viva, na* looalidvk'j e tarvai* corv*tnn\*s J\>« 
AnCto* I e II. apiesontom sua* propo-ia*. dciidannrnv acompmhidi* 
da documentcon-ianv d o Anew III. J o acordo con) a* rcgru e 
irircrio * aKii\o vMaMocidov 

1 - IV pin^c' o pr.wn p.nj a aprcwntic.lo di * piopo*tas i d c 
W  (scsvnn ) dia.*. iuntado a  pawn d\ data d i pubtiMfM d>> pre>cnie 
A\l*a 

II - Da cffircga d.i« ptopvoj'.: a-. prop*vlas de\cri) wr .'pre-
scntaitu 

alpeh via povt.il. endofk-eadt M .Mini«tetk> dis Conmoiea-
cocs -  tklejach Regional do SS<' PauM- Rua Mciycnihilei -  592 • 
Hloi-o 1 -  MeMBino - \'da (ev̂ ddini -  Ot311-9i)i) - SJ,i Paulo-SP. 

Mi 
h) diretamente n»» Piviucota di Lkkgaew RC^HKU I ik- Sin 

Panfo, srtu.-'dit h  Rm Mcifcnthalct - 592 • Bloco 1 -  Mv*z.iinno • Vila 
Uvpotdina - 05311-900 •  Si» Paulo-SP. 

III - Da docunx-nlacftt iMCCs^iril par a a iiWJlUcJu lb s pio -
ce.V'Os: a diKHinenlact e inji-pcnvivel para a  in >tiL-elo ik"»s processo s 
devera set apcc*cniada IK I f&ta  Hxadii nest e Avifo, juntamente co m 
.i* ic-peclnu* pn>po'ia*. A  falta de jpie*enM(Jo dc o/Jjlquer um Jo * 
doeurrcnlo* o u a sua aprese'VacJO eonlend* > qjilcrJer inconeeio . cm 
de.saeordo co m n que ostaholoee o pre.-et):e Avtso dc IhbilitacAo. \tra 
a aniKtar a mabiiiiaeio do lopcetiw coneonent c 

IV -  D J OMcivnce i lee.'l: a * pessoa* jlitidtCJJ d e direitu 
puHictt intemo puikipairtos ik» pnKcdnncnto aJniinl»traii'.o xletKu 
iniciado pelo aw*o do kiln! >.. Urio  pteferfneia pan a tsbtencao d a 
uutorga. observadi* a* seeuintes rcpa>: 

a) a prefeifneia legal oc-ltTCiata a deseondik-racio da* de­
mais emidades pulieipante* do procedimento »Jminirtrativo seletiio. 
(4A I a posoj juridiea de direito publico intemti K'tvffc'ia'J) preencha 
IM dermis rcqji^iiot crtahclcciw> nesta Portaria; 

b)em ca- ô de paitkipaclo dc mais do uma pessoa juiidka de 
direito pihlko inrenm cm um motno procedimento administrativo 
selelivo, od\»Uir-.-e-i entre cla* a t« jBt i«te ordem d-.- prefer<fncii: 

1) en'. primciio luuar. a* univeisiJades federate: 
2)00  >cgundo luja*. o.» E>MJos e v Di.uito Federal: 
3k'fii terceiro kijrir. as univorsidides eslajoais e dtMriuis; 
4km qii.uto lu^ar. n c Municf|>i.*s: 
5)cn> quintD lojar, a* ii-mersidades munkipai*; 
ftjem KXtH  i\t$M.  a* demai* (VSMM 5 jurld'reas de direito pu­

blico Interno: 
ek'-i-o coiKC-rram em um ptwedimento aJminylr;»li\o 

loli\t» mai* d o umi universidid*.' msrilnliia pelo memo cnte fede-
Mii\u , uliliz.ir-.sc-.'i i i ewrrv>pondcn!e niirneio d o ahnHw com o criTcrio 
do de.*cn-.pate; 

d)i s instituieoesi de eduea^lo lecnicj tk- i -n--irHi medio eiiada.* 
pe b Unidtf. |vhw r>laikvs. Distrito Fcdcnl ou Munkfpios serio eejui-
pir.rd.is as rospecliva-. univcf*idddcs, para ciei.o> da ordem Jo pre-
rercieia enheleeidi rm $ 2' dos v artigo. 

V - Da selecao dis proposta*: cm r*3o havondo prefereneiis 
IcgtU \iliJi*. de que tnrta 0 anlgo 5* da Portarh n* 430*2011. a * 
[uvpostas LUJO S procevw eslcJ3m ifcvidamcnte in>tiuido* scrto eia-
minaii* e  selcciomdi* de acoiJo com os criterios e  Otserhw es-
taKlecido* polo aniô 7* da ciiada Port aria, nu seji: 

,0 ((in. I -  de direito pti't'jdo euji critfio tcaba *io\> pre-
•.L-ta cm k i e iti>titjic*Jes de cuiuafjo superior criidis e rrv>niid-'>s 
)vla inkiatiia privada. nos termos do ait. 3", inci*os II e III. desta 
Portaria: 51 (cmqucnla c um) pont»»: 

bj concorrente com sede ou filijl ro muniefpio node o «r-
\ico seci eieeuudo ?0 (vinte) pontos; 

cl particlPAc3o da instituicJo dc ctwiM mcdw ou superior na 
admmittiaeSo di llindacan do direito prit.ido conconeote. na pro-
porf.Vi) mEiEnu ik 50'• (einoucnta por ccn(o ) de scut ili.i,: ; '•:• como 
nrprcsenUntes da fornvrK'TTdontc in*!iiuic-io de en*ino: 14 (ijiiatorze) 
ponto*, 

d) qn.mULitu o J o ahmo> m.itiicul)dos na instituicao do cn-
strw mcMk* o u superior que lomeee o jpoiyi pecbgo^ico a fundacao tie 
dirci'O privado ctnemcnte: 

1) corcorrcntc vnvctiluf > a  institiitcao ile ensino medio ou 
superior com maior qaanliutivo de alunos miiricuUdo-: 1 0 (dez) 
pontos; 

2) concorrente vmculadi a  in*tirukJo de cn*>rjo medio on 
superior com a 5C£.tnJo miv>r quanti'aiivo d o alunos mvikvlados: 
t)X (uiti>> p.»ntos. e 

3) concorrente tirvcuUda a  insliruicao dc ensino medm ou 
superior ci>m I I terceiro maior quanlil-iiito tk* almu^ m.nriculado*: 05 
(vi.Ko) ponto*: 

e) ii tempo propiMo para o futk.'iu rumen to diirio da cmbimaj 
que irj cxceolai o  Servico, coat o  mlrtmo de 16 (deA'ssei-.) horas. 
obteri rv»ntiiacelo, cm obediciKta a seguinte ordeni: 

1) entre \inte c  vinte e  quatro hcras diiriac 01 rcineo) 
pontos; 

2) entre de/essei* e \iote boras di-irias: 0 3 (tres) pontos; 
lino caso de empale enire duos uj mais i»ropi»U*. a ^ k\ v 

da iencodor.) far-se-a coa'idcrjndo-se a criterio da iepre>entattv(djde 
d.i i-..:i":\.n d o en-ino medio uu M.poiioi \ineuladi. eonltwtme ciws-
ii d.i leiia J 

VI • (Xi irvdefcrimer>!o: a* pmpo^Li* rvlo kutnUM  devi­
damente com os documentor coa*!antcs no Ane\o III deste Aviso 
serao indefen.hs e arquivada*. mediante comuniocao aos respeeuv.v; 
piopoiwatcs. por meio d e ofkio. com avi*o do rccertirncna* (AR). 

VII -  iXi* prazos e condictVs para ii(efpo->ic3o tic iccurso: 
da deeis>o que detcmiinai o  irkkferimerito Jii pedido de o'atar^a 
cabera recurso administrativo, cm face do razoe.* de leejalidotk1 c do 
mc'iito, cujo prazo para a inteiposic<V" «J de triala di.i*. eoatado a paitir 
da dtia di cifnela da dvclsJo rccorrida. devendo scr diti^ido J tUh 
loridade que profcriu a  doei-ao, a  qual. se *So a  NvowUecw. en-
i.iv i'ih'j.1 l.d recurso a autoridade superior. 

I'\l;| f> HI.RNAkOO Ml S'A 
ANEXO 1 

Li«!agem A* kxalidtJe* e  caractcnMica* toenkas rclxto-
rvidas i* Pitorgas tfo Scnieo de Radiodifu*3o Sonora em Freqiiencia 
ModuhJl, com fins e\tlii'i\amoo!o eiluc.iliio*. cujo pra70 de vt-
geneia e  do 10 (de7 ) anos 

L-4Cdocirmentti podescr venfieado noendvrtco ektronko rUtp-.i'f'A-wvv'.inpxEr^aax^tiei^rnl. Dixootert o a«inaJii digiutmente c»»nffrmo MP n* 2.200-2 de 24.0**2001. que in.-!iiui a 
pelo cxli-.i 0003^01 II20SO/H4X Infuiestruiur. t do < hues Piiblic-.w Dra-ikira • ICIMlra-il. 
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ANEXO III 
IXH UMtMTOS NLCESSARIOS A  INSTRUCAO DAS 

PROPOSTAS DAS PESSOAS JURlDIt'AS DL DIREITO Pl'UILK'O 
INTERNO. EM ORIGINAL Oil COPIA AUTENTICADA: 

1. Ri^focrimcnki Jo cnoamirhamcnto Ja p:opo«!a. assinrdu 
polo icpre»enlinto legal Ja pc-soa jurfdka ititcrcvaJa; 

2. DcclaracAo firmada pck> reprcsenuntc legal di pe»soa 
juridica intefos*.vla. coniprumcicndo-$c -i oheikici ao djsrpoMo no* 
artigos 221 c 222. $ 2'. Ja ConilibiicAo Jt Republica, hem toT.o i* 
e\ig%ncias constantes Jt k y Macao c.->pCv.ifka Jo scini Jo ntdiodi-
fitsln e. cm especial. As obrio,aCiVs constantes da Portaria Inter-
ministerial if 651. de 15 do abnl de 19V9. 

3 Declaracao limiada polo i\y<rc«cn!antc legal da pCkSOa 
juridica intvrcssada do q\v. (il n.to pos*ui autoriMcoo para ctiNulu o 
ntcsflio lipo Jc servipo na localidade objeto da roncosSo nu pcr-
mitsAo; c mi nio etcoJeri os limites fivado* no ort. 12 do Dccrcto-
I ci n" 236. do ZD do fevereiro dc 1967, caso venha a ser conterrplada 
corn a outorga; 

4. Dec lar.tv.tn Pmrnda pok> lopicscn'ante legal da PCfeOa 
juridica into.e.-sada de que possui rcaiiso-. finajiceirof pan o cni-
p icend itne rvn: 

5. Propo-'a d e grade (ki.iltixlt contendo o lx-rjrio e pro-
gnimacAo q.*e s e preiendc vcicular com a evceucAo o\i servico nbjeto 
da ouluiga. 

6. DoclanicAo limudi pekt upr^enMn 'e legal da pcsSt<a 
juridit.i imoressadi, intogtante da .^IrninistraeJo piibl)ea federal, de 
que inlcgnra a rede nj-.ii>n:d d o cvmunicaeSti pOhhca gcriJa pela 
Empresa IJia-ii dc {.'onuiniiiic.lo - LUC: 

7 Dcclaraclo llinvad i pod) icpte-entanto legal di fvessoa 
juiidiea in.eres-.atii «W quo *oineoV brasileiros na:n; etcrtcrio os 
cargo* c funcoes dc dirc\it>, geieiKia . chefu . do a-sess«Hamen(n c 
nssistcmb adminislraiiia da ejicciieao d o servico ohjeto da outorga' 

X. Doclinifio liirruiti pelo reprcviwanie leg.d da irv«limii;Jki 
Lk- eioino in:oK»ida infrsniundo o niirr.oio d e alimos matrieulades. 

DOCUMENTOS NECESSARIOS A  INSTRUCAO DAS 
PROPOSTAS DAS INSTITUICOES DF EDUCACAO SUPERIOR 
CRIADAS E MANTIDAS PELA INK'1 ATIVA PRIVADA E DAS 
FUNOACtTES DL D1RF1T0 PRIVADO, EM ORIGINAL OU (O-
PIA AOTENTKADA: 

I. Ri-qiteiimcnto J o cm.vniinfiirnenlo da ptttpOsf.i, assinado 
pel»i tepre-vntante legal da cntida<lc iritcressada: 

2 Estattno Social e sua * alicracoes, devidimente rcyi»na.los. 
con-!.->ndo. dentre seu s uhjetHns firuHdades ediH..uionais ou cvVi* 
calivxs. \ serem cveeuiados sem fin* ItKialivos. 

2.1. Na hipotese dc il m'ere-vsada ser furhlvc.Vi de diicito 
piiv.idi (i ) Csta devera icr sidti in>liiukla ha mats de um ano civiltriu 
dl dtti do !':•'•)•!•. t , ii - do rc-pcetivo avi*o d o hvbilit.-tyao; c (ii) <i 
Cslaluto social e suas altcncoes deverao ter sida aprovackv> pcln 
Mini*te'rio Pi'.Mico c tkvklimcn!c Kgitrrado s no Cartorio dc RcgiMro 
Jo Pesxvas Juridicas. l.nm "A"; 

3. Ato do nmMaclQ o:i olcicJo dc dirigcntes, dcvi.hmente 
rc^islrad.1 no Cartorio dc Rcgi-tni dc Pcs»oa> Jurklkas 

4. •• -'uiir i  que compnnv a vintttlaeao da fun-
dae/jtv de direito pthado com inMituifao de c-nsino medio ou de 
ediic.i(.ht siipeiiivr on com o munk'ipio onde «ta evetot*io o servico 
i+jetn da OUtinga, vivindo u forrvcimenlo de MVMrtC pcdlgty'lCil e 
tecnico A edicao do pr.>5rrin''j^ voltajtv*. paia a eu-xaeao; 

5. Ik*clv3yi\ finmda peb icpjcsentante legal da in-lituicao 
do cu«ifxi medio oil tk' ediKocio supciio r com a qiul a funJieau do 
drreilo privadi> imilcnha tij)culx;3o. infornundo i> seu numero do 
aloito-: matrk"ulaJo-<; 

ft. LVcl.ii.ii.ro di intercsvuh. firmadi pelo sen rcprcTent.intc 
legal. a*fl'a>(ometend>»e a ohedecer ao disposto nos ailfjp M ?2I e 
222. } 2\ di CMVtituicia Ji Repi'iblka, K"ni como As CMgenei v 

ronstuiies di legi<laeAit espevlnea ik> letor d o radi-idiruvV>. e, e m 
e*pecii|. A.« cJArtgactVit con-4antc> da Pt»rt.iria ln!emiini>teii,il n " 651. 
do 15 ,k  .-ihril de 

7. Dothrjcii di interessjdi. firmvli pi-lo M:I I reprcsen'ante 
legal, do q-ie a entidjJo. |i ) nan pivstii autorizaclo para evecMar o 
mc'iiu'i lirxi de senitu ni Nv^lrdiiJe objeto d\ Ci»nccssa\i ou pcf-
mlvsV; e (ii) nlo evcedera oa Iiniire* liv.adtis no .ut 12 do iXecreto-
l.ci n" * 216, ik- 2X de fevereiro de IVftl. ca-v venha a >er contcmplada 
com a kiutoiga. 

S. IVchtas-Vi da MterCAtda, firmada pelo sen napwentaate 
legil. de qre e*la p.v*-.ui lecurs-vt llnvvciro.* p.»ta o cnpreenJi-
menti>; 

V. Prov.i do i ; 1 1 i,.'.' di intere>s.ida no ('Mi-Tio Nacional de 
Pessoa Jurklka - CNPJ; 

Ml. Prova de rcgtdartJadc relativazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M>  In-lilulo Nacional do 
Scguio Social - INSS; 

11. Prova de tcgularida>k pun torn a* iWcndM federal, 
csladsal o munk'tpil da sede da e.ttid.s*e: 

12. Pmva dc rt-guhiidiik relativa ao Fundo do Ciarantia pot 
Tempo de Seivtco EtiiS; 

13. Iblanco pauin;oaivl e  demier-tiacOes conliheis iki ul­
timo cwrckkl social, evijiiveis e anCfViKadoy na forma d a lei. que 
compfovcm a boa rituae.w financeira da mteressidj, vedada a s'ia 
-i• h-iis irs " HI pot hilmcctct ora halancos pruvi-c'irios: 

14. (irade del.d^>Ja conScnJo a  !• e  | •.->..i 111 -,"- que 
K prciende veieubr com a eteCOCAo do Servico obicto da ouiorga; 

QUANTO AOS DIRIOFNTES: 
15. Prova di ronnieJa de hia*iknro ivaio ou nilorali/ado hi 

mat* d o )li anos ou, para n casti de portltfc&s ptova ill M  Je 
titular do estatuto di igwaldade aliibtiiki pelo Minideiio da JuMica hi 
mais de 10 anos; 

Id. Certidoes dos CaitrAiios Di>tnibuid<jre>. reblivas aos fci-
Ic3 thvix  cm petal dos locais de residerKia IK K iliinvs cinco anos 
bem a«im dis localidade* onde exercam ou tctlhsm e\erekki. no 
mesmo periodo. athidido> econdmkas; 

17. Certid-V;* d»V Cariories DiMriKiiiWes. relativa* ao s fei­
to.-. criminals dos kxais d ^ rcskkViCu no* .''in •.. cinco anos, bem 
a-.im das l.w Ii ).-' ..• onde cxcivam ou tenham e\crckk». no HK>n*it 
perfodo. aliviJade* econi\mka-: 

IS. Ccitidoe* dos CarttNtitrt do 1'rotcstos de Timtos, dot 
kvau de loiderKii WM ultinw* rilKO an-i.-. hem asstm dv* loca­
lidades orvk evcrcam on icnhim esertvdo, n o mesmo periodo. ati-
\ iii '• k • ecorh^rnkw; 

19. Dec'aracAo de qte nao pankipa <la direcao do outi.tt 
eniitlades C.VCCUtantCH do mc-n:o lipo de seivico d o radiodifuxto. na 
livalidade objeto da concess.Vi on permiss.Vi prctendtda. nem ile 
otitrat entidade* tk pd'txJinislo, em munklpios diversos, cm excesso 
-!••.* limites fif&dttf r n art. 12 do [).\reio-Lci n* 236.67; 

20. Prova dc quitacao com as .MIX ohri£acdc< eleiiot ii*; 
21. Ik\linc.i.i de q.'e nô c*ta no eveickkv de mindato 

clctivo qi\- Pie a-scgure inumtdiJe parlin!ent.ir im dc cargos oir 
funciV> uw quii* decotia foro opccial. 

SKCRETARI A KXKCUTIV A 
SUHSEC'REI'AKIA 1)1- PLANEJAMENTO . 

ORCAMENTO E  ADMINISTRACA O 

AVIS O IIF : \ I IERA C \ O 

I'REOvO V 4 D7011 
Ctminkanos que o cvlital da licilaeAsi supra citadi, pj-

hlkadl r» DO. tk> ?). 11/2011 foi altciado. Oh)Cto: PregAo Eletronico 
• Regittio dc Picfit pira rerun J fio J» SoVocio de Balincoamento lie 
Caigj de Servidonrs e Se^uune.! p,ira as Aplkacoo Web com Ex-
pansdo di Solucio. coaforme cctndicivs, quantiilviki e engCflCias 
estiba1ociJ.vs tx' Ediul e seu* Anevos. 

Total de Ite.v I.kRados: IJ000S Novo Fditd; OA'12'2011 das 
ONSfXI a> I2h0«l e d!4h<)0 As HhOf) . Endereco: E-pldo.- Min OIVK O 

R. Sila Irii. F.I fkki Sede BRASILIA - DE. Entrega das PrOfOMv: a 
portir de 0V12'2O| | As OXhOO no silo vvvvvv.compia^nel gov.br. Aber-
hira dv Prop***'**' 20 12/2011. i i IfrhOO ca  site tvvvwcompi.it-
nct gov.br. 

WMI .Uit i t \HV\I (I O id ED I S 

(SIDEC - 117/12/2011) 41UW3.0HOO|.20)INLS0002n 
AG&NCIA NACIONA L D E TELECOMUNICACOE S 

I'KI-SIDENCIA EXECUTIV A 

A\ ISO t il'.  I.K ITACAO 
Pltl fiVO Fl r.TROMCU N* .12/2HII 

Objeto: Aq'.ii*lsAo de 242 Notebooks, com gar.mtii tk* 16 nvses e 
ajcodimcnto leemco pre*enchl e renvvo. conforme o Fdnal c seus 
unexos, que pitdeiAii ser oblkto no.* site*; wMw.cvn'pta-TKt.gov.br. c 
vvvvvvanatel gov.br E *TCJCO do CidtJao -  LicilaccVs Edilai* em 
Andamcnta - aqui*ic3o'3lk."vS'Vv Enuxga dit propustaji a p.utir de 
(W12/2011 Abcmira d.* PropoMas; 70 12/2011, A* OvhOOmin. 

M'l! PI RLIRA I IMA 

SUPERINTENDENCI A D E RADIOFREQUENCI A 
E FISCAUZACA O 

GERENCIA-GERA L D E FISCAUZACA O 
ESCRITORI O REGIONA L NO ESTAD O 

DE Ml NAS GERAI S 

LAI It VIl) DF DISPENSA UK I.K IIM, A*> 
Processo n.* 53524.007475/2011: Objeto: Looar;Ao de 07 anduo 
(4W. >O0. f/iO. 700, S00. 1100 e 1200). com 33 (trinta e tees) vagas 
do garagem. e tk nmv Loji Conioicial. com 02 (duas) vagat de 
gangem. do Fdificio Con:etciri lllj»cs Bi)A\i. siruado na Rua Ma-
lanrvlo. n'" 16A. Santa Efigcnia. Uclo UorizontoAKi. para a iA*taIacAo 
do Escritt'-rki Regmnd di" Anatel cm Minx* fieiai* - FR04rMG. pelo 
periodo ik 60 meses, rsvkrxk^ ser prorrogaJ.>. findo e>:e proZo, por 
etrito, por rnteros! de amhas a* partes, por igual v mfCCKivo pe­
riodo. I oe.vkiu-M: PIIV EngcnKirh Lida ; Ulywes Baylo Filho e sua 
oposa Doy>e de Oliveiia Merx-scs; c Lrsea* Viigilio Saklinhi Bavio 
c sua esposa Annemirio Rkhtcr. Valor Am-al: RSI.26S.I52^6. Am* 
paro Legal: Lei Federal n' U4Sf| e Alt 24. Inclw X, d.1 Lcl 
Fedeml n" A  provas-Ant Oerento Regknil do FR04.MO. p,>r 
rrcio do AM n* 7.967, do 05 do de/emhio de 2011. RatifieacAo: 
Superintendente ile Admini-rracAo Geral. pw meio do Ato n* S.030, 
de 07 de dczembni de 20)1, 

ESCRITORIO REGIONA L NO ESTADO DA BAHIA 

Hill M- DP NOHIICAI.AO hi •> III IU"7TMKKO DE it'll 
Fk.un a * pe.-*oei- liM-nll* a seguir. |>»i >c eneonlrarem cm Kval inecrto e nJo .Nibidn. NOT1EICADAS. n-«* termos tk> an. 65, paragrafo unico, do Regimento Intemo da Agonal Naeiorvd de Teleconiunkacoes 

ANATEL. aprovado pel.! Resolttcau n* 270. ik 19.07.2001, tla ikcis3o evaradi no* auto* Prneesso Admiai*tralivn cm que, icspectivamen'o. figuram con:o autuaila*. 

3554 OOM4?20l | " H5JM InkTt^%in.TTTA~ 
3JlfiVl.(.Jt9S2.20l0r iVu hi.iM 2015'2rKN. •53O00.0UO,)4l-20ll V'554.<i0.i24')5oTl" " 

Radio Criucrra da Uahu I.IDA 

SiTVICU Servleo Je~R.iiIioJTni;.ki ia em Orida> Med.us 

A**o.i.ii.lo t omunitiiu ik' ,\Ic-
" iio.*>?elo - ACOMFNE 

Sonou em OnJa> Mi-dtris Scmco 6c  Kadir>lifii}AV Sonora cm Orviv* Meiln. 

Servk.o.do RaJtt\Tii\i--3o Co-

Art r di Portaria n1 

ArTT?;r dVLGT e'e aiL SO do Rl.'LIT 

,MunieiPK> Ul- V  STncao 
SSto A-mro BA" "  Mu1tx\c 

SahadorJlA 
MeJeiros Neto BA 

;aJa 

MuT-a* KS-l?0.l(i'l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5559 o?/ID20)l 

A partir da p:ihlieacAo do prcseme Ciiitil . fica aberto o pra/o do 10 dez dias para apresentacAo do Recurso Administrfativx*. que podera ser eneaminhaJo ao Esciitoiio Regional da Anatel na Bahia, A Rua Akcu 
Annnoso Lima. S22. Caminho dis Aivotes. CEP: 41S20 770, Silvador-Bi. idontificatkt oidl u numero do processo acima. K-ni como *eu nome e entkreco completivs. e iuvnipaihxlo do prtVcuiacAo oa iiistrurnenio 
ivnccdemki podeavs ao subxtiktr. 

Ressattifflo* que vi*t.t* e'ou copia* do privesssi ptvdem ser sotieitnlis pelo silc da Arutel. vvvvvvnnaicl.gov hr 'lnip-..Vvv\vvvanitelgov-.br>. na opcAo si»icm.is interaitio*. peki SASC - Sf-tema de Atemlimento 
di Sah do CidadJn, 

IVvvrrido o pra7o recursol, o despacho sera publicado no Diario Oficial da Uni.V\ cm ci'n:prinvu!o ao dkpO>to no  artigo 77. iociso IX. il.) me»mo Regimento Intemo, e a sancAo apfir.idi sera conttderadi 
como agravartte na aplkacAo do oatra sancAo. com fulcru no ailigo I7.S da Lei 9,*72/|9,)7 - Lei Geral de TcleciHUun'ivt'Vs. 
o» pr : 
p d .'S 

RcgisRairos'quc o pagamento da multa nAo implica de.-i.-!cncia Jo direit o do nectvnrci (artigo 17 Ji RcsolucAti n" 344/2003) e n SCO nio pagamento noria/o Cslipulid o no Kdclo importara. lAo loô devouitk*-! 
aio.* teiuroii . na insciicAo o\v devedorta ) n o Cadastro Infomutivo de Crcditot nio QuiiaJos do SctCi Publico Federal - Cadi.i • c ni Dividi Ativa da iJiriSo), na (ortlia di ki . Aprovcitamos pan inforour que 
hito nio pivlera scr parrelado. por ausencia de .uitcrizacao legal 

11 RNAND O .Wn?\in oSM I \*i D L M  Ml ID A 

1.,-o.v. U.--.'.--.l Este doctmicmo poJo set vvrilkado no mkrceo cktronko hupi'ivvwuciri ra vlr'^forcxili k JATJ. 

poki codigo 000320] 112OS00I49 
Documento a*»inido digiiibnente ci>nfm»i"e MP n- 2.200-2 do 24 0&200I. que m-titui a 

Infiacrtiutuia de C haves Publicas Uiaolcira - ICP-IJt.v>il. 
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MINISTERI O DA S COMUNICCGE S 

DELEGACI A REGIONA L D E SA O PAUL O 

Rua Mergenthale r -  592 , Bloc o I  - Mezan.n o 

Vil a Leopolgin a -  Sao Paulo - SP 

CEP: 05311-90 0 

AR PESO (kg) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| : O. Q — ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^DoJmHOU,  CHEGOU .  

SI 2466636 8 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cz v  V*  
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: -  J \ r S 

UNIVERSIDAD E ESTADUA L 

DE PONT A GROSS A 

Av . Carlo s Cavalcanti , 4748 

Ponta Grossa - P R 

CEP: 84030-90 0 • 

i<>: . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  

• 

•  •  
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MINISTERI O DAS COMUNICACOE S 
Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 
Departamento de Outorga de Servicos de Comunicacao Eletronica 

Nota Tecnic a n° 2JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3%20 13/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Propost a d e transformaca o do s canais , objet o d c Aviso s d e Habilitaca o c m 

andamcnto , relativo s a concessao de outorga s par a a  execucao de servico s dc radiodifusa o d e 

sons c  imagens , co m fin s exclusivament e cducativos , d e tecnologi a analogic a par a a 

tecnologi a digital . 

Referenda : Process o n° 53000.049171/2011 e apensos 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Trat a a  presente Not a Tecnic a de propost a de transformaca o do s canais , objet o d e 

Aviso s de Habilitaca o e m andamcnto . destinados a  concessao de servico s de radiodifusa o d e sons 

e imagens , com fin s exclusivament e cducativos , de tecnologi a analogic a para a tecnologi a digital . 

ANALIS E 

2. O  Decret o n ° 5820 , de 29 de junh o de 2006 , dispoe sobre a implantaca o d o Sistem a 

Brasileir o d e Televisa o Digita l Terrestr e -  SBTVD-T , prevend o e m seu text o qu e a  transica o d o 

sistema d e transmissa o analogica , atualment e e m uso , para o  digital . Nest e contexto , c m 3 0 d c 

julh o d e 2013 . fo i publicad o n o Diari o Oficia l d a Uniao , o  Decret o n ° 8.061 , d e 2 9 d e julh o d e 

2013 . alterand o o  Decret o acim a referido , e  estabelecendo o  praz o limit e par a a  concessa o d e 

outorgas par a a  execuca o do s servico s d e radiodifusa o d e son s e  imagens , c m tecnologi a 

analogica . ate 31 de agosto de 2013. 

3. Considerando-s e que o  prazo acim a referid o expirou , e que os Aviso s e m coment o 

nao sa o regido s pel a Le i n c 8666/1993 , ma s pela s Portaria s d e n ° 420/201 1 e  n ° 355/201 2 -

normas qu e na o traze m obice s a  modificaga o d o objet o do s feito s - , import a questiona r a 

Consultori a Juridic a s e resta possive l a  continuaca o d a analise do s processos d c seleca o public a 

em andamento , promovendo-s e a  transformaca o par a a  tecnologi a digita l daquele s destinado s a 

concessao d e outorg a par a a  execucao d e servic o d e radiodifusa o d e sons e  imagens , cuj o atua l 

objeto seja canal de tecnologi a analogica , em conformidad e co m o quadro abaix o descrito : 

Avis o UF Municipi o Processo Principa l Cana l 

09/2011. publicado no 
DOU de 23/9/2011. BA 

Vitori a da 
Conquista 53000.049171/2011 45E 

09/2011, publicado no 
DOU de 23/9/2011. GO Anapolis 53000.049172/2011 50-E 

09/2011. publicado no 
DOU de 23/9/2011. PL Petrolina 53000.049173/2011 6E 

09/2011. publicado no 

DOU de 23/9/2011. RS Pelotas 53000.049177/2011 7-E 

09/2011. publicado no 
DOU de 23/9/2011. SP 

Sao Jose do Rio 
Preto 53000.049179/2011 17-E 

13/2011, publicado no 
DOU de 31/10/2011. BA Ilheus 53000.056565/2011 38+E, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1  - V 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 13/2011. publicado no 
DOU de 31/10/2011. 

\ •  13/2011. publicado no 
DOU de 31/10/2011. 13A ltabuna 53000.056566/2011 2E ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

13/2011. publicado no 

DOU dc 31/10/2011. MG Varginha 53000.056568/2011 7+E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"  13/2011. publicado no ' 

DOUde 31/10/2011. MS Dourados 53000.056569/2011 2+E 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. PR Foz do Iguacu 53000.056570/2011 41+E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• 
13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. PR Paranagua 53000.056571/2011 10-E 

• 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. PR 

. .  *• 

Toledo 
53000.056572/2011 31+E 

• 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. ' RJ Araruama 53000.056573/201 1 22 E 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. RS Rio Grande 53000.056575/2011 2E 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  i  

13/2011, publicado no 

DOUde 31/10/2011. RS Uruguaiana 

I 

53000.056577/2011 2+E 

13/2011, publicado no 
DOUde 31/10/2011. RS Santa Maria" ' 53000.057258/201 1 8+E 

13/2011, publicado no 
DOU de 31/10/2011. SC Criciuma 53000.056578/2011 19-E 

13/2011, publicado no 
DOU de 31/10/2011. SP Itapetininga 53000.056581/2011 44 E 

• 

16/2011, publicado no 
DOUde 08/12/2011. BA Jacobina* 53000.064665/2011 9-E 

16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011. CE Iguatu 53000.064670/2011 30E 

16/2011, publicado ho 
DOU de 08/12/2011. GO Catalao 53000.064672/2011 18E 

16/2011, publicado no 
DOUde 08/12/2011. GO Jatai 53000.064673/2011 4+E 

16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011. MG Bom Despacho 53000.064674/2011 16-E 

if —•  

•  ' ' '<  x  •  

16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011. MG 

Diamantina (Morro 
do Cristal) 53000.064675/2011 5I£ 

• 16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011 / PR Castro 53000.064676/2011 18+E 

16/2011, publicado no 
DOU de 08/12/2011. SP Bebedouro 53000.064677/2011 50-E 

v v 

16/2011. publicado no 
DOUde 08/12/2011. SP Presidente Epitacio 53000.064678/2011 50-E 

• 

16/2011, publicado no 

DOU de 08/12/2011. SP Caraguatatuba 53000.064679/2011 15E 

• 

18/2011. publicado no 
DOU de 20/12/2011. CE Alto Santo 53000.009976/2012. 27-E 

18/2011. publicado no 
DOU de 20/12/2011. CE Nova Olinda 53000.009977/2012 21+E 

• 

18/2011. publicado no 

DOU.de 20/12/2011. ES 

Barra de Sao 
Francisco 53000.009978/2012 27+E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

18/2011. publicado no 

DOUde 20/12/201.1. MG Areado 53000.009979/2012 50E 

18/2011, publicado no 
DOU de 20/12/2011. MG lpaba 53000.009980/2012 46-E 

18/2011. publicado no 
DOU de 20/12/2011. MG 

Raul Soares (Serra 
do Boacha) . 53000.009981/201 2 51+E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

• i.psac/1't.. c n 53(iUiMMyi7l/2(MI/CrilMI/l)KKVSCK-MC .  2  de 4 
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18/2011. publicado no 
DOU dc 20/12/2011. PR Siqueira Campos 

,s , m 

53000.009950/2012, * p 

— ®  V 

18/2011, publicado no 
DOU de 20/12/2011. SP Bady Bassit 53000.009982/20.12 

t' J x 

18/2011. publicado no 
DOU de 20/12/2011. SP Potirendaba 53000.010530/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jflr> 
40-E 

4. Cab c ressalta r qu e a  alteraca o d a tecnologi a do s canai s na o implicar a e m nova s 

vantagens ao s concorrente s um a ve z que , diferentement e d o sina l analogico , n o qua l a  image m 

desaparece gradualment e quand o a  intensidad e d o sina l diminui . n o sina l digita l a  image m 

desaparece d c vez : e  o  chamad o Cliff  effect , o u "efeit o penhasco" . Dess e modo , e m ve z d a 

imagem i r s e degradand o ao s poucos , com o n o analogico , el a pod e ficar  quebrad a -

macroblocking -  e m u m quadr o congclad o o u ficar  e m branco . Assim . temos qu e na transmissa o 

digita l o  contorn o protegid o e  mantido , ma s n o contorn o interferent e a  cobertur a tend e a  se r 

menor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSA O 

5. Diant e d o exposto , opinamo s pel o encaminhament o do s processo s e m tel a a 

Consultori a Juridica , para que esta se manifesto quant o a possibilidad e de transformaca o d o objet o 

dos Aviso s d e Habilitaca o supracitado s par a a tecnologi a digital . Apo s o  Parecer , seja m os autos 

remetido s a esta Secretaria , para prosseguimento . 

A consideraca o superior . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ci 
AN A PATRret A SE 

Brasili a 

AN O ALESCI O CAMPO S 

de 2013 . 

Eletronica . 

Coordenadora do Subgrupo LeJgal de Radiodifusa o Public a e Ancilare s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

V 
De acordo . A  consideraca o d a Diretor a d c Outorg a d e Servico s d e Comunicaca o 

Brasilia . deOU^^ 0 d e 2013. 

EDUARD O DUA^RT E FARI A 

Coordenador 

Substituta . 

De acordo . A consideraca o da Secretaria dc Servico s de Comunicaca o Eletronic a 

Brasilia , d e de 2 2013. 

PATRICI A BRIT O D E AVIL A 

Diretor a 

apsac/Proc. n" 53000 044171 /201 l'( i I  PI l/DI-K X.7.SCI--MC 3de-4 
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<•:•<> !• V- wA^A/-f A !-rVA-" ' ^W^W ^ A- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA: M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  •  

.iAflfflSS A>A^v' . 

De acordo. Encaminhe-se a Consultori a Juridica . 
F.s. 

ml 

•  

•  Brasilia . 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PATRICI A BklT O D E A^lIl A 
Secretaria-Substituta ; • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  -  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  • • ' / , < 

•  . . .  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . .  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. .. . 

• 1 

• > 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

; .>/'f - ?!-.--, ^ 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

•  

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• .  .  •  * 

• 

•  

/SCU-MC a^ac'l'mc n" 53000 O-W171/201 I/O I I'U.DI-OC/SCl'-MC 

• 

: 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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!RD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SISve... http://sistemas.ariatel.gov.br/srcUConsultes/ConsultaGeral/Teh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistema j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• : 

^ Men u Principa lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

V Tel a Inicial Resultad o da Consulta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interattvo s 

SRD »» Consultas »» Geral men u a i ud a 

Consult a Gera i 

Criterio s d a Pesquis a 
• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-
• 

Ordenado por: UFMunicipio 

SituacSo: 0 
Servigo: 0 

Cl 

Resultad o 

CNPJ: 80257355000108 

NENHU M REGISTR O ENCONTRADO ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ,  .  •  •  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
—-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

" • 

• 

.»•••• "  /  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 

• 

v. 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• '  - mm 

• 

• ' 
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MINISTERI O DAS COMUNICACDE S . 

Secretaria de Servicos de Comunicacao Eletronica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliacao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Not a Tecnic a n° >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7.lO  /2014/GTED/DEAA/SC E -  MC • 

Assunto : Propost a co m vista s a  obtenca o d e outorg a d e Servic o d e Radiodifusa o d e Sons e 

Imagens , co m fin s exclusivament e educativos . 

• '•• rrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-'5 .x R""'''V':^*"* ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S3 s;. ,,.,' 7 -x ^-i .-- ^ ,%^I 4. AJ- .
 1 

:v • •  .  •  ' 

Referenda : Process o n° 53000.064676/201 1 e apensos . . i 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. ,  Trata-s e d e process o d e seleqa o publica , co m vista s a  outorg a d e Serviq o d e 

Radiodifusa o d e Sons e Imagens , co m fin s exclusivament e educativos , regid o pel a Portari a MC 

n° 420 , de 14 de setembr o de 2011 , publicad a no. Diari o Oficia l da Unia o do dia 19/09/2011, de 

acordo co m os dados a seguir descritos : -  .  . 

Servi9 0 objet o d a outorga : TV E 

Municipio : Castro/P R 

Canal : A ser indicad o pela Anate l 

Tecnologia : Digita l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
Avis o d e Habilitaca o n°: 16 

Data de publicaca o do Avis o d e Habilitacao : 08/12/2011 

Data de venciment o do prazo par a a postagem o u protocol o das propostas : 06/02/2012 

' ANALIS E ' 

2. Vei o a  analis e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusa o Educativ a e  . 

Consignacoe s -  GTED , o  process o e m referenda , acompanhado'd e 2  (dois ) processo s a  ele' 

apensados, relativo s as propostas apresentada s po r pessoas juridica s interessada s n a execuca o d o 

Serviq o d e Radiodifusao , objet o d a outorg a em questao . 

3. Tend o e m vista o dispost o no Decreto n.° 5.820, de 29/06/2006 (co m a  reda?ao do 

Decret o n. Q 8.061 , d e 29/07/2013) , o pral o par a a  concessa o d e outorga s par a exploraqa o dos 

serviqos d e radiodifusa o de sons e imagen s e m tecnologi a analogica : termino u em 31 de agost o 

de ^013 . Cbm o apo s ess a dat a nao'er a mai s permitid a a outorg a d e canai s analogicos , fo i 

; !  encaminhad o u m questionament o a Consultori a Juridic a deste Ministeri o quant o a possibilidad e 

de continuidad e das seleqoes dos aviso s de habilitaqa o j ^ publicado s e em curso na Secretaria de 

Servico s d e Comunicaca o Eletronica . 

' '  ;  '  '  ,  ' 

4. •  Por mei o d o Parece r •ri, a 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU , datad o d e 

20/02/20.14, a  Consultoria.Juridic a conclu i "pel a viabilidad e juridic a d o prosseguiment o das 

seleqoes publica s par a outorg a d o serviq o de - radiodifusa o d e son s e  imagens , co m fin s 

exclusivament e educativos , as quais serao concedida s e m tecnologi a digital , e m respeit o a o art. 

-11,1 , do Decreto n.° 5.820, de 2006" , considerand o qu e a alteraqao d a tecnologi a na o implic a em 

•  

mudanq a do objeto d a seleqao. 0 ± \, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  >  -

AMP/GTHD/DEAA/SCE-M C 

• 
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\ "  ,  • •  '  '  #  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. Co m bas e n o entendiment o da Consultori a Juridica , este Grup o d e Trabalh o est a 

dando prosseguiment o a  analis e d a seleqao . Porem , ressalte-s e qu e a  fmalizaca o d a outorga , 

quando fo r o  caso, depend e d e indicaqa o de u m cana l constant e do Pian o Basic o d e Distribuica o 

de Canai s de Televisa o Digita l -  PBTV D pel a Anatel . 

6. Destaca-s e aind a que , conform e indicad o e m not a Jecnic a especific a d e cad a 

concorrente , a  entidad e qu e na o tive r interess e e m presta r servico s d e radiodifusa o d e son s e 

imagens e m tecnologi a digita l dever a adota r o  procediment o informad o na s sua s respectiva s 

notas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7. Concluid a a  analis e da s referida s propostas , conform e demonstra m a s 

correspondente s Nota s Tecnica s d e fls . ffi  CL O^ E ^  verificou-s e o  seguint e resultado : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A CLASSIFICACAO/RESULTAD O 

Universidade Estadual 
de Ponta Grossa 

I 53000.006483/2012 Habilitada Vencedor. 

FundacSo Exclusiva 
Educativa 

I I 53000:005247/2012 . Nao analisada *Desconsiderada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: I - Pessoa  Juridica de  Direito Publico  Interno; I I -- Pessoa Juridica de  Natureza Privada. 

* Art . 5° §  1° da  Portaria  n"  420/2011 

CONCLUSA O 

8. '  '  Diant e do exposto , de acordo.co m 0  dispost o no § 2° do art . 34 da Le i n° 4.117 , de 

27 d e agosto de 1962 , conform e dispo e o  artig o 5° , §  2°, inciso s I I e VI , da Portari a n° 420/2012 , 

opinamos : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 

Consignacoe s d a Unia o 

a) sej a declarad a vencedor a d a present e seleqa o public a a Universidad e Estadua l 

de Pont a Grossa ; 

b) pel a desconsideraqa o d a propost a apresentad a pel a pesso a juridic a d e direit o 

privado , nos termo s do artig o 5° , §  1° , da Portari a n° 420/2011 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

c) pel a comunicaqa o d o resultad o fina l obtid o nest a seleqa o public a a  toda s ,as 

participantes , concedendo-lhe s praz o par a que , s e fo r o  caso , apresente m 

recurso , conform e dispo e os artigo s 9° e 10 , d a Portari a n° 420/2011 ; 

d) expirad o o  praz o recursa l concedido , sej a dad o prosseguiment o a o feito , n a 

form a lega l correspondente . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . 

A consideraqa o d a Coordenador a d o Subgrup o Lega l d e Radiodifusa o Educativ a e 

'•JIB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • 

Brasilia,. ^ d e rroCC£ y d e 2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MM£?$0Q&  -  > w*;.|£-,( ss :
;:^} 

•  

.v ; 
ALESSANDR A g  P . C . MIGUE L /Q p ' • 

Tecnic a d e Nive l Superio r 

- •  •  •  •  •  • • .  • 

AMP/ 53000.064676/2011/ GTED/DEAA/SCE-MC 

2de 3 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 166

http://acordo.com


* >;:.^m:^i'k i'* S\ • • • • • •  w -i  S^'^^S^S?SS§S'P*  •  S^S^S^^^§^S^K M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• "  D e acordo . A  corisideraqa o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusa o Educativ a e Consignacoe s d a Uniao . • . o 

Brasilia , sv^d e /rkc^Ao  de2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LZATMARI A DE L NEGR O B . FER N ANDE S ELZ A 

Coordenador a d o Subgrupj i Legal d e Radiodifusa o Educativ a e Consignacoe s d a Unia o 

Conform e Portari a n° 001 , de 23 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Servic o d e 29 de 

outubr o de 2013 . /$^§ > 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1(0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPis 
-o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

Avaliacao . 

• 

De acordo ^ A  consideraqa o d o Direto r do Departament o d e AcoirlrpaHharfient o e 

Brasilia , ZC  d e rndf^o  de2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -

•  '  •  • ALMI R COLlIINHe^OLLI G 

Coordenado r d o Grup o de Trabalh o de Radiodifusa o Educativ a e Consignaqoe s d a Unia o 

•J Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviq o d e 1 1 de 

outubr o de 2013 . , 

De acordo . A consideraqa o d a Secretari a de Serviqo s d e ComunicaqS o Eletronica . 

• i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~>. '>*  ks zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

•  

Us 

Is 
• . 

S'-.: & r'i$S  SS 

-v. x  
/B^ilil , 2 1 d e or^^  d e 201 4 

'IERANT I 

Direto r do Departament o d€ T^companhamento e Avaliaqao . 

OCTAVI O P I 

Conform e Portari a de delegaqa o de competenci a n° 299 , de 7  de outubr o de 2013 , publicad a nO 

Diari o Oficia l da Unia o de 8  de outubr o de 2013 . 

A\sssm:pss-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  

• 

De acordo . Proceda-s e conform e proposto . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

PATRI C 

Brasilia, ^ d e a& uJ? . de201 4 

IL A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? 

• 

• 

•  

'. r  • , Secretari a de Serviqo s d e Comunicaqa o Eletronic a 

A- 3 .v 

u^MP/ 53000.064676/2011/<3TED/DEAA/SCE-MC .  .  . 
Mm. 
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MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Secretaria de Servicos de Comunicaqao Eletronica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliacao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

Nota Tecnic a n ° 3i 2 72014/GTED/DEAA/SC E -  M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

>>, .  ••• i  •.-..'). • \  .  . • .  •' ;.
;

 V . 0 -s  ... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Assunto : Propost a co m vista s a  obtenca o d e outorg a de Servic o d e Radiodifusa o d e Son s e 

Imagens , co m fin s exclusivament e educativos . 

, Referenda : Process o n° 53000.006483/2012 , apens o a o Process o n° 53000.064676/2011 . 

• •  .  SUMARI O EXECUTIV O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— —  —  .  .  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  .  , 

1 • Trata-s e d e proposta , com vista s a obtenqa o d e outorg a de serviq o d e radiodifusa o 

- d e son s e  imagen s co m fin s exclusivament e educativos , d e acord o co m o s dado s a  segui r 

descritos : 

Interessado : Universidad e Estadua l de Pont a Gross a 

Serviqo objet o d a outorga : TV E 

Municipio : Castro/P R t M
 fe -~^L.c^ 

Canal : A se r indicad o pela Anate l V——^1 . 

Tecnologia : Digita l 

Avis o d e Habilitaqa o n°: 16 

Data de publicaqa o do Avis o d e Habilitaqao : 08/12/2011 

Data de venciment o d o praz o par a a postage m o u protocol o das propostas : 06/02/2012 

Data de postage m dest a proposta : 06/02/2012 

Requeriment o tempestivo ? ___ si m [_ ] na o 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 
' .  • •  :  ANALIS E 

mudanq a do objet o d a seleqao. 

• 

2. A  epoc a d a publicaqa o d o Avis o d e Habilitaqa o n.° 16/2011 , fo i definid o cana l 

constante do Anex o II , par a prestaqao d e serviq o n a tecnologi a analogica . Porem , tend o em vist a 

o dispost o n o Decret o n. ° 5.820 , d e 29/06/200 6 (co m a  redaqa o d o Decret o n. ° 8.061 , d e 

29/07/2013), o praz o par a a concessao d e outorga s par a exploraqa o do s serviqo s d e radiodifusa o 

de son s e imagen s e m tecnologi a analogic a termino u em 3 1 de agost o d e 2013 . Com o apo s essa 

data nao era mai s permitid a a outorg a de canai s analogicos , fo i encaminhad o u m questionament o 

a Consultori a Juridic a deste Ministeri o quanto a possibilidad e de continuidad e das seleqoes do s 

avisos d e habilitaqa o j a publicado s e  e m curs o n a Secretari a d e Serviqo s d e Comunicaqa o 

Eletronica . 

' .-.V - OW ^ov'/* 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 S:S's--• •  I  /;;E:»^F^

:

^' ' '.-' < 
3. Po r mei o d o Parece r n. ° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU , datad o d e 

20/02/2014, a  Consultori a Juridic a conclu i "pel a viabilidad e juridic a d o prosseguiment o da s 

seleqoes publica s par a outorg a d o serviq o d e radiodifusa o d e son s e  imagens , co m fins 

exclusivament e educativos , as quai s serao concedida s e m tecnologi a digital , e m respeit o a o art . 

11,1 , d o Decret o n. ° 5.820 , de 2006" , considerand o qu e a alteraqa o d a tecnologi a na o implic a em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

•  

4. Co m bas e n o entendiment o da Consultori a Juridica , este Grup o d e Trabalh o est a 

. dand o prosseguiment o a  analis e d a seleqao . Porem , ressalte-s e qu e a  finalizaqa o d a outorg a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

AMP/GTHD/DEAA/SCE-MC .J j 
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

depende d e indicaqa o d e u m cana l constant e d o Pian o Basic o d e Distribuica o de Canai s d e 

Televisa o Digita l -  PBTV D pel a Anatel . • 

5. Visand o o  prosseguiment o d o feito ? procedeu-s e a  conferenci a e  analise ' da 

documentaca o apresentad a pel a proponente , pesso a juridic a d e direit o public o interno , e m 

consonanci a co m o  dispost o no artig o 5°da Portari a n° 420 , de 1 4 de setembr o d e 201 , publicad a 

no DO U d o di a 19 subsequente, conforme'quadr o abaix o descrito : 

LIST A D E DOCUMENTO S NECESSARIO S A INSTRUCAOPESSO A 

JURIDIC A D E DIREIT O PUBLIC O INTERN O 
FOLHA S 

a) Requeriment o d e encaminhament o d a proposta , assinad o pel o representant e 

legal ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ok Fl . 02 

b) Declaraca o d e qu e integrar a a rede naciona l de comunicaca o public a gerid a pel a 

Empres a Brasi l d e Comunicaca o -  EBC , n o cas o d e pesso a juridic a d a 

Administraca o Public a Federa l Indireta . 

Ok Fl . 06 

c) Declaraca o firmada  pel o representant e lega l d a pesso a juridic a interessada , 

comprometendo-s e a  obedece r a o dispost o no s artigo s 22 1 e  222 , §  2° , d a 

Constituica o d a Republica , be m com o a s exigencia s constante s d a legislaca o 

especific a d o seto r d e radiodifusa o e , e m especial , a s obrigacoe s constante s d a 

Portari a Interministeria l n° 651 , de 1 5 de abri l de 1999 ; 

Ok Fl . 03 

d) Declaraca o firmad a pel o representant e lega l d a pessoa juridic a interessad a d e 

que: (i ) na o possu i autorizacS o par a executar , o  mesm o tip o d e serviq o n a 

localidad e objet o d a concessao pi i permissao ; e (ii ) na o exceder a o s limite s fixados 

no art . 1 2 d o Decreto-Le i n ° 236 , de 2 8 d e fevereir o d e 1967 , caso venh a a  se r 

contemplad a co m a  outorga ; 

Ok Fl . 04 

e) Declaraca o firmada  pel o representant e lega l d a pessoa juridic a interessad a d e 

que possu i recursos financeiros  par a o empreendimento ; 
Ok Fl . 05 ' 

f) Propost a d e grad e detalhad a contend o o  horari o e programaca o qu e s e pretend e 

veicula r com a  execuqao d o serviq o objet o d a outorga ; 
Ok Fls. 19/29 

g) Declaraqa o firmad a pel o representant e lega l d a pessoa juridic a interessad a d e 

que soment e brasileiro s natos exercera o o s cargo s e  funqoe s d e direqao , gerencia , 

chefia , d e assessorament o e  assistenci a administrativ a d a execuqa o d o serviq o 

objeto d a outorga ; 

Ok Fl . 07 

h) Quand o instituiqa o d e ensino , declaraqa o firmad a pel o representant e lega l d a 

interessada informand o o numer o de aluno s matriculado s (18.836 alunos ) 
Ok Fl . 08 

i) Se executant e de Serviq o d e Radiodifusao , esta regula r junt o a o FISTEL ? Nao se aplica. 

6. Concluid a a  analise , verificou-s e qu e a  propost a atend e a s exigencia s 

eptabelecidas pel a Portari a n ° 420/201 1 e  pel o correspondent e Avis o d e Habilitaqao , send o 

passive l de habilitaqao . 

. '  CONCLUSA O 

Diant e do exposto , opinamos : 

a) pel a habilitaqa o e  correspondent e classificaqa o d a present e proposta , no s 

molde s previsto s no artig o 5°, § 2° da Portari a n° 420/2011 ; 

- b ) pel o registr o dess a informaqa o n a Not a Tecnic a relativ a a o resultad o final 

obtid o no process o d e selecao em questao ; 

c) pel o encaminhament o de copi a desta Not a Tecnic a a  interessada , co m vista s a 

comunicaqa o d o resultad o d a analiseyd a propost a apresentada , oportunidad e e m 

que dever a ser-lh e concedid o praz o par a que , s e fo r o  caso , apresent e o 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

AMP/5300 0 006483/2012/DEAA/SC E -  M C ' 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. .  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ) 

•  

v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  • . .  . 

A ,.n n t- 1 A Mi-n Art  f^r\r\rAcmnAr\m  Ar\  iKrrr-i mr \ T  <»(t<i1 r"1<=» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consignaqoe s d a Uniao . 

A consideraqa o d a Coordenador a d o Subgrup o Lega l d e Radiodifusa o Educativ a e 

Brasilia,d e mOuv,vj © de2014 . 

• P 

ALESSANDR A M.CP JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C . MIGUE L 

Tecnic a d e Nive l Superio r 

De acordo . A  consideraqa o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusa o Educativ a e Consignaqoe s d a Uniao . 

Brasilia , <9<o  de frw ciuio  d e 2014 . 

ELZANMAR M DE L NEGR O B . FER N ANDE S 

Coordenador a d o Subgrupjb Lega l d e Radiodifusa o Educativ a e Consignaqoe s d a Unia o 

Conform e Portari a n° 001 , de 23 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviq o d e 29 de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 

outubr o de 2013 . 

De acordo . A  consideraqa o d o Direto r do Departament o d e Acompanhament o e 

Avaliaqao . 
• 

. 3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

Brasilia , ^d e marl * 

• -

de 2014 . 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 

ALMI R COWINHO l POLLI G 

'rabalh o ( 

Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outubr ^ de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviq o d e 1 1 de 

•  

correspondent e recurso , conform e estabelec e o  artig o 10 , §  1° , d a Portari a n ° 

420/2011 . 

d) pel a comunicaqa o a  entidad e de que , na eventua l falt a d e interess e n a prestaqa o 

do serviq o e m tecnologi a digital , a  mesm a dever a comunica r formalment e a o 

Ministeri o a  desistenci a d o certame . D o contrario , a ausenci a d e document o d a 

entidad e implicar a n a concordanci a da s condiqoe s vigente s d o certam e 

(transmissa o em tecnologi a digital) . 

• 

Coordenado r d o Grup o de Trabalh o de Radiodifusa o Educativ a e Consignaqoe s d a Unia o 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\  

outubr o de 2013 . 

De acordo . Proceda-se conform e proposto . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 

I 

• 

• 

OCTAV I 

Brasilia , ^Tde/m^^ ° de201 4 

PIERANT I 

Direto r do Departament o de Acompanhament o e Avaliaqao . 

Conform e Portari a de delegaqa o de competenci a n° 299 , de 7  de outubr o de 2013 , publicad a no 

• -

• 

Diari o Oficia l da Unia o de 8  de outubr o de 201 3 

AMP/53000 . 006483/2012/DEAA/SC E - M C 
: ,  -

111 ? ^ 
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/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Secretaria de Serviqos de Comunicacao Eletronic a 

Departamento de Acompanhamento e Avaliaca o 

Esplanada dos Ministerios , Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasilia/D F 

Telefone: (61) 2027-6464 

1/ 2 „  .  .  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ofici o n° /2014/DEAA/SC E -  M C 

A. 

Brasilia ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 > d e <n^ ^ d e 2014 . 

Senhor(a ) 

Representante Lega l d a Universidad e Estadua l de Ponta Gross a 

Avenid a Carlo s Cavalcanti , 4748 

84030-90 0 Pont a Grossa/PR 

(§Rs .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 
inti,474 8 \ 

'a/PRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  V R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• .  •  •  • • •  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 1 

-o j 

Assunto :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de Selecao para outorga de Servico de Radiodifusao Sons e Imagens, com 

fins exclusivamente educativos, no Municipio de Castro/PR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

Referenda : Process o n° 53000 . 006483/2012 , apenso ao Processo n° 53000.064676/201 1 

Senhor(a ) 

• 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente , e em cinripriment o ao dispost o n o Avis o de 

Habilitaqa o n° 16, 'publicad o em 08 de dezembr o d e 2011 , encaminh o copi a das Nota s Tecnica s 

n° 31$  /2014/GTED/DEAA/SC E -  MC' e n° 317  /2014/GTED/DEAA/SC E -

MC co m vista s a comunicaqao , tant o doresultad o d a analis e d a propost a dessa entidade , com o 

do resultad o tota l das analises , relativa s ao assunto em destaque . 

2. Fic a estabelecid o o  praz o d e trint a dias , contad o d a data de recebiment o dest e 

oficio , comprovad o pel o A R postal , para que, se for-p'caso , apresent e recurso , fazend o constar , 

obrigatoriamente , referend a aos numeros deste offcio/e do s processos e m referenda . 

Atenciosamente , 

• 

• 

OCT , lO 

•  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

ENNA PIERANT I 

Direto r do Departament o de Acompanhament o e Avaliaqao . 

Conform e Portari a de delegaqao de competenci a n° 299, de 7 de outubr o de 2013, publicad a no 

Diari o Oficia l da Unia o de 8 de outubr o de 2013 . 

: •  •  
AMP/GTED/DEAA/SCE - MC Kt •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
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SERVIQ O PUBLIC O FEDERA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

' v' • 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

SIGNATARIO: DEAA/SCE-MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  06/05/201 4 
AREA DE ANALISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFiCIO: 413 de 27/03/2014 
N° DO PROCESSO: 53000.006483/2012 
DESTINATARIO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
ENDERECO: AVENIDA CARLOS CAVALCANTI 4748 
CEP: 84.030-900 - PONTA GROSSA / PR ' 
INFO. ADICICIONAL: AVISO DE HABILITACAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  ,  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm REGISTRAD O URGENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

Q Q  PES O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

JG 087 4 6  7 32 9  B R 

• 
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V 

CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BRESI L 

AVISO DE 
RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 
A R 

DATA DE POSTAGEM / 

' / 

1ATE DE  DEPOT 

/ 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU  DE  DEPOT 

;' G 0874 ^3 2 9  B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(C6DIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO OO OBJETO ) 

TENTATIVA S D E ENTREG A /  TENTATIVES  DE  LlVRAISON 

y__/_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L 
ENDEREQO P; 

PREENCHER COM. LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO RBMETENf E / NOU nil  p& mrM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Secretari a d e Comunicaca o Eletronic a 

Departament o de Outorg a 

Subgrup o de Documentaca o e  Educativ a -SDED U 

Esplanad a dos Ministerios , Bloco "R",Ed . Anex o 

Ala Oeste Sala 315 

OIDATJE/ (.ocicep: 70.044-900 Brasili a - D F 

J— J 1 ]  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -

• •  

• . V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

•... " ' 
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PREENCHER CO M L ETRA DE. FORM A 

NOME 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PEP/C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06/05/2014 SIGNATARIO: DEAA/SCE-MC 
AREA DE ANALISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFICIO: 413 de 27/03/2014 
N° DO PROCESSO: 53000. 00648372012 
DESTINATARIO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
ENDEREQO AVENIDA CARLOS CAVALCANTI 4748 
CEP: 84.030-900 - PONTA GROSSA / PR 
INFO. ADICICIONAL: AVISO DE HABILITACAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J. I  I  L 
/ RAYS 

I I  I  I  I 

DECLARAQAO D E CONTEUDO (SUJEITO A  VERIFICACAO ) / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DISCRIMINACION NATUREZA D O ENVIO /  NATURE DE L'ENVOl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(~H PRIORITARIA 7 PRIORITAIRE 

__EM S 

ASSINATUR A D O RECEBEDO R /  SIGNATURE  DU  RECEPTEUR 

. .  -

. .•• .uVsilrC**fca*xX t*«;5DiiV£ #jfii',j- • •. >  ' • . "A 
•; Prd-ftfitofia OJ AssiM**' Mo^'isli ai.w .*'. <• •  /  i'"". -

DATA DE RECEBIMENT O 

DATE D E LIVRATIO N ' 

/•v/ > f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/r*$ 
i ^^UMDAD E q£ DESTIJO/ V 

VguREAU DE DES  r/NAfmt A 

EST o' ^ 

J 

NOM E LEGiVEL D O RECEB §0 £R^o/a'tSa &L E DU  RECEPTEUR /~\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\  

i ^^UMDAD E q£ DESTIJO/ V 

VguREAU DE DES  r/NAfmt A 

EST o' ^ 

J 

N° DOCUMENT O D E IDENTLFICAQA O D O 

RECEBEDO R /  ORGA O EXPEDIDOR . 

RUBRICA E MAT . DQjiUfffl&Wh'T 
SIGNATURE DE  L'AGENT ,  r  \  '7 ' 

i ^^UMDAD E q£ DESTIJO/ V 

VguREAU DE DES  r/NAfmt A 

EST o' ^ 

J 

ENDERECO PARA DEVOLUQAO NO VERSO 1ADRESSE DE  RETOUk gANS LE  VERS 

i ^^UMDAD E q£ DESTIJO/ V 

VguREAU DE DES  r/NAfmt A 

EST o' ^ 

J 

75240203-0 FC04B3/1 6 . 11 4 x18 6 m m I 
\ .; v .  .  •  • •  ;  1 

.-•.'• > , r ' '  '•  

TFNTATIVAS D E ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

/ ' /  '  . . / , . / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  m  1  1.  

h : h 
« , „ 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE /  NCMhtl  pifcn w '  ( 

MINISTERI O DA S COMUNICACOE S 

Secretari a d e Comunicaca o Eletronic a 

Departament o d e Outorg a y  nFn „ 

Subgrup o de Documentaca o e  Educativ a -SDED U 

Panad a do s Ministerios , Bloco «R",Ed . Anex o 

Uia Oeste Sala 315 -

Cep : 70.044-90 0 Brasili a - D F 

i ' 

I I  L 

UF 

BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> .,, 1 
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) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

It i i r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL D A UNIA O 

* CONSULTORIA-GERAL DA'UNIA O 

CONSULTORIA JURlDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

" COORDENACAO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER N° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AG U 

PROCESSO PRINCIPAL N°: 53000.049171/2011 

INTERESSADO: Secretaria de Services de Comunicacao Eletronica -

ASSUNTO: Consulta sobre a  possibilidade d e continuacao dos processos seletivos d e outorg a destinado s 

as concessoes para servico de radiodifusao de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, ainda 

em curso, apos a data de 31.de agosto de 2013 (tecnologia analogica x  digital). 

T' ~ Consult a d a Secretaria d e Servigos d e Comunicaga o 

Eletronica sobre . a  possibilidad e d e continuaga o do s 

processos seletivos . de outorg a destinado s a s concessoes 

para servigo d e radiodifusao d e sons e  imagens, co m fin s 

exclusivamente educativos, ainda e m curso, apos a  data d e 

31 de agosto de 2013. .  -

II -  Aplicagao , co m a s devidas adaptagoes,' da s premissas 

expostas n o PARECER N ° 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-

MC/CGU/AGU, aprovad o pel o DESPACH O N ° 

495/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, o  qua l se destino u a 

responder consulta semelhante, desta feita , voltada para os 

certames de servigo de radiodifusao d e sons e  imagens, do 

sistema privado de radiodifusao. 

HI - Procediment o seletivo regid o po r Portarias Ministeriai s 

(Portarias n ° 420 , d e 2011 , e  n ° .355, d e 2012 ) qu e na o 

preveem obices a continuagao. 

IV -  Aplicabijidade d o entendiment o firmad o pel o Supremo 

Tribunal Federal , n o julgament o d a ADI N n ° 3.944/DF , 

segundo 6  qua l a  concessao d o servigo d e radiodifusao d e 

sons e  imagens na o s e confund e co m a  consignagao d e 

canal d e radiofrequenci a (o u autorizaga o d e us o d e 

espectro d e radiofrequencia) . Eventua l alteraga o d a 

tecnologia prevista no Aviso de Habilitagao nao interf e 

natureza juridica do servigo a ser outorgado . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

m 

ft ; 
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• 

. 1 *  • ' 
V -  Viabilidad e juridica d o prosseguiment o da s selecoes 

publicas para outorgas d o servigo d e radiodifusa o d e sons 

e imagens, co m fin s exclusivamente educativos , a s quai s 

serao concedidas em tecnologia digital , em respeito a o art . 

11, I, do Decreto n* 5.820, de 2006." 

VI -  Devoluga o do s auto s a  Secretaria d e Servigo s d e 

Comunicagao Eletronica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

i, 
Senhor Consultor Juridico, 

A Secretaria d e Servigos d e Comunicagao Eletronica , po r mei o ,da Not a Tecnic a n ° 

'2135/2013 (fls . 25/26 d o processo principal) , encaminha par a analise e  manifestagao dest a Consultori a 

Juridica-consulta sobre a  possibilidade d e continuagao dos processos seletivos d e outorg a destinado s as 

concessoes par a servigo d e radiodifusao d e sons e  imagens, com fin s exclusivamente educativos , ainda 

em curso, tendo em vista o  advento da data de.3 1 de agosto de 2013, prazo limite , segundo art . 11 , I, do 

Decreto n° 5.820, de 2006, para outorga do referido servigo ainda em tecnologia analogica'. 

2. Adu z a SCE o seguinte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' •  « . '  '  •  -

Considerando-se que o prazo acima referido expirou e que os Avisos em comento nao sao regidos 

pela Lei n° 8666/1993, mas pelas Portarias n° 420/2011 e n° 355/2012 - norma s que nao trazem 

obices a  modificacao do objet o do s feito s —import a questionar a  Consultoria Juridica s e resta 

possivel a continuaqao da analise dos processos de selecao publica em andamento, promovendo-s e 

a transformacao para a  tecnologia digita l daqueles destinados a  concessao de outorg a par a a 

execucao de servico de radiodifusao de sons e imagens, cujo atual objeto seja canal de tecnologia 

analogica (...) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  •  '  x  • '  '  

Em seguida, passa a enumerar o  ro l de avisos e  localidades com selegoes do servigo ainda 

em tecnologia analogica (fls. 25/26). 

• \ - '  i  • • i  ; 

£ o sucinto relatorio. .  .  . 

5. Preliminarmente , impend e esclarecer qu e o  Decret o n ° 5.820, d e 2006 , dispo e sobr e o 

Sistema Brasileiro de Televisao Digital Terrestre, alem de estabelecer diretrizes para a  transigao d o sistema 

de transmissao analogica par a o  sistema d e transmissao digita l d o servigo d e radiodifusa o d e son s e 

imagens.e do servigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<ie  retransmissao de televisao.-

6. N o qu e pertin e especificamente a o praz o ja mencionado , assim antev e o  art . 11 , J^jci 

Decreto n° 5.820, de 2006; com a redagao atribuida pelo Decreto n° 8.061; de 2013: 
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Art. 11. A  concessao de outorgas para a exploraqao dos serviqos em tecnologia analogica, ocorrera,̂  

em relacao: 

I -  aos servicos de radiodifusao de sons e imagens, ate 31 de agosto de 2013; , 

jr . »• 

7. A  consulta se volta especificamente para os procedimentos seletivos entao em curso, para 

os quais fo i prevista, no anexo dos Avisos de habilitagao, a tecnologia analdgica. 

8. Sobr e o  t'ema , impend e consigna r qu e est a Consultori a tev e oportunidad e d e s e 

manifestar, po r mei o d o PARECE R N° : 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU , aprovad o pelo s 

Despachos N ° 494/2014/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e  N° 495/2014/JFB/GAB/CONJ.UR-MC/AGU, no-

que concerne especificamente a s Iicitac6es e m tramite , desta feita , para as outorgas d o sistema privad o 

de radiodifusa o (co m o  qua l na o s e confunde o  caso or a e m baila , post o qu e inserid o n o ambit o d a 

radiodifusao publica , alem d e na o s e Ihe- aplicarem a s regras d a Le i n ° 8.666, d e 1993 , po r disposica o 

legal expressa1). .  . 
•  

•  

9. Na o obstante , co m a s devidas adaptagoes, e  d e s e inferi r qu e alguma s da s premissas 

realcadas n a supramencionada manifestagao juridica , notadamente a s antevistas n o julgament o d a Agao 

Direta de Inconstitucionalidade -  ADI N n ° 3.944/DF, aplicam-se perfeitamente ao objet o da atual consulta, 

uma vez que versam tambem sobre a  questao da tecnologi a (analogica x  digital) , o que nao se confunde 

com o servigo de radiodifusao em si; senao, vejamos. 

PARECE R N° : 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AG U 

(...) Esse objeto nao se mostrara alterado caso as outorgas sejam ultimadas com a consignaqao de 

outro canal que possibilite a exploraqao do serviqo com a utilizagao da tecnologia digital : Eventual 

mudanqa de canal e, consequentemente, de tecnologia de transmissao, nao tera o condao de alterar 

a natureza juridica do serviqo licitado. 

17. O  serviqo d e radiodifusao e  destinado a  ser recebido direta e  livremente pelo 

publico em geral e  compreende radiodifusao sonora e  radiodifusao de sons e imagens, conforme 

classificaqao inscrita n o artigo 6° , alinea 'd' , do Codigo Brasileiro d e Telecomunicaqoes, Le i n ° 

4.117/62; in verbis. 

Art. 6 ° Quanto ao s fin s a  qu e s e destinam, a s telecomunicaqoes assn 

classificam: 

1 Decreto n° 52.795, de 1963: 

Art. 13 caput '  ;  / 

.§ 1° E  dispensavel a  licitaqaq para outorga para execuqao de serviqo d e radiodifusao co m fins exclusivamente 

educativos. V.- X . ' . 

IH i 
3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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d) servic o d e radiodifusao , destinad o a  se r recebid o diret a e  livrement e pel o 

publico em geral, compreendendo radiodifusao sonora e  televisao; 
7 ' -  •  • ' • v. ' •  r ,-. '-'-A  i  '..I . • 

(sublinhei) 

18. "  .  Vej a que a classificagao d o serviqo de radiodifusao na o esta vinculada a  tecnologia 

empreqada par a sua execuqao. Tanto a  televisao digita l com o a  transmissao analogic a d e sons e 

imagens enquadram-s e n a classificagao d e serviq o d e radiodifusao , n a modalidad e televisao , 

conforme apresentado na Lei n° 4.117/62. 

(...) >*  

20. Assim , a  mer a consignaqao d e Canal par a qu e a s entidade s vencedora s da s 

concorrencias'executem'o serviqo d e TV atraves d a utilizaqao d e tecnologi a digita l na o configur a 

burla a licitacao ou violaqao dos preceitos constitucionais. pois nao ha mudanqa n o serviqo prestado. 

21. '  0  Supremo Tribunal Federal estabeleceu a diferenciaqao entre  concessao do serviqo 

e autorizaqa o d e us o d e radiofrequenci a para-defini r .qu e a  consignaqa o d e nov o cana l 'a s 

concessionarias e  autorizadas do serviqo de radiodifusao de sons e imagens, como forma d e permiti r 

a transiqao d o sistema d e transmissao anal6gica par a o  digital , nao ofende a  Constituiqao Federal 

(Aqao Direta d e Inconstitucionalidade n ° 3.944/DF, proposta pel o Partid o Socialismo e  Liberdade -

PSOL, em face dos artigos 7° a 10, do Decreto n° 5.820, de 29.06.2006). 

22. b  vot o vencedor proferid o pel o relato r Ministr o Ayre s Brit o deixo u clar o qu e a 

consignaqao d e cana l d e radiofrequenci a na o s e confund e co m a  concessa o d o serviq o d e 

radiodifusao d e sons e imagens. A consignaqao d o canal e  ato acessorio da concessao d o serviqo e 

esta regulada no s termos d a Le i n ° 9.472/97 J. Nu m primeir o moment o outorga-s e a  entidad e o 

serviqo d e radiodifusao d e sons e  imagens e  somente apo s vincula-se o  cana l necessario par a a 

exploraqao do serviqo. E o  que se depreende do voto condutor : 

(...) 
: 

14. De logo, e preciso esclarecer: "consignaqao d e canal de radiofrequencia" , o u se 

se prefere, "autorizaqao d e uso d e espectro d e radiofrequencia " na o s e confund e 

•com a concessao, permissao o u autorizaqao d o serviqo d e radiodifusa o d e sons e 

imagens. Conform e preceitu a o  art . 15 7 d a Le i *n° 9.472/97 , " o espectr o d e 

radiofrequencia e  u m recurs o limitado , constituindo-s e e m be m publico , 

administrado pel a Agenci a [Anatel]" . Be m public o d e qu e s e utiliza m a s 

concessionarias d o serviqo de radiodifusao d e sons e imagens. Confira-se, ainda na 

Lei n° 9.472/97: 

"Art. 163. [...] 

§ 1° Autorizaqao de uso de radiofrequencia e  o at o administrativ o vinculado , 

associado a  concessao, permissao o u autorizaqao para prestaqao d e serxZfqO 

Le i n ° 9.472 , dc 1 6 dc julh o d p 1977 : Dispo e sobr e ; i organi/uea o do s servico s de telecomunicacoes . a  criacil o e  f'uneionameni o d e u m 

6rg;l o rcgulado r e  outro s aspecto s institucionais , no s termo s da Kmcnd a Constituciona l n ° 8. de 1995 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  

M: . 
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k da szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA h 

de telecomunicacoes, que atribui a  interessado, por praz o determinada;^ . > 

direito de uso de radiofrequencia, nas condicoes legais e regulamentares. 

. -  (se m destaques no original) 

15. Daqu i s e segue qu e o  Poder Executivo, primeiro, outorg a a  concessao d o 

servico publico, com a  indispensavel participaqao d o Congresso Nacional. A  partir 

dai, a Agencia Nacional de Telecomunicaqoes determina qua l a  "faixa" ou o  "canal" 

a se r utilizado pel a concessionaria. O  segund o moment o a  materializar o u 

instrumentalizar o  primeiro, acessorio que e. Por isso mesmo que nao se confunde 

com ele. (...) 

18. Por assim equacionar o tema e  que, com a devida venia do Procurador-Geral da 

Republica, nao considero a televisao digital um novo serviqo ante a  TV analogica. 

Trata-se ainda de transmissao de sons e imagens por meio de ondas radioeletricas 

(radiodifusao). Transmissao, e  verdade, que passa a  ser digitalizada e  a  comportar 

avanqos te'cnologicos, ma s se m perd a d e identidad e juridic a ( o mesm o 

' iicontecendo, recentemente, co m a  telefo.nia move l e  o s chamados celulares d e 

terceira geraqao). ^  ' ; . 

m§zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (...)
1

 '^B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP E^^^ K^^^K ^^^^^^H^^^ B 

21. Muito bem. Feitas estas consideraqoes, a conclusao a que chego e  a  d e qu e 

inexistiu ofensa ao artigo 22 3 d a Constituiqao Federal. O decreto impugnado na o 

outorga, modifica ne m renova concessao, permissao ou autorizaqao d e serviqo de 

radiodifusao de sons e imagens. (...) '  \  >  „ 

23. Extrai-s e do voto que compete ao Poder Executivo, aliado a  necessaria participaqao 

do Congresso Nacional, conceder outorgas para a  exploraqao d o serviqo de radiodifusao d e sons e 

imagens. A  consignaqao do canal (ou autorizaqao d e uso de radiofrequencia) e  ato administrativo 

vinculado d e competencia d a Anatel, o  qual, apesar de estar associado a concessao, e  cabivel 

momento posterior. 

24. £  possivel inferir que o artigo 11, inciso I, do Decreto n° 5.829, de 2006, constitui-se zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

Art. 166. A  autorizaqao d e uso de radiofrequencia ter a o  mesmo prazo d e 

vigencia d a concessa o o u permissa o d e prestaqa o d e serviq o d e 

telecomunicaqoes a qual esteja vinculada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

agar-. 
• Art. 168 . t  intransferivel a  autorizaqao d e us o de radiofreqiiencias se m a 

correspondente transferencia d a concessao, permissao b u autorizaqao d e 

prestaqao do serviqo a elas vinculada. 

Art. 169. A  autorizaqao d e uso de radiofreqiiencias extinguir-se-a pelo 

advento d e se u termo final o u no caso de sua transferencia irregular, be m . 

como po r caducidade, decaimento, renuncia o u anulaqao d a autorizaqao 

para prestaqao do serviqo de telecomunicaqoes que dela se utiliza." 
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' i *  • ' 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m m 

de norm a dirigid a a  Anatel , administradora do s espectros d e radiofrequencia , qu e nao poder a 

consignar canal voltado a  transmissao analogica para as concessoes outorgadas pel o Poder Publico 

apos ô dia 31 de agosto de 2013. A norma impediu que o espectro analogico.fosse utilizad o apos a 

data fixada , ma s nada imped e a  utilizaqao d o pian o d e canais destinado s a  transmissao co m 

• 

tecnologia digital . 

(...) 

26. As . licifantes vencedoras da s concorrencias e m tramit e ness a Past a recebera o 

outorga para exploraqao do mesmo serviqo de radiodifusao de sons e imagens inicialment e licitado , 

entretanto o  bem publico utilizad o par a a  execuqao d o serviqo contara co m evoluqao tecnblogic a 

para o  padra o digital . A  consignaqao d e outr o cana l d e radiofrequencia na o constituir a nov a 

concessao, mas apenas ajustes necessarios em razao da impfantaqao de nova tecnologia . 

(...) 

28. Inst a salienta r qu e esta Consultori a soment e s e manifest a quant o a  aspecto s 

juridicos, deixando, pois, de emitir qualquer analise quant o a o merito administrativo . Assim, apesar 

de reconhecer possivel a atribuiqao d e canais diqitais as concorrencias e m tramite nesta Pasta, em 

razao do posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, e necessario esclarecer que o juizo 

de conveniencia acerca dessa nova consignaqao cabera ao administrador publico . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

•  

29. A  autoridade competente podera realizar juizo de merito acerca da oportunidade e 

conveniencia d e se conceder n o presente moment o outorga s par a a  execuqao d o serviqo d e 

radiodifusao de sons e imagens, o qual sera executado mediante utilizaqao de espectro da televisao 

digital. (...) • 

[grifos nossos] 

10. A  pa r da s cohsideraqoe s supra , na o rest a duvid a qu e a  migraqa o d a tecnologi a -  d a 

analogic a par a a  digita l -  na o implic a n a consequent e alteraqa o d o objet o d a seleqao : est e continu a a  ser 

a outorg a d o serviq o d e radiodifusa o d e son s e  imagen s (n o caso e m apreqo , co m fin s exclusivament e 

educativos) . •  ' 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..'\ . ' ' 

11 . Ademais , a:efetiva-alteraq! o d a tecnologia , co m sua migraqa o par a outr a mai s evoluida , 

atende , outrossim , a o principi o d a ,atualidade, corolari o d o principi o d a eficiencia , o  qua l e 

especialment e car o n o qu e tang e a  prestaqa o do s serviqo s publicos , vist o qu e o  alv o principa l d a 

concessao e  a prestaqa o d e um serviqo adequado 3. Diant e disso , e. possivel exigi r d o Pode r Public o tod o o 

empenh o n o aperfeiqoament o da s tecnica s d e prestaqa o d e serviqo s publicos . Vej a o  ensinamento-d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, •  -  -
DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO" : 

Antes mais conhecido com o principi o d o aperfeiqoamento, o  legislador ordinario ' o 

rebatizou com o principi o d a atualidade, indicand o q  deve r d a Administraqao d e 

mm 
3 "D e fato , o  serviq o delegad o e  prestad o e m favo r d a coletividade . Assim sendo , maio r dev e se r o cuidad o d o Pode r Public o e 

prestado r n a qualidad e d o serviqo. " FILHO , Jose do s Santos Carvalho . Manua l d e Direit o Administrativo . 9 a ed . Rio de Janeiro : LumVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  

Juris, 2002 . p . 316 . 

4 NETO , Diog o d e Figueired o Moreira . Curs o d e Direit o Administrativo . 12 » ed. Rio de Janeiro : Forense , 2002 . p.418 . 

m<-Am 

• 

•  
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atender, d a melho r maneir a e  o  mai s prontamente que spGS«veTr a  extrema 

sensibilidade, qu e tern o s serviqos d e utilidade publica, ao s avanqos cientificos e 

tecnologicos, uma vez que se trata de atividades de crescente expressao economica 

e altamente demandantes d e recursos, notadamente no tocante a  qualidade das 

prestaqoes aos usuariosi 

Neste sentido, tido como clausula de progresso, o  principio da atualidade vem se r 

um corolario do principio da eficiencia, no sentido de que o progresso da qualidade 

das prestaqoes a o usuario deve ser considerado u m dos direitos d o cidadao, de 

modo que o  Estado, a o assumir u m serviqo como publico, impoe-se tambem o 

correlate dever de zelar pelo seu aperfeiqoamento, para que os frutos da ciencia e da 

tecnologia sejam distribuidos o mais rapido e amplamente possivel. 

• 

12. Aind a n o context o do s principio s reitore s d a Administracao Publica , impend e consigna r 

que aproveitament o das-fase s do s procedimento s em-curs o atendera , igualmente , a o principi o d a 

celeridade administrativa, visto qu e as comunidades serao atendidas co m mai s brevidad e pel o servigo 

(com melho r tecnologia) , o  qua l sera outbrgado , repise-se, a s entidades qu e preenche r o s requisito s 

normativos antevisto s na s Portarias qu e trata m d a selegao. Realce-se: o  servigo (d e radiodifusao ) e  o 

mesmo antes e depois da publicagao dos Avisos de habilitagao - o  que sera'objet o d e alteragao e  apenas 

a tecnologi a empreqad a quand o d a atribuiga o d o espectr o d e radiofrequencia . mei o necessari o e 

acessorio para execugao do servigo (principal). 

13. Noutr a senda , s e a  alteragao na o encontr a obic e n o ambit o d o sistem a privad o d e 

radiodifusao, o  qua l necessita de previo procediment o licitatori o (maisrigido) , nos termos d o Decreto n ° 

52.795, de 1963, e  da Le i n ° 8.666, de 1993, menos ainda se visualizaria obstacul o n o caso e m aprego, 

visto que se esta diante de procedimento mais simplificado, reqido po r Portarias Ministeriais (Portarias n ° 

420/2011 e  355/2012) , cuj o teo r na o antev e entrav e a o prosseguiment o do s feito s n a hipotes e or a '< 

apreciada. H/'''V:l?,^- t ; ^ 

14. Sabe-s e que , a  despeito d e ser dispensavel a  licitagao propriamente , restaram publicadas 

as, Portarias mencionada s n o intuit o d e s e estabelecerem regra s objetiva s e  claras par a selegao d e 

entidades porventura interessadas em executar o  servigo de radiodifusao educativa. 

15. Na o s e mostr a despiciend o frisa r qu e a  chamada 'radiodifusa o educativa ' insere-se h o 

ambito d o sistema public o d e radiodifusao, dotad o d e principios pr6prio s qu e o  distingue , po r exemplo , 

do sistem a privado/comercia l d e radiodifusao . Volta-se, - primordialmente , a  efetivaga o d e direito s 

educacionais e  culturais da populagao abrangida pela execugao do servigo, nao vislumbrando lucros (tant o 

o.e que e  vedada a veiculagao de propaganda comercial, por exemplo); por isso mesmo a previsao, no ro l 

dos legitimados, de entidades de direit o publico ou , quando privado, daquelas nao dotadas de finalidades 

lucrativas, como uma fundagao (observe-se que nao se enumera a  sociedade privada n o art . 14 do D 

236, de 1967, diferentemente d o que acontece para a radiodifusao privada 5). 

Decreto-le i n ° 236 , d e 1967 : 

• 

P'V ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 

asr' i 
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Continuaca o d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Parece r N ° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AG U 

16. Ness e contexto, os procedimentos seletivos ja iniciados, sob a  egide das citadas Portarias, 

nao sofrerao qualque r prejuiz o co m sua continuidade, post o qu e as ' regras objetiva s par a selecao da s 

entidades (notadamente co m a  preferencia legalmente atribu'ida a s pessoas juridicas* de direit o publico ) 

permanecerao a s mesmas, seja para execucao d o servigo em tecnologia analogica, seja para digital . Nao 

ha falar, pois , em prejuizo a o interesse publico, mas, pelo coritrario , a  continuidad e do s procedimento s 

so vira ao seu encontra, reforgando-o. •  •  '  .  l . 

17. Ademais , conform e j a anunciado , a s Portaria s e m coment o na o prevee m obice s a 

continuagao do s feitos , visto que nao anteviu, por obvio , tragos distintivos para selegoes co m tecnologi a 

digital ou analogica. 

18.. Assim , a  alteragao'd a tecnologia , aind a qu e o s Avisos d e habilitaga o e m tel a tenha m 

eventualmente antevisto, nos anexos, a  modalidade analogica, nao implicara e m mudanga d o objet o d a 

selegao, que continua a  ser o  mesmo: outorga d o servigo d e radiodifusao d e sons e  imagens, co m fin s 

exclusivamente educativos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

19. E m razao de tod o o  exposto, com reaJce (i) para os argumentos extraidos d o julgament o 

da AD I n ° 3.944/DF , (ii ) da s premissa s disposta s n o PARECER N ° 186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-

MC/C6U/AGU, aqu i aplicadas co m a s devidas adaptagoes, e 'jiii ] para o  fat o d e a s selegoes e m curs o 

encontrarem-se regida s pelas Portarias n ° 420/201 1 e  355/2012, cuj o teo r na o anteve distingoe s entr e 

feitos co m tecnologia s distintas , pode-s e conclui r pel a viabilidad e juridic a d o prosseguiment o da s 

selegoes publicas para outorg a d o servigo d e radiodifusao d e sons, e imagens, conn fins exclusivamente 

educativos, as quais serao concedidas em tecnologia digital , em respeito ao art. 11,1 , do Decreto n ° 5.820, 

de 2006. 

A superior consideragao. 

Brasilia, 20' de fevereiro d e 2014. 

S^(&RRD J^AlN ^ M~. L^N^D ? 

Advogada da Uniao 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

r Ar t 14 . Soment e podera o executa r servic o d e televisa o educativa : 

a) a  UniSo ; 

b) o s Estados , Territ6rio s e  M 

c) as Universidade s Brasileiras , 

d) a s Fundacoe s constituida s n o Brasil , cujo s Estatuto s ni o contrarie m o  Codig o Brasileir o d e Telecomunicacoes . 

5 1 ° - . As Universidade s e  Fundacoe s deverao , comprovadament e possui r recurso s proprio s par a o  empreendimento . 

§ 2 ° -  A  outorg a d e canai s par a a  televisa o educativ a ha p depender a d a publicaca o d o edita l previst o d o artig o 3 4 d o 

C6dig o Brasileit o d e Telecomunicaqoes . 

unicipios ; 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERA L D A UNIA O 

CONSULTORIA-GERA L D A UNIA O 

CONSULTORIA JURlDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURlDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO N° 792/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AG U 

PROCESSO PRINCIPAL N°: 53000.049171/2011zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p.  • ., 

INTERESSADO: Secretaria de Servicos de Comunicagao Eletronica . 

ASSUNTO: Consult a sobr e a  possibilidad e d e continuaga o do s processo s seletivo s d e outorg a 

destinados a s concessoes para servigo d e radiodifusao d e sons e  imagens, co m fin s exclusivamente 

educativos, ainda em curso, apos a data de 31 de agosto de 2013 (tecnologia analogica x  digital ^ 

Aprovo o PARECER N° 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se o s autos ao Gabinete da Sra. Secretaria d e Servigos de Comunicagao 

Eletronica,.em prosseguimento.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W:.'--'"-

Brasilia, d e ft^ ^ d e 2014. 

Flavio Bianc f 

'Consultor Jdridico 

•  

m S 

6 J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— j  i  '  .  ;  I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;  j . 

Esplanad a do s Ministerios , Bloc o "R " - sal a 92 0 -  CE P 70.044-90 0 -  Brasili a -  D F 

Telefones : (61 ) 3311-6535/3311-619 7 Fax : (61) 3311-660 2 Email : conjur@mc.gov.b r 
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES 

Secretaria de Servigos de Comunicagao Eletrdnica 

PROCESSO / DOCUMENT O N°:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.049171/2011-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACH O 

Ao Departamento de Acompanhamento e Avaliagao. 

Em 20/02/2014: 

• 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.. . .- ' . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  A  A-A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^mm ^ 

MINISTERIO DAS ASCOMUNICACOli S -tf p 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 :£ / ° y 

Secretaria dc Servicos dc Comunicacao Eletronica * 
Departamento de Acompanhnmcnlo c Avaliacuo 

Nota Tecnica n°^K / •/•/2014/GTED/DEAA/SCE-MG*- ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v 

Assunto: Prosseguiment o dt i outorg a d e servico s d c radiodifusa o d c sons c  imagens , com 

fins exclusivament e cducativos , dos avisos de habilitaca o j a publfcudos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ~  .  A  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -  SUMARI O EXECUTIV O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1} T'rat a dos processos de outorga de servi90s'Jfc radiodifusa o d e sons e  imagens, 

com fins  exclusivamente.educativos , participante s do procedimento de selecao public a inslituid o 

para a radiodifusao educativa . 

ANALIS E 
'• •  :—-.  m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^m<k£ j •  -w— -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

]  

I 
2. Atendend o a o Piano Naciona l d e Outorgas -  PN G 2011/2012 d a Radiodifusa o 

Educativa, fora m publicado s aviso s d e habilitacao , durant e o s anos d e 2011 e 2012 . para a 

outorga dc servicos de radiodifusao de sons c imagens, tanto em tecnologia analogica quanto em 

diuital. , '  ' 
>. A ? •  --7  •  • •  • •-• • - g&  '  '  '  K.  A >-U. . \  C %;SA, " Y f. S'A  : 

' '.'  /  ^ tAAA. 

»• 3 . Co m o termino do prazo paYa concessao de outorga para servicos de radiodifusa o 

de sons e imagens em tecnologia analogica, em 31 de agosto de 2013 , os processos de selec5o de 

outorga, cujos canais indicados nos avisos de habilitacao cra m destinados a prestacao do servico 

ncssa tecnologia , ficara m aguardand q u m posicionament o d a Consultori a Juridic a dest e 
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Ministerio . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . 1  T-_ . c  ;_ _ '  _.J L •  -  / WKI H . » •  ........ . ..... . 4. E m fevereir o desl e ano , ' a  CONJU R cmiti u o  Parece r .n. " 

272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU , considerando viave l juridicament e prossegui r com os 

processos conccdcnd o outorg a para esse servico em tecnologia digita l e m vez de analogica, ja 

- qu e nao houve alteracao do servico a ser prcstado. • 

• 5. Par a dar continuidade a analise desses processos c conclui r a  outorga do servico. 

faz-sc. necessario conhece r qu e canais esla o disponivci s par a a  outorga , agor a e m tecnologi a 
• 

digital , para as localidades com selecao cm curso. 

•i-'-i'V •  '\A SS'"k '/:S- <•  A *V . i  \  •  •' fi - <. - V  '•  )  & i  : ^r& T$MJm&  

CONCLUSA O 
• • • • •  jsmJL  • -  *  • "  ,TW ! 

6. Diant e d o exposto . opinamo s pel o encaminhament o ~de copi a d a presenie Nol a 

Tecnica, a Agencia Naciona l de Telecomunicacclcs -  ANATE L a  fim de verifica r a  viabilidad e 

de alleracao dos canais constantes do Piano Basico dc Radiodifusao de Sons c Iniagcns'(PBTV) . 

localizados n a faixa de UH1 ;. para o Piano Basic o dc Radiodifusa o d e Sons e  Imauens Diuila l 

(PBT'VD) . bem como a inclusao de canais no PBTV D nas localidades para as quais constavam 

' • ''• r-'A>--:. ;A-<\'A  A  A"A':,-A :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 '  « ' •

 ; i- .  >'."',  ^ 

. .  .  "  '  • 

;. .  .  .  •  .  .  : 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: .  ...  A  • •  .  AA%:^mAAA ASr S  : * kA4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?' WM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

canais na faixa do- VHP e para as situagoes onde nao for: possivel a alleracao dc pianos, conform e 

lisla em anexo.... 

A consideragao superior. ' 

' •' .  .  Brasilia. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M d e faGAC*  de2014 . 

. ELZ A MAttI A DE L NEGR O B. FERN'ANDE S 

Coordenadora do Subgriipo Legal de Radiodifusao Educativa c Consignacoes da Uniao 

Conforme Portaria n" 001 . de 23 de outubro de 2013. publicada no Boletim de Servico de 29 de 

outubro de 2013 

' ( ? D e acordo v. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasilia , 0®  d e fr^f S de2014 . 

-

AL^lIl^CO^^rrt)7FO-LLI G 

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusao Educativa e Consignacoes da Uniao 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boleti m dc Servico de 11 d e 

outubro de 2013 • 

Eletronica . 
De acordo . A  consideraga o d a Secretar y 

•
 1 

OCTAVI O PE^N W Pl^ItANT I 

rvizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"90s d e Comunicaca o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f\ \ ^  /^Brasilia, I20  d e O^ O-iC ^de 2014 , 

I  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -  • . w .  _  w 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •-  a ...... . » i , • . 

Diretor do Departamento de Acompanhamento c Avaliagao. 

i Conform e Portaria dc delegagao de competencia n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada 

no Diari o Oficia l da Uniao de 8 de outubro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

« 

De acordo. Proceda-se conforme.proposto. 

.Brasilia ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flR 

• "  '  •  f.  '  \  •  !  '  . 

de iv'-lt't ^ dc2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

PATRICIAliRIT O DI^A-\qL A 

Sccrctaria.de Servigos de Comunicacao Eletronic a 

• 

• i  m  ;  v • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 186

http://Sccrctaria.de


,S;SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\m^^ J f> t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A,- ' •  ' ,  i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V-' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANEXO NOTA TECNICA N.s /2014/GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tut 

U F Municipi o Cana l Classe Tecnologi a Avis o 

B A Ilheu s 38+ E B Analogic a 13/2011 

B A Itabun a 2 E -* = A Analogic a 13/2011 

B A Jacobin a 9-E B . Analogic a '16/2011 

B A Vitori a d a Conquist a 45E A Analogic a 09/2011 

CE Alt o Sant o 27- E C - Analogic a 18/2011 

CE Iguat u 30E • C Analogic a 16/2011 

CE Nov a Olind a 21+ E C Analogic a 18/2011 

ES Barr a de Sa o Francisc o 27+ E 

.c 
Analogic a 18/2011 

GO Anapoli s •  • 50- E B Analogic a 09/2011 

GO Catala o 18E B a Analogic a 16/2-0 i l 

GO Jata i 4+ E 
f 

B Analogic a 16/2011 

M G Aread o - 50E C Analogic a 18/2011 

M G Bo m Despach o 16- E C Analogic a 16/2011 

M G Diamantin a 5E C Analogic a 16/2011 

M G Ipab a 46- E C Analogic a 18/2011 

M G Rau l Soare s (Serr a do Broacha ) 51+ E ' B Analogic a 18/2011 

M G Varginh a • , •  v ' 7+E . B Analogic a 13/2011 

MS Dourado s 2+ E B Analogic a 13/2011 

PE Petrolin a 6E A " Analogic a 09/2011 

PR Castr o 18+ E C Analogic a 16/2011 

PR Foz d o Iguac u 41+ E B Analogic a 13/20-11 

PR Paranagu a 10- E . A Analogic a 13/2011 

PR Siqueir a Campo s *39+E C Analogic a 18/2011 

PR Toled o 31+ E A Analogic a 13/2011 

RJ Araruam a .22 E B Analogic a 13/2011 

RS Pelota s 7-E B Analogic a 09/2011 

RS Rio Grand e 2 E B Analogic a .13/2011 

RS Santa Mari a 8+ E B Analogic a T3/201 1 

RS Uruguaian a 2+ E B Analogic a 13/2011 

SC Cricium a 19- E B Analogic a 13/2011 

SP Araraquar a 55+ E C Analogic a 13/2011 ' 

SP Bad y Bassit t 49E C Analogic a 18/2011 

SP Bebedour o 50-E ' C Analogic a 16/2011 

SP Caraguatatub a 15E B Analogica . 16/2011 

SP Itapetining a 44 E C Analogic a 13/2011 

SP Potirendab a 40. E C Analogic a 18/2011 

SP President e Epitaci o 50- E C Analogic a 16/2011 

SP — "* • 1 1  •  1 —"i 
Sao Jos e do Rio , Preto 

17- E B •• Analogic a 09/2011 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'.A . 

•  •  • /• :./A 

1 

•  

Volume de Processo Digitalizado 53000.006483/2012-64 (0071337)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 187



.... .agfifef tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -js zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u  °< 
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•• .Minist6ri o das Comunicagoes ',.'•*' -

.,. •  Secretari a de Servigos de Comunicagao Elefrpnic a 

Esplanada dos Ministericfe, Bloco "R*' ; AnSxo , Ala'beste , 3° andar 

V ,  •. . 70044-90 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T Brasilia-DF./(61 ) 2021-6890 

. Ofici o n^ibi  /2014/SGE-M C .  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  '' . •  ;. •  .'v -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

-J: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V  :  •' • J3rasilia,c£ 3 ,4M^Ld e 2014 . 

^KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-^ -Ŝ f t̂  S& ^ SM 1

 SA AAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r  :-yV- :;- •  v r, • I i } -'*M?}f$*  
Ao Senho r '  '  .  .  •- ' '  •  .  . 

MARCON I THOMA Z D E SOUZ A MAY A .. . 

".• Superintendent e de Outorg a e Recursos.a Prestafa o .  . / . . 

SAU S QUADR A 0 6 BLOC O G , E , FeH - SETO R D E AUTARQUIA S SU L 

70070.94.0 BRASILIA-D F '  * ' :  / 
,•;••( • .1 : •  .  ".. . "V / ^ - rl'i . ' \ •  t " 4--. * :  '  '  ;  C  '  \--.'V - • • ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 
Assunto : Canai s par a Execuga o d e Servic o d e Radiodifusa o d e Son s e  Imagens , co m fin s 

exclusivament e educativos , em tecnologi a digita l v 

• .  •  •  •  '  '  .' " >" i '  .• • 

.. . Senho r Superintendente , • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•' ;  -A  •  :  .  • 

1 •; .  Cumprimentando- o (a ) cordialmente , encaminh o copi a d a Not a Tecnic a n ° 

M °i  1  /2014/GTED/DEAA/SC E -  MC , du e trat a d o prosseguimento'd a outorg a de . 

servigo s d e radiodifusa o d e son s e imagens , co m Fin s exclusivament e educativos , do s aviso s 

de habilitaga o ja publicado s no ambit o do Pian o Naciona l de Outorga s 2011-2012 . i 

.. .  •  .  •  ' . '  •  /  ,  • • '  . 

. 2 . Esclareg o qu e o s processo s d e •outorga s or a e m analis e nest e Ministerio . so 

'. ,  poderao-se r concluido s - apos a  indicaga o pel a Anate l do s canai s par a as 1 localidade s 

in'formadas . /  - AS& A- • :XWAAAAA{ AA 

t- • . 

Atenciosamente , • ' • . .. . 

A A  -  A  v ; 'A---- ' ; < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ':•'^7^ t ^A-A^-%  sWy :A 

\lJAJmA.' •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

PATRICI A BRITODITAVIL A 
Secretari a de Servigo s d e Comunicaga o Eletronic a '  v 

^ .  • '  AAA 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • 

A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

N° 53000.006483/2012-64

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Santos Sales, Tecnico
de Nivel, em 05/08/2014, às 19:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0071338 e o código CRC 1873A658.
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EM n° 330/2015/SEI-MC 

Brasília, 	de 	 de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.006483/2012-64, de 
interesse da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, objeto de Concessão 
para executar Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. 

2. De acordo com o art. 13. § 1', do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto n° 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a 
outorga para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo 
com a legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade 
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela 
Consultoria. Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato 
de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para 
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

ARDO JOSE RIBEIRO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e Consignação da União

 

 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO

 

 

Processo nº: 53000.006483/2012-64 – PROCESSO GANHADOR DO CERTAME,
APENSO AO MÃE 53000.064676/2011-59
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Assunto: Encaminhamento de cópia
 
 

 

Encaminhamento de cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA , no município de CASTRO/PR, ao Serviço de
Documentação e Arquivo – SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA.

 

 

Brasília, 27 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 27/05/2015, às 18:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0528026 e o código CRC 3A64E647.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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27/05/2015 
	

:: SEI / MC -0528026-  Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Recebi a cópia 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica  

Grupo de Trabalho de Documentação e Informação  

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 
Consignação da União 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO 

Processo n°: 53000.006483/2012-64 — PROCESSO GANHADOR DO CERTAME, APENSO AO. 
MÃE 53000.064676/2011-59 
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA 
Assunto: Encaminhamento de cópia 

Encaminhamento de cópia do processo acima citado, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, no município de CASTRO/PR, ao Serviço de 
Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA. 

Brasília, 27 de maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nível 
a•i=~~~ 	Superior, em 27/05/2015, às 18:07, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0528026 e o código CRC 3A64E647. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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EM nº 00058/2015 MC 
  

Brasília, 27 de maio de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, de interesse da 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, objeto de Concessão para executar Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, 
estado do Paraná. 

 

2.                De acordo com o art. 13. § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

 

3.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à época da concessão da outorga, demonstrando possuir a entidade as 
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

 

4.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no município de Castro, estado do Paraná. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga 
da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso 
Nacional. 

3. Alternativas existentes às medidas propostas: 
Não há 

4. Custos: 
Não há 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

Não se aplica 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

Não se aplica 
 

Texto Proposto 
Proposta de decreto. 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Castro, no estado do Paraná: 
viabilidade jurídica. Esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Castro, 
no estado do Paraná, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA. 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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DECRETO DE            DE                          DE          . 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, para 
executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Castro, estado do Paraná. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 223,caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no 
art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.006483/2012-64, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Castro, estado do Paraná. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3ºdo art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 344/2014/SEI-MC 

(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59 

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO 
Nº 16/2011. 

 

I – Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, 
estado do Paraná. 

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Documentação 
em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, 
Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 
de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da 
outorga. 

III - Competência da Exma. Presidenta da República, 
nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 
1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à 
publicação dos atos de outorga, ainda que não exista 
a indicação do canal digital pela Anatel: 
inviabilidade, conforme conclusão já antecipada por 
essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 
447/2014. Pela publicação somente após a referida 
indicação, face à segurança jurídica e ao interesse 
público. 
V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

 

Senhor Consultor Jurídico, 

 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. 

I – RELATÓRIO 

2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu 
o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica para o canal de 
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radiofrequência respectivo. 

3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da 
Nota Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 
272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte: 

(...) 

18. Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela 
tenham eventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará 
em mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. 

19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 
julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 
186/2014/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas 
adaptações, e (iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas 
Portarias nº 420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com 
tecnologias distintas, pode-se concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento 
das seleções públicas para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, as quais serão concedidas em tecnologia digital, 
em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006. 

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta 
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila. 

5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08). 

6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades: 

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo nº 
53000.006483/2012; 

(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012; 

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
318/2014 (fls. 23/24 do processo principal), por habilitar a proposta da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA e por desconsiderar a proposta da FUNDAÇÃO EXCLUSIVA 
EDUCATIVA, haja vista a participação de entidade de direito público, a qual goza de prioridade, 
segundo a legislação que rege o serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente. 

8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Transcorrido o prazo 
antevisto, não se depara nos autos com pleitos recursais. 

9. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 27/28), de 
onde se extrai o seguinte excerto in verbis: 

(...) 

5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, 
faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em 
tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso. 

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 
Técnica à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a 
viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de 
Sons e Imagens (PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de 
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Radiodifusão de Sens e imagens Digital (PBTVD), bem como a inclusão de canais 
no PBTVD nas localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para 
as situações onde não for possível a alteração de planos, conforme lista em anexo. 
[grifo nosso] 

(...) 

10. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano, àquela 
Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta. 

11. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de 
preferência estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, 
de 14 de setembro de 2011. 

12. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 
6406/2014/SEI-MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do processo, e a 
consequente homologação do certame, além de consulta nos seguintes termos in verbis: 

(...) 

b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de 
que se manifeste sobre: 

(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do 
processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de 
homologação, Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à 
celeridade processual e 

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da 
indicação do canal digital por parte da Anatel; 

(...) 

13. É o relatório. 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

14. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

15. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos 
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próprios para o empreendimento. 

(...)       

16. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe à Presidenta 
da República, nos termos dos articulados seguintes: 

CBT 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer. 

Decreto nº 52.795, de 1963 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

17. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

18. Consoante já anunciado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo nº 
53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE. 

19. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 
interno, inclusive universidades. 

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta Portaria. 

(...) 
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20. A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade) concluiu 
que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da 
Portaria): 

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] (postagem em 06.02.2012 à fl. 156 
do processo da entidade); 

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3); 

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga (fl. 4); 

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5); 

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 19/29) 

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 7); 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl. 8); 

21. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição de 
Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 
6406/2014/SEI-MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se 
é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do 
canal digital por parte da Anatel”. 
22. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a 
possibilidade de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 
49). 

23. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se 
constituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa 
(TVE), referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar 
um canal digital correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel (visto se tratar 
de questão afeta a sua competência). 

24. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual conclusão 
de impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a 
localidade objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse 
canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma 
possível revogação da seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá 
em legítima hipótese para a Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade 
apontada como vencedora)[2]. 

25. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse à 
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publicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da 
seleção, sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da 
viabilidade técnica, qual seja, a identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a 
situação poderia, salvo melhor juízo, resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do 
erário – situação, portanto, não desejável). 

26. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em 
sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído 
a entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão. 

27. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, ratifica-se a 
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora 
encaminhado por ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e 
concluir a outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a 
outorga, agora em tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”. 

IV - CONCLUSÃO 

28. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Castro, 
estado do Paraná, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. 

29. Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência ulterior para a 
devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 
4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 

30. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

31. Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de outorga e 
Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC. 

32. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere-se que, 
preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela 
Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio 
da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do processo 
principal). 

33. À consideração superior. 

 

Brasília, 19 de novembro de 2014. 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 

 
 
[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
do requerimento. 

[2] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, com 
adaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in 
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Direito Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].: 

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode 
deixar de efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento 
(...). A anulação ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

 
DESPACHO Nº 1142/2014/SEI-MC 

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59 

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO 
Nº 16/2011. 

 

1. Aprovo o PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER nº 
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília,         de                    de 2014. 

 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

 
 
 

DESPACHO S/Nº 

 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Brasília, 27 de maio de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete,  
Esplanada dos Ministérios Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n2 17063/2015/SEI-MC 

Brasília, 12  de junho de 2015. 

Ao Senhor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República 
Palácio do Planalto, 4°  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°  3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00066/2015 MC  

- 53000.061318/2011 	 I VOL . 

EM n° 00061/2015 MC  

- 53000.047988/2008 \- 
	

II VOL 

EM n° 00059/2015 MC  

- 53000.029905/2003'; 
	

V II VOL. 

EM n 00058/2015 MC  

53000.006483/2012 

EM n° 00057/2015 MC 
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53000.004356/2012 

EM n° 00055/2015 MC  

- 53000.026901/2011 
	

II VOL 

EM n° 00054/2015 MC  

- 53000.007691/2012 

EM n° 00053/2015 MC  

- 53000.067611/2011 

EM n° 00056/2015 MC  

- 53000.017163/2012', 
	 II VOL 

EM n° 00062/2015 MC  

- 53000.006087/2012 

EM n° 00050/2015 MC  

- 53000.059024/2011'/ 

EM n° 00051/2015 MC  

- 53000.067944/2013 
	 II VOL 

EM n° 00052/2015 MC  

- 53650.000893/1999 
	

Zu VoL - 

EM n° 00063/2015 MC  

- 53000.065884/2007,u 	 II VOL - 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 01/06/2015, às 15:17 conforme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
inform-ando o código verificador 0533213 e o código CRC A65F5E9B. 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 29/05/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins 
Data de Encaminhamento: 29/05/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: Não Consta 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00058 2015 Castro PR - TVE 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
 
Referência:  Ofício nº 17063/2015/SEI-MC, de 1º de junho de 2015.
 
Interessado:  Universidade Estadual de Ponta Grossa
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 17063/2015/SEI-MC, de 1º de
junho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 
Brasília, 2 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
03/06/2015, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0537022 e o código CRC 8FB672E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 
 
Ofício 08/2015 
 
 

Ponta Grossa, 03 de julho de 2015 
 
 
 
 

Prezado Senhor 
 
 
 
 

A Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG) foi contemplada com a outorga de Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, por meio do 
Canal 32, no Município de Castro-PR, localizado na área de abrangência geoeducacional da instituição. O 
ato (No - 695/2015/SEI-MC), do Ministério das Comunicações, acolhendo parecer relativo à solicitação da 
UEPG (processo 53000.006483/2012, apenso ao processo nº 53000.0646/2011), foi publicado no Diário 
Oficial da União (Seção 1, página 89), de 13 de maio de 2015. 

 
Por meio do Ofício 413/2014/DEAA/SCE – MC, de 27 de março de 2014, a UEPG foi 

comunicada de que sua proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fim exclusivamente educativos no Aviso de Habilitação nº 16 de 8 de dezembro de 2011, 
tivera parecer favorável, ficando condicionada à indicação de um canal constante do Plano Básico de 
Distribuição de Canais de Televisão Digital – PBTDV, pela Anatel.  

 
Face ao exposto, a UEPG se manifesta no sentido de comunicar que ainda não recebeu 

oficialmente notificação sobre o ato publicado no Diário Oficial da União, em 13 de maio. Nesse sentido, 
solicita informações sobre as próximas etapas desse processo e os procedimentos que deverá tomar na 
sequência para dar início a implantação do referido canal de radiodifusão educativa no Município de 
Castro. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

NEOMIL MACEDO 
Diretor da Coordenadoria de Comunicação Social 

Universidade Estadual de Ponta Grossa. 
 
 
  
 
 

Av. Gen. Carlos Cavalcanti, n0 4748, CEP 84.030-900 Campus Universitário em Uvaranas 
Praça Santos Andrade n0 1 – CEP 84.010-919 – Centro 

PABX: 042 220-3000/220-3200 
Fax: 042 220-3233 

Ponta Grossa – Paraná 
www.uepg.br 
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Ofício n.O 89 12014 - ORER/SOR - Anatel

Brasília, 05 de dezembro de 2014.

À Senhora

PA TRICIA BRITO DE ÁVILA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

M inistério das Comunicações

Esplanada dos M inistérios - Bloco "R" - Edifício Anexo - Ala Oeste - 3° andar
70.044-900 - Brasília - DF

Assunto: Solicitação de inclusão de canais para execução do Serviço de Radiodifusão de

Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, em tecnologia digital.

Senhora Diretora,

1. Referimo-nos ao Ofício n.O 161/2014/SCE-MC, de 29 de abril de 2014, por meio do

qual V . S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCE-MC, da mesma data, que

trata da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital -

PBTVD com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais educativos
previsto no Plano Nacional de Outorga - PNO 2011/2012.

2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das

localidades solicitadas participaram da Consulta Pública nO34, de 4 de julho de 2014, publicada

no Diário Oficial da União de 8 de julho de 2014, e efetivada pelo Ato nO 9.388, de 20 de

novembro de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2014, conforme
tabela abaixo:

LOCALIDADE DF CANAL ERP(kW )

Ilhéus BA 38/0,800

Itabuna BA 44/0,800

Jacobina BA 44/0,800

Vitória da Conquista BA 45/8,000

Alto Santo CE 39/0,080

Iguatu CE 3010,080

Nova Olinda CE 39/0,080

Barra de São Francisco ES 27/0,080

Catalão GO 18/0,800

Areado MG 5010,080

Bom Despacho MG 45/0,080

. ~

.J

201490192824
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D iam an tin a M G 46 /0 ,080

Ipaba M G 45 /0 ,080

R au l S oares (S erra do B oacha) M G 51 /0 ,800

V arg inha M G 48 /0 ,800

D ou rado s M S 45 /0 ,800

P e tro lin a PE 32 /8 ,000

C astro PR 32 /0 ,080

P aranaguá PR 49 /8 ,000

S ique ira C am pos PR 40 /0 ,080

T o ledo PR 33 /8 ,000

A raruam a R J 14 /0 ,800

P e lo tas R S 48 /0 ,800

R io G rande R S 49 /0 ,800

S an ta M aira R S 50 /0 ,800

U rugua iana R S 32 /0 ,800

C ric iúm a SC 49 /0 ,800

B ady B assit SP 51 /0 ,080

C aragua ta tuba SP 48 /0 ,800

Itape tin inga SP 30 /0 ,080

P resid en te E p itác io SP 33 /0 ,080

3 . A d ic iona lm en te , in fo rm am os que em 5 (c in co ) lo ca lid ades se verificou a inv iab ilid ade

de inc lu são de cana l d ig ita l no PBTVD neste m om en to , e as aná lises fica rão sob restadas a té a

u ltim ação do p rocesso de deslig am en to das tran sm issões ana lóg icas nas respec tiv as lo ca lid ades ,

opo rtun idade em que a inc lu são dos cana is necessá rio s à im p lem en tação do PNO 201112012 se rá

reana lisada . A inda , v e rificou -se a não necessid ade de inc lu são de cana l d ig ita l em 1 (um a)

lo ca lid ade , con fom 1e já in fo rm ado a este M in is té rio no O fic io n .O 54 /2014 -0RER /SOR -A na te l,

d e 29 de ju lho de 2014 , que encam inhou o R ela tó rio T écn ico - TVD - n .o 84 /2014 /0R ER -

A na te I.

A tenc io sam en te ,

O U ZAM AYA

ecu rso s à P restação

A nexo I - C óp ia do O fic io n .O54 /20 14 -0RER /SOR -A na te I

A nexo 11- C óp ia do R ela tó rio T écn ico - TVD - n .o 84 /20 l4 /0R ER -A na te l

201490192824

Ofício 89-ANATEL - RESP AO OF 161/2013 E NT 447-TVE´S. (0663815)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 2

http://htlp://www.anatel.gov.br


G]. tll t~,r ~ T f C l ' A g e n c i a N a c i o n a l

~ . H J J ' \ J H J ! lLl-- de T t 1 / I : - : c O I 1 H l n í c i l ç ô e s

SAUS Quadra 6 - B locos H - Ed. M inistro Sérgio M otta - B rasília/DF - CEP: 70.070-940
Tel. (61) 2312-2000 e Fax (61) 2312-2002

II'ww .anatel.gov.hr

Ofício n .05 '-\ /2014-0RER lSOR-Anatel

1

J
r,
i

Brasília ,j S deju lho de 2014.

À Senhora

PATRIC IA BPJTO DE ÁVILA

Secretária de Serviços de Comunicação E letrônica

M inistério das Comunicações

Esplanada dos M inistérios, B loco R , Edifício Sede, Sobrelo ja, Sala 100

70044-900 - B rasília - DF

A ssunto: Canais para execnção do Serviço de Radiodifusão de Sons e Im agens, com fins

exclusivam ente educativos, em tecnologia dig ital.

Senhora D iretora,

1 . R eferim o-nos ao O fício n .o 161/2014/SCE-lvfC , de 29 de abril de 2014, por m eio do

qual V . S . encam inha a Nota Técnica n .O 447/2014/GTED /DEAA /SCE-MC , da m esm a data,

que trata da inclusão de canais no P lano Básico de D istribuição de Canais de Televisão

D igital - PBTVD com o intu ito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais

educativos previsto no P lano Nacional de Outorga - PNO 2011/2012.

2 . Sobre o assunto , inform amos que foi elaborado o Relatório Técnico - TVD - n.o

84/20 14/0RER-Anatel (cópia em anexo), o qual conclu iu : pela viabilidade de inclusão de

canais dig itais em 32 (trin ta e duas) localidades; pela inviabilidade de inclusão de canais

dig itais em 5 (cinco) localidades; pela não-necessidade de inclusão de canal d ig ital em 1

(um a) localidade.

3 . A dicionalm ente, inform amos que, no caso das 5 (cinco) localidades em que se

verificou a inviabilidade de inclusão de canal d ig ital no PBTVD neste m om ento , as análises

ficarão sobrestadas até a ultim ação do processo de desligam ento das transm issões analógicas

nas respectivas localidades, oportunidade em que a inclusão dos canais necessários à

im plem entação do PNO 2011/2012 será reanalisada.

A tenciosam ente,

!

.
~ : ' . f . '. . .> s ~. . . .) . . . . " - - " " : :. . • . . .~ 1;

) .. ¥"""

MARCONI THOMAZ DE SOUZAMAYA

Superin tendente de Outorga e Rycursos à Prestação

Anexo I - Cópia do Relatório Técnico - TVD - n.O 84/20 I 4/0RER-AnaleI
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i~ ANr ATE' l Al!encfa !,/,]cío{laí
W ,'.,-..I-J.' , " de'~TeJecornunicJçôes

SA U S Q uadra 6 - B loco H - B rasilialD F - C EP: 70,070-940

TeL .(61) 2312.2000 e Fax (61) 2312-2002

http ://w w w .anatel.lw v.br

B rasília , 25 de julho de 2014.

PR O C ESSO N .o 53500.016023/2014

R ELA TÓ R IO TÉC N IC O - TV D - n.o 84/20 14/0R ER - A natel

o M inistério das C om unicações solicita a inclusão de canais no Plano B ásico de

D istribuição de C anais de Televisão D igital- PB TV D , em 38 (trin ta e oito) localidades, em

substitu ição a canais analógicos educativos existentes no Plano B ásico de D istribuição de

C anais de Televisão (geração) em V H F e U H F - PB TV , para viabilizar a continuidade do

processo de outorga de canais previsto no Plano N acional de O utorga - PN O 2011/2012,

conform e exposto na N ota Técnica n.o 447/2014/G TED /D EA A /SC E-M C , de 29 de abril de

2014 (fls. 2 e 3 do processo em epígrafe).

A pós análise técnica, considerando, caso a caso, a situação atual da distribuição de

canais e a situação futura, consequência do replanejam ento para liberação da faixa de 700

M H z, esta G erência verificou que: em 32 (trin ta e dois) casos, é viável a substitu ição do

canal analógico do PB TV por canal digital do PB TV D de m esm a classe; em 5 (cinco) casos,

a substitu ição é inviável, v isto não ser possível incluir nenhum canal no PB TV D que seja

com patível sim ultaneam ente com o plano atual e com o plano previsto para a situação futura

(pós-replanejam ento); em 1 (um ) caso, já existe canal no PB TV D pareado com o canal

educativo em questão e, portanto , a inclusão de novo canal se m ostra desnecessária.

A tabela abaixo apresenta detalhadam ente o resultado da análise.

U F" Município <. Classe Canal Atual (PBTV) Canal Proposto (PBTVD)

BA Itabuna A 2E 44

RS Rio Grande B 2E 49

MS Dourados B 2+E 45

RS Uruguaia na B 2+E 32

GO Jataí B 4+E 29

MG Diamantina C SE 46

PE Petrolina A 6E 32

MG Varginha B 7+E 48

RS Pelotas B 7-E 48

RS Santa Maria B I 8+E I 50

BA Jacobina B I 9-E 44

SIC A P 201490110075
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- - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - _ ._ - - - - - - - - - - _ ._ - - - - _ ._ ._ - - ._ - - - - - - _ ._ - - _ . - -

A.. .'1.);\T. £. [. Ag~"cí<1 N.u:i.ona'.
'q.r-J . " de íe/ecornUnlC.lçOeS

S A U S Q u a d r a 6 - B lo c o H - B r a s í l i a ID F - C E P : 7 0 .0 7 0 - 9 4 0

T e l . . . ( 6 1 ) 2 3 1 2 .2 0 0 0 e F a '{ ( 6 1 ) 2 3 1 2 - 2 0 0 2

h t tp : / /w w w .a n a te l . ! l :O v .b r

Município Classe Canal Atual (PBTV)
....

U F Canal Proposto (PBTVD)

PR Paranaguá A 10-E 49

SP Caraguatatu ba B 15E 48

MG Bom Despacho C 16-E 45

SP São José do Rio Preto B 17-E Inviável

PR Castro C 18+E 32

GO Catalão B 18E 18

SC Criciúma B 19-E 49

CE Nova Olinda C 21+E 39

RJ Araruama B 22E 14

ES Barra de São Francisco C 27+E 27

CE Alto Santo C 27-E 39

CE Iguatu C 30E 30

PR Toledo A 31E 33

BA Ilhéus B 38+E 38

PR Siqueira Campos C 39+E 40

SP Potirendaba C 40-E Inviável

PR Foz do Iguaçu B 41+E Inviável

SP Itapetininga C 44E 30

BA Vitória da Conquista A 45E 45

MG Ipaba C 46-E 45

SP Bady Bassit I C 49E 51

MG Areado C I SOE 50

GO Anápolis B 50-E Inviável

SP Bebedouro C 50-E I Inviável

SP Presidente Epitácio C 50-E 36

MG Raul Soares (Serra do Broacha) B 51+E 51

SP Araraquara C 55+E 50 (já está no PBTVD)

D e s ta f o rm a , a in c lu s ã o d o s c a n a i s a c im a in d ic a d o s n o P B T V D e a e x c lu s ã o d o s

r e s p e c t iv o s c a n a i s v a g o s d o P B T V s e r ã o e n c a m in h a d a s p a r a p a r t i c ip a r d e C o n s u l t a P ú b l i c a a

s e r o p o r tu n a m e n te p u b l i c a d a .

V í to r F o n s e c a S o a r e s

E s p e c ia l i s t a e m R e g u la ç ã o - O R E R

S IC A P 2014901100i5
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S e c r e ta r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s

E s p la n a d a d o s M in is té r io s - B lo c o "R " - E d i f íc io A n e x o - A la O e s te - 3 ° a n d a r

7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B r a s í l i a - D F

/

õ Õ PESO I WEIGHT(lig)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 25651/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64

Assunto: Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.
Solicitação de manifestação sobre Canal Digital.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.            Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR, de acordo com o que
estabelece a Portaria nº 420, de 14/09/2011 e o Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no DOU em 08/12/2011

 

ANÁLISE

 

2.      Tendo em vista o disposto no Parecer nº 344/2014/SEI-MC (PARECER
nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), de 19/11/2014, que declarou
a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA como vencedora da presente
seleção pública, bem como, o disposto nos Ofícios nº 54/2014-ORER/SOR-Anatel e
nº 89/2014-ORER/SOR-Anatel (que considerou o canal 32E viável para a localidade
em comento), as minutas do despacho homologação do procedimento, da
Portaria, da Exposição de Motivos, e do Decreto, foram encaminhadas para a
assinatura do Ministro e prosseguimento do trâmite processual.

3.      No entanto, por meio do Ofício 263/15-SAJ (Protocolo relacionado nº
53900.042999/2015-71 - 0681576), de 21/08/2015, os autos retornaram da Casa
Civil da Presidência da República com a solicitação de que conste dos autos uma
manifestação da CONJUR sobre o teor do Ofícios nº 54/2014-ORER/SOR-Anatel e nº
89/2014-ORER/SOR-Anatel acima mencionados.

 

 

 

CONCLUSÃO

 

4.      Diante do exposto, opinamos:

a. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim
de que se manifeste sobre o solicitado pela Casa Civil da Presidência da
República, e sobre a regularidade das minutas atualizadas da Exposição de
Motivos e do Decreto Presidencial, para posterior devolução dos autos à Casa
Civil da Presidência da República.

b. sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à
adoção das providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-
64, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
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07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, por intermédio do
Despacho de Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de
13/05/2015.

 

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Castro, estado do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto

Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à
localidade de XXXX, no estado do XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a

regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração
do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor

Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
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MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA, para executar o
Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente
educativos, na localidade
de Castro/PR.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 25/01/2016, às 11:59, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 25/01/2016, às 13:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 28/01/2016, às 14:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 12/02/2016, às 17:06,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0824718 e o código CRC C32D0CEF.
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO​
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO​

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

Assunto: Redistribuição de Processo

 

Tendo em vista a publicação da Portaria 479, e 25 de julho de 2016 da
AGU, que altera a lotação dos Advogados da União, faz-se necessário o retorno
dos autos ao Coordenador-Geral.

 

Brasília, 28 de julho de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Luanna Martins Lopes, Chefe
de Serviço de Apoio Administrativo, em 28/07/2016, às 11:36, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256803 e o código CRC EDFFBA12.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 

Boletim de Serviço                    Ano 24 – nº 29                        Brasília-DF, 18 de julho de 2016 
Publicação semanal da CGGP/SPOA - UORG 41000 

 

 
CADERNO DE ATOS 

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

  

CONSULTORIA JURÍDICA 

PORTARIA Nº 2783/2016/SEI-MCTIC 

DE 29 DE JUNHO DE 2016 

. 

  

O CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições legais, e considerando o disposto no 
art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 21 do Decreto 
nº 7.462, de 19 de abril de 2011, resolve: 

  

CONSIDERANDO que a delegação de competência é um dos princípios fundamentais 
da Administração Federal (art. 6º, IV, do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 
1967); 

CONSIDERANDO que os serviços que compõem a estrutura central de direção da 
Administração Federal devem permanecer liberados das rotinas de execução e das 
tarefas de mera formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas 
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atividades de planejamento, supervisão, coordenação e controle (art. 10, § 2º, do 
Decreto-Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO que a delegação de competência é instrumento de desconcentração 
administrativa e assegura maior rapidez e objetividade às decisões (art. 11 do Decreto-
Lei nº 200/67); 

CONSIDERANDO a conveniência da delegação, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1.º Fica delegada aos Coordenadores-Gerais de Assuntos Administrativos e de 
Assuntos Judiciais da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações a 
competência para aprovar manifestações jurídicas das respectivas Coordenações. 

Art. 2.º Ressalvada a autorização expressa do Consultor Jurídico, a presente delegação 
não abrange: 

I – as ações que envolvam matérias inéditas, assim consideradas as que ainda não 
tenham sido objeto de manifestação jurídica conclusiva, devidamente aprovada por 
despacho do Consultor Jurídico; 

II - as matérias em que serão submetidas ao Ministro de Estado; 

III – as ações previamente classificadas como relevantes pelo Consultor Jurídico e as 
potencialmente capazes de afetar, em âmbito regional ou nacional, a execução dos 
programas sob a responsabilidade do Ministério das Comunicações; 

IV – os pareceres em proposta de acordo ou transação para terminar litígio; 

V – as orientações para cumprimento de decisões judiciais que visem à inclusão em 
folha de pagamento, à reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou à 
concessão de aumento ou extensão de vantagens, ou à liberação de recursos. 

§ 1º A vedação prevista no inciso V deste artigo não se aplica quando a decisão for 
relativa ao pagamento ou liberação de recurso em montante igual ou inferior ao teto 
fixado para as requisições de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei nº 
10.259, de 12 de julho de 2001. 

§ 2º Não são consideradas inéditas as matérias objeto de parecer ou súmula do 
Advogado-Geral da União, emitidos nos termos dos arts. 40, 41 e 43 da Lei 
Complementar nº 73/93. 
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Art. 3º Os Advogados da União em exercício na Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério das Comunicações poderão: 

I - solicitar informações aos órgãos do Ministério das Comunicações e entidades 
vinculadas, com o objetivo de subsidiar a defesa da União em Juízo e a manifestação 
jurídica desta Consultoria Jurídica; 

II - solicitar a elaboração de Parecer de Força Executória aos órgãos de contencioso da 
AGU; e 

III - prestar os subsídios necessários à defesa da União em juízo, nos termos solicitados 
pelos órgãos de contencioso da Advocacia-Geral da União, nas matérias repetitivas e 
nas matérias em que haja Parecer aprovado pelo Consultor Jurídico. 

  

Art. 4º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta 
Portaria e considerar-se-ão editadas pelo delegado (art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784, de 
1999). 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 01/CONJUR/MC, de 20 de março de 2013, publicada 
no Boletim de Serviço nº 11 - Especial II, de 21 de março de 2013. 

 VICTOR XIMENES NOGUEIRA - Consultor Jurídico Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

"As informações publicadas são de exclusiva 

responsabilidade das unidades elaboradoras  

dos documentos." 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

 
Ministro de Estado 
Gilberto Kassab 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
Alfonso Orlandi Neto 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
Andrea de Miranda Ramos Kern 

Edição, Editoração Eletrônica e Filtragem de Dados 
Poliana dos Santos Ribeiro 

 

 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 303 - 3º andar 
CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Telefone: (061) 2027-6044 ou 2027-6136 
E-MAIL: boletim@comunicacoes.gov.br 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
NOTA n. 00388/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
PROCESSO Nº 53000.006483/2012­64
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente

educativos.  Processo  devidamente  apreciado  no  âmbito  desta  CONJUR.  Remessa  à  Casa  Civil.  Retorno  para
manifestação sobre missivas da Anatel. Ofícios clarividentes. Ausência, nos autos, de questão superveniente a alterar a
conclusão da análise jurídica anterior. Inexistência de questão jurídica a ser apreciada por este Órgão. Atualização das
minutas. Pelo regular prosseguimento do feito.

 
 
 
 
Senhor Coordenador,
                       
 
Trata­se  de  processo  de  interesse  da  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA,

vencedora  de  procedimento  seletivo  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Paraná.

 
2.                     O processo já havia sido submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se exarou

o PARECER Nº 344/2014/SEI­MC  (PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU),  anexo  à
Exposição de Motivos doc. SEI 0531673. Para uma melhor compreensão, transcreve­se excerto da conclusão da referida
manifestação:

 
(...)
28.             Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia­Geral da
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga
do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente  educativos,  para  a
localidade de Castro, estado do Paraná, sagrando­se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA.
(...)
31.              Ademais,  impende  consignar  a  regularidade das minutas  de Despacho, Decreto  de
outorga e Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI­MC.
32.           Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere­se que,
preliminarmente  à  publicação  dos  atos  de  outorga,  seja  indicado  o  respectivo  canal  pela
Anatel, desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por
meio da Nota Técnica nº 447/2014 (a qual  fora encaminhada por ofício à Anatel  ­  fl. 29 do
processo principal).

 
3.                                         O último ponto  acima  se  referia  à  consulta  formulada  à  época pela SCE  sobre  a

possibilidade  de  se  publicar  os  atos  de  outorga  (com  prosseguimento  do  feito)  sem  a  prévia  indicação  do  canal,  em
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tecnologia  digital,  o  que  fora  terminantemente  rechaçado,  ocasião  em  que  esta  CONJUR  concluiu  pela
imprescindibilidade de indicação prévia do canal pela Anatel (previamente à publicação dos referidos atos de outorga).

 
4.                                         Em atendimento à orientação supra, o processo somente  teve seu seguimento, com

encaminhamento à Casa Civil, após a resposta da Anatel, com a indicação do canal para a exploração do serviço objeto
da  outorga.  Mencionada  informação  se  encontra  disposta  nos  Ofícios  nº  54/2014  (de  29/07/2014)  e  89/2014  (de
05/12/2014), da lavra da Anatel. Somente para que não reste dúvida quanto ao teor das referidas missivas, aproveita­se
a oportunidade para colacionar os seguintes excertos:

 
2.  Sobre  o  assunto,  informamos  que  foi  elaborado  o  Relatório  Técnico  ­  TVD  ­  n.o  84/20
14/0RER­Anatel  (cópia  em  anexo),  o  qual  concluiu:  pela  viabilidade  de  inclusão  de  canais
digitais em 32 (trinta e duas) localidades; pela inviabilidade de inclusão de canais digitais em
5  (cinco)  localidades;  pela  não­necessidade  de  inclusão  de  canal  digital  em  1  (uma)
localidade. 
...
1. Referimo­nos ao Ofício n.O 161/2014/SCE­MC, de 29 de abril de 2014, por meio do qual V.
S. encaminha a Nota Técnica n.o 44712014/GTED/DEAAlSCE­MC, da mesma data, que trata
da inclusão de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital ­ PBTVD
com o intuito de viabilizar a continuidade do processo de outorga de canais educativos previsto
no Plano Nacional de Outorga ­ PNO 2011/2012.
2. Sobre o assunto, informamos que as inclusões de canais em 32 (trinta e duas) das localidades
solicitadas  participaram  da  Consulta  Pública  nO34,  de  4  de  julho  de  2014,  publicada  no
Diário  Oficial  da  União  de  8  de  julho  de  2014,  e  efetivada  pelo  Ato  nO  9.388,  de  20  de
novembro  de  2014,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  21  de  novembro  de  2014,
conforme tabela abaixo:

 
5.                     Em ambas as missivas, a localidade de Castro/PR se encontra no rol daquelas para as

quais se mostrou viável a indicação de canal em tecnologia digital – canal 32. A informação, salvo melhor juízo, é por
deveras clarividente.

 
6.                     Não obstante, o processo retornou da Casa Civil, sob o seguinte argumento, nos termos

da Nota Técnica nº 25651/2015 (firmada em 22/02/2016):
 

(...)
3.        No  entanto,  por  meio  do  Ofício  263/15­SAJ  (Protocolo  relacionado  nº
53900.042999/2015­71  ­  0681576),  de  21/08/2015,  os  autos  retornaram  da  Casa  Civil  da
Presidência  da  República  com  a  solicitação  de  que  conste  dos  autos  uma manifestação  da
CONJUR  sobre  o  teor  do  Ofícios  nº  54/2014­ORER/SOR­Anatel  e  nº  89/2014­ORER/SOR­
Anatel acima mencionados.

 
7.                     Nesta ocasião, a SCE promove a juntada de novas minutas de Exposição de Motivos e

de Decreto Presidencial de outorga, para análise desta CONJUR.
 
8.                     É o relatório.
 
9.                                        Salvo melhor juízo, o processo não apresentou novo fato jurídico apto a ensejar uma

reanálise  por  parte  desta  CONJUR,  razão  pela  qual  se  ratificam  os  termos  do  já  mencionado  PARECER  Nº
344/2014/SEI­MC  (PARECER  Nº  1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU).  Não  se  mostra
despiciendo frisar, como já o fizemos naquela oportunidade, que se mostrava regular o prosseguimento do feito, uma vez
que se obtivesse da Anatel a indicação do respectivo canal para a execução do serviço – o que fora feito, por conduto
das  missivas  clarividentes  acima  enumeradas,  as  quais,  realce­se,  são  desprovidas  de  conteúdo  jurídico  a  ensejar
eventual apreço por parte desta CONJUR.

 
10.                   Por fim, opina­se pela viabilidade jurídica das novas minutas de Decreto Presidencial e

de  Exposição  de  Motivos  acostadas  à  Nota  Técnica  nº  25651/2015,  fazendo­se  necessária,  previamente,  apenas  a
atualização do titular e da denominação da presente Pasta Ministerial. 
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11.                   À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.
 
 
À consideração superior.
 

    Brasília, 20 de outubro de 2016.
 

 
SOCORRO JANAINA M. LEONARDO

Advogada da União
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  SOCORRO  JANAINA  MAXIMIANO  LEONARDO,  de  acordo  com  os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12881256 no
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  SOCORRO  JANAINA
MAXIMIANO  LEONARDO.  Data  e  Hora:  20­10­2016  10:54.  Número  de  Série:  13687331.  Emissor:  Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02493/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006483/2012­64
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão  de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos

 
1. Aprovo  a  manifestação  consubstanciada  na  NOTA  Nº  00388/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU  da
lavra da Advogada da União Dra. Socorro Janaina M. Leonardo, pondo­me acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. À consideração superior.

 
                                                                                                                                           Brasília,

24 de outubro de 2016.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13085788 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
24­10­2016 11:26. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02825/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006483/2012­64
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO  DE SONS E IMAGENS, COM FINS
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS.

 
1. Aprovo  o  DESPACHO  n.  02493/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira Pereira, Assistente  Jurídico da União  e Coordenador  Jurídico de Radiodifusão Educativa  e Comunitária,  que
aprovou  a  NOTA  n.  00388/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Dra.  Socorro  Janaina  M.  Leonardo,
Advogada da União.

                
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 29 de novembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16058535 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
29­11­2016 17:01. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
30/11/2016, às 09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1530049 e o código CRC 2E97DA79.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1530049
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.006483/2012-64

Referência: NOTA nº 00388/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Assunto:  Execução  de  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
com  fins  exclusivamente educativos​. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS.

 

            De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 30/11/2016, às 11:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1530379 e o código CRC CB06E730.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1530379
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

 

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64.

 

 

            

1.      Tendo em vista o disposto no Parecer nº 344/2014/SEI-MC (PARECER
nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), de 19/11/2014, que declarou
a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA como vencedora da presente
seleção pública, bem como, o disposto nos Ofícios nº 54/2014-ORER/SOR-Anatel e
nº 89/2014-ORER/SOR-Anatel (que considerou o canal 32E viável para a localidade
em comento), as minutas finais do certame foram encaminhadas para a
assinatura do Ministro e prosseguimento do trâmite processual.

2.      No entanto, por meio do Ofício nº 263/15-SAJ (Protocolo relacionado
nº 53900.042999/2015-71), de 21/08/2015, os autos retornaram da Casa Civil da
Presidência da República com a solicitação de que conste dos autos uma
manifestação da CONJUR sobre o teor do Ofícios nº 54/2014-ORER/SOR-Anatel e nº
89/2014-ORER/SOR-Anatel acima mencionados

3.                    A CONJUR manifestou-se por meio da NOTA nº 388/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, de 20/10/2016, não havendo óbice ao prosseguimento dos autos.
Assim, em virtude da mudança de Pasta Ministerial, encaminhem-se as minutas da
Exposição de Motivos e do Decreto atualizadas para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 22/12/2016, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 04/01/2017, às 14:26, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 05/01/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1547046 e o código CRC CB1208E1.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCTIC

Brasília,            de                         de        .

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-
64, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, por intermédio do
Despacho de Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de
13/05/2015.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
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acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO À EM Nº ___/MCTIC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Castro, estado do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto

Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de

sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Castro, estado do Paraná: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato,

conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
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Outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, para executar o
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1547046
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EM nº        /MCTIC/2016

 

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-
64, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de
07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de 08/12/2011, cujo objeto foi
adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, por intermédio do
Despacho de Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial da União de
13/05/2015.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorga concessão à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, para executar o Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Castro/PR. , que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga da concessão.
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MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

 

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
12/04/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1605856 e o código CRC A5C691F4.
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Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1605856
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.006483/2012-64.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos e da
Minuta de Decreto enviadas junto ao Processo em referência, que trata da outorga
à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR, seguem Minutas
devidamente atualizadas.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 09/05/2017, às 16:02, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1864198 e o código CRC CD2CEC8A.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-
64, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR, por meio do canal 32E, constante do Aviso
de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015, publicado
no Diário Oficial da União de 13/05/2015.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.
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1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Castro, estado do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

PONTA GROSSA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no
município de Castro/PR, por meio do canal 32E.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência

de óbices concernentes à concessão da outorga.
 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR, por meio do canal
32E.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1864198
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-
64, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR, por meio do canal 32E, constante do Aviso
de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da União de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015, publicado
no Diário Oficial da União de 13/05/2015.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de

Castro, estado do Paraná.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

PONTA GROSSA para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no
município de Castro/PR, por meio do canal 32E.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.
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Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência

de óbices concernentes à concessão da outorga.
 
 
 
 
 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .
 
 

Outorga concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA, para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento
de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR, por meio do canal
32E.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º
da República.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1880028 e o código CRC 53AFCAF9.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1880028
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939180 e o código CRC 7A41B483.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 1939180
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EM nº 01041/2017 MCTIC 
  

Brasília, 10 de Outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR, por meio do 
canal 32E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, publicado no Diário Oficial da 
União de 08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA, por intermédio do Despacho de Homologação de 11/05/2015, publicado no Diário Oficial 
da União de 13/05/2015. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos N° 1041/2017 - MCTIC (2330728)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 41



d  

• 

1 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 46460/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAGr__ 
Casa Civil da Presidência da República  
Brasília/DF 	 r'OC/?ol'C, 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

	

104 2017 	53000.005244/2012-97 	 Canal 294E 

	

041 017 	53000.006483/2012-64 	 Canal 32E 

	

0/2017 	53000.059079/2011-11 	 Canal 258E 

	

052/12017 	53000.057831/2011-81 	 Canal286E 

	

0534017 	1 53000.059431/2011-18 1 	 canal 217E 

	

054/2J017 	1 53000.007973/2012-88 1 	 canal 292E 

	

.055)2017 	1 53000.059718/2011-30 1 	 canal 300E 

	

1056/2017 	1 53000.059022/2011-11 1 	 - canal204E 

	

057/A17 	J 53000.058765/2011-66 1 	 canal 212E 

	

059/R017 	1 53000.006767/2012-51 1 	 canal 291E 
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9602017 53000.059021/2011-69 canal 291E 

106 /2017 53000.005325/2012-97 cana! 44E 

951017 53000.059679/2011-71 canal 49E 

13/2017 53000.009001/2012-28 cana! 293E 

1073/ 017 53000.003556/2012-66 canal226E 

1075/ 	17 53000.057408/2011-81 cana! 242E 

e106)1017 53000.067147/2011-15 canal 297E 

l/017 53000.058587/2011-73 canal 291E 

078/2 	17 . 53000.067009/2011-28 canal 230E 

1017 53000.060071/2011-99 canal 32E 

10812017 53000.059414/2011-72 canal 300E 

29E canal 12/217 53000.004356/2012-21 

12017 53900.063451/2015-65 canal 18E 

1095 	017 53000.008854/2012-42 canal 290E 

Associação de Rádio Comunitária de São João do 
1017 53100.000347/2004 22 Oriente 

Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de 
L1097?/017 53000.006751/2002-76 Oliveira 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral dó Gabinete do Ministro 
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SeL
Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 26/10/2017, às  
11: 15, conforme art. 30, I1I, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  http://sei.mctic.ov.br/verifica.html,  
ti 	informando o código verificador 2331638 e o código CRC BE80DCOD. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 46460,%2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-1l - N° SEI: 2331638 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
Referência: Ofício nº 46460/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 446460/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
09/11/2017, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2374368 e o código CRC 19E47565.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 2374368
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC

 

Referência: Processo nº 53000.064676/2011-59 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de CASTRO/PR, por meio do canal indicado no Aviso de Habilitação 18+E constante
do edital, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no DOU em 08/12/2011.

 

ANÁLISE

2.      Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial relativa às duas propostas apresentadas, foi
constatada a necessidade de desconsideração da pessoa jurídica de direito privado, considerando que a pessoa jurídica de direito
público interno teve sua proposta habilitada, de acordo com o disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011.  Realizada  a  devida  comunicação,  o  prazo  para  interposição  de  pedido  de  reconsideração  foi  concedido  à  proponente
desconsiderada.

3.      Esgotado referido prazo,  conforme determina o §1º  do art.  10 da Portaria  nº 420,  de  14 de setembro de 2011,
verificou-se que não foi apresentado pedido de reconsideração, mantendo-se, portanto, desconsiderada a proponente:

FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA - (Proc. nº 53000.005247/2012-21)

4.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

I 53000.006483/2012-64 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
EXCLUSIVA
EDUCATIVA

II 53000.005274/2012-21
NÃO

APRESENTADO
DESCONSIDERADA INABILITADA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

5.      Dessa forma, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, pessoa jurídica de direito público interno,
única habilitada, deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

6.                     Com base no Parecer n.º 272/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/AGU, esta Secretaria solicitou à Anatel, por meio do
Ofício n.º 161/2014/SCE-MC, anexo aos autos, que indicasse canais para a execução de serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, visando a dar prosseguimento aos processos de outorgas decorrentes das seleções públicas. É importante esclarecer
que o novo canal a ser usado pela entidade declarada vencedora ainda não foi indicado.

7.      Cabe ressaltar  que,  em consulta ao Sistema de Controle  de  Radiodifusão –  SRD da  Anatel,  verificamos  que  a
entidade não possui outorga, e não aparece na planilha de controle de avisos de habilitação como vencedora em outra localidade.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, nos termos do item 5 e 6, opinamos:

seja declarada vencedora do presente processo de seleção a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTAa. 
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GROSSA, homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto, ressaltando
que ainda não há a indicação do canal para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital;
sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre:
(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do processo relativo à
correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto Presidencial e Exposição de
Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e
(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do canal digital por
parte da Anatel;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 

 

Brasília, 06 de agosto de 2014.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no
PARECER nº       /     /    /    /CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.064676/2011-59, de sorte a homologar o
processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, conforme previsto no Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o
seu objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos
termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

 
 

PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 
 
 

ANEXO
 
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

I 53000.006483/2012-64 - HABILITADA VENCEDORA

FUNDAÇÃO
EXCLUSIVA
EDUCATIVA

II 53000.005274/2012-21
NÃO

APRESENTADO
DESCONSIDERADA INABILITADA

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

 

 

SEI/MCTIC - 0071514 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 de 4 23/11/2017 11:26
Nota Técnica  (2420092)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 47



 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

                                                                                  Brasília,            de                         de        .

 

                Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.             Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento de seleção pública para
outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Castro,  estado  do  Paraná,  constante  do  Aviso  de  Habilitação  nº  16,  de  07/12/2011,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de
08/12/2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, por intermédio do Despacho de
Homologação de __/__/____, publicado no Diário Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __
de _________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __ de _________ de ____.

2.           Cumpre ressaltar  que  o  pedido encontra-se devidamente  instruído,  de acordo com a  legislação aplicável  à  matéria,
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria
Jurídica deste Ministério.

3.            Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

                  Respeitosamente,

 

PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

 

DECRETO DE            DE                          DE          .

 

 

Outorga  concessão  à  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA
GROSSA,  para  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Castro, estado do Paraná.

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput,
da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2º, do Decreto-lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53000.006483/2012-64,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA para executar, pelo prazo
de  quinze  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.
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Parágrafo  único.  A  concessão  ora  outorgada  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º da Independência e             º da República.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Analista - Chefe de Divisão, em 24/09/2014, às
08:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Elza Maria Del Negro Barroso Fernandes, Coordenadora do Subgrupo Legal de

Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 24/09/2014, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Almir Coutinho Pollig, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão

Educativa e Consignações da União, em 25/09/2014, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e

Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 29/09/2014, às 11:09, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/09/2014, às 11:26, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932084340966402037713800213814

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0071514 e o código CRC F8C09F38.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS – CGAJ 

PARECER Nº 344 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº
16/2011.

  

I – Seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Documentação em
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto
52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro
de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga.

III - Competência da Exma. Presidenta da República, nos
termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e
art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à
publicação dos atos de outorga, ainda que não exista a
indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade,
conforme conclusão já antecipada por essa d. Secretaria,
por meio da Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação

somente após a referida indicação, face à segurança
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jurídica e ao interesse público.

V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 

Senhor Consultor Jurídico,

           

                    A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE,
por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

 

I – RELATÓRIO

 

2.                Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que
atingiu o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens,
publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica para o canal de
radiofrequência respectivo.

3.                Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura da
Nota Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 272/2014/SJL/CGAJ
/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte:

(...)

18.       Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela tenham
eventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará em mudança
do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

 

19.       Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do
julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 186/2014
/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas adaptações, e (iii)
para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas Portarias nº 420/2011 e
355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias distintas, pode-se
concluir  pela viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções públicas para outorga
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, as
quais serão concedidas em tecnologia digital, em respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820,
de 2006.

4.                     Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila.

5.                O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de
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08.12.2011 (Aviso nº 16, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08).

6.                 Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo nº
53000.006483/2012;

(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012;

7.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº
318/2014 (fls. 23/24 do processo principal), por habilitar a proposta da UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA e por desconsiderar a proposta da FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA, haja
vista a participação de entidade de direito público, a qual goza de prioridade, segundo a legislação que
rege o serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente.

8.                     O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para
interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Transcorrido o prazo antevisto,
não se depara nos autos com pleitos recursais.

9.                     Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls.
27/28), de onde se extrai o seguinte excerto in verbis:

(...)

5.         Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço,

faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em

tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso.

6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota Técnica à

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a viabilidade de

alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de Sons e Imagens

(PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de Radiodifusão de Sens e

imagens Digital (PBTVD), bem como a inclusão de canais no PBTVD nas localidades

para as quais contavam canais na faixa de VHF e para as situações onde não for possível

a alteração de planos, conforme lista em anexo. [grifo nosso]

(...)

10.                   Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano,
àquela Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta.

11.                   Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de
preferência estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, de 14
de setembro de 2011.

12.                   Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº
6406/2014/SEI-MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do processo, e a
consequente homologação do certame, além de consulta nos seguintes termos in verbis:

(...)
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b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se

manifeste sobre:

(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do processo

relativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de homologação, Decreto

Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à celeridade processual e

(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação do

canal digital por parte da Anatel;

(...)

13.                   É o relatório.

 

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

14.                   O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, senão, veja-se:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais,
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos
programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

15.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o
seguinte:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro
de Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios
para o empreendimento.

(...)     

16.                   No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe à
Presidenta da República, nos termos dos articulados seguintes:
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CBT

 

Art. 34 caput

(...)

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República,
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o
respectivo parecer.

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens.

 

17.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à
época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro
de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho de
2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu.

 

 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA

 

18.                   Consoante já anunciado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA –
Processo nº 53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE.

19.                   A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas
de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de
2011:

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno,
inclusive universidades.
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Portaria nº 420, de 2011:

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção
da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito
público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

(...)

20.                   A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade)
concluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I
da Portaria):

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] (postagem em 06.02.2012 à fl. 156 do
processo da entidade);

(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 651,
de 15 de abril de 1999 (fl. 3);

(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de que:
(a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei
Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 4);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular
com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 19/29)

(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl.
7);

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada
informando o número de alunos matriculados (fl. 8);

21.                   Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposição
de Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 6406/2014
/SEI-MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna a

emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por parte

da Anatel”.

22.                   À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê a
possibilidade de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49).
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23.                   No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não se
constituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa (TVE),
referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar um canal digital
correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel (visto se tratar de questão afeta a sua
competência).

24.                   Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventual
conclusão de impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada,
para a localidade objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse
canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma
possível revogação da seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá em
legítima hipótese para a Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade apontada como
vencedora)[2].

25.                   Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse à
publicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da
seleção, sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da viabilidade
técnica, qual seja, a identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a situação poderia, salvo
melhor juízo, resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, portanto,
não desejável).

26.                   Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo
que, em sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser
atribuído a entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão.

27.                   Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público,
ratifica-se a conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora
encaminhado por ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e

concluir a outorga do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga,

agora em tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”.

 

IV - CONCLUSÃO

 

28.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de
radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Castro, estado
do Paraná, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA.

29.                   Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência ulterior
para a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº
4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.

30.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

31.                   Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de outorga
e Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC.

32.                   Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere-se que,
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preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel,
desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota
Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do processo principal).

 

 

                        À consideração superior.

                    

    Brasília, 19 de novembro de 2014.

 

 

 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO

Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

 

[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação do
requerimento.

[2] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, com
adaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in Direito

Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].:

Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode deixar
de efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento (...). A anulação
ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado. 

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 25/11/2014, às 11:02, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 0246966 e o código CRC 4340AC0B.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO nº 1142 / 2014

     

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59

(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012)

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO:       Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 16/2011.

 

 

 

 

 

1.   Aprovo o PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU).

.

2.                     Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, encaminhe-se à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

 

 

                        Brasília, 19 de 11 de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em 24/11/2014,
às 15:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183
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Nº 89, quarta-feira, 13 de maio de 2015 35ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015051300035

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

No
- 692/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 0584/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do

processo 53000.049145/2011-36, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Governador Valadares, estado de Minas Gerais, por meio do canal 235E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, de acordo com o resultado final constante do Anexo, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

I 5 3 0 0 0 . 0 5 9 7 2 1 / 2 0 11 -
53

Não apresentado. H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO RÁDIO TV EDUCATIVA RIO DOCE II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 8 6 5 / 2 0 11 -
92

Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão

DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 2011

No
- 693/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 843/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante

do processo 53000.049140/2011-11, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁPOLIS, participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Anápolis, estado de Goiás, por meio do canal 217E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a
decisão.

No- 694/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 843/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.049140/2011-11, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Anápolis, estado de Goiás, por meio do canal 217E, constante do Aviso de Habilitação nº 9, de 19/09/2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
GOIÁS, de acordo com o resultado final constante do Anexo, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA C L A S S I F I C A Ç Ã O / R E S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS

I 5 3 0 0 0 . 0 5 9 4 3 1 / 2 0 11 -
18

Não apresentado. H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO PAI ETERNO II 5 3 0 0 0 . 0 5 9 2 2 6 / 2 0 11 -
14

Não apresentado. DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO SÃO MIGUEL DE ARCANJO II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 5 1 3 / 2 0 11 -
37

Não apresentado. DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁPOLIS UNIEVAN-
GÉLICA

II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 1 2 / 2 0 11 -
06

Apresentado. Indeferido. Ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão

DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL ALZIRA DA SILVA CORRÊA II 5 3 0 0 0 . 0 5 8 9 7 2 / 2 0 11 - 11 Não apresentado. DESCONSIDERA-
DA*

I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
*Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 2011
No

- 695/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante
do processo 53000.064676/2011-59, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Castro/PR, por meio do canal 32, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, bem como encaminhar os processos
das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2 0 11 .

ANEXO

PROPONENTE TI-
PO

PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROS-
SA

I 53000.006483/2012-64 - H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA II 53000.005274/2012-21 NÃO APRESENTADO DESCONSIDERADA I N A B I L I TA D A

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No- 702/2015/SEI-MC - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMU-
NICAÇÕES, tendo em vista o contido no PARECER No-

226/2015/SEI-MC, constante do processo nº 53000.029682/2011-60,
resolve conhecer o recurso interposto pela CULTURA FM STEREO
SOM LTDA., Fistel nº 13030096173, face à Portaria nº 1.603, de 7 de
agosto de 2012, que aplicou a penalidade de suspensão à entidade,
pelo período de um dia, pela prática da infração administrativa dis-
posta no art. 38, "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com
fundamento na alínea "a" do art. 63 do mesmo diploma legal, para, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação vigente.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO N
o
- 2.831, DE 5 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53500.013654/2014-32. Prorroga, uma única vez
e por igual período de 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de validade
do Ato nº 8.144, de 10 de outubro de 2014, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) do dia 30 subsequente, o qual será contado
a partir do término da validade do mencionado Ato nº 8.144, nos
termos do art. 37 do Regulamento do Serviço de Acesso Condi-
cionado (SeAC), aprovado pela Resolução nº 581, de 26 de março de
2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 28 DE ABRIL DE 2015

No- 149/2015-CD - Processo nº 53500.006431/2006-17
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 774, de 23 de abril de 2015. Recorrente/Interessado: H.
M. SANDRES SOBRINHO (CNPJ/MF nº 34.756.809/0001-60)
EMENTA: REQUERIMENTO. SUPERINTENDÊNCIA DE OU-
TORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO. SERVIÇO MÓVEL ES-
PECIALIZADO. PREÇO PÚBLICO PELO DIREITO DE USO DE
RADIOFREQUÊNCIA (PPDUR). PREÇO PÚBLICO PELO DIREI-
TO DE EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E DE EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE (PPDESS). RENÚN-
CIA À OUTORGA. PEDIDO DE EXONERAÇÃO DAS COBRAN-

ÇAS. PREÇOS E CONDIÇÕES CONSTANTES DOS TERMOS DE
AUTORIZAÇÃO. REQUERIMENTO INDEFERIDO. 1. A renúncia
não desonera a autorizada do cumprimento de suas obrigações perante
a Anatel. 2. Requerimento indeferido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
membros

do Conselho Diretor da Anatel, por maioria de três votos,
nos termos da Análise nº 119/2014-GCRZ, de 24 de outubro de 2014,
integrante deste acórdão: a) indeferir o requerimento da H. M. SAN-
DRES SOBRINHO, CNPJ/MF nº 34.756.809/0001-60, tendo em vis-
ta que a renúncia à outorga de serviços de telecomunicações não
desonera a Prestadora de suas obrigações para com terceiros, in-
cluindo a Anatel; e, b) determinar à Superintendência de Outorga e
Recursos à Prestação (SOR) que proceda à cobrança dos valores
referentes ao Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
(PPDUR) e ao Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços
de Telecomunicações e de Exploração de Satélite (PPDESS) em re-
lação às Áreas de Prestação 65, 68, 91 e 92, objeto de renúncia à
Autorização para prestação do Serviço Móvel Especializado. Votou
vencido o Conselheiro Igor Vilas Boas de Freitas, mantendo seu
posicionamento nos termos do Voto nº 58/2015-GCIF, de 17 de abril
de 2015, também integrante deste acórdão.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

No- 153/2015-CD - Processo nº 53500.009495/2014-71
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 774, de 23 de abril de 2015. Recorrente/In-
teressado: RTVC CAMAÇARI LTDA. (CNPJ/MF nº
03.443.700/0001-49)
EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO. SERVIÇO DE TV A CABO. ADAPTAÇÃO.
SEAC. CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES LEGAIS E REGU-
LAMENTARES. APROVAÇÃO. 1. O cumprimento das condições
legais e regulamentares enseja a aprovação de pedido de adaptação de
outorga para prestação do Serviço de TV a Cabo - TVC para o
Serviço de Acesso Condicionado - SeAC. 2. Pela adaptação mediante
condicionamento relativo à regularidade fiscal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos ter-
mos da Análise nº 46/2015-GCMB, de 17 de abril de 2015, integrante
deste acórdão: a) adaptar o instrumento de outorga para prestação do
Serviço de TV a Cabo - TVC, detida pela empresa RTVC CA-
MAÇARI LTDA., CNPJ/MF nº 03.443.700/0001-49, para o Serviço
de Acesso Condicionado - SeAC, mediante o pagamento de preço
público fixado em R$ 9.000,00 (nove mil reais); b) estabelecer que
deverá ser formalizado Termo de Autorização para o SeAC, ob-
servadas as disposições legais e regulamentares pertinentes; e, c)
condicionar a expedição do Ato de Adaptação à apresentação/atua-
lização de todas as certidões comprobatórias da regularidade fiscal da
Interessada, nos termos do artigo 6º do Anexo II ao Regulamento do
Serviço de Acesso Condicionado (SeAC), aprovado pela Resolução nº
581, de 26 de março de 2012.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 5 de maio de 2015

No- 32/2015/SEI/CPRP/SCP - Processo nº 53500.010238/2011-30 -
Homologa Segundo Termo Aditivo de Contrato de Interconexão Clas-
se II entre a rede de suporte à prestação do Serviço Móvel Pessoal -
SMP da OI MÓVEL S.A., CNPJ nº 05.423.963/0001-11, e a rede do

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, modalidade Local, da
GTGROUP INTERNATIONAL BRASIL TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, CNPJ nº 05.663.379/0001-33.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64.

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA para executar serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro/PR, cumpre informar que já consta dos autos
os documentos necessários (Nota técnica 2420092 e Parecer 2420185; Publicação
de Despacho de Homologação em 13/05/2015 2420196) e a Exposição de
Motivos já assinada 1880028 pode ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 21/12/2017, às 18:22, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 22/12/2017, às 14:29, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2410021 e o código CRC 516ED2D0.

 

 

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 2410021
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Assunto: Atualização de Decreto Presidencial e Exposição de Motivos
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 695/2015/SEI-MC, publicado no
D.O.U. de 13.5.2015 (4397716), que declarou a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA,  como vencedora da presente seleção pública para execução
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, em Castro/PR, por meio do canal 32E, constante do Aviso de
Habilitação nº 16, de 7.12.2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos e
do Decreto Presidencial, devidamente atualizadas, para as providências
consectárias.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 16/07/2019, às 13:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 16/07/2019, às 14:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/07/2019, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4397608 e o código CRC E54FB15B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 4397608
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-
64, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, Estado do Paraná, por meio do canal 32E,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário
Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420,
de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
setembro de 2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº  344/2014/SEI-
MC.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2019.

 

 

Outorga concessão à
UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA para
executar, sem direito de
exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e
imagens, com fins
exclusivamente educativos,
na localidade de Castro,
estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º,
do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA, entidade privada inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-
08, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Castro, estado do Paraná, por meio do canal 32E.

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º 
da República.

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO
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1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Estado do
Paraná.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.
Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA.
Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto52.795, de
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1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da
outorga. Competência da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34,
§1º do CBT (Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963.
Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga,
ainda que não exista a indicação do canal digital pela Anatel:
inviabilidade,conforme conclusão já antecipada por essa d. Secretaria,por meio da
Nota Técnica nº 447/2014. Pela publicação somente após a referida indicação,
face à segurança jurídica e ao interesse público.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 16/07/2019, às 13:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 16/07/2019, às 14:41 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 16/07/2019, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4397612 e o código CRC 176425BA.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 4397612

Minuta da Exposição de Motivos e do Parecer de Mérito (4397612)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 98

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
 
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
 
Assunto: Outorga de concessão
 

Trata-se de minuta de decreto, bem como exposição de motivos, que
visa a outorgar concessão à concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro,
estado do Paraná.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-
MC (2420092) e do Parecer nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU
(2420185), manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao
prosseguimento do trâmite.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 19/09/2019, às 15:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4625189 e o código CRC 74E4ABEA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 4625189
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EM nº 01040/2019 MCTIC

 

Brasília, 4 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, 

relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 

frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade de  Castro,  Estado do 

Paraná, por meio do canal 32E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011, 

publicado no Diário Oficial  da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 

UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA,  CNPJ  nº  80.257.355/0001-08,  por 

intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da 

União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 

petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 

pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 

matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 

conforme informado na Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria 

Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 344/2014/SEI-MC. 

3.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 

objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 

Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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EM nº 01314/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.006483/2012-64, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Estado 
do Paraná, por meio do canal 32E, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da 
União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado na Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 344/2014/SEI-MC. 

3.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37586/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  53000.006483/2012-64.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4709987 e o código CRC AA162884.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 4709987
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Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 08/10/2019 09:05:54

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.006787/2019-21

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1489665

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1489666 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 08/10/2019 09:06
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11/11/2019 SEI/PR - 1555077 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=12002&id_documento=1766951&id_orgao_acesso_ex… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 1555077
Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva
IP utilizado: 200.130.17.1
Data e Horário: 11/11/2019 09:10:28
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 53000.006483/2012-64
   Relacionado ao Processo Indicado: 00001.006787/2019-21
Interessados:
     Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC)
     Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. Castro/PR, por meio do canal 32E
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Exposição de Motivos n° 01314/2019 - MCTIC 1555076

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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02/02/2022 10:35 Portal da Câmara dos Deputados - Busca - Portal da Câmara dos Deputados

https://www.camara.leg.br/busca-portal?contextoBusca=BuscaProposicoes&pagina=1&order=relevancia&abaEspecifica=true&q=UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA&tipos=TVR 1/1

BUSCA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

 BUSCAR

Nenhum resultado encontrado.

Propostas

FILTROS
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
Referência: Despacho de Homologação nº 695/2015, publicado em
13.5.2015 (SEI nº 2420196)
 
Interessado: Universidade Estadual de Ponta Grossa
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº
695/2015, em 13.5.2015 (SEI nº 2420196), referente à seleção do Aviso de
Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União
de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município
de Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, encaminhe-se a
minuta da Exposição de Motivos e do Decreto Presidencial, e Parecer de Mérito,
para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 24/02/2022, às
10:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/02/2022, às 20:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9504459 e o código CRC A1C3A468.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9504549);
Minuta de Decreto Presidencial (SEI nº 9504554);
Parecer de Mérito (SEI nº 9504562).
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Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI-MCOM nº 9504459
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  202_.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons
e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Castro, Estado de Paraná, por meio do canal 32, constante do Aviso
de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da
União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por intermédio do
Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da
União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de
2011.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
a outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 24/02/2022, às
10:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
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Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9504549 e o código CRC B837B8A7.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI-MCOM nº 9504549
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MINUTA DE

DECRETO

 

 
DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 202_.

 

 

Outorga concessão à
Universidade Estadual
de Ponta Grossa para
executar, sem direito de
exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons
e imagens, em
tecnologia digital, com
fins exclusivamente
educativos, na
localidade de Castro,
Estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º,
do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das
Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA, entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-
08, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, Estado do Paraná, por meio do canal 32.

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º 
da República.

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 24/02/2022, às
10:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9504554 e o código CRC 543435A1.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI-MCOM nº 9504554
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PARECER DE MÉRITO Nº 31/2022/SEI-MCOM

 

 Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Castro, Estado do Paraná.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:
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Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro,
estado do Paraná. Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963,
Decreto52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela
viabilidade jurídica da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 24/02/2022, às
10:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9504562 e o código CRC 54FAE545.

 

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 9504562
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 25 de fevereiro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006483/2012-64,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, por meio do canal 32,
constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário
Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
setembro de 2011.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
a outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 202_.
 
 

Outorga concessão à Universidade Estadual de Ponta
Grossa para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens,
em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo
em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das
Comunicações,
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DECRETA:

Art. 1º  Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA, entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-
08, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, por meio do canal 32.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.
 
 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 31/2022/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Castro, estado do Paraná.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
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indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro,
estado do Paraná. Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963,
Decreto nº 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela
viabilidade jurídica da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/04/2022, às 14:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9517211 e o código CRC 1BB2992A.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 9517211
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16836/2022/MCOM

Brasília, 28 de Fevereiro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos TVE (9517211)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM
(9504459), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos TVE (9517211),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2022, às 17:56
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9518033 e o código CRC AC85BCAE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16836/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.006483/2012-64 - Nº SEI: 9518033
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18583/2022/MCOM

Brasília, 13 de abril de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9517211)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM
(9504459), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9517211),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/04/2022, às 16:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9682927 e o código CRC D7E82176.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18583/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.006483/2012-64 - Nº SEI: 9682927
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ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
Seg, 18/04/2022 13:20
Para: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>
Prezado Paolucci,
Segue para conhecimento.
att,

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 12 de abril de 2022 17:47 
Para: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 1 de abril de 2022 18:12 
Para: Vanessa Farias de Moraes <vanessa.farias@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 

De: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 09:33 
Para: Vilma de Fa�ma Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite
<weronica.jesus@mcom.gov.br>; Mauro Abud Filho <mauro.abud@mcom.gov.br>; Alexandre Miranda F. de Oliveira

E-mail orientações Pareceres Jurídicos antigos (9691335)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 123



18/04/2022 13:20 Email – Ana Maria dos Santos – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAQkADhiZTE5NDc1LTY5MTYtNDA5ZS1iOTRlLWIxNTIzMWE1MzAxOAAQAEOimpHU%2B0oPri8jKZ29e5Q%… 2/3

Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>; Judson José T Confor�n <judson.confor�n@mcom.gov.br>; André Saraiva de
Paula <andre.paula@mcom.gov.br>; Ricardo Henrique Pereira Nolasco <ricardo.nolasco@mcom.gov.br>; Whendell
Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; William Ivo Koshevnikoff
Zambelli <william.Ivo@mcom.gov.br> 
Assunto: RES: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 
Prezados, bom dia! 

No início dessa semana tomamos conhecimento de que alguns processos encaminhados à Casa Civil seriam devolvidos
por ter sido verificado que os Pareceres da Consultoria Jurídica juntados a esses processos, e com datas mais an�gas,
estavam sem o Despacho do Consultor Jurídico de aprovação e encaminhamento. Devido a isso, a Consultoria solicita que
todos os “processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico an�go deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas”. 

Para facilitar essa adequação foi solicitado que o encaminhamento ocorra em bloco, contendo os mesmos assuntos e
contemporâneos.
 
Portanto, solicito que verifiquem, nos casos mais an�gos, que já possuem Parecer Jurídico, se há a necessidade da
referida adequação. Se verificada, encaminhem os blocos à revisão desde Departamento, contendo os casos de mesmo
assunto e despacho que faça referência a orientação da Consultoria Jurídica abaixo. 

Caso tenham qualquer dúvida a respeito, me coloco à disposição para esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,
 

 
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:44 
Para: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 
Para conhecimento.
att,
 

De: Luanna Mar�ns Lopes <luanna.lopes@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:31 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
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Cc: conjur <conjur@mcom.gov.br>; Carolina Scherer Bicca <carolina.bicca@mcom.gov.br>; João Paulo Santos Borba
<joao.borba@mcom.gov.br> 
Assunto: Adequação Jurídicas de pareceres an�gos
 
Boa noite, Ana
 
Conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico an�go
deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam reme�dos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.
Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas
análises.
Qualquer dúvida, estamos à disposição
 
Atenciosamente,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do e-mail (9691335), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 18/04/2022, às 13:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9691341 e o código CRC 545A4CE8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI-MCOM nº 9691341
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5062/2022/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64

Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
Recomendação de novo encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as
providências consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de
Homologação nº 695/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 2420196), referente à seleção
do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, no município de Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o
objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-
08.

ANÁLISE

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas
(a exemplo da Portaria nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da
aprovação do procedimento pela Conjur (Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e
Despacho do Consultor Jurídico nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI
n º 9715697), decorrente da Nota Técnica nº 6406/2014 (SEI nº 2420092), foi
publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº 695/2015 (SEI
nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos
datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516744. Só que
ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a
área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças
na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de
estrutura da pasta com a migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como
pela indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse
tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de
Educativa, foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para
assinatura do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9504459). 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de
Radiodifusão (Despacho SEI nº 9691341), o processo foi devolvido à Coordenação
com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 9691335): "conforme
solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para
assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
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tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os
mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência
ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises".

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos
seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a fim de que
sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 

À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/05/2022, às 10:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 05/05/2022, às 11:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/05/2022, às
17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
09/05/2022, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9713894 e o código CRC 9B46CBB0.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 9504549);
Minuta de Decreto Presidencial (SEI nº 9504554);
Parecer de Mérito (SEI nº 9504562).

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 SEI nº 9713894
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM

Brasília, 10 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5062/2022/SEI-MCOM (9713894)

 

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 5062/2022/SEI-
MCOM (9713894​)​, para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações substituto
eventual, em 10/05/2022, às 18:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9859135 e o código CRC FFAF568C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19620/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.006483/2012-64 - Nº SEI: 9859135
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006483/2012-64
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos

 
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-
64, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA
Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº
9713894 -SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências
consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 695/2015, em
13/05/2015 (SEI nº 2420196), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, no município de Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o
objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08.
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur
(Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e Despacho do Consultor Jurídico nº
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9715697), decorrente da Nota
Técnica nº 6406/2014 (SEI nº 2420092), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de
Homologação nº 695/2015 (SEI nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio de
Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516744. Só
que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como
necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a
migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição,
pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa,
foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro
(Despacho SEI nº 9504459). 
 5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9691341), o
processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI
nº 9691335): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de
Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para
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assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta
Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os
processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro
requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a
eficiência nas análises".
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a
fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

 
3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01314/2019 MCTIC, submetendo o
caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão
de sons e imagens (Doc. nº 4819910 -SEI).

 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto
presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar o serviço de radiodifusão de sons
e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º,
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional
apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise conclusiva pela
Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER Nº
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 1142/2014 (DESPACHO Nº
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 e 9715697 - SEI), cujo teor recomendava, no
aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que tratava da emissão de outorga para a Universidade
Estadual de Ponta Grossa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para
a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 -
SEI).

 
7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo constitucional
que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos
do Processo Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e
decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações
aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9504549 -SEI), submetendo o
caso em questão à Presidência da República.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 12 de maio de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 884955254 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-05-
2022 11:01. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.006483/2012-64
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 12 de maio de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 885843779 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05-
2022 11:08. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19732/2022/MCOM

Brasília, 12 de maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota nº 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(9867419)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota nº 00243/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9867419), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos (9517211), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 12/05/2022, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9868136 e o código CRC BA0F76F8.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19732/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.006483/2012-64 - Nº SEI: 9868136
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EM nº 00133/2022 MCOM 
  

Brasília, 24 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento 
de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, por meio do canal 
32, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 7 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial 
da União de 8 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por intermédio do Despacho de Homologação 
nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade 
com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
setembro de 2011. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria  
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DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 202 . 

Outorga concessão à Universidade Estadual de 
Ponta Grossa para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Castro, estado do Paraná. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 

caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei 
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput 
e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA, entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para executar, pelo prazo 
de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, 
por meio do canal 32. 

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
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Referendado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA 

JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS – CGAJ 

PARECER Nº 344 / 2014 / SEI-MC 
(PARECER Nº 1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.064676/2011-59 
 
(Processos Apensos: 53000.006483/2012; 53000.005247/2012) 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
 
ASSUNTO: Seleção para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. AVISO DE HABILITAÇÃO 
Nº 16/2011. 

I – Seleção pública para outorga de serviço deradiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. 
II – Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADEESTADUAL DE PONTA 
GROSSA. Documentação em 
conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga. 
III - Competência da Exma. Presidenta da República, nostermos do art. 34, §1º do CBT 
(Lei nº 4.117, de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 
IV – Consulta acerca da possibilidade de proceder à publicação dos atos de outorga, 
ainda que não exista a indicação do canal digital pela Anatel: inviabilidade, conforme 
conclusão já antecipada por essa d. Secretaria, por meio da Nota Técnica nº 447/2014. 
Pela publicação somente após a referida indicação, face à segurança jurídica e ao 
interesse público. 
V – Devolução dos autos à Secretaria de Serviços deComunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Senhor Consultor Jurídico, 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 
Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. 

I – RELATÓRIO 
2. Preliminarmente à descrição do relatório in casu, impende trazer a lume peculiaridade que atingiu 
o presente Aviso (bem como outros, igualmente para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
publicados em 2011 e 2012), cujo anexo chegou a prever a tecnologia analógica para o canal de 
radiofrequência respectivo. 
3. Acerca da questão acima, fora formulada consulta nos autos (conforme se infere da leitura daNota 
Técnica nº 2135/2013 - fls. 11/12), resultando na elaboração do PARECER Nº 272/2014/SJL/CGAJ 
/CONJUR-MC/AGU (fls. 13/17), cuja conclusão foi a seguinte: 

(...) 
18. Assim, a alteração da tecnologia, ainda que os Avisos de habilitação em tela 
tenhameventualmente antevisto, nos anexos, a modalidade analógica, não implicará 
em mudança do objeto da seleção, que continua a ser o mesmo: outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. 
19. Em razão de todo o exposto, com realce (i) para os argumentos extraídos do 
julgamento da ADI nº 3.944/DF, (ii) das premissas dispostas no PARECER Nº 
186/2014 
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/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, aqui aplicadas com as devidas adaptações, e 
(iii) para o fato de as seleções em curso encontrarem-se regidas pelas Portarias nº 
420/2011 e 355/2012, cujo teor não antevê distinções entre feitos com tecnologias 
distintas, pode-se concluir pela viabilidade jurídica do prosseguimento das seleções 
públicas para outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, as quais serão concedidas em tecnologia digital, em 
respeito ao art. 11, I, do Decreto nº 5.820, de 2006. 

4. Explicitada a questão acima (à qual se remeterá mais à frente, em resposta a outra consulta 
formulada nos atuais autos), adentra-se especificamente ao caso ora em baila. 
5. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
08.12.2011 (Aviso nº 16, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais itens necessários à 
participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08). 
6. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades: 

(i) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – Processo 
nº53000.006483/2012; 
(ii) FUNDAÇÃO EXCLUSIVA EDUCATIVA – Processo nº 53000.005274/2012; 

7. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
318/2014 (fls. 23/24 do processo principal), por habilitar a proposta da UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA e por desconsiderar a proposta da FUNDAÇÃO EXCLUSIVA 
EDUCATIVA, haja 
vista a participação de entidade de direito público, a qual goza de prioridade, segundo a legislação 
que rege o serviço – objeto de aprofundamento em capítulo à frente. 
8. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofíciosencaminhados 
com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para 
interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Transcorrido o prazo antevisto, 
não se depara nos autos com pleitos recursais. 
9. Registre-se, por oportuno, que a SCE elaborou, ainda, a Nota Técnica nº 447/2014 (fls. 
27/28), de onde se extrai o seguinte excerto in verbis: 

(...) 
5. Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga do serviço, 
faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em 
tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso. 
6. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia da presente Nota 
Técnica àAgência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a fim de verificar a 
viabilidade de alteração dos canais constantes do Plano Básico de Radiodifusão de 
Sons e Imagens (PBTV) localizados na faixa de UHF, para o Plano Básico de 
Radiodifusão de Sens e imagens Digital (PBTVD), bem como a inclusão de canais no 
PBTVD nas localidades para as quais contavam canais na faixa de VHF e para as 
situações onde não for possível a alteração de planos, conforme lista em anexo. [grifo 
nosso] 
(...) 

10. Ato contínuo, fora remetido o Ofício nº 161/2014/SCE-MC, em abril do corrente ano,àquela 
Agência, não se deparando, nos autos, porém, com missiva em resposta. 
11. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora UNIVERSIDADE ESTADUALDE 
PONTA GROSSA, única pessoa jurídica de direito público habilitada, observando-se a ordem de 
preferência estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5º, § 1º da Portaria 420, de 
14 de setembro de 2011. 
12. Vieram, então, os autos a esta CONJUR/MC, por intermédio da NOTA TÉCNICA 
Nº6406/2014/SEI-MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-formal do processo, e a 
consequente homologação do certame, além de consulta nos seguintes termos in verbis: 

(...) 
b. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que 
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se manifeste sobre: 
(1) a regularidade jurídico-formal do procedimento de seleção em questão; do 
processorelativo à correspondente proposta; e das minutas do Despacho de 
homologação, Decreto Presidencial e Exposição de Motivos elaborada com vistas à 
celeridade processual e 
(2) se é oportuna a emissão desses documentos citados em (1) acima antes da indicação 
docanal digital por parte da Anatel; 
(...) 

13. É o relatório. 
II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

14. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto noDecreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

15. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê oseguinte: 
Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municípios; 
c) as Universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileirode Telecomunicações. 
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 
(...) 

16. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe àPresidenta 
da República, nos termos dos articulados seguintes: 

CBT 
Art. 34 caput 
(...) 
§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, 
ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de 
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado 
o respectivo parecer. 
 
Decreto nº 52.795, de 1963 
Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 
§ 1º Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a 
exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

17. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época 
da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 420, de 14 de setembro 
de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria nº 355, de 12 de julho 
de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in casu. 

III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 
18. Consoante já anunciado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA –Processo nº 
53000.006483/2012 foi julgada a vencedora pela SCE. 
19. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
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direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 
Art. 34 caput 
(...) 
§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 
inclusive universidades. 
Portaria nº 420, de 2011: 
Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 
§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica 
de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos 
nesta Portaria. 
(...) 

20. A análise pela SCE (Nota Técnica 317/2014 – fls. 162/163 do processo da entidade) concluiu que 
a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I da 
Portaria): 

(i) requerimento apresentado tempestivamente[1] (postagem em 06.02.2012 à fl. 156 
do processo da entidade); 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição 
da República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial N°- 
651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3); 
(iii) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei 
Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 
4); 
(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
quepossui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5); 
(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicularcom a execução do serviço objeto da outorga (fls. 19/29) 
(vi) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
quesomente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 
7); 
(vii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino 
interessadainformando o número de alunos matriculados (fl. 8); 

21. Aferida a regularidade do procedimento, bem como das minutas de Despacho, Exposiçãode 
Motivos e Decreto Presidencial (as quais seguem anexas à já referida Nota Técnica nº 6406/2014 
/SEI-MC), adentra-se, agora, ao questionamento então formulado pela SCE, a saber, “se é oportuna 
a emissão desses documentos citados em (1) [minutas] acima antes da indicação do canal digital por 
parte da Anatel”. 
22. À guisa de ilustração, a legislação que rege as licitações (Lei nº 8.666/1993) antevê apossibilidade 
de o certame ser revogado, “por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta” (art. 49). 
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23. No caso em tela, muito embora a alteração da tecnologia (analógica para digital) não 
seconstituísse em óbice para o prosseguimento das seleções públicas de radiodifusão educativa 
(TVE), referida possibilidade está, por óbvio, condicionada à viabilidade técnica de se identificar um 
canal digital correspondente, em estudo/planejamento a ser efetuado pela Anatel (visto se tratar de 
questão afeta a sua competência). 
24. Se, por hipótese, após rearranjo do Plano Básico, chegar aquela Agência à eventualconclusão de 
impossibilidade técnica de correspondência de canal digital – devidamente comprovada, para a 
localidade objeto do certame (ainda que, à época da publicação do Aviso de Habilitação, existisse 
canal analógico), estar-se-á diante de inequívoca hipótese de fato superveniente apto a ensejar uma 
possível revogação da seleção, caso assim entenda a autoridade administrativa (o que se constituirá 
em legítima hipótese para a Administração deixar de adjudicar o objeto da seleção à entidade 
apontada como vencedora)[2]. 
25. Diante do quadro acima aventado, mostrar-se-ia no mínimo temerário que se procedesse 
àpublicação dos atos de outorga, conferindo autêntico direito de concessão à entidade vencedora da 
seleção, sem que, para tanto, não houvesse a Anatel se pronunciado previamente acerca da viabilidade 
técnica, qual seja, a identificação de correspondente canal na tecnologia digital (a situação poderia, 
salvo melhor juízo, resultar mesmo em direito de reparação à entidade, à custa do erário – situação, 
portanto, não desejável). 
26. Até o dado momento, está-se diante de mera expectativa atribuída à entidade, de modo que, em 
sendo indicado o canal correspondente para a localidade in casu, o mesmo não poderá ser atribuído a 
entidade outra, que não a própria indicada a vencedora do procedimento seletivo em questão. 
27. Nesses termos, por cautela e em prol da segurança jurídica e do interesse público, ratifica-se a 
conclusão que essa própria Secretaria exarou na Nota Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhado 
por ofício à Anatel), qual seja: “Para dar continuidade à análise desses processos e concluir a outorga 
do serviço, faz-se necessário conhecer que canais estão disponíveis para a outorga, agora em 
tecnologia digital, para as localidades com seleção em curso”. 

IV - CONCLUSÃO 
28. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Castro, 
estado do Paraná, sagrando-se vencedora a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. 
29. Por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens, a competência ulteriorpara a 
devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1º do CBT (Lei nº 4.117, 
de 1963) e art. 6º, §1º, do Decreto nº 52.795, de 1963. 
30. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação doCongresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 
31. Ademais, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Decreto de outorga e 
Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC. 
32. Por fim, segundo os fundamentos anunciados nos parágrafos 23 a 27, sugere-se 
que,preliminarmente à publicação dos atos de outorga, seja indicado o respectivo canal pela Anatel, 
desta feita em tecnologia digital, conforme já havia concluído essa d. Secretaria, por meio da Nota 
Técnica nº 447/2014 (a qual fora encaminhada por ofício à Anatel - fl. 29 do processo principal). 
À consideração superior. 

Brasília, 19 de novembro de 2014. 
SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

[1] Aviso de habilitação publicado em 08.12.2011, concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
dorequerimento. 
[2] Em comentário sobre a adjudicação (no âmbito da licitação, mas que poderá ser aplicado, 
comadaptação necessária, no âmbito das seleções in casu), argumenta Maria Sylvia Z. Di Pietro [in 
Direito Administrativo, 16. ed. Atlas: São Paulo, 2003. p. 341].: 
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Trata-se de ato vinculado, já que as únicas hipóteses em que a Administração pode 
deixar de efetuar a adjudicação são as de anulação ou revogação do procedimento (...). 
A anulação ocorrerá em caso de ilegalidade, e a revogação, em caso de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. 

________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 25/11/2014, às 11:02, conforme art. 3º, III, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 
________________________________________________________________________________ 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, 
informando o código verificador 0246966 e o código CRC 4340AC0B. 
________________________________________________________________________________ 
 
 
 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA 

JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 53000.006483/2012-64 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 
exclusivamente educativos 
1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 
53000.006483/201264, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Estadual de 
Ponta Grossa explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. 
2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 9713894 -SEI), in verbis: 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as 
providênciasconsectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação 
nº 695/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 2420196), referente à seleção do Aviso de 
Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União 
de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08. 
2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da 
Portaria nº 
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento 
pela Conjur (Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e Despacho do Consultor Jurídico 
nº 
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9715697), decorrente da 
Nota 
Técnica nº 6406/2014 (SEI nº 2420092), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de 
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Homologação nº 695/2015 (SEI nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio 
de Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 
0516744. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a 
área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na 
titularidade da Pasta. 
3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta 
com amigração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela 
indefinição, pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de 
documento/pleito. 
4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de 
Educativa,foram encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura 
do Senhor Ministro (Despacho SEI nº 9504459). 
5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 
9691341), o processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada 
em e-mail (SEI nº 9691335): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os 
processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer 
jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas 
adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em 
bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser 
observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a 
eficiência nas análises". 
6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria 
Jurídica, afim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 
01314/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se 
tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4819910 -
SEI). 
4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Castro/PR. 
5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 
termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 
do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 
6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 
conclusiva pela 
Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER Nº 
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 1142/2014 
(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 e 9715697 - 
SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que 
tratava da emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Castro/PR. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse 
conferida outorga para a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 
6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 SEI). 
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7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 
Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 
nº 9504549 -SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer. 
À consideração superior. 
Brasília, 12 de maio de 2022. 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE 
RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso 
a2b4c4c6 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 884955254 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-052022 11:01. Número de Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
________________________________________________________________________________ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 53000.006483/2012-64 
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG) 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
Brasília, 12 de maio de 2022. 

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso 
a2b4c4c6 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 
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normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 885843779 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-052022 11:08. Número de Série: 
1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Carolina Scherer Bicca 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12268/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão de sons e
imagens - Processo nº 53000.006483/2012-64.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
24/05/2022, às 10:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9911189 e o código CRC 7062CD30.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12268/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.006483/2012-64 - Nº SEI: 9911189
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3431969

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.24.5

Data e Horário: 13/06/2022 12:54:03

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.006483/2012-64

Interessados:

     Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC)

     Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. Castro/PR, por meio do canal 32E

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - OFICIO Encaminhamento 3431967

       - Processo Outorga de autorização de radiodifusão 3431968

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

Nota SAG nº  11/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG

 

 

PROCESSO SEI Nº 53000.006483/2012-64

INTERESSADO:    Universidade Estadual de Ponta Grossa (CNPJ 80.257.355/0001-08)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00133/2022 MCOM, de 24 de maio de 2022 (3423334)

Parecer de Mérito I (3423343) – Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC, de 24 de setembro de 2014

Parecer de Mérito III (3423347) – Nota Técnica nº 5062/2022/SEI-MCOM, de 05 de maio de 2022

Parecer Jurídico nº 344/2014/SEI-MC, de 19 de novembro de 2014 (3423349)

 

1. ASSUNTO

1.1. Proposta de Decreto que outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital[1],
com fins exclusivamente educa<vos, em favor da Universidade Estadual de Ponta Grossa, inscrita no CNPJ sob o nº
80.257.355/0001-08, pessoa jurídica de direito público interno, na localidade de Castro/PR, sem direito de exclusividade. em
conformidade com o disposto no § 2º do art. 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2] e de acordo com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[3].

 

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. A exploração dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital nos termos do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[4], é de competência do Presidente da República e, neste sen<do, para a renovação da outorga deverá ser
publicado Decreto o qual é precedido de instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações.

2.2. A concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educa<vos, que se des<na à transmissão de programas educa<vo-culturais, que atuam em conjunto com os sistemas de ensino,
pode ser outorga as ins<tuições de educação superior pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, observando a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018[5].

 

3. RELATÓRIO

3.1. Trata-se de manifestação desta Subchefia de Análise Governamental (SAG) acerca da proposta de Decreto que
outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa<vos na
localidade de Castro/PR, sem direito de exclusividade, em favor da Universidade Estadual de Ponta Grossa, criada pelo Governo do
Estado do Paraná, através da Lei nº 6.034, de 6 de novembro de 1969.

3.2. A proposta foi encaminhada à Presidência da República por meio da Exposição de Mo<vos nº 0033/2022 MCOM, de
24 de maio de 2022 (3423334).

3.3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Parecer de Mérito I (3423343) – Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC, de 24 de setembro de 2014, com o
registro que a Universidade Estadual de Ponta Grossa foi a única habilitada e deverá ser declarada vencedora do
presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão, concluindo pela homologação do procedimento de
seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto.

II - Parecer de Mérito III (3423347) – Nota Técnica nº 5062/2022/SEI-MCOM, de 05 de maio de 2022, pela qual
a Secretaria de Radiodifusão (SERAD) assinala que os processos que serão enviados para assinatura presidência e
estejam com Parecer Jurídico an<go deverão ser tramitados à Consultoria Jurídica para as devidas adequações
jurídicas, observando a urgência ou iminência de envio à Casa Civil da Presidência da República.

III - Parecer Jurídico nº 344/2014/SEI-MC, de 19 de novembro de 2014 (3423349), se posiciona pela viabilidade
jurídica da outorga e opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa<vos, para a
localidade de Castro/PR. A Nota nº 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 12 de maio de 2022[6], recomenda,
no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição
de Mo<vos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9504549 -SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da
República.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/exibirAto.do?action=iniciarProcesso&codAto=11438


4. PRELIMINARES

4.1. Inicialmente cumpre destacar que compete à Subchefia de Análise Governamental (SAG) proceder a análise do mérito,
da oportunidade e da compa<bilidade das propostas e dos projetos subme<dos ao Presidente da República e das matérias em
tramitação no Congresso Nacional com as diretrizes governamentais, por previsão regulamentar con<da no art. 10 do Decreto nº
10.907, de 20 de dezembro de 2021, e no art. 24 do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

4.2. No âmbito da polí<ca nacional de radiodifusão, o assunto é da área de competência do MCOM, onde a Secretaria de
Radiodifusão (SERAD), nos termos do inciso III, do art. 12 do Anexo I – Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações[7],
detém a competência de supervisionar e executar as a<vidades integrantes dos processos rela<vos aos serviços de radiodifusão e
de seus ancilares e cabendo ao Departamento de Outorga e Pós Outorga (DEOPO)[8] coordenar e executar as a<vidades integrantes
dos processos de outorga, pós outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e de seus ancilares.

 

5. ANÁLISE

5.1. O requerimento da outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens foi protocolado no então
Ministério das Comunicações em 07 de fevereiro de 2012, cuja Lista de Documentos Necessários à Instrução – Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno consta da Nota Técnica nº 317/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, de 24 de março de 2014, com a conclusão de que
a proposta atende as exigências estabelecidas pela Portaria n° 420/2011 e pelo correspondente Aviso de Habilitação, sendo a
Universidade Estadual de Ponta Grossa passível de habilitação.

5.2. O Decreto proposto está organizado em três ar<gos: a) o art. 1º é o objeto do ato em que é citada a finalidade de
concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, e o prazo, qualificando a outorgada e informando a
localidade e o canal de uso para o serviço. E, em seu parágrafo único dá as fundamentações legais de regência da concessão;  b) o
art. 2º indica que o Decreto somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional; e c) o art. 3º determina que o
Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

5.3. O serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa<vos na localidade
de Castro/PR a ser executado pela Universidade Estadual de Ponta Grossa se refere ao uso do canal 32 na frequência de 581 MHz.

5.4. Os registros administra<vos de cadastro do canal devem ser man<dos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[9], cujo Relatório do Canal consta o status de TV-C0 (Canal Vago), está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabdad70e9&state=TV-C0

5.5. A matéria já havia sido encaminhada à Presidência da República com a Exposição de Mo<vos nº 01040/2019 MCTIC,
de 04 de outubro de 2019 (1490503), para a qual foi emi<da a Nota Técnica nº 76/2019/AS/SAINF/SAG, de 29 de outubro de 2019
(1532190).

 

6. CONCLUSÃO

6.1. Considerando as manifestações favoráveis dos órgãos técnico e jurídico do então MC ra<ficada pelo MCOM e a
existência do Parecer de Mérito nº 31/2022/SEI-MCOM, de 24 de fevereiro de 2022 (3423344), com a manifestação favorável do
atual Ministro de Estado das Comunicações, ponderando que deverá ser providenciada a reapresentação da documentação
probatória de manutenção da situação regular da Universidade por ocasião da assinatura do instrumento de concessão do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educa<vos na localidade de Castro/PR, esta SAG
não tem óbice ao prosseguimento do feito, em conformidade com o § 2º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e
sugere o envio à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do art. 223 da
Constituição.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.

 

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

 

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.

 

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10907.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9191.htm
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabdad70e9&state=TV-C0
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/445130/artigo-223-da-constituicao-federal-de-1988


[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes para a transição do sistema
de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do serviço de radiodifusão de sons e imagens.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[5] Dispõe sobre permissão e concessão para execução dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.
[6] Aprovado pelo Despacho nº 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 12/05/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[7] Aprovada pelo Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022.
[8] Conforme art. 9º da Portaria MCOM nº 6.559, de 31 de agosto de 2022, que aprova os Regimentos Internos dos órgãos do Ministério das Comunicações
[9] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 20/12/2022, às 12:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 20/12/2022, às
19:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 20/12/2022, às 19:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3788941 e o código CRC C7383E88 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SUPER nº 3788941

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm#art8
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.559-de-31-de-agosto-de-2022-426208933
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.006483/2012-64  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53000.006483/2012-64, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e @tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo@vos e
documentos per@nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 18:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891316 e o código CRC 86D08342 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SUPER nº 3891316

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 133 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 133 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 19/01/2023, às 10:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3896735 e o código CRC 3B3F7E4C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SUPER nº 3896735

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

À PROTOCOLO/SAJ

 

Assunto: Expedição de documentos via barramento

 

1.          Restituímos o processo pois não foi possível o envio pelo barramento pelo motivo abaixo: 

Não é possível tramitar um processo via barramento com documentos gerados e não assinados. Nota SAJ 176 (1528027) não está

assinada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, PROTOCOLO CENTRAL - Protocolo Central da

Presidência da República, em 10/08/2023, às 13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4481123 e o código CRC 00661C56 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SUPER nº 4481123

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Protocolo da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

FORMULÁRIO PARA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O PROTOCOLO CENTRAL

Ao Protocolo Central.

Encaminho o presente processo para expedição conforme a seguir:

( X  ) Enviar o processo integralmente;

(   ) Enviar apenas os documentos listados abaixo:

Identificação do documento PRINCIPAL 1 Link SUPER do documento PRINCIPAL 1

  

Identificação do anexo do documento PRINCIPAL 1 Link SUPER do anexo do documento PRINCIPAL 1 

  

  

  

  

  

Identificação do documento PRINCIPAL 2 (se houver) Link SUPER do documento PRINCIPAL 2 (se houver)

  

Identificação do anexo do documento PRINCIPAL 2 Link SUPER do anexo do documento PRINCIPAL 2 

  

  

  

  

  

Prazo de envio



(   ) Urgente ( X  ) Não urgente

Nível de Acesso

(  X ) Público (   ) Restrito

Indicação da forma de remessa

(   ) E-mail

Informar e-mail (s) de destino:

(   ) Protocolo Digital ou Peticionamento Eletrônico

· Solução que possibilita aos órgãos e entidades da Administração Pública de todas as esferas,
pessoas físicas e jurídicas, encaminhar documentos pela Internet, de forma eletrônica.

· Envio de documentos avulsos.

· O processo eletrônico que possui o(s) documento(s) continua aberto na Unidade no SUPER-PR.

(   ) Barramento

· Solução que permite a comunicação entre os órgãos públicos que utilizam o SUPER ou outras

soluções de processo eletrônico (desde que também estejam integrados ao Barramento).

· Envio de todo o processo.

· O processo eletrônico enviado fica bloqueado no SUPER-PR e não pode ser editado nem

tramitado, mas fica disponível para consulta.  

(   ) Via Postal

* Colocar endereço(s) do(s) destinatário(s)

(   ) SEDEX

(   ) Aviso de recebimento

(  X ) Qualquer das opções

  

ATENÇÃO: Caso a opção escolhida seja envio por meio de protocolo digital ou de peticionamento eletrônico, barramento ou e-
mail e o Órgão de destino não ofereça essas opções de recebimento, o documento será enviado fisicamente ou por via postal.

INSTRUÇÕES:

a) este formulário deve ser assinado pelo colaborador responsável e o respectivo processo encaminhado à
unidade PROTOCOLO CENTRAL para atendimento;

b) não é necessário incluir despacho de encaminhamento - apenas o formulário devidamente preenchido e
assinado é suficiente para o atendimento da demanda;

c) os documentos a serem expedidos devem compor os autos dos processos enviados à expedição.
Havendo documentos em processo diverso, estes deverão estar disponíveis para consulta da unidade
PROTOCOLO CENTRAL.

 

 

 

 



 

 

 

 

Em caso de dúvida, por favor, entre em contato com o Protocolo Central: 2487/2488 ou acesse o menu Documentação e
Arquivo, opção PROTOCOLO CENTRAL na Intranet.

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Moraes Barbosa, Supervisor(a), em 10/08/2023, às 13:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4481188 e o código CRC F743C114 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SUPER nº 4481188

https://intra.presidencia.gov.br/documentacao-e-arquivo/protocolo-central
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Radiodifusão Pública,

Comunitária e Estatal,  para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta no Despacho

COREC_MCOM (9504459).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 10/03/2023, às 17:56 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10770785 e o código CRC C3A6B810.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 10770785

Despacho (10770785)         SEI 53000.006483/2012-64 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10770785&crc=C3A6B810


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  202_.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento de

seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Estado de Paraná, por meio do canal 32, constante do

Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de

dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA,

CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC,

publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de

14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto do

presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921533 e o código CRC 31D30F77.
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Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 10921533
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MINUTA DE

DECRETO

 

 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 202_.

 

 

Outorga concessão à

Universidade Estadual de Ponta

Grossa para executar, sem

direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão de sons e

imagens, em tecnologia digital,

com fins exclusivamente

educativos, na localidade

de Castro, Estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e §

2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA,

entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para executar, pelo prazo de quinze anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Estado do Paraná, por meio do canal 32.

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962

- Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas

obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921535 e o código CRC 31AC69E2.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 10921535
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MINUTA DE
PARECER DE MÉRITO

* MINUTA DE DOCUMENTO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

 Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia

digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Estado do Paraná.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da

concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão
da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de

despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. Entidade julgada vencedora:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Documentação em conformidade com a Lei nº

4.117, de 1963, Decreto52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade

jurídica da outorga.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10921537 e o código CRC 4339B95F.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 10921537
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
Referência: Despacho de Homologação nº 695/2015, publicado em 13/05/2015 (SEI nº 2420196) e Nota
Conjur nº 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9867419).
 
Interessado: Universidade Estadual de Ponta Grossa. CNPJ nº 80.257.355/0001-08.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - GACSE.

 

Tendo em vista o posicionamento favorável da Nota Conjur nº 00243/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9867419), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos,
no município de Castro/PR, por meio do canal 32E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08 ( Despacho de Homologação nº
695/2015, publicado em 13/05/2015 - SEI nº 2420196), encaminhem-se as minutas atualizadas de Decreto
Presidencial e de Exposição de Motivos com Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
26/05/2023, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 13/06/2023, às 22:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10921530 e o código CRC AEA5542F.

 
Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos (SEI nº 10921533);
Minuta Decreto Presidencial (SEI nº 10921535);
Parecer de Mérito (SEI nº 10921537).

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 10921530
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EM Nº 41/2023/MCOM
 

Brasília, 27 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento de

seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado de Paraná, por meio do canal 32, constante do

Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de

dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA,

CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC,

publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de

14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto do

presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

PARECER DE MÉRITO

Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia

digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, Estado do Paraná.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Presidencial de outorga da

concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.
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5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou
expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo
utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais
previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa
com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de

despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive
quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná. Entidade julgada vencedora:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Documentação em conformidade com a Lei nº

4.117, de 1963, Decreto52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade

jurídica da outorga.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

DECRETO nº , DE DE DE 202_.

 

Outorga concessão à

Universidade Estadual de Ponta

Grossa para executar, sem

direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão de sons e

imagens, em tecnologia digital,

com fins exclusivamente

educativos, na localidade de

Castro, estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os artigos

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, caput e §

2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações,
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DECRETA:

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA,

entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para executar, pelo prazo de quinze anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, por meio do canal 32.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -

Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas

obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de ; º da Independência e º da República.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 19/07/2023, às 18:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10974152 e o código CRC 966BCA21.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 10974152
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37953/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10974152)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (10921530) , encaminho
a Exposição de Motivos (10974152), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10974156 e o código CRC 8AE133C8.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 10974156
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39020/2023/MCOM

Brasília, 20 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 41 (10974152)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM (10921530), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Motivos 41 ( 10974152), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 20/07/2023, às

17:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11022214 e o código CRC A0AD514B.

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 11022214
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EM nº 00387/2023 MCOM 

  

Brasília, 9 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo nº 53000.006483/2012-64, relativo a procedimento 

de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, 

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado de Paraná, por meio do canal 

32, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial 

da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL 

DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por intermédio do Despacho de Homologação 

nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade 

com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 

setembro de 2011. 

 

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 

legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 

serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 

do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 

Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

 

  

 DECRETO     DE     DE          DE 2023 

Outorga concessão à Universidade Estadual de 

Ponta Grossa para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 

e imagens, em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de 

Castro, estado do Paraná. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 

84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da 

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art. 14, 

caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do 

Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 

GROSSA, entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para executar, pelo prazo 

de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 

tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná, 

por meio do canal 32. 

 

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - 

Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 

obrigações assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  



 

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 

 

NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.006483/2012-64 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 

exclusivamente educativos 

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério 

reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 

53000.006483/2012-64, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Estadual de 

Ponta Grossa explorar o serviço deradiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. 

 

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 

TÉCNICA Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 

asseverando o que se segue (Doc. nº 9713894 -SEI), in verbis: 

 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências consectárias, 

tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 695/2015, em 13/05/2015 (SEI nº 

2420196), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado 

no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de 

Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, no município de 

Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08. 

 

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº 

3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur 

(Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e Despacho do Consultor Jurídico nº 

3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9715697), decorrente da Nota Técnica nº 

6406/2014 (SEI nº 2420092), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº 695/2015 

(SEI nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam de 2015, 

conforme exemplifica o documento SEI nº 0516744. Só que ocorreram devoluções da Casa Civil, 

sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas em razão de 

mudanças na titularidade da Pasta. 

 

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a 

migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 

formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 

 

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, foram 



encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho 

SEI nº 9504459). 

 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9691341), o 

processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 

9691335): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos 

Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura 

presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica 

para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em 

bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. Outro requisito a ser observado é a urgência 

ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas análises". 

 

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a 

fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 

01314/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se 

tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4819910 -

SEI). 

 

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 

presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar o serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 

localidade de Castro/PR. 

 

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do Poder 

Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os 

termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga para exploração 

do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal). 

 

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 

conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER Nº 

1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 1142/2014 

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 e 9715697 - 

SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública que 

tratava da emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 

localidade de Castro/PR. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse 

conferida outorga para a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 

6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 - SEI). 

 

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 

constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 

(art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas 

pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 

Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e decidir sobre o 

deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

 



8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 

Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. 

nº 9504549 -SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 

 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para 

ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 

urgência que o caso requer. 

 

À consideração superior. 

 

Brasília, 12 de maio de 2022. 

 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso 

a2b4c4c6 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os 

normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 884955254 

no endereço eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. 

Data e Hora: 12-05- 

2022 11:01. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.006483/2012-64 

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG) 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

Brasília, 12 de maio de 2022. 



 

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do 

Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os 

normativos legais 

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 885843779 

no endereço eletrônico 

http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. 

Data e Hora: 12-05- 

2022 11:08. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 22988/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.006483/2012-64.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 09/08/2023, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11053748 e o código CRC A168DBEA.

 

Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 11053748
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006483/2012-64
Referência: Despacho de Homologação nº 695/2015, publicado em 13/05/2015 (SEI nº 2420196) e Nota
Conjur nº 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9867419).
 
Interessado: Universidade Estadual de Ponta Grossa. CNPJ nº 80.257.355/0001-08.
Assunto: Encaminhamento de atos para providências.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - GACSE.

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável da Nota Conjur nº 00243/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI nº 9867419), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos,
no município de Castro/PR, por meio do canal 32E, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08 (Despacho de Homologação nº
695/2015, publicado em 13/05/2015 - SEI nº 2420196), encaminhem-se os documentos já assinados de
Decreto Presidencial e de Exposição de Motivos com Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

2. Informe-se ainda que a Casa Civil tem devolvido processos que possuem documentos
sem assinatura no procedimento. Assim, é imprescindível que o documento SEI 4420431 seja
excluído/cancelado/assinado (conforme o caso) pelo setor GACSE_MCOM antes do prosseguimento
do processo.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
06/09/2023, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 15/09/2023, às 10:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11098488 e o código CRC F7417DB6.

 
Minutas e Anexos

Exposição de Motivos (SEI nº 10974152);
Decreto Presidencial (SEI nº 10974152).
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Referência: Processo nº 53000.006483/2012-64 Documento nº 11098488
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Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 28/09/2023 16:37:30

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.006483/2012-64

Interessados:

     Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC)

     Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. Castro/PR, por meio do canal 32E

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Gabinete da Secretaria de Comunicação So 4611210

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4611211

       - Minuta DE DECRETO PRESIDENCIAL 4611212
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O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00387/2023 MCOM
 

Brasília, 9 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  nº  53000.006483/2012-64,  relativo  a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado de Paraná,  
por  meio do canal  32,  constante  do Aviso de  Habilitação nº  16,  de  07 de  dezembro de 2011,  
publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à 
UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA,  CNPJ  nº  80.257.355/0001-08,  por 
intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da 
União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

Cumpre ressaltar  que o pedido encontra-se devidamente instruído,  de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, a outorga objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso 
Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



 

 DECRETO     DE     DE          DE 2023

Outorga  concessão  à  Universidade  Estadual 
de Ponta Grossa para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de 
Castro, estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º,  
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e no art.  
14, caput e § 2º, do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do  
Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  outorgada  concessão  à  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA 
GROSSA, entidade pública inscrita no CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para executar,  pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 
tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, estado do Paraná,  
por meio do canal 32.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -  
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



 

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006483/2012-64
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO:  Outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  com  fins 
exclusivamente educativos

1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº  
53000.006483/2012-64, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Estadual de 
Ponta Grossa explorar o serviço deradiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 
TÉCNICA Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica,  
asseverando o que se segue (Doc. nº 9713894 -SEI), in verbis:

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências consectárias,  
tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 695/2015, em 13/05/2015 (SEI nº  
2420196), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão de 
Sons  e  Imagens,  em tecnologia  digital,  com fins  exclusivamente  educativos,  no  município  de 
Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08.

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº 
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur 
(Parecer  nº  344/2014,  SEI  nº  2420185,  e  Despacho  do  Consultor  Jurídico  nº 
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9715697), decorrente da Nota Técnica nº 
6406/2014  (SEI  nº  2420092),  foi  publicado  em  13/05/2015  o  Despacho  de  Homologação  nº 
695/2015 (SEI nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos datam 
de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516744. Só que ocorreram devoluções da 
Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de novas assinaturas 
em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3.  Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a 
migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
para  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,  bem como pela  indefinição,  pela  Casa  Civil,  de 
novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.

4.  Assim,  quando  restou  definida  a  nova  área  de  análises  de  processos  de  Educativa,  foram 



encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro (Despacho 
SEI nº 9504459).

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9691341), o 
processo  foi  devolvido  à  Coordenação  com  a  seguinte  orientação  exarada  em  e-mail  (SEI  nº 
9691335): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura 
presidencial  que  estão  com  parecer  jurídico  antigo  deverão  ser  tramitados  a  esta  Consultoria 
Jurídica  para  as  devidas  adequações  jurídicas.  Contudo,  foi  solicitado  que  os  processos  sejam 
remetidos  em  bloco,  contendo  os  mesmos  assuntos  e  contemporâneos.  Outro  requisito  a  ser 
observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas 
análises".

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a
fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

3.  Compulsando os autos do Processo Administrativo,  verifica-se que o Ministro de Estado da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  subscreveu  a  Exposição  de  Motivos  -  EM nº 
01314/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se 
tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 4819910 -
SEI).

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na 
localidade de Castro/PR.

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito do 
Poder  Executivo,  para  outorgar  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens, 
conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do  
Regulamento do Serviço de Radiodifusão,  que foi  aprovado pelo Decreto nº  52.795,  de 31 de 
outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar a outorga 
para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

6.  É  importante  registrar  que  os  autos  do  Processo  Administrativo  já  foram objeto  de  análise 
conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER Nº
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU),  aprovado  pelo  DESPACHO  nº 
1142/2014 (DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 
e 9715697 - SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção 
pública que tratava da emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins  exclusivamente 
educativos,  na  localidade de  Castro/PR.  Além disso,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação 
Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de 
que fosse conferida outorga para a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA 
TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 - SEI).

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 
constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo administrativo 
(art.  5º,  inciso LXXVIII,  da Constituição Federal),  tem-se que é forçosa a adoção das medidas 
pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo Administrativo em epígrafe à 
Presidência  da  República,  tendo  em  vista  a  sua  competência  para  apreciar  e  decidir  sobre  o 
deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.



8.  Deste  modo,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  o  Ministro  de  Estado  das 
Comunicações aprove e  subscreva a  minuta de Exposição de Motivos,  elaborada pela  SERAD 
(Doc. nº 9504549 -SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a 
urgência que o caso requer.

À consideração superior.

Brasília, 12 de maio de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES
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DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53000.006483/2012-64
INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG)
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.



Brasília, 12 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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NOTA n. 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.006483/2012-64 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins 

exclusivamente educativos 

 

1. Por meio do Ofício Interno nº 19620/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste 

Ministério 

reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo 

Administrativo nº 53000.006483/2012-64, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a 

Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o serviço deradiodifusão de sons e imagens, 

em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. 

 

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA 

TÉCNICA Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, 

asseverando o que se segue (Doc. nº 9713894 -SEI), in verbis: 

 

1. Trata-se de fase de encaminhamento de Exposição de Motivos para as providências 

consectárias, tendo em vista a Publicação do Despacho de Homologação nº 695/2015, em 

13/05/2015 (SEI nº 2420196), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de 

dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, para 

outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, no município de Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o 

objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08. 

 

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria 

nº 3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela 



Conjur (Parecer nº 344/2014, SEI nº 2420185, e Despacho do Consultor Jurídico nº 

3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9715697), decorrente da Nota Técnica nº 

6406/2014 (SEI nº 2420092), foi publicado em 13/05/2015 o Despacho de Homologação nº 

695/2015 (SEI nº 2420196). Então, as primeiras tentativas de envio de Exposição de Motivos 

datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº 0516744. Só que ocorreram 

devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como necessidade de 

novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta. 

 

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a 

migração do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES para 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, pela Casa Civil, de novos 

formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito. 

 

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, foram 

encaminhadas, em 24/02/2022, minutas atualizadas para assinatura do Senhor Ministro 

(Despacho SEI nº 9504459). 

 

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9691341), o 

processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI nº 

9691335): "conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de 

Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para 

assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser tramitados a esta 

Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas. Contudo, foi solicitado que os 

processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos. 

Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, 

preserva-se a eficiência nas análises". 

 

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria 

Jurídica, a 

fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas. 

 

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 

01314/2019 MCTIC, submetendo o caso em análise à Presidência da República, uma vez que se 

tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens (Doc. nº 

4819910 -SEI). 

 

4. No entanto, não consta, nos autos do Processo Administrativo em análise, a emissão do 

decreto presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para 

explorar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. 



 

5. Destaque-se, por oportuno, que o Presidente da República possui competência, no âmbito 

do Poder Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

conforme os termos do art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 

1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 

31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional apreciar 

a outorga para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição 

Federal). 

 

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise 

conclusiva pela Consultoria Jurídica, por meio do PARECER Nº 344/2014/SEI-MC (PARECER Nº 

1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 1142/2014 

(DESPACHO Nº 3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 e 9715697 - 

SEI), cujo teor recomendava, no aspecto jurídico-formal, a homologação da seleção pública 

que tratava da emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente 

educativos, na localidade de Castro/PR. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica, competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no 

sentido de que fosse conferida outorga para a mencionada entidade, como se verifica do 

conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 - SEI). 

 

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo 

constitucional que assegura celeridade e duração razoável na tramitação do processo 

administrativo (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção 

das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos do Processo 

Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para 

apreciar e decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão 

de sons e imagens. 

 

8. Deste modo, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das 

Comunicações aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD 

(Doc. nº 9504549 -SEI), submetendo o caso em questão à Presidência da República. 

 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, 

com a urgência que o caso requer. 

 

À consideração superior. 

 

Brasília, 12 de maio de 2022. 



 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

DESPACHO n. 00954/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53000.006483/2012-64 

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG) 



ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

Brasília, 12 de maio de 2022. 

 

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 

885843779 no endereço eletrônico 
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PARECER DE MÉRITO   

Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar: 

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade 

de Castro, Estado do Paraná. 

2. Objetivos que se pretende alcançar: 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto 

Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto 

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo: 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08 

4. Estratégia e prazo para implementação: 

Não há. 

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, 
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas: 

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as 
premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida 
proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa 
com a medida proposta; e 

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação 

governamental, ou aumento de despesas. 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas 
públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição: 

Não há. 

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos 
casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência): 

Não se aplica. 

8. Síntese do Parecer Jurídico: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart107
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart107


Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em 

tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro, 

estado do Paraná. Entidade julgada vencedora: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

PONTA GROSSA. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1963, 

Decreto52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela 

viabilidade jurídica da outorga. 

  

JUSCELINO FILHO 

Ministro de Estado das Comunicações 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

NOTA     n.     00243/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.006483/2012-64

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  19620/2022/MCOM,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  deste  Ministério 
reencaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53000.006483/2012-  
64, cujo teor versa sobre a emissão de outorga para a Universidade Estadual de Ponta Grossa explorar o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

2. Inicialmente, cumpre registrar que a Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 5062/2022/SEI-MCOM, submeteu o caso em questão a esta Consultoria Jurídica, asseverando o que se segue (Doc. nº 
9713894 -SEI), in verbis:

1. Trata-se  de  fase  de  encaminhamento  de  Exposição  de  Motivos  para  as  providências 
consectárias,  tendo  em  vista  a  Publicação  do  Despacho  de  Homologação  nº  695/2015,  em 
13/05/2015  (SEI  nº  2420196),  referente  à  seleção  do  Aviso  de  Habilitação  nº  16,  de  07  de 
dezembro de 2011,  publicado no Diário  Oficial  da  União de  08 de  dezembro de 2011,  para  
outorga  do  Serviço  de  Radiodifusão  de  Sons  e  Imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente educativos, no município de Castro/PR, por meio do canal 32, que adjudicou o 
objeto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08.

2. O processo de outorga em comento não é recente e as novas normas (a exemplo da Portaria nº 
3238/2018) não se aplicam ao procedimento. Depois da aprovação do procedimento pela Conjur 
(Parecer  nº  344/2014,  SEI  nº  2420185,  e  Despacho  do  Consultor  Jurídico  nº 
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU - SEI nº 9 7 1 5 6 9 7  ), decorrente da Nota 
Técnica  nº  6406/2014  (SEI  nº  2420092),  foi  publicado  em  13/05/2015  o  Despacho  de 
Homologação  nº  695/2015  (SEI  nº  2420196).  Então,  as  primeiras  tentativas  de  envio  de 
Exposição de Motivos datam de 2015, conforme exemplifica o documento SEI nº  0516744. Só 
que ocorreram devoluções da Casa Civil, sem clara justificativa, o que a área interpretou como 
necessidade de novas assinaturas em razão de mudanças na titularidade da Pasta.

3. Novas tentativas de envio foram dificultadas pela reformulação de estrutura da pasta com a 
migração  do  MINISTÉRIO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES para MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, bem como pela indefinição, 
pela Casa Civil, de novos formatos/requisitos para o envio desse tipo de documento/pleito.

4. Assim, quando restou definida a nova área de análises de processos de Educativa, 
foram encaminhadas,  em 24/02/2022,  minutas  atualizadas para assinatura do Senhor Ministro 
(Despacho SEI nº 9504459).

5. No entanto, por ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão (Despacho SEI nº 9691341), o 
processo foi devolvido à Coordenação com a seguinte orientação exarada em e-mail (SEI 
nº  9691335):  "conforme  solicitado  pela  Consultora  Jurídica  e  pelo  Coordenador-Geral  de 
Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações, os processos que serão enviados para

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2831552&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=38681427e45bb11d09d1a9a3d5d673d18cd6639fe8a45db6e8079079c442abf9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10593622&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=447c33ceef2f20b45d91753091fc659a2eb1756c5ece6e1e19f8184768cec85e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10593628&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=38a4e58546b5c5a0233af78d592a3509c256d35b2bb55bdd375835bb761dbe67
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10393811&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=71a2210ff2f7ce4c418aa6b7819da709a62fcbf8d29e9b9cf00b293dfbab0566
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=634660&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e8dc0a585e896427a0ed5d64b54c5ecf26714f0ff919b85bdb033d7c37637ce2
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2831552&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=38681427e45bb11d09d1a9a3d5d673d18cd6639fe8a45db6e8079079c442abf9
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2831430&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0c3f77542920a00fc0456ca1044905d384642c1103a3666757030e93df6daad3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10618265&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=282b17116825c1ee58d660dae749e0f3d8ac37a975073ea3008508668c91043c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2831539&id_procedimento_atual=94219&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=dc80d39302da9d914b3c9821d39352c8bf437e0685e07c54ccae8a86ebbe9be3
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assinatura  presidencial  que  estão  com  parecer  jurídico  antigo  deverão  ser  tramitados  a  esta  
Consultoria  Jurídica  para  as  devidas  adequações  jurídicas.  Contudo,  foi  solicitado  que  os 
processos sejam remetidos em bloco,  contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.  Outro 
requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a 
eficiência nas análises".

6. Diante do exposto, opinamos seja remetido o correspondente processo à Consultoria Jurídica, a  
fim de que sejam realizadas as devidas adequações jurídicas.

3. Compulsando os autos do Processo Administrativo, verifica-se que o Ministro de Estado da Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações subscreveu a Exposição de Motivos - EM nº 01314/2019 MCTIC, submetendo o 
caso em análise à Presidência da República, uma vez que se tratava de outorga para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens (Doc. nº 4819910 -SEI).

4. No  entanto,  não  consta,  nos  autos  do  Processo  Administrativo  em  análise,  a  emissão  do  decreto 
presidencial, conferindo outorga à Universidade Estadual de Ponta Grossa para explorar o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.

5. Destaque-se,  por  oportuno,  que  o  Presidente  da  República  possui  competência,  no  âmbito  do  Poder 
Executivo, para outorgar a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 34, § 1º,  
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e do art. 6º, § 1º, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, que foi aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. Após a aprovação pelo Poder Executivo, o Congresso Nacional 
apreciar a outorga para exploração do serviço de radiodifusão (art. 223, § § 1º e 3º, da Constituição Federal).

6. É importante registrar que os autos do Processo Administrativo já foram objeto de análise conclusiva pela 
Consultoria  Jurídica,  por  meio  do  PARECER  Nº  344/2014/SEI-MC  (PARECER  Nº 
1131/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), aprovado pelo DESPACHO nº 1142/2014 (DESPACHO Nº
3342/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) - (Docs nºs 2420185 e 9715697 - SEI), cujo teor recomendava, no
aspecto  jurídico-formal,  a  homologação da  seleção  pública  que  tratava  da  emissão  de  outorga  para  a  Universidade 
Estadual  de  Ponta  Grossa  explorar  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR. Além disso, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
competente à época dos fatos para realizar a análise técnica, manifestou-se no sentido de que fosse conferida outorga para  
a mencionada entidade, como se verifica do conteúdo da NOTA TÉCNICA Nº 6406/2014/SEI-MC (Doc. nº 2420092 - 
SEI).

7. Com feito, em razão da finalização da análise do caso em questão e em face do dispositivo constitucional  
que  assegura  celeridade  e  duração  razoável  na  tramitação  do  processo  administrativo  (art.  5º,  inciso  LXXVIII,  da 
Constituição Federal), tem-se que é forçosa a adoção das medidas pertinentes para o imediato encaminhamento dos autos 
do Processo Administrativo em epígrafe à Presidência da República, tendo em vista a sua competência para apreciar e  
decidir sobre o deferimento de outorga para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

8. Deste modo, recomenda-se,  no aspecto jurídico-formal,  que o Ministro de Estado das Comunicações 
aprove e subscreva a minuta de Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD (Doc. nº 9504549 -SEI), submetendo o 
caso em questão à Presidência da República.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, com a urgência que o caso requer.

À consideração superior. 

Brasília, 12 de maio de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00954/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.006483/2012-64

INTERESSADOS: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG) 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 12 de maio de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000006483201264 e da chave de acesso a2b4c4c6

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 885843779 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-05- 
2022 11:08. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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53000.006483/2012-64

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 28 de setembro de 2023.

Aos Protocolo da SAJ, SAG e CC, e à CGINF

 

Assunto: OUTORG/TVE - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - Localidade de Castro/PR

 

1. Encaminho EXM 387 2023 MCOM, para análise e providências.

 

GISELE VEZÚ R. DORESTE

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Gisele Vezú Ramos Doreste, Assessoria, em 28/09/2023, às 18:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4611709 e o código CRC 87FBBABC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SUPER nº 4611709

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.006483/2012-64
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3487/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 387/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 387/2023 (4611703), do Ministério das Comunicações, referente
ao procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins
exclusivamente educa;vos, na localidade de Castro, estado de Paraná, por meio do canal 32, constante do Aviso de Habilitação nº
16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por intermédio do Despacho de Homologação nº
695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 29/09/2023, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4613543 e o código CRC 734DC9CB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006483/2012-64 SUPER nº 4613543

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.006483/2012-64

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 387/2023 (4611703), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 387/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4611709), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC, CGINF/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3487/2023/GM/CC/PR (4613543) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuFva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 02/10/2023, às 19:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4615118 e o código CRC B292A66E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SUPER nº 4615118

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  22/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SUPER Nº: 53000.006483/2012-64.

INTERESSADO: Universidade Federal de Ponta Grossa (CNPJ nº 80.257.355/0001-08).

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00387/2023 MCOM, de 9 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

ASSUNTO: Proposta de Decreto que outorga a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens em favor da Universidade
Federal de Ponta Grossa na localidade de Castro/PR.

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00387/MCOM (4611703), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraAvo nº 53000.006483/2012-64, acompanhada da minuta de Decreto que outorga a

concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital[1], com fins exclusivamente educaAvos, em favor da
Universidade Federal de Ponta Grossa, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, na localidade de
Castro, Estado de Paraná, sem direito de exclusividade, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 34 do Código Brasileiro de

Telecomunicações[2] e de acordo com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a
instrução processual efeAvada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório, observada
as disposições legais e regulamentares, cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios
estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

3. Por sua vez, a então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[4], nos termos da estrutura regimental do Ministério das

Comunicações vigente à época[5], deAnha a competência de supervisionar e executar as aAvidade integrantes dos processos
relaAvos aos serviços de radiodifusão e de seus ancilares, cabendo ao Departamento de Outorga e Pós Outorga

(DEOPO)[6] coordenar e executar as aAvidades integrantes dos processo de outorga, pós outorga e renovação dos serviços de
radiodifusão e de seus ancilares.

4. Observa-se ainda que a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital com fins
exclusivamente educaAvos que se desAna à transmissão de programas educaAvos-culturais que atuam em conjunto com os
sistemas de ensino pode ser outorgada a instituições de educação superior de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002, observando a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018[7] .

5. No caso em tela, trata-se do resultado final do processo de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão
de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educaAvos, na localidade de Castro, estado de Paraná, por meio
do canal 32, constante do Aviso de Habilitação nº 16, de 07 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 08 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº 80.257.355/0001-08, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

6. Conforme consta na EM nº 00387/2023 MCOM (4611703), o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo
com a legislação aplicável, tendo a enAdade demonstrado possuir as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
análise procedida pela Consultoria Jurídica daquele Ministério. Ademais, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, a
outorga, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional.

7. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC (3423343), de 24 de setembro de 2014, com o registro de que a
Universidade Estadual de Ponta Grossa foi a única habilitada e deverá ser declarada vencedora do presente
certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão, concluindo pela homologação do procedimento de
seleção, e adjudicando à vencedora o seu objeto;

II - Nota Técnica nº 5062/2022/SEI-MCOM (3423347), de 05 de maio de 2022, pela qual a Secretaria de
Radiodifusão (SERAD) assinala que os processos a serem enviados para assinatura da presidência e que
estejam com parecer jurídico anAgo deverão ser tramitados à Consultoria Jurídica para as devidas
adequações jurídicas, observando-se a urgência ou iminência de envio à Casa Civil da Presidência da
República.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/26771609/do1-2018-06-21-portaria-n-3-238-de-20-de-junho-de-2018-26771335


III - Parecer Jurídico nº 344/2014/SEI-MC (4611704), de 19 de novembro de 2014, que se posiciona pela
viabilidade jurídica da outorga e opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é
a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente
educativos, para a localidade de Castro/PR.

IV - Nota nº 00243/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4611708), de 12 de maio de 2022, que recomenda,
no aspecto jurídico-formal, que o Ministro de Estado das Comunicações aprove e subscreva a minuta de
Exposição de Motivos, elaborada pela SERAD, submetendo o caso em questão à Presidência da República.

V - Parecer de Mérito I (4611706)[8], que se posiciona pela viabilidade jurídica, considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

II - ANÁLISE

8. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento
no art. 24, II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 24, I, do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017,
proceder à análise do mérito, da oportunidade, da conveniência e da compaAbilidade das propostas de atos normaAvos submeAdas
ao Presidente da República com as políticas e as diretrizes governamentais.

9. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à outorga de concessão dos serviços
de radiodifusão de sons e imagens, sem direito de exclusividade, com o uso do canal 32 na frequência de 581 MHz, para a
Universidade Federal de Ponta Grossa, criada pelo Governo do Estado do Paraná, através da Lei nº 6.034, de 6 de novembro de 1969.

10. Consoante já exposto, a Exposição de MoAvos nº 00387/2023 MCOM (4611703), de 9 de agosto de 2023, enviou à
Presidência da República, em seu anexo, a Minuta de Decreto que outorga a concessão em nome da Universidade Federal de Ponta
Grossa, observando o Despacho de Homologação nº 695/2015/SEI-MC, publicado no DOU de 13 de maio de 2015. O Decreto
proposto está organizado em três artigos:

Art. 1º Fica outorgada concessão à UNI VERSI DAD E ESTAD UAL D E P O NTA GRO SSA, enAdade públ ica inscri ta no C NPJ sob o nº
80.257.355/0001-08, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclus ividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em tecnologia digital , com fins exclus ivamente educaAvos, na local idade de Castro, estado do Paraná, por meio do canal
32.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações,
pelas  leis  subsequentes, pelos  seus regulamentos e pelas  obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos  legais  após del iberação do Congresso Nacional , nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.
 

11. O requerimento da outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens foi protocolado no então
Ministério das Comunicações em 07 de fevereiro de 2012. A Lista de Documentos Necessários à Instrução – Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno consta da Nota Técnica nº 317/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, de 24 de março de 2014, que conclui que a
proposta atende as exigências estabelecidas pela Portaria nº 420/2011 e pelo correspondente Aviso de Habilitação, sendo a
Universidade Estadual de Ponta Grossa passível de habilitação. 

12. Os registros administraAvos de cadastro do canal devem ser manAdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado

de Gestão e Controle do Espectro[9], cujo Relatório do Canal está disponível no síAo da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, constando como Canal Vago. 

13. A matéria já havia sido encaminhada à Presidência da República com a EM nº 01040/2019 MCTIC (1490503), de
04/10/2019, para a qual foi emiAda a Nota Técnica nº 76/2019/AS/SAINF/SAG (1532190), de 29/10/2019. Também foi encaminhada
a EM nº 00133/2022 MCOM, de 24/05/2022 (3423334) , tendo sido feita análise e manifestação por meio da Nota SAG nº
11/2022/RADIODIFUSÃO/SAINFRA/SAG, de 20/12/2022 (3788941). Ambas as notas concluíram pela ausência de óbices ao
prosseguimento do feito, embora o processo não tenha sido concluído naquelas oportunidades. Por fim, foi encaminhada a esta
Casa Civil da Presidência da República a EM nº 00387/2023 MCOM (4611703), de 09/08/2023, objeto da presente análise.

14. Nesse senAdo, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de homologação do certame para a
Universidade Federal de Ponta Grossa, considerando que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico, raAficadas pelo atual MCOM, são favoráveis à
homologação do certame;

b) É permiAda a possibilidade de atualização dos registros administraAvos sob a responsabilidade do MCOM
enquanto o processo tramitar;

c) No Parecer de Mérito I (4611706), conta manifestação favorável do atual Ministro de Estado das
Comunicações; e

d) Por ocasião da assinatura do instrumento de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
será necessária a reapresentação da documentação probatória de manutenção da situação de regularidade
da Universidade.

15. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República
(SAG/C C/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, conforme disposto
no § 2º do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

III - CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/exibirAto.do?action=iniciarProcesso&codAto=11438
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabdad70e9&state=TV-C0


compatível com as diretrizes de Governo.

17. Por fim, sugere-se o envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República (SAJ/CC/PR), nos termos do § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, para emiAr manifestação final sobre a
consAtucionalidade, a legalidade e a compaAbilidade com o ordenamento jurídico, conforme o art. 26 do Decreto nº 11.329, de
2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece
diretrizes  para a transição do s istema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[4] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] Aprovada pelo Decreto n° 11.164, de 08 de agosto de 2022, sendo substituído pelo Decreto nº 11.335, de 2023.

[6] Conforme art. 9° da Portaria M CO M n° 6.559, de 31 de agosto de 2022, que aprova os  Regimentos I nternos dos órgãos do Ministério das
Comunicações.

[7] Dispõe sobre permissão e concessão para execução dos serviços  de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins
exclus ivamente educativos.

[8] Documento anexado aos autos, contendo nome do atual  Ministro das  Comunicações, porém sem data e ass inatura eletrônica.

[9] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uAl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM),

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/01/2024, às 19:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 11/01/2024, às
19:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/01/2024, às 19:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.559-de-31-de-agosto-de-2022-426208933
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbabdad70e9&state=TV-C0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.006483/2012-64   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 7 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PONTA GROSSA
 

EM nº:
 
 0387/2023-MCOM
 

Assunto:

 
Outorga de TV Educativa.
 
 Decreto que outorga a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Castro/PR.
 
 Pela expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.
 

Processo nº:
 
 53000.006483/2012-64
 

 

Senhor Secretário Especial Substituto,

 

I  -  RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Motivos n° 0387/2023-MCOM  (doc. SEI nº 4611703), com minuta de Decreto, cuja proposta
é a outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente educa0vos, em
favor de UNIVERSIDADE FEDERAL DE PONTA GROSSA, autarquia federal inscrita no CNPJ sob nº 80.257.355/0001-08, na localidade
de Castro, no Estado do Paraná.

2. O Processo de seleção se tornou público mediante o Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011. Tanto a área técnica
competente  (Nota Técnica nº 6406/2014/SEI-MC, conforme doc. SEI nº 1548418) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº
0243/2022/CNOJUR-MCOM/CGU/AGU, conforme doc. SEI nº 4611708) do Ministério das  Comunicações - MCOM, analisaram
mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentou Nota Técnica
nº 0022/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/SS/PR  (doc. SEI nº 4811032), sem oposição à proposta.

 

II  -  ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS EDUCATIVOS

4. Embora o principal instrumento regulador da aJvidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código
Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962), alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a
ConsJtuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios relaJvos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social, prevendo, ainda, em seu arJgo 223, a complementaridade entre os sistemas
público, privado e estatal:

"A rt. 223. Compete ao Poder Execu�vo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e

de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.



§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A  não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em

votação nominal.

§ 3º O  ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos

parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão."

 

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins

exclusivamente educa�vos aquela radiodifusão de sons e imagens (TV aberta), desJnada à transmissão de programas educaJvo-
culturais, que, além de atuar em conjunto com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e
superior, à educação permanente e à formação para o trabalho, além de abranger as aJvidades de divulgação educacional, cultural,
pedagógica e de orientação profissional [1].

6. O serviço de radiodifusão de sons e imagens é compreendido como o conjunto de aJvidades encadeadas, outorgado
mediante “concessão” e realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na
oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial própria,
ofertados ao consumidor final de forma gratuita. Nos termos da legislação, o prazo da outorga para serviços de radiodifusão de
sons e imagens é de 15 (quinze) anos, prorrogáveis por períodos sucessivos e iguais  (art. 33 § 3º da Lei nº 4.117/1962 e art. 27 do
Decreto nº 52.795/1963).

7. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educaJva/cultural. As comerciais possuem seus serviços
financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já as emissoras educaJvas e culturais se caracterizam por
serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade insJtucional, sendo que sua
outorga pode ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. Assim, para atendimento da
finalidade exclusivamente educaJva do serviço, as outorgas desta modalidade não podem possuir caráter comercial ou fins
lucrativos.

8. Aponta-se ainda que, para as emissoras educaJvas, o tempo desJnado à emissão dos "programas educa�vos-

culturais" será integral, entendendo-se como tais aqueles que [2]:

respeitam os princípios e objetivos de  (a) cooperação com processos educacionais e de formação crítica do

cidadão;  (b) exercício da cidadania e democracia, em especial mediante a transmissão de aulas,
conferências, palestras e debates;  (c) promoção a cultura nacional e regional, bem como a produção
independente e a produção local;  (d) respeito aos direitos humanos e valores éticos e sociais da pessoa e da
família; e  (e) não discriminação religiosa, político-partidária, filosófica, étnica, de gênero ou de opção sexual;

atuam conjuntamente com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, visando à educação básica

e superior, à educação permanente e formação para o trabalho;

abrangem atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional; e

veiculam conteúdos de caráter recreativo, informativo ou de divulgação desportiva, desde que presentes em

sua apresentação elementos instrutivos ou enfoques educativos-culturais.

9. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser conJnuamente avaliado
pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspecJva da sua melhor prestação à coleJvidade. Da mesma forma, sendo
serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

10. Cabe à União (Poder ExecuJvo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder LegislaJvo na sua
apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos princípios consJtucionais da produção e
programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

 

III  -  ANÁLISE JURÍDICA

11. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou inconsJtucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento
no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, e com o Decreto n° 52.795/1963.

12. No que tange à competência, deverá ser publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério das
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação. A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislaJvo acerca da aprovação da
outorga, é condição de eficácia do decreto [3].

13. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa�vos, a licitação
é dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963.

14. Ao dispor sobre os limites à concentração da propriedade, ficam explícitos na lei que não poderão ter concessão ou
permissão às enJdades das quais faça parte acionista ou coJsta que integrem o quadro social de outras empresas executantes do



serviço de radiodifusão, além dos limites já fixados. Além disso, nenhuma pessoa poderá parJcipar da direção de mais de uma
empresa de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites estabelecidos. Também devem ser ressaltadas as
vedações à deputados federais e senadores e a vedação de monopólios e oligopólios [4].

15. Para receber a outorga, a enJdade emissora deve ter realizado previamente o pagamento do valor da outorga, nos
termos do art. 30 do Decreto nº 52.795/1963. Além disso, a enJdade emissora deverá ainda arcar com duas taxas: Taxa de
Fiscalização de Instalação (TFI) no momento da emissão do cerJficado de licença válida por 15 anos; e a Taxa de Fiscalização de
Funcionamento (TFF), paga anualmente, que corresponde a 50% do valor da TFI. Por fim, há necessidade de recolhimento do "Preço
Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência - PPDUR", valor devido, por pessoa Ysica ou jurídica, quando da autorização de uso
de radiofrequências, cuja cobrança é regulamentada pela Anatel [5].

16. Nota-se que, no caso, os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação perJnente para o pedido
de concessão, tendo o MCOM, ao analisar os referidos documentos, bem como sua subsunção às normas perJnentes, se
posicionado favoravelmente à concessão.

17. Os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação perJnente para o pedido de concessão (art. 15
do Decreto nº 52.795/1963). Com relação à documentação apresentada, muito embora o Ministério das Comunicações já tenha
realizado a prévia análise perJnente, esta Subchefia de Assuntos Jurídicos – SAJ realizou, nesta oportunidade, nova verificação de
juntada dos documentos previstos em normas e entendimentos vigentes, para a completa outorga, considerando preenchidos os
requisitos quanto ao tema.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram ou tenham ocorrido durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão
ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiJrá a produção de efeitos da prestação do serviço de
radiodifusão. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga (seja decorrente de atualizações legislaJvas, seja por decurso do prazo)
acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no âmbito do MCOM.

19. Por este moJvo, serão analisados apenas os documentos que eram exigíveis à época do protocolo do requerimento
da outorga, ou seja, em 07/02/2012 [6].

20. Nesse senJdo, conclui-se pela perJnência da expedição de Decreto em favor de  UNIVERSIDADE FEDERAL DE PONTA
GROSSA, com o consequente encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis, em
observância ao § 2º do art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

IV  -  CONCLUSÃO

21. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, não se vislumbra óbice jurídico à
proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

22. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 0387/2023-MCOM, objeto de apreciação,
sujeitas à consideração superior.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

 

 

 



[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclusivamente educativos:

* As  pessoas jurídicas  de direito públ ico interno (art. 41 do Código Civi l  Bras i leiro). Ex.: a  União; os  Estados e o Distri to Federal ; os
Municípios; as  Univers idades Federais ; os  I nsJtutos Federais  de Educação, C iência e Tecnologia; as  autarquias; e as  demais
entidades de caráter públ ico criadas por lei ;

* As  insJtuições de educação superior criadas e manJdas pela iniciaJva privada, com sede no Bras i l  e credenciadas pelo
Ministério da Educação (art. 12 do Decreto nº 5.773/2006). Ex.: as  Univers idades; os  Centros  Univers itários; e as  Faculdades; e

* As  fundações de direito privado (inciso I I I  do art. 44 do Código Civi l  Bras i leiro), cujos  estatutos não contrariem o Código
Brasi leiro de Telecomunicações e legis lação correlata.

É admiJda, na radiodifusão educaJva, apenas a transmissão de programas educaJvo-culturais . O s programas de caráter
recreaJvo, informaJvo ou de divulgação desporJva poderão ser considerados educaJvo-culturais  se neles  esJverem presentes
elementos instrutivos  ou enfoques educativo-culturais  identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Nos termos da Portaria MCTIC nº 3.238/2018.

 

[3] Decreto nº 52.795/1963 (redação atual izada pelo Decreto nº 9.138/2017):

"A rt. 31.  O  órgão competente do Poder Execu�vo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art. 30, ato do

qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação pelo Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional por meio de

mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia

do decreto ou portaria."

 

[4]  Sobre o tema, vide art. 54, inciso II, a l ínea "a" c/c  art. 220 § 5º da Constituição.

 

[5]  O PPDUR está regulamentado pela Resolução nº 695/2018 da ANATEL.

 

[6]  Este entendimento leva em consideração o mesmo procedimento previsto para renovação de concessões, conforme expl ici tado
pelo art. 112 do Decreto nº 52.795/1963 (com redação atual izada pelo Decreto nº 9.138/2017).

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * *

 

Anexo I à Nota SAJ - Radiodifusão nº  0007 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

 

DECRETO Nº            , DE        DE                                  DE 2024

 

Outorga concessão à Universidade Estadual de Ponta Grossa para executar, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia

digital, com fins exclusivamente educaJvos, no Município de Castro, Estado do

Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,

da ConsJtuição, tendo em vista o disposto no art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do

Processo nº 53000.006483/2012-64 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica outorgada concessão à Universidade Estadual de Ponta Grossa, enJdade de direito público inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 80.257.355/0001-08, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 32, com fins exclusivamente

educativos, no Município de Castro, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de



Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no §

3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/01/2024, às 17:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/01/2024, às
17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial substituto(a), em 26/01/2024, às
19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4907223 e o código CRC 26BB1CE8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006483/2012-64 SUPER nº 4907223

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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